
MONTESQUIEU

O ESPÍRITO DAS LEIS

Título original: L´Esprit des lois

DO ESPÍRITO DAS LEIS

OU DA RELAÇÃO QUE AS LEIS DEVEM TER
COM A CONSTITUIÇÃO DE CADA GOVERNO.
COM OS COSTUMES, O CLIMA, A RELIGIÃO,
O COMÉRCIO, ETC. A QUE O AUTOR
ACRESCENTOU PESQUISAS RECENTES SOBRE
AS LEIS ROMANAS NO QUE TOCA ÀS
SUCESSÕES, SOBRE AS LEIS FRANCESAS
E SOBRE AS LEIS FEUDAIS

Prolem sine matre creatam. OVÍDIO

Advertência do Autor

Para a inteligência dos quatro primeiros livros desta obra, deve-se observar que o que
chamo de virtude na república é o amor à patria, ou seja, o amor à igualdade. Não é uma
virtude moral, nem uma virtude cristã, é a virtude política; e este é o motor que move o
governo republicano, como a honra é o motor que move a monarquia. Logo, chamei de virtude
política o amor à patria e à igualdade. Tive idéias novas; logo, foi preciso encontrar
palavras novas, ou dar às antigas novas acepções. Aqueles que não entenderam isto
fizeram-me dizer coisas absurdas, que seriam revoltantes em todos os países do mundo
porque em todos os países do mundo se quer a moral.
2° É preciso prestar atenção à diferença muito grande que existe entre dizer que uma
certa qualidade, modificação da alma, ou virtude, não é o motor que faz agir um governo e
dizer que ela não se encontra neste governo. Se eu dissesse: tal roda, tal pino não são o
motor deste relógio, se concluiria que eles não estão no relógio? Da mesma forma, as
virtudes morais e cristãs estão tanto menos excluídas da monarquia quanto a própria
virtude política não o está. Em uma palavra, a honra está na república, ainda que a
virtude política seja seu motor; a virtude política está na monarquia, ainda que a honra
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seja seu motor.
Enfim, o homem de bem do qual se trata no livro III, capítulo V não é o homem de bem
cristão, e sim o homem de bem político, que possui a virtude política da qual falei. É o
homem que ama as leis de seu país e age por amor às leis de seu país. Dei uma nova luz a
todas estas coisas nesta edição, fixando ainda mais as idéias: e, na maior parte dos
lugares onde usara a palavra virtude, coloquei virtude política.

Prefácio

Se, na quantidade infinita de coisas que estão neste livro, houvesse alguma que,
contrariamente ao que esperava, pudesse ofender, pelo menos não há nenhuma que tenha sido
colocada com má intenção. Não tenho naturalmente um espírito desaprovados. Platão
agradecia ao céu ter nascido no tempo de Sócrates; e eu lhe agradeço ter me feito nascer
no governo onde vivo e ter querido que eu obedecesse àqueles que me fez amar.
Peço uma graça que temo não me ser concedida: é de não julgarem, pela leitura de um
momento, um trabalho de vinte anos; de aprovarem ou condenarem um livro inteiro, e não
algumas frases. Se quiserem procurar o objetivo do autor, só podem bem descobri-lo no
objetivo da obra.
Examinei primeiro os homens, e achei que nesta infinita diversidade de leis e de costumes
eles não eram conduzidos somente por suas fantasias.
Coloquei os princípios e vi os casos particulares dobrarem-se diante deles como que por
si mesmos, as histórias de todas as nações não serem mais do que suas conseqüências, e
cada lei particular estar ligada a outra lei ou depender de outra mais geral.
Quando fui levado à Antiguidade, procurei captar seu espírito, para não ver como
semelhantes casos realmente diferentes e não perder as diferenças daqueles que parecem
semelhantes.
Não tirei meus princípios de meus preconceitos, e sim da natureza das coisas.
Aqui, muitas verdades só se mostrarão depois que se tiver visto a cadeia que as liga a
outras. Quanto mais se pensar sobre os pormenores, mais se sentirá a certeza dos
princípios. Estes próprios pormenores, não os citei todos, pois quem poderia dizer tudo
sem causar um mortal aborrecimento?
Não se encontrarão aqui estes traços salientes que parecem caracterizar as obras de hoje.
Por pouco que se vejam as coisas com certa amplitude, essas saliências se desvanecem;
elas só nascem, normalmente, porque o espírito se lança todo para um lado e abandona
todos os outros.
Não estou escrevendo para censurar o que está estabelecido em qualquer país que seja.
Cada nação encontrará aqui as razões de suas máximas; e disto se tirará naturalmente a
conseqüência de que só cabe propor mudanças àqueles que tiveram um nascimento bastante
feliz para penetrarem com um golpe de gênio toda a constituição de um Estado.
Não é indiferente que o povo esteja esclarecido. Os preconceitos dos magistrados
começaram por ser os preconceitos da nação. Numa época de ignorância, não existem
dúvidas, mesmo quando se fazem os maiores males; numa época de luzes, treme-se ainda
quando se fazem os maiores bens. Sentem-se os antigos abusos, vê-se a sua correção; mas
vêem se também os abusos da própria correção. Deixa-se o mal, quando se teme o pior;
deixa-se o bom, quando se está em dúvida sobre o melhor. Só se olham as partes para
julgar cio todo em conjunto; examinam-se todas as causas para ver todos os resultados.
Se eu pudesse fazer com que todos tivessem novas razões para amarem seus deveres, seu
príncipe, sua pátria, suas leis, com que pudessem sentir melhor sua felicidade em cada
país, em cada governo, em cada cargo que ocupam, considerar-me-ia o mais feliz dos
mortais.
Se eu pudesse fazer que aqueles que comandam aumentassem seus conhecimentos sobre o que
devem prescrever, e se aqueles que obedecem encontrassem um novo prazer em obedecer,
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considerar-me-ia o mais feliz dos mortais.
Considerar-me-ia o mais feliz dos mortais se eu pudesse fazer com que os homens
conseguissem curar-se de seus preconceitos. Chamo aqui de preconceitos não o que faz com
que se ignorem certas coisas, e sim o que faz com que se ignore a si mesmo.
É procurando instruir os homens que se pode praticar esta virtude geral que compreende o
amor de todos. O homem, este ser flexível, dobrando-se na sociedade aos pensamentos e às
impressões dos outros, é igualmente capaz de conhecer sua própria natureza, quando ela
lhe é mostrada, e de perder até seu sentimento, se ela lhe é ocultada.
Muitas vezes comecei, e muitas vezes abandonei esta obra; mil vezes lancei aos ventos as
folhas que havia escrito; sentia todos os dias as mãos paternas caírem ; seguia meu
objeto sem formar objetivo; não conhecia nem as regras, nem as exceções; só encontrava a
verdade para perdê-la. Mas quando descobri meus princípios tudo o que procurava veio a
mim; e, durante vinte anos, vi minha obra começar, crescer, avançar e terminar.
Se esta obra tiver sucesso, devê-lo-ei muito à majestade de meu assunto; no entanto, não
creio ter carecido totalmente de gênio. Quando vi o que tantos grandes homens, na França,
na Inglaterra e na Alemanha, escreveram antes de mim, fiquei admirado; mas não perdi a
coragem: E eu também sou pintor, disse eu, com Corregio.

PRIMEIRA PARTE
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LIVRO PRIMEIRO

Das leis em geral

CAPÍTULO I
Das leis em sua relação com os diversos seres

As leis, em seu significado mais extenso, são as relações necessárias que derivam da
natureza das coisas; e, neste sentido, todos os seres têm suas leis; a Divindade possui
suas leis, o mundo material possui suas leis, as inteligências superiores ao homem
possuem suas leis, os animais possuem suas leis, o homem possui suas leis.
Aqueles que afirmaram que uma fatalidade cega produziu todos os efeitos que observamos no
mundo proferiram um grande absurdo: pois o que poderia ser mais absurdo do que uma
fatalidade cega que teria produzido seres inteligentes?
Existe, portanto, uma razão primitiva; e as leis são as relações que se encontram entre
ela e os diferentes seres, e as relações destes diferentes seres entre si.
Deus possui uma relação com o universo, como criador e como conservador: as leis segundo
as quais criou são aquelas segundo as quais conserva. Ele age segundo estas regras porque
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as conhece; conhece-as porque as fez, e as fez porque elas possuem uma relação com sua
sabedoria e sua potência.
Como observamos que o mundo, formado pelo movimento da matéria e privado de inteligência,
ainda subsiste, é necessário que seus movimentos possuam leis invariáveis; e se
pudéssemos imaginar um mundo diferente deste ele possuiria regras constantes ou seria
destruído.
Assim, a criação, que parece ser um ato arbitrário, supõe regras tão invariáveis quanto a
fatalidade dos ateus. Seria ab-surdo dizer que o Criador poderia, sem estas regras,
governar o mundo, já que o mundo não subsistiria sem elas.
Estas regras consistem numa relação constantemente estabelecida. Entre um corpo movido e
outro corpo movido, é segundo as relações da massa e da velocidade que todos os
movimentos são recebidos, aumentados, diminuídos, perdi-dos; cada diversidade é
uniformidade, cada mudança é cons-tância.
Os seres particulares inteligentes podem ter leis que eles próprios elaboraram; mas
possuem também leis que não ela-boraram. Antes de existirem seres inteligentes, eles eram
pos-síveis; possuíam, portanto, relações possíveis e, conseqüente-mente, leis possíveis.
Antes da existência das leis elaboradas, havia relações de justiça possíveis. Dizer que
não há nada de justo ou de injusto além daquilo que as leis positivas orde-nam ou proíbem
é dizer que antes de se traçar o círculo to-dos os raios não são iguais.
Devem-se então reconhecer relações de eqüidade ante-riores à lei positiva que as
estabelece: como, por exemplo, supondo que existissem sociedades de homens, que seria
jus-to conformar-se às suas leis; que, se houvesse seres inteligen-tes que tivessem
recebido algum benefício de outro ser, deve-riam ser reconhecidos para com ele; que, se
um ser inteligen-te tivesse criado outro ser inteligente, o ser criado deveria man-ter-se
na dependência em que esteve desde sua origem; que um ser inteligente que fez algum mal a
outro ser inteligente merece padecer do mesmo mal, e assim por diante.
Mas falta muito para que o mundo inteligente seja tão hem governado quanto o mundo
físico. Pois, embora aquele também possua leis que, por sua natureza, são invariáveis,
ele não obedece a elas com a mesma constância com a qual o mundo físico obedece às suas.
A razão disto é que os seres particulares inteligentes são limitados por sua natureza e,
por-tanto, sujeitos ao erro; e, por outro lado, é de sua natureza que eles atuem por si
mesmos. Eles não obedecem, portanto, constantemente às suas leis primitivas; e aquelas
mesmas leis que dão a si mesmos, não obedecem a elas sempre.
Não se sabe se os animais são governados pelas leis ge-rais do movimento ou por uma moção
particular. De qual-quer forma, eles não possuem com Deus uma relação mais íntima do que
o resto do mundo material; e o sentimento lhes serve apenas na relação que mantêm entre
si, ou com outros seres particulares, ou consigo mesmos.
Pela atração do prazer, conservam seu ser particular, e, por intermédio da mesma atração,
conservam sua espécie. Possuem leis naturais, porque estão unidos pelo sentimento; não
possuem leis positivas, porque não estão unidos pelo conhecimento. No entanto, não
obedecem invariavelmente às suas leis naturais: as plantas, nas quais não observamos nem
conhecimento nem sentimento, obedecem melhor a elas.
Os animais não possuem as vantagens supremas que possuímos; possuem outras que não
possuímos. Não têm nossas esperanças, mas tampouco têm nossos temores; estão, como nós,
sujeitos à morte, mas sem conhecê-la; a maioria deles conserva-se até melhor do que nós,
e não faz um tão mau uso de suas paixões.
O homem, enquanto ser físico, é, assim como os outros corpos, governado por leis
invariáveis. Como ser inteligente, viola incessantemente as leis que Deus estabeleceu e
trans-forma aquelas que ele mesmo estabeleceu. Deve orientar a si mesmo e, no entanto, é
um ser limitado; está sujeito à igno-rância e ao erro, como todas as inteligências
finitas; quanto aos parcos conhecimentos que possui, ainda está sujeito a perdê-los. Como
criatura sensível, torna-se sujeito a mil pai-xões. Tal ser poderia, a todo instante,
esquecer-se de seu criador; Deus chamou-o a si com as leis da religião. Tal ser poderia,
a todo instante, esquecer a si mesmo; os filósofos advertiram-no com as leis da moral.
Feito para viver na socie-dade, poderia nela esquecer-se dos outros; os legisladores
fizeram-no voltar a seus deveres com as leis políticas e civis.

CAPÍTULO II
Das leis da natureza
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Antes de todas estas leis, estão nas leis da natureza, assim chamadas porque derivam
unicamente constituição de nosso ser. Para bem conhecê-las, deve-se considerar um homem
antes do estabelecimento das sociedades. As leis da natureza serão aquelas que receberia
em tal estado.
Esta lei que, imprimindo em nós a idéia de um criador, nos leva em sua direção, é a
primeira das leis naturais por sua importância, mas não na ordem destas leis. O homem no
estado de natureza teria mais a faculdade de conhecer do que conhecimentos. Está claro
que suas primeiras idéias não seriam especulativas: pensaria na conservação de seu ser,
antes de buscar a origem deste ser. Tal homem sentiria no início apenas sua fraqueza; sua
timidez seria extrema: e, se precisássemos sobre este caso de alguma experiência, foram
encontrados nas florestas homens selvagens; tudo os faz tremer, tudo os faz fugir.
Neste estado todos se sentem inferiores; no limite, cada um se sente igual aos outros.
Não se procuraria, então, atacar, e a paz seria a primeira lei natural.
O desejo que Hobbes atribui em primeiro lugar aos homens de subjugarem-se uns aos outros
não é razoável. A idéia de império e de dominação é tão composta, e depende de tantas
outras idéias, que não seria ela que o homem teria em primeiro lugar.
Hobbes pergunta: "por que, se não se encontram naturalmente em estado de guerra, os
homens andam sempre armados? E por que têm chaves para fechar suas casas?" Mas não
percebe que está atribuindo aos homens, antes do, estabelecimento das sociedades, aquilo
que só pode acontecer após este estabelecimento, que fará com que encontrem motivos para
atacarem-se e defenderem-se.
Ao sentimento de sua fraqueza, o homem acrescentaria o sentimento de suas necessidades.
Assim, outra lei natural seria aquela que lhe inspiraria a procura da alimentação. Eu
disse que o temor levaria os homens a fugirem uns dos outros: mas os sinais de um temor
recíproco encorajariam-nos a so aproximarem. Aliás, eles seriam levados a isto pelo
prazer que um animal experimenta ao sentir a aproximação de outro animal de sua espécie.
Além disso, o encanto que os dois sexos inspiram um ao outro devido a sua diferença
aumentaria este prazer; e apelo natural que sempre fazem um ao outro seria uma terceira
lei.
Além do sentimento que os homens têm em primeiro lugar, ainda conseguem possuir
conhecimentos; assim, possuem um novo motivo para se unirem; e o desejo de viver em
sociedade é uma quarta lei natural.

CAPÍTULO III
Das leis positivas

Assim que os homens estão em sociedade, perdem o sentimento de sua fraqueza; a igualdade
que existia entre eles finda, e o estado de guerra começa.
Cada sociedade particular começa a sentir sua força; o que produz um estado de guerra de
nação a nação. Os particulares, em cada sociedade, começam a sentir sua força; procuram
colocar a seu favor as principais vantagens desta sociedade; o que cria entre eles um
estado de guerra.
Estes dois tipos de estado de guerra fazem com que se estabeleçam leis entre os homens.
Considerados como habitantes de um planeta tão grande, a ponto de ser necessária a
existência de diferentes povos, existem leis na relação que estes povos possuem entre si;
é o DIREITO DAS GENTES. Considerados como membros de uma sociedade que deve ser mantida,
existem leis na relação entre aqueles que governam e aqueles que são governados; é o
DIREITO POLÍTICO. Elas existem ainda na relação que todos os cidadãos possuem entre si; e
é o DIREITO CIVIL.
O direito das gentes está naturalmente baseado neste princípio: que as diversas nações
devem fazer umas às outras, na paz, o maior bem e, na guerra, o menor mal possível, sem
prejudicar seus verdadeiros interesses.
O objetivo da guerra é a vitória; o da vitória, a conquista; o da conquista, a
conservação. Deste princípio e do anterior devem derivar todas as leis que formam o
direito das gentes.
Todas as nações possuem um direito das gentes; e até mesmo os iroqueses , que comem seus
prisioneiros, possuem um. Enviam e recebem embaixadas; conhecem direitos da guerra e da
paz: o mal consiste em que este direito das gentes não está baseado nos princípios
verdadeiros.
Além do direito das gentes, que diz respeito a todas as sociedades, existe um direito
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político .para cada uma delas. lima sociedade não poderia subsistir sem um governo. A
reunião de todas as forças particulares, como diz muito bem GRAVINA, forma aquilo que
chamamos de ESTADO POLÍTICO.
A força geral pode ser depositada entre as mãos de um só, ou nas mãos de vários. Alguns
pensaram que, sendo que a natureza havia estabelecido o poder paterno, o governo de um só
era mais conforme à natureza. Mas o exemplo do direito paterno não prova nada. Pois, se o
poder do pai tem relação com o governo de um só, após a morte do pai, o poder dos irmãos
ou, após a morte dos irmãos, o poder dos primos irmãos tem relação com o poder de vários.
O poder político inclui necessariamente a união de várias famílias.
Mais vale dizer que o governo mais conforme à natureza é aquele cuja disposição
particular se relaciona melhor com a disposição do povo para o qual foi estabelecido.
As forças particulares não podem reunir-se sem que todas as vontades se reúnam. A reunião
destas vontades, como diz mais uma vez muito bem GRAVINA, é o que chamamos de ESTADO
CIVIL.
A lei, em geral, é a razão humana, enquanto governa todos os povos da terra; e as leis
políticas e civis de cada nação devem ser apenas casos particulares onde se aplica esta
razão humana.
Devem ser tão próprias ao povo para o qual foram feitas que seria um acaso muito grande
se as leis de uma nação pudessem servir para outra.
Devem estar em relação com a natureza e com o princípio do governo que foi estabelecido,
ou que se pretende estabelecer; quer se elas o formam, como é o caso das leis políticas;
quer se o mantêm, como é o caso das leis civis.
Devem ser relativas ao fisico do país; ao clima gélido, escaldante ou temperado; à
qualidade do terreno, sua situação e grandeza; ao gênero de vida dos povos, lavradores,
caçadores ou pastores; devem estar em relação com o grau de liberdade que sua
constituição pode suportar; com a religião de seus habitantes, com suas inclinações, com
suas riquezas, com seu número, com seu comércio, com seus costumes, com seus modos.
Enfim, elas possuem relações entre si; possuem também relações com sua origem, com o
objetivo do legislador, com a ordem das coisas sobre as quais foram estabelecidas. É de
todos estes pontos de vista que elas devem ser consideradas.
É o que tento fazer nesta obra. Examinarei todas estas relações: elas formam juntas o que
chamamos o ESPÍRITO DAS LEIS.
Não separei as leis políticas das leis civis; pois, como não estou tratando das leis, mas
do espírito das leis, e este espírito consiste nas diversas relações que as leis podem
possuir com diversas coisas, tive de acompanhar menos a ordem natural das leis do que a
ordem destas relações e destas coisas.
Examinarei inicialmente as relações que as leis possuem com a natureza e com o princípio
de cada governo: e, como este princípio tem grande influência sobre as leis, procurarei
conhecê-lo bem; e, se puder estabelecê-lo, veremos as leis surgirem dele como de uma
fonte. Passarei em seguida às outras relações, que parecem ser mais particulares.

LIVRO SEGUNDO

Das leis que derivam diretamente da natureza do governo
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CAPÍTULO I
Da natureza dos três diversos governos

Existem três espécies de governo: o REPUBLICANO, o MONÁRQUICO e o DESPÓTICO. Para
descobrir sua natureza, basta a idéia que os homens menos instruídos têm deles. Suponho
três definições, ou melhor, três fatos: "o governo republicano é aquele no qual o povo em
seu conjunto, ou apenas uma parte do povo, possui o poder soberano; o monárquico, aquele
onde um só governa, mas através de leis fixas e estabelecidas; ao passo que, no
despótico, um só, sem lei e sem regra, impõe tudo por força de sua vontade e de seus
caprichos".
Eis o que denomino a natureza de cada governo. Precisamos ver quais são as leis que
provêm diretamente desta natureza e, conseqüentemente, são as primeiras leis
fundamentais.

CAPÍTULO II
Do governo republicano e das leis relativas à democracia

Quando, na república, o povo em conjunto possui o poder soberano, trata-se de uma
Democracia. Quando o poder soberano está nas mãos de uma parte do povo, chama-se uma
Aristocracia.
O povo, na democracia, é, sob certos aspectos, o monarca; sob outros, é súdito.
Só pode ser monarca com seus sufrágios, que são suas vontades. A vontade do soberano é o
próprio soberano. Logo, as leis que estabelecem o direito de sufrágio são fundamentais
neste governo. Com efeito, neste caso, é tão importante regulamentar como, por quem, para
quem, sobre o que os sufrágios devem ser dados, quanto é numa monarquia saber qual é o
monarca e de que maneira deve governar.
Libânio disse que, em Atenas, um estrangeiro que se introduzia na assembléia do povo era
punido com a morte. É que este homem estava usurpando o direito de soberania.
É essencial fixar o número de cidadãos que devem formar as assembléias; sem isto,
poderíamos não saber se o povo falou, ou somente uma parte do povo. Na Lacedemônia, eram
necessários dez mil cidadãos. Em Roma, nascida na pequenez para chegar à grandeza; em
Roma, feita para suportar todas as vicissitudes da fortuna; em Roma, que tinha ora quase
todos os seus cidadãos fora de seus muros, ora toda a Itália e uma parte da terra dentro
de seus muros, não se tinha fixado este número; e esta foi uma das grandes causas de sua
ruína.
O povo que possui o poder soberano deve fazer por si mesmo tudo o que pode fazer bem; e o
que não puder fazer bem, deve fazê-lo por meio de seus ministros.
Seus ministros não são seus se ele não os nomeia; logo, é uma máxima fundamental deste
governo que o povo nomeie seus ministros, isto é, seus magistrados.
Tem necessidade, como os monarcas, e até mais do que eles, de ser conduzido por um
conselho ou senado. Mas, para que nele tenha confiança, deve eleger seus membros, quer os
escolhendo por si mesmo, como em Atenas, quer por algum magistrado que estabeleceu para
elegê-los, como se praticava em Roma em algumas oportunidades.
O povo é admirável quando escolhe aqueles aos quais deve delegar uma parte de sua
autoridade. Ele deve ser determinado apenas por coisas que não pode ignorar e por fatos
que se encontram à vista. Sabe muito bem que um homem foi muitas vezes para a guerra e
que teve tais sucessos; logo, é muito capaz de eleger um general. Sabe que o juiz é
assíduo, que muita gente sai de seu tribunal satisfeita com ele, que não o acusaram de
corrupção; eis o suficiente para elegê-lo pretor. Espantou-se com a magnificência ou com
as riquezas de um cidadão; isto é suficiente para que possa escolher um edil. Todas estas
coisas são fatos sobre os quais se está mais bem informado em praça pública do que um
monarca em seu palácio. Mas .seria ele capaz de conduzir um negócio, conhecer os lugares,
as oportunidades, os momentos, e aproveitar-se disto? Não, não seria capaz.
Se pudéssemos duvidar da capacidade natural que o povo tem de perceber o mérito, era só
darmos uma olhada nesta série contínua de escolhas surpreendentes que os atenienses e os
romanos fizeram; coisas que; sem dúvida, não poderíamos atribuir ao acaso.
Sabe-se que em Roma, ainda que o povo tivesse outorgado a si mesmo o direito de dar
cargos aos plebeus, não conseguia decidir-se a elegê-los; e, ainda que em Atenas fosse
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possível, pela lei de Aristides, escolher magistrados entre todas as classes, nunca
aconteceu, diz Xenofonte, que a arraia miúda pedisse aquelas que pudessem ser do
interesse da sua salvação ou da sua glória.
Assim como a maioria dos cidadãos, que têm pretensão bastante para eleger, mas não para
serem eleitos, o povo, que tem capacidade suficiente para fazer com que se prestem contas
da gestão dos outros, não está capacitado para gerir.
É preciso que os negócios funcionem, e que funcionem com um certo movimento que não seja
nem muito lento, nem muito rápido. Mas o povo sempre tem ação ou de mais ou de menos.
Algumas vezes com cem mil braços ele derruba tudo; outras vezes, com cem mil pés, só
caminha como os insetos.
No Estado popular, o povo está dividido em certas classes. É pela maneira de fazer esta
divisão que se destacaram os grandes legisladores, e é disto que a duração da democracia
e sua prosperidade sempre dependeram.
Servius Tullius seguiu, na composição de suas classes, o espírito da aristocracia.
Podemos ver, em Tito Lívio e em Dionísio de Halicarnasso, de que maneira ele colocou o
direito de sufrágio nas mãos dos principais cidadãos. Ele dividira o povo de Roma em
cento e noventa e três centúrias, que formavam seis classes. E, colocando os ricos, mas
em menor número, nas primeiras centúrias; os menos ricos, mas em maior número, nas
centúrias seguintes, lançou toda a multidão dos indigentes na última: e, como cada
centúria só tinha um votoó, eram os meios e as riquezas que davam o sufrágio, e não as
pessoas.
Sólon dividiu o povo de Atenas em quatro classes. Levado pelo espírito da democracia, não
as estabeleceu para fixar aqueles que deviam eleger, roas aqueles que podiam ser eleitos:
e, deixando para cada cidadão o direito de eleição, quis que em cada uma destas quatro
classes pudessem ser eleitos juízes; mas foi apenas nas três primeiras, onde se
encontravam os cidadãos abastados, que se puderam escolher os magistrados.
Como a divisão daqueles que têm direito ao sufrágio é, numa república, uma lei
fundamentai, a maneira de dá-lo é outra lei fundamental.
O sufrágio pelo sorteio é da natureza da democracia; o sufrágio pela escolha é da
natureza da aristocracia.
O sorteio é uma maneira de eleger que não aflige ninguém; deixa a cada cidadão uma
esperança razoável de servir sua pátria.
Mas, como é defeituoso por si, foi em sua regulamentação e em sua correção que os grandes
legisladores se superaram.
Sólon estabeleceu em Atenas que se nomearia par escolha para todos os cargos militares e
que os senadores e os juízes seriam eleitos por sorteio.
Quis que se dessem por escolha as magistraturas civis que exigissem grandes despesas e
que as outras fossem dadas por sorteio.
Mas, para corrigir o sorteio, estabeleceu que só poderiam ser eleitos aqueles que se
apresentassem; que aquele que tivesse sido eleito seria examinado por Juízes e que
qualquer um poderia acusá-lo de ser indigno; isso tinha ao mesmo tempo algo de escolha e
de sorteio. Quando se tivesse acabado o período de magistratura, era preciso sofrer outro
julgamento sobre a maneira como se tinha comportado. As pessoas incapazes não deviam
gostar muito de dar seu nome para o sorteio.
A lei que fixa a maneira de dar os bilhetes de sufrágio é também urna lei fundamental na
democracia. É uma grande questão saber se os sufrágios devem ser públicos ou secretos.
Cícero escreve que as leis que os tómaram.secretos nos últimos tempos da república romana
foram, das grandes causas de sua queda. Como isto se pratica diversamente em diferentes
repúblicas, eis, acho eu, o que se devepensar a respeito. 
Sem dúvida, quando o povo dá seu sufrágio, ele deve ser público; e isto deve ser visto
como uma lei fundamental da democracia. É preciso que a arraia miúda seja esclarecida
pelos principais e contida pela gravidade de certas personalidades. Assim, na república
romana; tomando secreto o sufrágio, tudo foi destruída; não foi mais possível esclarecer
um populacho que se perdia. Mas quando trama aristocracia, o corpo dos. nobres dá o
sufrágio, ou, numa democracia, o senado, como nestes casos trata-se apenas de impedir os
conluios, os sufrágios não seriam nunca secretos demais.
O conluio é perigoso em um senado; é perigoso num corpo de nobres: não o é no povo, cuja
natureza é agir por paixão. Nos Estados onde não tem nenhuma participação no governo, ele
se inflamará por um ator, como o teria feito por negócios. A infelicidade de uma
república é quando não há mais conluios; isto acontece quando se corrompeu o povo com
dinheiro; ele começa a ter sangue-frio, afeiçoa-se ao dinheiro, mas não mais se apega aos
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negócios: sem preocupação sobre o governo e sobre o que nele é proposto, espera
tranqüilamente, seu salário.
Outra lei fudamental da democracia é aquela que diz que somente o povo elabora as leis.
Existem, no entanto, mil oportunidades nas quais é necessário que o senado possa
legislar; é até mesmo muitas vezes interessante que uma lei seja experimentada antes de
ser estabelecida. A constituição de Roma e a de Atenas eram muitos sábias. As decisões do
senado tinham força de lei durante um ano; só se tomavam perpétuas pela vontade do povo.

CAPÍTULO III
Das leis relativas à natureza da aristocracia

Na aristocracia, o poder soberano está nas mãos de certo número de pessoas. São elas que
elaboram as leis e que mandam executá-las; e o resto do povo está para elas, no máximo,
como os súditos estão para o monarca, numa monarquia.
Nela, não se deve dar o sufrágio por sorteio; só se teriam os seus inconvenientes. Com
efeito, num governo que já estabeleceu as mais tristes distinções, ainda que os cargos
fossem escolhidos por sorteio, isso não seria menos odioso: é do nobre que se tem inveja,
não do magistrado.
Quando há nobres em grande número, precisa-se de um senado que regulamente as questões
sobre as quais o corpo dos nobres não seria capaz de decidir e prepare as questões sobre
as quais ele decide. Neste caso, podemos dizer que a aristocracia está, por assim dizer,
no senado, a democracia no corpo de nobres, e o povo não é nada.
Seria uma coisa muito boa na aristocracia se, por alguma via indireta, se tirasse o povo
de seu nada: assim, em Gênova, o bando de São Jorge, que é administrado em grande parte
pelos principais do povo, dá a este celta influência no governo, que faz toda a sua
prosperidade.
Os senadores não devem ter o direito de substituir os que faltam nó senado; nada seria
mais capaz de perpetuar os abusos. Em Roma, que foi nos primeiros tempos uma espécie de
aristocracia, o senado não escolhia os substituta de seus membros; os novos senadores
eram nomeadas pelos censores.
Uma autoridade exorbitante, outorgada de repente a um cidadão numa república, forma uma
monarquia, ou mais do que uma monarquia. Nesta, as leis sustentam o regime ou acomodam-se
a ele; o princípio do governo freia o monarca; mas, numa república na qual um cidadão
consegue um poder exorbitante, o abuso deste poder é maior, porque as leis, que não
previram isso, nada fizeram para freá-lo.
A exceção a esta regra acontece quando a constituição do Estado é tal que ele precisa de
uma magistratura que tenha um poder exorbitante. Assim era Roma com seus ditadores, assim
é Veneza com seus inquisidores de Estado; são magistraturas terríveis, que trazem
violentamente o Estado de volta à liberdade. Mas o que faz com que estas magistraturas
sejam tão diferentes nestas duas repúblicas? É que Roma defendia os restos de sua
aristocracia contra o povo, ao passo que Veneza usa seus inquisidores de Estado para
manter sua aristocracia contra os nobres. É por isso que em Roma a ditadura deveria durar
pouco tempo, pois o povo age movido pelo entusiasmo, e não pelos seus planos. Era preciso
que esta magistratura se exercesse com estrépito, pois tratava-se de intimidar o povo, e
não de puni-lo, e que o ditador fosse criado apenas para uma questão determinada e só
tivesse autoridade sem limite em função desta questão, porque era sempre criado para um
caso imprevisto. Em Veneza, pelo contrário, precisa-se de uma magistratura permanente: é
nela que os planos podem ser iniciados, acompanhados, suspensos, retomados, que a ambição
de um indivíduo toma-se a ambição de uma família, e a ambição de uma famlia a de muitos.
Precisa-se de uma magistratura oculta porque os crimes que ela pune, sempre profundes,
formam-se no segredo e no silêncio. Esta magistratura deve possuir uma inquisição geral,
porque ela não precisa acabar com os males que se conhecem, e sim prevenir até mesmo
aqueles que não se conhecem. Por fim, esta última foi estabelecida para vingar crimes dos
quais desconfia; e a primeira utilizava mais ameaças do que punições para os crimes,
ainda que confessados por seus autores.
Em toda magistratura, deve-se compensar a grandeza de seu poder pela brevidade de sua
duração. Um ano é o tempo que a maioria dos legisladores fixou; um tempo mais longo seria
perigoso, um tempo mais curto seria contrário à natureza da coisa. Quem gostaria de
governar desta forma seus negócios domésticos? Em Ragusa, o chefe da república muda todos
os meses; os outros oficiais, todas as semanas; o governador do castelo, todos os dias.
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Isto só pode acontecer numa república pequena cercada por poderes formidáveis, que
corromperiam facilmente pequenos magistrados.
A melhor aristocracia é aquela na qual a parte do povo que não tem participação no poder
é tão pequena e tão pobre, que a parte dominante não tem nenhum interesse em oprimi-la.
Assim, quando Antipater estabeleceu em Atenas que aqueles que não tivessem dois mil
dracmas seriam excluídos do direito ao sufrágio, formou a melhor aristocracia possível;
porque esta taxa era tão baixa que excluía pouca gente, e ninguém que gozasse de alguma
consideração na cidade.
As famílias aristocráticas devem, então, ser tão populares quanto possível. Quanto mais
próxima uma aristocracia estiver da democracia, mais perfeita será, e o será menos à
medida que se aproximar da monarquia.
A mais imperfeita de todas é aquela na qual a parte do povo que obedece se encontra na
escravidão civil daquela que manda, como é o caso da aristocracia da Polônia, na qual os
camponeses são escravos da nobreza.

CAPÍTULO IV
Das leis em sua relação com a natureza
do governo monárquico

Os poderes intermediários, subordinados e dependentes, constituem a natureza do governo
monárquico, isto é, daquele onde um só governa com leis fundamentais. Eu falei dos
poderes intermediários subordinados e dependentes: de fato, na monarquia, o príncipe é a
fonte de todo poder político e civil. Estas leis fundamentais supõem necessariamente a
existência de canais médios por onde flui o poder: pois, se existe num Estado apenas a
vontade momentânea e caprichosa de um só, nada pode ser fixo e, conseqüentemente, nenhuma
lei pode ser fundamental.
O poder intermediário subordinado mais natural é o da nobreza. De alguma maneira ele
entra na essência da monarquia, cuja máxima fundamental é: sem monarca, não há nobreza;
sem nobreza, não há monarca; mas tem-se um déspota.
Existem pessoas que imaginaram, em alguns Estados da Europa, que seria possível abolir
todas as justiças dos senhores. Não perceberam que queriam fazer o que o parlamento da
Inglaterra fez. Acabem, em uma monarquia, com as prerrogativas dos senhores, do clero, da
nobreza e das cidades; terão em breve um Estado popular, ou um Estado despótico.
Os tribunais de um grande Estado da Europa golpeiam sem cessar, há vários séculos, a
jurisdição patrimonial dos senhores e a eclesiástica. Não queremos censurar tão sábios
magistrados; mas deixamos ainda para ser decidido até que ponto sua constituição pode ser
mudada.
Não morro de amores pelos, privilégios das eclesiásticos, mas gostaria que uma vez se
fixásse bem sua jurisdição. Não se trata de saber se houve razão em estabelecê-la, mas se
foi estabelecida, se faz parte das leis do país, se é relativa a elas em toda parte; se,
entre dois poderes que se reconhecem como independentes, as condições não devem ses
recíprocas; e se não é indiferente a um bom súdito defender a justiça do príncipe ou os
limites que ela sempre prescreveu a si mesma.
Assim como o poder do clero é perigoso numa república, ele é conveniente numa monarquia;
principalmente naquelas que tendem para o despotismo. Que seria da Espanha e de Portugal,
desde a perda de suas leis, sem este poder que sozinho freia o poder arbitrário? Barreira
sempre boa, quando não este outra, pois, como o despotismo causa na natureza humana males
assustadores, até mesmo o mal que o limita é um bem.
Assim como o mar, que parece querer cobrir toda a terra, é detido pelas ervas e os
menores pedregulhos que se encontram na orla, assim também os monarcas, cujo poder parece
sem limites, são detidos pelos menores obstáculos e submetem seu orgulho natural às
queixas e aos pedidos.
Os ingleses, para favorecer a liberdade, retiraram todas os poderes intermediários que
formavam sua monarquia. Têm razão em conservar esta liberdade; se por acaso a perdessem,
seriam um dos povos mais escravos da terra.
Law, por uma igual ignorância da constituição republicana e da monarquia, foi um dos
maiores promotores do despotismo que já se viram na Europa. Além das mudanças que
efetuou, tão bruscas, tão inusitadas, tão incríveis, ele queria suprimir os grupos
intermediários e acabar com os corpos políticos: dissolvia a monarquias com seus
reembolsos quiméricos e parecia estar querendo resgatar a própria constituição.
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Não é suficiente, numa monarquia, que existam grupos intermediários; precisa-se ainda de
um depósito das leis. Este depósito só pode estar nos corpos políticas, que anunciam as
leis quando elas são elaboradas e as lembram quando são esquecidas. A ignorância natural
da nobreza, sua desatenção, seu desprezo pelo governo civil exigem que exista um corpo
que retire incessantemente as leis da poeira onde ficariam soterradas. O Conselho do
príncipe não é um depósito conveniente. É, por sua natureza, o depósito da vontade
momentânea do príncipe que executa, não o depósito das leis fundamentais. Além do mais, o
Conselho do monarca muda sem parar; não é permanente; não poderia ser numeroso; não tem,
em um grau suficiente, a confiança do povo: logo, não se encontra em condições de
esclarecê-lo nos tempos difíceis, nem de fazê-lo voltar à obediência.
Nos Estados despóticos, onde não há leis fundamentais, também não há depósito das leis.
Vem daí que, nestes países, a religião tenha, normalmente, tanta força; é porque ela
forma uma espécie de depósito e de permanência: e, se não for a religião, são os costumes
que são venerados, neste caso, no lugar das leis.

CAPÍTULO V
Das leis relativas à natureza do Estado despótico

Resulta da natureza do poder despótico que o único homem que o exerce faça-o da mesma
forma ser exercido por um só. Um homem para o qual seus cinco sentidos dizem
incessantemente que ele é tudo e que os outros não são nada é naturalmente preguiçoso,
ignorante, voluptuoso. Logo, ele abandona os negócios. Mas, se os confiasse a vários
outros, haveria brigas entre eles; haveria intrigas para ser o primeiro escravo; o
príncipe seria obrigado a voltar para a administração. É mais simples então que ele a
deixe para um vizir, que teria, inicialmente, o mesmo poder que o príncipe. O
estabelecimento de um vizir é, neste Estado, uma lei fundamental.
Conta-se que certo papa, quando de sua eleição, consciente de sua incapacidade, criou no
início dificuldades infinitas. Aceitou enfim e delegou a seu sobrinho todos os negócios.
Ficou admirado, e dizia: "Nunca pensei que fosse tão fácil." O mesmo ocorre com os
príncipes do Oriente. Quando são retirados da prisão, onde eunucos enfraqueceram seu
coração e seu espírito e muitas vezes os deixaram na ignorância de seu estado, para serem
colocados no trono, ficam de início surpresos: mas, quando proclamam um vizir e se deixam
levar em seu serralho às mais brutais paixões; quando em meio a uma corte abatida seguem
seus mais estúpidos caprichos, nunca teriam pensado que fosse tão fácil.
Quanto mais extenso é o império, mais cresce o serralho e, conseqüentemente, mais o
príncipe se embriaga de prazeres. Assim, nestes Estados, quanto mais povos o príncipe tem
para governar, menos ele pensa no governo; quanto maiores são os negócios, menos se
delibera sobre os negócios.
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LIVRO TERCEIRO

Dos princípios dos três governos

CAPÍTULO I
Diferença entre a natureza do governo e seu princípio

Após havermos examinado quais as leis relativas à natureza de cada governo, devemos ver
aquelas que são relativas a seu princípio.
Existe a diferença seguinte entre a natureza do governo e seu princípio: sua natureza é o
que o faz ser como é, e seu princípio o que o faz agir. Uma é sua estrutura particular; o
outro, as paixões humanas que o fazem mover-se.
Ora, as leis não devem ser menos relativas ao princípio de cada governo do que à sua
natureza, Logo, deve-se buscar qual é este princípio. É o que vou fazer neste livro.

CAPÍTULO II
Do princípio dos diversos governos

Eu disse que a natureza do governo republicano é que; nele, o povo em conjunto, ou certas
famílias, possuem o poder soberano; a do governo monárquico, que o príncipe nele possui o
poder soberano, mas exerce-o segundo leis estabelecidas; a do governo despótico, que um
só nele governa segundo suas vontades e seus caprichos. Não preciso de mais nada para
encontrar seus três princípios; derivam dista naturalmente. Começarei pelo governo
republicano, e falarei de início do governo democrático.

CAPÍTLLO III
Do princípio da democracia

Não é necessária muita probidade para que um governo monárquico ou um governo despótico
se mantenham ou se sustentem. A força das leis no primeiro, o braço sempre erguido do
príncipe no segundo regram e contêm tudo. Mas num Estado popular se precisa de um mòtor a
mais, que é a VIRTUDE.
O que estou dizendo é confirmado por todo o conjunto da história e está bem conforme à
natureza das coisas. Pois fica claro que numa monarquia, onde aquele que faz executar as
leis julga estar acima das leis,. precisa-se de menos virtude do que num governo popular,
onde aquele que faz executar as leis sente que está a elas submetido e que suportará seu
peso.
É claro também que o monarca que, por mau conselho ou por negligência, cessa de fazer
executar as leis pode facilmente consertar o mal; é só trocar de Conselho ou corrigir
esta mesma negligência. Mas quando num governo popular as leis tiverem cessado de ser
executadas, como isto só pode vir da corrupção da república, o Estado já estará perdido.
Foi um espetáculo deveras interessante, no século passado, assistir aos esforços
impotentes dos ingleses para estabelecerem entre eles a democracia. Como aqueles que
participaram dos negócios não tinham virtude, como sua ambição estava acirrada pelo
sucesso daquele que tinha sido mais ousado, como o espírito de uma facção só era
reprimido pelo espírito de outra, o governo mudava sem cessar; o povo espantado procurava
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a democracia e não a encontrava em lugar algum. Enfim, após muitos movimentos, choques e
sacolejos, foi necessário voltar para aquele governo que tinha sido proscrito.
Quando Sila quis devolver a Roma sua uberdade, esta não pôde mais recebê-la; ela só
possuía um pequeno resto de virtude e, como continuou a ter cada vez menos virtude, ao
invés de despertar depois de César, Tibério, Caio, Cláudia, Nero, Domiciano, tomou-se
cada vez mais escrava; todos os golpes foram desfechados contra os tiranos, nenhum contra
a tirania.
Os políticos gregos, que viviam no governo popular, não reconheciam outra força que
pudesse sustentá-los além da virtude. Os de hoje só nós falam de manufaturas, de
comércio, de finanças, de riquezas é até de luxo.
Quando cessa esta virtude, a ambição entra nos corações que estão prontos para recebê-la,
e a avareza entra em todos. Os desejos mudam de objeto; o que se amava não se ama mais;
era-se livre com as leis, quer-se ser livre contra elas; cada cidadão é como um escravo
fugido da casa de seu senhor; o que era máxima é chamado rigor, o que era regra chamam-no
incômodo, o que era cuidado chamam-no temor. É na frugalidade que se encontra a avareza,
não no desejo de possuir. Antes, o bem dos particulares formava o tesouro público; mas
agora o tesouro público torna-se patrimônio de particulares. A república é um despojo; e
sua força não consiste em nada além do poder de alguns cidadãos e na licenciosidade de
todos.
Atenas teve em seu seio as mesmas forças quando dominava com tanta glória e quando serviu
com tanta vergonha. Possuía vinte mil cidadãos quando defendeu os gregos contra os
persas, quando disputou o império com a Lacedemônia e quando atacou a Sicília. Possuía
vinte mil deles quando Demétrio de Faleros os contou como são contados, num mercado, os
escravos. Quando Filipe ousou dominar a Grécia, quando apareceu às portas de Aterias, ela
ainda só tinha perdido tempo. Podemos ver em Demóstenes o trabalho que deu acordá-la:
temia-se Filipe, não enquanto inimigo da liberdade, e sim dos prazeres. Esta cidade, que
havia resistido a tantas derrotas, que fora vista renascendo após suas destruições, foi
vencida em Queronéia, e para sempre. Que importância tem que Filipe tenha devolvido todos
os prisioneiros? Não estava devolvendo homens. Sempre foi tão fácil vencer as forças de
Atenas quanto foi difícil vencer sua virtude.
De que forma Cartago teria podido sustentar-se? Quando Aníbal, que se tornara pretor,
quis impedir os magistrados de pilharem a república, não foram acusá-lo junto aos
romanos? Infelizes, que queriam ser cidadãos sem cidade e receber suas riquezas da mão de
seus destruidores! Logo Roma lhes pediu como reféns trezentos de seus principais
cidadãos; fez com que lhe entregassem as armas e as naves e depois lhes declarou guerra.
Pelas coisas que realizou o desespero de Cártago desarmada; pode-se julgar o que ela
teria podido fazer com sua virtude, quando era senhora de suas forças.

CAPÍTULO IV
Do princípio da aristocracia

Assim como a virtude é necessária, no governo popular, ela também é necessária no
aristocrático. É verdade que neste último ela não é tão absolutamente necessária.
O povo, que está para os nobres como os súditos estão para o monarca, é contido por suas
leis. Precisa, portanto, de menos virtude do que o povo da democracia. Mas de que modo os
nobres serão contidos? Aqueles que devem fazer executar as leis contra seus colegas
sentirão no início que estão agindo contra eles mesmos. Logo, precisa-se de virtude neste
corpo, pela natureza da constituição.
O governo aristocrático tem por si mesmo certa força que a democracia não possui. Nele,
os nobres formam um corpo que, por sua prerrogativa e pelo seu interesse particular,
reprime o povo: basta que existam leis neste sentido, para que elas sejam executadas.
Mas tanto quanto é fácil para este corpo reprimir os outros, é difícil que ele reprima a
si mesmo. A natureza deste regime é tal que parece que ela coloca as pessoas sob o poder
das leis, e ela mesma as subtrai a este poder.
Ora, tal corpo só pode ser reprimido de duas maneiras: com uma grande virtude, que faz
com que os nobres se tornem de alguma forma iguais a seu povo, o que pode vir a formar
uma grande república; ou com uma virtude menor, que é certa moderação que torna os nobres
pelo menos iguais entre si, o que promove sua conservação.
Assim, a moderação é a alma destes governos. Refiro-me àquela baseada na virtude, e não à
que vem de uma covardia ou de uma preguiça da alma.
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CAPÍTULO V
A virtude não é o princípio do governo monárquico

Nas monarquias, a política promove as grandes coisas com a menor virtude possível; assim
corno nas mais belas máquinas, a arte usa tão poucos movimentos, tão poucas forças e tão
poucas rodas quanto possível.
O Estado subsiste independentemente do amor à pátria, do desejo da verdadeira glória, da
renúncia de si mesmo, do sacrifício de seus interesses mais caros e de todas virtudes
heróicas que encontramos nos antigos e das quais só ouvimos falar.
As leis ocupam aí o lugar de todas estas virtudes, das quais não se precisa; o Estado nos
dispensa delas: uma ação que se conclui sem alarde é nele como que sem conseqüência.
Ainda que todos os crimes sejam públicos por natureza, distinguem-se no entanto os crimes
verdadeiramente públicos e os crimes privados, assim chamados porque ofendem mais um
particular do que toda a sociedade.
Ora, nas repúblicas, os crimes privados são mais públicos, isto é, chocam mais a
constituição do Estado do que os particulares; e, nas monarquias, os crimes públicos são
mais privados, isto é, chocam mais as fortunas particulares do que a constituição do
próprio Estado.
Rogo que ninguém se ofenda com o que eu disse; falo depois de todas as histórias. Sei
muito bem que não é raro que existam príncipes virtuosos; mas estou dizendo que, numa
monarquia, é muito raro que o povo o seja.
Leia-se o que os historiadores de todos os tempos contam sobre a corte dos monarcas;
lembre-se das conversas dos homens de todos os países sobre o caráter miserável dos
cortesãos: não é especulação, e sim triste experiência.
A ambição no ócio, a baixeza no orgulho, o desejo de enriquecer sem trabalho, a aversão
pela verdade, a bajulação, a traição, a perfídia, o abandono de todos os compromissos, o
desprezo pelos deveres do cidadão, o temor da virtude do príncipe, a esperança de sua
fraqueza, e, mais do que isso tudo, o ridículo perpétuo lançado sobre a virtude formam,
penso eu, o caráter da maioria dos cortesãos, marcado em todos os lugares e em todos os
tempos. Ora, é muito ruim que a maioria dos principais de um Estado sejam pessoas
desonestas, e os inferiores sejam gente de bem: que aqueles sejam enganadores e estes
consintam em só serem enganados.
Se no povo se encontra algum infeliz homem honrado, o cardeal de Richelieu, em seu
testamento político, insinua que um monarca deve evitar utilizá-lo. Tanto é verdade que a
virtude não é o motor desse governo! Certamente não está dele excluída; mas não é seu
motor.

CAPÍTULO VI
Como se substitui a virtude no governo monárquico

Apresso-me, e vou a passos largos, para que não pensem que estou fazendo uma sátira do
governo monárquico. Não; se lhe falta um motor ele tem outro: a HONRA, ou seja, o
preconceito de cada pessoa e . de cada condição toma o lugar da virtude política da qual
falei e a representa em todos os lugares. Pode inspirar as mais belas ações: pode, junto
à força das leis, levar ao objetivo do governo, como a própria virtude.
Assim, nas monarquias bem regradas, todos serão mais ou menos bons cidadãos, e
encontraremos raramente alguém que seja homem de bem; pois, para ser homem de bem, é
necessário que se tenha a intenção de sê-lo e amar o Estado menos para si do que por ele
mesmo.

CAPÍTULO VII
Do princípio da monarquia

O governo monárquico supõe, como dissemos, preeminências, hierarquia e até uma nobreza de
origem. A natureza da honra é requerer preferências e distinções; está, pois, por
essência, colocada neste governo.
A ambição é perniciosa numa república. Tem bons efeitos na monarquia; dá vida a este
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governo, e nele se tem a vantagem de que ela não é perigosa, pois pode ser
incessantemente reprimida.
Dir-se-ia que é como o sistema do universo, onde há uma força que afasta continuamente do
centro todos os corpos, e uma força de gravidade que os traz de volta: A honra move todas
as partes do,corpo político; liga-as com sua própria ação; e assim todos caminham no
sentido do bem comam, pensando ir em direção a seus interesses particulares.
É verdade que, em termos filosóficos, é uma falsa honra que conduz todas as partes do
Estado; mas esta falsa honra é tão útil para o público quanto o teria a verdadeira honra
para os particulares que poderiam possuí-la.
E não é muito obrigar os homens a realizarem todas as ações difíceis, que demandam força,
sem outra recompensa além do alarde destas ações?

CAPÍTULO VIII
A honra não é o princípio dos Estados despóticos

A honra não é o princípio dos Estados despóticos: sendo neles todos os homens iguais, não
se pode ser preferido aos outros; sendo neles todos os homens escravos, não se pode ser
preferido a nada.
Além do mais, como a honra -tem suas leis e suas regras e não pode dobrar-se, como
depende de seu próprio capricho e não do capricho de outrem, pode apenas ser encontrada
em Estados onde a constituição é fixa e que possuem leis certas.
Como poderia ser suportada pelo déspota? Ela se glorifica de desprezar a vida,. e o
déspota só tem força porque pode retirá-la. Como poderia. suportar o déspota? A honra
possui regras contínuas e caprichos longos; o déspota não tem regras e seus caprichos
destroem todos os outros.
A honra, desconhecida nos Estados despóticos, onde até mesmo muitas vezes não se tem
palavra para expressá-la, reina nas monarquias; ali ela dá vida a todo o corpo político,
às leis e até às virtudes.

CAPÍTULO IX
Do princípio do governo despótico

Assim como é preciso virtude numa república, e, numa monarquia, honra, precisa-se de
TEMOR num governo despótico: quanto à virtude, não lhe é necessária, e a honra seria
perigosa.
Nele, o imenso poder do príncipe passa inteiramente para aqueles aos quais o confia.
Pessoas capazes de estimarem muito a si mesmas seriam capazes de promover revoluções.
Logo, é preciso que o temor acabe com todas as coragens e pague o menor sentimento de
ambição.
Um governo moderado pode, tanto quanto quiser, e sem perigo, saltar as rédeas. Mantém-se
pelas leis e pela força. Mas, quando, num governo despótico, o príncipe cessa por um
momento de erguer o braço; quando não pode destruir imediatamente aqueles que possuem os
primeiros lugares, tudo está perdido: pois como o motor do governo, que é o temor, não
existe mais, o povo não tem mais protetor.
Aparentemente, é neste sentido que os cádis sustentaram que o grão-senhor não era
obrigado a manter sua palavra ou seu juramento, se assim limitasse sua autoridade.
É preciso que o povo seja julgado pela leis, e os grandes pela fantasia do príncipe; que
a cabeça do último dos súditos esteja em. segurança, e que a dos paxás esteja sempre em
risco. Não se pode falar sem tremer desses governos monstruosos. O sufi da Pérsia,
destronado nos nossos dias por Mirivéis, viu seu governo perecer antes da conquista,
porque não tinha derramado sangue suficiente.
A história nos diz que as horríveis crueldades de Domiciano assustaram os governadores, a
tal ponto que o povo se restabeleceu um pouco sob seu reinado. E assim que uma torrente
que destrói tudo de um lado deixa do outro campos onde o olho vê ao longe alguns prados.

CAPÍTULO X
Diferença entre a obediência nos governos moderados
e nos governos despóticos
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Nos Estados despóticos, a natureza do governo requer uma extrema obediência; e a vontade
do príncipe, uma vez conhecida, deve produzir seu efeito tão infalivelmente quanto uma
bola lançada contra outra deve produzir o seu.
Não há temperamento, modificação, acomodamentos, termos, equivalentes, conferências,
reprimendas; nada de igual ou de melhor para propor; o homem é uma criatura que obedece a
outra criatura que quer.
Não se pode expor seus temores diante de um acontecimento futuro, nem tampouco desculpar
seus insucessos como um capricho da sorte. Ali a parte do homem, como a dos animais, é o
instinto, a obediência, o castigo.
Não adianta opor a isso os sentimentos naturais, o respeito pelo pai, o carinho pelos
filhos e pelas mulheres, as leis da honra, o estado de saúde; a ordem foi recebida, e é o
suficiente.
Na Pérsia, quando o rei condenou alguém, não se fala mais disto, nem se pede seu perdão.
Se ele estivesse bêbado ou fora de si, a ordem teria de ser executada assim mesmo; sem
isto, ele estaria em contradição, e a lei não pode contradizer-se. Esta maneira de pensar
sempre existiu ali: como a ordem de Assuero de exterminar os judeus não pudesse ser
revocada, tomou-se o partido de autorizá-los a se defenderem.
No entanto, há uma coisa que se pode por vezes opor à vontade do príncipe: é a religião.
Pode-se abandonar o pai, até mesmo matá-lo, se o príncipe ordená-lo: mas não se beberá
vinho, ainda que ele o queira e o ordene. As leis da religião são de um preceito
superior, porque foram dadas acima do príncipe e de seus súditos. Mas, quanto ao direito
natural, não é a mesma coisa; supõe-se que o príncipe não seja mais um homem.
Nos Estados monárquicos e moderados, o poder é limitado pelo que é seu motor: falo da
honra, que reina como um monarca acima do príncipe e do povo. Não vão falar-lhe das leis
da religião; um cortesão achar-se-ia ridículo; alegar-se-ão incessantemente as leis da
honra. Daí se seguem modificações necessárias na obediência; a honra está naturalmente
sujeita a esquisitices, e a obediência acompanhará todas elas.
Ainda que a maneira de obedecer seja diferente nestes dois governos, o poder, no entanto,
é o mesmo. Para qualquer lado que se volte, o monarca carrega e precipita a balança e é
obedecido. Toda a diferença está em que, na monarquia, o príncipe tem luzes, e os
ministros nela são infinitamente mais habilidosos e mais calejados nos negócios do que
num Estado despótico.

CAPÍTULO XI
Reflexões sobre tudo isso

Tais são os princípios dos três governos: o que não significa que, em certa república, se
seja virtuoso; e sim que se deveria sê-lo. Isso não prova também que em certa monarquia
se tenha honra e que num Estado despótico particular se tenham temores, e sim que seria
necessário tê-los, sem o que o governo seria imperfeito.
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LIVRO QUARTO

As leis da educação devem ser relativas aos princípios do governo

CAPÍTULO I
Das leis da educação

As leis da educação são as primeiras que recebemos. E, como nos preparam para sermos
cidadãos, cada família particular deve ser governada no mesmo plano da grande família que
compreende todas.
Se o povo em geral tem um princípio, as partes que o compõem, isto é, as famílias, também
o terão. As leis da educação serão, portanto, diferentes em cada espécie de governo. Nas
monarquias, terão como objeto a honra; nas repúblicas, a virtude; no despotismo, o temor.

CAPÍTULO II
Da educação nas monarquias

Não é nas escolas públicas em que a infância é instruída que se recebe, nas monarquias, a
educação principal; é quando se entra no mundo que, de alguma forma, a educação começa. É
a escola do que chamamos honra, este mestre universal que deve conduzir-nos em todos os
lugares.
Aí vemos e ouvimos sempre dizerem três coisas: que se deve colocar nas virtudes certa
nobreza, nos costumes certa franqueza, nas maneiras certa polidez.
As virtudes que nos são ali mostradas são sempre menos o que devemos aos outros do que o
que devemos a nós mesmos: não são tanto o que nos aproxima de nossos concidadãos do que o
que nos distingue deles.
As ações dos homens não são julgadas como boas, e sim como belas; não como justas, e sim
como grandes; não como razoáveis, e sim como extraordinárias.
Desde que a honra consegue encontrar nelas algo de nobre, toma-se ou o juiz que as toma
legítimas ou o sofista que as justifica.
Permite os galanteios quando eles estão unidos à idéia dos sentimentos de coração ou à
idéia de conquista; esta é a verdadeira razão pela qual os costumes nunca são tão puro
nas monarquias quanto nos governos republicanos.
Permite a astúcia quando esta acompanha a idéia de grandeza do espírito ou de grandeza
dos negócios, como na política, cujas finezas não a ofendem.
Só proíbe a adulação quando esta está separada da idéia de uma grande fortuna e só está
acompanhada do sentimento de sua própria baixeza.
Sobre os costumes, eu disse que a educação das monarquias deve neles colocar certa
franqueza. Procura-se então a verdade nas palavras. Mas será por amor à verdade? De jeito
nenhum. Ela é procurada porque um homem que está acostumado a dizê-la parece audacioso e
livre. Com efeito, tal homem parece depender apenas das coisas, e não da maneira como
outro as recebe.
É o que faz com que, assim como se recomenda este tipo de franqueza, despreze-se a do
povo, que só tem como objeto a verdade e a simplicidade.
Enfim, a educação nas monarquias exige nas maneiras certa polidez. Os homens, nascidos
para viverem juntos, também nasceram para agradar uns aos outros; e aquele que não
observasse as conveniências, chocando todos aqueles com os quais vive, seria
desacreditado a tal ponto que se tornaria incapaz de fazer algum bem.
Mas não é de fonte tão pura que a polidez costuma tirar sua origem. Nasce da vontade de
se distinguir. É por orgulho que somos polidos: sentimo-nos lisonjeados de termos
maneiras que provem que não estamos na baixeza e que não vivemos com esse tipo de gente
que foi deixada de lado em todas as épocas.
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Nas monarquias, a polidez está naturalizada na corte. Um homem excessivamente grande toma
todos os outros pequenos. Daí as atenções que devemos a todos; nasce daí a polidez, que
lisonjeia tanto aqueles que são polidos quanto aqueles com quem somos polidos, porque
demonstra que somos da corte ou que somos dignos de sê-lo.
O ar da corte consiste em abandonar sua própria grandeza em favor.de uma grandeza,
emprestada. Esta agrada mais ao cortesão do que a dele próprio. Confere certa modéstia
orgulhosa que se propala ao longe, mas cujo orgulho diminui imperceptivelmente à medida
que se afasta da fonte desta grandeza.
Encontramos na corte certa delicadeza de gosto em todas as coisas que vem de um uso
contínuo das superfluidades de uma grande riqueza, da variedade e principalmente do
cansaço dos prazeres, da multiplicidade, da própria confusão das fantasias que, quando
agradáveis, ali são sempre bem recebidas.
A educação visa a todas estas coisas, no intuito de fazer o que se chama de homem de bem,
que possui todas as qualidades e todas as virtudes requeridas neste governo.
Ali a honra, imiscuindo-se em tudo, invade todos os modos de pensar e todos os modos de
sentir e dirige até mesmo os princípios.
Esta estranha honra faz com que as virtudes sejam apenas o que ela quiser e como ela
quiser: introduz por sua própria conta regras em tudo o que nos é prescrito; estende ou
limita nossos deveres segundo sua fantasia, tenham eles como origem a religião, a
política ou a moral.
Não há nada na monarquia que as leis, a religião e a honra prescrevam mais do que a
obediência às vontades do príncipe: mas essa honra nos dita que o príncipe não deve
jamais prescrever uma ação que nos desonre, porque nos tomaria incapazes de servi-lo.
Crillon recusou-se a assassinar o duque de Guise, mas ofereceu-se a Henrique III para
bater-se contra ele. Após a noite de São Bartolomeu, tendo Carlos IX escrito para todos
os governadores que mandassem massacrar os huguenotes, o visconde de Orte, que era
comandante em Baiona, respondeu ao rei: "Senhor, encontrei entre os habitantes e os
soldados apenas bons cidadãos, bravos soldados, mas nenhum carrasco; assim, eles e eu
suplicamos a Vossa Majestade que use nossos braços e nossas vidas para coisas factíveis."
Esta grande e generosa coragem encarava uma covardia como uma coisa impossível.
Não há nada que a honra prescreva mais à nobreza do que servir ao príncipe na guerra. De
fato, esta é a profissão privilegiada, pois seus acasos, seus sucessos e mesmo suas
desgraças levam à grandeza. Mas, impondo esta lei, a honra pretende ser seu árbitro e, se
for ferida, exige ou autoriza que se volte para casa.
Ela pretende que se possa indiferentemente aspirar aos empregos ou recusá-los; coloca
esta liberdade acima até da riqueza.
Assim, a honra possui suas regras supremas, e a educação é obrigada a conformar-se a
elas. As principais são: é-nos permitido dar certa importância a nossa riqueza, mas é-nos
soberanamente proibido dar qualquer importância a nossa vida.
A segunda é que, uma vez que tivermos ocupado alguma posição, não deveremos fazer nem
tolerar nada que mostre que somos inferiores àquela posição.
A terceira, que as coisas que a honra proíbe são ainda mais rigorosamente proibidas
quando as leis não as proscrevem, e aquelas que ela erige são ainda mais fortemente
exigidas quando as leis não as requerem.

CAPÍTULO III
Da educação no governo despótico

Assim como a educação nas monarquias busca apenas elevar o coração, ela só quer
rebaixá-lo nos Estados despóticos. Nestes, ela deve ser servil. Será um bem, mesmo no
comando, ter tido uma educação servil, pois ninguém é tirano sem ser ao mesmo tempo
escravo.
A extrema obediência supõe ignorância naquele que obedece; supõe-na também naquele que
ordena; ele não precisa deliberar, duvidar ou raciocinar; só precisa querer.
Nos Estados despóticos, cada casa é um império separado. A educação, que consiste
principalmente em viver com os outros, é pois bastante limitada; reduz-se a introduzir o
temor no coração e dar ao espírito o conhecimento de alguns princípios muito simples de
religião. O saber será perigoso; a emulação, funesta; e, quanto às virtudes, Aristóteles
não consegue acreditar que exista alguma que seja própria para os escravos, o que
limitaria bastante a educação neste governo.
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Assim, a educação é ali por assim dizer nula. Precisa-se tirar tudo para dar alguma
coisa, e começar por fazer um mau súdito, para fazer um bom escravo.
Ah! Por que a educação se esforçaria por formar um bom cidadão que participasse da
desgraça pública? Se ele amasse o Estado, ficaria tentado a sabotar o governo; se não
conseguisse, ele se perderia; se conseguisse, correria o risco de perder a si, ao
príncipe e ao império.
CAPÍTULO 1V
Diferença dos efeitos da educarão entre os antigos
e entre nós

A maioria dos povos antigos vivia em governos que tinham a virtude como princípio, e
quando esta vicejava faziam-se coisas que não vemos mais hoje e que espantariam nossas
almas pequenas.
Sua educação possuía outra vantagem sobre a nossa; não era nunca desmentida. Epaminondas,
no último ano de sua vida, dizia, ouvia, via e fazia as mesmas coisas que fazia na idade
em que começara a ser instruído.
Hoje, recebemos três educações diferentes ou contrárias: a de nossos pais, a de nossos
professores, a do mundo. O que nos contam na última delas vira de cabeça para baixo todas
as idéias das duas primeiras. Isto vem, em parte, do contraste que existe para nós entre
os compromissos da religião e os do mundo, coisa que os antigos não conheciam.

CAPÍTULO V
Da educarão no governo republicano

É no governo republicano que se precisa de todo o poder da educação. O temor dos governos
despóticos nasce espontaneamente entre as ameaças e os castigos; a honra das monarquias é
favorecida pelas paixões e as favorece, por sua vez; mas a virtude política é uma
renúncia a si mesmo, que é sempre algo muito difícil.
Podemos definir essa virtude: o amor às leis e à pátria. Este amor, que exige que se
prefira continuamente o interesse público ao seu próprio interesse, produz todas as
virtudes particulares; elas consistem apenas nesta preferência.
Este amor está singularmente ligado às democracias. Só nelas, o governo é confiado a cada
cidadão. Ora, o governo é como todas as coisas do mundo; para conservá-lo, é preciso
amá-lo.
Nunca se ouviu dizer que os reis não amassem a monarquia e que os déspotas odiassem o
despotismo.
Assim, tudo depende de introduzir este amor na república; e é em inspirá-lo que a
educação deve estar atenta. Mas existe um meio seguro para que as crianças possam tê-lo:
que também os pais o tenham.
Normalmente, temos o poder de transmitir nossos conhecimentos a nossos filhos; temos o
poder ainda maior de transmitir-lhes nossas paixões.
Se isto não acontece, é porque o que foi feito na casa paterna foi destruído pelas
impressões de fora.
Não é a nova geração que degenera; ela só se perde quando os adultos já estão
corrompidos.

CAPÍTULO VI
De algumas instituições dos gregos

Os gregos antigos, conscientes da necessidade de que os povos que viviam sob um governo
popular fossem educados para a virtude, criaram paca inspirá-la instituições singulares.
Quando observamos, na vida de Licurgo, as leis que deu aos lacedemônios, acreditaríamos
estar lendo a história dos sevarambos. As leis de Creta eram o original das da
Lacedemônia, e as de Platão eram sua correção.
Rogo-lhes que prestem um pouco de atenção à grandeza do gênio que foi necessário a estes
legisladores para verem que, chocando todos os usos estabelecidos, confundindo todas as
virtudes, eles mostravam a todo o universo sua sabedoria. Licurgo, mesclando o roubo ao
espirito de justiça, a mais dura escravidão à extrema liberdade, os sentimentos mais
atrozes à maior moderação, deu estabilidade à cidade. Parecia estar acabando com todos os
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seus recursos, as artes, o comércio, o dinheiro, as muralhas: temos ali a ambição, sem
esperança de melhora; temos ali os sentimentos naturais, e não se era nem filho, nem
marido, nem pai: até o pudor foi tirado à castidade. Por estes caminhos Espanta foi
levada à grandeza e à glória, mas com tal infalibilidade de suas instituições que não se
conseguiria nada contra elas vencendo batalhas, se não se conseguisse retirar-lhes sua
organização.
Creta e a Lacônia foram governadas por estas leis. Lacedemônia foi a última que cedeu aos
macedônios, e Cretas, a última vítima dos romanos. Os samnitas tiveram estas mesmas
instituições, e elas foram para esses romanos motivo de vinte e quatro triunfos.
Esta coisa extraordinária que se via nas, instituições da Grécia, vimo-la na lama e na
corrupção de nossos tempos modernos. Um legislador honrado formou um povo para o qual a
probidade parece tão natural quanto a bravura para os espartanos. Penn é um verdadeiro
Licurgo e, ainda que o primeiro tivesse a paz como objetivo enquanto o outro tinha a
guerra, eles se parecem pela via singular onde colocaram seu povo, na ascendência que
tiveram sobre homens livres, nos preconceitos que venceram, nas paixões que subjugaram.
O Paraguai pode fornecer outro exemplo. Quiseram fazer dele um crime contra a Companhia,
que considera o prazer de mandar como o único bem da vida; mas será sempre belo governar
os homens tornando-os mais felizes.
É glorioso para ela ter sido a primeira que mostrou naquelas terras a idéia de religião
unida à de humanidade. Reparando as devastações dos espanhóis, ela começou a curar uma
das maiores feridas que a espécie humana já recebeu.
O fino sentimento que esta sociedade possui em relação a tudo o que chama de honra, seu
zelo por uma religião que humilha muito mais aqueles que ouvem do que aqueles que pregam
fizeram-na empreender grandes coisas; e ela foi bemsucedida. Retirou das florestas povos
dispersos; deu-lhes subsistência garantida; vestiu-os: e, ainda que assim só tivesse
aumentado a indústria entre os homens, já teria feito muito.
Aqueles que quiserem criar instituições iguais estabelecerão a comunidade de bens da
República de Platão, o respeito que ele pedia pelos deuses, separação dos estrangeiros
para a conservação dos costumes, cabendo o comércio à cidade, não aos cidadãos;
produzirão nossas artes sem nosso luxo e nossas necessidades sem nossos desejos.
Proibirão o dinheiro, cujo efeito é engordar a fortuna dos homens além dos limites que a
natureza fixou, aprender a conservar inutilmente o que inutilmente se juntou, multiplicar
até o infinito os desejos e suprir a natureza, que nos dera meios muito limitados de
excitarmos nossas paixões e de nos corrompermos uns aos outros.
"Os epidamnianos, sentindo que seus costumes estavam corrompendo-se por causa do trato
com os bárbaros, elegeram um magistrado para fazer todos os negócios em nome da cidade e
para a cidade." Assim, o comércio não corrompe a constituição e a constituição não priva
a sociedade das vantagens do comércio.

CAPÍTULO VII
Em que caso estas instituições singulares podem ser boas

Estes tipos de instituições podem convir às repúblicas, porque a virtude política é seu
princípio, mas, para levar à honra nas monarquias ou para inspitar temor nos Estados
despóticos, não se precisa de tantos cuidados.
Aliás, só podem acontecer num pequeno Estado, onde se pode dar uma educação geral e
educar todo um povo como se fosse uma família.
As leis de Minos, de Licurgo e de Platão supõem uma atenção singular de todos os cidadãos
uns para com os outros. Não se pode prometer tal coisa na confusão, nas negligências, na
extensão dos negócios de um grande povo.
Deve-se, como foi dito, banir o dinheiro nestas instituições. Mas nas grandes sociedades
a quantidade, a variedade, a dificuldade, a importância dos negócios, a facilidade das
compras, a lentidão das trocas exigem uma medida comum. Para levar o poder para todo
lugar, ou para defendê-lo em todo lugar, deve-se possuir aquilo que os homens ligaram, em
todo lugar, ao poder.

CAPÍTULO VIII
Explicação de um paradoxo das antigas
acerca dos costumes
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Políbio, o judicioso Políbio, conta-nos que a música era necessária para amenizar os
costumes dos árcades, que moravam num país onde o ar é triste e frio; que os cinétios,
que deixaram a música de lado, superaram em crueldade todos os gregos e não há cidade
onde se tenham visto tantos crimes. Platão não teme dizer que não se pode fazer uma
mudança na música sem que se provoque uma mudança na constituição do Estado. Aristóteles,
que parece ter escrito sua Política somente para opor seus sentimentos aos de Platão,
concorda no entanto com ele no que tange ao poder da música sobre os costumes. Teofrasto,
Plutarco, Estrabão, todos os antigos pensaram assim. Não se trata de uma opinião aventada
sem reflexos: é um dos princípios de sua política. É assim que eles criavam as leis; é
assim que queriam que as cidades fossem governadas.
Acho que eu poderia explicar isto. Deve-se ter em mente que, nas cidades gregas,
principalmente naquelas que tinham como principal objeto a guerra, todos os trabalhos e
todas as profissões que poderiam levar a ganhar dinheiro eram consideradas indignas de um
homem livre. "A maioria das artes", diz Xenofonte, "corrompe o corpo daqueles que as
exercem; obrigam-no a sentar-se na sombra, ou perto do fogo: não se tem tempo para os
amigos nem para a república." Foi somente na corrupção de algumas democracias que os
artesãos conseguiram ser cidadãos. É o que Aristóteles nos ensina, e ele afirma que uma
boa república nunca lhes dará direito de cidadania.
A agricultura era também uma profissão servil e normalmente era algum povo vencido que a
exercia: os ilotas, no caso dos lacedemônios; os periecos, no caso dos cretenses; os
penestos, no caso dos tessálios; outros povos escravos, em outras repúblicas.
Finalmente, todo o baixo comércio era infame para os gregos. Para fazê-lo, seria
necessário que um cidadão prestasse serviços a um escravo, a um locatário, a um
estrangeiro: esta idéia chocava o espírito da liberdade grega. Assim Platão pretende, em
suas Leis, que se castigue um cidadão que pratique o comércio.
Estavam, pois, muito embaraçados nas repúblicas gregas. Não queriam que os cidadãos
trabalhassem no comércio, na agricultura ou nas artes; tampouco queriam que ficassem
ociosos. Encontraram uma ocupação nos exercícios que dependiam da ginástica e nos que se
relacionavam com a guerra . A educação não permitia outros. Assim, devemos ver os gregos
como uma sociedade de atletas e de combatentes. Ora, estes exercícios tão apropriados
para formar pessoas duras e selvagens precisavam ser temperados por outros que pudessem
amenizar os costumes. A música, que se liga ao espírito pelos órgãos do corpo, era bem
apropriada para este fim. E um meio-termo entre os exercícios do corpo, que tomam os
homens duros, e as ciências da especulação, que os tomam selvagens. Não se pode dizer que
a música inspirasse a virtude; isto seria inconcebível: mas ela amenizava a ferocidade do
aprendizado e fazia com que a alma tivesse, na educação, uma parte que, de outra forma,
não teria tido.
Suponho que haja entre nós uma sociedade de pessoas tão apaixonadas pela caça que só
fizessem isto; é claro que contrairiam certa rudeza. Se estas mesmas pessoas
desenvolvessem, além disto, gosto pela música, encontraríamos logo diferenças em seus
modos e em seus costumes. Enfim, os exercícios dos gregos só excitavam neles um gênero de
paixões, a rudeza, a ira, a crueldade. A música excita-as todas, e pode fazer com que a
alma sinta a doçura, a piedade, o carinho, o doce prazer. Nossos autores de moral, que,
entre nós, proscrevem com tanta força o teatro, fazem-nos sentir o poder que a música tem
sobre nossas almas.
Se para a sociedade da qual falei só dessem tambores e melodias de trompete, não é
verdade que se atingiria menos o objetivo do que se lhe dessem uma música suave? Logo, os
antigos tinham razão quando, em certas circunstâncias, preferiam, para os costumes, um
modo musical a outro.
Mas, dirão, por que escolher de preferência a música? É que, entre todos os prazeres dos
sentidos, não há nenhum que corrompa menos a alma. Ficamos envergonhados de ler em
Plutarco que os tebanos, para amenizar os costumes de seus jovens, estabeleceram por suas
leis um amor que deveria ser proscrito por todas as nações do mundo.

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt (22 of 315) [5/6/2001 15:03:20]



LIVRO QUINTO

As leis que o legislador cria devem ser relativas ao princípio de governo

CAPÍTULO I
Idéia deste livro

Acabamos de ver que as leis da educação devem ser relativas ao princípio de cada governo.
Aquelas que o legislador dá a toda a sociedade também devem relacionar-se com ele. Esta
relação das leis com este princípio estica todas as molas do governo, e o princípio
recebe disto, por sua vez, urna nova força. É assim que, nos movimentos físicos, a ação
será sempre seguida de uma reação.
Vamos examinar esta relação em cada governo; e começaremos pelo Estado republicano, que
tem a. virtude como princípio.

CAPÍTULO II
Que é a virtude num Estado político

A virtude, numa república, é uma coisa muito simples: é o amor pela república; é um
sentimento, e não uma série de conhecimentos; o último homem do Estado pode possuir este
sentimento, assim como o primeiro. Uma vez que o povo possui boas máximas, ele as guarda
por mais tempo do que o que chamamos os homens de bem. É raro que a corrupção comece com
ele. Muitas vezes, ele tirou da mediocridade de suas luzes uni apego mais forte ao que
está estabelecido.
O amor à pátria leva à bondade dos costumes, e a bondade dos costumes leva ao amor à
pátria. Quanto menos conseguimos satisfazer nossas paixões particulares, mais nos
entregamos às gerais. Por que os monges gostam tanto de sua ordem? É justamente pela
mesma razão que faz com que ela lhes seja insuportável. Sua regra priva-os de todas as
coisas sobre as quais se apóiam as paixões normais; resta então esta paixão pela própria
regra que os aflige. Quanto mais austera, isto é, quanto mais reprime suas tendências,
mais dá força àquelas que lhes deixa.

CAPÍTULO III
Que é o amor à república na democracia

O amor à república, numa democracia, é o amor à democracia; o amor à democracia é o amor
à igualdade.
O amor à democracia é também o teor à frugalidade. Cada um deve possuir a mesma
felicidade e as mesmas vantagens, deve experimentar os mesmos prazeres e ter as mesmas
esperanças; coisa que só se pode esperar da frugalidade geral.
O amor à igualdade, numa democracia, limita a ambição ao único desejo, à única
felicidade, de prestar à pátria maiores serviços do que os outros cidadãos. Estes não
podem prestar todos iguais serviços mas devem, toda igualmente, prestar algum serviço. Ao
nascermos, contraímos para com ela uma dívida imensa que nunca conseguimos quitar.
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Assim, as distinções nascem do princípio da igualdade, mesmo que ela pareça ter sido
suprimida por serviços felizes ou por talentos superiores.
O amor à frugalidade limita o desejo de possuir ao cuidado que requer o necessário para
sua família e para si mesmo, e até mesmo o supérfluo para sua, pátria. As riquezas dão um
poder que um cidadão não pode utilizar para si mesmo, pois assim não seria mais igual.
Elas oferecem delícias das quais ele tampouco deve desfrutar, porque feririam a igualdade
da mesma forma.
Assim, as boas democracias, ao estabelecerem a frugalidade doméstica, abriram a porta
para os gastos públicos, como ocorreu em Atenas e em Roma. Nelas, a magnificência e a
profusão nasciam do seio da própria frugalidade, e, como a religião pede que se tenham
mãos puras para fazer oferendas aos deuses, as leis exigiam costumes frugais para que se
pudesse ofertar à pátria.
O bom senso e a felicidade dos particulares consiste em larga medida na mediocridade de
seus talentos e de suas riquezas. Uma república onde as leis tiverem formado muitas
pessoas medíocres, composta por pessoas sábias, será governada sabiamente; composta de
péssoas felizes, será muito feliz.

CAPÍTULO 1V
Como se inspira o amorà igualdade e à frugalidade

O amor à igualdade e o amor à frugalidade são extremamente estimulados pelas próprias
igualdade e frugalidade, quando se vive numa sociedade onde as leis estabeleceram uma e
outra.    
Nas monarquias e nos Estados despóticos, ninguém aspira à igualdade; tal coisa nem vem à
mente; cada qual busca a superioridade. As pessoas das condições mais baixas só desejam
sair delas para se tomarem senhoras das outras.
O mesmo acontece com a frugalidade. Para amá-la, é preciso gozá-la. Não serão aqueles que
estão corrompidos pelas delícias que amarão a vida frugal; e, se isto fosse natural ou
ordinário, Alcebíades não teria provocado a admiração do universo. Também não serão
aqueles que invejam ou que admiram o luxo dos outros que amarão a frugalidade: pessoas
que só têm diante dos olhos homens ricos, ou homens miseráveis como elas, detestam sua
miséria, sem amar ou conhecer o que põe fim à miséria.
Logo, é uma máxima bem verdadeira aquela que diz que, para que se ame a igualdade e a
frugalidade numa república, é preciso que as leis as tenham estabelecido.

CAPÍTULO V
Como as leis estabelecem a igualdade na democracia

Alguns legisladores antigos, como Licurgo e Rômulo, dividiram igualmente as terras. Isto
só poderia acontecer na fundação de uma nova república; ou então quando a lei antiga
estava tão corrompida e os espíritos em tal disposição que os pobres se acreditavam
forçados a buscar e os ricos forçados a suportar tal remédio.
Se, quando o legislador efetuar tal divisão, ele não criar leis para mantê-la, não terá
feito mais do que uma constituição passageira; a desigualdade entrará pelo lado que as
leis não tiverem protegido e a república estará perdida.
Assim, é preciso que se regulamente, neste sentido, os dotes das mulheres, as doações, as
sucessões, os testamentos, enfim, todas as maneiras de fazer um contrato. Pois, se nos
fosse permitido doar o que temos a quem quiséssemos, cada vontade particular atrapalharia
a disposição da lei fundamental.
Sólon, que permitia em Atenas que se legassem os bens a quem se quisesse por testamento,
contanto que não se tivessem filhos, contradizia as leis antigas, que ordenavam que os
bens peassem na família do testador. Ele contradizia suas próprias leis, pois, suprimindo
as dívidas, ele havia buscado a igualdade.
Era uma boa lei para a democracia esta que proibia que houvesse duas heranças. Tinha sua
origem na divisão igual das terras e das porções dadas a cada cidadão. A lei não quisera
que um só homem possuísse várias porções.
A lei que ordenava que o parente mais próximo desposasse a herdeira nascia da mesma
fonte. Ela é adotada pelos judeus após uma divisão semelhante. Platão, que baseia suas
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leis nesta divisão, também a adota; e era uma lei ateniense.
Havia uma lei em Atenas cujo espírito não sei de ninguém que conhecesse. Era permitido
desposar a irmã consangüínea, mas não a irmã uterinas. Este costume tinha sua origem nas
repúblicas, cujo espírito era de não dar à mesma pessoa duas porções de terra e, por
conseguinte, duas heranças. Quando um homem se casava com sua irmã por parte de pai, ele
só podia ter, uma herança, que era a de seu pai; mas quando casava com sua irmã uterina
poderia acontecer que o pai desta irmã, não tendo filhos homens, lhe deixasse sua
sucessão, e, consequentemente, seu irmão, que a tinha desposado, ficasse com duas.
Que não me contraponham o que diz Fílon, que, ainda que em Atenas se desposasse a irmã
consangüínea e não a irmã uterina, podia-se, na Lacedemônia, desposar a irmã uterina, e
não a irmã consangüínea Pois encontro em Estrabão que quando, na Lacedemônia, uma se
casava com seu irmão tinha por dote a metade da porção do irmão. Fica claro que esta
segunda lei foi feita para prevenir as más conseqüências da, primeira. Para impedir que
os bens da família da irmã passassem para a do irmão, dava-se como dote à irmã a metade
dos bens do irmão.
Sêneca, falando de Silano, que havia desposado a irmã, conta que em Atenas a permissão
era restrita, mas em Alexandria era generalizada. No governo de um só, não se procurava
manter a divisão dos bens.
Para manter esta divisão das terras na democracia, era uma boa lei aquela que queria que
um pai que tinha vários filhos escolhesse um para herdar sua porção e desse os outros em
adoção a alguém que não tivesse filhos, para que o número de cidadãos pudesse manter-se
sempre igual ao das porções.
Faleas de Calcedônia havia imaginado um jeito de tornar iguais as fortunas numa república
onde elas não o eram. Ele queria que os ricos doassem dotes aos pobres, e não os
recebessem, e que os pobres recebessem dinheiro por suas filhas, e não o dessem. Mas não
conheço nenhuma república que se tenha conformado com tal disposição. Ela coloca os
cidadãos em condições cujas diferenças são tão marcantes que eles odiariam esta mesma
igualdade que estariam tentando introduzir. É bom, por vezes, que as leis não pareçam ir
tão diretamente ao alvo que procuram atingir.
Ainda que na democracia a igualdade real seja a alma do Estado, ela é, no entanto, tão
difícil de ser estabelecida que uma extrema exatidão neste sentido nem sempre seria
conveniente. Basta que se estabeleça um censo que reduza ou que fixe as diferenças num
certo ponto; depois é função das leis particulares igualar, por assim dizer, as
desigualdades, com os encargos que impõem aos ricos e com alívio que dão aos pobres.
Apenas as fortunas medíocres podem dar ou sofrer este tipo de compensação, pois as
fortunas desmedidas consideram uma injúria tudo que não lhes é dado como poder e corno
honra.
Toda desigualdade na democracia deve ser tirada da natureza da democracia e do próprio
princípio da igualdade. Por exemplo, pode-se, temer que pessoas que precisem de um
trabalho contínuo para viver fossem muito empobrecidas por uma magistratura, ou
negligenciassem suas funções; que artesãos se tomassem orgulhosos; que libertos demasias
do numerosos se tornassem mais poderosos do que antigos cidadãos. Nestes casos, a
igualdade entre os cidadãos pode ser suprimida da democracia em proveito da democracia.
Mas é apenas uma igualdade aparente que se suprime, pois um homem arruinado por uma
magistratura estaria em pior situação do que os outros cidadãos, e este mesmo homem, que
se veria obrigado a negligenciar suas funções, colocaria os outros cidadãos numa situação
pior do que a sua; e assim por diante. 

CAPÍTULO VI
Como devem as leis manter a frugalidade na democracia
Não basta que numa democracia as porções de terra sejam iguais; elas devem ser pequenas,
como entre os romanos. "Não permita Deus", dizia Cúrio a seus soldados, "que um cidadão
considere pouca a terra que é suficiente para. aumentar um homem."
Assim como a igualdade das riquezas mantém a frugalidade, a frugalidade mantém a
igualdade das riquezas. Estas coisas, embora diferentes, são tais que não podem
subsistir, urna sem a outra; cada qual é a causa e o efeito, e quando uma delas é
retirada da democracia a outra sempre a segue.
É verdade que quando a democracia está baseada no comércio pode muito bem acontecer que
alguns particulares possuam grandes riquezas e os costumes não estejam corrompidos. É que
o espírito de comércio traz consigo o espírito de frugalidade, de economia, de moderação,
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de trabalho, de sabedoria, de tranqüilidade, de ordem e de regra. Assim, enquanto
subsiste este espírito, as riquezas que ele produz não têm nenhum mau efeito. O mal
acontece quando o excesso das riquezas destrói este espírito de comércio; assistimos
subitamente ao nascimento das desordens da desigualdade, que ainda não haviam aparecido.
Para manter ó espírito de comércio, é preciso que os próprios cidadãos principais o
pratiquem; que este espírito reine só e não seja obstruído por nenhum outro; que todas as
leis o favoreçam; que estas mesmas leis, por suas disposições, dividindo as fortunas à
medida que o comércio as engorda, proporcionem a cada cidadão pobre um conforto razoável,
para que ele possa trabalhar como os outras, e a cada cidadão rico uma tal mediocridade,
que ele precise de seu trabalho para conservar ou para adquirir.
        É uma lei muito boa aquela que dá, numa república comerciante, a todos os filhos
igual parte na herança do pai. Daí, não importa qual seja a riqueza do pai, seus filhos,
sempre menos ricos do que ele, são levados a fugir do luxo e a trabalhar como ele
trabalhou. Falo apenas das repúblicas comerciantes, pois, quanto àquelas que não o são, o
legislador tem muitas outras disposições a estabelecer.
Havia na Grécia dois tipos de repúblicas: umas eram militares, como a Lacedemõnia; outras
eram comerciantes, como Atenas. Numa se queria que os cidadãos ficassem ociosos; em
outras, procurava-se estimular o amor ao trabalho. Sólon fez do ócio um crime e quis que
todo cidadão prestasse contas da maneira como ganhava sua vida. De fato, numa boa
democracia onde só se deve gastar para o que é necessário, todos devem tê-lo, pois,
senão, de quem o receberiam?

CAPÍTULO VII
Outros meios de favorecer o princípio da democracia

Não se pode estabelecer uma divisão igual das terras em todas as democracias. Existem
circunstâncias em que tal arranjo seria impraticável, perigoso e até chocaria a
constituição. Não somos sempre obrigados a usar os meios extremos. Se percebermos, numa
democracia, que esta divisão, que deve garantir os costumes, não convém, deveremos
recorrer, a outros meios.
Se estabelecermos um corpo fixo que seja por si mesmo a regra dos costumes, um senado
onde a idade, a virtude, á gravidade, os serviços prestados sejam os convites de entrada,
os senadores, expostos aos olhares do povo como simulacro dos deuses, inspirarão
sentimentos que serão levados para o seio de todas as famílias.
É preciso, antes de mais nada, que este senado esteja ligado às instituições antigas e
faça com que o povo e os magistrados nunca se afastem delas.
Tem-se muito a ganhar, em termos de costumes, em cor seroar os costumes antigos. Como os
povos corrompidos raramente realizam grandes coisas, já que não estabeleceram sociedades
ou fundaram cidades ou criaram leis, e como, pelo contrário, aqueles que tinham costumes
simples e austeros realizaram a maioria dos estabelecimentos, lembrar aos homens as
antigas máximas significa, normalmente, devolve-los à virtude.
Além do mais, se houve alguma revolução e se se tiver dado ao Estado uma nova forma, tal
coisa só pôde realizar-se, com penas e trabalhos infinitos, e raramente com ócio ou
costumes corruptos. Os mesmos que fizeram a revolução quiseram fazer com que gostassem
dela e só puderam consegui-lo por meio de boas leis. As instituições antigas são, então,
rormalmente, correções, e as novas, abusos. No decorrer de um longo governo, caminha-se
em direção ao mal por uma inclinação imperceptível, e só se volta ao bem com esforço.
Houve dúvidas sobre se os membros do senado do qual falamos devem ser vitalícios ou
escolhidos por certo tempo. Sem dúvida, eles devem ser vitalícios, como acontecia em
Roma, na Lacedemônia e até em Atenas. Pois não se deve confundir o que se chamava de
senado em Atenas, que era um corpo que mudava a cada três anos, com o Areópago, cujos
membros eram estabelecidos por toda a vida, como modelos perpétuos.
Máxima geral: num senado feita para ser a regra e, por assim dizer, o depósito dos
costumes; os senadores devem ser eleitos de modo vitalício; .num senador feito para
preparar os negócios, os senadores podem mudar.
O espírito, diz Aristóteles, envelliece assim como o corpo. Esta reflexão é boa apenas no
caso de um único magistrado, e não pode ser aplicada numa assembléia de senadores.
Além do Areópago, havia em Atenas guardiães dos costumes e guardiães das leis. Na
Lacedemônia; todos os velhos eram censores. Em Roma, dois magistrados particulares,
tratavam da censura. Assim como o senado vela pelo povo, é preciso que os censores
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mantenham vigilância sobre o povo e sobre o senado. Eles devem restabelecer na república
tudo o que foi corrompido, apontar a indolência, julgar as negligências e corrigir os
erros, assim como as leis punem os crimes.
A lei romana que estabelecia que a acusação de adultério deveria ser pública era
admirável para preservar a pureza dos costumes; intimidava as mulheres, intimidava também
aqueles que deviam velar por elas.
Nada preserva melhor os costumes do que uma extrema subordinação dos jovens em relação
aos velhos. Uns e outros serão contidos, aqueles pelo respeito que terão pelos velhos,
estes pelo respeito que terão por si mesmos.
Nada dá maior força às leis do que a extrema subordinação dos cidadãos aos magistrados.
"A, grande diferença que Licurgo colocou entre a Lacedemônia ë as outras cidades", diz
Xenofonte, "consiste em que ele fez principalmente com que os cidadãos obedecessem às
féis; eles correm quando o magistrado os chama. Mas, em Atenas, um homem rico ficaria
desesperado se pensassem que ele depende do magistrado."
A autoridade paterna é ainda muito útil para preservar os costumes. Já dissemos que, numa
república, não existe uma força tão repressiva quanto nos outros governos. Logo, é
preciso que as leis tentem suprir esta falha: fazem-no com a autoridade paterna.
Em Roma, os pais tinham direito de vida ou morte sobre seus filhos. Na Lacedemônia, todo
pai tinha direito de castigar o filho de outro.
O poder paterno perdeu-se, em Roma, com a república. Nas monarquias; não se precisa de
costumes tão puros e pretende-se que todos vivam sob o poder dos magistrados.
As leis de Roma, que tinham acostumado os jovens com a dependência, estabeleceram uma
longa minoridade. Talvez tenhamos errado ao adotar este uso: numa monarquia não se
precisa de tanto constrangimento.
Esta mesma subordinação na república podia exigir que o pai permanecesse durante toda a
vida como o dono dos bens de seus filhos, como foi estabelecido em Roma. Mas este não é o
espírito da monarquia.

CAPÍTULO VIII 
Como as leis devem estar relacionadas com o princípio
do governo na aristocracia

Se, na aristocracia, o povo for virtuoso, gozará mais ou menos da felicidade de um
governo popular, e o Estado se tornará poderoso. Mas, como é raro que onde as fortunas
dos homens são tão desiguais exista muita virtude, é preciso, que as leis tendam a
promover, tanto quando puderem, um espírito de moderação e procurem restabelecer esta
igualdade que a constituição do Estado suprime necessariamente.
O espírito de moderação é o que se chama de virtude na aristocracia; nela, ele ocupa o
lugar do espírito de igualdade no Estado popular.
Se o fausto e o esplendor que cercam os reis fazem parte de seu poder, a modéstia e a
simplicidade de maneiras fazem a força dos nobres aristocráticos. Quando eles não afetam
nenhuma distinção, quando se confundem com o povo, quando estão vestidos como ele, quando
o fazem participar de todos os seus prazeres, ele se esquece de sua fraqueza.
Cada governo possui sua natureza e seu princípio. Logo, a aristocracia não deve assumir a
natureza e o princípio da monarquia, o que aconteceria se os nobres tivessem algumas
prerrogativas pessoais e particulares, distintas das de seu corpo. Os privilégios devem
ser para o senado, e o simples respeito para os senadores.
Existem duas fontes principais de desordens nos Estados aristocráticos: a desigualdade
extrema entre os que governam e os que são governados e a mesma desigualdade entre os
diferentes membros do corpo que governa. Dessas duas desigualdades resultam ódios e
ciúmes que as leis devem prevenir ou deter.
A primeira desigualdade acontece principalmente quando os privilégios dos principais só
são honrosos porque são vergonhosos para o povo. Tal foi a lei que, em Roma, proibia os
patrícios de se unirem por casamento com os plebeus, o que não tinha outro efeito senão
tomar, por um lado, os patrícios mais soberbos e, por outro, mais odiosos. Vejam-se as
vantagens que os tribunos tiraram disto nos discursos.
Esta desigualdade acontecerá ainda se a condição dos cidadãos for diferente em relação
aos subsídios, coisa que acontece de quatro maneiras: quando os nobres conseguem o
privilégio de não pagá-los; quando fazem fraudes para isentar-se deles; quando os tomam
para si, sob o pretexto de retribuições ou de honorários pelos empregos que exercem;
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enfim, quando tornam o povo tributário e dividem os impostos que levantam sobre ele. Este
último caso é raro: uma aristocracia, neste caso, é o mais duro de todos os governos.
Enquanto Roma se inclinou para a aristocracia, evitou muito bem esses inconvenientes. Os
magistrados nunca recebiam honorários por sua magistratura. Os principais da República
foram taxados como os outros, até mais, e, por vezes, foram os únicos a serem taxados.
Por fim, longe de dividirem entre si os recursos do Estado, tudo o que puderam retirar do
tesouro público, tudo o que a sorte lhes trouxe como riquezas eles distribuiram ao povo
para que ele perdoasse suas honras. 
Uma máxima fundamental é a que reza que as distribuições feitas ao povo numa democracia
têm tantos efeitos perniciosos quanto bons efeitos têm no governo aristocrático. As
primeiras fazem com que se perca o espírito de cidadania, as segundas levam a ele.
Se não se distribuírem os recursos para o povo; ateve-se mostrar que eles estão sendo bem
administrados: mostrá-los significa, de algum modo, fazer com que o povo goze deles. A
cadeia de ouro que se estendia em Veneza, as riquezas que se carregavam em Roma nos
triunfos, os tesouros que se guardavam no templo de Saturno eram verdadeiramente a
riquezas do povo.
É sobretudo essencial, na aristocracia, que os nobres não cobrem os tributos. A primeira
ordem do Estado não se ocupava disto em Roma; encarregou-se disso a segunda, e ainda
assim isto levou em seguida a grandes inconvenientes. Numa. aristocracia onde os nobres
cobrassem os tributos, todos os particulares estariam sujeitos aos homens de negócios;
não, existiria tribunal superior que os corrigisse. Aqueles indicados  para coibir os
abusos prefeririam aproveitar-se deles. Os nobres seriam como os príncipes dos Estados
despóticos, que confiscam os bens de quem lhes aprouver.
Rapidamente, os lucros que ali houvesse seriam encarados como um patrimônio que a avareza
aumentaria à sua fantasia. Destruir-se-iam fazendas, reduzir-se-iam a nada os, recursos
públicos. É por isso que alguns Estados, sem terem sofrido algum insucesso que se pudeste
notar, caem numa fraqueza que surpreende os vizinhos e espanta seus próprios cidadãos.
É preciso que as leis lhes proíbam também o comércio: mercadores tão bem colocados fariam
todo tipo de monopólio. O comércio é a profissão das pessoas iguais; e, dentre os Estados
despóticos, os mais miseráveis são àqueles onde o príncipe é mercador.
As leis de Veneza proíbem aos nobres o comércio que poderia dar-lhes, até inocentemente,
riquezas exorbitantes. .
As leis devem empregar os meios mais eficientes para que os nobres façam justiça ao povo.
Se elas não estabeleceram um tribuno, devem ser elas mesmas um tribuno.
Qualquer asilo contra à execução das leis arruina a aristocracia; e a tirania fica muito
próxima.
Elas devem mortificar sempre o orgulho da dominação. É necessário que haja, por um tempo
ou para sempre, um magistrado que faça os nobres tremerem, como os éforos na Lacedemônia
e os inquisidores de Estado em Veneza, magistraturas que não estão submetidas a nenhuma
formalidade. Este governo precisa de forças bastante violentas. Uma boca de pedra abre-se
para qualquer delator em Veneza; dir-seia que é a boca da tirania.
Essas magistraturas tirânicas na aristocracia relacionam-se com a censura da democracia,
que, por sua natureza, não é menos independente. De fato, os censores não devem ser
inquiridos sobre as coisas que fizeram durante sua censura; deve ser-lhes dada confiança,
nunca desencorajamento. Os romanos eram admiráveis; podiam-se pedir contas a todos os
magistrados por sua conduta, exceto aos censores.
Duas coisas são perniciosas na aristocracia: a pobreza extrema dos nobres e suas riquezas
exorbitantes. Para impedir sua pobreza, é preciso principalmente obrigá-los a pagarem
cedo suas dívidas. Para moderar suas riquezas, precisase de disposições sábias e
imperceptíveis; não confiscos, leis agrárias, abolições de dívidas, que causam males
infinitos.
As leis devem suprimir o direito do primogênito entre os nobres, para que, pela divisão
contínua das sucessões, as fortunas sempre voltem à igualdade.
Não se precisa de substituições, de reversões familiares, de morgadios de nobreza, de
adoções. Todos os meios inventados para perpetuar a grandeza das famílias nos Estados
monárquicos não poderiam ser usados na aristocracia.
Quando as leis tornaram iguais as famílias, resta-lhes preservar sua união. As diferenças
entre os nobres devem ser prontamente resolvidas; sem isso, as contestações entre as
pessoas tomam-se contestações entre as famílias. Árbitros podem finalizar os processos,
ou impedi-los de nascer.
Enfim, as leis não devem favorecer as distinções que a vaidade coloca entre as famílias,
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sób o pretexto de serem elas mais nobres ou mais antigas; isso deve ser posto no rol das
mesquinharias dos particulares.
Basta olhar para a Lacedemônia; veremos como os éforos souberam mortificar as fraquezas
dos reis, as dos grandes e as do povo.

CAPÍTULO IX
Como as leis são relativas a seu princípio na monarquia

Sendo a honra o princípio deste governo, as leis devem relacionar-se com ela.
É preciso que elas trabalhem para sustentar a Nobreza, de que a honra é, por assim dizer,
o filho e o pai.
É preciso que a tornem hereditária, não para ser o limite entre o poder do príncipe e a
fraqueza do povo, mas a ligação entre os dois.
As substituições, que conservam os bens nas famílias, serão muito úteis neste governo,
ainda que não o sejam em outros.
As reversões familiares devolverão às famílias nobres as terras que a prodigalidade de um
parente terá alienado.
As terras nobres terão privilégios, assim como as pessoas. Não se pode separar a
dignidade do monarca da de seu reino; tampouco se pode separar a dignidade de um nobre da
de seu feudo.
Todas estas prerrogativas serão particulares da Nobreza e não passarão para o povo, se
não se quiser ferir o princípio do governo, se não se quiser diminuir a força da Nobreza
e a do povo.
As substituições atrapalham o comércio, a reversão familiar cria uma infinidade de
processos necessários, e todos os fundos vendidos do reino ficam pelo menos, de alguma
forma, sem dono durante um ano. Prerrogativas ligadas a feudos dão um poder muito pesado
para aqueles que as sofrem. São inconvenientes particulares da. Nobreza, que desaparecem
diante da utilidade geral que ela promove. Mas quando são comunicadas ao povo ferem
inutilmente todos os princípios.
Pode-se, nas monarquias, autorizar que se deixe a maior parte dos bens a um dos filhos;
esta autorização é boa apenas neste caso.
É preciso que as leis favoreçam todo o comércio que a constituição deste governo pode
promover; para que os súditos possam, sem definhar, satisfazer às necessidades sempre
novas do príncipe e de sua corte.
É preciso que elas coloquem certa ordem na forma de se levantarem tributos, para quer
esta; não se torne mais pesada do que os próprios encargos.
O peso dos encargos produz, primeiro o trabalho; o trabalho produz o cansaço; o cansaço
produz o espírito de preguiça.

Capítulo X
Da presteza de execução na monarquia

O governo monárquico possui uma grande vantagem sobre o republicano: como os negócios são
conduzidos por uma só pessoa, há mais presteza na execução. Mas, como essa presteza
poderia degenerar em pressa, as leis lhe fiarão certa lentidão. Elas não devem apenas
favorecer a natureza de cada constituição, mas também consertar os abusos que poderiam
resultar desta mesma natureza.
O cardeal de Richelieu quer que se evitem nas monarquias os inconvenientes das
companhias, que colocam dificuldades em tudo. Se este homem não tivesse tido o despotismo
no coração, tê-lo-ia na cabeça.
Os corpos que são depositários das leis obedecem melhor quando caminham a passos lentos e
trazem para os negócios do príncipe a reflexão de que não se pode esperar muito da falta
de luzes da corte sobre as leis de Estado, nem da precipitação de seus Conselhos.
Que teria acontecido com a mais bela monarquia do mundo, se os magistrados, com sua
lentidão, com suas queixas, com seus pedidos, não tivessem parado o próprio curso das
virtudes de seus reis, quando estes monarcas, consultando apenas suas grandes almas,
quiseram recompensar imensamente os serviços prestados com uma coragem e uma fidelidade
também imensas?
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CAPÍTULO XI
Da excelência do governo monárquico

O governo monárquico possui uma grande vantagem sobre o despótico. Sendo de sua natureza
que haja sob o príncipe várias ordens que dependem do regime, o Estado é mais fixo, o
regime mais inabalável, a pessoa de quem governa mais garantida.
Cícero acredita que o estabelecimento dos tribunos e Roma foi a salvação da república.
"De fato", diz ele, "a força do povo que não possui chefe é mais terrível. Um chefe sente
que o caso depende dele e pensa nisso; mas o povo, impetuoso, não conhece o perigo no
qual está se lançando". Pode-se aplicar esta reflexão a um Estado despótico, que é um
povo sem tribunos, e a uma monarquia, onde o povo possui, de alguma forma, tribunos.
De fato, vemos em toda parte que nos movimentos do governo despótico o povo, conduzido
por ele mesmo, leve sempre as coisas tão longe quanto possível; todas as desordens que
comete são extremas, ao passo que nas monar; quias as coisas são muito raramente levadas
ao extremo. Os chefes temem por si mesmos; têm medo de ser abandonados; os poderes
intermediários dependentes não querem que o povo leve demais a melhor. É raro que as
ordens do Estado estejam inteiramente corrompidas. O príncipe depende dessas ordens, e os
sediciosos, que não têm nem a vontade nem a esperança de derrubar o Estado, não podem nem
querem derrubar o príncipe.
Nestas circunstâncias, as pessoas que possuem sabedoria e autoridade se intrometem;
temperam-se os ânimos, arrumam-se e corrigem-se as coisas; as leis recuperam seu vigor e
fazem-se ouvir.
Assim, todas as nossas histórias estão cheias de guerras civis sem revoluções; as dos
Estados despóticos estão cheias de revoluções sem guerras civis.
Aqueles que escreveram a história das guerras civis dê alguns Estados, aqueles mesmos que
as fomentaram, provam bem quanto a autoridade que os príncipes deixam à certas ordens
para que o sirvam deve ser-lhes pouco suspeita, já que, em meio à confusão, só choravam
pelas leis e por seu dever e retardavam a fogosidade e a impetuosidade dos facciosos mais
do que poderiam servi-la.
O cardeal de Richelieu, pensando talvez que tinha aviltado por demais as ordens do
Estado, recorre, para sustentá-lo, às virtudes do príncipe e de seus ministros e exige
deles tantas coisas, que em verdade só um anjo pode possuir tanta atenção, tantas luzes,
tanta firmeza, tantos conhecimentos; é difícil vangloriar-se de que, de agora até a
dissolução das monarquias, possam existir tal príncipe e tais ministros.
Assim como os pavos que vivem sob uma boa organização são mais felizes do que aqueles
que, sem regra e sem chefes, vagueiam pelas florestas; assim, também os monarcas que
vivem sob as leis fundamentais de seu Estado são mais felizes do que os principes
despóticos, que não têm nada que possa regrar o coração de seus povos, nem o deles.
CAPÍTULO XII
Continuação do mesmo assunto

Que não se procure magnanimidade nos Estados despóticos; neles, o príncipe não poderia
dar uma grandeza que ele mesmo não possui: nele não há glória.
É nas monarquias que veremos em volta do príncipe os súditos receberem seus raios; é
nelas que todos, possuindo, por assim dizer, um espaço maior, podem exercitar estas
virtudes que dão à alma, não independência, e sim grandeza.

CAPÍTULO XIII
Idéia do despotismo

Quando os selvagens da Luisiana querem ter frutas, cortam a árvore e apanham a fruta. Eis
o governo despótico.

CAPÍTULO XIV
Como as leis são relativas ao princípio do governo despótico

O governo despótico tem como princípio o temor: mas para povos tímidos, ignorantes,
abatidos, não se precisa de muitas leis.
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Tudo deve girar em tomo de duas ou três idéias; portanto, não se precisa de idéias novas.
Quando ensinamos um animal, evitamos fazê-lo mudar de mestre, de lição ou dei jeito;
impressionamos seu cérebro com dois ou três movi mentos e nada mais.
Quando o príncipe está trancado, não pode sair de sul estadia na volúpia sem desconsolar
todos aqueles que nela a mantêm. Eles não podem suportar que sua pessoa e seu poder
passem para outras mãos. Assim, ele raramente faz a guerra pessoalmente, e não ousa
fazê-la através de seus tenentes.
Tal príncipe, acostumado em seu palácio a não encontrar nenhuma resistência, fica
indignada com aquela que se lhe faz de armas na mão; logo, ele é normalmente conduzido
pela cólera ou pela vingança. Aliás, ele não pode ter idéia da verdadeira glória. As
guerras devem pois realizar-se neste caso com toda sua fúria natural, e o direito das
gentes deve ter, neste mesmo caso, menos extensão do que alhures.
Tal príncipe tem tantos defeitos que se deveria temer expor à luz do dia sua estupidez
natural. Ele fica escondido e ignora-se o estado em que se encontra. Felizmente, os
homens deste país são tais que só precisam de um nome que os governe.
Carlos XII, quando estava em Bender, encontrando alguma resistência no senado da Suécia,
escreveu que lhes mandaria uma de suas botas para governar. Esta bota teria governado
como um rei despótico.
Se o príncipe toma-se prisioneiro, é tido como morto, e outro sobe ao trono. Os tratados
que fez o prisioneiro são nulos; seu sucessor não os ratificaria. De fato, como ele é as
leis, o Estado e o príncipe, e tão logo não é mais príncipe não é mais nada, se não fosse
tido como morto, o Estado estaria destruído.
Uma das coisas que mais determinaram os turcos a fazerem sua paz em separado com Pedro I
foi o fato de os moscovitas terem contado ao vizir que na Suécia haviam colocado outro
rei no trono.
A conservação do Estado é apenas a conservação do príncipe, ou melhor, do palácio ande
ele está trancado. Tudo a que não ameaça diretamente este palácio ou a capital não causa
nenhuma impressão em espíritos ignorantes, orgulhosos e preconceituosos; e, quanto ao
desenvolvimento dos acontecimentos, eles não conseguem acampanhá-lo, prevê-lo e até
pensar nele. A política, seus mecanismos e suas leis devem ser limitados neste governo; e
o governo político é ali tão simples quanto o governo civil.
Tudo se reduz a conciliar o governo político e civil com o governo doméstico, os oficiais
do Estado com os do serralho.
Tal Estada estará em sua melhor situaçao quando puder considerar-se o único no mundo;
quando estiver cercado por desertos e separado das povos que chamar de bárbaros. Não
podendo contar com sua milícia, será bom que ele destrua uma parte de si mesmo.
Assim como o princípio do governo despótico é o temor, seu objetivo é a tranqüilidade;
mas não se trata de paz; é o silêncio dessas cidades que o inimigo está prestes a ocupar.
Sendo que a força não se encontra no Estado, mas no exército que o fundou, seria
necessário, para defender o Estado, conservar este exército; mas ele é formidável demais
para o príncipe. Então, como conciliar a segurança do Estado com a segurança de sua
pessoa?
Observem, por favor, com que aplicação o governo moscovita tenta sair da despotismo, que
lhe é mais pesado do que aos próprios povos. Quebraram os grandes corpos das tropas;
diminuíram as penas para os crimes; estabeleceram tribunais; começaram a conhecer as
leis; instruíram os povos. Mas existem causas particulares que o trarão, talvez, de volta
à infelicidade da qual procurava escapar.
Nestes Estados, a religião tem mais influência do que em qualquer outro; é um temor que
se acrescenta ao temor. Nos impérios maometanos, é da religão que os povos retiram em
parte o respeito que têm por seu príncipe.
É a religião que corrige um pouco a constituição turca. Os súditos, que não estão ligados
à glória e à grandeza do Estado pela honra, o estão pela força e pelo princípio da
religião.
De todos os governos despóticos, não há nenhum que se tome mais pesado para si mesmo do
que aquele em que o príncipe se declara proprietário de todos os fundos de terras e o
herdeiro de todos os seus súditos. Resulta disto sempre o abandono do cultivo das terras;
e se, além disto, o príncipe for mercador, toda espécie de indústria estará arruinada.
Nestes Estados não se conserta, não se melhora nada. Só se constroem casas para a vida,
não se fazem fossos, não se plantam árvores; tira-se tudo da terra e não se lhe devolve
nada; tudo está inculto, tudo é deserto.
Vocês pensam que leis que suprimem a propriedade dos fundos de terras e a sucessão dos
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bens vão diminuir a avareza e a cupidez dos grandes? Não: elas excitarão essa cupidez e
essa avareza. As pessoas serão levadas a fazer mil vexações, porque pensarão que só é
possível possuir o ouro e a prata que se poderão roubar ou esconder.
Para que tudo não esteja perdido, é bom que a avidez do príncipe seja moderada por algum
costume. Assim, na Turquia, o príncipe se contenta normalmente em tomar três por cento
das heranças das pessoas do povo. Mas, como o grão-senhor dá a maior parte das terras à
sua milícia e dispõe delas segundo sua fantasia; como toma todas as heranças dos oficiais
do império; como, quando um homem morre sem filhos homens, o grão-senhor fica com a
propriedade e as filhas só têm seu usufruto, acontece que a maioria dos bens do Estado
são possuídos de forma precária.
Segundo a lei de Bantam, o rei fica com a herança, e até com a mulher, os filhos e a
casa. As pessoas são obrigadas, para escapar da disposição mais cruel desta lei, a casar
as crianças com oito, nove ou dez anos, e às vezes ainda mais jovens, para que não se
encontrem na situação de serem uma parte infeliz da sucessão de seu pai.
Em Estados onde não há leis fundamentais, a sucessão do império não poderia ser fixa. A
coroa é escolhida pelo príncipe, em sua família ou fora de sua família. Em vão se
estabeleceria que o primogênito deve herdar; o príncipe poderia sempre escolher outro. O
sucessor é declarado pelo próprio príncipe, ou por seus ministros, ou por uma guerra
civil. Assim, este Estado possui uma razão de dissolução a mais do que uma monarquia.
Como cada príncipe da família real tem uma igual capacidade para ser eleito, acontece que
aquele que sobe ao trono manda em primeiro lugar estrangular seus irmãos, como na
Turquia; ou manda cegá-los, como na Pérsia; ou os enlouquece, como no Grão-Mogol; ou, se
não tomar estas precauções, como no Marrocos, cada vacância de trono é seguida por uma
horrível guerra civil.
Segundo as constituições de Moscóvia, o czar pode escolher quem quiser como sucessor,
quer em sua família, quer fora dela. Tal estabelecimento de sucessão causa mil revoluções
e toma o trono tão cambaleante quanto a sucessão é arbitrária. Sendo a ordem da sucessão
uma das coisas mais importantes que o povo deve conhecer, a melhor é aquela mais evidente
a seus olhos; como o nascimento e certa ordem de nascimento. Tal disposição acaba com as
intrigas, sufoca a ambição; não se cativa mais o espírito de um príncipe fraco, e não se
faz mais falarem os moribundos.
Quando a sucessão é estabelecida por uma lei fundamental, um só príncipe é o sucessor, e
seus irmãos não possuem nenhum direito real ou aparente de disputar a coroa. Não se pode
presumir ou fazer valer uma vontade particular do pai. Logo, não se trata mais de prender
ou de mandar matar o irmão do rei, assim como qualquer outro súdito.
Mas nos Estados despóticos, onde os irmãos do príncipe são igualmente seus escravos e
seus rivais, a prudência exige que se garanta contra eles, principalmente nos países
maometanos, onde a religião vê na vitória ou no sucesso como que um julgamento de Deus;
de forma que ninguém é soberano de direito, e sim apenas de fato.
A ambição fica bem mais excitada em Estados onde príncipes do sangue percebem que, se não
subirem ao trono, serão presos ou mortos, do que entre nós, onde os príncipes do sangue
gozam de uma condição que, se não satisfaz a ambição, ao menos satisfaz os desejos
moderados.
Os príncipes dos Estados despóticos sempre abusaram do casamento. Eles tomam normalmente
várias mulheres, principalmente na parte do mundo onde o despotismo está, por assim
dizer, naturalizado, que é a Ásia. Eles têm tantos filhos que não podem ter afeição por
eles, nem estes por seus irmãos. 
A família reinante se parece com o Estado: é muito fraca, e seu chefe é muito forte;
parece extensa e se reduz a nada. Artaxerxes mandou matar todos os seus filhos por se
terem conjurado contra ele. Não é verossímil que cinqüenta filhos conspirem contra o pai;
e menos ainda que conspirem porque não quis ceder sua concubina ao filho mais velho. É
mais simples pensarmos que houve aí alguma intriga desses serralhos do Oriente; nestes
lugares onde o artifício, a maldade e a esperteza reinam no silêncio, e são encobertos
por uma noite densa; onde um velho príncipe, que se tomou cada dia mais imbecil, é o
primeiro prisioneiro do palácio.
Após tudo o que dissemos, pareceria normal que a natureza humana se levantasse sem cessar
contra o governo despótico. Mas, malgrado o amor dos homens pela liberdade, malgrado seu
ódio pela violência, a maioria dos povos estão a ele submetidos. É fácil de entender.
Para formar um governo moderado, devem-se combinar os poderes, regulálos, temperá-los,
fazê-los agir, dar, por assim dizer, maior peso a um deles, para colocá-lo em condições
de resistir a outro; é uma obra-prima de legislação, que o acaso cria raramente e que

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt (32 of 315) [5/6/2001 15:03:20]



raramente se deixa à prudência. Um governo despótico, pelo contrário, salta, por assim
dizer, aos olhos; é uniforme por toda parte: como só precisamos de paixões para
estabelecê-lo, todos são bons para isso.
CAPÍTULO XV
Continuação do mesmo assunto

Nos climas quentes, onde reina normalmente o despotismo, as paixões fazem-se sentir mais
cedo e são também mais cedo arrefecidas; o espírito está mais avançado; os perigos da
dissipação dos bens são menores; há menos facilidade de distinguir-se, menos contato
entre os jovens fechados dentro de casa; casa-se mais cedo: pode-se então ser maior mais
cedo do que em nossos climas da Europa. Na Turquia, a maioridade começa aos quinze anos.
A cessão dos bens não pode acontecer. Num governo onde ninguém tem sua riqueza garantida,
empresta-se mais à pessoa do que aos bens.
Ela entra naturalmente nos governos moderados e principalmente nas repúblicas, por causa
da maior confiança que se deve ter na probidade dos cidadãos e da doçura que deve
inspirar uma forma de governo que cada um parece ter dado a si mesmo.
Se, na república romana, os legisladores tivessem estabelecido a cessão dos bens, não se
teria caído em tantas sedições e discórdias civis e não se teriam suportado os perigos
dos males e os riscos dos remédios.
A pobreza e a incerteza das fortunas, nos Estados despóticos, tornam natural a usura;
todos aumentam o preço de seu dinheiro na proporção do risco que existe em emprestá-lo.
Logo, a miséria vem de todos os lugares nestes países infelizes; tudo é suprimido, até o
recurso aos empréstimos.
Vem daí que um mercador não poderia fazer um grande comércio; vivia no dia-a-dia; se
ficasse repleto de mercadorias, perderia mais pelos juros que pagaria do que ganharia
sobre as mercadorias. Assim, as leis sobre o comércio quase não existem; reduzem-se à
simples polícia.
O governo não poderia ser injusto sem ter mãos que praticassem suas injustiças; ora, é
impossível que estas mãos não trabalhem para si mesmas. O peculato é então natural nos
Estados despóticos.
Sendo este crime o crime normal, os confiscos são úteis. Por aí se consola o povo; o
dinheiro que se tira daí é um tributo considerável, que o príncipe levantaria
dificilmente sobre súditos arruinados; não existe mesmo neste país nenhuma família que se
queira conservar.
Nos Estados moderados, é coisa completamente diferente. Os confiscos tomariam incerta a
propriedade dos bens; espoliariam crianças inocentes; destruiriam uma família, quando só
se trata de punir um culpado. Nas repúblicas, fariam o mal de retirar a igualdade que é
sua alma, privando um cidadão do que lhe é necessário fisicamente.
Uma lei romana pretende que só se confisque em caso de crime de lesa-majestade contra o
chefe supremo. Seria muitas vezes bastante sábio seguir o espírito desta lei e liriiitar
os confiscos a certos crimes. Nos países onde um costume local dispôs bens de raiz, Bodin
diz muito bem que só se poderiam confiscar os bens adquiridos.

CAPÍTULO XVI
Da comunicação do poder

No governo despótico, o poder passa por inteiro para as mãos daquele a quem foi dado. O
vizir é o déspota em pessoa; e cada oficial particular é o vizir. No governo monárquico,
o poder se aplica menos imediatamente; o monarca, quando o exerce, modera-o. Faz tal
distribuição de sua autoridade, que nunca dá uma parte sem que tenha ficado com outra
maior.
Assim, nos Estados monárquicos, os governadores particulares das cidades dependem menos
do governador da província do que do príncipe; da mesma forma, os oficiais particulares
dos corpos militares dependem menos do general do que do príncipe. 
Na maioria dos Estados monárquicos, foi sabiamente estabelecido que aqueles que possuem
um comando um pouco extenso não deveriam estar ligados a nenhum corpo de milícia; de
forma que, possuindo o comando apenas pela vontade particular do príncipe, podendo ser
usados ou não, estão de certa fornia no serviço e de certa forma fora dele.
Isto é incompatível com o governo despótico. Pois, se aqueles que não têm um emprego
atual possuíssem no entanto prerrogativas e títulos, existiriam no Estado homens grandes

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt (33 of 315) [5/6/2001 15:03:20]



por si mesmos, o que iria ferir a natureza deste governo.
Pois, se o governador de uma cidade fosse independente do paxá, seria preciso todos os
dias um mediador para colocá-los de acordo, coisa absurda num governa despótico. E, além
do mais, já que o governador particular podia não obedecer, como o outro poderia
responder por sua província com sua cabeça?
Neste governo, a autoridade não pode ser equilibrada; a do menor dentre os magistrados
não o é mais do que a do déspota. Nos países moderados, a lei é sábia em toda parte e em
toda parte conhecida, e os menores magistrados podem segui-la. Mas no despotismo, onde a
lei não é nada além da vontade do príncipe, ainda que o príncipe fosse sábio, como um
magistrado poderia seguir uma vontade que não conhece? Deve seguir a sua própria.
E mais: sendo que a lei é só o que o príncipe quer, e sendo que o príncipe só pode querer
o que conhece, é preciso que exista uma infinidade de pessoas que queiram por ele e como
ele.
Enfim, sendo que a lei é a vontade momentânea do príncipe, é necessário que os que querem
por ele queiram subitamente como ele.

CAPÍTULO XVII
Dos presentes

É um costume, nos países despóticos, não nos dirigirmos a ninguém acima de nós sem lhe
darmos um presente, nem mesmo os reis. O Grão-Mogol não recebe nenhum pedido de seus
súditos se não tiver recebido deles alguma coisa. Estes príncipes chegam até a corromper
suas próprias mercês.
Assim deve ser num governo onde ninguém é cidadão; num governo convencido da idéia de que
o superior não deve nada ao inferior; num governo onde os homens só sé crêem ligados
pelos castigos que uns exercem sobre os outros; num governo onde existem poucos negócios,
e onde é raro que alguém precise apresentar-se diante de um grande, fazer-lhe pedidos ou
ainda menos queixas.
Numa república, os presentes são coisa detestável, pois a virtude não precisa deles. Numa
monarquia, a honra é um motivo mais forte do que os presentes. Mas no Estado despótico,
onde não há nem honra nem virtude, só se pode estar determinado a agir na esperança das
comodidades da vida.
Nas idéias da república, Platão queria que aqueles que recebessem presentes para cumprir
seu dever fossem punidos com a morte: "Não se devem receber presentes", diz ele, "nem
para as boas coisas, nem para as más."
Era uma lei ruim a lei romana que permitia que os magistrados recebessem pequenos
presentes, contanto que não ultrapassassem cem escudos no ano inteiro. Aqueles para quem
nada se dá não desejam nada; aqueles para quem se dá um pouco logo desejarão um pouco
mais e, em seguida, muito. Aliás, é mais fácil incriminar aquele que, não devendo receber
nada, recebeu algo do que aquele que recebeu. mais quando deveria receber menos, que
encontra sempre, pretextos, desculpas, causas e razões plausíveis.

CAPÍTULO XVIII
Das recompensas que o soberano dá

Nos governos despóticos onde, como dissemos, só se é determinado a agir pela esperança
das comodidades da vida, o príncipe que recompensa só pode dar dinheiro. Numa monarquia,
onde a honra reina só, o príncipe só recompensaria com distinções, se as distinções que a
honra estabelece não estivessem acompanhadas por um luxo que provoca obrigatoriamente
necessidades: assim, o príncipe recompensa com honrasi que levam à riqueza. Mas numa
república onde reina a vitude, motivo que é suficiente e exclui todos os outros, o
Estado, só recompensa com os testemunhos desta virtude.
É regra geral que as grandes recompensas numa monarquia e numa república são um sinal de
sua decadência, porque provam que seus princípios estão corrompidos; pois, de, um lado, a
idéia de honra não tem mais tanta força; de outro, a qualidade dos cidadãos diminuiu.
Os piores imperadores romanos foram os que mais presentearam: por exemplo, Calígula,
Cláudio, Nero, Otão, Vitélio, Cômodo, Heliogábalo e Caracala. Os melhores, como Augusto,
Vespasiano, Antonino Pio, Marco Aurélio e Pertinax, foram econômicos. Sob os bons
imperadores, o Estado retomava seus princípios; o tesouro da honra substituía os outros
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tesouros.

CAPÍTULO XIX
Novas conseqüências dos princípios dos três governos

Não posso terminar este livro sem fazer ainda algo aplicações de meus três princípios.
PRIMEIRA QUESTÃO. Devem as leis forçar um cidadão aceitar os empregos públicos? Digo que
devem no governo republicano e não no monárquico. No primeiro, as magistraturas são
testemunho de virtude, depósitos que a pátria confia a um cidadão, que só deve viver,
agir e pensar para ela; logo, ele não pode recusá-los. No segundo, as magistraturas são
testemunhos de honra; ora, é tal a esquisitice da honra, que lhe agrada só aceitar o
emprego que bem entender e como bem entender.
O falecido rei da Sardenha punia aqueles que recusavam as dignidades e os empregos de seu
Estado; seguia, sem saber, idéias republicanas. Seu modo de governar, no entanto, prova
bem que esta não era sua intenção.
SEGUNDA QUESTÃO. Trata-se de uma boa máxima esta que diz que um cidadão pode ser obrigado
a aceitar, no exército, um lugar inferior àquele que ocupou? Via-se muitas vezes, entre
os romanos, o capitão servir no ano seguinte sob seu tenente. É que nas repúblicas a
virtude exige que façamos ao Estado um sacrifício contínuo de nós mesmos e de nossas
repugnâncias. Mas nas monarquias a honra, verdadeira ou falsa, não pode tolerar o que
chamaria de degradação.
Nos governos despóticos, onde se abusa igualmente da honra, dos postos e das hierarquias,
faz-se indiferentemente de um príncipe um grosseirão, e de um grosseirão um príncipe.
TERCEIRA QUESTÃO. Dar-se-ão a uma mesma pessoa os empregos civis e militares? Eles devem
ser unidos na república e separados na monarquia. Nas repúblicas, seria muito perigoso
fazer da profissão das armas um estado particular, distinto daquele que têm as funções
civis; e, nas monarquias, não haveria menor perigo em dar duas funções à mesma pessoa.
Pega-se em armas, na república, somente na qualidade de defensor das leis e da pátria; é
por ser cidadão que um homem se toma, por certo tempo, soldado. Se existissem dois
estados distintos, far-se-ia sentir àquele que no exército pensa que é cidadão que não
passa de um soldado.
Nas monarquias, os militares só têm como objetivo a glória, ou pelo menos a honra ou a
riqueza. Deve-se evitar dar empregos civis a tais homens; é preciso, pelo contrário, que
sejam contidos pelos magistrados civis e que as mesmas pessoas não tenham ao mesmo tempo
a confiança do povo e a força para dele abusar.
Reparem, numa nação onde a república se esconde sob a formada monarquia, quanto se teme
um estado particular dos militares e como o guerreiro permanece sempre sendo cidadão, ou
até magistrado, para que estas qualidades sejam um compromisso com a pátria e que nunca
se esqueçam dela.
Esta divisão das magistraturas entre civis e militares, feita pelos romanos após o fim da
república, não foi arbitrária. Foi uma conseqüência da mudança da constituição em Roma;
ela era da,natureza do governo monárquico, e o que havia sido apenas iniciado com Augusto
os imperadores seguintes foram obrigados a concluir para moderar o governo militar.
Assim Procópio, concorrente de Valêncio ao império, não sabia o que estava fazendo
quando, dando a Hormísda, príncipe de sangue real da Pérsia, a dignidade de procônsul,
devolveu a esta magistratura o comando dos exércitos que ela outrora tivera, a não ser
que tivesse razões particulares para isso. Um homem que aspira ao trono procura fazer
menos o que é útil pára o Estado do que o que o é para sua causa.
QUARTA QUESTÃO. É conveniente que os cargos sejam venais? Não devem sê-lo nos Estados
despóticos, onde é preciso que os súditos sejam colocados ou retirados num instante pelo
príncipe.
Essa venalidade é boa nos Estados monárquicos, porque faz que se faça, como uma profissão
de família, o que não sé faria em nome da virtude; porque destina cada um a seu dever e
tora as ordens do Estado mais permanentes. Suídas diz muito bem que Anastácio havia feito
do império uma espécie de aristocracia, vendendo todas as magistraturas.
Platão não suporta essa venalidade. "É como se", diz ele, "num navio, alguém se tornasse
piloto ou marinheiro por seu dinheiro. Será possível que a regra seja ruim em qualquer
outro trabalho que exista na vida e só seja boa para dirigir uma república?" Mas Platão
fala de uma república baseada na virtude, e nós falamos de uma monarquia. Ora, numa
monarquia onde, ainda que os cargos não fossem vendidos segundo um regulamento público, a
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indigência e a avidez dos cortesãos os venderiam de qualquer forma, o acaso formará
melhores súditos do que a escolha do príncipe. Por fim, a maneira de progredir pelas
riquezas inspira e mantém a indústria, coisa de que este tipo de governo precisa
bastante.
QUINTA QUESTÃO. Em que governo se precisa de censores? São necessários numa república,
onde o princípio do governo é a virtude. Não são apenas os crimes que destroem a virtude,
mas também as negligências, as faltas, certa indolência no amor à pátria, exemplos
perigosos, sementes de corrupção, o que não fere as leis, mas as desvia, o que não as
destrói, mas enfraquece: tudo isso deve ser punido pelos censores.
Ficamos espantados com a punição daquele areopagita que havia matado um pardal que,
perseguido por uma ave de rapina, se refugiara em seu seio. Ficamos surpresos ao saber
que o Areópago tenha mandado matar uma criança que havia furado os olhos de seu pássaro.
Prestemos atenção, pois não se trata de uma condenação por um crime, e sim de um
julgamento de costumes numa república baseada nos costumes.
Nas monarquias, os censores não são necessários; elas estão baseadas na honra, e a
natureza da honra é ter como censor todo o universo. Todo homem que falta contra a honra
está submetido às recriminações até mesmo daqueles que não a possuem de forma nenhuma.
Aí, os censores seriam mimados por aqueles que eles deveriam punir. Não seriam bons
contra a corrupção de uma monarquia, mas a corrupção de uma monarquia seria forte demais
contra eles.
Percebemos claramente que os censores não são necessários nos governos despóticos. O
exemplo da China parece derrogar esta regra, mas veremos, na continuação desta obra, as
razões singulares desta afirmação.

LIVRO SEXTO

Conseqüências dos princípios dos diversos governos em relação à simplicidade das leis
civis e criminais, à forma dos julgamentos e ao estabelecimento das penas

CAPÍTULO I
Da simplicidade das leis civis nos diversos governos

O governo monárquico não comporta leis tão simples quanto o governo despótico. Nele, os
tribunais são necessários. Estes tribunais tomam decisões; estas devem ser conservadas;
devem ser aprendidas, para que se julgue hoje da mesma maneira como se julgou ontem e a
propriedade e a vida dos cidadãos sejam garantidas e fixas como a própria constituição do
Estado.
Numa monarquia, a administração de uma justiça que não decide apenas sobre a vida e os
bens, mas também sobre a honra, requer pesquisas escrupulosas. A delicadeza do juiz
aumenta à medida que possuí um maior depósito e se pronuncia sobre maiores interesses.
Não devemos espantar-nos se encontrarmos nas leis destes Estados tantas regras,
restrições, extensões, que multiplicam os casos particulares e parecem fazer da própria
razão uma arte.
A diferença de nível, de origem, de condição que está estabelecida no governo monárquico
leva muitas vezes a distinções na natureza dos bens; e leis relativas à constituição
deste Estado podem aumentar o número destas distinções. Assim, para nós, os bens podem
ser próprios, adquiridos ou conquistados; dotais, parafernais; paternos e maternos;
móveis de várias espécies; livres, substituídos; de linhagem ou não; nobres em alódio ou
não-nobres; rendas fundiárias ou constituídas por dinheiro. Cada tipo de bem está
submetido a regras particulares; elas devem ser seguidas para sobre elas decidir: o que
afasta ainda mais a simplicidade.
Em nossos governos, os feudos tomaram-se hereditários. Foi preciso que a Nobreza
possuísse algum bem, isto é, que o feudo possuísse alguma consistência, para que o
proprietário do feudo estivesse em condições de servir ao príncipe. Tal coisa deve ter
produzido muitas variedades: por exemplo, existem lugares onde não se puderam dividir os
feudos entre os irmãos; em outros, os irmãos mais novos puderam ter uma subsistência
melhor.
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O monarca, que conhece cada uma de suas províncias, pode estabelecer diversas leis, ou
suportar diferentes costumes. Mas o déspota não conhece nada e não pode atentar para
nada; ele precisa de uma postura geral; governa com uma vontade rígida que é a mesma em
todo lugar; tudo se aplaina aos seus pés.
À medida que os julgamentos dos tribunais se multiplicam nas monarquias, a jurisprudência
toma decisões que às vezes são contraditórias, porque os juízes que se sucedem pensam de
maneira diferente, ou porque as mesmas causas são bem ou mal defendidas; ou enfim por uma
infinidade de abusos que se infiltram em tudo o que passa pelas mãos dos homens. É um mal
necessário que o legislador corrige de vez em quando, como contrário até mesmo ao
espírito dos governos moderados. Pois, quando somos obrigados a recorrer aos tribunais,
isto deve vir da natureza da constituição e não das contradições e da incerteza das leis.
Nos governos em que existem necessariamente distinções entre as pessoas, é preciso que
existam privilégios. Isto diminui mais ainda a simplicidade e cria mil exceções.
Um dos privilégios que menos onera a sociedade e principalmente quem o dá é o privilégio
de defender uma cáusa em tal tribunal e não em tal outro. Eis novas questões: isto é,
aquelas em que se trata de saber diante de que tribunal se deve defender uma causa.
Os povos dos Estados despóticos encontram-se num caso muito diferente. Não sei sobre o
que, nestes países, o legislador poderia legislar ou o magistrado julgar. Segue-se do
fato de que as terras pertencem ao príncipe que quase não há leis civis sobre a
propriedade das terras. Segue-se do direito que o rei possui de suceder que também não há
leis sobre as sucessões. O negócio exclusivo que ele faz em alguns lugares toma inútil
qualquer tipo de lei sobre o comércio. Os casamentos que se contraem com moças escravas
fazem com que não existam leis civis sobre os dotes e as vantagens das mulheres. Resulta
ainda desta prodigiosa multidão de escravos que quase não existem pessoas que possuam
vontade própria, e que conseqüentemente devam responder sobre sua conduta diante de um
juiz. A maioria das ações morais, que não são mais do que as vontades do pai, do marido,
do mestre, são resolvidas por estes e não pelos magistrados.
Esquecia-me de dizer que o que chamamos de honra, pouco conhecida nestes Estados, e todos
os assuntos relativos a esta honra, que são um capítulo tão importante para nós, lá não
existem. O despotismo basta a si mesmo; tudo fica vazio à sua volta. Assim, quando os
viajantes nos descrevem os países onde ele reina, raramente nos falam de leis civis.
Todas as oportunidades de disputa e de processo são, portanto, reprimidas. É o que faz,
em parte, com que tanto se maltratem os queixosos: a injustiça de sua queixa aparece à
luz do dia, pois não está escondida, paliada ou protegida por uma infinidade de leis.

CAPÍTULO II
Da simplicidade das leis criminais nos diversos governos

Ouve-se sempre dizer que seria necessário que a justiça fosse feita em toda parte como é
feita na Turquia. Será que só o mais ignorante de todos os povos terá enxergado
claramente na coisa que, no mundo, é mais importante que os homens conheçam?
Se examinarmos as formalidades da justiça em relação à dificuldade que um cidadão
enfrenta para fazer com que devolvam seus bens ou para obter satisfação por um ultraje,
acharemos sem dúvida que existem formalidades demais. Se as considerarmos em sua relação
com a liberdade e a segurança dos cidadãos, acharemos que elas são muito poucas; veremos
que as dificuldades, as despesas, o tempo e até mesmo os perigos da justiça são o preço
que cada cidadão paga pela sua liberdade.
Na Turquia, onde se presta pouca atenção à riqueza, à vida, à honra dos súditos, acaba-se
rapidamente de uma forma ou de outra com todas as disputas. A maneira de acabá-las é
indiferente, contanto que estejam terminadas. O paxá, que foi informado em primeiro
lugar, distribui, segundo sua fantasia, pauladas na sola dos pés dos queixosos e os manda
de volta para casa.
E seria bastante perigoso ter ali a paixão pelas queixas: ela supõe um desejo ardente de
fazer com que a justiça seja feita, um ódio, uma ação no espírito, uma constância em
prosseguir. Tudo isto deve ser evitado num governo onde não se deve ter outro sentimento
a não ser temor e onde tudo leva, de repente e sem que se possa prever, a revoluções.
Todos devem saber que o magistrado não deve ouvir falar deles e que sua segurança está em
sua nulidade.
Mas nos Estados moderados, onde a cabeça do menor cidadão é considerável, não se retira
dele sua honra e seus bens sem um longo exame: ele só é privado de sua vida quando é a
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própria pátria que o está acusando; e ela só o acusa deixando-lhe todos os meios
possíveis de se defender.
Assim, quando um homem se torna mais absoluto, pensa primeiro em simplificar as leis.
Começa-se, neste Estado, a perceber mais os inconvenientes particulares do que a
liberdade dos súditos, sobre a qual não se está absolutamente preocupado.
Vemos que nas repúblicas se precisa pelo menos de tantas formalidades quanto nas
monarquias. Num e noutro governo, elas aumentam em razão do caso que se faz da honra, da
riqueza, da vida e da liberdade dos cidadãos.
Os homens são todos iguais no governo republicano; são iguais no governo despótico: no
primeiro, porque são tudo; no segundo, porque não são nada.

CAPÍTULO III
Em que governos e em que casos deve-se julgar
segundo um texto preciso da lei

Quanto mais o governo se aproxima da república, mais a fornia de julgar se toma fixa; e
era um vício da república da Lacedemônia que os éforos julgassem arbitrariamente, sem que
houvesse leis para dirigi-los. Em Roma, os primeiros cônsules julgaram como os éforos:
sentiram os inconvenientes disto e criaram leis precisas.
Nos Estados despóticos, não há lei: o juiz é ele mesmo sua própria regra. Nos Estados
monárquicos, existe uma lei: e onde ela é precisa o juiz segue-a; onde ela não o é, ele
procura seu espírito. No governo republicano, é da natureza da constituição que as juízes
sigam a letra da lei. Não há cidadão contra quem se possa interpretar uma lei quando se
trata de seu bens, de sua honra ou de sua vida.
Em Roma, os juízes sentenciavam somente que o acusado era culpado de um determinado
crime, e a pena se encontrava na lei, como podemos ver em várias leis que foram feitas.
Assim também, na Inglaterra, os jurados decidem se o acusado é culpado ou não do fato que
lhes foi relatado, e se ele for declarado culpado o juiz pronuncia . a pena que a lei
inflige para este crime e para tanto ele só precisa ter olhos.

CAPÍTULO IV
Da maneira de formar os julgamentos

Daí se seguem as diferentes maneiras de formar os julgamentos. Nas monarquias, os juízes
tomam a forma de agir dos árbitros; deliberam juntos, comunicam seus pensamentos,
conciliam-se; um modifica sua opinião para conformá-la à de outro; as opiniões menos
numerosas, são reunidas nas duas mais importantes. Isto não é da natureza da república.
Em Roma e nas cidades gregas, os juízes não se comunicavam: cada um dava sua opinião de
uma das seguintes maneiras: Eu absolvo, Eu condeno, Não me parece evidente: é que o povo
julgava ou devia julgar. Mas o povo não é jurisconsulto, todas estas mudanças e
moderações dos árbitros não são feitas para ele; deve-se apresentar a ele um só objeto,
um e um só fato, e que ele só possa saber se deve condenar, absolver ou adiar o
julgamento.
Os romanos, seguindo o exemplo dos gregos, introduziram fórmulas de ações e estabeleceram
a necessidade de dirigir cada caso pela ação que lhe era própria. Isto era necessário em
sua maneira de julgar: precisava-se fixar o estado da questão, para que o povo o tivesse
sempre diante dos olhos. De outra forma, no decurso de um grande julgamento, este estado
da questão mudaria continuamente e não seria mais reconhecível.
Daí vem que os juízes, entre os romanos, só aceitavam a demanda precisa, sem nada
aumentar, diminuir ou modificar. Mas os pretores imaginaram outras fórmulas de ações que
se chamou de boa-fé, onde a fornia de sentenciar dependia mais da disposição do juiz.
Isto está mais conforme ao espírito da monarquia. Por isto os jurisconsultos franceses
dizem: Na França, todas as ações são de boa-fé.

CAPÍTULO V
Em que governo o soberano pode ser juiz

Maquiavel atribui a perda da liberdade de Florença ao fato de o povo como um todo não
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julgar, como em Roma, os crimes de lesa-majestade cometidos contra ele. Havia para isto
oito juízes estabelecidos: Mas, diz Maquiavel, poucos são corrompidos por pouco. Eu
adotaria com prazer a máxima deste grande homem, mas como nestes casos o interesse
político força, por assim dizer, o interesse civil, pois é sempre um inconveniente que o
povo julgue ele mesmo suas ofensas, é preciso, para remediar isto, que as leis provejam,
tanto quanto for de sua alçada, à segurança dos particulares.
Segundo esta idéia, os legisladores de Roma fizeram duas coisas: permitiram aos acusados
exilarem-se antes do julgamento e quiseram que os bens dos condenados fossem consagrados,
para que o povo não conseguisse seu confisco. Veremos no livro XI outros limites que
foram colocados ao poder de julgar que o povo tinha.
Sólon soube corretamente prevenir o abuso que o povo poderia fazer de seu poder no
julgamento dos crimes: quis que o Areópago revisse o processo; que se ele achasse que o
acusado tivesse sido injustamente absolvido o acusasse novamente diante do povo; que, se
achasse que ele tivesse sido injustamente condenado, suspendesse a execução e fizesse o
povo julgar novamente a questão: lei admirável, que submetia o povo à censura da
magistratura que ele mais respeitava, e à sua própria!
É bom colocar alguma lentidão em tais assuntos, principalmente a partir do momento em que
o acusado estiver preso, para que o povo possa acalmar-se e julgar com sangue-frio.
Nos Estados despóticos, o próprio príncipe pode julgar. Não o pode nas monarquias: a
constituição seria destruída, os poderes intermediários dependentes varridos: ver-se-ia o
fim de todas as formalidades dos julgamentos; o temor tomaria todos os espíritos;
ver-se-ia a palidez em todos os rostos; não mais confiança, não mais honra, não mais
amor, não mais segurança, não mais monarquia.
Eis aqui, outras reflexões. Nos Estados monárquicos, o príncipe é a parte que persegue os
acusados e faz com que sejam castigados ou absolvidos; se ele próprio julgasse, seria
juiz e parte.
Nestes mesmos Estados, o príncipe possui muitas vezes os confiscos: se ele julgasse os
crimes, seria mais uma vez juiz e parte.
Além do mais, perderia o mais belo atributo de sua soberania, que é o de agradar; seria
insensato que ele fizesse e desfizesse seus julgamentos; ele não ia querer estar em
contradição consigo mesmo. Ademais, isto confundiria todas as idéias; não se saberia se
um homem seria absolvido ou se receberia sua graça.
Quando Luís XIII quis ser juiz no processo do duque de la Valette, e para tanto chamou a
seu gabinete alguns oficiais do parlamento e alguns conselheiros de Estado, como o rei os
forçara a opinar sobre o decreto de detenção, o presidente de Bellièvre disse: "Que via
neste caso uma coisa estranha, um príncipe que opinava no processo de um de seus súditos;
que os reis só haviam reservado para si os indultos e delegavam as condenações a seus
oficiais. E Vossa Majestade gostaria de ver sobre o banco dos réus um homem, em Sua
frente, que, devido a seu julgamento, iria dali a uma hora para a morte! Que a face do
príncipe, que traz os indultos, não pode suportar isto; que só a sua visão levantava os
interditos das igrejas; que só se devia sair satisfeito da frente do príncipe." Quando o
caso foi julgado, o mesmo presidente disse em seu parecer: "Este é um julgamento sem
exemplo, até mesmo contra todos os exemplos do passado até hoje, que um rei de França
tenha condenado, na qualidade de juiz, por seu veredicto, um fidalgo à morte."
Os julgamentos feitos pelo príncipe seriam fonte inesgotável de injustiças e de abusos;
os cortesãos iriam extorquir, com suas importunidades, seus julgamentos. Alguns
imperadores romanos foram tomados pelo furor de julgar; nenhum reinado espantou mais o
universo com suas injustiças.
"Cláudio", diz Tácito, "tendo tomado para si o julgamento dos assuntos e das funções dos
magistrados, deu oportunidades a toda espécie de rapina." Assim Nero, que chegou ao
império depois de Cláudio, querendo conciliar os espíritos, declarou: "Que ele evitava
com cuidado ser o juiz de todas as causas, para que os acusadores e os acusados, dentro
dos muros de um palácio, não ficassem expostos ao infame poder de alguns libertos."
"Sob o reinado de Arcádio", conta Zózimo, "a nação dos caluniadores se expandiu, cercou a
corte e a infectou. Quando um homem morna, se supunha que ele não havia deixado filhos;
doavam-se seus bens com um rescrito. Pois, como o príncipe era estranhamente estúpido e a
imperatriz empreendedora em excesso, ela servia à avareza insaciável de seus empregados e
de suas confidentes; de sorte que, para as pessoas moderadas, não havia nada de tão
desejável quanto a morte."
"Havia outrora", conta Procópio, "muito pouca gente na cofie; mas, sob Justiniano, como
os juízes não tinham mais liberdade de fazer a justiça, seus tribunais estavam desertos,
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enquanto no palácio do príncipe ressoavam os clamores das partes que lá solicitavam suas
causas." Todos sabem como ali se vendiam os julgamentos e até as leis.
As leis são os olhos do príncipe; ele vê através delas o que não poderia ver sem elas.
Deseja ele fazer a função dos tribunais? Então ele trabalha não por si, mas por seus
sedutores contra si.

CAPÍTULO VI
Na monarquia, os ministros não devem julgar

Outro grande inconveniente, na monarquia, é que os ministras do príncipe julguem eles
mesmos as contendas. Vemos ainda hoje Estados onde existem inúmeros juízes para decidirem
sobre os assuntos fiscais e onde os ministros, quem diria!, também querem julgá-los. As
reflexões vêm aos montes; só colocarei a seguinte.
Existe, pela natureza das coisas, uma espécie de contradição entre o Conselho do monarca
e seus tribunais. O Conselho dos reis deve ser composto por poucas pessoas, e os
tribunais de judicatura precisam de muitas. A razão disto é que, no primeiro, devem-se
tomar os assuntos com alguma paixão e segui-los desta mesma maneira; o que só se pode
esperar de quatro ou cinco homens que fazem disto seu trabalho. Pelo contrário,
precisa-se de tribunais de judicatura com sangue-frio, para os quais todas as causas
sejam de certa forma indiferentes.

CAPÍTULO VII
Do magistrado único

Tal magistrado só pode aparecer no governo despótico. Vemos, na história romana, até que
ponto um juiz único pode abusar de seu poder. Como Appius, em seu tribunal, não teria
desprezado as leis, já que violou até aquela que ele mesmo havia elaborado? Tito Lívio
conta-nos a iníqua distinção do decênviro. Ele havia encarregado um homem de lhe pedir
Virgínia como sua escrava; os pais de Virgínia pediram-lhe que, em nome de sua lei, a
deixasse com eles até o julgamento definitivo. Ele declarou que a lei só havia sido
elaborada em favor do pai e, estando Virgínius ausente, ela não poderia ser aplicada.

CAPÍTULO VIII
Das acusações nos diversos governos

Em Roma, era permitido que um cidadão acusasse outro. Isto fora estabelecido segundo o
espírito da república, onde cada cidadão deve ter um zelo sem limites pelo bem público;
onde se supõe que cada cidadão carrega todos os direitos da pátria em suas mãos.
Seguiram-se, sob os imperadores, as máximas da república, e, no início, viram surgir um
tipo de homens funestos, um bando de delatores. Qualquer um que possuísse muitos vícios e
muitos talentos; uma alma bem baixa e um espírito ambicioso procurava um criminoso, cuja
condenação pudesse agradar ao príncipe; era o caminho para chegar às honrarias e à
fortuna, coisa que não temos entre nós.
Possuímos hoje uma lei admirável: é esta que determina que o príncipe, estabelecido para
fazer executar as leis, coloque um oficial em cada tribunal, para perseguir, em seu nome,
todos os crimes: de sorte que a função dos delatores não é conhecida entre nós e, se este
vingador público fosse suspeito de abusar de seu ministério, obrigá-lo-íamos a nomear seu
denunciante.
Nas leis de Platão, aqueles que deixam de avisar os magistrados ou de prestar-lhes
auxilio devem ser punidos. Isto não seria conveniente hoje. A parte pública vela pelos
cidadãos; ela age e eles ficam tranqüilos.

CAPÍTULO IX
Da severidade das penas nos diversos governos

A severidade das penas é mais conveniente ao governo despótico, cujo princípio é o
terror, do que à monarquia ou à república, que têm como motor a honra e a virtude.
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Nos Estados moderados, o, amor à pátria, a vergonha e o temor da reprovação são motivos
repressivos, que podem acabar com muitos crimes. A maior pena por uma má ação será a de
ser condenado por ela. As leis civis corrigirão estas más ações mais facilmente e não
terão necessidade de tanta força.
Nesses Estados, um bom legislador estará menos atento em punir os crimes do que em
preveni-los; estará mais aplicado em morigerar do que em infligir suplícios.
Trata-se de uma constatação perpétua dos autores chineses que, em seu império, quanto
mais se via aumentarem os suplícios, mais a revolução estava próxima. É que os suplícios
eram aumentados à medida que se faltava contra os costumes.
Seria fácil provar que, em todos ou quase todos os Estados da Europa, as penas diminuíram
ou aumentaram à medida que estes se aproximavam ou se afastavam da liberdade.
Nos países despóticos, os homens são tão infelizes que temem mais a morte do que lamentam
a perda da vida; assim, os suplícios devem ser ali mais rigorosos. Nos Estados moderados,
teme-se mais perder a vida do que se receia a morte em si mesma; os suplícios que
simplesmente suprimem a vida são, portanto, suficientes.
Os homens extremamente felizes e os homens extremamente infelizes são igualmente
propensos à dureza; prova disso são os monges e os conquistadores. Só a mediocridade e a
mistura da boa e da má fortuna propiciam a doçura e a piedade.
O que se vê nos homens em particular encontra-se nas diversas nações. Nos povos
selvagens, que levam uma vida muito dura, e nos povos dos governos despóticos, onde só
há um homem exorbitantemente favorecido, pela fortuna, enquanto todo o resto é dela
privado, as pessoas são igualmente cruéis. A mansuetude reina nos governos moderados.
Quando lemos nas histórias os exemplos da justiça atroz dos sultões, percebemos, com
alguma dor, os males da natureza humana.
Nos governos moderados, para um bom legislador tudo pode servir como castigo. Não é
bastante extraordinário que em Espana uma das penas principais tenha sido a de não poder
emprestar sua mulher a outro, nem receber a mulher de outro, e só ficar em sua casa com
virgens? Em uma palavra, tudo a que a lei chama castigo é efetivamente um castigo.

CAPÍTULO X
Das antigas leis francesas

É realmente nas antigas leis francesas que encontramos o espírito da monarquia. Nos casos
em que se trata de penas pecuniárias, os não nobres são menos castigados do que os
nobres. É o contrário nos crimes; o nobre perde a honra e o direito de opinar num
tribunal, enquanto que o vilão, que não possui honra, é punido em seu corpo.

CAPÍTULO XI
Quando um povo é virtuoso, precisa de poucas penas

O povo romano tinha probidade. Esta probidade teve tanta força, que muitas vezes o
legislador só precisou mostrar-lhe o bem para fazê-lo seguir. Parecia que no lugar de
ordens era suficiente dar-lhe conselhos.
As penas das leis reais e das leis das Doze Tábuas foram quase todas abolidas na
república, quer em conseqüência da lei Valeriana, quer em conseqüência da lei Pórcia. Não
repararam que a república tivesse ficado mais mal ordenada ou que tivesse resultado
daquilo alguma lesão da ordem.
Essa lei Valeriam, que proibia aos magistrados qualquer via de fato contra um cidadão que
havia apelado para o povo, só infligia àquele que a infringisse a pena de ser conhecido
como mau.

CAPÍTULO XII
Do poder das penas

A experiência demonstrou que nos países onde as penas são suaves o espírito do cidadão é
marcado por elas, como o é, em outros lugares, pelas grandes. Surge algum inconveniente
num Estado: um governo violento quer imediatamente corrigi-lo e, em vez de pensar em
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mandar executar as antigas leis, estabelece uma pena cruel que acaba com o mal no
instánte. Mas os mecanismos do governo se desgastam: a imaginação acostuma-se com esta
grande penalidade, assim como se tinha acostumado com a menor; e, como se diminuiu o
temor por esta, é-se forçado a estabelecer a outra para todos os casos. Os roubos nas
estradas eram comuns em alguns Estados; quiseram acabar com eles; inventaram o suplício
da roda, que os suspendeu por algum tempo. A partir daí, se roubou como antes nas
estradas.
Nos nossos dias, a deserção foi muito freqüente; estabeleceram a pena de morte contra os
desertores, e a deserção não diminuiu. A razão disto é muito natural: um soldado,
acostumado a expor sua vida todos os dias, despreza, ou vangloria-se de desprezar, o
perigo. Ele foi acostumado a temer todos os dias a vergonha: era, então, necessário criar
uma pena que o fizesse trazer uma ferida pelo resto da vida. Pensaram que estavam
aumentando a pena, na realidade ela foi diminuída.
Não se devem conduzir os homens pelas vias extremas: devem-se proteger os meios que a
natureza nos dá para conduzi-los. Examinemos a causa de todos os relaxamentos e veremos
que eles vêm da impunidade dos crimes e não da moderação das penas.
Sigamos a natureza, que deu aos homens a vergonha como flagelo, e seja a maior pare da
pena a infâmia de sofrê-la.
Pois, se se encontram países onde a vergonha, não é uma conseqüência do suplicio, isto
decorre da tirania, que infligiu as mesmas penas aos celerados e às pessoas de bem.
E se se virem outros países onde os homens só se retêm com suplícios cruéis, estejam
certos mais uma vez de que isto provém em grande pane da violência do governo, que usou
esses suplícios contra faltas leves.
Muitas vezes, um legislador que quer corrigir um mal só pensa nessa correção; seus olhos
estão abertos para esse objetivo e fechados para os inconvenientes. Uma vez corrigido o
mal, não se percebe mais a dureza do legislador, mas fica um vício no Estado, que esta
dureza produziu; os espíritos estão corrompidos, acostumaram-se com o despotismo.
Tendo Lisandro vencido os atenienses, julgaram os prisioneiros; os atenienses foram
acusados de terem lançado ao mar todos os seus cativos de duas galeras e de terem
resolvido, em plena assembléia, cortar o pulso dos prisioneiros que fariam. Foram todos
degolados, exceto Adimanto, que se tinha oposto a este decreto. Lisandro acusou Filócles,
antes de matá-lo, de ter depravado os espíritos e dado lições de crueldade a toda a
Grécia.
"Tendo os argivos", conta Plutarco, "mandado matar mil e quinhentos de seus cidadãos, os
atenienses encomendaram os sacríficios de expiação, para que os deuses tirassem do
coração dos atenienses tal pensamento."
Existem dois gêneros de corrupção: uiva, quando o povo não respeita as leis; outra,
quando é corrompido pelas leis; mal incurável este, pois está no próprio remédio.

CAPÍTULO XIII
Impotência das leis japonesas

As penas exageradas podem corromper até o próprio despotismo. Vamos dar uma olhada no
Japão.
Punem-se com a morte quase todos os crimes, porque a desobediência a um imperador tão
grande quanto o do Japão é um crime enorme. Não se trata de corrigir o culpado, e sim de
vingar o príncipe. Estas idéias são tiradas da servidão, e provêm principalmente do fato
de que, como o imperador é proprietário de todos os bens, quase todos os mimes são feitos
diretamente contra seus interesses.
Punem-se com a morte as mentiras que são ditas aos magistrados, coisa contrária à defesa
natural.
O que não tem aparência de crime é severamente punido; por exemplo, um homem que arrisca
dinheiro no jogo é punido com a morte.
É verdade que o caráter surpreendente deste povo teimoso, caprichoso, determinado,
estranho, que enfrenta todos os perigos e todas as desgraças parece, à primeira vista,
absolver seus legisladores da atrocidade de suas leis. Mas pessoas que desprezam
naturalmente a morte e rasgam seu ventre pela menor fantasia serão corrigidas ou detidas
pela visão contínua dos suplícios? E será que não ficam familiarizadas?
Os relatos contam-nos, sobre a educação dos japoneses, que se devem tratar as crianças
com doçura, porque elas teimam contra as penas; que os escravos não devem ser tratados
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rudemente demais, porque se colocam primeiramente na defensiva. Pelo espírito que deve
reinar no governo doméstico, não poderíamos julgar aquele que se deve ter no governo
político e civil?
Um legislador sábio teria procurado conciliar os espíritos com uma justa medida entre
punições e recompensas; com máximas de filosofia e de moral condizentes com estes
caracteres; com a aplicação justa das regras da honra; com o suplício da vergonha; com o
gozo de uma felicidade constante e uma doce tranqüilidade; e, se temesse que os
espíritos, acostumados a só serem refreados com uma pena cruel, não pudessem sê-lo com
uma mais suave, teria agidos de um modo surdo e insensível; teria, nos casos particulares
mais agraciáveis, moderado a pena do crime, até que pudesse chegar a modificá-la em todos
os casos.
Mas o despotismo não conhece estes recursos, não caminha por estas vias. Pode abusar de
si, mas é tudo o que pode fazer. No Japão, fez um esforço e se tornou mais cruel do que
ele mesmo.
As almas, em todo lugar assustadas e tornadas mais atrozes, só puderam ser conduzidas por
uma maior atrocidade.
Eis a origem, eis o espírito das leis no Japão. Mas elas tiveram mais furor do que força.
Conseguiram destruir o cristianismo, mas tão inauditos esforços são prova de impotência.
Quiseram estabelecer uma boa ordem, e sua fraqueza apareceu ainda mais.
Deve-se ler a narrativa do encontro entre o imperador e o dairo em Meaco. A quantidade
daqueles que lá foram sufocados ou mortos por vagabundos foi incrível; raptaram moças e
rapazes; estes foram encontrados todos os dias, completamente nus, em horas indevidas;
costurados em sacos de pano, para que não reconhecessem os lugares pelos quais tinham
passado; roubaram tudo o que quiseram; cortaram os ventres dos cavalos para derrubar
aqueles que os montavam; tombaram carros para roubar as damas. Os holandeses, a quem
disseram que eles não podiam passar as noites sobre os patíbulos sem serem assassinados,
deles desceram, etc.
Passarei rapidamente por outro acontecimento. O imperador, dado a prazeres infames, não
se casava: corria o risco de morrer sem sucessor. O loiro enviou-lhe duas moças muito
bonitas: casou-se com uma delas por respeito, mas não teve nenhuma relação com ela. Sua
ama mandou buscar as mais belas mulheres do império; tudo era inútil; a filha de um
armeiro despertou seu gosto; decidiu-se, teve um filho com ela. As damas da corte,
indignadas por ele ter preferido uma pessoa de tão baixa extração, sufocaram a criança.
Este crime foi escondido do imperador, pois ele teria vertido rios de sangue. Logo, a
atrocidade das leis impede sua execução. Quando a pena não tem medida, somos muitas vezes
obrigados a preferir a impunidade.

CAPÍTULO XIV
Do espírito do senado de Roma

Sob o consulado de Acilius Glabrio e de Pisão, foi decretada a lei Acilia para acabar com
as intrigas. Dion conta que o senado levou os cônsules a propô-la, porque o tribuno C.
Comelius tinha resolvido decretar penas terríveis contra esse crime, coisa pela qual o
povo estava inclinado. O senado pensava que penas imoderadas causariam muito terror nos
espíritos, mas teriam o efeito de que não se encontraria mais ninguém para acusar ou
condenar; ao invés disso, propondo penas módicas, teriam juízes e acusadores.

CAPÍTULO XV
Das leis dos romanos sobre as penas

Sinto-me seguro em minhas máximas quando tenho comigo os romanos, e creio que as penas
estão relacionadas com a natureza do governo, quando vejo que esse grande povo trocava, a
este respeito, de leis civis à medida que ia trocando de leis políticas.
As leis reais, feitas para um povo composto por fugitivos, escravos e bandidos, foram
muito severas. O espírito da república teria exigido que os decênviros não tivessem
incluído essas leis em suas Doze Tábuas, mas pessoas que aspiravam à tirania não se
preocupavam com seguir o espírito da república.
Tito Lívio disse, sobre o suplicio de Metius Suffetius, ditador de Alba, que foi
condenado por Tullus Hostilius a ser puxado por duas carroças, que este tinha sido o
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primeiro e último suplício onde se testemunhou que haviam perdido a lembrança da
humanidade. Ele está errado; a lei das Doze Tábuas está cheia de disposições muito
cruéis.
Aquela que melhor revela a intenção dos decênvìros é a pena máxima pronunciada contra os
autores de libelos e os poetas. Isto não faz parte do gênio da república, onde o povo
gosta de ver os grandes serem humilhados. Mas pessoas que pretendiam derrubar a liberdade
temiam escritos que pudessem lembrar o espírito de liberdade.
Após a expulsão dos decênviros, quase todas as leis que tinham fado as penas foram
suprimidas. Não foram expressamente revogadas, mas, tendo a lei Pórcia proibido que se
matasse um cidadão romano, elas não tiveram mais aplicação.
Eis o tempo em que se pode lembrar o que Tito Lívio disse dos romanos: jamais um povo
amou mais a moderação das penas.
Se acrescentarmos à suavidade das penas o direito que tinha um acusado de retirar-se
antes do julgamento, veremos que os romanos tinham seguido este espírito que eu disse ser
natural à república.
Sila, que confundiu tirania, anarquia e liberdade, criou as leis Comelianas. Parecia que
só criara ordenações para estabelecer crimes. Assim, qualificando uma infinidade de ações
com o nome de assassínio, encontrou assassinos em todos os lugares; e, segundo uma
prática que foi seguida até demais, armou armadilhas, semeou espinhos, abriu abismos no
caminho de todos os cidadãos.
Quase todas as leis de Sila só traziam a interdição do fogo e da água. César acrescentou
o confisco dos bens, porque, como os ricos mantinham no exílio seu patrimônio, eram mais
audazes ao cometerem crimes.
Quando os imperadores estabeleceram um governo militar, logo sentiram que este não era
menos terrível contra eles do que contra seus súditos; procuraram moderá-lo; acreditaram
necessitar das dignidades e do respeito que se tinha por elas.
Aproximaram-se um pouco da monarquia e dividiram as penas em três classes: as que
tratavam das primeiras pessoas do Estado, que eram bastante suaves; as que eram
infligidas às pessoas de uma posição inferior, que eram mais severas; enfim, as que só
tratavam das pessoas de baixa condição, que foram as mais rigorosas.
O feroz e insensato Maximino irritou, por assim dizer, o governo militar que deveria ter
abrandado. O senado tomava conhecimento, conta Capitolino, de que uns haviam sido
colocados na cruz, outros expostos às feras ou fechados dentro de peles de feras
recentemente mortas, sem nenhum respeito pelas dignidades. Parecia que ele queria exercer
uma disciplina militar, modelo segunda o qual pretendia resolver os assuntos civis.
Encontraremos nas Considerações sobre a grandeza dos romanos e sua decadência de que
forma Constantino transformou o despotismo militar num despotismo militar e civil e se
aproximou da monarquia. Podemos acompanhar as diversas revoluções deste Estado e ver como
se passou do rigor à indolência e da indolência à impunidade.

CAPÍTULO XVI
Da justa proporão entre as penas e os crimes

É essencial que as penas se harmonizem, porque é essencial que se evite mais um grande
crime do que um crime menor, aquilo que agride mais a sociedade do que aquilo que a fere
menos.
"Um impostor, que dizia ser Constantino Ducas, provocou um grande levante em
Constantinopla. Foi preso e condenado ao açoite; mas, tendo ele acusado pessoas
consideráveis, foi condenado, como caluniador, a ser queimado." É singular que se tenham
assim proporcionado as penas entre o crime de lesa-majestade e o de calúnia.
Isso lembra um dito de Carlos II, rei da Inglaterra. Ele viu, enquanto passava, um homem
no pelourinho; perguntou por que ele estava lá. "Senhor", disseram-lhe, "é porque
escreveu libelos contra seus ministros." "Grande bobo!", disse o rei; "por que não os
escreveu contra mime Não lhe teriam feito nada."
"Setenta pessoas conspiraram contra o imperador Basíliosz; ele mandou açoitá-los;
queimaram seus cabelos e seus pêlos. Tendo-o um cervo apanhado pelo cinto com sua
galhada, alguém de seu séquito sacou da espada, cortou o cinto e o libertou; ele mandou
que lhe cortassem a cabeça porque tinha, dizia ele, puxado a espada contra sua pessoa."
Quem poderia pensar que, sob o mesmo príncipe, fossem feitos estes dois julgamentos?
É um grande mal, entre nós, fazerem sofrer a mesma pena aquele que rouba nas estradas e
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aquele que rouba e mata. É claro que, para a segurança pública, deveria ser colocada
alguma diferença na pena.
Na China, os ladrões cruéis são cortados em pedaços os outros não: esta diferença faz com
que se roube, mas não se assassine.
Na Moscóvia, onde as penas dos ladrões e dos assassinos são as mesmas, continua-se
assassinando: Os mortos, dizem, não contam nada.
Quando não há diferença na pena, deve-se colocar essa diferença na esperança de perdão.
Na Inglaterra, não se assassina, porque os ladrões podem ter a esperança de serem levados
para as colônias, e não os assassinos.
As cartas de indulto são um grande recurso dos governos moderados. Este poder de perdoar
que o príncipe possui, executado com sabedoria, pode ter efeitos admiráveis. 0 princípio
do governo despótico, que não perdoa e nunca é perdoado, priva-o destas vantagens.

CAPÍTULO XVII
Da tortura ou tormento contra os criminosos

Porque os homens são maus, a lei é obrigada a supô-los melhores do que são. Assim o
depoimento de duas testemunhas é suficiente no castigo de todos os crimes. A lei acredita
nelas, como se falassem com a boca da verdade. Julga-se também que toda criança concebida
durante o casamento é legítima; a lei confia na mãe como se ela fosse o próprio pudor.
Mas a tortura contra os criminosos não está num caso forçado como estes. Podemos ver,
hoje, uma nação muito bem policiada rejeitá-la sem inconvenientes. Logo, ela não é
necessária por natureza.
Tantas pessoas habilidosas e tantos belos gênios escreveram contra essa prática, que não
ouso falar depois deles. Eu ia dizer que ela poderia ser conveniente nos governos
despóticos, onde tudo o que inspira o temor entra no mecanismo do governo; eu ia dizer
que os escravos sob os gregos e os romanos... Mas ouço a voz da natureza que grita contra
mim.

CAPÍTULO XVIII
Das penas pecuniárias e das penas corporais

Nossos pais, os germanos, quase que só admitiam penas pecuniárias. Esses homens
guerreiros e livres pensavam que seu sangue só deveria ser derramado de armas na mão. Os
japonesess, pelo contrário, rejeitam esse tipo de pena sob o pretexto de que os ricos
escapariam do castigo. Mas será que os ricos não temem perder seus bens? As penas
pecuniárias não poderiam ser proporcionais às fortunas? E, por fim, não se poderia juntar
a infâmia a estas penas?
Um bom legislador fica num justo meio; nem sempre ordena penas pecuniárias, nem sempre
inflige penas corporais.

CAPÍTULO XIX
Da lei de talião

Os Estados despóticos, que gostam de leis simples, usam muito a lei de talião. Os Estados
moderados admitem-na às vezes: mas existe a diferença seguinte: os primeiros fazem-na
exercer rigorosamente, e os outros quase sempre a abrandam.
A lei das Doze Tábuas admitia duas; ela só condenava ao talião quando não se tinha
conseguido satisfazer àquele que se queixava. Podia-se, após a condenação, pagar as
perdas e danos, e a pena corporal era convertida em pena pecuniária
CAPÍTULO XX
Do castigo dos pais em lugar dos filhos

Na China, punem-se os pais pelos erros dos filhos. Isto era costume no Peru e também
provém das idéias despóticas.
Ainda que se diga que na China o pai é punido por não ter feito uso do poder paterno que
a natureza estabeleceu e as leis até aumentaram, isto ainda supõe que não exista honra
entre os chineses. Entre nós, os pais cujos filhos são condenados ao suplício e os filhos
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cujos pais sofrem a mesma norte são tão punidos pela vergonha quanto o seriam na China
com a perda da vida.

CAPÍTULO XXI
Da clemência do príncipe

A clemência é a qualidade distintiva dos monarcas. Na república, onde se tem como
princípio a virtude, ela é menos necessária. No Estado despótico, onde reina o temor, ela
é menos,costumeira porque é preciso que os grandes do Estado sejam contidos com exemplos
de severidade. Nas monarquias, onde se é governado pela honra, que muitas vezes exige o
que a lei proíbe, ela é mais necessária. A desgraça é um equivalente da pena; as próprias
formalidades do julgamento são castigos. Eis que a vergonha vem de todos os lados para
formar tipos particulares de penas.
Os grandes são punidos tão fortemente pela desgraça, pela perda muitas vezes imaginária
de sua fortuna, de seu crédito, de seus hábitos e de seus prazeres, que o rigor, para
eles, é inútil; ele só pode servir para retirar dos súditos o amor que eles têm à pessoa
do príncipe e o respeito que devem ter pelos cargos.
Assim como a instabilidade dos grandes pertence à natureza do governo despótico, sua
segurança pertence à natureza da monarquia.
Os monarcas têm tanto a ganhar com a clemência, ela é seguida de tanto amor, eles tiram
dela tanta glória, que é quase sempre uma felicidade para eles ter a oportunidade de
exercitá-la; e isto quase sempre é possível em nossos países.
Haverá talvez disputa por uma parte da autoridade, quase nunca por toda a autoridade; e
se às vezes eles combatem pela coroa não combatem pela vida.
Mas, dir-se-ia, quando se deve punir? Quando se deve perdoar? É algo que se deixa melhor
sentir do que prescrever. Quando a clemência traz perigos, estes perigos são muito
visíveis; distinguimo-la facilmente dessa fraqueza que leva o príncipe ao desprezo e à
própria impotência de punir.
O imperador Maurício tomou a decisão de nunca verter o sangue de seus súditos. Anastácio
não castigava os crimes. Isaac, o Anjo, jurou que, durante seu reinado, não mandaria
matar ninguém. Os imperadores gregos esqueceram que não era em vão que portavam a espada.

LIVRO SÉTIMO
Conseqüências dos diferentes princípios dos três governos em relação às leis suntuárias,
ao luxo e à condição  das mulheres
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CAPÍTULO I
Do luxo

O luxo é sempre proporcional à desigualdade das fortunas. Se, num Estado, as riquezas são
igualmente divididas, não haverá luxo, pois ele só está baseado nas comodidades que
obtemos com o trabalho dos outros.
Para que as riquezas permaneçam igualmente repartidas, é necessário que a lei só dê a
cada um o necessário físico. Se possuírem mais do que isso, uns gastarão, outros
comprarão, e a desigualdade estará estabelecida.
Supondo que o necessário físico seja igual a uma soma determinada, o luxo daqueles que só
possuirão o necessário será igual a zero; aquele que possuir o dobro terá um luxo igual a
um; aquele que possuir o dobro do bem deste último terá um luxo igual a três; quando
tiver ainda o dobro, terá um luxo igual a sete; de sorte que se supusermos que o bem do
particular seguinte seja sempre o dobro do anterior, o luxo crescerá do dobro mais uma
unidade, na seguinte progressão: 0, 1, 3, 7, 15, 31, 63, 127.
Na república de Platão, o luxo poderia ser calculado com exatidão. Existiam quatro tipos
de censo estabelecidos. Sendo o primeiro precisamente o termo onde a pobreza termina; o
segundo era o dobro, o terceiro o triplo, o quarto o quádruplo do primeiro. No primeiro
censo, o luxo era igual a zero; era igual a um no segundo; a dois no terceiro; a três no
quarto; e assim seguia na proporção aritmética.
Considerando-se o luxo dos diversos povos uns em relação aos outros, ele está em cada
Estado na razão composta da desigualdade das fortunas que existe entre os cidadãos e da
desigualdade das riquezas dos diversos Estados. Na Polônia, por exemplo, as fortunas são
de uma extrema desigualdade; mas a pobreza do total impede que exista tanto luxo quanto
num Estado mais rico.
O luxo também é proporcional ao tamanho das cidades, e principalmente da capital; de
forma que ele está na razão composta das riquezas do Estado, da desigualdade das fortunas
dos particulares e do número de homens que se reúnem em certos lugares.
Quanto maior o número de homens reunidos, mais vãos eles se tornam e sentem nascer dentro
de si a vontade de se singularizar por meio de pequenas coisas. Se estão em tão grande
número que a maioria seja desconhecida uns dos outros, a vontade de se destacar redobra,
porque há mais esperança de ser bem-sucedido. O luxo dá esta esperança; cada um assume o
aspecto da condição que lhe é superior. Mas, de tanto querer singularizar-se, tudo se
torna igual, e ninguém mais se destaca: como todos querem fazer-se notar, ninguém é
notado.
Resulta disso tudo um incômodo geral. Aqueles que são excelentes numa profissão colocam
em sua arte o preço que querem; os talentos menores seguem este exemplo; não há mais
harmonia entre as necessidades e os meios. Quando sou forçado a queixar-me na justiça, é
necessário que eu possa pagar um advogado; quando estou doente, preciso poder conseguir
um médico.
Algumas pessoas pensaram que reunindo tanta gente numa capital diminuiriam o comércio,
porque os homens mão estão mais a certa distância uns dos outros. Não penso assim: têm-se
mais desejos, mais necessidades, mais fantasias quando se está junto.

CAPÍTULO II
Das leis suntuárias na democracia

Acabo de dizer que nas repúblicas onde as riquezas são igualmente repartidas não pode
haver luxo; e, como vimos no livro quinto que esta igualdade de distribuirão constituía a
excelência de uma república, segue-se que quanto menos luxo houver numa república mais
perfeita será. Ele não existia sob os primeiros romanos, não existia sob os lacedemônios,
e nas repúblicas onde a igualdade não foi completamente perdida o espírito de comércio,
de trabalho e de virtude faz com que cada um possa e deseje viver de seus próprios bens e
que, conseqüentemente, haja pouco luxo.
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As leis da nova divisão dos campos, pedidas com tanta insistência em algumas repúblicas,
eram salutares por natureza. Elas só são perigosas como ação repentina. Retirando de
repente as riquezas de uns, e aumentando da mesma forma as de outros, elas fazem em cada
família uma revolução e devem produzir uma revolução geral no Estado.
À medida que o luxo se instala numa república, o espírito volta-se para o interesse
particular. Para pessoas que só precisam do necessário, resta apenas desejar a glória de
sua pátria e a sua particular. Mas uma alma corrompida pelo luxo tem muitos outros
desejos. Cedo ela se torna inimiga das leia que a incomodam. O luxo que a guarnição de
Régio começou a conhecer fez com que ela degolasse seus habitantes.
Assim que os romanos foram corrompidos, seus desejos tornaram-se imensos. Podemos
avaliá-lo pelo preço que atribuíram às coisas. Um pote de vinho de Falerno era vendido
por cem dinheiros romanos; um barril de carne salgada do Ponto custava quatrocentos; um
bom cozinheiro, quatro talentos: os moços não tinham preço. Quando, por uma impetuosidade
geral, todo o mundo se entregava à volúpia, o que acontecia com a virtude?

CAPÍTULO III
Das leis suntuárias na aristocracia

A aristocracia mal constituída tem a seguinte desgraça: os nobres possuem riquezas e no
entanto não devem gastá-las; o luxo contrário ao espírito de moderação deve ser daí
banido. Só existem então pessoas muito pobres, que não podem receber, e pessoas muito
ricas, que não podem gastar.
Em Veneza, as leis forçam os nobres à modéstia. Eles acostumaram-se tanto à economia, que
só as cortesãs conseguem fazê-los dar dinheiro. Esta via é utilizada para manter a
indústria; as mais desprezíveis mulheres gastam sem perigo, enquanto que seus tributários
levam a vida mais obscura do mundo.
As boas repúblicas gregas tinham, a este respeito, instituições admiráveis. Os ricos
gastavam seu dinheiro em festas, cm coros de músicas, em carruagens, em cavalos de
corrida, em caras magistraturas. As riquezas davam tanto trabalho quanto a pobreza.

CAPÍTULO IV
Das leis suntuárias nas monarquias

"Os suões, nação germânica, prestam homenagem às riquezas", conta Tácito; "o que faz com
que vivam sob o governo de um só." Isto significa que o luxo é singularmente próprio às
monarquias e que elas não precisam de leis suntuárias.
Como, pela constituição das monarquias, as riquezas são desigualmente repartidas, é
necessário que haja luxo. Se os ricos não gastarem muito, os pobres morrerão de fome. É
preciso até que os ricos gastem na proporção da desigualdade das fortunas e, como
dissemos, o luxo aumente nesta proporção. As riquezas particulares só aumentaram porque
elas retiraram dos cidadãos o necessário físico; é preciso, então, que este lhes seja
devolvido.
Assim, para que o Estado monárquico se sustente, o luxo deve ir crescendo, do lavrador ao
artesão, ao negociante, aos nobres, aos magistrados, aos grandes senhores, aos
financistas principais, aos príncipes; sem o que tudo estaria perdido.
No senado de Roma, composto por graves magistrados, por jurisconsultos e por homens
imbuídos da idéia dos primeiros tempos, foi proposta, sob Augusto, a correção dos
costumes e do luxo das mulheres. É curioso ver em Dioncom que arte ele eludiu os pedidos
importunos desses senadores. É que ele estava fundando uma monarquia e dissolvendo uma
república.
Sob Tibério, os edis propuseram no senado o restabelecimento das antigas leis suntuárias.
Este príncipe, que tinha luzes, opôs-se: "O Estado não poderia sobreviver", dizia, "na
situação em que estão as coisas. Como Roma poderia viver? Como poderiam viver as
províncias? Éramos frugais quando éramos cidadãos de uma só cidade; hoje, nós consumimos
as riquezas de todo o universo; fazemos trabalhar por nós os senhores e os escravos." Ele
percebia que não mais se precisava de leis suntuárias.
Quando, sob o mesmo imperador, propuseram ao senado proibir aos governadores levarem suas
mulheres para as províncias, por causa dos desregramentos que elas traziam, tal coisa foi
rejeitada. Disseram "que os exemplos da dureza dos antigos foram substituídos por um
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jeito de viver mais agradável". Sentiram que eram precisos outros costumes.
Logo, o luxo é necessário nos Estados monárquicos; é-o também nos Estados despóticos. Nos
primeiros, é um uso que se faz do fato de se ter liberdade; nos outros, é um abuso que se
faz das vantagens da servidão, como quando um escravo escolhido por seu senhor para
tiranizar os outros escravos, incerto quanto ao dia seguinte de sua sorte de cada dia,
não tem outra felicidade a não ser a de saciar o orgulho, os desejos e as volúpias de
cada dia.
Tudo isso leva a uma reflexão: as repúblicas acabam pelo luxo; as monarquias, pela
pobreza.

CAPÍTULO V
Em que casos as leis suntuárias são úteis numa monarquia

Foi no espírito da república, ou em alguns casos particulares, que no meio do século XIII
criaram em Aragão leis suntuárias. Jaime I ordenou que nem o rei nem nenhum de seus
súditos podiam comer mais de dois tipos de carne em cada refeição e que cada uma delas só
seria preparada de um único modo, a não ser que fosse caça que ele mesmo tivesse caçado.
Foram decretadas, em nossos dias, na Suécia, leis suntuárias; mas elas têm um objetivo
diferente das de Aragão.
Um Estado pode elaborar leis suntuárias no sentido de uma frugalidade absoluta; é o
espírito das leis suntuárias das repúblicas; e a natureza da coisa mostra que este foi o
objetivo das de Aragão.
As leis suntuárias podem também ter como objetivo uma frugalidade relativa, quando um
Estado, sentindo que mercadorias estrangeiras com um preço alto demais demandariam tal
exportação das suas, que ele se privaria mais de suas necessidades por estas do que as
satisfaria com aquelas, proíbe terminantemente sua entrada; este é o espírito das leis
que foram criadas em nossos dias na Suécia. São as únicas leis suntuárias que são
convenientes às monarquias.
Em geral, quanto mais um Estado é pobre, mais é arruinado pelo seu luxo relativo. Quanto
mais um Estado é rico, mais seu luxo relativo o enriquece; e deve-se evitar com cuidado
criar para ele leis suntuárias relativas. Explicaremos melhor isto no livro sobre o
comércio. Só se trata aqui do luxo absoluto.

CAPÍTULO VI
Do luxo na China

Razões particulares requerem leis suntuárias em alguns Estados. O povo, por causa do
clima, pode tornar-se tão numeroso e, por outro lado, os meios de fazê-lo subsistir podem
ser tão incertos, que é bom que ele se aplique inteiramente ao cultivo das terras. Nestes
Estados, o luxo é perigoso, e as leis suntuárias devem ser rigorosas. Assim, para saber
se se deve encorajar ou proscrever o luxo, deve-se primeiro examinar a relação entre a
quantidade de habitantes e a facilidade de fazê-los viver. Na Inglaterra, o solo produz
muito mais grãos do que o necessário para alimentar aqueles que cultivam as terras e
aqueles que fornecem roupas; logo, podem-se ter artes frívolas e conseqüentemente luxo.
Na França, cresce trigo suficiente para a alimentação dos lavradores e daqueles que estão
empregados nas manufaturas. Além do mais, o comércio com os estrangeiros pode obter pelas
coisas frívolas tantas coisas necessárias, que não se deve temer o luxo.
Na China, pelo contrário, as mulheres são tão férteis e a espécie humana multiplica-se a
tal ponto, que as terras, por mais cultivadas que sejam, são quase insuficientes para a
alimentação dos habitantes. Assim, o luxo ali é pernicioso e o espírito de trabalho e de
economia é tão necessário quanto em qualquer república. Precisam apegar-se às artes
necessárias e evitar as artes da volúpia.
Eis o espírito das belas ordenações dos imperadores chineses. "Nossos antigos", conta um
imperador da família dos Tang, "tinham como máxima que, se houvesse um homem que não
arasse, uma mulher que não estivesse ocupada fiando, alguém estava sofrendo de frio ou de
fome no império..." E , segundo este princípio, ele mandou destruir uma infinidade de
mosteiros de bonzos.
O terceiro imperador da vigésima primeira dinastia, para quem tinham levado pedras
preciosas encontradas numa mina, mandou fechá-la, pois não queria cansar seu povo por uma
coisa que não poderia nem alimentá-lo, nem vesti-lo.
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"Nosso luxo é tão grande", conta Kiayventi, "que o povo enfeita com bordados os sapatos
dos jovens e das moças que ele é obrigado a vender." Quando tantos homens estão ocupados
fazendo roupas para um só, como poderiam deixar de existir pessoas sem roupas? Existem
dez homens que comem os produtos da terra para cada lavrador: como poderiam não existir
pessoas sem alimentos?

CAPÍTULO VII
Conseqüência fatal do luxo na China

Vemos na história da China que ela teve vinte e duas dinastias que se sucederam; isto é,
que ela enfrentou vinte e duas revoluções gerais, sem contar uma infinidade de revoluções
particulares. As três primeiras dinastias duraram um tempo bastante longo, porque foram
sabiamente governadas e o império era menos extenso do que se tornou posteriormente. Mas
pode-se dizer que, em geral, todas essas dinastias começaram razoavelmente bem. A
virtude, o cuidado, a vigilância são necessários para a China; foram-no no início das
dinastias e faltaram no final. De fato, era natural que imperadores, criados em meio ao
cansaço das guerras, que conseguiram destronar uma família imersa em delícias,
conservassem a virtude que haviam provado ser tão útil e temessem as volúpias que haviam
visto serem tão funestas. Mas, após os três ou quatro primeiros príncipes, a corrupção, o
luxo, o ócio, as delícias se apossam dos sucessores; eles se trancam em seu palácio, seu
espírito se enfraquece, sua vida encurta, a família entra em declínio; grandes elevam-se,
os eunucos ganham força, só crianças são entronizadas; o palácio torna-se inimigo do
império; uma população ociosa que o habita arruina o povo que trabalha, o imperador é
assassinado ou destruído por um usurpador que funda uma família, cujo terceiro ou quarto
sucessor vai, no mesmo palácio, mais uma vez trancar-se.

CAPÍTULO VIII
Da continência pública

Existem tantas imperfeições ligadas à perda da virtude das mulheres, toda sua alma fica
tão degradada, supriìnido este ponto principal, ele faz caírem tantos outros, que se pode
considerar, num Estado popular, a incontinência pública como a pior das desgraças e a
certeza de uma mudança na constituição. 
Assim, os bons legisladores exigiram das mulheres certa gravidade nos costumes.
Proscreveram de suas repúblicas não somente o vício, mas a aparência do vício. Baniram
até este comércio de galanteria que o ócio produz, que faz com que as mulheres corrompam
antes mesmo de serem corrompidas, dá um preço a todas as coisas insignificantes, e
rebaixa o que é importante, e faz com que as pessoas passem a se comportar segundo as
máximas do ridículo, que as mulheres tão bem sabem criar.

CAPÍTULO IX
Da condirão das mulheres nos diversos governos

As mulheres têm pouca compostura nas monarquias porque, como a distinção das posições as
chama à corte, elas lá adquirem este espírito de liberdade que é como que o único ali
tolerado. Todas usam de suas graças e de suas paixões para melhorar sua fortuna, e como
sua fraqueza não lhes permite o orgulho, e sim a vaidade, o luxo sempre reina com elas.
Nos Estados despóticos, as mulheres não introduzem o luxo; elas mesmas são um objeto de
luxo. Devem ser extremamente escravas. Todos seguem o espírito do governo e trazem para
casa o que vêem em outros lugares. Como as leis são severas e executadas imediatamente,
tem-se medo de que a liberdade das mulheres crie casos. Suas briguinhas, suas
indiscrições, suas repugnâncias, suas inclinações, seus ciúmes, suas birras, esta arte
que possuem as almas pequenas de interessar as grandes, não poderiam ficar sem
conseqüência.
Além do mais, como nesses Estados os príncipes se divertem com a natureza humana, eles
possuem várias mulheres, e mil considerações obrigam-nos a trancá-las.
Nas repúblicas, as mulheres são livres pelas leis e cativas pelos costumes; o luxo está
banido e com ele a corrupção e os vícios.
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Nas cidades gregas, onde não se vivia sob esta religião que estabelece que, até nos
homens, a pureza dos costumes é uma parte da virtude, nas cidades gregas, onde um vício
cego reinava de maneira desenfreada, onde o amor só tinha uma forma que não ouso
pronunciar, enquanto que a simples amizade se tinha retirado para os casamentos, a
virtude, a simplicidade e a castidade das mulheres eram tais que nunca se viu povo que
tenha tido, neste sentido, melhor ordem.

CAPÍTULO X
Do tribunal doméstico dos romanos

Os romanos não possuíam, como os gregos, magistrados particulares que inspecionassem a
conduta das mulheres. Os censores só as vigiavam como vigiavam o resto da república. A
instituição do tribunal doméstico supriu a função da magistratura estabelecida entre os
gregos.
O marido reunia os parentes da mulher e julgava-a na frente deles. Este tribunal
resguardava os costumes da república. Mas estes mesmos costumes resguardavam este
tribunal. Ele devia julgar não só a violação das leis, mas também a violação dos
costumes. Ora, para se julgar a violação dos costumes, é preciso tê-los.
As penas deste tribunal deviam ser arbitrárias e o eram de fato; pois tudo o que diz
respeito aos costumes, às regras da modéstia, não pode ser compreendido num código de
leis. É fácil regulamentar pelas leis o que se deve aos outros; é difícil englobar tudo o
que se deve a si mesmo.
O tribunal doméstico cuidava da conduta geral das mulheres. Mas havia um crime que, além
da animadversão deste tribunal, era também submetido a uma acusação pública: era o
adultério; quer porque numa república tão grande violação dos costumes interessasse ao
governo; quer porque o desregramento da mulher pudesse fazer desconfiar do desregramento
do marido; quer enfim porque se temesse que as pessoas preferissem esconder esse crime a
puni-lo, ignorá-lo a vingá-lo.

CAPÍTULO XI
Como as instituições mudaram em Roma com o governo
Assim como o tribunal doméstico supunha costumes, a acusarão pública também os supunha; e
daí resultou que estas duas coisas caíssem junto com os costumes e acabassem junto com a
república.
O estabelecimento das questões perpétuas, isto é, da divisão da jurisdição entre os
pretores, e o costume que se introduziu cada vez mais de que estes mesmos pretores
julgassem todas as causas enfraqueceram o uso do tribunal doméstico; o que fica claro com
a surpresa dos historiadores, que vêem como fatos singulares e como uma renovação da
prática antiga os julgamentos que Tibério mandou fazer por este tribunal.
O estabelecimento da monarquia e a mudança dos costumes também fizeram cessar a acusação
pública. Podia-se temer que um homem desonesto, vexado pelos desprezos de uma mulher,
indignado com suas recusas, irado até com sua virtude, planejasse perdê-la. A lei Júlia
ordenou que não se poderia acusar uma mulher de adultério sem antes ter acusado seu
marido de favorecer esses desregramentos, o que restringiu muito esta acusação e a
destruiu, por assim dizer.
Sixto Quinto deu sinais de querer renovar a acusação pública. Mas basta um pouco de
reflexão para ver que esta lei, numa monarquia como a dele, estava ainda mais deslocada
do que em qualquer outra.

CAPÍTULO XII
Da tutela sobre as mulheres sob os romanos

As instituições dos romanos colocavam as mulheres sob uma perpétua tutela, a não ser que
elas estivessem sob a autoridade de um marido. Esta tutela era dada ao mais próximo
parente do lado masculino; e parece, no dizer de uma expressão vulgar, que elas ficavam
muito incomodadas. Isto era bom numa república, e não era necessário numa monarquia.
Parece, segundo os diversos códigos das leis dos bárbaros, que as mulheres, sob os
primeiros germanos, também estavam sob uma tutela constante. Este costume passou para as
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monarquias que eles fundaram: mas não subsistiu.

CAPÍTULO XIII
Das penas estabelecidas pelos imperadores contra
a devassidão das mulheres

A lei Júlia estabeleceu uma pena contra o adultério. Mas, longe de que esta lei, e
aquelas que se fizeram depois dela, tosse um sinal de bondade dos costumes, foi, pelo
contrário, um sinal de sua depravação.
Todo o sistema político sobre as mulheres mudou na monarquia. Não se tratava mais de
estabelecer nelas a pureza dos costumes, mas de castigar seus crimes. Só se criavam novas
leis para castigar estes crimes porque não se castigavam mais as violações, que não eram
estes crimes.
O horrível desregramento dos costumes obrigava os imperadores a criar leis para acabar,
até certo ponto, com o despudor; mas sua intenção não foi a de corrigir os costumes em
geral. Fatos positivos, relatados por historiadores, provam isto melhor do que todas
estas leis que não seriam capazes de provar o contrário. Podemos ver em Dion a conduta de
Augusto sobre este assunto, e de que maneira eludiu, durante sua pretoria e sua censura,
os pedidos que neste sentido lhe foram feitos.
Podemos encontrar nos historiadores julgamentos rígidos que foram feitos, sob Augusto e
sob Tibério, contra o impudor de algumas damas romanas; mas ao nos revelarem o espírito
destes reinados eles nos revelam o espírito destes julgamentos.
Augusto e Tibério pensaram principalmente em castigar a devassidão de seus parentes. Eles
não estavam castigando o desregramento dos costumes, mas certo crime de impiedade ou de
lesa-majestade que eles haviam inventado, útil para impor respeito, útil para sua
vingança. Daí que os autores romanos protestem tão fortemente contra essa tirania.
A pena da lei Júlia era leve. Os imperadores quiseram que, nos julgamentos, se aumentasse
a pena da lei que eles haviam criado. Este foi o alvo dos ataques dos historiadores. Eles
não examinavam se as mulheres mereciam ser punidas, mas se tinham violado a lei para
puni-las.
Uma das principais tiranias de Tibério foi o abuso que fez das antigas leis. Quando quis
punir alguma dama romana além da pena estabelecida pela lei Júlia, restabeleceu contra
ela o tribunal doméstico.
Estas disposições sobre as mulheres só envolviam as famílias dos senadores, e não as do
povo. Queriam-se pretextos para as acusações contra os grandes, e as deportações das
mulheres podiam fornecê-los em grande quantidade.
Enfim, o que eu disse, que a bondade dos costumes não é o princípio do governo de um só,
nunca se verificou melhor do que sob estes primeiros imperadores; e se duvidarem disto
basta ler Tácito, Suetônio, Juvenal e Marcial.

CAPÍTULO XIV
Leis suntuárias entre os romanos

Falamos da incontinência pública, porque ela está unida ao luxo, porque é sempre seguida
por ele e sempre o segue. Se deixarmos em liberdade as reações do coração, como poderemos
conter as fraquezas do espírito?
Em Roma, além das instituições gerais, os censores mandaram fazer, pelos magistrados,
diversas leis particulares, para manter as mulheres na frugalidade. As leis Faniana,
Liciniana e Oppiana tiveram este objetivo. É preciso ver em Tito Lívio como o senado
ficou agitado, quando elas pediram a revogação da lei Oppiana. Valério Máximo situa a
época do maior luxo entre os romanos pela revogação desta lei.

CAPÍTULO XV
Dos dotes e das vantagens nupciais nas diversas constituições

Os dotes devem ser consideráveis nas monarquias, para que os maridos possam sustentar sua
posição e o luxo estabelecido. Devem ser medíocres nas repúblicas, onde o luxo não deve
reinar. Devem ser mais ou menos nulos nos Estados despóticos, onde as mulheres sào, de
alguma maneiras, escravas. 
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A comunidade de bens, introduzida pelas leis francesas wre o marido e a mulher, é muito
conveniente no governo márquico, porque ela faz com que as mulheres se interessem pelos
assuntos domésticos e as traz de volta, como que nitra si mesmas, para os assuntos da
casa. Ela o é menos na república, onde as mulheres possuem mais virtude. Seria absurda
nos Estados despóticos, onde quase sempre as muilheres são elas mesmas propriedade do
senhor.
Como as mulheres, por seu estado, possuem certa queda pelo casamento, os ganhos que a lei
lhes dá sobre os bens du seus maridos são inúteis. Mas eles seriam muito perniciosos numa
república, porque suas riquezas pessoais produzem o luxo. Nos Estados despóticos, os
ganhos de núpcias devem ser sua subsistência, e nada mais.

CAPÍTULO XVI
Belo costume dos samnitas

Os samnitas tinham um costume que, numa pequena república, e principalmente na situação
em que se encontrava a deles, deveria produzir efeitos admiráveis. Reuniam todos os
jovens e eles eram julgados. Aquele que fosse declarado o melhor de todos tomava por
mulher a moça que desejasse; aquele que obtivesse o segundo lugar também escolhia; e
;msim por diante. Era admirável o fato de só se considerarem entre os bens do moço suas
belas qualidades e os serviços prestados à pátria. Aquele que era o mais rico neste tipo
de bens escolhia uma moça em toda a nação. O amor, a beleza, a castidade, a virtude, o
nascimento, as próprias riquezas, tudo era, por assim dizer, o dote da virtude. Seria
difícil imaginar uma recompensa mais nobre, maior, menos cara para um pequeno Estado,
mais capaz de agir sobre um sexo e o outro.
Os samnitas descendiam dos lacedemônios; e Platão, cujas instituições não são mais do que
a perfeição das leis de Licurgo, criou uma lei mais ou menos parecida.

CAPÍTULO XVII
Da administração das mulheres
É contrário à razão e contrário à natureza que as mulheres sejam senhoras dentro da casa,
como se estabeleceu entre os egípcios; mas não o é que governem um império. No primeiro
caso, o estado de fraqueza em que se encontram não lhes permite a preeminência: no
segundo, sua própria fraqueza dá-lhes maior doçura e moderação, o que pode proporcionar
um bom governo, mais do que as virtudes duras e ferozes.
Nas índias, estão satisfeitos com o governo das mulheres; e está estabelecido que, se os
homens não provêm de uma mãe do mesmo sangue, as filhas que possuem uma mãe de sangue
real sucedem. Dão-lhes um certo número de pessoas para ajudá-las a suportar o peso do
governo. Segundo Smith, estão também muito satisfeitos com o governo das mulheres na
África. Se acrescentarmos a isto o exemplo de Moscóvia e da Inglaterra, veremos que elas
também têm sucesso no governo moderado e no governo despótico.
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LIVRO OITAVO
Da corrupção dos princípios dos três governos

CAPÍTULO I
Idéia geral deste livro

A corrupção de cada governo começa quase sempre pela corrupção de seus princípios.

CAPÍTULO II
Da corrupção do princípio da democracia

O princípio da democracia corrompe-se não somente quando se perde o espírito de
igualdade, mas também quando se adquire o espírito de igualdade extremo e cada um quer
ser igual àqueles que escolheu para comandá-lo. A partir deste momento, o povo, não
podendo suportar o próprio poder que delegou, quer fazer tudo sozinho, deliberar pelo
senado, executar pelos magistrados e despojar todos os juízes.
Não pode mais existir virtude na república. O povo quer exercer as funções dos
magistrados; logo, estes não são mais respeitados. As deliberações do senado não têm mais
peso; logo, não há mais respeito pelos senadores e, conseqüentemente, pelos velhos. E se
não houver mais respeito pelos velhos também não haverá pelos pais; os maridos não
merecem maior deferência, nem os senhores submissão. Todos chegarão a gostar desta
libertinagem; o incômodo do comando cansará tanto quanto a obediência. As mulheres, as
crianças, os escravos não terão mais submissão a ninguém. Não existirão mais costumes,
amor à ordem e, por fim, virtude.
Vemos, no Banquete de Xenofonte, um retrato bastante ingênuo de uma república onde o povo
abusou da igualdade. Cada conviva conta, na sua vez, a razão pela qual está contente
consigo mesmo. "Estou contente de mim", conta Cármides, “por causa de minha pobreza.
Quando eu era rico, era obrigado a fazer a corte aos caluniadores, sabendo que eu podia
receber maior mal da parte deles do que poderia causar-lhes: a república sempre me pedia
uma nova quantia e eu não podia recusar. Desde que fiquei pobre, ganhei autoridade;
ninguém me ameaça, eu ameaço os outros; posso partir ou ficar. Os ricos já se levantam de
seus lugares e abrem o caminho para mim. Sou um rei, era escravo; eu pagava um tributo à
república, hoje ela me sustenta; não temo mais perder, espero comprar."
O povo cai nesta desgraça quando aqueles a quem confia seu destino, querendo esconder sua
corrupção, tentam corrompê-lo. Para que o povo não perceba sua ambição, só lhe falam de
sua grandeza; para que não perceba sua avareia, elogiam sempre a do povo.
A corrupção aumentará entre os corruptores e entre aqueles que já estão corrompidos. O
povo distribuirá entre si todos os dinheiros públicos e, como terá juntado à sua preguiça
a gestão dos negócios, também vai querer juntar à sua pobreza os divertimentos do luxo.
Mas, com sua preguiça e seu luxo, só o tesouro público poderá ser para ele um objetivo.
Não deveremos ficar surpresos ao vermos que os sufrágios são dados em troca de dinheiro.
Não se pode dar muito ao povo sem tirar ainda mais dele; mas, para tirar dele, devese
derrubar o Estado. Quanto maiores as vantagens que ele parecerá estar tirando de sua
liberdade, mais ele se estará aproximando do momento em que deve perdê-la. Criam-se
pequenos tiranos que têm todos os vícios de um só. Rapidamente, a liberdade que resta
torna-se insuportável; um só tirano ergue-se; e o povo perde tudo, até as vantagens de
sua corrupção.
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Assim, a democracia deve evitar dois excessos: o espírito de desigualdade, que a leva à
aristocracia, ou ao governo de um só; e o espírito de igualdade extrema, que a leva ao
despotismo de um só, assim como o despotismo de um só termina com a conquista.
É verdade que aqueles que corromperam as repúblicas gregas nem sempre se tornaram
tiranos. É que eles estavam mais ligados à eloqüência do que à arte militar; além do que,
existia no coração de todos os gregos um ódio implacável contra aqueles que derrubavam o
governo republicano; o que fez com que a anarquia degenerasse em destruição, ao invés de
transformar-se em tirania.
Mas Siracusa, que estava situada em meio a um grande número de pequenas oligarquias
transformadas em tiranias; Siracusa, que possuía um senado do qual quase nunca se fala na
história, sofreu desgraças que a corrupção habitual não provoca. Esta cidade, sempre na
licenciosidade ou na opressão, igualmente corroída por sua liberdade e pela sua servidão,
sempre recebendo uma e outra como uma tempestade e, malgrado seu poder exterior, sempre
pronta para uma revolução graças à menor força estrangeira, possuía em seu seio um povo
imenso, que sempre só teve esta alternativa cruel de entregar-se a um tirano, ou de sê-lo
ele mesmo.

CAPÍTULO III
Do espírito da igualdade extrema

Assim como o céu está distante da terra, o verdadeiro espírito de igualdade o está do
espírito de igualdade extrema. O primeiro não consiste em fazer com que todos comandem,
ou que ninguém seja comandado; e sim em obedecer e comandar seus iguais. Não busca não
ter nenhum senhor, e sim só ter iguais como senhores.
No estado de natureza, os homens nascem realmente na igualdade; mas não poderiam nela
permanecer. A sociedade faz com que a percam, e eles só voltam a ser iguais graças às
leis.
A diferença entre a democracia regrada e a que não o é é que, na primeira, só se é igual
enquanto cidadão, e que, na outra, se é igual também enquanto magistrado, enquanto
senador, enquanto juiz, enquanto pai, enquanto marido, enquanto senhor.
O lugar natural da virtude é ao lado da liberdade; mas ela não se encontra mais próxima
da liberdade extrema do que da servidão.

CAPÍTULO IV
Causa particular da corrupção do povo

Os grandes sucessos, principalmente aqueles para os quais o povo contribui muito, dão-lhe
tal orgulho que não é mais possível conduzi-lo. Com inveja de seus magistrados, ele logo
se torna invejoso da magistratura; inimigo dos que o governam, logo o é da constituição.
Foi assim que a vitória de Salamina sobre os persas corrompeu a república de Atenas; foi
assim que a derrota dos atenienses perdeu a república de Siracusas.
A de Marselha nunca sofreu essas grandes passagens do rebaixamento à grandeza: assim, ela
sempre foi governada com sabedoria; assim, sempre conservou seus princípios.

CAPÍTULO V
Da corrupção do princípio da aristocracia

A aristocracia corrompe-se quando o poder dos nobres torna-se arbitrário; não pode mais
haver virtude nos que governam nem naqueles que são governados.
Quando as famílias reinantes observam as leis, é uma monarquia que tem muitos monarcas, e
é muito boa por sua natureza; quase todos esses monarcas estão atados pelas leis. Mas
quando elas não as observam é um Estado despótico que tem vários déspotas.
Neste caso, a república só se mantém para os nobres, e somente entre eles. Ela está no
corpo que governa e o Estado despótico está no corpo que é governado; o que cria os dois
corpos mais desunidos do mundo.
A corrupção extrema aparece quando os nobres se tornam hereditários; não podem mais ter
moderação. Se estão em pequeno número, seu poder aumenta, mas sua segurança diminui; se
estão em maior número, seu poder é menor, e sua segurança maior: de sorte que o poder vai
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crescendo, e a segurança diminuindo, até chegar ao déspota, sobre cuja cabeça está o
excesso de poder e de perigo.
O grande número dos nobres na aristocracia hereditária tornará então o governo menos
violento; mas, como haverá pouca virtude, se cairá num espírito de pouco caso, de
preguiça, de abandono, que fará com que o Estado não tenha mais força nem recursos.
Uma aristocracia pode manter a força de seu princípio se as leis forem tais que mostrem
mais aos nobres os perigos e fadigas do comando do que suas delícias; e se o Estado
estiver em tal situação que tenha algo a temer; e se a segurança vier de dentro, e a
incerteza de fora.
Assim como certa confiança faz a glória e a segurança de uma monarquia, precisa-se ao
contrário que uma república tema alguma coisa. O medo dos persas manteve a lei entre os
gregos. Cartago e Roma intimidaram-se uma à outra e se fortaleceram. Coisa ridícula!
Quanto mais segurança estes Estados possuem, mais, como as águas tranqüilas demais, estão
sujeitos a corromper-se.

CAPÍTULO VI
Da corrupção do princípio da monarquia

Assim como as democracias se perdem quando o povo despoja o senado, os magistrados e os
juízes de suas funções, as monarquias corrompem-se quando se suprimem pouco a pouco as
prerrogativas dos corpos ou os privilégios das cidades. No primeiro caso, vai-se em
direção ao despotismo de todos; no outro, ao despotismo de um só.
"O que perdeu as dinastias dos Tsin e dos Suí", conta um autor chinês, "foi que em vez de
limitar-se, como os antigos, a uma inspeção geral, única digna do soberano, os príncipes
quiseram governar tudo imediatamente por eles mesmos. O autor chinês dá-nos aqui a causa
da corrupção de quase todas as monarquias.
A monarquia se perde quando um príncipe acha que demonstra melhor seu poder mudando a
ordem das coisas do que seguindo-a; quando retira as funções naturais de uns para dá-las
arbitrariamente a outros e quando está mais apaixonado por suas fantasias do que por suas
vontades.
A monarquia perde-se quando o príncipe, tudo reduzindo a si mesmo, chama o Estado para
sua capital, a capital para sua corte e a corte para sua pessoa.
Enfim, ela se perde quando um príncipe desconhece sua autoridade, sua situação, o amor de
seus povos; e quando não sente que um monarca deve achar que está em segurança, assim
como um déspota deve achar que está em perigo.

CAPÍTULO VII
Continuação do mesmo assunto

O princípio da monarquia corrompe-se quando as primeiras dignidades são as marcas da
primeira servidão, quando se retira dos grandes o respeito dos povos, e eles se tornam
vis instrumentos de poder arbitrário.
Corrompe-se ainda mais quando a honra foi colocada em contradição com as honrarias e se
pode estar coberto de infâmia e de dignidades.
Corrompe-se quando o príncipe transforma sua justiça em severidade; quando coloca, como
os imperadores romanos, uma cabeça de Medusa em seu peito; quando assume aquele aspecto
ameaçador e terrível que Cômodo mandava colocar em suas estátuas.
O princípio da monarquia corrompe-se quando almas particularmente covardes tiram sua
vaidade da grandeza que poderia existir em sua servidão; e quando acreditam que o que fez
com que se deva tudo ao príncipe faz com que nada se deva à pátria.
Mas, se é verdade coisa que vimos em todos os tempos que à medida que n poder do monarca
se torna imenso sua segurança diminui, corromper este poder, a ponto de mudar sua
natureza, não seria um crime de lesa-majestade contra ele?

CAPÍTULO VIII
Perigo da corrupção do princípio do governo monárquico

O inconveniente não ocorre quando o Estado passa de um governo moderado para outro
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governo moderado, como da república para a monarquia, ou da monarquia para a república; e
sim quando cai e é lançado do governo moderado para o despotismo.
A maioria dos povos da Europa ainda é governada pelos costumes. Mas se por meio de um
longo abuso de poder, se por meio de uma grande conquista, o despotismo se estabelecesse
num certo ponto não haveria costumes nem climas que pudessem resistir; e, nesta bela
parte do mundo, a natureza humana sofreria, ao menos por um tempo, os insultos chie lhe
fazem nas outras três partes do mundo.

CAPÍTULO IX
Quanto a nobreza é levada a defender o trono

A nobreza inglesa sepultou-se com Carlos I sob os destroços do trono; e, antes disto,
quando Filipe II fez chegar aos ouvidos dos franceses a palavra liberdade, a coroa sempre
foi sustentada por esta nobreza, que se agarra à honra de obedecer a um rei, mas vê como
uma grande desonra dividir o poder com o povo.
Vimos a casa de Áustria trabalhar sem descanso para oprimir a nobreza húngara. Ignorava o
valor que esta teria para ela algum dia. Buscava nestes povos dinheiro que não havia; não
via os homens que ali estavam. Enquanto tantos príncipes repartiam entre si seus Estados,
todas as peças de sua monarquia, imóveis e sem ação, caíam, por assim dizer, umas sobre
as outras. Só existia vida nesta nobreza, que se indignou, se esqueceu de tudo para
combater e acreditou que sua glória estava em morrer ou perdoar.

CAPÍTULO X
Da corrupção do princípio do governo despótico

O princípio do governo despótico corrompe-se incessantemente, porque ele é corrupto por
natureza. Os outros governos perecem porque acidentes particulares violam seu princípio;
este perece por causa de seu vício interior, anão ser que algumas causas acidentais
impeçam seu princípio de corromper-se. Assim, ele só se mantém quando circunstâncias
tiradas do clima, da religião, da situação ou do gênio do povo o forçam a seguir certa
ordem ou a suportar certa regra. Estas coisas forçam sua natureza sem transformá-la;
permanece asna ferocidade; ela está domada por algum tempo.

CAPÍTULO XI
Efeitos naturais da excelência e da corrupção dos princípios

Uma vez que os princípios do governo foram corrompidos, as melhores leis tomam-se más e
se voltam contra o Estado; quando os princípios estão sãos, as más leis têm o efeito das
boas; a força do princípio carrega tudo.
Os cretenses; para manterem os magistrados mais importantes na dependência das leis,
usavam de um meio bastante singular: era o da insurreição. Uma parte dos cidadãos
sublevava-se, afugentava os magistrados e obrigava-os a voltar para a condição privada.
Supostamente, isto era feito em conseqüência da lei. Tal instituição, que estabelecia a
sedição para impedir o abuso de poder, parecia dever derrubar qualquer república que
fosse: não destruiu a de Creta. Eis por quê:
Quando os antigos queriam falar de um povo que tinha o maior amor à pátria, citavam os
cretenses. A pátria, dizia Platão, nome tão doce para os cretenses. Eles a chamavam por
um nome que exprimia o amor de uma mãe aos seus filhos. Ora, o amor à pátria tudo
corrige.
As leis da Polônia também possuem sua insurreição. Mas os inconvenientes que resultam
disto mostram claramente que só o povo de Creta estava em condições de utilizar com
sucesso tal remédio.
Os exercíçios de ginástica estabelecidos entre os gregos não, dependeram menos da
excelência do princípio do governo: "Foram os lacedemônios e os cretenses", conta Platão,
"que abriram as academias famosas, que as colocaram imundo numa condição tão distinta. O
pudor alarmou-se no, começo, mas acabou cedendo à utilidade pública." Na época de Platão,
estas instituições eram admiráveis; remetiam a, um grande objetivo, que era a arte
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militar. Mas, quando os gregos perderam a virtude, elas destruíram a própria arte
militar; não se descia mais à arena para se formar, e sim para corromper-se.
Plutarco conta-nos que, em sua época, os romanos pensavam que esses jogos tivessem sido a
principal causa da servidão ém que tinham caído os gregos. Era, pelo contrário, a
servidão dos gregos que havia corrompido aqueles exercícios. Na época de Plutarco, os
parques onde se lutava com as mãos nuas e os jogos da luta tornavam os jovens covardes,
levavam-nos a um amor infame e só faziam deles vagabundos; mas na época de Epaminondas o
exercício da luta fazia os tebanos vencerem a batalha de Leuctra.
Existem poucas leis que não sejam boas, quando o Estado não perdeu seus princípios; e,
como dizia Epicuro falando das riquezas: "Não é o licor que está corrompido, é o vaso."

CAPÍTULO XII
Continuação do mesmo assunto

Escolhiam-se em Roma os juízes na ordem dos senadores. Os Gracos transportaram esta
prerrogativa para os cavaleiros. Drusus deu-a aos senadores e. aos cavaleiros; Sila,
somente aos senadores; Cotta, aos senadores, aos cavaleiros e aos tesoureiros da
poupança. César excluiu estes últimos. Antônio criou decúrias de senadores, de cavaleiros
e de centuriões.
Quando uma república está corrompida, só se pode remediar aos males que nascem extirpando
a corrupção e trazendo de volta os princípios: qualquer outra correção ou é inútil ou
constitui um novo mal. Enquanto Roma conservou seus princípios, os julgamentos puderam
ficar, sem abuso, entre as mãos dos senadores; mas, quando se tornou corrupta, para
qualquer corporação para a qual se transportassem os julgamentos, para os senadores, os
cavaleiros; os tesoureiros da poupança, a dois destes corpos, a todos os três juntos, a
qualquer outra corporação, sempre se estava mal. Os cavaleiros não possuíam mais virtude
do que os senadores, os tesoureiros da poupança não mais do que os cavaleiros e estes tão
pouca quanto os centuriões.
Quando o povo de Roma conseguiu participar das magistraturas patrícias, era natural
pensar que seus bajuladores iriam ser os árbitros do governo. Não: viu-se este povo, que
tornava as magistraturas comuns aos plebeus; sempre eleger patrícios. Porque era
virtuoso, era magnânimo; porque era livre, desdenhava o poder. Mas, quando perdeu seus
princípios, quanto mais poder possuía, menos cuidados tinha; até que, afinal, tornando-se
seu próprio tirano e seu próprio escravo, perdeu a força da liberdade para cair na
fraqueza da licenciosidade.

CAPÍTULO XIII
Efeito do juramento num povo virtuoso

Nunca existiu povo, conta Tito Lívio, no qual a dissolução se tenha introduzido mais
tarde do que no povo romano, e onde a moderação e a pobreza tivessem sido mais tempo
honradas.
O juramento teve tanta força para este povo, que nada o ligou tanto às leis. Ele fez
muitas vezes para ser-lhe fiel o que não teria feito nunca pela glória ou pela pátria.
Quando Quintius Cincinnatus, cônsul, quis formar um exército na cidade contra os équos e
os volscos, os tribunos fizeram oposição. "Pois bem", disse, "que todos aqueles que
prestaram juramento ao cônsul do ano passado marchem sob minha insígnia." Em vão os
tribunos protestaram que não se estava mais ligado por este juramento, pois, quando foi
feito, Quintius era um homem privado: o povo foi mais religioso do que aqueles que
pretendiam conduzi-lo; não escutou nem as distinções nem as interpretações dos tribunos.
Quando este mesmo povo quis retirar-se no Monte Sagrado, sendo-se preso pelo juramento
que havia feito aos cônsules de segui-tos na guerra. Formou o desígnio de matá-los;
fizeram-no entender que o juramento continuaria existindo. Podemos julgar a idéia que
tinha da violação do juramento pelo crime que pretendia cometer.
Após a batalha de Canes, o povo, assustado, .quis retirarse para a Sicília: Cipião fê-lo
jurar que ficaria em Roma; o temor de violar seu juramento superou qualquer outra temor.
Roma era um navio mantido por duas âncoras na tempestade: a religião e os costumes.

CAPÍTULO XIV
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Como a menor mudança na constituição leva
à ruína dos princípios

Aristóteles fala-nos da república de Cartago como de uma república muito bem regrada.
Políbio conta-nos que na segunda guerra púnica havia em Cartago o inconveniente de que o
senado havia perdido quase toda sua autoridade. Tiro Lívio ensina-nos que quando Aníbal
voltou para Cartago achou que os magistrados e os cidadãos principais estavam desviando
em seu próprio proveito as finanças públicas e estavam abusando de seu poder. Assim, a
virtude dos magistrados caiu junto com a autoridade do senado; tudo decorreu do mesmo
princípio.
Conhecemos os prodígios da censura entre os romanos. Houve um tempo em que ela se tornou
pesada; mas mantiveram-na porque havia mais luxo do que corrupção. Cláudio enfraqueceu-a;
e com este enfraquecimento a corrupção tornou-se maior do que o luxo; e a censura
praticamente aboliu a si mesma. Perturbada, exigida, retomada, largada, ela foi
inteiramente interrompida até o momento em que se tomou inútil; estou falando dos
reinados de Augusto e de Cláudio.

CAPÍTULO XV
Meios muito eficientes para a conservação dos três princípios

Só poderei fazer-me entender quanto tiverem lido os quatro capítulos seguintes.

CAPÍTULO XVI
Propriedades distintivas de uma república

É da natureza da república que ela só possua um pequeno território; sem isto não pode
subsistir. Numa república grande, existem grandes fortunas e conseqüentemente pouca
moderação nos espíritos; existem depósitos muito grandes para colocar entre as mãos de um
cidadão; os interesses particularizam-se; um homem sente, primeiro, que pode ser feliz,
grande, glorioso, sem sua pátria; e, logo, que pode ser o único grande sobre as ruínas de
sua pátria.
Numa república grande, o bem comum é sacrificado em prol de mil considerações, está
subordinado a exceções, depende de acidentes. Numa república pequena, o bem público é
mais bem sentido, mais bem conhecido, mais próximo de cada cidadão; os abusos são menores
e, conseqüentemente, menos protegidos.
O que fez a Lacedemônia sobreviver tanto tempo é que após todas as suas guerras sempre
manteve seu território. O único objetivo da Lacedemônia era a liberdade; a única vantagem
da liberdade era a glória.
Foi o espírito das repúblicas gregas contentar-se com suas terras, assim como com suas
leis. Atenas adquiriu ambição e deu ambição à Lacedemônia: mas foi mais a de comandar
povos livres do que a de governar escravos; mais a de estar no comando da união do que a
de rompê-la. Tudo isto se perdeu quando uma monarquia se elevou, governo cujo espírito é
mais voltado para o crescimento.
Sem circunstâncias particulares, é difícil que qualquer outro governo que não o
republicano possa subsistir numa só cidade. Um príncipe de um Estado tão pequeno
procuraria naturalmente oprimir, porque possuiria um grande poder e poucos meias.para
usufruir dele; ou para fazê-lo respeitar: logo, ele reprimiria muito seus povos. Por
outro lado, tal príncipe seria facilmente oprimido por uma força estrangeira ou mesmo uma
força doméstica; o povo poderia a todo instante juntar-se e reunir-se contra ele. Ora,
quando o príncipe de uma cidade é éxpulso de sua cidade, o processo acabou; se ele
possuir várias cidades, o processo só começou.

CAPÍTULO XVII
Propriedades distintivas da monarquia

Um Estado monárquico deve ter um tamanho médio. Se fosse pequeno, formar-se-ia uma
república; se fosse muito extenso, os principais do Estado, grandes por si mesmos, não
estando sob a vigilância do príncipe, tendo sua corte longe da corte, protegidos, aliás,
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das execuções rápidas pelas leis e pelos costumes, poderiam parar de obedecer; eles não
temeriam um castigo lento e distante demais. 
Dessa forma, assim que Carlos Magno fundou seu império, foi preciso dividi-lo, quer
porque os governadores das províncias não obedecessem, quer porque, para fazê-los
obedecer melhor, fosse necessário dividir o império em diversos reinos.
Após a morte de Alexandre, seu império foi dividido. De que forma os grandes da Grécia e
da Maçedônia, livres, ou ao menos chefes dos conquistadores espalhados por esta vasta
conquista, teriam podido obedecer?
Após a morte de Átila, seu império foi dissolvido; tantos reis que não eram mais contidos
não podiam retomar seus grilhões.
O rápido estabelecimento do poder sem limites é o remédio que, nestes casos, pode evitar
a dissolução; nova desgraça depois da do crescimento!
Os rios correm para se misturar ao mar: as monarquias vão perder-se no despotismo.

CAPÍTULO XVIII
A monarquia da Espanha era um caso particular

Que não citem o caso da Espanha; ela prova melhor o que eu estou dizendo. Para manter a
América, fez o que o próprio despotismo não fez; destruiu seus habitantes. Foi
necessário, para conservar sua colônia, que a mantivesse até na dependência de sua
subsistência.
Tentou o despotismo nos Países Baixos; e tão logo o abandonou seus problemas aumentaram.
Por um lado, os valões não queriam ser governados pelos espanhóis; e, por outro, os
soldados espanhóis não queriam obedecer aos oficiais valões.
Só se manteve na Itália à força de enriquecê-la e de arruinar-se: pois aqueles que teriam
tido vontade de livrar-se do rei da Espanha não estavam dispostos, no entanto, a
renunciar a seu dinheiro.

CAPÍTULO XIX
Propriedades distintivas do governo despótico

Um grande império supõe uma autoridade despótica naquele que governa. É preciso que a
rapidez das resoluções supra a distância dos lugares para onde foram levadas; que o temor
impeça a negligência do governador ou de um magistrado distante; que a lei esteja numa só
cabeça e mude incessantemente, como os acidentes, que sempre se multiplicam no Estado, na
proporção de sua grandeza.

CAPÍTULO XX
Conseqüência dos capítulos anteriores

Que se a propriedade natural dos pequenos Estados é serem gqvernados em república; a dos
médios, serem submetidos a um monarca; a dos grandes impérios, serem don-iinados por um
déspota; segue-se que, para conservar os princípios do governo estabelecido, é preciso
manter o Estado na grandeza que já possuía, e que este Estado mude seu espírito, na
medida em que se estreitarem ou aumentarem seus limites.

CAPÍTULO XXI
Do império da China

Antes de terminar este livro, responderei a uma objeção que se pode fazer a tudo o que eu
disse até o presente momento.
Nossos missionários falam-nos do vasto império da China como sendo um governo admirável,
que mescla em seu princípio o temor, a honra e a virtude. Logo, eu terei feito uma
distinção vã, quando estabeleci os princípios dos três governos.
Ignoro o que vem a ser esta honra da qual falam em povos que não fazem nada a não ser sob
pauladas.
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Além disto, nossos comerciantes estão longe de nos darem uma idéia dessa virtude de que
falam nossos missionários: podemos consultá-los sobre as ladroeiras dos mandarins.
Tomo ainda por testemunha o grande homem que é milorde Anson.
Por outro lado, as cartas do P. Parennin sobre o processo que o imperador moveu contra
neófitos príncipes do sangue, que lhe haviam desagradado, mostram-nos um plano de tirania
constantemente seguido e injúrias feitas à natureza humana com regra, isto é, com
sangue-frio.
Temos também as cartas do senhor de Mairam e do mesmo P. Parennin sobre o governo da
China. Após perguntas e respostas muito sensatas, o maravilhoso desapareceu.
Não seria possível que os missionários tenham sido enganados por uma aparência de ordem;
que tivessem ficado impressionados com este exercício contínuo da vontade de um só, pelo
qual eles próprios são governados e que tanto gostam de encontrar nas cortes dos reis das
índias, porque indo lá apenas para realizar grandes mudanças, é mais fácil para eles
convencer os príncipes de que podem tudo fazer do que persuadir os povos de que podem
tudo sofrer.
Enfim, há muitas vezes algo de verdadeiro nos próprios erros. Circunstâncias
particulares, e talvez únicas, podem fazer com que o governo da China não seja tão
corrupto quanto deveria ser. Causas, em sua maioria, tiradas do físico do clima podem ter
forçado as causas morais neste país e criado uma espécie de prodígio.
O clima da China é tal que favorece prodigiosamente a propagação da espécie humana. As
mulheres são de uma fecundidade tão grande que não se vê nada igual na terra. A mais
cruel tirania não pára o progresso da propagação. O príncipe não pode dizer como o faraó:
Oprimamo-los com sabedoria. Estaria mais propenso a formar o desejo de Nero, que o gênero
humano tivesse uma só cabeça. Mesmo com a tirania, a China, pela força do clima, sempre
se povoará e vencerá a tirania.
A China, como todos os países onde cresce o arroz, está sujeita a forres freqüentes.
Quando o povo morre de fome, ele se dispersa para procurar subsistência; formam-se em
toda parte bandos de três, quatro ou cinco ladrões. A maioria é logo exterminada; outros
aumentam e também são exterminados. Mas, num tão grande número de províncias, e tão
distantes entre si, pode acontecer que algum bando faça fortuna. Mantém-se, fortifica-se,
organiza-se como exército, vai direto para a capital e o chefe sobe ao trono.
Tal é a natureza da coisa que o mau governo é castigado em primeiro lugar. A desordem
nasce de repente porque esse povo prodigioso tem falta de alimentas. O que faz com que,
em outros países, se corrijam tão dificilmente os abusos é que eles não possuem efeitos
sensíveis; o príncipe não é avisado tão rápida e ruidosamente quanto o é na China.
Ele não sentirá, como nossos príncipes, que, se governa mal, será menos feliz na outra
vida e menos poderoso e menos rico nesta. Saberá que, se seu governo não for bom, perderá
o império e a vida.
Como, apesar das exposições de crianças, o povo sempre aumenta na China, precisa-se de um
trabalho incansável para fazer com que as terras produzam o necessário para alimentálo:
isto demanda grande atenção da parte do governo. Está, em todos os instantes, interessado
em que todos possam trabalhar sem medo de serem frustrados por seu suor. Deve ser menos
um governo civil do que um governo doméstico.
Eis o que produziram as ordenações de que tanto falamos. Quiseram fazer as leis reinarem
com o despotismo; mas o que se junta ao despotismo não tem mais força. Em vão este
despotismo, pressionado por suas dificuldades, quis encadear-se; ele se arma de suas
cadeias e se torna ainda mais terrível.
A China é, então, um Estado despótico cujo princípio é o temor. Talvez nas primeiras
dinastias, quando o império não era tão extenso, o governo declinasse um pouco deste
princípio. Mas hoje isto não acontece.
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SEGUNDA PARTE

LIVRO NONO
Das leis na relação que possuem com a força defensiva

CAPÍTULO I
Como as repúblicas provêem à sua segurança

Se uma república for pequena, ela será destruída por uma força estrangeira; se for
grande, será destruída por um vício interior.
Este duplo inconveniente infecta igualmente as democracias e as aristocracias, sejam elas
boas ou más. O mal está na própria coisa; não há nenhuma forma que possa remediar.
Assim, parecia muito provável que os homens fossem afinal obrigados a viver sob o governo
de um só, se não tivessem imaginado uma forma de constituição que possui todas as
vantagens internas do governo republicano e a força externa da monarquia. Estou
referindo-me à república federativa.
Esta forma de governo é uma convenção segundo a qual vários Corpos políticos consentem em
se tomar cidadãos de um Estado maior que pretendem formar. É uma sociedade de sociedades,
que formam uma nova sociedade, que pode crescer com novos associados que se unirem a ela.
Foram associações deste tipo que fizeram florescer tanto tempo o corpo da Grécia. Com
elas, os romanos atacaram o universo e só com elas o universo se defendeu contra eles; e,
quando Roma chegou ao máximo de sua grandeza, foi com associações de trás do Danúbio e do
Reno; àssõciaçõés que o pavor engendrou, que os bárbaros puderam resistir-lhe.
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É assim que a Holanda, a Alemanha, as Ligas Suíças são vistas, na Europa, como repúblicas
eternas.
As associações das cidades eram outrora mais necessárias do que são hoje. Uma cidade sem
poder corria os maiores perigos. A conquista fazia com que perdesse não só o poder
executivo e o legislativo, como hoje, mas também tudo o que há de propriedade entre os
homens.
Este tipo de república, capaz de resistir à força externa, pode manter-se em sua grandeza
sem que o interior se corrompa: a forma desta sociedade previne todos os inconvenientes.
Aquele que preterìdesse usurpar não poderia ser igualmente aceito em todos os Estados
confederados. Se se tornasse poderoso demais em um deles, alarmaria todos os outros; se
subjugasse uma parte, aquela que ficasse livre ainda poderia resistir-lhe com forças
independentes daquelas que ele teria usurpado e derrotá-lo antes que tivesse terminado de
se estabelecer.
Se acontecer alguma sedição em um dos membros confederados, os outros podem pacificá-la.
Se abusos se introduzirem em alguma parte, serão corrigidos pelas partes sãs. Este Estado
pode perecer de um lado sem perecer de outro; a confederação pode ser dissolvida, e os
confederados permanecer soberanos.
Composto por repúblicas, goza da excelência do governo interior de cada uma; e, quanto ao
exterior, possui, pela força da associação, todas as vantagens das grandes monarquias.

CAPÍTULO II
A constituição federativa deve ser composta por Estados da
mesma natureza, principalmente por Estados republicanos

Os cananeus foram destruidos porque eram pequenas monarquias que não se tinham
confederado e não se defenderam juntas. É que a natureza das pequenas monarquias não é a
confederação.
A república federativa da Alemanha é composta por cidades livres e pequenos Estados
submetidos a príncipes. A experiência mostra que ela é mais, imperfeita do que as da
Holanda e da Suíça.
O espírito da monarquia é a guerra e o crescimento; o espírito da república é a paz e a
moderação. Estes dois tipos de governo só podem subsistir forçados numa república
federativa.
Assim, vemos na história romana que, quando os véios escolheram um rei, todas as pequenas
repúblicas de Toscana os abandonaram. Tudo foi perdido na Grécia, quando os reis da
Macedônia conseguiram um lugar entre os anfictiões.
A república federativa da Alemanha, composta por príncipes e cidades livres, subsiste
porque possui um chefe, que é de alguma forma o magistrado da união e de alguma forma seu
monarca.

CAPÍTULO III
Outras coisas necessárias na república federativa

Na república da Holanda, uma província não pode fazer uma aliança sem o consentimento das
outras. Esta lei é muito boa, e até mesmo necessária, numa república federativa. Ela
falta na constituição germânica, onde preveniria as desgraças que podem acontecer com
todos os seus membros, por causa da imprudência, da ambição ou da avareza de um só. Uma
república que se uniu numa confederação política deu-se por inteiro e não tem mais nada
para dar.
É difícil que os Estados que se associam sejam da mesma grandeza e possuam igual poder. A
república dos lícios era uma associação de vinte e três cidades; as grandes tinham três
votos no conselho comum; as medianas, dois; as pequenas, um. A república da Holanda é
composta por sete províncias, grandes ou pequenas, que possuem um voto cada.
As cidades da Lícia pagavam os encargos na proporção dos sufrágios. As províncias da
Holanda não podem seguir esta proporção; devem seguir a de seu poder.
Na Lícia, os juízes e os magistrados das cidades eram eleitos pelo conselho comum e
segundo a proporção de que falamos. Na república da Holanda, eles não são eleitos pelo
conselho comum, e cada cidade nomeia seus magistrados. Se fosse preciso um modelo de uma
bela república federativa, eu escolheria a república da Lícia.
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CAPÍTULO IV
Como os Estados despóticos provêem à sua segurança

Assim como as repúblicas provêem à sua segurança unindo-se, os Estados despóticos
fazem-no separando-se e ficando, por assim dizer, sós. Sacrificam uma parte do país,
arrasam as fronteiras e tornam-nas desertas; o corpo dó império toma-se inacessível.
É sabido em geometria que, quanto mais extensos são os corpos, mais sua circunferência
relativa é pequena. Esta prática de devastar as fronteiras é, então, mais tolerável nos
grandes Estados do que nos médios.
Este Estado faz a si mesmo todo o mal que poderia fazer um inimigo cruel, mas um inimigo
que não poderia ser detido.
O Estado despótico conserva-se por um outro tipo de separação, que se faz colocando as
províncias distantes nas mãos de um príncipe que seja seu feudatário. O Mogol, a Pérsia,
os imperadores da China possuem seus feudatários, e os turcos acharam-se contentes por
terem colocado entre seus inimigos e eles os tártaros, os moldávios, os valáquios e,
outrora, os transilvanos.

CAPÍTULO V
Como a monarquia provê à sua segurança

A monarquia não destrói a si mesma como o Estado despótico; mas um Estado de uma grandeza
média poderia logo ser invadido. Assim ela possui fortificações que protegem suas
fronteiras e exércitos que protegem suas fortificações. O menor terreno é disputado com
arte, com coragem, com teimosia. Os Estados despóticos fazem entre si invasões; só ás
monarquias fazem a guerra.
As fortificações pertencem às monarquias; os Estados despóticos temem possuí-ias. Não
ousam confiá-las a ninguém, pois ninguém ama o Estado e o príncipe.

CAPÍTULO VI
Da força defensiva dos Estadas em geral

Para que um Estado esteja em sua maior força, é preciso que sua grandeza seja tal que
exista uma relação entre a rapidez com que se pode executar contra ele alguma ofensiva e
a prontidão com que pode torná-la vã. Como aquele que ataca pode, no início, aparecer em
todo lugar, é preciso que aquele que se defende também possa se mostrar em todo lugar; e,
conseqüentemente, que a extensão do Estado seja mediana, para que seja proporcional ao
grau de velocidade que a natureza deu aos homens para que se transportassem de um a outro
lugar.
A França e a Espanha são precisamente do tamanho certo. As forças comunicam-se tão bem
que logo se transportara para onde se quer; os exércitos reúnem-se e passam rapidamente
de uma fronteira a outra; e não se teme nenhuma das coisas que necessitam de certo tempo
para serem executadas.
Na França, por uma sorte admirável, a capital encontrase mais próxima das diferentes
fronteiras justamente na proporção de sua fraqueza; e o príncipe vê melhor cada parte de
seu país na medida em que está mais exposta.
Mas quando um Estado vasto, como a Pérsia, é atacado são necessários vários meses para
que as tropas dispersas possam reunir-se; e não se força sua marcha por tanto tempo,
quanto se faz por quinze dias. Se o exército que está na fronteira é vencido, ele
certamente se dispersa, porque suas defesas não estão próximas. O exército vitorioso,
que, ião encontra resistência, avança rapidamente, chega diante da capital. e faz seu
cerco, quando os governadores das pfovcias acabam de ser avisados de que devem mandar
socorro. Aqueles que julgam que a revolução está próxima apressam-na, não obedecendo.
Pois pessoas fiéis unicamente porque o castigo está próximo deixam de sê-lo assim que ele
está distante; trabalham em prol de seus interesses particulares. O império se dissolve,
a capital é tomada,e o conquistador disputa as províncias com os governadares.
O verdadeiro poder de um príncipe não consiste tanto na facilidade que há em
conquistá-lo, e sim na dificuldade em atacá-lo e, por assim dizer, na imutabilidade de
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sua condição. Mas o crescimento dos Estados faz com que mostrem novos flancos por onde se
podem tomar.
Desta forma, assim como os monarcas devem possuir sabedoria para aumentar seu poder,
também não devem possuir menos prudência para limitá-lo. Fazendo cessar os inconvenientes
da pequenez, é preciso que vigiem sempre os inconvenientes da grandeza.
CAPÍTULO VII
Reflexões

Os inimigos de um grande príncipe, que reinou tanto tempo, acusaram-no mil vezes, mais,
penso eu, por causa de seus temores do que de suas razões, de ter formado e levado
adiante o projeto da monarquia universal. Se ele tivesse tido êxito, nada seria mais
fatal para a Europa, para seus antigos: súditos, para ele, para sua família. O céu, que
conhece as verdadeiras vantagens, serviu-o melhor com as derrotas do que o teria feito
com vitórias. Em vez de torná-lo o único rei da Europa, favoreceu-o tomando-o o mais
poderoso de todos.
Sua nação que, nos países estrangeiros, só é tocada pelo, que deixou; que, partindo de
casa, vê a glória como o bem maior e, nos países distantes, como um obstáculo para a sua,
volta; que indispõe por sua próprias boas qualidades, porque; parece juntar a elas o
desprezo; que pode suportar as feridas,: os perigos, os cansaços, mas não a perda dos
prazeres; que: não ama nada tanto quanto sua alegria e se consola da perda de uma batalha
quando cantou os feitos do general, não teria nunca levado até o fim uma empresa que não
pode falhar num país sem falhar em todos os outros, nem falhar por um momento sem falhar
para sempre.

CAPÍTULO VIII
Caso em que a força defensiva de um Estado
é inferior à sua força ofensiva

Disse o senhor de Coucy ao rei Carlos V "que os ingleses nunca são tão fracos nem tão
fáceis de vencer quanto quando estão em casa". É o que se dizia dos romanos; foi o que
sentiram os cartagineses; é o que acontecerá com qualquer potência que tiver enviado
exércitos ao longe para reunir pela força da disciplina e do poder militar aqueles que
estão divididos em seu território por interesses políticos ou civis. O Estado está fraco
por causa do mal que sempre permanece, e ainda foi enfraquecido pelo remédio.
A máxima do senhor de Coucy é uma exceção à regra geral que pretende que não se
empreendam guerras distantes. E esta exceção confirma a regra, pois só se verifica contra
aqueles mesmos que a violaram.

CAPÍTULO IX
Da força relativa dos Estados

Toda grandeza, toda força, todo poder é relativo. É preciso que se tome bastante cuidado
para que, procurando aumentar a grandeza real, não se diminua a grandeza relativa.
Por volta de meados do reinado de Luís XIV, a França esteve no ponto mais alto de sua
grandeza relativa. A Alemanha ainda não possuía os grandes monarcas que teve depois. A
Itália estava no mesmo caso. A Escócia e a Inglaterra não formavam um só corpo de
monarquia. Aragão não estava unido a Castela; as partes separadas da Espanha ficavam
enfraquecidas e com isso a enfraqueciam. A Moscóvia não era mais conhecida na Europa do
que a Criméia.

CAPÍTULO X
Da fraqueza dos Estados vizinhos

Quando temos como vizinho um Estado que se encontra em decadência, devemos evitar
apressar sua ruína, porque estamos, neste sentido, na situação mais feliz em que podemos
estar; e não há nada que seja mais cômodo para um príncipe do que estar perto de outro
que recebe todos os golpes e todos os ultrajes da sorte. E é raro que, com a conquista de
tal Estado, cresçamos tanto em poder real quanto perdemos em poder relativo.
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LIVRO DÉCIMO
Das leis na relação que possuem com a força ofensiva

CAPÍTULO I
Da força ofensiva

A força ofensiva é regulada pelo direito das gentes, que é a lei política das nações
consideradas na relação que possuem umas com as outras.

CAPÍTULO II
Da guerra

A vida dos Estados é como a dos homens. Estes possuem o direito de matar no caso de
defesa natural; aqueles possuem o direito de fazer a guerra para sua própria conservação.
No caso da defesa natural, tenho o direito de matar, porque minha vida me pertence, como
a vida do homem que me ataca lhe pertence; da mesma forma, um Estado faz a guerra porque
sua conservação é exatamente como qualquer outra conservação.
Entre os cidadãos, o direito à defesa natural não traz consigo a necessidade do ataque.
Em vez de atacar, eles podem recorrer aos tribunais. Logo, eles só podem exercer o
direito desta defesa nos casos momentâneos em que estariam perdidos se esperassem pelo
socorro das leis: Mas; entre às sociedades, o direito à defesa natural leva às vezes à
necessidade de atacar, quando um povo percebe que. uma paz mais prolongada colocaria
outro Estado em condições de destruí-lo e que o ataque é, neste momento, o único meio de
impedir esta destruição.
Segue-se daí que as pequenas sociedades têm o direito de fazer a guerra com mais
freqüência do que as maiores, porque se encontram com maior freqüência no caso de temerem
ser destruídas.
O direito à guerra deriva então da necessidade e do justo rigoroso. Se aqueles que
dirigem a consciência ou os conselhos do príncipe não se mantiverem aí, tudo estará
perdido; e, enquanto estiverem fundamentados nos princípios arbitrários de glória, de
conveniência, de utilidade, ondas de sangue inundarão a terra.
Sobretudo não se fale da glória do príncipe; sua glória seria seu orgulho; é uma paixão e
não um direito legítimo.
É verdade que a reputação de seu poder poderia aumentar as forças de seu Estado; mas a
reputação de sua justiça as aumentaria da mesma forma.

CAPÍTULO III
Do direito de conquista

Do direito à guerra deriva o de conquista, que é sua conseqüência; logo, deve seguir seu
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espírito.
Quando um povo foi conquistado, o direito que o conquistador possui sobre ele obedece a
quatro tipos de lei: a lei da natureza, que faz com que tudo tenda à conservação das
espécies; a lei da luz natural, que quer que façamos aos outros o que gostaríamos que nos
fizessem; a lei que forma as sociedades políticas, que são tais que a natureza não
limitou sua duração; enfim, a lei tirada da própria coisa. A conquista é uma aquisição; o
espírito de aquisição traz consigo o espírito de conservação e de uso, e não o de
destruição.
Um Estado que conquistou outro trata-o de uma das quatro maneiras seguintes: continua a
governá-lo segundo suai leis e só toma para si, o exercício do governo político e civil,
ou dá-lhe um novo governo político e civil; ou destrói a sociedade e dispersa-a; ou enfim
extermina todos os cidadãos.
A primeira conforma-se ao direito das gentes que seguimos hoje; a quarta conforma-se mais
ao direito das gentes dos romanos: sobre o que os deixo julgarem até que ponto nos
tornamos melhores. Deve-se aqui prestar uma homenagem a nossos tempos modernos, à razão
presente, à religião de hoje, a nossa filosofia, a nossos costumes.
Os autores de nosso direito público, fundamentados nas histórias antigas, tendo saído dos
casos rígidos, caíram em grandes erros. Tornaram-se arbitrários; supuseram nos,
conquistadores não sei que direito de matar: o que fez com que tirassem conseqüências tão
terríveis quanto o princípio e estabelecessem máximas que os próprios conquistadores,
quando tiveram o menor bom senso, nunca adotaram. Está claro que, quando a conquista está
realizada, o conquistador não tem mais o direito de matar, pois não está mais no caso da
defesa natural e de sua própria conservação.
O que os fez pensar assim foi acreditarem que o conquistador tinha o direito de destruir
a sociedade: donde concluíram que ele tinha o direito de destruir os homens que a
compõem, o que é uma conseqüência falsamente tirada de um princípio falso. Pois do fato
de que a sociedade seria destruída não se segue que os homens que a formam devessem
também ser destruídos. A sociedade é a união dos homens, e não os homens; o cidadão pode
morrer e o homem permanecer.
Do direito de matar na conquista, os políticos tiraram o direito de reduzir à servidão;
mas a conseqüência é tão mal fundamentada quanto o princípio.
Só se tem o direito de reduzir à servidão quando ela é necessária para a conservação da
conquista. O objetivo da conquista é a conservação: a servidão nunca ,é o objetivo da
conquista; mas pode acontecer que ela seja um,meio necessário para se chegar à
conservação.
Neste caso, é contrário à.naturezá:da coisa que esta servidão seja eterna. É preciso que
ó povo escravo, possa tornar-se súdito. A escravidão na conquista é coisa acidental.
Quando, após certo espaço de tempo todas as partes do Estado conquistador se ligaram com
as do Estado conquistado através de costumes, de casamentos, ele leis, de associações e
de uma certa conformidade de espíritas á. servidão deve cessar. Pois os direitos do
conquistador só se fundam no fato de estas coisas não existirem e de existir uma
distância entre as duas nações, deforma que uma não pode confiar na outra.
Assim, o conquistador que reduz o povo, a servidão deve sempre reservar-se meios, e estes
meios são inumeráveis, de fazê-lo dela sair.
Não estou dizendo aqui coisas vagas. Nossos pais, que conquistaram o império romano,
agiram assim. As leis que eles fizeram no fogo, na ação, no ímpeto, no orgulho da vitória
os abrandaram; suas leis eram duras, eles as tomaram imparciais. Os borgonheses, os godos
e os lombardos ainda queriam que os romanos fossem o povo vencido; as leis de Eurico, de
Gondebaldo e de Rotharis fizeram do bárbaro e do romano concidadãos.
Carlos Magno, para domar os saxões, retirou-lhes a ingenuidade e a propriedade dos bens.
Luís, o Brando, alforriou-os; não fez nada melhor em todo seu reinado. O tempo e a
servidão haviam abrandado seus costumes; sempre lhe foram fiéis.
CAPÍTULO IV
Algumas vantagens do povo conquistado

Em vez de tirar do direito de conquista conseqüências, tão fatais, os políticos teriam
feito melhor se falassem das vantagens que este direito pode, às vezes, trazer para o
povo vencido. Eles as teriam sentido melhor se nosso direito das gentes fosse seguido
exatamente e se estivesse estabelecido por toda a terra.
Os Estados que são conquistados não estão normalmente no vigor de sua instituição. A
corrupção introduziu-se neies; as leis cessaram de ser executadas; o governo tomou-se
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opressor. Quem pode duvidar de que tal Estado não ganhas se e não tirasse algumas
vantagens da própria conquista, se ela não fosse destruidora! Um governo que chegou ao
ponto em que não pode mais reformar a si mesmo, o que perderia em ser refundido? Um
conquistador que invade um povo onde, graças a mil astúcias e mil artifícios, o rico se
valeu, sem que se percebesse, de uma infinidade de meios de usurpar; onde o infeliz que
geme, vendo o que pensava serem abusos tornar-se lei, é oprimido e acredita estar errado
por senti-la; um conquistador, digo, pode arruinar tudo, e a tirania surda é a primeira
coisa que. sofre a violência.
Foram vistos, por exemplo, Estados oprimidos pelos financistas serem aliviados pelo
conquistador, que não tinha nem os compromissos, nem as necessidades, do príncipe
legítimo. Os abusos corrigiam-se mesmo sem que o conquistador os corrigisse.
Algumas vezes, a frugalidade da nação conquistadora colocou-a em condições de deixar aos
vencidos o necessário, que lhes era retirado sob o príncipe legítimo.
Uma conquista pode destruir preconceitos nocivos e colocar, se ouso dizer, uma nação sob
um melhor gênio.
Que bem não poderiam os espanhóis ter feito aos mexicanos? Eles tinham para dar-lhes uma
religião branda; levaram-lhes uma superstição furiosa. Poderiam ter tomado os escravos
homens livres e tomaram os homens livres escravos. Poderiam tê-los esclarecido sobre os
abusos dos sacrifícios humanos; em vez disto, os exterminaram. Eu nunca acabaria se
quisesse contar todos os bens que eles não fizeram e todos os males que fizeram.
É dever de um conquistador reparar uma parte dos males que fez. Defino assim o direito de
conquista: um direito necessário, legítimo e infeliz, que sempre deixa a pagar uma dívida
imensa para com a natureza humana.

CAPÍTULO V
Gelon, rei de Siracusa

O mais belo tratado de paz de que fala a história é, penso eu, aquele que Gelon fez com
os cartagineses. Ele quis que abolissem o costume de imolar seus filhos. Coisa admirável!
Após ter vencido trezentos mil cartagineses, ele impunha uma condição que só era útil
para eles, ou melhor, ele estipulava uma cláusula a favor do gênero humano.
Os bactrianos faziam com que grandes cães comessem seus velhos pais: Alexandre
proibiu-os, e foi um triunfo que obteve contra a superstição.

CAPÍTULO VI
De uma república que conquista

É contrário à natureza da coisa que, num regime federativo, um Estado confederado
conquiste outro, como vimos em nossos dias no caso dos suíços. Nas repúblicas federativas
mistas, onde a associação se dá entre pequenas repúblicas e pequenas monarquias, isto
choca menos.
É também contrário à natureza da coisa que uma república democrática conquiste cidades
que não podem entrar na esfera da democracia. É preciso que o povo conquistado possa
gozar dos princípios da soberania, como os romanos estabeleceram no início. Deve-se
limitar a conquista ao número de cidadãos que se fixou para a democracia.
Se uma democracia conquistar um povo para governálo como súdito, exporá a sua própria
liberdade, porque confiará um poder grande demais aos magistrados que enviar ao Estado
conquistado.
Em que perigo teria estado a república de Cartago se Ambal tivesse tomado Roma? Que não
teria feito ele em sua cidade após a vitória, ele que causou tantas revoluções após sua
derrota?
Hannon nunca teria podido persuadir o senado a não enviar socorro a Aníbal sé só tivesse
feito falar sua inveja. Este senado, que segundo Aristóteles foi tão sábio (coisa que a
prosperidade desta república prova tão bem), só podia ser detemiinado por razões
sensatas. Seria preciso ser estúpido demais para não perceber que um exército, a
trezentas léguas dali, tinha perdas necessárias que deviam ser reparadas.
O partido de Hannon queria que se entregasse Aníbal aos romanos. Não se podia, então,
temer os romanos; logo, temia-se Aníbal.
Não podiam acreditar, dizem, nos sucessos de Anibal; mas como deles duvidar? Os
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cartagineses espalhados por toda a terra ignoravam o que acontecia na Itália? É porque
não o ignoravam que não queriam enviar socorro a Aníbal.
Hannon torna-se mais firme após Trébia, após Trasimeno, após Cannes: não é sua
incredulidade que aumenta, é seu temor.

CAPÍTULO VII
Continuação do mesmo assunto

Existe ainda um inconveniente nas conquistas feitas pelas democracias. Seu governo é
sempre odioso para os Estados sujeitados. É monárquico na ficção, mas na verdade é mais
duro do que o monárquico, como a experiência de todos os tempos e de todos os países
demonstrou.
Os povos conquistados ficam num triste estado; não gozam nem das vantagens da república,
nem das da monarquia.
O que eu disse do Estado popular pode ser aplicado à aristocracia.

CAPÍTULO VIII
Continuação do mesmo assunto
Assim, quando uma república mantém algum povo em sua dependência, é preciso que ela
procure reparar os inconvenientes que nascem da natureza da coisa, dando-lhe um bom
direito político e boas leis civis.
Uma república da Itália mantinha insulares sob sua obediência; mas seu direito político e
civil era vicioso com relação a eles. Podemos lembrar o ato de anistia que fez com que
não fossem mais condenados a penas aflitivas ex informata conscientia do governadora.
Vimos muitas vezes povos pedirem privilégios: aqui o soberano acede ao direito de todas
as nações.

CAPÍTULO IX
De uma monarquia que conquista à sua volta

Se uma monarquia pode agir muito tempo antes que o crescimento a tenha enfraquecido, ela
se tornará temível, e sua força durará tanto quanto será pressionada pelas monarquias
vizinhas.
Assim, ela só deve conquistar enquanto permanece nos limites naturais de seu governo. A
prudência requer que ela pare assim que ultrapassar estes limites.
É preciso, neste tipo de conquista, deixar as coisas como foram encontradas: os mesmos
tribunais, as mesmas leis, os mesmos costumes, os mesmos privilégios; nada deve ser
mudado, a não ser o exército e o nome do soberano.
Quando a monarquia tiver estendido seus limites pela conquista de algumas províncias
vizinhas, é preciso que as trate com grande suavidade.
Numa monarquia que trabalhou muito tempo em conquistar, as províncias de seu antigo
domínio estão normalmente muito maltratadas. Elas precisam sofrer os novos abusos e os
antigos e, muitas vezes, uma grande capital, que engole tudo, despovoou-as. Ora, se,
depois de ter conquistado em volta deste domínio, se tratassem os povos vencidos como se
tratam seus antigos súditos, o Estado estaria perdido; o que as províncias conquistadas
mandariam em forma de tributo para a capital não mais retornaria; as fronteiras estariam
arruinadas e, conseqüentemente, mais fracas; os povos estariam mal afeiçoados a elas; a
subsistência dos exércitos, que devem permanecer e agir, seria mais precária.
Tal é o estado de uma monarquia conquistadora; um luxo absurdo na capital, a miséria nas
províncias que estão distantes; a abundância nas extremidades. É como o nosso planeta, o
fogo no centro, a verdura na supecie,uma terra árida, fria e estéril entre os dois.

CAPÍTULO X
De uma monarquia que conquista outra monarquia

Algumas vezes, uma monarquia conquista outra. Quanto menor for esta última, melhor será
contida por fortalezas; quanto maior for, melhor será conservada por colônias.
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CAPÍTULO XI
Dos costumes do povo vencido

Nestas conquistas, não é suficiente deixar para a nação vencida suas leis; é talvez mais
necessário deixar-lhe seus costumes, porque um povo conhece, ama e defende sempre melhor
seus costumes do que suas leis.
Os franceses foram expulsos nove vezes da Itália, por causa, contam os historiadores, de
sua insolência para com as mulheres e as moças. É demais para uma nação ter de suportar o
orgulho do vencedor, e ainda sua incontinência, e ainda sua indiscrição, sem dúvida mais
nefasta porque multiplica os ultrajes ao infinito.

CAPÍTULO XII
De uma lei de Ciro

Não considero como uma boa lei a que Ciro fez para que os lídios só pudessem exercer
profissões vis, ou profissões infames. Vai-se ao que tem mais urgência; pensa-se nas
revoltas, e não nas invasões. Mas as invasões logo virão; os dois povos se unem,
corrompem-se ambos. Eu prefiro manter pelas leis a rudeza do povo vencedor a entreter com
elas a indolência do povo vencido.
Aristodemo, tirano de Cumes, procurou irritar a coragem dos jovens. Quis que os moços
deixassem seus cabelos crescer, como as moças; que os enfeitassem com flores e usassem
vestidos até o calcanhar com diferentes cores; que, quando fossem à casa de seus mestres
de dança e música, mulheres levassem-lhes sombrinhas, perfumes e leques; que, no banho,
elas lhes dessem pentes e espelhos. Esta educação durava até a idade de vinte anos. Isto
só pode convir a um pequeno tirano, que expõe sua soberania para proteger sua vida.

CAPÍTULO XIII
Carlos XII

Este príncipe, que só usou suas próprias forças, determinou sua queda formando projetos
que só poderiam ser executados mediante uma longa guerra, o que seu reino não podia
sustentar.
Não era um Estado que estivesse em decadência que ele resolveu conquistar, e sim um
império nascente. Os moscovitas utilizaram a guerra que ele lhes fez como uma escola. A
cada derrota, eles se aproximavam da vitória; e, perdendo para fora, aprendiam a
defender-se por dentro.
Carlos achava que era o dono do mundo nos desertos da Polônia onde vagava e nos quais a
Suécia estava como que dispersa, enquanto seu principal inimigo se fortificava contra
ele, o encurralava, se estabelecia no mar Báltico, destruía ou tomava a Livônia.
A Suécia parecia um rio do qual se cortassem as águas na fonte, enquanto as desviavam de
seu curso.
Não foi Pintava que perdeu Carlos; se não tivesse sido destruído naquele lugar, teria
sido em outro. Os acidentes da fortuna consertam-se facilmente; não se podem remediar
acontecimentos que nascem continuamente da natureza das coisas:
Mas nem a natureza nem a forma nunca foram tão fortes contra ele quanto ele mesmo.
Ele não se pautava sobre a disposição atual das coisas, e sim sobre certo modelo que
havia adotado; ainda assim, o seguiu muito mal. Ele não era Alexandre, mas teria sido o
melhor soldado de Alexandre.
O projeto de Alexandre só vingou porque era sensato. Os insucessos dos persas nas
invasões que fizeram da Grécia, as conquistas de Agesilau e a fuga dos Dez Mil tinham
mostrado com precisão a superioridade de suas armas; e ele sabia muito bem que os persas
eram grandes demais para se corrigirem.
Eles não mais podiam enfraquecer a Grécia por meio de divisões; ela estava então unida
sob um chefe que não podia encontrar melhor meio para esconder sua servidão do que
ofuscá-la com a destruição de seus inimigos eternos e com a esperança da conquista da
Ásia.
Um império cultivado pela nação mais industriosa do mundo, que trabalhava as terras por
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princípio de religião, fértil e abundante em todas as coisas, dava a um inimigo todas as
facilidades para nele subsistir.
Podia-se julgar pelo orgulho destes reis, sempre mortificados de maneira vã por suas
derrotas, que eles precipitariam sua queda travando sempre batalhas e que a lisonja nunca
permitiria que pudessem duvidar de sua própria grandeza.
E o projeto não só era sábio, como também foi sabiamente executado. Alexandre, na rapidez
de suas ações, no fogo mesmo de suas paixões, possuía, se ouso usar este termo, um
lampejo de razão que o conduzia e que aqueles que quiseram fazer um romance de sua
história e tinham o espírito mais estragado do que ele não puderam esconder de nós.
Falemos disto mais à vontade.

CAPÍTULO XIV
Alexandre
Ele só partiu depois de ter garantido a Macedônia contra os povos bárbaros que eram seus
vizinhos e acabado de submeter os gregos; ele só usou esta submissão para a execução de
sua empresa; tomou impotente a inveja dos lacedemônios; atacou as províncias marítimas;
fez seu exército de terra seguir a costa do mar, para não estar separado de sua frota;
usou admiravelmente a disciplina contra o número; não teve fanfa de mantimentos; e, se é
verdade que a vitória lhe deu tudo, ele também fez tudo para conseguir a vitória.
No início de sua empresa, isto é, num momento em que o insucesso podia derrubá-lo, deixou
pouca coisa ao acaso; quando a fortuna o colocou acima dos acontecimentos, a temeridade
foi algumas vezes um de seus meios. Quando, antes de sua partida, ele marcha contra os
tribalos e os ilírios, podemos observar uma guerra como a que César fez depois nas
Gálias. Quando está de volta à Grécia, é como que a contragosto que toma e destrói Tebas:
acampado perto da cidade, ele espera que os tebanos queiram fazer a paz; eles mesmos
precipitam sua ruína. Quando se trata de com bater as forças marítimas dos persas, é mais
Parmenion que tem audácia, é mais Alexandre que tem sabedoria. Sua indústria foi separar
os persas das costas do mar e reduzi-los a abandonar eles mesmos sua marinha, na qual
eram super riores. Tiro era, por princípio, ligada aos persas, que não podiam prescindir
de seu comércio e de sua marinha; Alexandre destruiu-a. Tomou o Egito que Dario havia
deixado desguarnecido de tropas enquanto reunia exércitos inumeráveis em outro universo.
A passagem do Granico fez com que Alexandre se tornasse senhor das colônias gregas; a
batalha de Issus deu-lhe Tiro e o Egito; a batalha de Arbelas deu-lhe toda a terra.
Após a batalha de Issus, ele deixa Dario fugir e só se esforça por fortalecer e organizar
suas conquistas; após a batalha de Arbelas, segue-o de tão perto, que não lhe deixa
nenhum refúgio em seu império. Dario só entra em suas cidades e suas províncias para
delas sair: as marchas de Alexandre são tão rápidas que se acreditaria estar vendo no
império do universo mais o prêmio de corrida, como nos jogos da Grécia, do que o prêmio
da vitória.
Foi assim que ele fez suas conquistas; vejamos como as conservou.
Ele resistiu àqueles que queriam que tratasse os gregos como senhores e os persas como
escravos; só pensou em unir as duas nações e em acabar com as distinções entre o povo
conquistador e o povo vencido. Abandonou, após a conquista, todos os preconceitos que
serviram para fazê-la.. Adotou os costumes dos persas para não afligir os persas fazendo
com que adotassem os costumes dos gregos. Foi o que fez com que marcasse tanto respeito
pela mulher e pela mãe de Dario e demonstrasse tanta continência. Quem é este
conquistador que é chorado por todos os povos que submeteu? Quem é este usurpador, pela
morte de quem a família que derrubou verte lágrimas? É .um traço desta vida, da qual os
historiadores não nos falam de que outro conquistador pudesse vangloriar-se.
Nada fortalece mais uma conquista do que a união dos dois povos pelos casamentos.
Alexandre desposou mulheres da nação que havia vencido; quis que os homens de sua corte
também se casassem; o resto dos macedônios seguiu este exemplo. Os francos e os
borguinhões permitiram estes casamentos; os visigodos proibiram-nos na Espanha e depois
os permitiram; os lombardos não só os permitiram como também os favoreceram. Quando os
romanos quiseram enfraquecer a Macedônia, estabeleceram que não se poderia fazer união
por casamento entre os povos das províncias.
Alexandre, que procurava unir os dois povos, pensou em fazer na Pérsia um grande número
de colônias gregas. Constituiu uma infinidade de cidades e cimentou tão bem todas as
partes deste novo império que, após sua morte, no distúrbio e na confusão das mais
horríveis guerras civis, depois de os gregos serem por assim dizer destruídos por eles
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mesmos, nenhuma província da Pérsia se revoltou.
Para não esgotar a Grécia e a Macedônia, ele enviou para Alexandria urna colônia de
judeus: não lhe importavam os costumes que estes povos podiam ter, contanto que lhe
fossem fiéis.
Ele não deixou aos povos vencidos somente seus costumes, deixou-lhes também suas leis
civis e muitas vezes até os reis e os governadores que havia encontrado. Colocava os
macedônios no comando das tropas, e as pessoas do lugar no comando do governo, preferindo
correr o risco de alguma infidelidade particular (o que aconteceu por vezes) a uma
revolta geral. Respeitou as antigas tradições e todos os monumentos da glória ou da
vaidade dos povos. Os reis da Pérsia haviam destruído os templos dos gregos, dos
babilônios e dos egípcios; ele restabeleceu-os; poucas foram as nações que a ele se
submeteram sobre cujos altares ele não fez sacrifícios. Parece que ele só havia
conquistado para ser o monarca particular de cada nação e o primeiro cidadão de cada
cidade. Os romanos conquistaram tudo para tudo destruir: ele quis tudo conquistar para
tudo conservar, e, qualquer que fosse o país que percorresse, suas primeiras idéias, seus
primeiros desígnios sempre foram de fazer algo que pudesse aumentar a prosperidade e o
poder do lugar. Encontrou os primeiros meios na grandeza de seu gênio; os segundos, ern
sua frugalidade e sua economia particular; os terceiros, em sua imensa prodigalidade para
as grandes coisas. Sua mão se fechava para as despesas privadas, abria-se para as
despesas públicas. Quando devia. cuidar de sua casa, era um macedonio; quando devia pagar
as dívidas dos soldados, relatar sua. conquista para os gregos, fazer a fortuna de cada
homem de seu exército, era Alexandre.
Cometeu duas ações más: queimou Persépolis e matou Clito. Tornou-se famoso por seu
arrependimento: de sorte que esqueceram suas ações criminosas, para se lembrarem de seu
respeito pela virtude; de sorte que foram consideradas mais como uma infelicidade do que
como coisas que lhe fossem próprias; de sorte que a posteridade descobre a beleza de sua
alma quase ao lado de seus transbordamentos e de suas fraquezas; de sorte que se precisou
ter pena dele e não era mais possível odiá-lo.
Vou compará-lo a César. Quando César quis imitar os reis da Ásia, desesperou os romanos
por algo de pura ostentação; quando Alexandre quis imitar os reis da Ásia, fez algo que
fazia parte do plano de sua conquista.

CAPÍTULO XV
Novos meios de conservar a conquista

Quando um monarca conquista um grande Estado, exis te uma prática admirável, igualmente
própria para modera o despotismo e para conservar a conquista; os conquistadores da China
serviram-se dela.
Para não desesperar o povo vencido e não orgulhar o vencedor, para impedir que o governo
se tornasse militar e para manter os dois povos dentro dos limites do dever, a família
tártara que reina atualmente na China estabeleceu que cada corpo de tropas, nas
províncias, seria.composto por metade de chineses e metade de tártaros, para que a inveja
entre as duas nações as mantivesse dentro dos limites do dever. Os tribunais também são
meio chineses, meio tártaros. Isto produz vários bons efeitos: 1º as duas nações contêm
uma a outra; 2º ambas mantêm o poder militar e civil, e uma não é destruída pela outra;
3º a nação conquistadora pode espalhar-se por toda parte sem se enfraquecer e se perder;
ela se torna capaz de resistir às guerras civis e estrangeiras. Instituição tão sensata,
que é a falta de uma igual que perdeu quase todos aqueles que fizeram conquistas.

CAPÍTULO XVI
De um Estado despótico que conquista

Quando a conquista é imensa, ela supõe o despotismo. Para tanto, o exército espalhado
pelas províncias não é suficiente. É preciso que sempre haja em volta do príncipe uma
guarda particularmente fiel, sempre pronta a lançar-se sobre a parte do império que
poderia rebelar-se. Esta milícia deve conter as outras e fazer tremer todos aqueles a
quem se foi obrigado a deixar alguma autoridade no império. Existe em torno do imperador
da China uma grande guarda de tártaros sempre prontos para qualquer necessidade. No
Mogol, entre os turcos, no Japão, há uma guarda a soldo do príncipe, independentemente da
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que é mantida pela renda das terras. Estas forças particulares mantêm o respeito pelas
gerais.

CAPÍTULO XVII
Continuação do mesmo assunto

Dissemos que os Estados que o monarca despótico conquista devem ser feudatários. Os
historiadores esgotam-se em elogios sobre a generosidade dos conquistadores que
devolveram a coroa aos príncipes que haviam vencido. Os romanos eram então muito
generosos, pois faziam reis em todo lugar, para terem instrumentos de servidão. Tal ação
é um ato necessário. Se o conquistador guarda para si o Estado conquistado, os
governadores que enviará não poderão conter os súditos, nem ele mesmo seus governadores.
Será obrigado a desguarnecer de tropas seu antigo patrimônio para garantir o novo. Todas
as desgraças dos dois Estados serão comuns; a guerra civil de um será a guerra civil do
outro. Se, pelo contrário, o conquistador devolver o trono ao príncipe legítimo, terá um
aliado necessário, que com as forças que lhe são próprias aumentará as suas. Acabamos de
ver o xá Nadir conquistar os tesouros do Mogol e lhe deixar o Industão.

LIVRO DÉCIMO PRIMEIRO

Das leis que formam a liberdade política em sua relação com a constituição
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CAPÍTULO I
Idéia geral

Eu distingo as leis que formam a liberdade política em sua relação com a constituição
daquelas que a formam em sua relação com o cidadão. As primeiras serão o assunto deste
livro; tratarei das segundas no livro seguinte.

CAPÍTULO II
Diversos significados atribuídos à palavra liberdade

Não existe palavra que tenha recebido tantos significados e tenha marcado os espíritos de
tantas maneiras quanto a palavra liberdade. Uns a tomaram como a facilidade de depor
aquele a quem deram um poder tirânico; outros, como a faculdade de eleger a quem devem
obedecer; outros, como o direito de estarem armados e de poderem exercer a violência;
estes, como o privilégio de só serem governados por um homem de sua nação, ou por suas
próprias leis. Certo povo tomou por muito tempo a liberdade como sendo o costume de
possuir uma longa barbai. Estes ligaram este nome a uma forma de governo e excluíram as
outras. Aqueles que experimentaram o governo republicano colocaram-na neste governo;
aqueles que gozaram do governo monárquico puseramna na monarquia. Enfim, cada um chamou
liberdade ao governo conforme a seus costumes ou a suas inclinações; e como numa
república não se têm diante dos olhos, e de maneira tão presente, os instrumentos dos
males dos quais se queixa, e como até as leis parecem falar mais e os executores da lei
falar menos, ela é normalmente situada nas repúblicas e excluída das monarquias. Enfim,
como nas democracias o povo parece mais ou menos fazer o que quer, situou-se a liberdade
nestes tipos de governo e confundiu-se o poder do povo com a líberdade do povo.

CAPÍTULO III
Que é a liberdade

É verdade que nas democracias o povo parece fazer o que quer; mas a liberdade política
não consiste em se fazer o que se quer. Em um Estado, isto é, numa sociedade onde existem
leis, a liberdade só pode consistir em poder fazer o que se deve querer e em não ser
forçado a fazer o que não se tem o direito de querer.
Deve-se ter em mente o que é a independência e o que é a liberdade. A liberdade é o
direito de fazer tudo o que as leis permitem; e se um cidadão pudesse fazer o que elas
proíbem ele já não teria liberdade, porque os outros também teriam este poder.

CAPÍTULO IV
Continuação do mesmo assunto

A democracia e a aristocracia não são Estados livres por natureza. A liberdade política
só se encontra nos governos moderados. Mas ela nem sempre existe nos Estados moderados;
só existe quando não se abusa do poder; mas trata-se de uma experiência eterna que todo
homem que possui poder é levado a dele abusar; ele vai até onde encontra limites. Quem,
diria! Até a virtude precisa de limites.
Para que não se possa abusar do poder, é preciso que, pela disposição das coisas, o poder
limite o poder. Uma constituição pode ser tal que ninguém seja obrigado a fazer as coisas
a que a lei não obriga e a não fazer aquelas que a lei permite.

CAPÍTULO V
Do objeto dos diversos Estados

Ainda que todos os Estados possuam em geral o mesmo objeto, que é conservar-se, cada
Estado, no entanto, possui um que lhe é particular. O crescimento era o de Roma; a
guerra, o da Lacedemônia; a religião, o das leis judaicas; o comércio, o de Marselha; a
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tranqüilidade pública, o das leis da China; a navegação, o das leis dos habitantes de
Rodes; a liberdade natural, o objeto da organização dos selvagens; em geral, as delícias
do principe, o dos Estados despóticos; sua glória e a do Estado, o das monarquias; a
independência de cada particular é o objeto das leis da Polônia; e o que disto resulta, a
opressão de todoss.
Existe também uma nação no mundo que tem como objeto direto de sua constituição a
liberdade política. Vamos examinar os princípios sobre os quais ela se fundamenta. Se
forem bons, a liberdade aparecerá como num espelho.
Para descobrir a liberdade política na constituição, não é necessário tanto esforço. Se
podemos vê-Ia onde ela está, se já a encontramos, por que procurá-la?

CAPÍTULO VI
Da constituição da Inglaterra

Existem em cada Estado três tipos de poder: o poder legislativo, o poder executivo das
coisas que emendem do direito das gentes e o poder executivo daquelas que dependem do
direito civil.
Com o primeiro, o príncipe ou o magistrado cria leis por um tempo ou para sempre e
corrige ou anula aquelas que foram feitas. Com o segundo, ele faz a paz ou a guerra,
envia ou recebe embaixadas, instaura a segurança, previne invasões. Com o terceiro, ele
castiga os crimes, ou julga as querelas entre os particulares. Chamaremos a este último
poder de julgar e ao outro simplesmente poder executivo do Estado.
A liberdade política, em um cidadão, é esta tranqüilidade de espírito que provém da
opinião que cada um tem sobre a sua segurança; e para que se tenha esta liberdade é
preciso que o governo seja tal que um cidadão não possa temer outro cidadão.
Quando, na mesma pessoa ou no mesmo corpo de magistratura, o poder legislativo está
reunido ao poder executivo, não existe liberdade; porque se pode temer que o mesmo
monarca ou o mesmo senado crie leis tirânicas para executá-las tiranicamente.
Tampouco existe liberdade se o poder de julgar não for separado do poder legislativo e do
executivo. Se estivesse unido ao poder legislativo, o poder sobre a vida e a liberdade
dos cidadãos seria arbitrário, pois o juiz seria legislador. Se estivesse unido ao poder
executivo, o juiz poderia ter a.força de um opressor.
Tudo estaria perdido se o mesmo homem, ou o mesmo corpo dós principais, ou dos nobres, ou
do povo exercesse os três poderes: o de fazer as leis, o de executar as resoluções
públicas e o de julgar os crimes ou as querelas entre os particulares.
Na maioria dos reinos da Europa, o governo é moderado, porque o príncipe, que possui os
dois primeiros poderes, deixa a seus súditos o exercício do terceiro. Entre os turcos,
onde estes três poderes estão reunidos na pessoa do sultão, reina um horrível despotismo.
Nas repúblicas da Itália, onde estes três poderes estão reunidos, se encontra menos
liberdade do que em nossas monarquias. Assim, o governo precisa, para se manter, de meios
tão violentos quanto o governo dos turcos; prova disto são os inquisidores de Estado e o
tronco onde qualquer delator pode, a qualquer momento, lançar um bilhete, com sua
acusação.
Vejam qual pode ser a situação de um cidadão nestas repúblicas. O mesmo corpo de
magistratura possui, como executor das leis, todo o poder que se atribuiu como
legislador. Pode arrasar o Estado com suas vontades gerais e, como também possui o poder
de julgar, pode destruir cada cidadão com suas vontades particulares.
Ali, todo o poder é um só e, ainda que não tenha a pompa exterior que revela um príncipe
despótico, ele faz-se sentir a todo instante.
Assim, os príncipes que quiseram tornar-se despóticos sempre começaram por reunir em sua
pessoa todas as magistraturas; e vários reis da Europa reuniam todos os grandes cargos de
seu Estado.
Creio que a pura aristocracia hereditária das repúblicas da Itália não corresponde
precisamente ao despotismo da Ásia. A multidão de magistrados suaviza por vezes a
magistratura; nem todos os nobres possuem sempre os mesmos objetivos; formam-se diversos
tribunais que moderam uns aos outros. Assim, em Veneza, o grande conselho tem a
legislação; o pregadi, a execução; os quarenta, o poder de julgar. Mas o mal está em que
estes diferentes tribunais são formados por magistrados do mesmo corpo, o que constitui
um mesmo poder.
O poder de julgar não deve ser dado a um senado permanente, mas deve ser exercido por
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pessoas tiradas do seio do povo em certos momentos do ano, da maneira prescrita pela lei,
para formar um tribunal que só dure o tempo que a necessidade requer.
Desta forma, o poder de julgar, tão terrível entre os homens, como não está ligado nem a
certo estado, riem a certa profissão, toma-se, por assim dizer, invisível e nulo. Não se
têm continuamente juízes sob os olhos; e teme-se a magistratura, e não os magistrados.
É até mesmo necessário que, nas grandes acusações, o criminoso, de acordo com a lei,
escolha seus juízes; ou pelo menos que possa recusar um número tão grande deles que
aqueles que sobrarem sejam tidos como de sua escolha.
Os dois outros poderes poderiam ser dados antes a magistrados ou a corpos permanentes,
porque não são exercidos sobre nenhum particular; sendo um apenas a vontade geral do
Estado, e o outro a execução desta vontade geral.
Mas, se os tribunais não devem ser fixos, os julgamentos devem sê-lo a tal ponto que
nunca sejam mais do que um texto preciso da lei. Se fossem uma opinião particular do
juiz, viveríamos em sociedade sem saber precisamente os compromissos que ali assumimos.
É até mesmo necessário que os juízes sejam da mesma condição do acusado, ou seus pares,
para que não possa pensar que caiu nas mãos de pessoas inclinadas a lhe fazerem
violência.
Se o poder legislativo deixa ao executivo o direito de prender cidadãos que podem dar
caução de sua conduta, não há mais liberdade, a menos que sejam presos para responder,
sem postergação, a uma acusação que a lei tornou capital; neste caso, estão realmente
livres, já que estão submetidos apenas ao poder da lei.
Mas se o poder legislativo se acreditasse em perigo devido a alguma conjuração secreta
contra o Estado, ou a algum entendimento com os inimigos de fora, ele poderia, por um
tempo curto e limitado, permitir ao poder executivo mandar prender os cidadãos suspeitos,
que só perderiam sua liberdade por um tempo para conservá-la para sempre.
E este é o único meio conforme à razão de suprir à magistratura tirânica dos éforos e dos
inquisidores de Estado de Veneza, que também são despóticos.
Como, em um Estado livre, todo homem que supostamente tem uma alma livre deve ser
governado por si mesmo, seria necessário que o povo em conjunto tivesse o poder
legislativo. Mas, como isto é impossível nos grandes Estados e sujeito a muitos
inconvenientes nos pequenos, é preciso que o povo faça através de seus representantes
tudo o que não pode fazer por si mesma.
Conhecemos muito melhor as necessidades de nossa cidade do que as das outras cidades, e
julgamos melhor a capacidade de nossos vizinhos do que a de nossos outros, compatriotas.
Logo, em geral não se devem tirar os membros do corpo legislativo do corpo da nação, mas
convém que, em cada lugar principal, os habitantes escolham um representante para si.
A grande vantagem dos representantes é que eles são capazes de discutir os assuntos. O
povo não é nem um pouco capaz disto, o que constitui um dos grandes inconvenientes da
democracia.
Não é necessário que os representantes, que receberam daqueles que os escolheram
uma.instrução geral, recebam outra particular sobre cada assunto; como se pratica nas
dietas da Alemanha. É verdade.que, desta maneira, a palavra dos deputados seria a melhor
expressão da voz da nação; mas isto provocaria demoras infinitas, tornaria cada deputado
o senhor de. todos os outros, e nas ocasiões mais urgentes, toda a força danação poderia
ser retida por um capricho.
Quando os deputados, como diz muito bem Sidney, representam um grupo de pessoas, como na
Holanda, devem prestar contas àqueles que os elegeram; o mesmo não ocorre quando são
deputados pelos burgos, como na Inglaterra.
Todos os cidadãos, nos diversos distritos, devem ter o direito de dar seu voto para
escolher seu representante; exceto aqueles que estão em tal estado de baixeza, que se
considera que não têm vontade própria.
Havia um grande vício na maioria das antigas repúblicas: é que o povo tinha o direito de
tomar decisões ativas, que demandavam alguma execução, coisa da qual ele é incapaz. Ele
só deve participar do governo para escolher seus representantes, o que está bem a seu
alcance. Pois, se há poucas pessoas que conhecem o grau preciso da capacidade dos homens,
cada um é capaz, no entanto, de saber, em geral, se aquele que escolhe é mais esclarecido
do que a maioria dos outros.
O corpo representante tampouco deve ser escolhido para tomar alguma decisão ativa, coisa
que não faria direito, mas para fazer leis, ou para ver se foram bem executadas aquelas
que fez, coisa que pode muito bem fazer e, até mesmo, só ele pode fazer bem. 
Sempre há, num Estado, pessoas distintas pelo nascimento, pelas riquezas ou pelas honras;
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mas se elas estivessem confundidas no meio do povo e só tivessem uma voz como a dos
outros a liberdade comum seria sua escravidão, e elas não teriam nenhum interesse em
defendê-la, porque a maioria das resoluções é contra elas. A parte que lhes cabe na
legislação deve então ser proporcional às outras vantagens que possuem no Estado, o que
acontecerá se formarem um corpo que tenha o direito de limitar as iniciativas do povo,
assim como o povo tem o direito de limitar as deles.
Assim, o poder legislativo será confiado ao corpo dos nobres e ao corpo que for escolhido
para representar o povo, que terão cada um suas assembléias e suas deliberações
separadamente, e opiniões e interesses separados.
Dos três poderes dos quais falamos, o de julgar é, de alguma fornia, nulo. Só sobram
dois; e, como precisam de um poder regulador para moderá-los, a parte do corpo
legislativo que é composta por nobres é muito adequada para produzir este efeito.
O corpo dos nobres deve ser hereditário. Ele o é em primeiro lugar por sua natureza; e,
aliás, é preciso que possua um grande interesse em conservar suas prerrogativas, odiosas
por si mesmas, e que, num Estado livre, devem sempre estar em perigo.
Mas, como um poder hereditário poderia ser induzido a seguir seus interesses particulares
e a se esquecer dos do povo, é preciso que nas coisas em que se tem muito interesse em
corrompê-lo, como nas leis que concernem à arrecadação de dinheiro, ele só participe da
legislação por sua faculdade de impedir, e não de estatuir.
Chamo faculdade de estatuir ao direito de ordenar por si mesmo, ou de corrigir o que foi
ordenado por outrem. Chamo faculdade de impedir ao direito de anular uma resolução tomada
por outrem; o que era o poder dos tribunos de Roma. E ainda que aquele que possua a
faculdade de impedir também possa ter o direito de aprovar, no entanto, esta aprovação
não é mais do que uma declaração de que ele não faz uso da faculdade de impedir e deriva
desta faculdade.
O poder executivo deve estar entre as mãos de um monarca, porque esta parte do governo,
que precisa quase sempre de uma ação instantânea, é mais bem administrada por um do que
por vários; ao passo que o que depende do poder legislativo é com freqüência mais bem
ordenado por muitos do que por um só.
Pois, se não houvesse monarca e o poder executivo fosse confiado a um certo número de
pessoas tiradas do corpo legislativo, não haveria mais liberdade, porque os dois poderes
estariam unidos, participando as mesmas pessoas, por vezes, e podendo sempre participar
de um e de outro.
Se o corpo legislativo passasse um tempo considerável sem se reunir, não haveria mais
liberdade. Pois aconteceria uma destas duas coisas: ou não haveria mais resolução
legislativa, e o Estado cairia na anarquia; ou estas resoluções seriam tomadas pelo poder
executivo, e ele se tomaria absoluto.
Seria inútil que o corpo legislativo estivesse sempre reunido. Seria incômodo para os
representantes e, aliás, ocuparia demais o poder executivo, que não pensaria em executar,
mas em defender suas prerrogativas e o direito que tem de executar.
Além disto, se o corpo legislativo estivesse continuamente reunido, poderia acontecer que
só se chamariam novos deputados para o lugar daqueles que morressem, e, neste caso, uma
vez corrompido o corpo legislativo, o mal não teria remédio. Quando diversos corpos
legislativos sucedem uns aos outros, o povo, que tem uma má opinião do corpo legislativo
atual, coloca, com razão, suas esperanças naquele que virá depois. Mas se fosse sempre o
mesmo corpo, o povo, vendoo uma vez corrompido, não esperaria mais nada de suas leis;
tornar-se-ia furioso, ou cairia na indolência.
O corpo legislativo não deve convocar a si mesmo, pois se considera que um corpo só tem
vontade quando está reunido; e, se não se convocasse unanimemente, não se saberia dizer
que parte seria verdadeiramente o corpo legislativo: a que estivesse reunida, ou aquela
que não estivesse. Se possuísse o direito de prorrogar a si mesmo, poderia acontecer que
não se prorrogasse nunca, o que seria perigoso no caso em que quisesse atentar contra o
poder executivo. Além disso, existem peródos mais convenientes do que outros para a
reunião do corpo legislativo: logo, é preciso que seja o poder executivo que regulamente
a época e a duração destas assembléias, em relação às circunstâncias que conhece.
Se o poder executivo não tiver o direito de limitar as iniciativas do corpo legislativo,
este será despótico; pois, como ele poderá outorgar-se todo o poder que puder imaginar,
anulará os outros poderes.
Mas não é preciso que o poder legislativo tenha reciprocamente a faculdade de limitar o
poder executivo. Pois, sendo a execução limitada por, natureza, é inútil limitá-la: além
do que o poder executivo exerce-se sempre sobre coisas momentâneas. E o poder dos
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tribunos de Roma era vicioso, enquanto não somente limitava a legislação como também a
própria execução, o que causava grandes males.
Mas, se, num Estado livre, o poder legislativo não deve ter o direito de frear o poder
executivo, tem o, direito e deve ter a faculdade de examinar de que maneira as leis que
criou foram executadas; e é esta a vantagem que possui este governo sobre os de Creta e
da, Lacedemônia, onde os cosmos e os éforos não prestavam contas de sua administração.
Mas, qualquer que seja este exame, o corpo legislativo não deve ter o poder de julgar a
pessoa. e, por conseguinte, a conduta daquele que executa. Sua pessoa deve ser sagrada,
porque, sendo necessária pára o Estado para que o corpo legislativo não se tome tirânico,
a partir do momento em que fosse acusado ou julgado, não haveria mais liberdade.
Neste caso, o Estado não seria uma monarquia, e sim uma república não livre. Mas, como,
aquele que executa não pode executar mal sem ter maus conselheiros, que odeiam as leis
enquanto ministros, ainda que elas os favoreçam enquanto homens, estes podem ser
procurados e .punidos. Esta é a vantagem deste governo sobre o de Cnido, onde, como a lei
não autorizava a levar a julgamento os "amimones", mesmo após sua administração, o povo
nunca podia cobrar as injustiças que lhe haviam feito.
Embora em geral o poder de julgar não deva estar unido a nenhuma parte do legislativo,
isto está sujeito a três exceções, fundadas no interesse particular daquele que deve ser
julgado.
Os grandes estão sempre expostos à inveja, e se fossem julgados pelo povo poderiam estar
em perigo, e não gozariam do privilégio que possui o menor dos cidadãos, num Estado
livre, que é o de ser julgado por seus pares. Assim, é preciso que os nobres sejam
levados não aos tribunais ordinários da nação, e sim a esta parte do corpo legislativo
que é composta de nobres.
Poderia acontecer que a lei, que é ao mesmo tempo clarividente e cega, fosse, em certos
casos, rigorosa demais. Mas os juízes da nação são apenas, como já dissemos, a boca que
pronuncia as palavras da lei; são seres inanimados que não podem moderar nem sua força,
nem seu rigor. Assim, é a parte do corpo legislativo que acabamos de dizer ter sido, em
outra oportunidade, um tribunal necessário que se mostra de novo necessária agora- sua
autoridade suprema deve moderar a lei em favor da própria lei, sentenciando com menos
rigor do que ela.
Poderia ainda acontecer que algum cidadão, rios negócios públicos, violasse os direitos
do povo e cometesse crimes que os magistrados estabelecidos não soubessem ou não
quisessem castigar. Mas, em geral, o poder legislativo não pode julgar; e o pode menos
aíndà neste caso particular, onde ele representa a parte interessada, que é o povo. Logo,
ele só pode ser acusador. Mas diante de quem fará a acusação? Irá rebaixar-se diante dos
tribunais da lei, que lhe são inferiores e compostos, aliás, de pessoas que, sendo do
povo como ele, seriam levadas pela autoridade de tão grande acusador? Não: é preciso,
para conservar a dignidade do povo e a segurança do particular, que a parte legislativa
do povo faça a acusação perante a parte legislativa dos nobres, que não tem nem os mesmos
interesses, nem as mesmas paixões que ela.
Esta é a vantagem que possui este governo sobre a maioria das repúblicas antigas, onde
havia tal abuso, e o povo era ao mesmo tempo juiz e acusador.
O poder executivo, como já dissemos, deve participar da legislação com sua faculdade de
impedir, sem o que ele seria logo despojado de suas prerrogativas. Mas se o poder
legislativo participar da execução o poder executivo estará igualmente perdido.
Se o monarca participasse da legislação com poder de decidir, não haveria mais liberdade.
Mas, como é necessário, no entanto, que participe da legislação para se defender, é
preciso que tome parte nela com a faculdade de impedir.
A causa de que o governo tenha mudado em Roma foi que o Senado, que tinha uma parte do
poder executivo, e os magistrados, que tinham a outra, não possuíam, como o povo, a
faculdade de impedir.
Eis então a constituição fundamental do governo de que falamos. Sendo o carpo legislativo
composto de duas partes, uma prende a outra com sua mútua faculdade de impedir. Ambas
estarão presas ao poder executivo, que estará ele mesmo preso ao legislativo.
Estes três poderes deveriam formar um repouso ou uma inação. Mas, como, pelo movimento
necessário das coisas, eles são obrigados a avançar, serão obrigados a avançar
concertadamente.
Como o poder executivo só faz parte do legislativo com sua faculdade de impedir, não
poderia participar do debate das questões. Não é nem mesmo necessário que proponha,
porque, podendo sempre desaprovaras resoluções, pode rejeitar as decisões das propostas
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que não gostaria que tivessem sido feitas.
Em algumas repúblicas antigas, onde o povo em conjunto debatia as questões, era natural
que o poder executivo as propusesse e as debatesse com ele; sem isto, haveria nas
resoluções uma estranha confusão.
Se o poder executivo estatuir sobre a arrecadação do dinheiro público de outra forma que
não a de seu consentimento, não haverá mais liberdade, porque ele se tornará legislativo
no ponto mais importante da legislação.
Se o poder legislativo estatui, não de ano emano, mas para sempre, sobre a arrecadação
dos dinheiros públicos, corre o risco de perder sua liberdade, porque o poder executivo
não dependerá mais dele; e quando se possui tal direito para sempre é bastante
indiferente que o recebamos de nós ou de outrem. O mesmo ocorre se ele estatuir, não de
ano em ano, mas para sempre, sobre as forças de terra e de mar que deve confiar ao poder
executivo.
Para que aquele que executa não possa oprimir, é preciso que os exércitos que se lhe
confiam sejam do povo e tenham o mesmo espírito do povo, como aconteceu em Roma até a
época de Mário. E, para que seja assim, só existem dois meios: ou que aqueles que são
empregados no exército possuam bens suficientes para responder por sua conduta perante os
outros cidadãos e só estejam alistados por um ano, como se praticava em Roma; ou, se se
possui um corpo de tropas permanente, onde os soldados são uma das partes mais vis da
nação, é preciso que o poder legislativo possa dissolvê-lo quando quiser, que os saldados
morem com os cidadãos e não haja nem acampamento separado, nem calema, nem praça de
guerra.
Uma vez estabelecido o exército, ele não deve depender imediatamente do corpo
legislativo, e sim do poder executivo, e isto pela natureza da coisa, consistindo sua
atribuição mais em ação do que em deliberação.
É da maneira de pensar das homens que se valorize mais a coragem do que a timidez; a
atividade do que a prudência; a força do que os conselhos. O exército sempre desprezará
um senado e respeitará seus oficiais. Não dará importância às ordens que lhe serão
enviadas da parte de um corpo composto por homens que achará tímidos e por isso indignos
de comandá-lo. Assim, tão logo o exército depender unicamente do corpo legislativo, o
governo se tomará militar. E se alguma vez aconteceu o contrário, foi em razão de algumas
circunstâncias extraordinárias; ou porque o exército está sempre separado, ou porque ele
é composto de vários corpos que dependem cada um de sua província particular, ou porque
as cidades capitais são praças excelentes, que se protegem só por sua situação e onde não
há tropas.
A Holanda goza de ainda maior segurança do que Veneza; ela afogaria as tropas revoltadas,
ela as faria morrer de fome. Elas não se encontram em cidades que poderiam darlhes
subsistência; logo, esta subsistência é precária.
Se, no caso em que o exército é governado pelo corpo legislativo, circunstâncias
particulares impedirem o governo de se tornar militar, cair-se-á em outros
inconvenientes; de duas coisas, uma: ou será necessário que o exército destrua o governo,
ou que o governo enfraqueça o exército.
E este enfraquecimento terá uma causa muito fatal: nascerá da própria fraqueza do
governo.
Se quisermos ler a obra admirável de Tácito, Sobre os costumes dos germanos, veremos que
foi deles que os ingleses tiraram a idéia de seu governo político. Este belo sistema foi
descoberto nos bosques.
Assim como todas as coisas humanas têm um fim, o Estado do qual falamos perderá sua
liberdade e perecerá. Roma Lacedemônia e Cartago pereceram. Ele perecerá quando o poder
legislativo for mais corrupto do que o poder executivo.
Não é de minha alçada examinar se os ingleses gozam atualmente desta liberdade ou não.
Para mim é suficiente dizer que ela está estabelecida por suas leis, e não vou além.
Não pretendo com isto rebaixar os outros governos, nem dizer que esta extrema liberdade
política deve mortificar aqueles que só gozam de uma liberdade moderada. Como eu diria
tal coisa, eu que penso que até mesmo o excesso de razão nem sempre é desejável e que os
homens se acomodam sempre melhor nos meios da. que nas extremidades?
Harrington, em seu Oceana, também examinou qual era o mais alto grau de liberdade a que a
constituição de um Estado pode ser levada. Mas pode-se dizer dele que só procurou por
esta liberdade depois de havê-la desprezado e que construiu Calcedônia tendo a costa de
Bizâncio diante dos olhos.
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CAPÍTULO VII
Das monarquias que conhecemos

As monarquias que conhecemos não possuem, como aquela da qual acabamos de falar, a
liberdade como objeto direto; elas só tendem para a glória dos cidadãos, do Estado e do
príncipe. Mas desta glória resulta um espírito de liberdade que, nestes Estados, pode
fazer coisas tão grandes e talvez contribuir tanto para a felicidade quanto a própria
liberdade.
Nelas, os três poderes não estão distribuídos e fundidos segundo o modelo da constituição
da qual falamos. Possuem cada um uma distribuição particular, segundo a qual se aproximam
mais ou menos da liberdade política; e, se dela não se aproximassem, a monarquia
degeneraria em despotismo.

CAPÍTULO VIII
Por que os antigos não tinham uma idéia muito
clara da monarquia
Os antigos não conheciam o governo fundado num corpo de nobreza, e ainda menos o governo
fundado num corpo legislativo formado pelos representantes de uma nação. As repúblicas da
Grécia e da Itália eram cidades que, possuíam cada uma seu governo e reuniam seus
cidadãos centro de seus muros. Antes que os romanos tivessem absorvido todas as
repúblicas, quase não havia rei em lugar nenhum, na Itália, na Gália, na Espanha, na
Alemanha; tudo eram peqúénos povos ou pequenas repúblicas; até a África estava submetida
a uma grande; a Ásia Menor estava ocupada pelas colônias gregas. Logo, não havia exemplo
de deputados de, cidades nem de assembléias de Estados; precisava-se ir até a Pérsia para
encontrar o governo de um só.
É verdade que havia repúblicas federativas; várias cidades enviavam deputados a uma
assembléia. Mas afirmo que não havia monarquia baseada nesse modelo.
Eis como se formou o primeiro plano das monarquias que conhecemos. As nações germânicas
que conquistaram o império romano eram, como se sabe, muito livres. É só ler sobre este
assunto Tácito, Sobre os costumes dos germanos. Os conquistadores espalharam-se pelo
país; moravam nos campos e pouco nas cidades. Quando estavam na Germânia, toda a nação
podia reunir-se. Quando foram dispersos pela conquista, não o puderam mais. No entanto,
era preciso que a nação deliberasse sobre seus negócios, como o fazia antes da conquista:
ela o fez através de representantes. Eis a origem do governo gótico entre nós. Foi, no
início, uma mistura de aristocracia e de monarquia. Havia o inconveniente de que o baixo
povo era escravo. Era um bom governo que tinha em si a capacidade de se tornar melhor. O
costume veio dar cartas de alforria, e logo a liberdade civil do povo, as prerrogativas
da nobreza e do clero, o poder dos reis encontraram-se em tal concerto, que não creio que
tenha havido na terra um governo tão bem moderado quanto o foi o de cada parte dá Europa
durante o tempo em que subsistiu. E é admirável que a corrupção do governo de um povo
conquistador tenha formado a melhor espécie de governo que os homens tenham podido
imaginar.

CAPÍTULO IX
Maneira de pensar de Aristóteles

O embaraço de Aristóteles mostra-se visivelmente quando ele trata da monarquia.
Estabelece cinco tipos: não as distingue segundo a forma da constituição, mas segundo
coisas de acidente, como as virtudes e vícios do príncipe; ou segundo coisas alheias a
ela, como a usurpação da tirania ou a sucessão da tirania.
Aristóteles classifica entre as monarquias tanto o império dos persas quanto o reino da
Lacedemônia. Mas quem não percebe que um era um Estado despótico e o outro uma república?
Os antigos, que não conheciam a distribuição dos três poderes no governo de um só, não
podiam ter uma idéia clara da monarquia.

CAPÍTULO X
Maneira de pensar dos outros políticos
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Para moderar o governo de um só, Arribas, rei de Épiro, só conseguiu imaginar uma
república. Os molossos, não sabendo como limitar este mesmo poder, fizeram dois reis:
assim se enfraquecia o Estado mais do que o comando; queriam rivais e tinham inimigos.
Dois reis só eram toleráveis na Lacedemônia; eles não formavam a constituição, mas eram
uma parte da constituição.

CAPÍTULO XI
Dos reis dos tempos heróicos dos gregos

Entre os gregos, nos tempos heróicos, se estabeleceu uma espécie de monarquia que não
subsistiu. Aqueles que haviam inventado artes, feito a guerra pelo povo, reunido homens
dispersos, ou que lhes tinham dado terras obtinham o reino para eles e o transmitiam a
seus filhos. Eram reis, sacerdotes e juízes. É um dos cinco tipos de monarquia dos quais
fala Aristóteles; e é o único que pode apontar para a idéia da constituição monárquica.
Mas o plano desta constituição é oposto ao de nossas monarquias de hoje.
Os três poderes estavam distribuídos de forma que o povo tivesse o poder legislativo; e o
rei, o poder executivo com o poder de julgar; no lugar disto, nas monarquias que
conhecemos, o príncipe tem o poder executivo e o legislativo, ou pelo menos parte do
legislativo, mas não julga.
No governo dos reis dos tempos heróicos, os três poderes estavam mal distribuídos. Estas
monarquias não podiam manter-se, pois, assim que o povo possuía a legislação, podia, ao
menor capricho, aniquilar a realeza, como o fez em toda lugar.
Num povo livre, que possuía o poder legislativo; num povo fechado numa cidade, onde tudo
o que existe de detestável se torna ainda mais detestável, a obra-prima da legislação é
saber bem situar o poder de julgar. Mas ela não podia estar pior do que entre as mãos
daquele que já possuía o poder executivo. A partir daí, o monarca se tomava terrível.
Mas, ao mesmo tempo, como não tinha a legislação, não podia defender-se da legislação;
ele tinha poder demais e não tinha poder suficiente.
Não se tinha ainda descoberto que a verdadeira função do príncipe era estabelecer
tribunais e não ele mesmo julgar. A política contrária tornou o governo de um só
insuportável. Todos estes reis foram cassados. Os gregos não imaginaram a verdadeira
distribuição dos três poderes no governo de um só; imaginaram-na apenas no governo de
vários e chamaram a este tipo de constituição polícia. 

CAPÍTULO XII
Do governo das reis de Roma e como os três poderes
foram ali distribuídos

O governo dos reis de Roma tinha alguma relação com o dos reis dos tempos heróicos dos
gregos. Caiu, assim como os outros, devido ao seu vício geral, ainda que, em si mesmo e
por sua natureza particular, fosse muito bom.
Para explicar este governo, distinguirei o dos cinco primeiros reis, o de Sérvio Túlio e
o de Tarquínio.
A coroa era eletiva; sob os cinco primeiros reis, coube ao senado a parte mais importante
na eleição.
Depois da morte do rei, o senado examinava se manteria a forma de governo que estava
estabelecida. Se julgasse bom mantê-la, nomeava um magistrado tirado de seu seio, que
elegia um rei; o senado devia aprovar a eleição; o povo, confirmá-la; os auspícios,
garanti-ha. Se uma destas três condições faltasse, devia-se fazer outra eleição.
A constituição era monárquica, aristocrática e popular; e a harmonia do poder foi tal,
que não se viu inveja nem disputa durante os primeiros reinados. O rei comandava os
exércitos e tinha a intendência dos sacrifícios; tinha o poder de julgar os assuntos
civis e os criminais; convocava o senado; reunia o povo; comunicava-lhe certos assuntos e
resolvia outros com o senado.
O senado possuía uma grande autoridade. Os reis muitas vezes chamaram senadores para
julgar com eles: não levavam assuntos ao povo que não tivessem sido deliberados antes no
senado.
O povo tinha o direito de eleger os magistrados, de aprovar as novas leis e, quando o rei
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o permitia, o de declarar guerra e de fazer a paz. Não tinha o poder de julgar. Quando
Tullus Hostilizes remeteu o julgamento de Horácio ao povo, teve razões particulares que
se encontram em Dionísio de Halicarnasso.
A constituição mudou sob Sérvio Túlio. O senado não participou de sua eleição; ele se fez
proclamar pelo povo. Livrou-se dos julgamentos civis e se reservou apenas os criminais;
levou diretamente ao povo todos os assuntos, aliviou-o dos impostos e colocou todo seu
peso sobre os patrícios. Assim, à medida que enfraquecia o poder real e a autoridade do
senado, aumentava o poder do povo.
Tarquínio não se fez eleger nem pelo senado, nem pelo povo. Considerou Sérvio Túlio como
um usurpador e tomou a coroa como um direito hereditário; exterminou a maioria dos
senadores; não consultou os que sobraram e não os chamou nem para os seus julgamentos.
Seu poder aumentou; mas o que havia de detestável neste poder tomou-se ainda mais
detestável: ele usurpou o poder do povo; criou leis sem ele e criou algumas até contra
eles. Ele teria reunido os três poderes em sua pessoa, mas o povo lembrou-se por um
momento de que era legislador, e foi o fim de Tarquínio.

CAPÍTULO XIII
Reflexões gerais sobre o Estado de Roma após
a expulsão dos reis

Não podemos nunca abandonar os romanos: é assim que, ainda hoje, em sua capital, deixamos
de lado os novos palácios para ir procurar as ruínas; é assim que o olho que descansou
sobre o esmalte dos prados gosta de ver os rochedos e as montanhas.
As famílias patrícias sempre haviam tido grandes prerrogativas. Estas distinções, grandes
sob os reis, tornaram-se muito mais importantes após sua expulsão. Isto causou a inveja
dos plebeus, que quiseram rebaixá-las. As contestações centravam-se sobre a constituição
sem enfraquecer o governo; pois, contanto que os magistrados conservassem sua autoridade,
era bastante indiferente de que família provinham os magistrados.
Uma monarquia eletiva, como era Roma, supõe necessariamente um corpo aristocrático
poderoso que a sustente, sem o que ela logo se transforma em tirania ou em Estado
popular. Foi o que fez com que os patrícios, que eram partes necessárias da constituição
no tempo dos reis, se tomassem uma parte supérflua no tempo dos cônsules; o povo pôde
rebaixá-los sem se destruir e mudar a constituição sem a corromper.
Quando Sérvio Túlio aviltou os patrícios, Roma teve que cair das mãos dos reis nas do
povo. Mas o povo, rebaixando os patrícios, não devia temer recair nas mãos dos reis.
Um Estado pode mudar de duas maneiras: ou porque a constituição se corrige ou porque ela
se corrompe. Se ele tiver conservado seus princípios e a contituição mudar, é que ela se
corrige; se tiver perdido seus princípios quando a constituição mudou, é que ela se
corrompe.
Roma, depois da expulsão dos reis, devia ser uma democracia. O povo já possuía o poder
legislativo: era seu sufrágio unânime que tinha cassado os reis e se não persistisse
nesta vontade os Tarquínios poderiam voltar a qualquer momento. Pretender que ele tivesse
querido cassá-los para cair na escravidão de algumas famílias não era razoável. A
situação exigia então que Roma fosse uma democracia; e, no entanto, não o era. Foi
necessário moderar o poder dos principais e que as leis se inclinassem para a democracia.
        Muitas vezes, os Estados florescem mais durante a imperceptível passagem de uma
constituição a outra do que floresceram durante uma ou outra dessas constituições. É
neste momento que todas as molas do governo estão tensas, todos os cidadãos têm
pretensões, as pessoas se atacam e se acariciam, existe uma nobre rivalidade entre
aqueles que defendem a constituição que declina e aqueles que levam adiante aquela que
prevalecerá.

CAPÍTULO XIV
Como a distribuirão dos três poderes começou a mudar após
a expulsão dos reis

Quatro coisas sobretudo feriam a liberdade de Roma. Só os patrícios conseguiam todos os
cargos sagrados, políticos, civis e militares; tinha-se atribuído ao consulado um poder
exorbitante; faziam-se ultrajes ao povo; enfim, não lhe deixavam quase nenhuma influência
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nos sufrágios. Foram estes quatro abusos que o povo corrigiu.
1o  Estabeleceu que existiriam magistraturas às quais os plebeus poderiam aspirar; e
obteve pouco a pouco que participaria de todas, exceto daquelas de entre-rei.
2o O consulado foi decomposto, e dele se formaram várias magistraturas. Criaram-se
pretores, a quem se deu o poder de julgar os assuntos privados; nomearam-se questores
para julgar os crimes públicos; estabeleceram-se edis, a quem se deu a polícia;
fizeram-se tesoureiros, que tiveram a. aglministração dos dinheiros públicos; enfim, com
a criação dos censores, retirou-se dos cônsules esta parte do poder legislativo que
regulamentava os costumes dos cidadãos e a policia momentânea dos diversos corpos do
Estado. As principais prerrogativas que restaram aos cônsules foram a de presidir aos
grandes Estados do povo, a de reunir o senado e á de comandar os exércitos.
3° As leis sagradas estabeleceram tribunos que podiam a qualquer instante barrar as
iniciativas dos patrícios; e não impediam apenas as injúrias particulares, mas também as
gerais.
Por fim, os plebeus aumentaram sua influência nas decisões públicas. O povo romano estava
dividido de três maneiras: por centúrias, por cúrias e por tribos; e quando dava seu
sufrágio estava reunido e formado de uma destas três maneiras.
Na primeira, os patrícios, os principais, as pessoas ricas, o senado, o que era mais ou
menos a mesma coisa, tinham quase toda a autoridade; na segunda, tinham menos; na
terceira, ainda menos.
A divisão por centúrias era mais uma divisão de censo e de meios do que uma divisão de
pessoas. Todo o povo estava repartido em cento e noventa e três centúrias, que tinham um
voto cada. Os patrícios e os principais formavam as noventa e oito primeiras centúrias; o
resto dos cidadãos estava espalhado nas outras noventa e cinco. Assim, os patrícios eram,
segundo esta divisão, os senhores dos sufrágios.
Na divisão por cúrias, os patrícios não tinham as mesmas vantagens. Tinham- algumas, no
entanto. Deviam-se consultar os auspícios, ds quais os patrícios eram senhores; não se
podia fazer proposta ao povo que não fosse primeiro levada ao senado e aprovada por um
senatus-consulto. Mas, na divisão por tribos, não havia nem auspícios, nem
senatusconsulto, e os patrícios não eram admitidos.
Ora, o povo sempre procurou fazer por cúrias as assembléias que se costumavam fazer por
centúrias, e fazer por tribos as assembléias que se faziam por cúrias; o que fez passar
para as mãos dos plebeus as questões que estavam entre as mãos dos patrícios.
Assim, quando os plebeus conseguiram o direito de julgar os patrícios; o que começou
quando do caso de Coriolano, os plebeus quiseram julgá-lo reunidos em tribos, e não em
centúrias; e, quando se estabeleceu em favor do povo as novas magistraturas de tribunos e
de edis, o povo conseguiu que se reuniria em cúrias para nomeá-los; e quando seu poder se
fortaleceu obteve que seriam nomeados numa assembléia por tribos.

CAPÍTULO XV
Como, no estado florescente da república, Roma perdeu
repentinamente sua liberdade

No calor da disputa entre os patrícios e os plebeus, estes pediram que fossem criadas
leis fixas, para que os julgamentos não mais fossem o efeito de uma vontade caprichosa ou
de um poder arbitrário. Após muitas resistências, o senado concordou. Para compor estas
leis, nomearam-se decênviros. Pensaram que deveriam dar-lhes um grande poder, porque
deviam criar leis para partidos que eram quase incompatíveis. Suspendeu-se a nomeação de
todos os magistrados e, no comício, eles foram eleitos como os únicas administradores da
república. Eles acharam-se revestidos do poder consular e do poder tribunício. Um lhes
dava o direito de reunir o senado; o outro, o de reunir o povo; mas eles não convocaram
nem o senado, nem o povo. Dez homens na república tiveram, sozinhos, todo o poder
legislativo, todo o poder executivo, todo o poder dos julgamentos. Roma viuse submetida a
uma tirania tão cruel quanto a de Tarquínio. Quando Tarquínio exerceu suas vexações, Roma
ficou indignada com o poder que ele havia usurpado; quando os decênviros exerceram as
suas, ela ficou espantada com o poder que lhes havia outorgado.
Mas qual era este sistema de tirania, produzido por pessoas que só tinham conseguido o
poder político e militar por causa de seu conhecimento dos assuntos civis e que, nas
circunstâncias daquele momento, precisavam, por dentro, da covardia dos cidadãos para que
estes se deixassem governar e, por fora, de sua coragem, para defendê-los?

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt (83 of 315) [5/6/2001 15:03:21]



O espetáculo da morte de Virgínia, imolada por seu pai em nome do pudor e da liberdade,
fez desvanecer-se o poder dos decênviros. Todos se acharam livres, porque todos foram
ofendidos: todos se tomaram cidadãos, porque todos se acharam pais. O senado e o povo
recuperaram uma liberdade que havia sido confiada a ridículos tiranos.
O povo romano, mais do que qualquer outro, emocionava-se com os espetáculos. O do corpo
sangrento de Lucrécia acabou com a monarquia. O devedor que apareceu na praça coberto de
feridas mudou a forma da república. A visão de Virgínia expulsou os decênviros. Para
condenar Manlio, foi necessário retirar do povo a visão do Capitólio. A veste
ensangüentada de César trouxe Roma de volta à servidão.

CAPÍTULO XVI
Do poder legislativo na república romana
Não se tinham direitos a disputar sob os decêìiviros; mas quando a liberdade voltou se
viu renascerem as invejas: enquanto sobrou algum privilégio para os patrícios, os plebeus
lhos retiraram.
Não teria havido nenhum mal, se os plebeus se tivessem contentado com privar os patrícios
de suas prerrogativas, e se não os tivessem ofendido em sua própria qualidade de
cidadãos. Quando o povo estava reunido em cúrias ou centúrias, era composto por senadores
patrícios e plebeus. Nas disputas, os plebeus ganharam o seguinte ponto: sós, sem os
patrícios e sem o seriado, eles poderiam criar leis, que foram chamadas plebiscitos; e os
comícios em que foram feitos foram chamados comícios por tribos. Assim, houve casos em
que os patrícios não participaram do poder legislativo e em que foram submetidos ao poder
legislativo de outro corpo do Estado. Foi um delírio da liberdade. O povo, para
estabelecer a democracia, feriu os próprios princípios da democracia. Parecia que um
poder tão exorbitante devesse destruir a autoridade do senado; mas Roma possuía
instituições admiráveis, principalmente duas: por uma delas, o poder legislativo do povo
era regulamentado; pela outra, era limitado.
Os censores, e antes deles os cônsules, formavam e criavam, por assim dizer, a cada cinco
anos, o corpo do povo; exerciam a legislação sobre o próprio corpo que possuía o poder
legislativo: "Tibério Graco, censor", diz Cícero, "transferiu os libertos às tribos da
cidade, não com a força de sua eloqüência, mas com uma palavra e um gesto; e, se não o
tivesse feito, esta república, que hoje mal sustentamos, não a teríamos mais."
Por outro lado, o senado tinha o poder de retirar, por assim dizer, a república das mãos
do povo, com a criação de um ditador, diante do qual o soberano baixava a cabeça e as
leis mais populares ficavam em silêncio. 

CAPÍTULO XVII
Do poder executivo na mesma república

Se o povo foi zeloso de seu poder legislativo, o foi menos de seu poder executivo.
Deixou-o quase que inteiro para o senado e para os cônsules e só reservou para si o
direito de eleger os magistrados e de confirmar os atos do senado e dos generais.
Roma, cuja paixão era comandar, cuja ambição era tudo submeter, que sempre tinha
usurpado, que ainda usurpava, tinha continuamente grandes problemas; seus inimigos
conjuravam contra ela, e ela conjurava contra seus inimigos.
Obrigada a portar-se, por um lado, com uma coragem heróica e, por outro, com uma
sabedoria consumada, o estado das coisas requeria que o senado tivesse a direção dos
negócios. O povo disputava com o senado todos os ramos de seu poder legislativo, porque
era zeloso de sua liberdade; não disputava os ramos do poder executivo, porque era zeloso
de sua glória.
A participação do senado no poder executivo era tão grande, que Políbio disse que todos
os estrangeiros pensavam que Roma era uma aristocracia. O senado dispunha dos dinheiros
públicos e distribuía os recursos; era o árbitro das questões dos aliados; decidia sobre
a guerra e a paz e dirigia, a este respeito, os cônsules; fava o número das tropas
romanas e das tropas aliadas; distribuía as províncias e os exércitos entre os cônsules
ou entre os pretores; e, expirando o ano de seu comando, podia dar-lhes um sucessor;
atribuía os triunfos; recebia embaixadas e enviava outras; nomeava reis, recompensava-os,
castigava-os, julgava-os, concedia-lhes ou fazia com que perdessem o título de aliados do
povo romano.
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Os cônsules faziam o recrutamento das tropas que deviam conduzir à guerra; comandavam o
exército de terra ou de mar, dispunham dos aliados; tinham nas províncias todo o poder da
república; davam a paz aos povos vencidos, impondo-lhes condições ou remetendo-os ao
senado.
Nos primeiros tempos, quando o povo tomava alguma parte nas questões da guerra e da paz,
exercia mais o poder legislativo do que o poder executivo. Só fazia confirmar o que os
reis e, depois deles, os cônsules ou o senado haviam realizado. Longe de ser o povo o
árbitro da guerra, vemos que os cônsules ou o senado declaravam guerra muitas vezes
malgrado a oposição dos tribunos. Mas, na embriaguez das prosperidades, ele aumentou seu
poder executivo. Assim, criou ele mesmos os tribunos das legiões, que os generais tinham
nomeado até então, e algum tempo antes da guerra púnica decidiu que só ele tinha o
direito de declarar a guerra. 

CAPÍTULO XVIII
Do poder de julgar no governo de Roma

O poder de julgar foi dado ao povo, ao senado, aos magistrados, a certos juízes. É
preciso ver coma foi distribuído. Vou começar pelos assuntos civis.
Os cônsules julgaram depois dos reis, assim corro os pretores julgaram depois dos
cônsules. Sérvio Tíxlio tinha se despojado do julgamento dos assuntas.civis; os cônsules
também não os julgaram, a não ser em casos muito raros? que se chamaram,. por esta razão,
extraordinários. Eles se contentaram com nomear os juizes e formar os tribunais que
deviam julgar. Parece, segundo o discurso de Ápio Cláudio, em Dionísio de Halicarnasso,
que, desde o ano de Roma de 259, isto era visto como um costume estabelecido entre os
romanos; e não é fazê-lo remontar a muito tempo ligá-lo à Sérvio Túlio.
Cada ano, o pretor estabelecia uma lista ou um quadro daqueles que escolhera paia cumprir
a função de juiz durante o ano de sua magistratura. Escolhia-se um número suficiente para
cada questão. Pratica-se mais ou menos o mesmo na Inglaterra. E o que era muito favorável
à líberdade, o pretór escolhia os juizes segundo o consentimento das partes. O grande
número de recusas que se pode fazer hoje na Inglaterra refere-se mais ou menos a este
costume.
Estes juizes só decidiam sobre questões de fato: por exemplo, se uma quantia havia sido
paga ou não; se uma ação havia sido cometida ou não. Mas, quanto às questões de direito;
como clãs demandavam certa capacidade, eram levadas ao tribunal dos Centúnviros.
Os réis reservaram-se o julgamento das questões criminais, e nisto os cônsules lhes
sucederam. Foi erra conseqüência desta autoridade que o cônsul Brutus mandou matar seus
filhos e todos aqueles que haviam conjurado em favor dos Tarquínios. Este poder era
exorbitante. Sendo que os cônsules já possuíam o poder militar, levavam este exercício
para os assuntos da cidade; e seus procedimentos, sem as formas da justiça, eram mais
ações violentas do que julgamentos.
Isto fez com que se criasse a lei Valeriam, que permitiu que se apelasse para o povo de
todas as sentenças dos cônsules que colocassem em periga a vida de um cidadão. Os
cônsules não puderam mais pronunciar urna pena: capital contra um cidadão romano, a não
ser pela vontade dia povo.
Vê-se que, na primeira conjuração Viela-vote dos Tarquínios, o cônsul Brutus os julga
culpados; na seda, reúnem-se o senado e os comícios para julgar.
As leis que foram chamadas sagradas deram aos plebeus tribunos que formaram um corpo que
teve, no início, pretensões imensas. Não se sabe qual foi maior, se no plebeus a covarde
petulância de pedir ou no senado a condescendência e a facilidade de permitir. A lei
Vaieriana havia permitido belos ao povo, isto é, ao povo composto por senadores,
patrícios e plebeus. Os plebeus estabeleceram que os apelos seriam levados a eles.
Rapidamente se colocou em questão se os plebeus poderiam julgar um patrício: isto foi o
objeto de uma disputa levantada pela questão de Coriolano e que acabou junto com esta
questão. Coriolano, acusado pelos tribunos diante,do povo, sustentava, contra o espírito
da lei Valeriana, que, sendo patrício, só podia ser julgado pelos cônsules: os plebeus,
contra o espírito daquela mesma lei, pretendiam que ele só devia ser julgado por eles, e
julgaram-no.
A lei das Doze Tábuas modificou tal coisa. Ordenou que só se poderia decidir sobre a vida
de um cidadão nos grandes Estados do povo. Assim, o corpo dos plebeus, ou, o que é a
mesma coisa, os comícios por tribos, julgaram apenas, a partir deste momento, crimes cuja
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pena era somente uma multa pecuniária. Era, necessária uma lei para infligir uma pena
capital: para condenar-a uma pena pecuniária, bastava um plebiscito.
Esta disposição da lei das Doze Tábuas foi muita sábia. Formou uma conciliação admirável
entre o corpo dos plebeus e o senado. Pois, como a competência de uns e outros dependia
do tamanho da pena e da natureza do crime, foi necessário que eles agissem em conjunto:
A lei Valeriana acabou com tudo o que restava em Roma do governo que estava relacionado
com o dos reis gregos dos tempos heróicos. Os cônsules viram-se sem poder para a punição
dos crimes. Embora todos os crimes sejam públicos, deve-se distinguir, no entanto,
aqueles que interessam mais aos cidadãos entre eles daqueles que interessam mais ao
Estado em sua relação com um cidadão. Os primeiros são chamados privados, os segundos são
os crimes públicos. O próprio povo julgou os crimes públicos; e, em relação aos crimes
privados, ele nomeou para cada crime, por meio de uma comissão particular, um questor
para conduzilo. Era muitas vezes um dos magistrados, às vezes um homem privado, que o
povo escolhia. Chamavam-no questor do parricídio. É citado na lei das Doze Tábuas.
O questor nomeava o que se chamava juiz da questão, que sorteava os juízes, formava o
tribunal e presidia, sob ele, ao julgamento.
É bom notar aqui a participação do senado na nomeação do questor, para que se veja como
os poderes estavam, neste sentido, equilibrados. Por vezes, o senado elegia um ditador,
para que este desempenhasse a função de questor; por vezes, ordenava que o povo fosse
convocado por um tribuno, para que nomeasse um questor; enfim, o povo nomeava por vezes
um magistrado para que este fizesse ao senado o relato de um certo crime e para que
pedisse que este nomeasse um questor, como se vê no caso do julgamento de Lúcio Cipião,
em Tito Lívio.
No ano de Roma de 604; algumas destas comissões tornaram-se permanentes. Pouco a pouco,
todas as matérias criminais foram divididas em diversas partes, que foram chamadas
questões perpétuas. Criaram-se diversos pretores, e atribuiu-se a cada um alguma destas
questões. Dava-se-lhes, por um ano, o poder de julgar os crimes que delas dependiam, e
depois eles iam governar sua província.
Em Cartago, o senado dos cem era composto por juízes vitalícios. Mas, em Roma, os
pretores eram anuais; e os juízes não o eram nem por um ano, pois eram escolhidos para
cada caso. Vimos, no capítulo VI deste livro, quanto, em certos governos, esta disposição
era favorável à liberdade.
Os juízes foram escolhidos na ordem dos senadores, até a época dos Gracos. Tibério Graco
fez com que se ordenasse que eles seriam escolhidos na ordem dos cavaleiros: mudança tão
notável que o tribuno se gabou de ter, com uma só rogação, cortado os nervos da ordem dos
senadores.
É preciso notar que os três poderes podem estar bem distribuídos em relação à liberdade
da constituição, ainda que não o estejam .tão bem em relação à liberdade do cidadão. Em
Roma, como o povo tinha a maior parte do poder legislativo, uma parte do poder executivo
e uma parte do poder de julgar, constituía um grande poder que devia ser equilibrado por
outro. É certo que o senado possuía uma parte do poder executivo; possuía uma parte do
poder legislátivo; mas isto não era suficiente para contrabalançar o povo. Era preciso
que participasse do poder de julgar, e dele participava quando os juízes eram escolhidos
entre os senadores: Quando os Gracos privaram os senadores do poder de julgar, o senado
não pôde mais resistir ao povo. Eles feriram, então, a liberdade da constituição para
favorecer a liberdade do cidadão; mas esta se perdeu com aquela.
Disto resultaram males infinitos. Mudou-se a constituição num momento em que, no fogo das
discórdias civis, quase não havia uma constituição. Os cavaleiros não foram mais aquela
ordem média que unia o povo ao senado, e a cadeia da constituição foi rompida.
Havia até razões particulares que deviam impedir que os julgamentos passassem para os
cavaleiros. A constituição de Roma estava fundada sobre o princípio de que deviam ser
soldados aqueles que possuíssem bens suficientes para responder por sua conduta perante a
república. Os cavaleiros, sendo os mais ricos, formaram a cavalaria das legiões. Quando
sua dignidade foi aumentada, não quiseram mais servir naquela milícia; foi preciso formar
outra cavalaria: Marius pôs toda sorte, de gente nas legiões, e a república se perdeu.
Além do mais, os cavaleiros eram os publicanos da república; eram ávidos, semeavam
desgraças nas desgraças e faziam nascer necessidades públicas das necessidades públicas.
Longe de atribuir a tal gente o poder de julgar, teria sido necessário que estivessem
sempre sob os olhos dos juízes. Deve-se dizer isto em louvor às antigas leis francesas;
elas tratavam com os negociantes com a desconfiança que se reserva aos inimigos. Quando,
em Roma, os julgamentos passaram para as mãos dos publicanos, não houve mais virtude, nem
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policia, nem leis; nem magistraturas nem magistrados.
Encontramos um quadro muito ingênuo disto em alguns fragmentos de Diodoro de Sicília e de
Dion. "Mutius Scevola", conta Diodoro, "quis lembrar: os costumes antigos e viver de seus
próprios bens com frugalidade e integridade. Porque, como seus antecessores fizeram uma
sociedade com os publicanos, que detinham, na época os julgamentos em Roma, eles tinha
enchido a província de toda sorte de crimes. Mas Scevola fez justiça aos publicanos e
mandou levar para a prisão aqueles que para ela arrastavam os outros."
Dion conta-nos que Publíus Rutilius, seu tenente, que não era menos odiado pelos
cavaleiros, foi acusado deter recebido presentes e foi condenado a uma multa. Ele fez, no
mesmo instante, cessão de bens. Sua inocência ficou clara pelo fato de que encontraram
muito menos bens do que era acusado de ter roubado, e ele mostrava os títulos de sua
propriedade. Ele não quis mais permanecer na cidade com tal gente..
"Os italianos", conta ainda Diodoro, "compravam na Sicília tropas de escravos para arar
seus campos e cuidar de seus rebanhos: negavam-lhes a alimentação. Estes infelizes foram
obrigados a ir roubar nas estradas, armados com lanças e porretes, cobertos com peles de
animais, com grandes cães à sua volta. Toda a província foi devastada, e as pessoas do
lugar só podiam dizer que possuíam o que se encontrava no interior dos muros da cidade.
Não havia nem procônsul, nem pretor que pudesse ou que quisesse opor-se a esta desordem e
ousasse punir aqueles escravos, porque eles pertenciam aos cavaleiros que em Roma
detinham os julgamentos”. Esta foi, no entanto, uma das causas da guerra dos escravos.
Direi só uma palavra: uma profissão que não tem nem pode ter outro objeto a não ser o
lucro, uma profissão que sempre pedia e a quem nada se pedia; uma profissão surda e
inexorável, que empobrecia as riquezas e até mesmo a miséria, não deveria deter em Roma
os julgamentos.

CAPÍTULO XIX
Do governo das províncias romanas

Assim foram os três poderes distribuídos na cidade, mas estão longe de ter sido assim
distribuídos nas províncias. A liberdade estava no centro e a tirania, nas extremidades.
Enquanto Roma só dominou na Itália, os povos foram governados como confederados.
Seguiam-se as leis de cada república. Mas, quando ela ampliou suas conquistas e o senado
perdeu a supervisão direta das províncias e os magistrados que estavam em Roma não
puderam mais governar o império, foi preciso enviar pretores e procônsules. A partir daí,
esta harmonia dos três poderes não mais se verificou. Aqueles que eram enviados tinham um
poder que reunia o de todas as magistraturas romanas, que digo? o do próprio senado, o do
próprio povo. Eram magistrados despóticos, bastante adequados à distância dos lugares
para onde eram enviados. Exerciam os três poderes: eram, se ouso utilizar este termo, os
paxás da república.
Dissemos em outro lugar que os mesmos cidadãos na república possuíam, pela natureza das
coisas, empregos civis e militares. Isto faz com que uma república que conquista não
possa comunicar seu governo e reger o Estado conquistado segundo a forma de sua
constituição. De fato, uma vez que o magistrado que ela envia para governar possui o
poder executivo, civil e militar, é preciso que possua também o poder legislativo, pois
quem faria as leis sem ele? É preciso também que possua o poder de julgar, pois quem
julgaria independentemente dele? Logo, é preciso que ó governador que ela envia tenha os
três poderes, como acònteceu nas províncias romanas.
Uma monarquia pode facilmente comunicar seu governo, porque os oficiais que ela envia
possuem uns o poder executivo civil, outros o poder executivo militar; o que não traz
consigo o despotismo.
Era um privilégio de grande conseqüência para um cidadão romano o de só poder ser julgado
pelo povo. Sem isso, ele estaria submetido, nas províncias, ao poder arbitrário de um
procônsul, ou de um propretor. A cidade não sentia a tirania, que só era exercida sobre
as nações submetidas.
Assim, no mundo romano, como na Lacedemônia, aqueles que eram livres eram extremamente
livres e aqueles que eram escravos eram extremamente escravos.
Enquanto os cidadãos pagavam impostos, estes eram arrecadados com uma eqüidade muito
grande. Seguia-se o que Sérvio Túlio havia estabelecido; ele havia distribuído todos os
cidadãos em seis classes, segundo a ordem de suas riquezas, e havia fixado a parte de
imposto na proporção daquela que cada um possuía no governo. Seguia-se daí que se
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suportava a grandeza do tributo por causa da grandeza da influência, e se consolava a
pequenez da influência pela pequenez do tributo.
Havia ainda uma coisa admirável; é que, como a divisão por classes de Sérvio Túlio era,
por assim dizer, o princípio fundamental da constituição, acontecia que a eqüidade na
arrecadação dos impostos estava ligada ao princípio fundamental do governo e só podia ser
suprimida com ele.
Mas, enquanto a cidade pagava os tributos sem dificuldades ou até mesmo não pagava nada,
as províncias eram devastadas pelos cavaleiros, que eram os publicamos da república. Já
falamos de suas vexações, e toda a história está cheia delas.
"Toda a Ásia espera por mim como seu libertador", dizia Mitridates; "tanto ódio excitaram
contra os romanos as rapinas dos procônsules, os abusos dos homens de negócios e as
calúnias dos julgamentos.
Eis o que fez com que a força das províncias não aumentasse em nada a força da república
e, pelo contrário, só a enfraquecesse. Eis o que fez com que as províncias romanas vissem
a perda da liberdade de Roma como o momento do estabelecimento da sua própria liberdade.

CAPÍTULO XX
Fim deste livro

Gostaria de pesquisar, em todos os governos moderados que conhecemos, qual é a
distribuição dos três poderes e através disso calcular os graus de liberdade de que cada
um pode gozar. Mas nem sempre se deve esgotar tanto um assunto, que nada se deixe para o
leitor fazer. Não se trata de fazer ler, e sim de fazer pensar.

LIVRO DÉCIMO SEGUNDO
Das leis que formam a liberdade política em sua relação com o cidadão

CAPÍTULO I
Idéia deste livro

Não é suficiente ter tratado da liberdade política em sua relação com a constituição; ela
deve ser mostrada em sua relação com o cidadão.
Eu disse que, no primeiro caso, ela é formada por uma certa distribuição dos três
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poderes; mas, no segundo, deve ser considerada sob outra idéia. Consiste na segurança ou
na opinião que se tem de sua segurança.
Pode acontecer que a constituição seja livre e que o cidadão não o seja. O cidadão poderá
ser livre e a constituição não o será. Nestes casos, a constituição será livre de
direito, e não de fato; o cidadão será livre de fato, e não de direito.
Somente a disposição das leis, e mesmo das leis fundamentais, forma a liberdade em sua
relação com a constituição. Mas, na relação com o cidadão, costumes, maneiras, exemplos
recebidos podem fazê-la nascer; e certas leis civis podem favorecê-la, como veremos neste
livro.
Além disto, na maioria dos Estados, como a liberdade é mais incomodada, ferida ou abatida
do que requer sua constituição, é bom faiar das leis particulares que, em cada
constituição, podem ajudar ou ferir o princípio da liberdade de que cada uma pode-ser
suscetível.

CAPÍTULO II
Da liberdade do cidadão

A liberdade filosófica consiste no exercício de sua vontade, ou pelo menos se devemos
falar em todos os sistemas na opinião que se tem de que se exerce sua vontade. A
liberdade política consiste na segurança, ou pelo menos na opinião que se tem de sua
segurança.
Esta segurança nunca é mais atacada do que nas acusações públicas ou privadas. Assim, é
da excelência das leis criminais que depende principalmente a liberdade do cidadão.
As leis criminais não foram aperfeiçoadas de repente. Nos próprios lugares em que mais se
buscou a liberdade, nem sempre ela foi encontrada. Aristóteles conta-nos que, em Cumes,
os pais do acusador podiam ser testemunhas. Sob as leis de Roma, a lei era tão imperfeita
que Sérvio Túlio pronunciou a sentença contra os filhos de Ancus Martius, acusados de
terem assassinado o rei, seu sogro. Sob os primeiros reis dos francos, Clotário criou uma
leia para que um acusado não pudesse ser condenado sem ser ouvido; o que demonstra uma
prática contrária em algum caso particular ou em algum povo bárbaro. Foi Carondas que
introduziu os julgamentos contra os falsos testemunhos. Quando a inocência dos cidadãos
não está garantida, a liberdade também não o está.
Os conhecimentos que foram adquiridos em alguns países e que serão adquiridos em outros
sobre as regras mais seguras que se possam seguir nos julgamentos criminais interessam
mais o gênero humano do que qualquer outra coisa que exista no mundo.
É apenas sobre a, prática destes conhecimentos que a liberdade pode ser fundamentada; e,
num Estado que tivesse neste sentido as melhores leis possíveis, um homem que tivesse
sido processado e devesse ser enforcado no dia seguinte seria mais livre do que um paxá
na Turquia.

CAPÍTULO III
Continuação do mesmo assunto

As leis que condenam um homem à morte cónirbase no depoimento de uma só testemunha são
fatais para a liberdade. A razão exige duas; porque uma testemunha que afirma e um
acusado que nega prorriovem uma divisão: é preciso um terceiro para decidir.
Os gregoss e os romanos exigiam um voto a mais para condenar. Nossas leis francesas
requerem dois. Os gregos pretendiam que seu costume fora estabelecido pelos deuses; mas o
nosso é que o foi.

CAPÍTULO IV
A liberdade é favorecida pela natureza das penas
e sua proporção

É o triunfo da liberdade, quando as leis criminais tiram cada pena da natureza particular
de cada crime. Toda a arbitrariedade acaba; a pena não vem mais do capricho do
legislador, mas da natureza da coisa; e não é o homem que faz violência ao homem.
Existem quatro tipos de crime: os da primeira espécie ferem a religião; os da segunda, os
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costumes; os da terceira, a tranqüilidade; os dá quarta, a segurança dos cidadãos. As
penas que são infligidas devem derivar da natureza de cada uma destas espécies.
Coloco na classe dos crimes que interessam à religião apenas aqueles que a atacam
diretamente, como todos os sacrilégios simples. Pois os crimes que perturbam seu
exercício são da mesma natureza daqueles que ferem a tranqüilidade dos cidadãos ou sua
segurança e devem ser remetidos a estas classes.
Para que a pena dos sacrilégios simples seja tirada da natureza da coisa, ela deve
consistir na privação de todas as vantagens que a religião oferece: a expulsão dos
templos; a privação da sociedade dos fiéis, por um tempo ou para sempre; a fuga de sua
presença, as execrações, as detestações, as conjurações.
Nas coisas que perturbam a tranqüilidade ou a segurança do Estado, as ações escondidas
são da alçada da justiça humana. Mas naquelas que ferem a Divindade, onde não há ação
pública, não há matéria de crime: tudo acontece entre o homem e Deus, que conhece a
medida e o momento de suas vinganças. Se, confundindo as coisas, o magistrado procura
também o sacrilégio escondido, ele instaura uma inquisição sobre um gênero de ação onde
ela não é necessária: destrói a liberdade dos cidadãos armando contra eles o zelo das
consciências tímidas e das consciências ousadas.
O mal veio da idéia de que é preciso vingar a Divindade. Mas deve-se fazer com que a
Divindade seja honrada, e nunca vingada. De fato, se nos conduzíssemos por esta última
idéia, qual seria o fim dos suplícios? Se as leis dos homens tivessem que vingar um ser
infinito, elas se ordenariam pela sua infinitude, e não pelas fraquezas, pelas
ignorâncias, pelos caprichos da natureza humana.
Um historiador da Provença relata um fato que ilustra muito bem o que pode produzir sobre
espíritos fracos essa idéia de vingar a Divindade. Um judeu, acusado de ter blasfemado
contra a Virgem, foi condenado a ser esfolado. Cavaleiros mascarados, de faca na mão,
subiram no patibulo e de lá retiraram o carrasco, para vingarem eles mesmos a honra da
Virgem. Não quero prevenir as reflexões do leitor.
A segunda classe é a dos crimes contra os costumes. São a violação da continência pública
ou particular; isto é, da ordem sobre a maneira com a qual se deve gozar dos prazeres
ligados ao uso dos sentidos e à união dos corpos. As penas por estes crimes também devem
ser retiradas da natureza da coisa. A privação das vantagens que a sociedade ligou à
pureza dos costumes, as multas, a vergonha, a obrigação de se esconder, a infâmia
pública, a expulsão da cidade e da sociedade; enfim, todas as penas da jurisdição
correcional são suficientes para reprimir a temeridade dos dois sexos. De fato, estas
coisas estão menos fundadas sobre a maldade do que sobre o esquecimento ou o desprezo de
si mesmo.
Trata-se aqui somente dos crimes que interessem unicamente os costumes, não daqueles que
atentam também contra a segurança pública, como o rapto e o estupro, que são da quarta
espécie.
Os crimes da terceira classe são aqueles que ferem a tranqüilidade dos cidadãos; as penas
devem ser retiradas da natureza da coisa e estar relacionadas com esta tranqüilidade,
como a prisão, as correções e outras penas que tragam de võlta os espíritos inquietos e
os façam voltar para a ordem estabelecida.
Restrinjo os crimes contra a tranqüilidade às coisas que contêm uma simples lesão da
ordem, pois aquelas que, perturbando a tranqüilidade, atacam ao mesmo tempo a segurança,
devem ser colocadas na quarta classe.
As penas para estes últimos crimes são o que chamamos suplícios. Trata-se de uma espécie
de talião, que faz com que a sociedade se recuse a dar segurança a um cidadão que dela
privou, ou pretendeu privar, um outro. Esta pena é tirada da natureza da coisa, colhida
na razão e nas fontes do bem e do mal. Um cidadão merece a morte quando tiver violado a
segurança a ponto de retirar a vida ou de tentar tirá-la. Esta pena de morte é como o
remédio para a sociedade doente. Quando se viola a segurança dos bens, pode haver razões
para que a pena seja capital; mas seria melhor, talvez, e mais de acordo com a natureza,
que as penas dos crimes contra a segurança dos bens fosse a punição com a perda dos bens;
e deveria ser assim se as riquezas fossem comuns ou iguais. Mas, como são aqueles que não
possuem bens que o mais das vezes atacam os bens dos outros, foi preciso que a pena
corporal suprisse a pena pecuniária.
Tudo o que estou dizendo foi tirado da natureza e é muito favorável à liberdade do
cidadão.
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CAPÍTULO V
De certas acusações que precisam particularmente
de moderarão e de prudência

Máxima importante: deve-se ser muito circunspecto na perseguição à magia e à heresia. A
acusação por estes dois crimes pode ferir extremamente a liberdade e ser a fonte de uma
infinidade de tiranias, se o legislador não souber limitá-la. Pois, como não se aplica
diretamente às ações de um cidadão, mas à idéia que se fez de seu caráter, ela se torna
perigosa na proporção da ignorância do povo; e, neste sentido, um cidadão está sempre em
perigo, porque a melhor conduta da mundo, a moral mais pura, a prática de todos os
deveres não são garantias contra as suspeitas destes crimes.
Sob Manuel Comenio, o protestator foi acusado de haver conspirado contra o imperador e de
haver se utilizado, para tanto, de certos segredos que tornam os homens invisíveis.
Consta da vida deste imperador que Aarão foi surpreendido lendo um livro de Salomão, cuja
leitura fazia com que aparecesse uma legião de demônios. Ora, supondo na magia um poder
que dá armas ao inferno e partindo daí, considera-se aquele a que chamam mágico como o
homem mais apropriado do mundo para perturbar e subverter a sociedade, e se é levado a
castigá-lo sem medida.
A indignação cresce quando se atribui à magia o poder de destruir a religião. Ensina-nos
a história de Constantinopla que, por causa de uma revelação que um bispo tivera de que
um milagre havia cessado por causa da magia de um particular, este e seu filho foram
condenados à morte. De quantas coisas prodigiosas não dependia este crime? De que não
seja raro que existam revelações; de que o bispo tenha tido uma; de que ela fosse
verdadeira; de que tenha havido um milagre; de que este milagre tivesse cessado; de que
existisse magia; de que a magia pudesse subverter a religião; de que este particular
fosse mago; de que ele houvesse praticado, por fim, esse ato de magia.
O imperador Teodoro Lascaris atribuía sua doença à magia. Aqueles que eram acusados não
tinham outra saída senão manipular um ferro quente sem se queimarem. Teria sido bom,
entre os gregos, ser mago para se justificar da magia. Tal era o excesso de imbecilidade,
que ao crime mais duvidoso do mundo juntavam as provas mais duvidosas.
No reinado de Filipe, o Longo, os judeus foram expulsos da França, acusados de terem
envenenado as fontes por meio de leprosos. Esta acusação absurda deve fazer com que se
duvide de todas aquelas que estão fundadas no ódio público.
Não estou dizendo aqui que não se deve castigar a heresia; estou dizendo que se deve ser
muito circunspecto ao castigá-la.

CAPÍTULO VI
Do crime contra a natureza

Deus me livre de querer diminuir o horror que sentimos por um crime que a religião, a
moral e a política condenam. Ele deveria ser proscrito ainda que só desse a um sexo as
fraquezas do outro e preparasse para uma velhice desgraçada por meio de uma juventude
vergonhosa. O que dele direi deixará toda sua podridão e só se aplicará à tirania que
pode abusar do próprio horror que dele se deve ter.
Como a natureza deste crime é ser escondido, aconteceu muitas vezes que legisladores o
puniram com base no testemunho de uma criança. Era abrir uma porta muito larga para a
calúnia. "Justiniano", conta Procópio, "publicou uma lei contra este crime; mandou
procurar aqueles que dele eram culpados não só desde a publicação da lei, mas antes. O
depoimento de uma testemunha, de uma criança às vezes, outras vezes de um escravo era
suficiente, principalmente contra os ricos e aqueles que pertenciam â facção dos verdes."
É singular que, entre nós; três crimes, a magia, a heresia e o crime contra a natureza,
dos quais se poderia provar que o primeiro não existe; que o segundo é suscetível de uma
infinidade de distinções, interpretações, limitações; que o terceiro é muitas vezes
obscuro, tenham sido, todos os três, punidos com a pena do fogo.
Eu diria que o crime contra a natureza não faria nunca grandes progressos numa sociedade,
se o povo não fosse a ele levado, de resto, por algum costume, como entre os gregos, onde
os jovens praticavam nus todos os seus exercícios; como entre nós, onde a educação
doméstica não se pratica; como entre os asiáticos, onde uns particulares possuem um
grande número de mulheres, que eles desprezam, enquanto outros não podem tê-las. Que não
se prepare este crime, que seja proscrito por uma polícia exata, como todas as violações
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de costumes, e veremos de repente a natureza defender seus direitos ou retomá-los. Doce,
amável, encantadora, ela espalhou seus prazeres com uma mão liberal e, cumulando-nos de
delícias, prepara-nos, através de filhos que nos fazem, por assim dizer, renascer, para
satisfações maiores do que estas mesmas delícias.

CAPÍTULO VII
Do crime de lesa-majestade

As leis da China ordenam que quem faltar ao respeito com o imperador seja punido com a
morte. Como elas não definem o que é a falta de respeito, tudo pode fornecer um pretexto
para retirar a vida a quem se quiser e exterminar a família que se quiser.
Tendo duas pessoas encarregadas de fazer a gazeta da corte colocado em algum fato
circunstânciás que não eram verdadeiras, foi dito que mentir numa gazeta da corte era
faltar ao respeito com a corte; e foram mortas. Tendo um príncipe do sangue colocado
alguma nota por descuido sobre um memorial assinado com o pincel vermelho pelo imperador,
foi decidido que ele havia faltado ao respeito com o imperador, o que causou contra esta
família uma das mais terríveis perseguições de que a história já falou.
Basta que o crime de lesa-majestade seja vago para que o governo degenere em despotismo.
Falarei mais sobre este assunto no livro da composição das leis.

CAPÍTULO VIII
Da má aplicação do nome de crime de sacrilégio
e de lesa-majestade

É também um abuso violento dar o nome de crime de lesa-majestade a uma ação que não o é.
Uma lei dos imperadores perseguia como sacrílegios aqueles que colocavam em questão o
julgamento do príncipe e duvidavam do mérito daqueles que ele havia escolhido para algum
cargo. Foram de fato o gabinete e os favoritos que estabeleceram este crime. Outra lei
declarava que aqueles que atentavam contra os ministros e os oficiais do príncipe eram
criminosos de lesa-majestade, como se atentassem contra o próprio príncipe. Devemos esta
lei a dois príncipes cuja fraqueza é célebre na história; dois príncipes que foram
conduzidos por seus ministros, como os rebanhos o são por seus pastores; dois príncipes,
escravos no palácio, crianças no conselho, estranhos aos exércitos; que só conservaram o
império porque o davam todos os dias. Alguns destes favoritos conspiraram contra seus
imperadores. Fizeram mais: conspiraram contra o império; chamaram a ele os bárbaros; e
quando quiseram detê-los o Estado estava tão fraco que foi preciso violar sua lei e
expor-se ao crime de lerá-majestade para castigá-los.
No entanto, é sobre esta lei que se fundamentava o relator do senhor de Cinq-Mars quando,
querendo provar que ele era culpado do crime de lesa-majestade por ter tido a intenção de
expulsar o cardeal de Richelieu dos negócios, disse: "O crime que toca à pessoa dos
ministros dos príncipes é considerado, pelas constituições dos imperadores, de igual peso
daquele que toca à sua pessoa. Um ministro serve bem a seu príncipe e a seu Estado;
retiram-no de ambos; é como se se privasse o primeiro de um braço e o segundo de uma
parte de seu poder." Ainda que a própria servidão viesse sobre a terra, ela não falaria
de outro modo.
Outra lei de Valentiniano, Teodósio e Arcádio declara os falsários culpados de crime de
lesa-majestade. Mas não seria isto confundir as idéias das coisas? Colocar em outro crime
o nome de lesa-majestade não seria diminuir o horror do crime de lesa-majestade?

CAPÍTULO IX
Continuação do mesmo assunto

Tendo Paulino enviado carta ao imperador Alexandre em que dizia que "se preparava para
julgar como criminoso de lesa-majestade um juiz que havia sentenciado contra suas
ordenações", o imperador respondeu-lhe "que, num século como o seu, os crimes de
lesa-majestade indiretos não existiam”.
Tendo Faustiniano escrito ao mesmo imperador que, tendo jurado pela vida do príncipe que
nunca perdoaria seu escravo, via-se obrigado a perpetuar sua cólera para não se tornar
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culpado do crime de lesa-majestade: "Foram vãos teus terrores", respondeu o imperador, "e
não conheces minhas máximas."
Um senatus-consulto ordenou que aquele que houvesse fundido estátuas do imperador que
tivessem sido reprovadas não seria culpado de lesa-majestade. Os imperadores Severo e
Antonino escreveram a Pôncio dizendo que aquele que vendesse estátuas. não consagradas do
imperador, não incorreria em crime de lesa-majestade. Os mesmos imperadores enviaram
carta a Júlio Cassiano dizendo que aquele que jogasse, por acaso, uma pedra contra uma
estátua do imperador não deveria ser perseguido como criminoso de lesa-majestade. A lei
Júlia exigia estes tipos de modificações, pois havia tornado culpados de lesa-majestade
não só aqueles que fundissem as estátuas dos imperadores, como também aqueles que
cometessem alguma ação semelhante, o que tornava este crime arbitrário. Quando foram
estabelecidos muitos crimes de lesa-majestade, foi necessário diferenciar estes crimes.
Assim, o jurisconsulto Ulpiano, após haver dito que a acusação pelo crime de
lesa-majestade não se apagava com a morte do culpado, acrescenta que isto não envolve
todos os crimes de lesa-majestade estabelecidos pela lei Júlia, mas apenas aquele que
envolve um atentado contra o império ou contra a vida do imperador.

CAPÍTULO X
Continuação do mesmo assunto

Uma lei da Inglaterra, decretada sob Henrique VIII, declarava culpados de alta traição
todos aqueles que predissessem a morte da rei. Esta lei era muito vaga: O despotismo é
tão terrível que ele se volta contra aqueles que exercem.
Durante a última doença do rei, os médios não; ousaram nunca dizer que ele corria perigo
e agiram; sem dúvida, em conseqüência.

CAPÍTULO XI
Dos pensamentos

Um certo Mársias sonhou que cortava o pescoço de Dionísio. Este mandou matá-lo, dizendo
que não teria sonhado com isto a noite se não o tivesse pensado de dia. Tratava-se, de
uma grande tirania, pois, ainda que o tivesse pensado, não o tinha tentado. As leis só se
encarregam de castigar, as ações exteriores.

CAPÍTULO XII
Das palavras indiscretas

Nada torna o crime de lesa-majestade mais arbitrário do que quando palavras indiscretas
tornam-se sua matéria. Os discursos são tão sujeitos á interpretação, há tanta diferença
entre a indiscrição e a malícia e tão pouca nas expressões que ambas empregam, que a lei
não pode submeter palavras a uma pena capital, a não ser que declare expressamente
aquelas que a ela são submetidas.
As palavras não formam um corpo de delito; elas ficam apenas na idéia. Na maioria das
vezes, nada significam por si mesmas, mas pelo tom pelo qual são ditas. Muitas vezes,
repetindo as mesmas palavras, não se dá o mesmo sentido; este sentido depende da ligação
que possuem com outras coisas. Às vezes, o silêncio expressa mais do que todas as
palavras. Não há nada mais equívoco do que tudo isso. Então, como fazer delas um crime de
lesa-majestade? Em todos os lugares em que esta lei vigora, não só a liberdade não mais
existe, como nem mesmo sua sombra.
No manifesto da finada czarina, dirigido contra a família de Olgourouki, um destes
príncipes foi condenado á morte por haver proferido palavras indecentes que tinham
relação com sua pessoa; outro, por haver malignamente interpretado suas sábias
disposições sobre a império e ofendido sua pessoa sagrada com palavras pouco respeitosas.
Não pretendo diminuir a indignação que se deve ter contra aqueles que querem manchar a
glória de seu príncipe; mas eu diria que, se quisermos moderar o despotismo, uma simples
punição correcional será mais apropriada nestas ocasiões do que uma acusação de
lesa-majestade, sempre terrível para a própria inocência.
As ações não são praticadas todos os dias; muitas pessoas podem reparar nelas; uma falsa
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acusação sobre fatos pode ser facilmente esclarecida. As palavras que estão unidas a uma
ação adquirem a natureza desta ação. Assim, um homem que vai à praça pública exortar os
súditos à revolta toma-se culpado de lesa-majestade, porque as palavras estão unidas à
ação e dela participam. Não são as palavras que são castigadas, e sim uma ação cometida,
na qual se usam palavras. Elas só se tomam crimes quando preparam, acompanham ou seguem
uma ação criminosa. Tudo ficará invertido se fizermos das palavras um crime capital, em
vez de tomá-las como o sinal de um crime capital.
Os imperadores Teodásio, Arcádio e Honório escreveram a Rufino, prefeito da pretoria: "Se
alguém falar mal de nossa pessoa ou de nosso governo, não queremos castigá-lo: se falou
por descuido, deve ser desprezado; se foi por loucura, deve-se ter pena dele; se foi uma
injúria, deve ser perdoado. Assim, deixando as coisas como estão, vós no-las
comunicareis, a fim de que julguemos as palavras pelas pessoas e pesemos bem se devemos
submetê-las ao julgamento ou deixá-las de lado."

CAPÍTULO XIII
Dos escritos

Os escritos contêm algo de mais permanente do que as palavras; mas, quando ião preparam
para um crime de lesa-majestade, não são matéria de crime de lesa-majestade.
No entanto, Augusto e Tibério lhes atribuíram a pena deste crime; Augusto, por ocasião de
certos escritos contra homens e mulheres ilustres; Tibério, por causa aqueles que pensou
terem sido feitos contra si. Nada foi mais fatal para a liberdade romana. Cremutius
Cordus foi acusado porque havia chamado, em seus anais, a Cássio o último dos romanos.
Os textos satíricos mal são conhecidos nos Estados despóticos, onde o abatimento por um
lado e a ignorância pôr outro não dão nem o talento nem a vontade de escrevê-lós. Na
democracia, eles não são impedidos, pela mesma razão que faz com que sejam proibidos no
governo de um só. Como são normalmente compostos contra pessoas poderosas, contentam na
democracia a malignidade do povo que governa. Na monarquia, são proibidos; mas faz-se
deles mais um caso de polícia do que um crime. Podem divertir a malignidade geral,
consolar os descontentes, diminuir a ganância por cargos, das ao povo a paciência de
sofrer e fazê-lo rir de seus sofrimentos.
A aristocracia é o governo que mais proscreve as obras satíricas. Ali os magistrados são
pequenos soberanos que não são grandes o suficiente para desprezar as injúrias. Se na
monarquia alguma troça vai contra o monarca, ele está tão alto que a troça não chega até
ele. Um senhor aristocrático se vê atravessado de um lado a outro. Assim, os decênviros,
que formavam uma aristocracia, castigaram com a morte os escritos satíricos.

CAPÍTULO XIV
Violação do pudor na punição dos crimes

Existem regras de pudor observadas em quase todas as nações do mundo: seria absurdo
violá-las na punição dos crimes, que sempre deve ter por objeto o restabelecimento da
ordem.
Os orientais, que expuseram mulheres a elefantes amestrados para um abominável tipo de
suplício, quiseram fazer com que a lei fosse violada pela lei?
Um antigo costume dos romanos proibia de matar as moças que :não fossem núbeis. Tibério
descobriu o expediente de fazer com que fossem violentadas pelo carrasco antes de
mandá-las para o suplício; tirano sutil e cruel, ele destruía a moral para conservar os
costumes.
Quando a magistratura japonesa expôs em praça-pública mulheres nuas e as obrigou a andar
como os animais, fez com que o pudor estremecesse; mas quando quis obrigar uma mãe...,
quando quis obrigar um filho..., não consigo terminar, ela fez a própria natureza
estremecer.

CAPÍTULO XV
Da alforria do escravo para acusar o senhor

Augusto estabeleceu que os escravos daqueles que tivessem conspirado contra ele seriam
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vendidos ao publico, para que pudessem depor contra seu senhor. Não se deve negligenciar
nada que leve à descoberta de um grande crime. Assim, num Estado onde existem escravos, é
natural que eles possam ser informantes; mas eles não poderiam ser testemunhas.
Vindex informou sobre a conspiração feita em favor de Tarquínio, mas não foi testemunha
contra os filhos de Brutus. Era justo dar a liberdade para aquele que tinha prestado tão
grande serviço à pátria; mas não lhe foi dada para que prestasse este serviço à pátria.
Assim, o imperador Tácito ordenou que os escravos não seriam testemunhas contra seu
senhor, até mesmo no caso de crime de lesa-majestade: lei esta que não foi incluída na
compilação de Justiniano.

CAPÍTULO XVI .
Calúnia no crime de lesa-majestade

Deve-se fazer justiça aos Césares; não foram os primeiros a imaginar as tristes leis que
criaram. Foi Sila quem lhes ensinou que não se deviam castigar os caluniadores. Logo
chegariam a ser até mesmo reconpensados.
CAPÍTULO XVII
Da revelação das conspirações

"Ainda que teu irmão, ou teú filho, ou tua filhó; ou tua mulher amada, ou teu amigo, que
é como tua alma, te digam em segredo: Vamos para outros deuses, tu os lapidarãs:
primeiro, tua mão estará sobre ele, depois a de todo o povo." Esta lei do Deuteronômio
não pode ser uma lei civil na maioria dos povos que conhecemos, porque ela abriria a
porta para todos os crimes.
A lei que ordena, em muitos Estados, sob pena de morte, de revelar até as conspirações
nas quais não se colaborou não é menos dura. Quando é levada ao governo monárquico,
convém restringi-la.
Nele, só deve ser aplicada com toda a sua severidade ao crime de lesa-majestade de
primeiro grau. Nestes Estados, é muito importante não confundir os diferentes graus deste
crime.
No Japão, onde as leis invertem todas as idéias da razão humana, o crime de não-revelação
aplica-se aos casos mais ordinários.
Um relato conta-nos sobre duas donzelas que foram trancadas até a morte num cofre cheio
de pontas; uma, por ter tido alguma intriga de galanteria; a outra, por não tê-la
revelado.

CAPÍTULO XVIII
Quão perigoso é nas repúblicas punir demais o crime,
de lesa-majestade

Quando uma república conseguiu destruir aqueles que queriam derrubá-la, deve-se apressar
em pôr fim às vinganças, às penas e até mesmo às recompensas.
Não se podem realizar grandes punições, e por conseguinte, grandes mudanças, sem colocar
entre as mãos de alguns cidadãos um grande poder. Logo, é melhor, neste caso, muito
perdoar do que muito punir; pouco exilar do que muito exilar; deixar os bens do que
multiplicar os confiscos. Sob pretexto da vingança da república, seria estabelecida a
tira nia dos vingadores. Não se trata de destruir aquele que domina, e sim a dominação.
Deve-se voltar o mais rápido possível para o andamento normal do governo, onde as leis
protegem tudo e não se armam contra ninguém.
Os gregos não colocaram limites nas vinganças que fizeram dos tiranos ou daqueles que
suspeitaram sê-lo. Mandaram matar seus filhos, por vezes cinco entre os parentes
próximos. Expulsaram uma infinidade de famílias. Suas repúblicas estremeceram com isto; o
exílio ou a volta dos exilados sempre foram momentos que marcaram a mudança da
constituição.
Os romanos foram mais sábios. Quando Cássio foi condenado por ter aspirado à tirania,
cogitou-se mandar matar seus filhos: não foram condenados a nenhuma pena. "Aqueles que
quiseram", afirma Dionísio de Halicamasso, "mudar esta lei no fim da guerra dos Marsos e
da guerra civil e excluir dos cargos os filhos dos proscritos por Sila são muito
criminosos."
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Podemos observar nas guerras de Mário e de Sila até que ponto as almas se tinham
depravado pouco apouco entre os romanos. Parecia que coisas tão funestas não se veriam
mais. Mas sob os triúnviros quiseram ser mais cruéis e aparentá-lo menos: ficamos
arrasados ao ver os sofismas que a crueldade empregou. Encontramos em Apiano a fórmula
das proscrições. Dir-se-ia que não têm outro objetivo além do bem da república, tanto
falam com sangue-frio, tanto mostram as vantagens, tanto os meios que empregam são
preferíveis a outros, tanto os ricos ficarão em segurança, tanto o povo ficará tranqüilo;
tanto temem colocar em perigo a vida dos cidadãos, tanto querem apaziguar os soldados,
tanto, enfim, todos serão felizes.
Roma estava banhada em sangue quando Lépido venceu a Espanha e, por um absurdo sem igual,
sob pena de proscrição, ele ordenou que se festejasse.

CAPÍTULO XIX
Como se suspende o uso da liberdade na república

Há, nos Estados em que se faz mais caso da liberdade leis que a violam contra um só, para
preservá-la para todos, Assim são, na Inglaterra, os bidds chamados de atingirs;. Estão
relacionados àquelas leis de Atenas que estatuíam contra um particular, contanto que
tivessem sido criadas pelo sufrágio de seis mil cidadãos. Estão relacionados àquelas leis
decretadas em Roma contra cidadãos particulares e que se chamavam privilégios. Só eram
decretadas nos grandes Estados do povo. Mas, seja qual for a maneira como o povo as
promulgasse, Cícero quis que fossem abolidas, porque a força da lei só consiste no fato
de estatuir sobre todos. No entanto, confesso que o uso dos povos mais livres que jamais
existiram sobre a terra faz com que eu acredite que existem casos em que se deve colocar
um véu sobre a liberdade, como se escondem as estátuas dos deuses.

CAPÍTULO XX
Das leis favoráveis à liberdade do cidadão na república

Acontece muitas vezes nos Estados populares que as acusações sejam públicas e seja
permitido a todo homem acusar quem quiser. Tal coisa fez com que se estabelecessem leis
próprias para proteger a inocência dos cidadãos. Em Atenas, o acusador que não tivesse
consigo a quinta parte dos sufrágios pagava uma multa de mil dracmas. Ésquines, que havia
acusado Ctesifonte, foi condenado. Em Roma, o acusador injusto era considerado infame, e
se imprimia a letra K na sua testa. Punham-se guardas junto ao acusador para que não
pudesse corromper os juízes ou as testemunhas.
Já falei daquela lei ateniense e romana que permitia ao acusado retirar-se antes do
julgamento.

CAPÍTULO XXI
Da crueldade das leis sobre os devedores na república

Um cidadão já se atribuiu uma superioridade suficiente sobre outro cidadão
emprestando-lhe um dinheiro que este só pediu emprestado para gastar, e, por conseguinte,
não tem mais. O que aconteceria numa república se as leis ainda aumentassem esta
servidão?
Em Atenas e em Roma, foi, em primeiro lugar,.permitido vender, os devedores que não
podiam pagar. Sólon corrigiu este costume em Atenas: ordenou que ninguém seria privado da
liberdade de seu corpo por dívidas civis. Mas os decênviros não reformaram da mesma forma
o costume em Roma; e, ainda que conhecessem a ordenação de Sólon, não quiseram segui-lo.
Este não é o único ponto da lei das Doze Tábuas onde se percebe o desejo dos decênviros
de contrariar o espírito da democracia.
Essas leis cruéis contra os devedores colocaram muitas vezes em perigo a república
romana. Um homem coberto de feridas escapou da casa de seu credor e apareceu em praça
pública. O público emocionou-se diante deste espetáculo. Outros cidadãos, que seus
credores não ousavam mais reter, saíram de suas celas. Fizeram-lhes promessas, faltaram a
elas: o povo retirou-se sobre o Monte Sagrado. Não obteve a anulação dessas leis, e sim
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um magistrado para defendê-lo. Estavam saindo da anarquia, pensaram estar caindo na
tirania. Manlio, para tomar-se popular, ia retirar das mãos dos credores os cidadãos que
estes haviam reduzido à escravidão. Os desígnios de Manlio foram prevenidos; mas o mal
continuava. Leis particulares deram aos devedores facilidades para pagar, e no ano de
Roma de 428 os cônsules criaram uma leite que retirou dos credores.o direito de manterem
os devedores em servidão em suas casas. Um usuário chamado Papirio tinha tido a intenção
de corromper, o pudor de um jovem chamado Públio que ele mantinha a ferros. O crime de
Sexto deu a Roma a liberdade política; o de Papírio deu a liberdade civil.
Foi o destino desta cidade que novos crimes confirmassem a liberdade que antigos crimes
lhe haviam proporcionado. O atentado de Ápio contra Virgínia devolveu ao povo aquele
horror pelos tiranos que a infelicidade de Lucrécia lhes havia dado. Trinta e sete anos
depois do crime do infame Papírio, um crime semelhante fez com que o povo se retirasse
sobre o Janículo e que a lei feita em favor da segurança dos devedores ganhasse novas
forças.
Desde aquele tempo, os credores foram mais perseguidos pelos devedores por terem violada
as leis feitas contra as usuras do que estes o foram por não as terem pago.

CAPÍTULO XXII
Das coisas que atacam a liberdade na monarquia.

A coisa mais inútil do mundo para o príncipe muitas vezes enfraqueceu a liberdade nas
monarquias: os comissários nomeados algumas vezes para julgar um particular:
O príncipe tem tão pouco proveito com os comissários, que não vale a pena que ele mude a
ordem das coisas-para isso. É moralmente seguro que ele tenha mais espírito de probidade
e de justiça do que seus comissários, que sempre se acham justificados por suas ordens,
por um obscuro interesse de Estado, pela escolha que se fez deles e por seus próprios
temores.
Sob Henrique VIII, quando se processava um par, ele era julgado por comissários tirados
da câmara dos pares: com este método, mandaram matar todos os pares que quiseram.

CAPÍTULO XXIII
Dos espiões na monarquia

São necessários espiões na monarquia? Não é a prática normal dos bons príncipes. Quando
um homem é fiel às leis, cumpriu com o que deve ao príncipe. É pelo menos necessário que
ele tenha sua casa como asilo, e o resto de sua conduta em segurança. A espionagem seria
talvez tolerável se fosse exercida por pessoas honestas; mas a infâmia necessária
da,pessoa demonstra a infâmia da coisa. Um príncipe deve agir para com seus súditos com
candura, cacas franqueza, com confiança. Aquele que tem tantas preocupações, suspeitas e
temores é um ator que não se sente à vontade cumprindo seu papel. Quando vê que, em
geral, as leis estão vigorando e são respeitadas, pode julgar-se em segurança. O
comportamento geral responde pelo comportamento de todos os particulares. Nada tema, pois
não poderia acreditar quanto as pessoas são levadas a amá-lo. Ora! Por que não seria
amado? Ele é a fonte de quase todo o bem que se faz, e quase todas as punições ficam por
conta das leis. Sempre se mostra ao povo com um rosto sereno; sua própria glória
comunica-se a nós, e seu poder nos sustenta. Uma prova de que o amamos é que temos
confiança nele e, quando um ministro nega, sempre imaginamos que o príncipe teria aceito.
Mesmo nas calamidades públicas, não acusamos sua pessoa; queixamo-nos de que ele nada
sabe, ou de que está cercado por pessoas corruptas. Se o príncipe soubesse.; diz o povo.
Estas palavras são uma espécie de invocação e uma prova da confiança que se tem nele.

CAPÍTULO XXIV
Das cartas anônimas

Os tártaros são obrigados a colar seu nome em suas flechas, para que se reconheça a mão
de onde partiram. Tendo Filipe de Macedônia sido ferido durante o cerco de uma cidade,
encontraram sobre a lança: Aster lançou este golpe mortal em Filipe. Se aqueles que
acusam um homem o fizessem em vista do bem público, não o acusariam diante do príncipe, e
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sim diante dos magistrados, que possuem regras que só são formidáveis para os
caluniadores. Se eles não querem deixar as leis entre eles e o acusado, é uma prova de
que possuem razões para temê-las; e a menor pena que se lhes pode infligir é não
acreditar neles. Só podemos prestar atenção aos casos que não poderiam sofrer a lentidão
da justiça ordinária e onde se trata da salvação do príncipe. Neste sentido, pode-se
acreditar que aquele que está acusando fez um esforço que soltou sua língua e o fez
falar. Mas, nos outros casos, deve-se dizer como o imperador Constâncio: "Não podemos
suspeitar daquele a quem faltou um acusador quando não lhe faltavam inimigos”.

CAPÍTULO XXV
Da maneira de governar na monarquia

A autoridade real é uma grande engrenagem que deve mover-se facilmente e sem ruídos. Os
chineses elogiam um de seus imperadores que governou, dizem, como o céu, isto é, com seu
exemplo.
Existem casos em que o poder deve agir, em toda a sua extensão; existem outros em que
deve agir por seus limites. O sublime da administração é o bom eonhecimem da, parte do
poder, grande ou pequena, que se deve utilizar nas diversas circunstâncias.
Em nossas monarquias, toda felicidade consiste na opinião que o povo tem da mansidão do
governo: im nannistro inábil sempre quer alertar-nos de que somos escravos. Mas, se assim
fosse, ele deveria tentar fazer que o ignorássemos. Não sabe dizer ou escrever nada além
de que o príncipe está zangado, está surpreso, que manterá a ordem. Há certa benevolência
no comando: é preciso que o príncipe encoraje e as leis ameacem.

CAPÍTULO XXVI
Na monarquia, o príncipe deve ser acessível

Isso será mais bem percebido por contrastes.
"O czar Pedro I", conta o senhor Perry, "deu uma ordem que proíbe que lhe apresentem um
pedido antes de ter apresentado dóis a seus oficiais. Podemos, em caso de negação de
justiça, apresentar-lhe o terceiro; mas aquele que estiver errado deve perder a vida. A
partir daí, ninguém mais apresentou pedidos ao czar."

CAPÍTULO XXVII
Dos costumes do monarca

Os costumes do monarca contribuem tanto para a liberdade quanto as leis; ele pode, como
elas, fazer dos homens animais e dos animais, homens, Se amar as almas livres, terá
súditos; se amar as almas baixas, terá escravos. Se quiser conhecer a grande arte de
reinar, que aproxime de si a honra e a virtude, que chame para si o mérito pessoal: Pode
até considerar por vezes os talentos. Não tema esses rivais a que chamam homens de
mérito; é seu igual, desde que os ame. Conquiste os corações, mas não cative os
espíritos. Tome-se popular. Deve orgulhar-se do amor do menor dentre seus súditos; são
todos homens. O povo requer tão pouca atenção, que é justo que ela lhe, seja dada: a
distância, infinita que este entre ele e o soberano o impede de incomodá-lo. Atento às
preces, seja ele firme contra os pedidos e saiba que seu povo se alegra, com suas recusas
e seus cortesãos, com suas graças.

CAPÍTULO XXVIII
Das atenções que os monarcas devem aos seus súditos

É preciso que sejam extremamente cuidadosos com as zombarias. Elas são causa de orgulho
quando são moderadas, porque permitem o acesso à familiaridade; mas uma zombaria picante
é-lhes muito menos permitida do que ao último de seus súditos, porque são os únicos que
sempre ferem mortalmente.
Menos ainda devem eles fazer a um de seus súditos uma injúria marcada: estão aí para,
perdoar, para castigar; nunca para insultar. 
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Quando insultam seus súditos, tratam-nos mais cruelmente dó que tratam. os seus o turco
ou moscovita. Quando estes últimos insultam, eles humilham mas não desonram; mas, quanto
a eles, humilham e desonram.
Tão grande é o preconceito dos asiáticos, que vêem uma afronta feita pelo príncipe como o
resultado de uma bondade paternal; e tal é nossa maneira de pensar que juntamos ao cruel
sentimento da afronta o desespero de nunca poder limpá-la.
Devem ficar encantados de possuir súditos para os quais a honra é mais cara do que a
vida, e não é menos uma razão de fidelidade do que de coragem.
Podemos lembrar-nos das desgraças que aconteceram aos príncipes por haverem insultado
seus súditos; das vinganças de Quéreas, elo eunuco Narres e do conde Juliano; por fim, da
duquesa de Montpensier, que, furiosa contra Henrique III, que tinha revelado algum de
seus defeitos secretos, importunou-o por toda a vida.

CAPÍTULO XXIX
Das leis civis capazes de dar um pouco de liberdade ao
governo despótico

Ainda que o governo despótico, em sua naturezá;yja o mesmo em todo lugar, no entanto,
certas circuristâncias, uma opinião dê religião, um preconceito; exemplos recebidos, uma
maneira de pensar, certos costumes podem estabelecer consideráveis diferenças entre eles.
É, bom, que certas idéias estejam estabelecidas. Assim, na China; o príncipe é visto como
o pai do povo: e, no começo do império dos árabes, o príncipe era o seu pregador.
É bom que exista algum livro sagrado que sirva como regra, como o Alcorão para os árabes,
os livros de Zoroastro para os persas, o Veda para os indianos, os livros clássicos para
os chineses. O código religioso supre o código civil e detém a arbitrariedade.
Não é ruim que, nos casos duvidosos, os juízes consultem os ministros da religião. Assim,
na Turquia, os cádis interrogam os molás. Se o caso merecer a morte, pode ser conveniente
que o juiz particular, se ele existir, consulte a opinião do governador, para que o poder
civil e o eclesiástico sejam ainda temperados pela autoridade política.

CAPÍTULO XXX
Continuação do mesmo assunto

Foi o furor despótico que estabeleceu que a desgraça do pai acarretaria a dos filhos e
das mulheres. Já são infelizes sem serem criminosos e, além disto, é preciso que o
príncipe deixe entre ele e o acusado suplicantes para acalmar sua ira, ou para iluminar
sua justiça.
Trata-se de um bom costume dos maldivos que, quando um senhor cai em desgraça, vá todos
os dias fazer a corte ao rei, até que volte a ser agraciado; sua presença desarma a ira
do príncipe.
Existem Estados despóticos onde se pensa que falar ao príncipe em favor de alguém que
caiu em desgraça é faltar ao respeito que lhe é devido. Esses príncipes parecem fazer
todos os esforços para privar-se da virtude da clemência.
Arcádio e Honório, na lei de que tanto faleie, declaram que não darão graça àqueles que
ousarem suplicar em favor dos culpados. Esta lei era muito ruim, já que é ruim no própria
despotismo.
O costure da, Pérsia, que autoriza á quem quiser sair do reino, é muito bom; e, ainda que
o uso contrário tenha tido sua origem no despotismo, onde se consideravam os súditos como
escravos e aqueles que saem como escravos fugitivos, a pratica da Pérsia foi muito boa
para o despotismo, onde o temor da fuga dos devedores freia ou modera as perseguições dos
paxás e dos exatores.
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LIVRO DÉCIMO TERCEIRO
Das relações que arrecadação dos tributos e o volume da receita pública possuem com a
liberdade

CAPÍTULO I
Das rendas do Estado

As rendas do Estado são uma porção que cada cidadão dá de seus bens para ter a segurança
da outra ou para gozar dela agradavelmente.
Para estabelecer corretamente esta receita, devem-se considerar tanto as necessidades do
Estado quanto as necessidades dós cidadãos. Não se. deve tirar das necessidades reais do
povo para dar às necessidades ïmaginárias do Estado.
As necessidades imaginárias são o que exigem as paixões e as fraquezas daqueles que
governam; o encanto de um projeto extraordinário, a vontade doentia de uma glória vã e
certa impotência do espírito contra ás fantasias. Muitas vezes aqueles que, como espírito
inquieto, estavam na direção dos negócios sob o príncipe pensaram que as necessidades do
Estado eram as necessidades de suas almas pequenas.
Não há nada que a sabedoria e a prudência devam melhor regrar do que esta porção que se
retira e esta porção que se deixa para os súditos.
Não é sobre o que o povo pode dar que se devem medir as rendas públicas, e sim sobre o
que ele deve dar; e se forem medidas sobre o que ele pode dar é preciso que, pelo menos,
sejam medidas sobre o que ele pode sempre dar.

CAPÍTULO II
É raciocinar mal dizer que a grandeza dos tributos
seja boa por si mesma

Vimos que, em certas monarquias, pequenos países isentos de tributos eram tão  miseráveis
quanto os lugares que, em tomo, estávam.sóbrecarregados de impostosr A razão priücipal é
que o pequeno Estado cercado não pode possuir indústria, arte ou manufatura; porque neste
sentido é incomodado de mil maneiras pelo grande Estado no no qual está encravado. O
grande Estado que o cérea possui a indústria, as manufaturas e as artes; e cria
regulamentos que só lhe proporcionam vantagens. O pequeno Estado torna-se então
necessariamente pobre, por menores que sejam os impostos que arrecade.
Concluiu-se, no entanto, da pobreza destes pequenos  países que, para que o povo fosse
trabalhador, eram necessários, pesados impostos. Teriam feito melhor se concluíssem que
eles não eram necessários. São todos os miseráveis dos arredores que se retiram nestes
lugares para não fazerem nada; já desencorajados, pelos cansaços do, trabalho, fazem,
coro que. toda a felicidade consista na preguiça.
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O efeito das riquezas de um país é instalar a ambição em todos os corações. O efeito da
pobreza é fazer nascer o desespero. A primeira excita-se com o trabalho; a outra
consola-se com a preguiça.
A natureza é justa ,com os homens; recompensa suas penas; torna-os laboriosos porque a
maiores trabalhos liga as maiores recompensas. Mas, se um poder arbitrário retira as
recompensas da natureza, volta o desgosto pelo trabalho e a inação parece ser o único
bem.

CAPLTULO III
Dos tributos nas países onde uma parte do povo
é escrava da gleba

A escravidão da gleba estabelece-se por vezes após uma conquista. Neste raso, o escravo
que cultiva deve ser o colo no arrendatário do senhor. Apenas uma sociedade de perda e de
ganho pode reconciliar aqueles que estão destinados, a trabalhar com aqueles que estão
destinados a gozar.

CAPÍTULO IV
De uma república em igual caso

Quando uma república reduziu uma nação a cultivar as terras para ela, não se pode tolerar
que o cidadão possa aumentar o tributo da escravidão. Isso não era permitido na
Lacedemônia; pensava-se que os ilotas cultivariam melhor as terras se soubessem que sua
servidão não aumentaria; acreditava-se que os senhores seriam cidadãos melhores se
desejassem apenas o que estavam acostumados a possuir.

CAPÍTULO V
De uma monarquia em igual caso

Quando, numa monarquia, a nobreza faz cultivar as terras em seu proveito pelo povo
conquistado, também é preciso que o trabalho não possa aumentar. Além do mais, é bom que
o príncipe se contente com o seu domínio e com o serviço militar. Mas se quiser arrecadar
tributos em dinheiro sobre os escravos de sua nobreza é preciso que o senhor seja fiador
do tributo, que o pague por seus escravos e o recupere com eles; e, se esta regra não for
seguida, o senhor e aqueles que arrecadam os tributos para o príncipe atormentarão o
escravo seguidamente e o espoliarão um após o outro, até que ele pereça de miséria ou
fuja para os bosques.

CAPÍTULO VI
De um Estado despótico em igual caso

O que acabo de dizer é ainda mais indispensável no Estado despótico. O senhor que pode,
em qualquer momento, ser despojado de suas terras e de seus escravos não está muito
disposto a conservá-los.
Pedro I, querendo adotar a prática da Alemanha e arrecalar seus tributos em dinheiro,
criou um regulamento muito sábio que ainda é seguido na Rússia. O fidalgo cobra a taxa
dos camponeses e a paga ao czar. Se o número dos camponeses diminuir, ele paga
igualmente; se o número aumentar, não paga mais; logo, fica interessado em não atormentar
seus camponeses.
CAPÍTULO VII
Dos tributos nos países onde a escravidão da gleba
não foi estabelecida

Quando, num Estado, todos os particulares são cidadãos e cada um possui com seu domínio
aquilo que o príncipe possui com seu império, podem-se cobrar impostos sobre as pessoas,
sobre as terras ou sobre as mercadorias, sobre duas destas coisas ou sobre as três
juntas.
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No imposto sobre a pessoa, a proporção injusta seria a que seguisse exatamente a
proporção dos bens. Em Atenas, haviam repartido os cidadãos em quatro classes. Aqueles
que tiravam de seus bens quinhentas medidas de frutas liquidas ou secas pagavam ao
público um talento; aqueles que tiravam trezentas medidas pagavam meio talento; aqueles
que tinham duzentas medidas pagavam dez minas, ou a sexta parte de um talento; os da
quarta lasse não pagavam nada. A taxa era justa embora não fosse proporcional;senão
seguia a proporção dos bens, seguia a proporção das necessidades. Julgou-seque todos
tinham um necessário fisico igual; que esse necessário físico não devia ser taxado; que o
útil vinga em seguida e devia ser taxado, mas menos do que o supérfluo; que o tamanho da
taxa sobre o supérfluo impedia o supérfluo.
Na taxa sobre as temas, fazem-se listas onde se colocam as diversas classes de fundos.
Mas é muito dificil conhecer estas diferenças, e ainda mais difícil encontrar pessoas
quenão estejam interessadas em desconhecê-las. Logo, há aí dois tipos de injustiça: a
injustiça do homem e a injustiça da coisa. Mas, se, em geral, a taxa não é excessiva, se
é deixado para o povo um necessário abundante, essas injustiças parti culares não serão
nada. Se, pelo contrário, deixa-se ao povo apenas o que precisa a rigor para viver, a
menor desproporção terá a maior conseqüência.
Que alguns cidadãos não paguem o suficiente, o mal não é grande; sua riqueza sempre volta
para o público; que alguns particulares paguem demais, sua ruína volta-se, contra o
público. Se o Estado proporcionar sua riqueza à dos particulares, a abastança dos
particulares logo fará aumentar sua riqueza. Tudo depende do momento. Começará o Evado
por empobrecer seus súditos para enriquecer? Ou, esperará que os súditos tranqüilos
enriqueçam Terá ele a primeira vantagem ou a segunda? Começará sendo rico ou acabará por
sê-lo?
Os direitos sobre as mercadorias são aqueles que as povos sentem menos, porque não são
exigidos formalmente: Podem ser tão sabiamente cobrados que o povo quase ignorará que os
paga. Para tanto, .é de grande conseqüência que aquele que vende a mercadoria pague o
direito. Sabe que não está pagando por ele; e o comprador, que no fundo está pagando,
confunde-o com o preços, Alguns autores contam que Nero tinha suprimido o direito da
vigésima quinta parte dos escravos que eram vendidos; no entanto, ele só havia ordenado,
que.seria o vendedor quem o pagaria, ao invés de ser o comprador: esta disposição; que
deixava o imposto intacto, parecia suprimi-lo.
Existem dois reinos na Europa em que se fixaram impostos muito altos sobre as bebidas:
num, apenas o fabricante paga o direito; no outro, é cobrado indiferentemente sobre todos
os súditos que consomem: No primeiro, ninguém sente o rigor do imposto; no segunda, é
tido como oneroso: naquele, o cidadão só sente a liberdade que tem de não pagar; neste,
só sente a necessidade que o obriga a fazê-lo.
Além disso, para que o cidadão pague, precisa-se de constantes sindicâncias em sua casa.
Nada é mais contrário à liberdade; e aqueles que estabeleceram estes tipos de impostos
não tiveram a felicidade de encontrar a este respeito o melhor tipo de administração.

CAPÍTULO VIII
Como conservar a ilusão

Para que o preço da coisa e o direito possam confundirse na cabeça daquele que paga, é
preciso que exista alguma relação entre a mercadoria e o imposto e que sobre um produto
de pouco valor não se cobre um direito excessivo. Existem países em que o direito excede
em dezessete vezes o valor da mercadoria. Com isso, o príncipe tira a ilusão de seus
súditos; eles percebem que são dirigidos de uma maneira que não é razoável; o que faz com
que sintam sua servidão ao máximo.
Além disso, para que o príncipe possa cobrar um direito tão desproporcional ao valor da
coisa, é preciso que ele mesmo venda a mercadoria e o povo não possa ir comprá-la em
outro lugar, o que está sujeito a mil inconvenientes.
Como a fraude é, nesta situação, muito lucrativa, a pena natural, aquela que a razão
requer, que é o confisco das mercadorias, toma-se incapaz de acabar com ela; ainda mais
se esta mercadoria for, normalmente, muito barata. Logo, deve recorrer-se a penas
extravagantes, semelhantes àquelas que são infligidas aos maiores crimes. Toda a
proporção entre as penas foi suprimida. Pessoas que não poderíamos considerar más são
castigadas como celerados, o que é a coisa mais contrária do mundo ao espírito do governo
moderado.
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Devo acrescentar que, quanto mais se proporciona ao povo a oportunidade de fraudar o
arrecadador de impostos; mais este enriquece, e mais aquele empobrece. Para acabar com a
fraude, devem-se dar ao arrecadador meios de coerção extraordinários, e tudo estará
perdido.

CAPÍTULO IX
De um mau tipo de imposto

Falaremos, de passagem, sobre um imposto estabelecido em alguns Estados sobre as diversas
cláusulas dos contratos civis. E necessário, para se proteger do arrecadador, que se
possuam grandes conhecimentos, sendo que estas coisas estão sujeitas a discussões sutis.
Assim, o arrecadador, intérprete das ordenações do príncipe, exerce um poder arbitrário
sobre as riquezas. A experiência demonstra que seria muito melhor um imposto sobre o
papel no qual o contrato vai ser escrito.

CAPÍTULO X
A grandeza dos tributos depende da natureza do governo

Os tributos devem ser muito leves no governo despótico. Sem isto; quem iria querer dar-se
ao trabalho de cultivar as terras? E, além do mais, como pagar pesados tributos a um
governo que não supre com nada o que o súdito pagou?
No espantoso poder do príncipe e na estranha fraqueza do povo, é preciso que . não possa
haver equívoco sobre nada. Os tributos devem ser tão fáceis de cobrar e tão claramente
estabelecidos que não possam ser aumentados ou diminuídos por aqueles que os cobram. Uma
porção sobre os frutos da teria, uma taxa por cabeça, um tributo de tanto por cento sobre
as mercadorias são os únicos convenientes.
É bom, no governo despótico, que os mercadores possuam um salvo-conduto pessoal e o
costume faça com, que sejam respeitados: sem isso, estariam muito enfraquecidos nas
discussões que poderiam ter com os oficiais do príncipe.

CAPÍTULO XI
Das penas fiscais

Trata-se de uma coisa peculiar às penas fiscais que, contra o uso geral, elas sejam mais
severas na Europa do que, na Ásia. Na Europa, confiscam-se, as mercadorias, às vezes até
mesmo os navios e os carros; na Asia, não se faz nem uma nem outra coisa. É que na Europa
o mercador tem juízes que podem protegê-lo da opressão; na Ásia, os juízes despóticos
seriam eles mesmos os opressores. O que poderia fazer o mercador contra um paxá que
resolvesse confiscar suas mercadorias?
É a própria vexação que se supera e se vê obrigada a certa brandura. Na Turquia; cobra-sé
um único direito de entrada; depois disto, todo o país está aberto para os mercadores. As
declarações em falso não acarretam nem confisco nem aumento dos direitos. Não se abrem;
na China, os pacotes das pessoas que não são mercadores. A fraude, no reino do Mogol, não
é punida com o confio, e sim com a duplicação dos direitos. Os pr[incipes tártaros que
moram nas cidades da Ásia não cobram quase nada sobre as mercadorias que passam. Se, no
Japão, o crime de fraude no comércio é um crime capital, é porque têm razões para proibir
toda comunicação mm os estrangeiros; e então a fraude é mais uma contravenção às leis
feitas para a segurança do Estado do que às leis do comércio.

CAPÍTULO XII
Relação da grandeza das tributos com a liberdade

Regra geral: podem-se cobrar tributos maiores na proporção da liberdade dos súditos; e
somos forçados á moderá-los à medida que a servidão aumenta. Sempre foi assim e assim
sempre será. É uma regra tirada da natureza, que não varia; encontramo-la em todos os
países,  na Inglaterra, na Holanda e em todos os Estados onde a liberdade se vai
degradando, até na Turquia. A Suíça parece ser exceção, porque lá não se pagam tributos,
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mas conhecemos a razão particular disto, e ela até confirma o que estou dizendo. Naquelas
montanhas estéreis, os víveres são tão caros e o país é tão populoso, que um suíço paga
quatro vezes mais à natureza do que um turco paga ao sultão.
Um povo dominador, como eram os atenienses e os romanos, pode libertar-se de todos os
impostos, porque, reina abre nações sujeitadas. Neste sentido, não paga em proporção à
sua liberdade: porque, então, não é um povo, e sim um monarca.
Mas a regra geral permanece. Existe nós Estados moderados uma compensação pelo peso dos
tributos: a liberdade. Existe nos Estados despóticos uma equivalência à liberdade: é a
modicidade dos tributos.
Em certas monarquias, na Europa, vemos províncias que, pela natureza de seu governo
político, estão em melhor estado do que as outras. Imagina-se sempre que não pagam o
suficiente porque, em razão da excelência de seu governo, poderiam pargar mais; e sempre
vem à mente retirar-lhes este mesmo governo que produz este bem que é comunicado, se
propaga ao longe e do qual mais valeria gozar.

CAPÍTULO XIII.
Em que governos os tributos são acesíveis de aumento

Poderia-se aumentar os tributos na maioria das repúblicas, porquê o cidadão, que crê
estar pagando para si mesmo, tem vontade de pagá-los e possui normalmente este poder,
devido à natureza do governo.
Na monarquia, podem-se aumentar os tributos porque a moderação do governo pode
proporcionar riquezas: é como se fosse a recompensa do príncipe, por causa do respeito
que tem pelas leis.
No Estado despótico, não se podem aumentar os impostos porque não se pode aumentar a
extrema servidão.

CAPÍTULO XIV
A natureza das tributos é relativa ao governo

O imposto por cabeça é mais natural à servidão; o imposto sobre as mercadorias é mais
natural à liberdade, porque está relacionado de uma forma menos direta com a pessoa.
É natural no governo despótico que o príncipe não de dinheiro à sua milícia ou às pessoas
de sua corte, e sim que distribua entre eles terras, e, por conseguinte se arrecadem
poucos tributos. Se o príncipe desse dinheiro, o tributo mais natural que poderia cobrar
seria um tributo por cabeça. Este tributo só pode ser muito módico, pois, como não se
podem criar diversas classes de contribuintes por causa dos abusos que disto resultariam,
dada á injustiça e a violência do governo, é preciso necessariamente regular-se pelo que
podem pagar os mais miseráveis.
O tributo natural do governo moderado é o imposto sobre as mercadorias. Sendo este
imposto na realidade, pago pelo comprador, ainda. que o mercador a adiante, trata-se de
um empréstimo que o mercador já fez ao comprador assim se deve ver o negociante ao mesmo
tempo, como o devedor geral do Estado e como o credor de todos os particulares. Ele
adianta para o Estado o direito que o comprador lhe pagará algum dia; e pagou pelo
comprador o direito que este pagará pela mercadoria. Logo, podemos perceber que, quanto
mais o governo é moderado, quanto mais o espírito de liberdade reina, quanto mais as
riquezas estão seguras, mais fácil será para o, mercador adiantar para o Estado e
emprestar para o particular direitos consideráveis. Na Inglaterra, um mercador empresta
na realidade ao Estado cinqüenta ou sessenta libras esterlinas por barril de vinho que
recebe. Que comerciante ousaria fazer tal coisa num país governado como a Turquia? E,
ainda que ousásse fazê-lo, como o poderia, com uma fortuna suspeita, duvidosa, arruinada?

CAPÍTULO XV
Abuso da liberdade

Estas grandes vantagens, da liberdade fizeram com que se abusasse da própria liberdade.
Porque o governo moderado produziu efeitos admiráveis, abandonou-se esta moderação;
porque se cobraram grandes trïbutos, quiseram, cobrar outros excessivos; é desprezando a
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mão da liberdade que dava este Presente, dirigiram-se à servidão que tudo recusa.
A liberdade produziu o excesso dos tributos; mas o efeito desses tributos excesivos é
produzir por sua vez a servidão, e o efeito da servidão, produzir a diminuição dos
tributos.
Os monarcas da Ásia só fazem editos para a cada ano isentar de tributos alguma província
de seu império: as manifestações de sua vontade são benefícios. Mas na Europa os edito
dos príncipes afligem mesmo antes de serem vistos, porque sempre falam das necessidades
deles e nunca das nossas.
De uma imperdoável negligência, que os ministros daqueles países tomaram do governo e
muitas vezes do clima, os povos tiram a vantagem de não serem incessantemente esmagados
por novos pedidos. As despesas não aumentam, porque não se fazem novos projetos, e se por
acaso fazem algum são prontos dos quais se vê o fim e não projetos começados. Aqueles que
governam o Estado não o atormentam, porque não atormentam a si mesmos sem cessar. Mas,
quanto a nós, é impossível que algum dia tenhamos ordem em nossas finanças, porque sempre
sabemos que faremos alguma coisa, e nunca o que faremos.
Não mais chamamos grande a um ministro se ele for o sábio distribuidor dos recursos
públicos, e sim se for um homem de indústria, que encontra o que chamamos expedientes.

CAPÍTULO XVI
Das conquistas dos maometanos

Foram estes tributes excessivos que proporcionaram essa estranha facilidade que os
maometanos encontraram em suas conquistas. Os povos, em vez daquela série contínua de
vexações que a avareza sutil dos imperadores havia imaginado, viram-se submetidos a um
tributo simples, pago facilmente e facilmente recebido: mais felizes em obedecer a uma
nação bárbara do que a um governo corrupto, sob o qual sofriam todos os inconvenientes de
uma liberdade que não mais possuíam, mais todos os horrores de uma servidão presente.

CAPÍTULO XVII
Do aumento das tropas

Urna nova doença espalhou-se pela Europa, contagiou nossos príncipes e faz com que
mantenham um número desordenado de tropas. Ela tem suas recaídas e se toma
necessariamente contagiosa, pois, assim que um Estado aumenta o que chama suas tropas, os
outros logo aumentam as suas, de maneira que com isso não se ganha nada além da ruína
comum. Cada monarca mantém.de prontidão todos os exércitos que poderia possuir se seus
povos estivessem em perigo de serem exterminados e dão o nome de paz a esse estado de
alerta de todos, contra todos. Assim, a Europa está tão arruinada que os particulares que
estivessem na situação em que estão as três potências mais opulentas desta parte do mundo
não teriam com que viver. Somos pobres com as riquezas e o comércio de todo a universo e,
em breve, de tanto possuirmos soldados, só teremos soldados e seremos como os tártaros.
Os grandes príncipes, não contentes com comprar as tropas dos menores, procuram de todos
os lados pagar alianças, isto é, quase sempre, perdem dinheiro.
A conseqüência de tal situação é o aumento perpétuo dos tributos, e, o que anula todos os
futuros remédios, não se conta mais com a receita, mas faz-se a guerra com seu próprio
capital. Não é inaudito ver os Estados hipotecarem seus fundos durante; a própria paz e
usarem para arruinar-se meios a que chamam extraordinários e que o são tanto, que o mais
desajustado filho de família mal pode imaginá-los.

CAPÍTULO XVIII
Da isenção de tributos

A máxima dos grandes países do Oriente, de cancelar os tributos das províncias que
sofreram, deveria ser levada para os Estados monárquicos. Existem de fato alguns em que
ela foi estabelecida, mas pesa mais do que se não existisse, porque como o príncipe não
arrecada nem mais nem menos todo o Estado se torna solidário. Paia aliviar uma aldeia que
paga mal, sobrecarrega-se uma outra que paga melhor; não se restabelece a primeira,
destrói-se a segunda. O povo fica desesperado entre a necessidade de pagar, por medo das
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exações, e o perigo de pagar, por temor das sobrecargas.
Um Estado bem governado deve separar, como primeiro artigo de sua despesa, uma soma
regulamentada para os casos fortuitos. Ocorre com o público o que ocorre com os
particulares, que se arruínam quando gastam, exatamente as rendas de suas terras.
A respeito da solidez dos habitantes da mesma aldeia, disseram que ela era razoável,
porque se podia supor um conluio fraudulento da parte delas; mas onde foram achar que, a
partir de suposições, seja necessário deter uma coisa injusta por si mesma, que ainda
arruina o Estado?

CAPÍTULO XIX 
Que é mais conveniente para o príncipe e para o povo, a arrecadação direta ou indireta
dos tributos?

A arrecadação direta é a administração de um bom pai de família, que cobra ele mesmo, com
economia e com ordem, seus recursos.
Com a arrecadação direta, o príncipe pode apressar, ou retardar a cobrança dos tributos,
segundo suas necessidades, ou segundo as de seus povos. Com a arrecadação direta, ele
economiza para o Estado os lucros imensos dos arrecadadores que o empobrecem de uma
infinidade de maneiras. Com a arrecadação direta, ele poupa ao povo o espetáculo das
fortunas súbitas que o afligem. Com a arrecadação direta, o dinheiro cobrado passa por
poucas mãos, vai diretamente ao príncipe e, por conseguinte, volta mais rápido para o
povo. Com a arrecadação direta, o príncipe poupa ao povo uma infinidade de leis ruins que
a avareza importuna dos arrecadadores sempre exige dele, pois os arrecadadores oferecem
uma vantagem presente em regulamentos funestos para o futuro.
Como aquele que possui o dinheiro é sempre senhor do outro, o arrecadador torna-se
despótico para com o próprio príncipe; não é legislador, mas força-o a criar leis.
Confesso que algumas vezes é útil começar por cobrar um direito recentemente estabelecido
através de arrecadadores. Há uma arte e invenções para evitar as fraudes que o interesse
dos arrecadadores lhes sugere e que os funcionários públicos não poderiam imaginar: ora,
uma vez estabelecido o sistema da cobrança pelo arrecadador, pode-se com sucesso
estabelecer a arrecadação direta. Na Inglaterra, a administração das taxas sobre bebidas
e da receita dos correios, tal como é feita hoje, foi tomada dos arrecadadores.
Nas repúblicas, as rendas do Estado quase sempre são arrecadadas diretamente. O sistema
contrário foi um grande vício do governo de Roma. Nos Estados despóticos nos quais a
arrecadação direta foi estabelecida, os povos são infinitamente mais felizes; prova disto
são a Pérsia e a China. Os mais infelizes são aqueles em que o príncipe arrecada
indiretamente por seus portos de mar e por suas cidades de comércio. A história das
monarquias está cheia de males causados pelos arrecadadores.
Nero, indignado com as vexações dos publicanos, formou o projeto impossível e magnânimo
de abolir todos os impostos. Não imaginou a arrecadação direta; deu quatro ordens: que as
leis feitas contra os publicanos, que tinham até então permanecido secretas, seriam
publicadas; que eles não poderiam mais exigir aquilo que tinham desdenhado pedir durante
o ano; que haveria um pretor designado para julgar suas pretensões, sem formalidades; que
os comerciantes não pagariam nada pelos navios. Foram os belos dias desse imperador.

CAPÍTULO XX
Das arrecadadores de impostos

Tudo está perdido quando a profissão lucrativa dos arrecadadores de impostos consegue
ainda por meio de suas riquezas ser uma profissão honrada. Isso pode ser bom nos Estados
despóticos, onde muitas vezes suas atribuições são uma parte das funções dos próprios
governadores. Não é bom na república; e uma coisa parecida destruiu a república romana.
Não é melhor na monarquia; nada é mais contrário ao espírito deste governo. Um desgosto
toma todos os outros Estados; a honra perde toda consideração, os meios lentos e naturais
de distinguir-se não valem mais, e o governo é ferido em seu princípio.
Vimos, de fato, em tempos passados, fortunas escandalosas; era uma das calamidades das
guerras de cinqüenta anos; mas, na época, tais riquezas foram consideradas ridículas, e
nós admiramo-las.
Existe um quinhão para cada profissão. O quinhão daqueles que cobram os tributos são as
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riquezas, e as recompensas por estas riquezas são as próprias riquezas. A glória e a
honra são para a nobreza, que só conhece, só vê e só sente como verdadeiras a honra e a
glória. O respeito e a consideração são para os ministros e os magistrados, que, tendo só
trabalho após o trabalho, cuidam dia e noite da felicidade do império.

TERCEIRA PARTE

LIVRO DÉCIMO QUARTO
Das leis em sua relação com a natureza do clima

CAPÍTULO I
Idéia geral

Se é verdade que o caráter do espírito e as paixões do coração são extremamente
diferentes nos diversos climas, as leis devem estar relacionadas à diferença destas
paixões e à diferença destes caracteres.

CAPÍTULO II
Quanto os homens são dtferentes nos diversos climas

O ar frio encolhe as extremidades das fibras exteriores do nosso corpo; isto aumenta sua
elasticidade e favorece ao retomo do sangue das extremidades para o coração. Ele diminui
o comprimento destas mesmas fibras; logo, neste sentido, aumenta. sua força. O ar quente,
ao contrário, dilata as extremidades das fibras e as alonga; logo, diminui sua força e
sua elasticidade.
Temos, então, mais vigor nos climas frios. A ação do coração e a reação das extremidades
dás fibras são mais bem feitas, os líquidos estão em melhor equilíbrio, o sangue é mais
determinada em direção ao coração e, reciprocam, o coração tem mais potência. Esta força
maior deve produzir muitos efeitos: por exemplo, mais confiança em si mesmo, ou seja,
mais coragem; mais conhecimento de sua superioridade, ou seja, menor desejo de vingança;
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melhor opinião sobre sua segurança, ou seja, mais franqueza, menos suspeitas, política e
astúcia. Enfim, isto deve formar caracteres bem diferentes. Coloquem um homem num lugar
quente e fechado, ele sofrerá, pelas razões que acabo de descrever, uma fraqueza muito
grande no coração. Se, nestas circunstâncias,. formos propor uma, ação arriscada, penso
que o acharemos muito pouco disposto; sua fraqueza presente provocará certo
desencorajamento em sua alma; temerá tudo, porque sentirá que não pode nada. Os povos dos
países quentes são tímidos assim como os velhos; os dos países frios são corajosos como
os jovens. Se prestarmos atenção às últimas guerras, que são aquelas que temos mais
presentes e nas quais podemos ver melhor certos efeitos leves, imperceptíveis de longe,
poderemos perceber bem que os povos do norte, transportados para os países do sul, lá não
fizeram ações tão belas: quanto as de seus compatriotas que, combatendo em seu próprio
clima, gozavam de toda a sua coragem.
A força das fibras dos povos do norte faz com que os mais grosseiros sucos sejam tirados
dos alimentos. Disto resultam duas coisas: uma, que as partes do quilo ou da linfa são
mais próprias para serem aplicadas às fibras, por causa de sua grande superfície, e para
nutri-las; outra, que elas são menos próprias, devido a sua grossura, a dar certa
sutileza ao suco nervoso. Logo, estes povos terão corpos grandes e pouca vivacidade.
Os nervos, que desembocam de todos os lados no tecido de nossa pele, formam cada um um
feixe de nervos. Normalmente, não é todo o nervo que é tocado; e sim uma. parte
infinitamente pequena dele. Nos países quentes, onde o tecido da pele é solto, as pontas
dos nervos estão abertas e expostas à menor ação dos objetos mais fracos. Nos países
frios, o tecido da pele é apertado e os mamilos comprimidos: os pequenos chumaços estão,
de alguma forma; paralíticos; a sensação só passa para o cérebro quando ela é
extremamente forte e de todo o nervo em conjunto. Mas é de um número infinito de pequenas
sensações que dependem a imaginação, o gosto, a sensibilidade e a vivacidade.
Observei o tecido externo de uma língua de carneiro, no lugar em que parece, à primeira
vista, coberta de mamilos. Reparei, olhando através de um microscópio, sobre estes
mamilos, em pequenos pêlos ou uma espécie de penugem; entre os mamilos havia pirâmides
que forvavam em sua ponta como que pincéis. Estas pirâmides têm toda a aparência de ser o
principal órgão do gosto.
Congelei a metade dessa língua e encontrei; à simples vista, os mamilos consideravelmente
diminuídos; algumas fileiras deles tinham afundado em sua capa. Examinei seu tecido no
microscópio e não vi mais as pirâmides. À medida que a língua ia descongelando, os
mamilos, à simples vista, pareceram elevar-se; e, no microscôpio, os pequenos chumaços
começaram a ressurgir.
        Esta observação confirma o que havia dito, que, nos países frios, os chumaços
nervosos estão menos desenvolvidos: eles afundam no tecido, onde estão abrigados da ação
dos objetos exteriores. Assim, as sensações são menos vivas.
Nos países frios, se terá pouca sensibilidade para os prazeres; esta será maior nos
países temperados; nos países quentes, será extrema. Assim como distinguimos os climas
pelos graus de latitude, poderíamos distingui-los, por assim dizer, pelos graus de
sensibilidade. Assisti às óperas da Inglaterra e da Itália; são as mesmas obras e as
mesmos atores: mas a, mesma música produz efeitos tão diferentes sobre as duas naçõe, uma
é tão calma, a outra tão emocionada, que parece inconcebível.
Acontecerá o mesmo; com, a dor: ela é excitada em nós pelo dilaceramento de alguma fibra
de nosso corpo. O autor da natureza, estabeleceu que esta dor seria tanto mais forte
quanto maior fosse o estsago, ora, é evidente, que os grandes corpos e as fibras
grosseiras dos povos do norte são menos sujeitos a estragos do que as fibras delicadas
dos povos dos países quentes; logo naqueles, a alma é menos sensível à dor. É preciso
esfolar um moscovita para dar-lhe algum sentimento.
Com essa delicadeza de órgãos que se tecei nos países quentes, a alma é soberanamente
comovida por tudo que tem relação com a união dos dois sexos: tudo conduz a este
objetivo.
Nos climas do norte, o físico do amor mal tem força para tomar-se bem sensível; nos
climas temperados, o amor, acompanhado de mil acessórios, torna-se agradável por coisas
que primeiro parecem ser ele mesmo, mas ainda não são; nos climas mais quentes, ama-se o
amor, por ele mesmo; ele é a única causada felicidade; é a vida.
Nos países do sul,uma máquina delicada, fraca, mas sensível, livra-se a um amor que, num
serralho, nasce e se aplaca incessantemente; ou então a um amor que, deixando às mulheres
uma maior independência, está exposto a mil distúrbios. Nos países do norte, uma máquina
sã e bem constituída, mas pesada, encontra seus prazeres em tudo o que pode movimentar os
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espíritos: à caça, as viagens, à guerra, o vinho. Encontrar-se-ão nos climas do norte
povos que têm poucos vícios, bastantes virtudes, muita sinceridade e franqueza.
Aproximemo-nos dos países do sul e acreditaremos afastar-nos da própria moral: paixões
mais vivas multiplicarão os crimes; todos tentarão ter sobre os outros todas as vantagens
que podem favorecer essas mesmas paixões. Nos países temperados, encontraremos povos
inconstantes nas maneiras, em seus próprios vícios e em suas virtudes; ali o clima não
tem uma qualidade suficientemente determinada para fixá-los.
O calor do clima pode ser tão excessivo que o corpo estará completamente sem forças.
Então o abatimento passará para o próprio espírito; nenhuma curiosidade, nenhuma
iniciativa nobre, nenhum sentimento generoso; as inclinações serão todas passivas; a
preguiça será a felicidade; a maioria dos castigos serão mente difíceis de suportar do
que a ação da alma, e a servidão menos insuportável do que a força de espírito necessária
para conduzir a si mesmo.

CAPÍTULO III
Contradição nos caracteres de certos povos do sul

Os indianos são naturalmente sem coragem; os próprios filhos dos europeus nascidos nas
índias perdem a coragem que teriam em seu clima. Mas como combinar isto com suas ações
atrozes; seus costumes, com suas penitências bárbaras? Os homens submetem-se a males
inacreditáveis, as mulheres queimam a si mesmas: é muita força para tanta fraqueza.
A natureza, que deu a estes povos uma fraqueza que os torna tímidos, deu-lhes também uma
imaginação tão viva que tudo os impressiona em excesso. Esta mesma delicadeza de órgãos
que os faz temer a morte também serve para fazê-los temer mil coisas mais do que a morte.
A mesma sensibilidade faz com que fujam de todos os perigos e com que enfrentem a todos.
Assim como uma boa educação é mais necessária para as crianças do que para aqueles cujo
espirito já está maduro, assim também os povos desses climas têm mais nécessidade de um
legislador sábio do que os povos do nosso. Quanto mais somos fácil e fortemente
impressionados, mais é importante que o sejamos de uma forma conveniente, não aceitemos
preconceitos e sejamos conduzidos pela razão.
No tempo dos romanos, os povos do norte da Europa viviam sem artes, sem educação, quase
sem leis; e no entanto, somente pelo bom senso ligado às fibras grosseiras destes climas,
eles resistiram com uma sabedoria admirável ao poder romano, até o momento em que sai de
suas florestas; para destruí-lo.

CAPÍTULO IV
Causa da imutabilidade da religião, dos costumes,
das modos e das leis nos países do Oriente

Se a essa fraqueza de órgãos com que os povos do Oriente recebem as impressões mais
fortes em todo o mundo juntarmos certa preguiça de espírito naturalmente ligada à do
corpo, que faça com que esse espírito não, seja capaz de nenhuma ação, de nenhum esforço,
de nenhuma contenção, compreenderemos que a alma que uma vez recebeu as impressões não
pode mais trocá-las. É  o que faz que as leis, os costumes e os modos, até mesmo aqueles,
que parecem indiferentes, coma o modo de se vestir, sejam hoje no Oriente os mesmos de
mil anos atrás.

CAPÍTULO V
Os maus legisladores são aqueles que favoreceram os vícios
do clima e os bons são aqueles que a eles se opuseram

Os indianos pensam que o repouso e o nada são o fundamento de todas, as coisas e o fim
onde terminam. Para eles, então, a completa inação é o estado mais perfeito e o objeto de
seus desejos. Eles dão ao seu supremo o epíteto de imóvel Os siameses acreditam que a
felicidade suprema consista em não ser obrigado a animar uma máquina e a fazer um corpo
agir.
        Nesses países, onde o calor excessivo irrita e esgota, o descanso é tão delicioso
e o movimento tão penoso, que este sistema de metafisica parece natural; e Foe,
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legislador das Índias, seguiu o que sentia quando colocou os homens num estado
extremamente passivo; mas sua doutrina, nascida da preguiça do clima e favorecendo-a por
sua vez, causou uma infinidade de males.
Os legisladores da China foram mais sensatos quando, considerando os homens não no estado
tranqüilo em que estarão um dia, mas na ação própria a fazer com que cumpram os deveres
da vida, criaram uma religião, uma filosofia e leis muito práticas. Quanto mais as causas
físicas levam os homens ao repouso, mais as causas morais devem dele afastá-lo.

CAPÍTULO VI
Do cultivo das terras nos climas qucmtes

O cultivo das terras é o maior, trabalho dos homens. Quanto mais o clima os leva a
fugirem deste trabalho, mais a religião e as leis devem levá-los a ele. Assim, as leis
das Índias, que dão todas as temas aos príncipes e retiram dos particulares o espírito de
propriedade, aumentam os maus efeitos do clima, ou seja, a preguiça natural.

CAPÍTULO VII
Do monaquismo

O monaquismo provoca naquele lugar os mesmos males; nasceu nos países quentes do Oriente,
onde somos menos levados à ação do que à especulação. 
Na Ásia, o número dos dervixes, ou monges, parece; aumentar com o calor do clima: nas
Índias, onde ele é excessivo, há muitos, deles: encontra-se na Europa essa mesma
diferença.
Para vencer a preguiça do clima, seria precisa que as leis tentassem, acabar com todos os
meios de se viver sem trabalhar; mas no sul da Europa elas fazem exatamente o contrário:
dão àqueles que querem ficar ociosos lugares propícios à vida especulativa e lhes doam
imensas riquezas. Essas pessoas, que, vivem numa abundância que lhes pesa, dão com razão
seu supérfluo ao baixo povo: ele perdeu a propriedade dos bens, elas o compensam com o
ócio do qual o fazem gozar e ele chega a amar sua própria miséria.

CAPÍTULO VIII
Bom costume da China

Os relatos da China contam-nos sobre a cerimônia de abrir as terras que o imperador
cumpre todo ano. Quiseram estimular os povos ao cultivo da terra com este ato público e
solene.
Além do mais, o imperador é informado todos os anos sobre o lavrador que mais se
distinguiu em sua profissão e faz dele um mandarim da oitava ordem.
Entre os antigos persas, no oitavo dia do mês chamado Chorrem ruz, os reis abandonavam
seu fausto para comerem junto com os lavradores. Estas instituições são admiráveis para
encorajar a agricultura.

CAPÍTULO IX
Meios de se encorajar a indústria

Mostrarei, no livro XIX, que as nações preguiçosas são normalmente orgulhosas.
Poder-se-ia voltar o efeito contra a causa e destruir a preguiça pelo orgulho. No sul da
Europa onde os povos são tão impressionados pelo ponto de honra, seria bom dar prêmios
aos lavradores que tivessem mê, lhòr cultivado seus campos ou aos trabalhadores que màiá
tivessem desenvolvido sua indústria. Esta prática será rei, mente positiva em todos os
países. Ela serviu em nossos dias, na Irlanda, para o estabelecimento de uma das mais
importantes manufaturas de tecido que existem na Europa.

CAPÍTULO X
Das leis que têm relação com a sobriedade dos povos
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Nos países quentes, a parte aquosa do sangue dissipase bastante pela transpiração; logo,
é preciso que ela sei substituída por um liquido semelhante. A água é de uma utilidade
admirável: os líquidos fortes coagulariam os glóbulos do sangue que sobram após a
dissipação da parte aquosa.
Nos países frios, a parte aquosa do sangue pouco se exala pela transpiração; ela
permanece em grande abundância. Pode-se então usar licores espirituosos, sem que o sangue
coagule. Estamos cheios de humores; os líquidos fortes, que dão movimenta ao sangue,
podem ser convenientes.
A lei de Maomé, que proíbe beber vindo, é, portanto uma lei do clima da Arábia; assim,
antes de Maomé, a água era a bebida comum dos árabes. A lei que proibia aos cate
tagineses beberem vinho era também uma lei do clima; de fato, o clima desses dois países
é mais ou menos o mesmo.
Tal lei não seria boa nos países frios onde o clüna paí rece forçar a uma certa
embriaguez da nação, muita difé! rente da embriaguez das pessoas. A ebriedade está
estabelecida por toda a terra, na proporção do frio e da umidade do clima. Se passarmos
do equador para o nosso pólo, veremos a embriaguez aumentar com os graus de latitude.
Passemos do mesmo equador para o pólo oposto e veremos que a embriaguez se dirige para o
sul, como deste lado ela tinha ido para o norte.
É natural que, onde o vinho é contrário ao clima e, por conseguinte, à saúde, o seu
excesso seja mais severamente castigado do que nós países onde a embriaguez tem poucos
efeitos nocivos para a pessoa, poucos para a sociedade e não torna os homens furiosos,
mas apenas estúpidos. Assim, as leis que castigaram um homem ébrio, tanto pela falta que
estava cometendo quanto pela embriaguez, só eram aplicáveis à embriaguez da pessoa, e não
à embriaguez da nação. Um alemão bebe por hábito; um espanhol; por opção.
Nos países quentes, o relaxamento das fibras produz uma grande transpiração dos líquidos,
mas as partes sólidas dissipam-se menos. As fibras, que só têm uma ação muito fraca e
pouca elasticidade, não se desgastam; é preciso pouco suco nutritivo para repará-las:
logo, come-se muito pouco.
São as necessidades diferentes nos diferentes climas que formaram os diferentes modos de
viver; e estes diferentes modos de viver formaram os diversos tipos de lei. Se, numa
nação, os homens se comunicam muito, certas leis são necessárias; outras leis são
necessárias num povo onde as pessoas não se comunicam.

CAPÍTULO XI
Das leis que se relacionam com as doenças do clima

Heródoto conta-nos que as leis dos judeus, sobre a lepra foram tiradas da prática dos
egípcios. De fato, as mesmas doenças exigiam os mesmos remédios. Essas leis foram
desconhecidas entre os gregos e os primeiros romanos, assim como o mal. O clima do Egito
e da Palestina tornou-as necessárias; e a facilidade que tem esta doença de se tornar
popular deve-nos mostrar claramente a sabedoria e a previdência de tais leis.
Experimentamos nós mesmos seus efeitos. As cruzadas trouxeram-nos a lepra; os sábios
regulamentos que foram feitos impedïram-na de atingir a massa do povo.
Podemos ver pelas leis dos lombardos que esta doença estava espalhada pela Itália antes
das cruzadas e mereceu a atenção dos legisladores. Rotharis ordenou que um leproso,
expulso de casa e confinado em um lugar particular, não poderia dispor de seus bens,
porque a partir do momento em que havia sido retirado de sua casa ele era considerado
morto. Para impedir qualquer comunicação com os leprosos, tiravam-lhes os direitos civis.
Penso que esta doença foi trazida para a Itália pelas conquistas dos imperadores gregos,
em cujos exércitos podia haver milícias da Palestina ou do Egito. De qualquer forma, seus
progressos foram detidos até a época das cruzadas.
Dizem que os soldados de Pompeu, voltando da Síria, trouxeram uma doença mais ou menos
parecida com a lepra. Nenhum regulamento feito naquela ocasião chegou até nós; mas parece
que existiu algum, já que esse mal não se mostrou até a época dos lombardos.
Há dois séculos, uma doença desconhecida de nosso pais passou do Novo Mundo para este e
veio atacar a natureza humana até na fonte da vida e dos prazeres. Vimos a maioria das
maiores famílias do sul da Europa perecer dê um mal que se tornou comum demais para ser
vergonhoso e não foi mais que funesto. Foi a sede do ouro que perpetuou essa doença; foi
a gente incessantemente para a América e sempre trouxe de lá novos fermentos.
Razões piedosas quiseram pedir que se deixasse este castigo para o crime, mas a
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calamidade já tinha penetrado até o seio do casamento e já havia corrompido a própria
infância.
Como é da sabedoria dos legisladores velar pela saúde dos cidadãos, teria sido muito
sensato deter essa comunicação por leis feitas com base nas leis mosaicas. 
A peste é um mal cujas destruições são ainda mais prontas e mais rápidas. Sua sede
central está no Egito, de onde ela se espalha por todo o universo. Foram feitos na
maioria dos Estados da Europa regulamentos muito bons para impedi-la de ali penetrar; e
atualmente, imaginaram um meio admirável para acabar com ela: forma-se uma linha de
tropas em volta do país infectado, que impede qualquer comunicação.
Os turcos, que não têm sobre este assunto nenhuma política, vêem os cristãos, na mesma
cidade, escaparem do perigo, e só eles perecerem. Eles compram as roupas dos pestilentos,
vestem-se com elas, e assim vão. A doutrina de um destino rígido que tudo dispõe faz do
magistrada um espectador tranqüilo: ele acha que Deus já fez tudo e que não tem nada a
fazer.

CAPÍTULO XII
Das leis contra aqueles que se suicidam

Não podemos encontrar em nenhum ponto nas histórias que os romanos se suicidassem sem
razão; mas os ingleses se suicidam sem que se possa imaginar nenhuma razão que os
determine, pois se matam no próprio seio da felicidade. Esta ação, entre os romanos, era
resultado da educação; estava relacionada com seu modo de pensar e com seus costumes:
entre os ingleses, é o resultado de uma doença; está relacionada com o estado físico da
máquina e é independente de qualquer outra causa. 
Parece que é um defeito de filtragem do suco nervoso; a máquina, cujas forças motrizes se
encontram a todo momento sem ação, cansa-se de si mesma; a alma não sente dor, e sim
carta dificuldade da existência. A dor é um mal local que nos leva ao desejo de ver
cessar essa dor: o: peso da vida é um mal que não tem localização particular e nos leva
ao desejo de ver esta vida acabar.
É claro que as leis civis de alguns países tiveram razões para estigmatizar o homicídio
de si mesmo; mas na Inglaterra ele não pode ser castigado mais do que se castigam os
efeitos da demência.

CAPÍTULO XIII
Efeitos que resultam do clima da Inglaterra

Numa nação na qual uma doença do clima afeta tanto a alma que poderia provocar o desgosto
de todas as coisas, até o da vida, percebemos que o governo mais conveniente para pessoas
para as quais tudo fosse insuportável seria aquele onde não poderiam queixar-se de um só
por aquilo que causa seus problemas; e onde, como as leis governam mais do que os homens,
seria preciso, para mudar o Estado, derrubá-las.
Se a mesma nação tivesse ainda recebido do clima um certo caráter impaciente que não lhe
permitisse suportar as mesmas coisas por muito tempo, podemos ver que o governo do qual
acabamos de falar ainda seria o mais conveniente.
Este caráter impaciente não é grande por si mesmo, mas pode tomar-se muito grande, quando
se junta a ele a coragem.
É diferente da leviandade, que faz com que se tomem iniciativas sem objetivo e que elas
sejam abandonadas da mesma forma. Está mais próximo da teimosia, porque vem de um tão
vivo sentimento dos males que não se enfraquece nem mesmo com o hábito de sofrê-los.
Este caráter, numa nação livre, seria muito apropriado para desconcertar os projetos da
tirania, que é sempre lenta e fraca em seu início, assim como é rápida e viva em seu fim,
e no início mostra apenas uma mão para socorrer, para em seguida oprimir com uma
infinidade de braços.
A servidão sempre começa com o sono. Mas um povo que não tem descanso em nenhuma
situação, que está sempre se apalpando e sente todos os lugares doloridos não poderia
adormecer.
A política é uma lixa surda, que desgasta e chega lentamente a seu fim. Ora, os homens
dos quais acabamos de falar não poderiam suportar as delongas, os detalhes, o san       
gue-frio das negociações; conseguiriam nelas muitas vezes menos do que as outras nações e
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perderiam com seus tratados o que teriam conseguido pelas armas.

CAPÍTULO XIV
Outros efeitos do clima

Nossos pais, os antigos germanos, habitavam um clima onde as paixões eram muito calmas.
Suas leis só encontravam nas coisas o que nelas viam e não imaginavam nada além. E como
julgavam os insultós feitos aos homens pelo tamanho dos ferimentos não usaram de maior
refinamento nas ofensas feitas às mulheres. A leite dos alemães é, sobre este assunto;
bastante singular. Se se descobrir a cabeça de uma mulher, pagar-se-á uma multa de seis
soldos; o mesmo tanto se for da perna até, o joelho; o dobro a partir do joelho. Parece
que a lei meia o tamanho dos ultrajes feitos à pessoa das mulheres como se mede uma
figura de geomefria; ela não castigava o crime da imaginação, e sim o crime dos olhos.
Mas quando uma nação germânica se mudou para a Espanha o clima encontrou outras leis. A
lei dos visigodos proibiu os médicos de sangrar uma mulher ingênua a não ser na presença
de seu pai ou de sua mãe, de seu irmão, de seu filho ou de seu tio. A imaginação, dos
povos acendeu-se, a dos legisladores aqueceu-se da mesma forma; a lei suspeitou de tudo
para um povo que podia de tudo suspeitar.
Logo, estas leis tiveram um cuidado extremo com os dois sexos. Mas parece que, nós
castigos que criaram, pensaram mais em saciar a vingança particular do que em exercer a
vingança pública.. Assim, no maioria dos casos, reduziam os dois culpados, à servidão dos
pais ou do marido ofendido. Uma mulher ingênua que se tivesse entregado a um homem casado
era colocada em poder da mulher dele para que esta dispusesse dela como quisesse.
Obrigavam os escravos a amarrar e apresentar ao marido sua mulher se a surpreendessem em
adultério; autorizavam seus filhos a acusarem-na e a torturar os escravos para provar sua
culpa. Assim, elas serviram mais para refinar ao excesso um certo ponto de honra do que
para formar uma boa polícia. E não nos devemos espantar se o conde Juliano pensou que um
ultraje desta espécie requeria a perda de sua pátria e de seu rei. Não nos devemos
surpreender se os mouros, com tal conformidade de costumes, encontraram tanta facilidade
em estabelecer-se na Espanha, em manter-se e em retardar a queda do seu império.

CAPÍTULO XV
Da diferente confiança que as leis têm no povo
segundo os climas

O povo do Japão tem um caráter tão atroz que seus legisladores e seus magistrados não
puderam ter nenhuma confiança nele: só colocaram à sua frente juízes, ameaças e castigos;
submeteram-no, para cada problema, à inquisição s da policia. Estas leis que, para cada
cinco chefes de família, estabelecem um como magistrado dos outros quatro; estás leis
que, por um só crime, castigam toda uma família ou todo um bairro; estas leis que não
encontram um inocente onde pode haver um culpado são feitas para que todos os homens
desconfiem uns dos outros, para que cada um vigie a conduta de todos e dela seja
inspetor, testemunha e juiz. 
O povo das índias, pelo contrário, é doce, carinhoso e compassivo: assim, os legisladores
tiveram grande confiança nele. Estabeleceram poucas penas e elas são pouco severas; elas
nem são rigorosamente executadas. Deram os sobrinhos aos tios, os órfãos aos tutores como
são dados em outros lugares aos pais: regularam a sucessão segundo o mérito reconhecido
do sucessor. Parece que pensaram que cada cidadão devia confiar na bondade natural dos
outros.
Dão facilmente a liberdade a seus escravos, casam-nos e os tratam como seus filhos: que
clima feliz, que faz nas cer a candura dos costumes e produz a doçura das leis!

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt (113 of 315) [5/6/2001 15:03:22]



LIVRO DÉCIMO QUARTO
Como as leis da escravidão civil têm relação com a natureza do clima

CAPÍTULO I
Da escravidão civil

A escravidão propriamente dita é, o estabelecimento de um direito que toma um homem tão
próprio de outro homem, que este é o senhor absoluto de sua vida e de seus bens. Não é
boa por natureza; não é útil nem ao senhor, nem ao escravo: a este, porque nada pode
fazer por virtude; àquele, porque contrai com seus escravos toda sorte de maus hábitos e
se acostuma insensivelmente a faltar contra todas as virtudes morais; torna-se orgulhoso,
brusco, duro, colérico, voluptuoso, cruel.
Nos países despóticos, onde já se está sob a escravidão política, a escravidão civil é
mais tolerável do que em outras partes. Todos devem ficar bastante contentes de terem sua
subsistência e a vida. Assim, a condição do escravo é pouco pior do que a do súdito.
Mas no governo monárquico, onde é soberanamente importante não abater ou aviltar a
natureza humana; não deve haver escravos. Na democracia, onde todos são iguais; e na
aristocracia, onde as leis devem fazer esforços para que todos sejam tão iguais quanto a
natureza do governo pode permitir, escravos são contrários ao espírito da constituição;
só servem para dar aos cidadãos um poder e um luxo que eles não devem possuir.

CAPÍTULO II
Origem do direito de escravidão entre
os jurisconsultos romanos

Jamais acreditaríamos que tivesse sido a piedade quem estabeleceu a escravidão, e que
para tanto tivesse agido de três maneiras. 
O direito das gentes quis que os prisioneiros fossem escravos, para que não fossem
mortos. O direito civil dos romanos permitiu que devedores que podiam ser maltratados por
seus credodores vendessem a si mesmos; e o direito natural determinou que crianças que um
pai escravo não podia mais alimentar se tomassem escravos como seu pai.
 Estas razões dos jurisconsultos não são sensatas. 1º É falso que se possa matar na
guerra, salvo em caso de necessidade; mas, assim que um homem faz do outro seu escravo,
não se pode dizer que necessitava matá-lo, já que não o fez. Todo o direito que a guerra
pode dar sobre os cativos é o de assegurar-se tanto de suas pessoas que eles não possam
mais ser nocivos. Os homicídios efetuados com sangue-frio pelos soldados, e depois do
calor da ação, são repudiados por todas as nações do mundo.
2º Não é verdade que úm homem livre possa vender a si mesmo: A venda supõe um preço: se o
escravo vendesse a si mesmo, todos os seus bens passariam a ser propriedade do senhor;
assim, o senhor não estaria dando nada e o escravo não estaria recebendo nada. Ele,
possuiria um pecúlio, diriam; mas o pecúlio é acessório à pessoa. Se não é permitido
matar-se, porque a pessoa se furta à pátria, também não é permitido vender-se. A
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liberdade de cada cidadão é uma parte da liberdade pública. Esta qualidade, num Estada
popular, é até mesmo uma parte da soberania. Vender sua qualidade de cidadão é um ato de
tal extravagância, que não podemos supô-la em um homem, Se a liberdade tem um preço para
aquele que a compra, não tem preço para aquele que a vende. A lei civil, que autorizou
aos homens divisão dos bens, não pôde criticar entre estes uma parte dos homens que
deveriam fazer esta divisão. A lei civil; que ordena a restituição nos contratos que
contêm alguma lesão, não pode deixar de restituir diante de um acordo que contém a mais
enorme lesão de todas.
A terceira maneira é o nascimento. Esta cai com as duas outras. Pois se um homem não pôde
vender-se, muito menos pôde vender seu filho que ainda não nascera. Se um prisioneiro de
guerra não pode ser reduzido a servidão, podem-no ainda menos os seus filhos.
O que faz com que a morte de um criminoso seja uma coisa licita é que a lei que o  pune
foi feita em seu favor. Um assassino, por exemplo, gozou da lei que o condena; ela
conservou sua vida em todos os instantes e assim ele não pode reclamar dela. Não acontece
o mesmo com o escravo: a lei da escravidão nunca pôde ser-lhe útil; em todos os casos ela
está contrá ele, sem nunca estar a seu favor; o que é contrário ao principio fundamental
de todas as sociedades.
Dir-se-á que ela pôde ser-lhe útil, porque o senhor lhe deu alimentação. Dever-se-iá,
então, reduzir a escravidão às pessoas incapazes de ganhar sua vida. Mas não se querem
estes escravos. Quanto às crianças, a natureza que deu leite às mães proveu a sua
alimentação; e o resto de sua infância está tão próximo da idade onde elas têm a maior
capacidade de tornar-se úteis, que não se poderia dizer que aquele que as alimentasse,
para assenhorear-se delas, desse alguma coisa.
Além disso, a escravidão é tão oposta ao direito civil quanto ao direito natural. Que lei
civil poderia. impedir , que um escravo fugisse, ele que não está na sociedade e que, por
conseguinte, nenhuma lei civil acolhe? Ele só pode ser retido por uma lei de família, ou
seja, pela lei do senhor.

CAPÍTULO III
Outra origem do direito da escridão

Gostaria de dizer também que o direito da escravidão vem do desprezo que uma nação tem
por outra, fundado na diferença dos costumes.
Lopes de Gomara conta "que os espanhóis encontraram perto de Santa Marta cestos onde os
habitantes guardavam seu alimento: eram caranguejos, lesmas, cigarras, grilos. Os
vencedores fizeram de tal coisa um crime dos vencidos". O autor confessa que foi sobre
isto que se fundametou o direto que tomava os americana escravos dos éspanhóis, além de
eles fumarem tabaco e de não fazerem a barba à espanhola.
Os conhecimentos tornam mansos os homens; a razão leva à humanidade: somente os
preconceitos fazem com que se renuncie a ela.

CAPÍTULO IV
Outra origem do direito da escravidão

Gostaria de dizer também que a religião dá àqueles que a professam o direito de reduzir à
servidão aqueles que não a professam, para trabalhar mais facilmente à sua propagação.
Foi esta maneira de pensar que encorajou os destiuidoreis da América em seus crimes. Foi
sobre esta idéia que fundamentaram o direito de tornar escravos tantos povos; pois esses
bandidos, que queriam a todo custo ser bandidos e cristãos, eram muito devotos.
Luís XIII ficou extremamente penalizado com a lei que tornava escravos os negros das suas
colônias; mas, quando o persuadiram de que aquele era o caminho mais seguro para
convertê-los, consentiu.

CAPÍTULO V
Da escravidão dos negros

Se eu tivesse que defender o direito que tivemos de tomar escravos os negros, eis o que
eu diria:
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Tendo os povos da Europa exteinvnado os da América, tiveram que escravizar os da África
para utilizá-los para abrir tantas terras.
O açúcar seria muito caro se não fizéssemos que escravos cultivassem a planta que o
produz.
Aqueles de que se trata são pretos dos pés à cabeça; e têm o nariz tão achatado que é
quase impossível ter pena deles.
Não nos podemos convencer que Deus, que é um ser muito sábio, tenha posto uma alma;
principalmente uma alma boa, num corpo todo preto.
É tão natural pensar que a cor constitui a essência da humanidade que os povos da Ásia,
que fazem eunucos sempre privam os negros da relação que têm, conosco de uma forma mais
marcada.
Podeae julgar a cor da pele pela dos cabelos, que entre os egípcios, os melhores
filósofos do mundo, era de tão grande conseqüência, que matavam todos os homens ruivos
que lhes caíssem nas mãos.
Uma prova de que os negros não têm senso comum é que dão maior valor a um colar de vidro
do que ao ouro, que, nas nações policiadas, é de tão grande importância.
É impossível que suponhamos que estas pessoas sejam homens; porque, se supuséssemos que
eles fossem homens, começaríamos a crer que nós mesmos não somos cristãos.
Espíritos pequenos exageram demais a injustiça que se faz aos africanos. Pois, se esta
fosse como dizem, será que não teria ocorrido aos príncipes da Europa, que fazem entre si
tantas convenções inúteis, fazerem uma convenção geral em favor da misericórdia e da
piedade?

CAPÍTULO VI
Verdadeira origem do direito de escravidão

Já é tempo de buscarmos a verdadeira origem do direito de escravidão. Deve ele estar
fundado na natureza das coisas: vejamos se existem, casos em que dela deriva.
Em todos os governos despóticos, tem-se grande facilidade de vender a si mesmo: a
escravidão política de alguma forma destrói a liberdade civil.
Perry conta que os moscovitas vendem a si mesmos com grande facilidade. Conheço a razão
de tal coisa: é que sua liberdade não vale nada.
Em Achim, todo o mundo tenta vender a si mesmo. Alguns dos principais senhores não
possuem menos do que mil escravos, que são mercadores principais e também possuem muitos,
escravos, e estes muitos mais; são herdados e traficados. Nesses Estados, os homens
livres, fracos demais contra o governo, tentam tornar-se escravos daqueles que tiranizam
o governo.
Eis a origem justa e conforme á razão deste direito de escravidão muito suave que
encontramos em alguns países; e deve ser muito suave porque está fundado na escolha livre
que um homem, para sua utilidade, faz de um senhor; o que constitui uma convenção
recíproca entre as duas partes.

CAPÍTULO VII
Outra origem do direito de escravidão

Eis outra origem do direito de escravidão, e até mesmo desta escravidão cruel que se vê
entre os homens.
Existem países onde o calor debilita o corpo e enfraquece tanto a coragem, que os homens
só são levados a um dever penoso pelo medo dos castigos: assim, ali a escravidão choca
menos à razão; e como o senhor é tão covarde em relação a seu príncipe quanto o é seu
escravo em relação a ele, a escravidão civil é também acompanhada da escravidão política.
Aristóteles quer provar que existem escravos por natureza, e o que diz não o prova. Penso
que se existem tais homens, são aqueles dos quais acabo de falar.
Mas como todos os homens nascem iguais, é preciso dizer que a escravidão é contra a
natureza, ainda que em certos países esteja fundada numa razão natural; e deve-se
distinguir bem estes países daqueles onde as próprias razões naturais a rejeitam, como os
países da Europa, onde foi tão felizmente abolida.
Plutarco conta-nos, na vida de Numa, que na época de Saturno não havia nem.senhor nem
escravo. Em nossos climas, o cristianismo trouxe esta idade de volta.
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CAPÍTULO VIII
Inutilidade da escravidão entre nós

Deve-se então limitar a servidão natural a certos países particulares da terra. Em todos
os outros, parece-me que por mais penosos que sejam os trabalhos que a sociedade exige,
se pode fizer tudo com homens livres.
O que me faz pensar assim é que, antes que o cristianismo tivesse abolido na Europa a
servidão civil, os trabalhos das minas eram considerados tão penosos, que se pensava que
só podiam ser feitos por escravos ou por criminosos. Mas sabemos hoje que os homens que
nelas são empregados vivem felizes. Por meio de pequenos privilégios, esta profissão foi
encorajada; juntou-se ao aumento do trabalho o do ganho; e conseguiram fazer com que
amassem sua condição mais do que qualquer outra que pudessem ter tido.
Não existe trabalho tão penoso que não possa ser proporcionado à força daquele que o faz,
contanto que seja a razão e não a avareza que o regule. Pode-se, com a comodidade das
máquinas que a arte inventa ou aplica, suprir ao trabalho forçado que em outros lugares é
feito por escravos. As minas dos turcos, no banato de Temesvar, eram mais ricas do que as
da Hungria, e não produziam tanto porque eles não imaginavam nada além do trabalho dos
braços de seus escravos.
Não sei se é o espírito ou o coração que me dita este artigo. Talvez não exista nenhum
clima na terra onde não se possam contratar para o trabalho homens livres. Porque as leis
foram malfeitas, foram encontrados homens preguiçosos: porque estes homens eram
preguiçosos, foram submetidos à escravidão.

CAPÍTULO IX
Das nações onde a liberdade civil está geralmente estabelecida

Ouvimos todos os dias dizer que seria bom que existissem escravos entre nós.
Mas, para bem julgar isto, não se deve examinar se eles seriam úteis para a pequena
parcela rica e voluptuosa de cada nação; sem dúvida eles lhes seriam úteis; mas, adotando
outro ponto de vista, não acho que nenhum daqueles que a compõem gostaria de tirar a
sorte para saber quem deveria formar a parte da nação que seria livre e aquela que seria
escrava. Aqueles que mais falam à favor da escravidão teriam por ela um maior horror, e
os homens mais miserá veis também teriam horror por ela. O clamor pela escravidão é,
então, o clamor pelo luxo e pela voluptuosidade e não pelo amor dá felicidade pública.
Quem pode duvidar de que cada homem, em particular, não ficasse muito contente de ser
senhor dos bens, da honra e da vida dos outros, e que todas as suas paixões não
despertassem rapidamente a está idéia? Nestas coisas, sé quiserem saber se os desejos de
cada um são legítimos, examinem os desejos de todos.

CAPÍTULO X
Diversas espécies de escravidão

Existem dois tipos de servidão: a real e a pessoal. A real é aquela que ata o escravo às
glebas de terra. Assim eram os escravos, entre os germanos, segundo o relato de Tácito.
Eles não tinham trabalho dentro da casa; entregavam a seu senhor certa quantidade de
trigo, de gado ou de tecido: o objeto de sua escravidão não ia além disso. Este tipo de
servidão ainda existe na Hungria, na Boêmia e em diversos lugares da baixa Alemanha.
A servidão pessoal trata do ministério da casa e está mais relacionada à pessoa do
senhor.
O abuso extremo da escravidão acontece qquando ela é, ao mesmo tempo, pessoal e real: Tal
era, a servidão dos ilotas entre os lacedemônios; eram submetidos a todos trabalhos fora
da casa e a todos os tipos de insultos dentro da casa: esta ilotia é contrária à natureza
das coisas. Os povos simples só possuem uma escravidão real, porque suas mulheres e seus
filhos fazem o trabalho doméstico. Os povos voluptuosos possuem uma escravidão pessoal,
porque o luxo requer o serviço de escravos dentro da casa. Ora, a ilotia reúne, nas
mesmas pessoas, a escravidão estabeleçida entre os povos voluptuosos e a escravidão
estabelecida entre os povos simples.
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CAPÍTULO XI
O que as leis devem fazer com relação à escravidão

Mas, qualquer que seja a escravidão, é preciso que ás leis civis procurem dela suprimir,
por um lado os abusos e, por outro, os perigos.

CAPÍTULO XIl
Abuso da escravidão

Nos Estados maometanos, não se é apenas senhor da vida e dos bens das mulheres escravas,
mas também do que chamamos sua virtude ou sua honra. É uma das desgraças destes países
que a maior parte da nação só exista para servir à voluptuosidade da outra. Esta servidão
é reçompensada pela preguiça de que gozam os escravos, o que é para o Estado uma nova
desgraça.
É esta preguiça que torna os serralhos do Oriente lugares de delicias para aqueles mesmos
contra quem são feitos. Pessoas que só temem o trabalho podem encontar sua felicidade
nesses lugares tranqüilos. Mas percebe-se que com isso se contraria até mesmo o espírito
do estabelecimento da escravidão.
A razão quer que o poder do senhor não se estenda além das coisas que pertencem ao seu
serviço; é preciso que a escravidão exista para a utilidade e não para a voluptuosidade.
As leis do pudor são do direito natural e devem ser sentidas por todas as nações do
mundo.
Se a lei que conserva o pudor dos escravos é boa nos Estados onde o poder sem limites
tudo despreza, quando não o será nas monarquias? Quanto não o será nos Estados
republicanos? 
Existe uma disposição da lei dos lombardos que parece boa para todos os governos. "Se um
senhor dormir com a mulher de seu escravo, os dois se tornam livres." Moderação admirável
para prevenir e acabar, sem rigor demasiado, com a incontinência dos senhores.
Não creio que os romanos tivessem, neste sentido, uma boa ordem. Soltaram as rédeas da
incontinência dos senhores; privaram até, de alguma forma, seus escravos do direito ao
casamento. Era a parte mais vil da nação; mas, por mais vil que fosse, era bom que
tivesse costumes; e, além do mais, retirando-lhe os casamentos, corrompiam os dos
cidadãos.

CAPÍTULO XIII
Perigo do grande número de escravos

O grande número de escravos tem efeitos diferentes nos diversos governos. Não é um
problema no governo despótico; a escravidão política, estabelecida no corpo do Estado faz
com que pouco se sinta a escravidão civil. Aqueles que são chamados homens livres não o
são mais do que aqueles que não possuem este título; e tendo estes, na qualidade de
eunucos, libertos ou escravos, quase todos os negócios em mãos, a condição de um homem
livre e a de um escravo ficam muito próximas. Logo, é quase indiferente que pouca ou
muita gente viva na escravidão.
Mas nos Estados moderados é muito importante que não existam demasiados escravos. A
liberdade política torna a liberdade civil preciosa, e aquele que é privado desta última
é também privado da primeira. Ele observa uma sociedade feliz da qual ele mesmo não faz
parte; vê a segurança garantida para os outros e não para ele; sente que seu senhor
possui uma alma que pode engrandecer-se enquanto a sua é obrigada a rebaixar-se anais e
mais. Nada. aproxima mais da condição dos animais do que ver sempre homens livres e não
sê-lo. Tais pessoas são inimigos naturais da sociedade e um grande número deles seria
perigoso.
Logo, não nos devemos espantar de que nos governos moderados o Estado tenha sido tão
perturbado com a revolta dos escravos, e tal coisa tenha acontecido tão raramente nos
Estados despóticos.
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CAPÍTULO XIV
Dos escravos armados

É menos perigoso armar os escravos na monarquia do que nas repúblicas. Naquela, um povo
guerreiro, um corpo da nobreza conterão suficientemente esses escravos armados. Na
república, homens unicamente cidadãos não conseguirão conter pessoas que, com atinas na
mão, vão considerar-se iguais aos cidadãos.
Os godos, que conquistaram a Espanha, espalharamrse pelo país e logo se viram muito
fracos. Criaram três; ceguiamentos consideráveis: aboliram o antigo costume que proibia
que se aliassem por meio do casamento com os romanos: estabeleceram que todos os libertos
do fisco iriam para a guerra, sob pena de serem reduzidos à servidão ordenaram que cada
godo levaria para a guerra e armaria a décima parte de seus escravos. Este número era
pequeno em relação àquele que permanecia. Além do mais, estes escravos, levados para a
guerra por seu senhor, não formavam um corpo à parte; estavam no exército e  permaneciam,
por assim dizer, em família.

CAPÍTULO XV
Continuação do mesmo assunto

Quando toda a nação é guerreira, os escravos armados são ainda menos temíveis.
Pela lei dos alemães, um escravo que roubasse uma coisa que tivesse sido largada estaria
submetido à pena que se teria infligido a um homem livre; mas se a retirasse com
violência só era obrigado à restituição da coisa retirada. Entre os alemães, as ações que
tinham como princípio a coragem e a força não eram detestáveis. Eles usavam seus escravos
nas guerras. Na maioria das repúblicas, sempre se procurou abater a coragem dos escravos;
o povo alemão, seguro de si, pensava em aumentar a audácia dos seus; sempre armado, não
temia nada deles; eram instrumentos de seu banditismo ou de sua glória.

CAPÍTULO XVI
Precauções a serem tomadas no governo moderado

A humanidade com os escravos poderá prevenir num Estado moderado os perigos que se
poderiam temer por causa de seu número excessivo. Os homens acostumam-se com tudo, até
mesmo com a servidão, contanto que seu senhor não seja mais duro do que a servidão. Os
atenienses tratavam seus escravos com grande suavidade não se vê que eles tenham
tumultuado o Estado em Atenas, como fízeram tremer o da Lacedemônia,
Não se vê que os primeiros romanos tivessem preocupações com seus escravos. Foi quando
perderam por eles todos os sentimentos de humanidade que viram nascer essas guerras civis
que foram comparadas às guerras púnicas.
As nações simples, mais apegadas ao trabalho, tratam normalmente com mais suavidade os
seus escravos do que aquelas que renunciaram ao trabalho. Os primeiros romanos viviam,
trabalhavam e comiam com seus escravos; tinham com eles muita brandura e eqüidade; a
maior pena que lhes infligiam era fazê-los passar diante dos vizinhos com um pedaço de
madeira com ramos sobre as costas. Os costumes eram suficientes para manter a fidelidade
dos escravos; não eram necessárias leis.
Mas quando os romanos se engrandeceram e seus escravos não foram mais seus companheiros
de trabalho, e sim os instrumentos de seu luxo e de seu orgulho, como não havia mais
costumes, as leis se fizeram necessárias. Foram mesmo necessárias leis terríveis para
estabelecer a segurança daqueles senhores cruéis que viviam entre seus escravos como
entre seus inimigos.
        Fizeram o senatus-consulto Silaniano e outras leis que estabeleceram que quando
um senhor fosse morto, todos os escravos que se encontravam sob o mesmo teto, ou num
lugar próximo o suficiente da casa para que se pudesse ouvir a voz de um homem, seriam,
sem distinção, condenados à morte. Aqueles que, neste caso, davam refúgio a um escravo
para salvá-lo eram castigados como assassinos. Mesmo aquele a quem seu senhor tivesse
ordenado que o matasse, e que tivesse obedecido, seria culpado; aquele que não o tivesse
impedido de se matar seria punido. Se um senhor tivesse sido morto numa viagem,
mandava-se matar aqueles que tinham ficado com ele e aqueles que tivessem fugido. Todas
estas leis vigoravam até contra aqueles cuja inocência estava provada; tinham como
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objetivo dar aos escravos um respeito prodigioso por seu senhor. Não dependiam do governo
civil, mas de um vício ou de uma imperfeição do governo civil. Não derivavam da equidade
das leis civis, já que eram contrárias aos princípios das leis civis: Estavam fundadas
sobre o princípio da guerra com a diferença de que os inimigos estavam no seio do Estado.
O senatus-consulto Silaniano derivava do  direito das gentes, que quer que uma sociedade,
mesmo imperfeita, se conserve.
É uma desgraça para o governo, quando a magatura se vê obrigada a criar leis tão cruéis.
É porque se tornou difícil a obediência que se é obrigado a agravar a pena pela
desobediência, ou a suspeitar da fidelidade. Um legislador prudente previne a desgraça de
se tornar um legislador terrível. Foi porque os escravos não puderam ter, entre os
romanos, confiança. na lei que a lei não pôde ter confiança neles.
CAPÍTULO XVII
Regulamentos a serem estabelecidos entre o senhor
e os escravos

O magistrado deve velar para que escravo tenha alimentação e roupa: isto teve ser
regulamentado peia lei.
As leis devem cuidar para que eles ajam tratados em suas doenças e em sua velhice.
Cláudio ordenou que os escravos que tivessem sies abandonados por seus senhores quando
estavam doentes seriam livres se fugissem. Esta lei garantia sua liberdade; teria sido
preciso que garantiste sua vida.
Quando a lei autoriza o senhor a tirar a vida de seu escravo, trata-se de um direito que
ele deve exercer como juiz e não como senhor: é preciso que a lei ordene formalidades que
façam desaparecer a suspeita de uma ação violenta.
Quando em Roma não foi mais permitido aos pais matarem seus filhos, os magistrados
infligiram a pena que o pai queria prescrever. Um uso parecido entre o senhor e seu
escravo seria razoável nos países onde os senhores têm direito de vida e de morte.
A lei de Moisés era muito rude. "Se alguém bater em seu escravo e este morrer sob sua
mão, será punido; mas, se sobreviver um dia ou dois, não o será, porque se trata de seu
dinheiro." Que povo era aquele, em que era preciso que a lei civil se distanciasse da lei
natural!
Segundo uma lei dos gregos, os escravos que fossem tratados muito rudemente por seu
senhor podiam pedir para ser vendidos a outro. Nos últimos tempos, houve em Roma uma lei
parecida. Um senhor irritado contra seu escravo e um escravo irritado contra seu senhor
devem ser separados.
Quando um cidadão maltrata o escravo de outro, é preciso que este possa apelar para o
juiz. As leis de Platão e da maioria dos povos tiram dos escravos a defesa natural: logo,
é precisa dar-lhes a defesa civil.
Na Lacedemônia, os escravos não podiam ter nenhuma justiça contra os insultos ou contra
as injúrias. O excesso de sua desgraça era tal que eles não eram só escravos de um
cidadão, mas também do público; pertenciam a todos e a um só. Em Roma, no qual feito a um
escravo só se considerava o interesse do senhor. Confundia-se, sob a lei Aquiliana, o
ferimento causado a um animal e o causado a escravo; só se prestava atenção à diminuição
de seu preço. Em Atenas, punia-se severamente, às vezes até com a morte, aquele que
tivesse maltratado o escravo de outro. A lei de Atenas, com razão, não queria somar a
perda da segurança à perda da liberdade.

CAPÍTULO XVIII
Das alforrias

Podemos perceber que, no governo republicano, quando se têm muitos escravos, é preciso
alforriar muitos. O mal está em que, se se têm muitos escravos, eles não podem ser
contidos; se se têm libertos demais, eles não podem viver e se tornam um peso para a
república: além de que esta pode também estar em perigo devida a um número muito grande
de escravos e devido a um número muito grande de libertos. Logo, é preciso que as leis
estejam atentas a estes dois inconvenientes.
As diversas leis e os senatus-consultor que foram feitos em Roma a favor e contra os
escravos, às vezes para atrapalhar, outras para facilitar as alforrias, mostram
claramente a dificuldade em que se encontravam neste sentido. Houve até períodos em que
não se ousou criar leis. Quando, sob Nero, se pediu ao senado que fosse permitido aos
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patrões recolocar em servidão os libertos ingratos, o imperador ordenou que se deviam
julgar os casos parrticulares e nada estatuir de geral.
Eu não saberia dizer quais seriam os regulamentos que um boa república deveria criar a
este respeito; isso depende demais das circunstâncias. Eis algumas reflexões.
Não se deve fazer de repente e por meio de uma lei geral. um número considerável de
alforrias. Sabe-se que, entre os volsinianos; os libertos, que se tomaram senhores dos
sufrágios; criaram uma lei abominável que lhes dava o direito de dormirem com as moças
que casassem com ingênuos.
Existem diversos meios de introduzir imperceptivelmente novos cidadãos na república. As
leis podem favorecer o pecúlio e permitir aos escravos comprarem sua liberdade. Podem pôr
fim à servidão, como as de Moisés, que tiriham limitado a seis anos a dos escravos
hebreus. É fácil alforriar todos os anos certo número de escravos entre aqueles que,
devido à idade, à saúde e ao trabalho, terão meios de viver. Pode-se até curar o mal pela
raiz: como a maioria de escravos está ligada aos diversos empregos que lhes são dados,
transferir para os ingênuos uma parte destes empregos, por exemplo o comércio ou a
navegação, é diminuir o número de escravos.
Quando existem muitos libertos, é preciso que as leis civis fixem o que eles devem ao
patrão, ou que o contrato de alforria fixe estes deveres em seu lugar.
Percebe-se que sua condição deve ser mais favorecida no estado civil do que no estado
político, porque, mesmo no governo popular, o poder não deve cair nas mãos do baixo povo.
Em Roma, onde havia tantos libertos, as leis políticas foram admiráveis em relação a
eles. Foi-lhes dado pouco, e não foram excluídos de quase nada. Decerto, tiveram alguma
participação na legislação, mas quase não influenciavam nas decisões que podiam ser
tomadas. Podiam participar dos cargos e do próprio sacerdócio, mas este privilégio era,
de alguma forma, esvaziado por tesa das desvantagens que tinham nas eleições Tinham o
direito de entrar para a milícia; mas, para, ser, soldado, era preciso ter certa, renda.
Nada impedia que os libertos se unissem por casamento a famílias ingênuas; mas não lhes
era permitido aliar-se as famílias dos senadores. Enfim; seus filhos eram ingênuos, ainda
que eles mesmos não o fossem.

CAPÍTULO XIX
Dos libertos e dos eunucos

Assim, no governo de muitos, é muitas vezes útil que a condição dos libertos esteja um
pouco abaixo da dos ingênuos, e as leis trabalhem no sentido de acabar com o desgosto que
sentem por sua condição. Mas no governo de um só, quando o luxo e o poder arbitrário
reinam, não se deve fazer nada neste sentido. Os libertos encontram-se quase sempre acima
dos homens livres: dominam na corte do príncipe e nos palácios dos grandes e, como
estudaram as fraquezas de seu senhor e não suas virtudes, fazem-no reinar não pelas
virtudes, mas pelas fraquezas. Tais eram em Roma os libertos da época dos imperadores.
Quando os principais escravos são eunucos, qualquer que seja o privilégio que se lhes dê,
eles não podem ser considerados libertos. Pois, como não podem ter família, estão, por
natureza, ligados a uma família; e é apenas por meio de uma espécie de ficção que podem
ser considerados cidadãos.
No entanto, existem países onde lhes são dadas todas as magistraturas: "No Tonquim",
conta Dampierre, "todos os mandarins civis e militares são eunucos." Não possuem família
e, ainda que sejam naturalmente avaros, o senhor ou o príncipe tiram proveito, afinal, da
própria avareza deles.
O mesmo Dampierre conta-nos que, nesse país, os eunucos não podem deixar de ter mulher e
se casam. A lei que autoriza que se casem só pode estar fundada, por um lado, sobre a
consideração que se tem por tal gente e, por outro, sobre o desprezo que se tem pelas
mulheres.
Assim, confiam-se a tal gente as magistraturas, porque eles não têm família; e, por outro
lado, são autorizados a casar-se porque têm as magistraturas.
É assim que os sentidos que restam querem, com obstinação, suprir àqueles que foram
perdidos, e as iniciativas do desespero são uma espécie de gozo. Assim, em Milton, o
Espírito para o qual só restam os desejos, consciente de sua degradação, quer usar de sua
própria impotência.
Vemos na história da China um grande número de leis para retirar dos eunucos todos os
cargos civis e militares; mas eles sempre voltam. Parece que os eunucos, no Oriente, são
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um mal necessário.

LIVRO DÉCIMO SEXTO
Como as leis da escravidão doméstica têm relação com a natureza do clima

CAPÍTULO I
Da servidão doméstica

Os escravos acham-se estabelecidos mais para a família do que na família. Assim, farei a
distinção entre sua servidão e aquela em que se encontram as mulheres em alguns países, a
que chamarei propriamente servidão doméstica.

CAPÍTULO II
Nos países do sul existe entre os dois sexos uma
desigualdade natural

As mulheres são núbeis nos climas quentes aos oito, nove ou dez anos; assim, a infância e
o casamento caminham quase sempre juntos. Estão velhas com vinte anos; logo, nelas a
razão não se encontra nunca junto com a beleza. Quando a beleza pede o império, a razão
faz com que a recuse; quando a razão poderia obtê-lo, não há mais beleza. As mulheres
devem ser dependentes, pois a razão não pode dar-lhes em sua velhice um império que a
beleza não lhes deu durante a própria juventude. Portanto, é muito simples que um homem,
quando a religião não se opõe; deixe sua mulher para tomar outra e que a poligamia seja
introduzida.
Nos países temperados, onde os atrativos das mulheres se conservam melhor, onde elas são
núbeis mais tarde e onde têm filhos numa idade mais avançada, a velhice de seus maridos
acompanha, de alguma forma, a sua; e, como elas possuem mais razão e mais conhecimentos
quando se casam, nem que seja apenas porque viveram mais tempo, deve ter-se introduzido
naturalmente uma espécie de igualdade entre os dois sexos e, conseqüentemente, a lei de
uma só mulher.
Nos países frios, o uso quase que necessário das bebidas fortes estabelece a intemperança
entre os homens. As mulheres, que têm a este respeito, uma continência natural, porque
precisam sempre se defender, ainda possuem sobre eles, então, a vantagem da razão.
A natureza, que distinguiu os homens pela força e pela razão, não colocou outro termo a
seu poder a não ser esta força e esta razão. Deu às mulheres atrativos e quis que sua
ascendência terminasse quando terminassem estes atrativos; mas nos países quentes estes
só se encontram no início, e nunca no decorrer de sua vida.
Assim, a lei que só permite uma mulher está mais relacionada ao físico do clima da Europa
do que ao físico do clima da Ásia. Esta é uma das razões que fez com que o maometismo
tenha encontrado tantas facilidades para se instalar na Ásia e tanta dificuldade em
difundir-se pela Europa; com que o cristianismo se tenha, mantido na Europa e tenha sido
destruido na Ásia; e fez, enfim, com que os maometanos tenham feito tantos progressos na
China, enquanto os cristãos progrediram tão pouco. As razões humanas estão sempre
subordinadas àquela  causa suprema que faz e utiliza tudo o que quer.
Algumas razões particulares a Valentiniano fizeram-no autorizar a poligamia no império.
Esta lei violenta para nossos climas foi ablida por Teodósio, Arcadio e Honório.

CAPÍTULO III
A pluralidade das mulheres depende muito
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de sua manutenção

Ainda que nos países onde a poligamia foi estabelecida o grande número de mulheres
dependa muito das riquezas do marido, no entanto não podemos dizer que são as riquezas
que fazem com que a poligamia se instale num Estado: a pobreza pode ter o mesmo efeito,
como mostrarei quando falar dos selvagens.
A poligamia é menos um luxo do que a oportunidade de um grande luxo em nações poderosas.
Nos climas quentes, têm-se menos necessidades; custa menos manter uma mulher e filhos.
Logo, pode-se ter um número maior de mulheres.

CAPÍTULO IV
Da poligamia, suas diversas circunstâncias

Segundo os cálculos feitos em diversos lugares da Europa, nascem ali mais meninos do que
meninass: pelo contrário, os relatos da Ásia e da África contam-nos que nestes lugares
nascem muito mais meninas do que meninos. Assim, a lei de uma só mulher na Europa e a
que, permite várias na Ásia e na África possuem certa relação com o clima.
Nos climas frios da Ásia, nascem, como na Europa, mais meninos do que meninas. É esta,
dizem os lamas, a razão da lei que permite entre eles que uma mulher tenha vários
maridos.
Mas não creio que existam muitos países onde a desproporção seja grande o suficiente para
que exija que se introduza a lei de várias mulheres, ou a lei de vários maridos. Isto
significa apenas que a pluralidade das mulheres, ou até a pluralidade dos homens, está
menos distante da natureza em certos países do que em outros.
Confesso que se o que dizem os relatos fosse verdade, que no Bantam há dez mulheres para
um homem, seria um caso muito particular de poligamia.
Em tudo isto, não estou justificando os costume, ruas dando suas razões.

CAPÍTULO V
Razão de uma lei do Malabar

No litoral do Malabar, na casta dos naires, as homens só podem ter uma mulher, e uma
mulher, pelo contrário, pode ter vários maridos. Penso que podemos descobrir a origem
deste costume. Os naires são a casta dos nobres, que são os soldados de todas aquelas
nações. Na Europa, impede-se que os soldados se casem. No Malabar, onde o clima é mais
exigente, contentaram-se com tornar seu casamento o menos incômodo possível: deram uma
mulher para vários homens, o que diminui proporcionalmente o apego por uma família e os
cuidados com o lar e deixa a esta gente o espírito militar.

CAPÍTULO VI
Da poligamia em si mesma

Observando-se a poligamia em geral, independentemente das circunstâncias que podem
torná-la um pouco tolerável, ela não é útil ao género humano, nem a nenhum dos dois
sexos, seja para aquele que abusa, seja para aquele do qual se abusa. Ela tampouco é útil
aos filhos, e um dos seus grandes inconvenientes é que o pai e a mãe não podem ter a
mesma afeição pelos filhos; um pai não pode amar vinte filhos como uiva mulher ama dois.
Isto é ainda pior quando uma mulher tem vários maridos, pois então o amor paterno só está
na opinião, em que um pai pode acreditar, se quiser, ou em que os outros podem acreditar,
de que certos filhos lhe pertencem.
Conta-se que o rei do Marrocos possui em seu serralho mulheres brancas, mulheres negras e
mulheres amarelas. Infeliz! Mal precisa de uma só cor!
A posse de várias mulheres nem sempre evita os desejos pela dos outros; acontece com a
luxúria como com a avareza: aumenta sua sede com a aquisição dos tesouros.
Na época de Justiniano, vários filósofos, incomodados com o cristianismo, se refugiaram
na Pérsia, para junto de Cosroés. O que mais os intrigou, conta Agatias, foi que a
poligamia era permitida a, pessoas que não se abstinham nem do adultério.
A pluralidade das mulheres, quem diria, leva. âquele amor que a natureza reprova: é que
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uma dissolução sempre leva a outra. Durante a revolução que aconteceu em Constantinopla,
quando o sultão Achmet foi deposto, os relatos contam que, tendo o povo pilhado a casa do
chiaia, não se encontrou nenhuma mulher. Dizem que em Argel se chegou a tal ponto, que
não existem mulheres na maioria dos serralhos.

CAPÍTULO VII
Da igualdade de tratamento no caso da pluralidade
de mulheres

Da lei da pluralidade das mulheres segue-se a da igualdade do tratamento. Maomé, que
permite quatro, quer que tudo seja igual entre elas: alimentação, roupas, dever conjugal.
Esta lei está também estabelecida nas Maldivas, onde se podem desposar três mulheres.
A lei de Moisés determina até mesmo que se alguém tiver casado o filho com uma escrava e
em seguida ele se case com uma mulher livre não possa tirar da outra nem as roupas, nem a
alimentação, nem os deveres conjugais. Podia-se dar mais para a nova esposa, mas era
preciso fuèa primeira não tivesse menos.

CAPÍTULO VIII
Da separação entre as mulheres e os homens

Trata-se de uma conseqüência da, poligamia que, nas nações voluptuosas e ricas, se possua
um número muito elevado de mulheres: sua separação dos homens seu confinamento seguem-se
naturalmente deste grande número. A ordem doméstica o requer: um devedor, insolvente 
procura proteger-se das perseguições de seus credores. Existem climas onde o fisico
possui tal força que a moral não pós quase nada. Dentemos um homem com uma mulher; as
tentações serão quedas, o ataque garantido, a resistência nula. Nesses países, em lugar
de preceitos, precisa-se de trancas.
Um livro clássico da China considera um prodígio de virtude ficar só num apartamento
afastado com uma mulher, sem fazer-lhe violência.

CAPÍTULO IX
Ligação do governo doméstico com o político

Numa república, a condição dos cidadãos é limitada, igual, suave, moderada; tudo se
ressente da liberdade pública. O império sobre as mulheres não poderia ser tão bem
exercido e, quando o clima exigiu esse império, o governo de um só foi mais conveniente.
Eis uma das razões que fizeram com que o governo popular tenha sido sempre difícil de
estabelecer no Oriente.
Peio contrário, a servidão das mulheres é muito conforme ao gênero do governo despótico,
que gosta de abusar de tudo. Assim vimos, em todos os tempos, na Ásia, caminharem lado
alado a servidão doméstica e o governo despótico.
Num governo onde se quer principalmente a tranqüilidade e onde a subordinação extrema se
chama paz, é preciso confinar as mulheres; suas intrigas seriam fatais para o marido. Um
governo que não tem tempo de examinar a conduta de seus súditos considera-a suspeita
somente porque aparece e se faz notar.
Suponhamos por um momento que a leviandade de espírito e as indiscrições, os gostos e os
desgostos de nossas mulheres, suas paixões grandes e pequenas se vissem transferidos para
um governo do Oriente, na atividade e nesta liberdade que elas possuem entre nós; qual
seria o pai de família que poderia ficar tranqüilo por um momento? Em todo lugar pessoas
suspeitas, em todo lugar inimigos; o Estado estremeceria, veríamos correrem rios de
sangue.

CAPÍTULO X
Princípio da moral do Oriente

No caso da multiplicidade das mulheres, quanto mais a família deixa de ser unida, mais as
leis devem reunir num centro essas partes soltas; e quanto mais os interesses são
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diversos, mais é bom que as leis os reduzam a um só interesse.
Tal coisa se faz principalmente por meio da clausura. As mulheres não só devem estar
separadas dos homens pela clausura da casa, mas ainda devem estar separadas deles dentro
da própria clausura, de modo que formem como que uma família particular dentro da
família. Daí deriva, para as mulheres, toda a prática da moral; o pudor, a castidade, a
continência, o silêncio, a paz, a dependência, o respeito, o amor, enfim, uma direção
geral dos sentimentos para a melhor coisa do mundo por sua natureza, que é o apego
exclusivo à família.
As mulheres têm naturalmente tantos deveres que lhes são próprios, que nunca poderíamos
separá-las demais de tudo o que pudesse dar-lhes outras idéias, de tudo o que chamamos
divertimentos e de tudo o que chamamos negócios.
Encontramos uma moral mais pura nos diversos Estados do Oriente, na proporção em que a
clausura das mulheres é mais rigorosa. Nos grandes Estados, existem necessariamente
grandes senhores. Quanto maiores os meios que possuem, mais têm a possibilidade de manter
as mulheres num confinamento rigoroso e de impedi-las de entrar na sociedade. É por esta
razão que, nos impérios da Turquia, da Pérsia, do Mogol, da China e do Japão, os costumes
das mulheres são admiráveis.
Não se pode dizer a mesma coisa das índias, que o número infinito de ilhas e a situação
do terreno dividiram numa infinidade de pequenos Estados que um grande número de causas,
que não tenho tempo de relatar aqui, tornam despóticos.
Lá só existem miseráveis que pilham e miseráveis que são pilhados. Aqueles que são
chamados grandes possuem apenas recursos muito pequenos; aqueles que são chamados ricos
pouco mais têm que sua subsistência. A clausura das mulheres não pode ser tão rigorosa;
não se podem tomar precauções tão grandes para contê-las; a corrupção de sua moral é
inconcebível.
Por aí podemos ver até que ponto os vícios do clima, se deixados numa grande liberdade,
podem trazer a desordem. É aí que a natureza tem uma força e o pudor uma fraqueza que não
conseguimos entender. Em Patane, a luxúria das mulheres é tão grande que os homens são
obrigados a fazer certas proteções para se defender de suas iniciativas. Segundo Smithz,
as coisas não são melhores nos pequenos reinos da Guiné. Parece que nesses países os dois
sexos perdem até mesmo suas próprias leis.

CAPÍTULO XI
Da servidão doméstica independente da poligamia

Não é apenas a pluralidade das mulheres que exige sua reclusão em certos lugares do
Oriente; é o clima. Aqueles que lerem os horrores, os crimes, as perfídias, as maldades,
os venenos, os assassínios que a liberdade das mulheres provoca em Goa e nos
estabelecimentos dos portugueses nas índias, onde a religião só permite uma mulher, e que
os compararem à inocência e à pureza dos costumes das mulheres da Turquia, da Pérsia, do
Mogol, da China e do Japão perceberão que muitas vezes é tão necessário separá-las dos
homens quando só se tem uma, quanto quando se têm várias.
É o clima que deve decidir estas coisas. De que adiantaria confinar as mulheres nos
nossos países do norte, onde seus costumes são naturalmente bons, onde todas as suas
paixões são calmas, pouco ativas, pouco refinadas, onde o amor tem sobre o coração um
império tão moderado, que a menor vigilância é suficiente para conduzi-las?
Que felicidade viver nestes climas que permitem que nos comuniquemos, onde o sexo que
possui mais atrativos parece enfeitar a sociedade e onde as mulheres, reservando-se para
os prazeres de um só, servem também para o divertimento de todos.

CAPÍTULO XII
Do pudor natural

Todas as nações concordaram igualmente em desprezar a incontinência das mulheres: é que a
natureza falou a todas as nações. Ela estabeleceu a defesa e o ataque e, tendo posto
desejos dos dois lados, colocou num a temeridade e no outro a vergonha. Deu aos
indivíduos, para que se conservassem, longos espaços de tempo, e só lhes deu para se
perpetuarem alguns momentos.
Assim, não é verdade que a incontinência siga as leis da natureza; pelo contrário, ela as
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violenta. É a modéstia e a contenção que seguem estas leis.
Além do que é da natureza dos seres inteligentes sentirem suas imperfeições: então, a
natureza colocou em nós o pudor, isto é, a vergonha de nossas imperfeições.
Assim, quando o poder físico de certos climas viola a lei natural dos dois sexos e a dos
seres inteligentes, cabe ao legislador criar leis civis que forcem a natureza do clima e
restabeleçam as leis primitivas.

CAPÍTULO XIII
Do ciúme

Deve-se diferenciar, entre os povos, o ciúme de paixão do ciúme de costume, de moral, de
leis. Um é uma febre ardente que devora; o outro, frio, mas por vezes terrível, pode
aliar-se à indiferença e ao desprezo.
Um, que é um abuso do amor, nasce do próprio amor. O outro vem unicamente dos costumes,
dos modos da nação, das leis do país, da moral e por vezes até da religião.
É quase sempre o resultado da força física do clima, e é o remédio para essa força
física.

CAPÍTULO XIV
Do governo da casa no Oriente

Troca-se tantas vezes de mulher no Oriente que elas não podem ter o governo da casa.
Assim, se encarregam disso os eunucos; dão-lhes todas as chaves, e eles dispõem de todos
os assuntos da casa. "Na Pérsia", conta Chardin, "se dão as roupas às mulheres, como se
fossem crianças." Assim, este cuidado que parece ser-lhes tão conveniente, este cuidado
que, em todos os outros lugares, é seu primeiro cuidado não lhes diz respeito.

CAPÍTULO XV
Do divórcio e do repúdio

Existe a seguinte diferença entre o divórcio e o repúdio: o divórcio faz-se pelo
consentimento mútuo em caso de incompatibilidade mútua, ao passo que o repúdio ocorre
pela vontade e para a conveniência de uma das duas partes, independentemente da vontade e
da conveniência da outra.
Algumas vezes é tão necessário para as mulheres repudiar e é-lhes sempre tão desagradável
fazê-lo, que é dura a lei que dá este direito aos homens sem dá-lo às mulheres. Um marido
é o senhor da casa; ele possui mil meios para manter ou reconduzir suas mulheres ao
dever; e parece que nas suas mãos o repúdio não é nada além de um novo abuso do poder.
Mas uma mulher que repudia utiliza apenas um triste remédio. É sempre uma grande desgraça
para ela ser obrigada a procurar um segundo marido quando perdeu a maioria de seus
atrativos com outro. Uma das vantagens dos encantos da juventude nas mulheres é que, numa
idade avançada, um marido se inclina para a benevolência por causa da lembrança de seus
prazeres.
Logo, é regra geral que, em todos os países onde a lei outorga aos homens a faculdade de
repudiar, deve também outorgá-la às mulheres. Mais: nos climas onde as mulheres vivem
numa escravidão doméstica, parece que a lei deve permitir às mulheres o repúdio, e aos
maridos apenas o divórcio.
Quando as mulheres estão num serralho, o marido não pode repudiar por causa de
incompatibilidade de costumes: é culpa do marido se os costumes são incompatíveis.
O repúdio por causa da esterilidade da mulher só poderia acontecer no caso de uma única
mulher: quando se têm muitas mulheres, esta razão é, para o marido, de nenhuma
importância.
A lei das Maldivas permite retomar uma mulher que se repudiou. A lei do México proibia
que se reconciliassem, sob pena de morte. A lei do México era mais sensata do que a lei
das Maldivas; no próprio momento da dissolução, ela pensava na eternidade do casamento:
pelo contrário, a lei das Maldivas parece desconsiderar da mesma forma o casamento e o
repúdio.
A lei do México só permitia o divórcio. Era uma nova razão para não permitir que pessoas

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt (126 of 315) [5/6/2001 15:03:22]



que se tinham separado voluntariamente tornassem a se unir. O repúdio parece estar mais
relacionado com a brusquidão do espírito e com alguma paixão da alma; o divórcio parece
ser questão de conselho.
O divórcio possui normalmente uma grande utilidade política e, quanto à sua utilidade
civil, ele foi estabelecido para o marido e para a mulher, e nem sempre é favorável aos
filhos.

CAPÍTULO XVI
Do repúdio e do divórcio entre os romanos

Rômulo permitia ao marido repudiar a mulher se ela tivesse cometido adultério, preparado
veneno ou falsificado as chaves. Não deu às mulheres o direito de repudiar o marido.
Plutarco chama a esta lei uma lei muito dura.
Como a lei de Atenas dava à mulher, assim como ao marido, a faculdade de repudiar e como
sabemos que as mulheres conseguiram este direito na época dos primeiros romanos, não
obstante a lei de Rômulo, fica claro que estainstituição foi uma daquelas que os
deputados de Roma trouxeram de Atenas e foi colocada entre as leis das Doze Tábuas.
Cícero diz que as causas de repúdio provinham da lei das Doze Tábuas. Assim, não podemos
duvidar de que esta lei tivesse aumentado o número das causas de repúdio estabelecidas
por Rômulo.
A faculdade do divórcio foi também uma disposição, ou pelo menos uma conseqüência, da lei
das Doze Tábuas. Pois, a partir do momento em que a mulher ou o marido tinham
separadamente o direito de repudiar, com mais forte razão podiam separar-se de comum
acordo e por uma vontade mútua.
A lei não exigia que se apresentassem as razões do divórcio. É porque, pela natureza da
coisa, se precisa de causas para o repúdio, enquanto elas não são necessárias para o
divórcio; porque onde a lei estabelece causas que podem romper o casamento, a
incompatibilidade mútua é a mais forte de todas.
Dionísio de Halicarnasso, Valério Máximo e Aulo Gélio relatam um fato que não me parece
verossímil. Contam que, ainda que se tivesse em Roma a faculdade de repudiar a mulher, os
romanos tiveram tanto respeito pelos auspícios, que ninguém, por quinhentos e vinte anos,
usou desse direito até Carvílio Ruga, que repudiou sua mulher por motivo de esterilidade.
Mas basta conhecer a natureza do espírito humano para perceber qual não seria o prodígio
se, uma vez que a lei dava ao povo tal direito, ninguém se utilizasse dele. Coriolano,
partindo para seu exílio, aconselhou sua mulher a se casar com um homem mais feliz do que
ele. Acabamos de ver que a lei das Doze Tábuas e os costumes dos romanos estenderam muito
a lei de Rômulo. Para que estas extensões, se os romanos nunca utilizaram a faculdade de
repudiar? Além do mais, se os cidadãos tiveram tal respeito pelos auspícios que nunca
repudiaram, por que os legisladores de Roma tiveram um respeito menor? Como a lei
corrompeu incessantemente os costumes?
Aproximando dois trechos de Plutarco, veremos desaparecer o maravilhoso do fato em
questão. A lei real autorizava o marido a repudiar nos três casos de que falamos. "E ela
determinava", conta Plutarco, "que aquele que repudiasse em outros casos fosse obrigado a
dar a metade de seus bens à mulher; e que a outra metade fosse consagrada a Ceres."
Assim, podia-se repudiar em todos os casos, submetendo-se à pena. Ninguém o fez antes de
Carvílio Ruga, “que”, como conta ainda Plutarco, "repudiou sua mulher por motivo de
esterilidade duzentos e trinta anos depois de Rômulo", ou seja, a repudiou setenta e um
anos antes da lei cias Doze Tábuas, que ampliou o poder de repudiar e as causas de
repúdio.
Os autores que citei contam que Carvílio Ruga amava sua mulher, mas, por causa de sua
esterilidade, os censores o fizeram jurar que a repudiaria, para que pudesse dar filhos à
república, e tal gesto fez com que o povo o odiasse. É preciso conhecer o gênio do povo
romano para descobrir a verdadeira causa do ódio que concebeu por Carvílio. Não foi
porque Carvílio repudiou sua mulher que caiu na desgraça do povo: essa era uma coisa com
a qual o povo não se preocupava. Mas Carvílio havia jurado aos censores que, dada a
esterilidade de sua mulher, ele a repudiaria para dar filhos à república. Era um jugo que
o povo percebia que os censores iam colocar sobre ele. Mostrarei, na seqüência desta
obra, as repugnâncias que ele sempre teve por tais acordos. Mas de onde pode vir uma tal
contradição entre aqueles autores? Ei-la: Plutarco examinou um fato, os outros contaram
uma maravilha.
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LIVRO DÉCIMO SÉTIMO
Como as leis da servidão política se relacionam com a natureza do clima

CAPÍTULO I
Da servidão política

A servidão política não depende menos da natureza do clima do que a civil e a doméstica,
como mostraremos.

CAPÍTULO II
Diferença entre os povos relativamente à coragem

Já dissemos que o grande calor cansava a força e a coragem dos homens e que nos climas
frios certa força de corpo e de espírito tornava os homens capazes de ações longas,
penosas, grandes e arriscadas. Podemos observar tal coisa não só de nação a nação, mas
também no mesmo país, de uma parte a outra. Os povos do norte da China são mais corajosos
do que os do sul; os povos do sul da Coréial não o são tanto quanto os do norte.
Portanto, não nos devemos espantar de que a covardia dos povos dos climas quentes os
tenha quase sempre tornado escravos e a coragem dos povos dos climas frios os tenha
mantido em liberdade. É um efeito que deriva de sua causa natural.
Tal coisa também se verificou na América; os império despóticos do México e do Peru
estavam próximos do equador, e quase todos os pequenos povos livres estavam e ainda estão
perto dos pólos.

CAPÍTULO III
Do clima da Ásia

Os relatos contam-nos que "o norte da Ásia, este vasto continente que vai do quadragésimo
grau, mais ou menos, até o pólo, e das fronteiras da Moscóvia até o mar Oriental, está
num clima muito frio; que esse território imenso está dividido do oeste para o leste por
uma cadeia de montanhas que deixam ao norte a Sibéria e ao sul a grande Tartária; que o
clima da Sibéria é tão frio, que, salvo alguns lugares, ela não pode ser cultivada; e
que, ainda que os russos possuam estabelecimentos ao longo do Irtis, não cultivam nada;
que só nascem nesse país alguns pequenos abetos e arbustos; que os nativos do país estão
divididos em pequenos povos miseráveis que são como os do Canadá; que a razão desse frio
é, por um lado, proveniente da altitude do terreno e, por outro, devida ao fato de que à
medida que caminhamos do sul para o norte, as montanhas vão se aplainando, de sorte que o
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vento do norte corre por todos os lugares sem encontrar obstáculo; que esse vento, que
torna a Nova-Zembla inabitável, soprando na Sibéria, tornaa inculta; que na Europa, pelo
contrário, as montanhas da Noruega e da Lapônia são avenidas admiráveis que protegem
deste vento os países do norte; que isto faz com que em Estocolmo, que está a cinqüenta e
nove graus de latitude, mais ou menos, a terra produza frutas, grãos e plantas; e que em
torno de Abo, que se encontra no sexagésimo primeiro grau, assim como em torno dos graus
sessenta e três e sessenta e quatro, existem minas de prata e a terra é bastante fértil".
Podemos ver ainda nos relatos "que a grande Tartária, que está ao sul da Sibéria, também
é muito fria; que o país não é cultivado; que só podemos encontrar pastos para os
rebanhos; que não crescem árvores, mas alguns arbustos espinhosos, como na Islândia; que
existem perto da China e do Mogol alguns países onde cresce uma espécie de sorgo, mas que
o trigo e o arroz não conseguem amadurecer; que são raros os lugares na Tartária chinesa,
nos 43°, 44° e 45° graus, onde não gele durante sete a oito meses por ano; de sorte que
ela é mais fria do que a Islândia, ainda que devesse ser mais quente do que o sul da
França; que não existem cidades, exceto quatro ou cinco em direção ao mar Oriental e
algumas que os chineses, por razões políticas, construíram perto da China; que no
restante da grande Tartária só existem algumas cidades localizadas na região de Boukhara,
no Turquestão e no Kharezm; que a razão desse frio extremo vem da natureza do solo
nitroso, cheio de potássio e arenoso, e, além disso, da altitude do terreno. O P.
Verbiest tinha achado que certo lugar, a oitenta léguas ao norte da grande muralha, perto
da fonte de Kavamhuram, excedia a altitude da beira do mar; perto de Pequim, em três mil
passos geométricos; que essa grande altitude é a causa que faz com que, embora quase
todos os grandes rios da Ásia tenham sua fonte no país, falte água, de modo que só pode
ser habitado perto dos rios e dos lagos".
Dados estes fatos, raciocino da forma seguinte: a Ásia não possui, propriamente, uma zona
temperada; e os lugares situados num clima muito frio tocam imediatamente aqueles que
estão num clima muito quente, ou seja, a Turquia, a Pérsia, o Mogol, a China, a Coréia e
o Japão.
Na Europa, pelo contrário, a zona temperada é bastante extensa, embora esteja situada em
climas muito diferentes entre si, não havendo relação entre os climas da Espanha e da
Itália e os da Noruega e da Suécia. Mas como o clima vai se tornando insensivelmente frio
indo do sul para o norte, mais ou menos na proporção da latitude de cada país, acontece
que cada país é mais ou menos parecido com aquele que é seu vizinho e não há uma
diferença notável entre eles e, como acabo de dizer, a zona temperada é muito extensa.
Daí resulta que, na Ásia, as nações opõem-se às nações como o forte se opõe ao fraco; os
povos guerreiros, bravos e ativos, tocam imediatamente povos efeminados, preguiçosos,
tímidos: logo, é necessário que um seja conquistado e o outro conquistador. Na Europa,
pelo contrário, as nações opõem-se como o forte ao forte; aquelas que se tocam têm mais
ou menos a mesma coragem. Esta é a grande razão da fraqueza da Ásia e da força da Europa,
da liberdade da Euroga e da servidão da Ásia, causa esta que não conheço quem tenha
reparado. É isto o que faz com que na Ásia a liberdade nunca aumente; ao contrário, na
Europa ela aumenta ou diminui segundo as circunstâncias.
Se a nobreza moscovita tivesse sido reduzida à servidão por um de seus príncipes,
veríamos sempre sinais de impaciência que os climas do sul não demonstram. Não vimos o
governo aristocrático estabelecer-se ali durante alguns dias? Se um outro reino do norte
perder suas leis, podemos confiar no clima, ele não as perdeu de maneira irrevogável.

CAPÍTULO IV
Conseqüência disso

O que acabamos de dizer combina com os aconteciméntos da história. A Ásia foi subjugada
treze vezes; onze vezes pelos povos do norte, duas vezes pelos do sul. Nos tempos
remotos, os citas conquistaram-na três vezes; depois, os medas e os persas uma vez cada
um; os gregos, os tártaros, os mongóis, os turcos, os árabes, os persianos e os aguanos.
Só me refiro à alta Ásia e nada digo das invasões feitas no resto do sul dessa parte do
mundo que sofreu continuamente revoluções muito grandes.
Na Europa, pelo contrário, conhecemos apenas, desde o estabelecimento das colônias gregas
e fenícias, quatro grandes mudanças: a primeira causada pela conquista dos romanos; a
segunda, pelas inundações dos bárbaros que destruíram estes mesmos romanos; a terceira,
pelas vitórias de Carlos Magno; e a última pelas invasões dos normandos. E, se
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examinarmos bem isto, encontraremos, nestas próprias mudanças, uma força geral espalhada
por todas as partes da Europa. Sabemos da dificuldade que os romanos encontraram para
conquistar a Europa e da facilidade que tiveram para invadir a Ásia. Conhecemos as
dificuldades que os povos do norte tiveram para derrubar o império romano, as guerras e
os trabalhos de Carlos Magno, as diversas tentativas dos normandos. Os destruidores eram
destruídos incessantemente.

CAPÍTULO V
Quando os povos do norte da Ásia e os povos do norte da
Europa conquistaram, os efeitos da conquista não
foram os mesmos

Os povos do norte da Europa conquistaram-na como homens livres; os povos do norte da Ásia
conquistaram-na como escravos, e só venceram para um senhor.
A razão disso é que o povo tártaro, conquistador natural da Ásia, tornou-se ele mesmo
escravo. Conquista incessantemente no sul da Ásia, forma impérios, mas a parte da nação
que fica no país encontra-se submetida a um grande senhor que, despótico no sul, quer
sê-lo também no norte; e, com um poder arbitrário sobre os súditos conquistados, pretende
também tê-lo sobre os súditos conquistadores. Podemos ver tal coisa neste vasto país que
chamamos de Tartária chinesa, que o imperador governa quase tão despoticamente quanto a
própria China e estende todos os dias com suas conquistas.
Podemos também ver na história da China que os imperadores enviaram colônias chinesas
para a Tartária. Estes chineses tornaram-se tártaros e inimigos mortais da China; mas tal
coisa não impede que tenham levado para a Tartária o espírito do governo chinês.
Muitas vezes uma parte da nação tártara que conquistou é ela mesma expulsa; e ela traz
para seus desertos um espírito de servidão que adquiriu no clima da escravidão. A
história da China fornece-nos grandes exemplos disto, e nossa história antiga também.
Foi o que fez com que o gênio da nação tártara ou gética sempre fosse semelhante ao dos
impérios da Ásia. Nestes, os povos são governados com o bastão; os povos tártaros, com
longos chicotes. O espírito da Europa sempre foi contrário a tais costumes e, em todos os
tempos, aquilo a que os povos da Ásia chamaram castigo, os povos da Europa chamaram
ultraje.
Quando os tártaros destruíram o império grego, estabeleceram nos países conquistados a
servidão e o despotismo; quando os godos conquistaram o império romano, fundaram por toda
parte a monarquia e a liberdade.
Não sei se o famoso Rudbeck, que, em seu Atlântico, tanto louvou a Escandinávia, falou
desta grande prerrogativa que deve colocar as nações que a habitam acima de todos os
povos do mundo: elas foram a fonte da liberdade da Europa, ou seja, de quase toda a
liberdade que existe hoje entre os homens.
O godo Jornandès chamou ao norte da Europa fábrica do gênero humano. Eu a chamaria melhor
fábrica dos instrumentos que quebram os grilhões feitos no sul. É lá que se formam estas
nações valorosas que saem de seu país para destruir os tiranos e os escravos e ensinar
aos homens que, como a natureza os fez iguais, a razão só pôde torná-los dependentes para
sua felicidade.

CAPÍTULO VI
Nova causa física da servidão da Ásia e da liberdade
da Europa

Na Ásia, sempre vimos grandes impérios; na Europa, eles nunca puderam subsistir. É porque
a Ásia que conhecemos possui planícies maiores; ela é cortada em pedaços maiores pelos
mares e, como está mais ao sul, as fontes são mais facilmente secas, as montanhas menos
cobertas de neve e os rios menos caudalosos formam barreiras menores.
Logo o poder deve sempre ser despótico na Ásia, pois se a servidão não for extrema se
faria primeiro uma repartição que a natureza do país não pode suportar.
Na Europa, a divisão natural forma vários Estados de uma extensão mediana, nos quais o
governo das leis não é incompatível com a manutenção do Estado: pelo contrário, é tão
favorável a ele que, sem elas, este Estado entraria em decadência e se tornaria inferior
a todos os outros.
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Foi o que formou um gênio de liberdade que torna cada parte muito difícil de ser
subjugada e submetida a uma força estrangeira, a não ser pelas leis e pela utilidade de
seu comércio.
Inversamente, reina na Ásia um espírito de servidão que nunca a deixou e em todas as
histórias dessa região não se pode encontrar um só traço que denote uma alma livre: não
se verá nunca nada além do heroísmo da servidão.

CAPÍTULO VII
Da África e da América

Eis o que posso dizer da Ásia e da Europa. A África está num clima parecido com o do sul
da Ásia e está na mesma servidão. A América, destruída e recentemente repovoada pelas
nações da Europa e da África, mal pode hoje mostrar seu próprio gênio; mas sabemos que
sua história antiga está bem conforme a nossos princípios.

CAPÍTULO VIII
Da capital do império

Uma das conseqüências do que acabamos de dizer é que é muito importante para um príncipe
muito poderoso escolher bem a sede de seu império. Aquele que situá-lo no sul correrá o
risco de perder o norte; e aquele que situá-lo no norte conservará facilmente o sul. Não
falo dos casos particulares: a mecânica tem os seus atritos que muitas vezes mudam ou
acabam com os efeitos da teoria: a política também tem os seus.
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LIVRO DÉCIMO OITAVO
Das leis em sua relação com a natureza do solo

CAPÍTULO I
Como a natureza do solo influi sobre as leis

A excelência das terras de um país nele estabelece naturalmente a dependência. As pessoas
do campo, que compõem a parte principal do povo, não são tão ciosas de sua liberdade;
estão muito ocupadas e sobrecarregadas com seus negócios particulares. Um campo repleto
de bens teme a pilhagem, teme um exército. "Quem forma o bom partido?", pergunta Cícero a
Ático. "Serão as pessoas do comércio e do campo, a não ser que imaginemos que se opõem à
monarquia, eles, para quem todos os governos são iguais, contanto que os deixem
tranqüilos?"
Assim, o governo de um só encontra-se mais vezes nos países férteis e o governo de vários
nos países que não o são: o que é algumas vezes uma compensação.
A esterilidade do solo da Ática estabeleceu ali o governo popular, e a fertilidade do
solo da Lacedemônia, o governo aristocrático. Pois, naqueles tempos, não se queria na
Grécia um governo de um só: ora, o governo aristocrático se relaciona mais com o governo
de um só.
Plutarcoz diz-nos "que tendo sido acalmada a sedição Ciloniana em Atenas, a cidade voltou
a cair em suas antigas dissensões, e se dividiu em tantos partidos quantos eram os tipos
de território da Ática. As pessoas da montanha queriam a todo custo o governo popular; as
da planície pediam o governo dos principais; as que estavam perto do mar eram favoráveis
a um governo misto dos dois".

CAPÍTULO II
Continuação do mesmo assunto

As regiões férteis são planícies onde não se pode disputar nada ao mais forte: logo, nos
submetemos a ele; e, quando lhe estamos submetidos, o espírito de liberdade não consegue
voltar; os bens do campo são uma garantia de fidelidade. Mas, nos países de montanhas,
pode-se conservar o que se tem, e pouco se tem para conservar. A liberdade, ou seja, o
governo do qual se goza, é o único bem que merece ser defendido. Assim, ela reina mais
nos países montanhosos e difíceis do que naqueles que a natureza parecia ter mais
favorecido.
Os montanheses conservam um governo mais moderado porque não estão tão fortemente
expostos à conquista. Defendem-se facilmente, são dificilmente atacados; as munições de
guerra e os víveres são reunidos e levados contra eles com muita despesa; o país não as
fornece. Logo, é mais difícil fazer a guerra contra eles, mais perigoso empreendê-la; e
lá são menos empregadas as leis feitas para a segurança do povo.

CAPÍTULO III
Quais são os países mais cultivados

Os países não são cultivados em razão de sua fertilidade e sim em razão de sua liberdade;
e se dividirmos a terra com o pensamento ficaremos espantados de ver a maior parte do
tempo desertos em suas partes mais férteis e grandes povos nas partes onde o solo parece
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tudo negar.
É natural que um povo deixe um país ruim para procurar outro melhor e não que deixe um
bom país para procurar outro pior. A maioria das invasões é feita, então, nos países que
a natureza tinha criado para que fossem felizes; e, como nada está mais próximo da
devastação do que a invasão, os melhores países são os mais freqüentemente despovoados,
enquanto que o horrível país do norte fica sempre desabitado, porque é quase inabitável.
Podemos ver, pelo que contam os historiadores da passagem dos povos da Escandinávia para
as margens do Danúbio, que não se tratava de uma conquista, mas somente de uma
transmigração para terras desertas.
Estes climas felizes tinham, então, sido despovoados por outras transmigrações, e não
conhecemos as coisas trágicas que lá aconteceram.
"Parece por vários monumentos", conta Aristóteles, "que a Sardenha é uma colônia grega.
Outrora, ela era muito rica, e Aristeu, de quem tanto louvaram o amor da agricultura,
deu-lhe leis. Mas ela decaiu muito desde então, cartagineses se tornaram seus senhores,
eles destruíram tudo o que podia torná-la boa para a alimentação dos homens e proibiram,
sob pena de morte, que sua terra fosse cultivada." A Sardenha não se restabelecera na
época de Aristóteles e hoje ainda não se restabeleceu.
As partes mais temperadas da Pérsia, da Turquia, da Moscóvia e da Polônia não conseguiram
restabelecer-se das devastações dos grandes e dos pequenos tártaros.

CAPÍTULO IV
Novos efeitos da fertilidade e da esterilidade do país

A esterilidade das terras torna os homens industriosos, sóbrios, persistentes no
trabalho, corajosos, próprios para a guerra; é preciso que obtenham o que a terra nega. A
fertilidade de um país proporciona, com o conforto, a indolência e certo amor à
conservação da vida.
Observou-se que as tropas da Alemanha, recrutadas nos lugares onde os camponeses são
ricos, como na Saxônia, não são tão boas quanto as outras. As leis militares podem sanar
este inconveniente por meio de uma disciplina mais severa.

CAPÍTULO V
Dos povos das ilhas

Os povos das ilhas estão mais inclinados à liberdade do que os povos dos continentes. As
ilhas são normalmente de pequena extensão; uma parte do povo não pode estar tão bem
empregada em oprimir a outra; o mar separa-as dos grandes impérios, e a tirania não pode
auxiliá-las; os conquistadores são detidos pelo mar; os insulares não são envolvidos na
conquista e conservam mais facilmente suas leis.

CAPÍTULO VI
Dos países formados pela indústria dos homens
Os países que a indústria dos homens tornou habitáveis e que precisam, para existir,
desta mesma indústria requerem o governo moderado. Existem principalmente três desta
espécie: as duas belas províncias de Kiang-nan e de Tche-kiang na China, o Egito e a
Holanda.
Os antigos imperadores da China não eram conquistadores. A primeira coisa que fizeram
para se engrandecerem foi aquela que melhor provou sua sabedoria. Viram sair de debaixo
das águas as duas mais belas províncias do império; elas foram criadas pelos homens. Foi
a fertilidade inexprimível destas duas províncias que sugeriu à Europa as idéias sobre a
felicidade daquele vasto país. Mas um cuidado contínuo e necessário para proteger contra
a destruição uma parte tão considerável do império exigia mais os costumes de um povo
sábio do que os de um povo voluptuoso, mais o poder legítimo de um monarca do que o poder
tirânico de um déspota. Era preciso que o poder fosse moderado, como era outrora no
Egito. Era preciso que o poder fosse moderado, como é na Holanda, que a natureza criou
para zelar por si mesma, e não para ser abandonada à preguiça ou ao capricho.
Assim, malgrado o clima da China, onde as pessoas são naturalmente levadas à obediência
servil, malgrado os horrores que seguem a demasiado grande extensão de um império, os
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primeiros legisladores da China foram obrigados a criar leis muito boas, e o governo foi
muitas vezes obrigado a segui-las.

CAPÍTULO VII
Das obras dos homens

Os homens, com seus cuidados e com boas leis, tornaram a terra própria para ser sua
morada. Vemos rios correrem onde havia lagos e charcos; é um bem que a natureza não
criou, mas é mantido pela natureza. Quando os persas, eram os senhores da Ásia, permitiam
àqueles que levassem água de fonte para algum lugar que não tivesse ainda sido regado que
dele usufruíssem durante cinco gerações; e como brotam muitos riachos do monte Taurus não
pouparam nenhuma despesa para dele trazer a água. Hoje, sem saber de onde ela pode vir,
encontramo-la nos seus campos e nos seus jardins.
Assim, da mesma forma como existem nações destruidoras que fazem males que duram mais do
que elas, existem nações industriosas que fazem bens que não acabam nem mesmo quando elas
desaparecem.

CAPÍTULO VIII
Relação geral das leis

As leis têm uma relação muito grande com o modo como os diversos povos obtêm a
subsistência. É preciso um código de leis mais extenso para um povo que se dedica ao
comércio e ao mar do que para um povo que se contenta com cultivar suas terras.
Precisa-se de um código maior para este último do que para um povo que vive de seus
rebanhos. Precisa-se de um código maior para este último do que para um povo que vive da
caça.

CAPÍTULO IX
Do solo da América

O que faz com que existam tantas nações selvagens na América é que a terra produz sozinha
muitas frutas com as quais nos podemos alimentar. Se as mulheres cultivarem em torno da
cabana um pedaço de terra, o milho vem primeiro. A caça e a pesca acabam de dar aos
homens a abundância. Além do mais, os animais que pastam, como os bois, os búfalos, etc,
se dão melhor ali do que os animais carnívoros. Estes sempre tiveram o império da África.
Penso que não teríamos todas estas vantagens na Europa se deixássemos a terra inculta; só
nasceriam florestas, carvalhos e outras árvores estéreis.

CAPÍTULO X
Do número dos homens em relação com o modo como
conseguem sua subsistência

Quando as nações não cultivam a terra, eis em que proporção se encontra o número dos
homens. Assim como o produto de um solo inculto está para o produto de um solo cultivado,
o número dos selvagens, num país, está para o número de lavradores, em outro; e quando o
povo que cultiva as terras também cultiva as artes, isso acontece de acordo com
proporções que exigiriam muitos detalhes.
Eles não podem formar uma grande nação. Se forem pastores, precisam de um grande país
para que possam subsistir em certo número: se forem caçadores, devem estar em número
ainda menor, e formam para viver uma nação mais reduzida.
Normalmente, seu país está coberto de florestas; e, como os homens não deram um caminho
para as águas, está cheio de pântanos onde cada grupo se acantona e forma uma pequena
nação.

CAPÍTULO XI
Dos povos selvagens e dos povos bárbaros
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Existe a seguinte diferença entre os povos selvagens e os povos bárbaros: os primeiros
são pequenas nações dispersas que, por algumas razões particulares, não se podem reunir;
ao passo que os bárbaros são normalmente pequenas nações que se podem reunir.
Normalmente, os primeiros são ¡ovos caçadores; os segundos, povos pastores. Isto se nota
claramente no norte da Ásia. Os povos da Sibéria não poderiam viver juntos, porque não
poderiam alimentar-se; os tártaros podem viver juntos durante algum tempo porque seus
rebanhos podem ser reunidos por algum tempo. Logo, todas as hordas podem reunir-se e isto
acontece quando um chefe submete muitos outros; depois disto, é preciso que elas façam
uma destas duas coisas: separar-se ou ir fazer alguma grande conquista em algum império
do Sul.

CAPÍTULO XII
Do direito das gentes entre os povos que não
cultivam as terras

Esses povos, como não vivem num terreno delimitado e circunscrito, terão entre si muitos
motivos de dissensão; disputarão a terra inculta assim como entre nós os cidadãos
disputam as heranças. Assim, encontrarão oportunidades freqüentes de guerra por suas
caças, por suas pescas, pela alimentação de seu gado, pelo rapto de seus escravos; e, não
possuindo território, terão tantas coisas a regrar pelo direito cias gentes quanto terão
poucas a decidir pelo direito civil.

CAPÍTULO XIII
Das leis civis entre os povos que não cultivam as terras

É principalmente a divisão das terras que engrossa o código civil. Entre as nações onde
não se tiver feito esta repartição, haverá muito poucas leis civis.
Podemos chamar às instituições destes povos costumes, em vez de leis.
Em tais nações, os velhos, que se lembram das coisas passadas, têm grande autoridade; não
se pode ser distinguido pelos bens, e sim pela mão e pelos conselhos.
Estes povos erram e se dispersam nos pastos ou nas florestas. O casamento não será tão
seguro quanto entre nós, onde está fixado pela moradia e onde a mulher se prende a uma
casa; eles podem então mais facilmente trocar de mulher, ter várias delas e se relacionar
às vezes indiferentemente, como os animais.
Os povos pastores não podem separar-se de seus rebanhos, que constituem sua subsistência;
não poderiam tampouco separar-se de suas mulheres, que cuidam deles. Assim, tudo isso
deve vir junto; tanto mais que, vivendo normalmente em grandes planícies onde são poucos
os lugares fartos, suas mulheres, seus filhos e seus rebanhos se tornariam presa de seus
inimigos.
Suas leis regulamentarão a repartição da pilhagem e terão, como nossas leis sálicas, uma
atenção particular para com os roubos.

CAPÍTULO XIV
Do estado político dos povos que não cultivam as terras

Esses povos gozam de uma grande liberdade, pois, visto que não cultivam as terras, não
estão ligados a elas; são errantes, vagabundos; e se um chefe quisesse retirar sua
liberdade iriam buscá-la primeiro num outro ou se retirariam nas matas para lá viverem
com a família. Entre esses povos, a liberdade é tão grande, que ela traz necessariamente
consigo a liberdade do cidadão.

CAPÍTULO XV
Dos povos que conhecem o uso da moeda

Tendo Aristipo naufragado, nadou e alcançou a praia mais próxima; viu que tinham traçado
na areia figuras de geometria: sentiu-se comovido pela alegria, julgando que tinha
chegado junto a um povo grego e não a um povo bárbaro.
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Se estiverdes sós e chegardes por algum acidente junto a um povo desconhecido; se virdes
uma moeda, estejais certos de que chegastes a uma nação policiada.
O cultivo das terras requer o uso da moeda. Este cultivo supõe muitas artes e
conhecimentos, e vemos andar num mesmo passo as artes, os conhecimentos e as
necessidades. Tudo isso leva ao estabelecimento de um sinal de valores.
Os riachos e os incêndios fizeram-nos descobrir que as terras continham metais. Uma vez
delas separados, foi fácil utilizá-los.

CAPÍTULO XVI
Das leis civis entre os povos que não conhecem o uso
da moeda

Quando um povo não possui o uso da moeda, quase que só se conhecem nele as injustiças que
provêm da violência; e as pessoas fracas, reunindo-se, protegem-se contra a violência.
Quase que só existem ali os arranjos políticos. Mas num povo onde a moeda está
estabelecida as pessoas estão sujeitas às injustiças que provêm da astúcia; e essas
injustiças podem ser praticadas de mil maneiras. Assim, as pessoas são forçadas a ter
boas leis civis, que nascem com os novos meios e as diversas maneiras de ser mau.
Nos países em que não existe moeda, o ladrão só leva coisas, e as coisas nunca se parecem
umas com as outras. Nos países onde existe moeda, o ladrão leva sinais, e os sinais
sempre se parecem uns com os outros. Nos primeiros países nada pode ser escondido, porque
o ladrão sempre traz consigo as provas de sua culpa; tal coisa não acontece nos outros.

CAPÍTULO XVII
Das leis políticas entre os povos que não fazem uso
da moeda

O que mais garante a liberdade dos povos que não cultivam as terras é que a moeda lhes é
desconhecida. Os frutos da caça, da pesca ou dos rebanhos não podem ser reunidos em
quantidade suficiente nem guardados o suficiente, para que um homem se veja em situação
de corromper todos os outros, ao passo que, quando se têm sinais de riqueza, eles podem
ser amontoados e distribuídos a quem se quiser.
Entre os povos que não possuem moeda, cada um tem poucas necessidades e as satisfaz fácil
e igualmente. Assim, a igualdade é forçada; por isso seus chefes não são despóticos.

CAPÍTULO XVIII
Força da superstição

Se o que os relatos contam for verdade, a constituição de um povo da Luisiana, chamado os
natches, faz exceção a isto. Seu chefe dispõe dos bens de todos os súditos e faz com que
trabalhem a seu capricho: eles não podem recusar-lhe suas cabeças; ele é como o
Grão-senhor. Quando o herdeiro presuntivo nasce, lhe dão todas as crianças de peito para
servi-lo durante toda a vida. Dir-se-ia que é o grande Sesóstris. Esse chefe é tratado em
sua cabana com as cerimônias que ofereceríamos a um imperador do Japão ou da China.
Os preconceitos da superstição são superiores a todos os outros preconceitos, e suas
razões a todas as outras razões. Assim, mesmo que os outros povos selvagens não conheçam
naturalmente o despotismo, este povo o conhece. Eles adoram o sol, e se seu chefe não
tivesse imaginado que era o irmão do sol eles não teriam visto nele nada além de um
miserável como eles.

CAPÍTULO XIX
Da liberdade dos árabes e da servidão dos tártaros

Os árabes e os tártaros são povos pastores. Os árabes encontram-se nos casos gerais dos
quais falamos e são livres, ao passo que os tártaros, o povo mais singular da terra, se
encontram na escravidão políticas. Já dei algumas carões deste último fato: eis outras
novas.
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Eles não têm cidades, eles não têm florestas, têm poucos pântanos e seus rios estão quase
sempre congelados; habitam uma imensa planície; têm pastagens e rebanhos e,por
conseguinte, bens: mas não têm nenhuma espécie de refúgio ou proteção. Assim que um cã é
vencido, cortam-lhe a cabeça; tratam da mesma maneira seus filhos e todos os seus súditos
passam a pertencer ao vencedor. Não são condenados à escravidão civil; seriam trabalhosos
para uma nação simples, que não tem terras para cultivar e não precisa de nenhum serviço
doméstico. Logo, eles aumentam a nação. Mas, no lugar da escravidão civil, podemos
conceber que a escravidão política deve ter-se introduzido.
De fato, num país em que as diversas hordas fazem continuamente a guerra umas às outras e
conquistam incessantemente umas às outras; num país onde, com a morte do chefe, o corpo
político de cada horda vencida é sempre destruído, a nação em geral não pode ser livre,
pois não existe uma só de suas partes que não deva ter sido muitas vezes subjugada.
Os povos vencidos podem conservar alguma liberdade, quando, pela força de sua situação,
estão em condições de fazer tratados após sua derrota. Mas os tártaros, sempre sem
proteção, uma vez vencidos, nunca puderam impor condições.
Eu disse no capítulo II que os habitantes das planícies cultivadas não eram livres:
circunstâncias fazem com que os tártaros, habitantes de uma terra inculta, estejam no
mesmo caso.

CAPÍTULO XX
Do direito das gentes dos tártaros

Os tártaros parecem entre eles doces e humanos, e são conquistadores muito cruéis; passam
a fio de espada os habitantes das cidades que tomam: pensam estar agraciando-os quando os
vendem ou os distribuem entre seus soldados. Destruíram a Ásia, da índia até o
Mediterrâneo; toda a região que forma o oriente da Pérsia ficou deserta.
Eis o que me parece ter produzido um tal direito das gentes. Esses povos não possuíam
cidades; todas as suas guerras se faziam com rapidez e com impetuosidade. Enquanto
esperavam vencer, combatiam; aumentavam o exército dos mais fortes quando não o
esperavam. Com tais costumes, eles achavam que era contra o direito das gentes que uma
cidade que não lhes podia resistir os detivesse. Não viam as cidades como um conjunto de
habitantes, e sim como lugares próprios a serem subtraídos ao seu poder. Não tinham
nenhuma arte para cercá-las e se expunham muito cercando-as; vingavam com o sangue todo
aquele que acabavam de derramar.

CAPÍTULO XXI
Lei civil dos tártaros

O padre du Halde conta que entre os tártaros o herdeiro é sempre o último dos varões,
porque à medida que os mais velhos vão ganhando condições de levar a vida pastoral eles
saem da casa com certa quantidade de gado que o pai lhes dá e vão formar uma nova
habitação. Assim, o último dos varões, que fica na casa com seu pai, é o herdeiro
natural.
Ouvi dizer que um costume parecido era observado em alguns pequenos distritos da
Inglaterra, e encontramo-lo também na Bretanha, no ducado de Rohan, onde acontece nas
propriedades que não são da nobreza. Trata-se sem dúvida de uma lei pastoral vinda de
algum pequeno povo bretão, ou trazida por algum povo germânico. Sabemos por César e
Tácito que estes últimos cultivavam pouco as terras.

CAPÍTULO XXII
De uma lei civil dos povos germânicos

Explicarei aqui como um texto particular da lei sálica, que normalmente chamamos lei
sálica, provém das instituições de um povo que não cultivava as terras ou, ao menos, as
cultivava pouco.
A lei sálica determina que, quando um homem deixa filhos, os varões herdem a terra
sálica, em prejuízo das mulheres.
Para sabermos o que eram as terras sálicas, é preciso procurar saber o que eram as
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propriedades ou o uso da terra entre os francos, antes que tivessem saído da Germânia.
Échard provou muito bem que a palavra sálica vem da palavra sala, que significa casa, e
que, assim, a terra sálica era a terra da casa. Irei mais longe e examinarei o que eram a
casa e a terra da casa entre os germanos.
"Eles não moram em cidades", conta Tácito, "e não podem suportar que suas casas se toquem
umas às outras; pada um deixa em volta de sua casa um pequeno terreno ou espaço que é
cercado e fechado." Tácito falava com exatidão. Pois muitas leis dos códigos bárbaros têm
disposições diferentes contra aqueles que derrubassem essa cerca e penetrassem na própria
casa.
Sabemos por Tácito e César que as terras que os germanos cultivavam eram-lhes dadas
apenas por um ano; depois disto, voltavam a se tornar públicas. Só tinham como patrimônio
a casa e um pedaço de terra cercado em torno da casa. É este patrimônio particular que
pertencia aos varòes. De fato, por que teria pertencido às mulheres? Elas passavam para
outra casa.
Assim, a terra sálica era esta área cercada que dependia da casa do germano; era a única
propriedade que possuía. Os francos, após a conquista, adquiriram novas propriedades e
continuaram a chamá-las terras sálicas.
Quando os francos viviam na Germânia, seus bens eram escravos, rebanhos, cavalos, armas,
etc. A casa e a pequena porção de terra que estava a ela acoplada eram dadas naturalmente
aos filhos homens que deviam nelas morar. Mas, quando, depois da conquista, os francos
adquiriram grandes terras, acharam duro que as moças e os filhos delas não pudessem delas
ter parte. Introduziu-se um uso que permitia que o pai chamasse de volta sua filha e os
filhos de sua filha. Calaram a lei; e estes tipos de chamado deviam ser comuns, já que
foram criadas fórmulas para eles.
Entre todas estas fórmulas, encontro uma que é singular. Um avô chama seus netos para
suceder-lhe com seus filhos e suas filhas. Que acontecera com a lei sálica? Era possível
que, naquela época, nem ela fosse mais observada ou que o uso contínuo de chamar as
filhas de volta tenha feito com que sua capacidade de herdar fosse vista como o caso mais
ordinário.
Como a lei sálica não tinha como objeto a preferência de um sexo em detrimento do outro,
tinha ainda menos o da perpetuidade da família, do nome ou da transmissão da terra: tudo
isto não passava pela cabeça dos germanos. Era uma lei puramente econômica que dava a
casa e a terra dependente da casa para os homens que deviam nela habitar e, por
conseguinte, para os quais ela era mais conveniente.
Basta transcrever aqui o título dos alódios da lei sálica, este texto tão famoso, do qual
tanta gente falou e tão pouca gente leu.
"1°- Se um homem morrer sem filhos, seu pai ou sua mãe lhe sucederão. 2°- Se não tiver
nem pai nem mãe, seu irmão ou sua irmã lhe sucederão. 3º Se não tiver nem irmão nem irmã,
a irmã de sua mãe lhe sucederá. 4°- Se sua mãe não tiver irmã, a irmã de seu pai lhe
sucederá. 5° Se seu pai não tiver irmã, o parente mais próximo pelo lado masculino lhe
sucederá. 6°- Nenhuma porção da terra sálica passará para as mulheres, mas pertencerá aos
homens, ou seja, os filhos homens sucederão a seu pai."
Fica claro que os cinco primeiros artigos tratam da sucessão daquele que morre sem
filhos; e o sexto, da sucessão daquele que tem filhos.
Quando um homem morria sem filhos, a lei determinava que um dos dois sexos só tivesse
preferência sobre o outro em certos casos. Nos dois primeiros graus de sucessão, as
vantagens dos varões e das mulheres eram as mesmas; no terceiro e no quarto, as mulheres
tinham a preferência; e os homens tinham-na no quinto.
Encontro as sementes dessas esquisitices em Tácito. "Os filhos das irmãs", diz ele, "são
queridos por seu tio como por seu próprio pai. Existem pessoas que vêem esta ligação como
mais estreita e até mais santa; preferem-na, quando recebem reféns." É por esta razão que
nossos primeiros historiadores nos falam tanto do amor dos reis francos por sua irmã e
pelos filhos de sua irmã. Se os filhos das irmãs eram vistos na casa como os próprios
filhos, era natural que as crianças vissem sua tia como sua própria mãe.
A irmã da mãe era preferida à irmã do pai; isto se explica por outros textos da lei
sálica: quando uma mulher enviuvava, ficava sob a tutela dos parentes de seu marido; a
lei preferia para esta tutela os parentes por via feminina aos parentes por via
masculina. De fato, uma mulher que entrava numa família, ao se unir a pessoas de seu
sexo, estava mais ligada com os parentes por via feminina do que com os parentes por via
masculina. Além do mais, quando ume homem houvesse matado outro e não tivesse com que
satisfazer a pena pecuniária à qual havia incorrido, a lei permitia que ele cedesse seus
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bens, e os parentes deviam suprir ao que faltasse. Após o pai, a mãe e o irmão, era a
irmã da mãe que pagava, como se esta ligação tivesse algo de mais carinhoso: ora, o
parentesco que proporcionava as obrigações devia também proporcionar as vantagens.
A lei sálica determinava que após a irmã do pai o mais próximo parente por via masculina
tivesse a sucessão; mas, se fosse parente além do quinto grau, não sucedia. Assim, uma
mulher do quinto grau teria sucedido em prejuízo de um varão do sexto grau: e tal coisa
se vê na lei dos francos ripuários, intérprete fiel da lei sálica no título dos alódios,
na qual ela acompanha passo a passo o mesmo título da lei sálica.
Se o pai deixasse filhos, a lei sálica ordenava que as filhas fossem excluídas da
sucessão à terra sálica e que esta pertencesse aos filhos homens.
Será fácil para mim provar que a lei sálica não exclui indistintamente as filhas da terra
sálica, e sim somente no caso em que os irmãos as excluiriam. 1° Vê-se tal coisa na
própria lei sálica, que, depois de ter dito que as mulheres não possuiriam nada da terra
sálica, e sim apenas os varões, interpreta e restringe a si mesma: "ou seja", diz, "o
filho sucederá à herança do pai".
2°- O texto da lei sálica é esclarecido pela lei dos francos ripuários, que possui também
um título dos alódios bastante conforme ao da lei sálica.
3° As leis desses povos bárbaros, todos originários da Germânia, interpretam-se umas às
outras, tanto mais quanto possuem todas mais ou menos o mesmo espírito. A lei dos saxões
quer que o pai e a mãe deixem sua herança para o filho, e não para a filha; mas, se só
tiverem filhas, tenham elas toda a herança.
4° Possuímos duas antigas fórmulas que apresentam o caso em que, segundo a lei sálica, as
filhas são excluídas pelos varões; é quando concorrem com seu irmão.
5° Outra fórmula prova que a filha sucedia em prejuízo do neto; portanto, ela não era
excluída pelo filho.
6° Se as filhas, pela lei sálica, tivessem sido geralmente excluídas da sucessão das
terras, seria impossível explicar as histórias, as fórmulas e as cartas que falam
continuamente das terras e dos bens das mulheres na primeira raça.
Errou-se ao afirmar que as terras sálicas eram feudos. 1° Este título é intitulado dos
alódios. 2° No início, os feudos não eram hereditários. 3° Se as terras sálicas tivessem
sido feudos, como teria Marculfo tratado de ímpio o costume que excluía as mulheres da
sucessão, já que os próprios homens não sucediam aos feudos? 4° As cartas que são citadas
para provar que as terras sálicas eram feudos provam apenas que eram terras francas. 5°
Os feudos só foram estabelecidos após a conquista, e os costumes sálicos existiam antes
que os francos partissem da Germânia. 6° Não foi a lei sálica que, limitando a sucessão
das mulheres, constituiu o estabelecimento dos feudos, mas foi o estabelecimento dos
feudos que colocou limites na sucessão das mulheres e nas disposições da lei sálica.
Após o que acabamos de dizer, não poderíamos acreditar que a sucessão perpétua dos varões
à coroa da França pudesse vir da lei sálica. No entanto, é indubitável que dela venha.
Posso prová-lo com os diversos códigos dos povos bárbaros. A lei sálicaz e a lei dos
borguinhões não deram às filhas o direito de suceder à terra com seus irmãos; também não
sucederam à coroa. A lei dos visigodos, pelo contrário, permitiu que as filhas sucedessem
às terras junto com seus irmãos; as mulheres foram capazes de suceder à coroa. Entre
esses povos, a disposição da lei civil forçou a lei política.
Este não foi o único caso em que a lei política, entre os francos, cedeu à lei civil.
Pela disposição da lei sálica, todos os irmãos sucediam igualmente à terra; e tal era
também a disposição da lei dos borguinhões. Assim, na monarquia dos francos e na dos
borguinhões, todos os irmãos sucediam à coroa, à parte algumas violências, assassínios e
usurpações, entre os borguinhões.

CAPÍTULO XXIII
Da longa cabeleira dos reis francos

Os povos que não cultivam as terras não têm nem mesmo idéia do luxo. É preciso ler em
Tácito a admirável simplicidade dos povos germânicos; as artes não trabalhavam para
ornamentá-los, eles encontravam os ornamentos na natureza. Se a família de seu chefe
devia ser assinalada de alguma forma, era na natureza mesma que deviam buscá-la: os reis
dos francos, dos borguinhões e dos visigodos tinham como diadema sua longa cabeleira.
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CAPÍTULO XXIV
Dos casamentos dos reis francos

Afirmei acima que entre os povos que não cultivam as terras os casamentos eram muito
menos fixos e se tomavam, normalmente, várias mulheres. "Os germanos eram quase os únicos
entre todos os bárbaros que se contentavam com uma só mulher, se excetuarmos", diz
Tácito, "algumas pessoas que, não por dissolução, e sim por causa de sua nobreza, tinham
várias mulheres."
Isso explica como os reis da primeira raça tiveram um número tão grande de mulheres.
Esses casamentos eram menos uma prova de incontinência do que um atributo da dignidade:
teria sido feri-los num lugar muito perigoso tentar fazer com que perdessem tal
prerrogativa. Isso explica como ó exemplo dos reis não foi seguido pelos súditos.

CAPÍTULO XXV
Childerico

"Os casamentos entre os germanos são severos”, diz Tácito; "os vícios não são nele motivo
de ridículo; corromper ou ser corrompido não é considerado costume ou maneira de viver;
existem poucos exemplos, numa nação tão numerosa, de violação da fé conjugal."
Isso explica a expulsão de Childerico: ele feria costumes muito rígidos que a conquista
não tivera tempo de mudar.

CAPÍTULO XXVI
Da maioridade dos reis francos

Os povos bárbaros que não cultivam as terras não possuem propriamente um território e
são, como já dissemos, governados mais pelo direito das gentes do que pelo direito civil.
Portanto, estão quase sempre armados. Assim, Tácito diz "que os germanos não faziam
nenhum negócio público ou particular sem estarem armados. Davam sua opinião com um sinal
que faziam com suas armas. Assim que podiam carregá-las, eram apresentados na assembléia;
colocavam entre suas mãos uma lança: a partir deste momento, eles saíam da infância; eram
parte da família, tornavam-se parte da república".
"As águias", dizia o rei dos ostrogodos, "param de dar alimentação a seus filhotes assim
que suas penas e suas garras estão formadas; estes não precisam mais do socorro de outrem
quando vão sozinhos buscar uma presa. Seria indigno que nossos jovens que estão em nossos
exércitos fossem considerados de pouca idade para administrar seus bens e para regular a
conduta de sua vida. É a virtude que forma a maioridade entre os godos."
Childeberto II tinha quinze anos quando Gontrão, seu tio, o declarou maior e capaz de
governar por si mesmo.
Podemos ver juntas na lei dos ripuários esta idade de quinze anos, a capacidade de portar
armas e a maioridade. "Se um ripuário morrer ou for morto", diz ela, "e deixar um filho,
este não poderá acusar ou ser acusado em julgamento enquanto não tiver quinze anos
completos; então, responderá ele mesmo, ou escolherá um campeão." Era preciso que o
espírito estivesse suficientemente desenvolvido para defender-se no julgamento e que o
corpo estivesse suficientemente formado para defender-se no combate. Entre os
borguinhões, que também tinham o uso do combate nas questões jurídicas, a maioridade
ocorria também aos quinze anos.
Agatias conta que as armas dos francos eram leves: eles podiam então ser maiores aos
quinze anos. Em seguida, as armas se tornaram pesadas e já o eram muito na época de
Carlos Magno, como fica claro nas capitulares e em nossos romances. Aqueles que possuíam
feudos e, por conseguinte, deviam fazer o serviço militar só tiveram a maioridade aos
vinte e um anos.

CAPÍTULO XXVII
Continuação do mesmo assunto

Vimos que os germanos não iam à assembléia antes da maioridade; eram parte da família e
não da república. Isto fez com que os filhos de Clodomiro, rei de Orleans e conquistador

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt (140 of 315) [5/6/2001 15:03:22]



da Borgonha, não fossem declarados reis porque, na tenra idade em que estavam, não podiam
ser apresentados à assembléia. Ainda não eram reis, mas deviam sê-lo quando fossem
capazes de portar armas: e no entanto Clotilde, sua avó, governava o Estado. Seus tios
Clotário e Childeberto estrangularam-nos e dividiram o reino. Este exemplo foi a causa de
que, em seguida, os príncipes pupilos fossem declarados reis imediatamente após a morte
de seu pai. Assim, o duque Gondovaldo salvou Childeberto II da crueldade de Chilperico e
fez com que fosse declarado rei com a idade de cinco anos.
Mas mesmo com esta mudança acompanhou-se o primeiro espírito da nação; de sorte que nem
mesmo as atai eram passadas em nome dos reis pupilos. Assim, existiu entre os francos uma
dupla administração: uma que dizia respeito ao rei pupilo, outra que dizia respeito ao
reino; e nos feudos houve diferença entre a tutela e o bailio.

CAPÍTULO XXVIII
Da adoção entre os germanos

Como os germanos tornavam-se maiores recebendo armas, eram adotados usando o mesmo sinal.
Assim, quando Gontrão quis declarar a maioridade de seu sobrinho Childeberto e além disto
adotá-lo, disse-lhe: "Coloquei esta lança entre tuas mãos como um sinal de que te dei o
meu reino." E voltando-se para a assembléia: "Vocês vêem que meu filho Childeberto se
tornou um homem; obedecei-lhe." Teodorico, rei dos ostrogodos, querendo adotar o rei dos
hémlos, escreveu-lhe: "É uma bela coisa entre nós podermos ser adotados pelas armas, pois
os homens corajosos são os únicos que merecem tornar-se nossos filhos. Há uma tal força
neste ato, que aquele que é seu objeto preferirá morrer a sofrer algo de vergonhoso.
Assim, segundo o costume das nações e porque vós sois um homem, nós vos adotamos com
estes escudos, estas espadas, estes cavalos que vos enviamos.”

CAPÍTULO XXIX
Espírito sanguinário dos reis francos

Clóvis não fora o único dos príncipes dos francos que houvesse tentado expedições na
Gália. Vários de seus parentes tinham levado para lá tribos particulares e, como ele teve
os maiores sucessos e pôde dar àqueles que o tinham acompanhado estabelecimentos
consideráveis, os francos acorreram a ele de todas as tribos, e os outros chefes
acharam-se muito fracos para resistir-lhe. Ele desenvolveu o desígnio de exterminar toda
a sua casa, e conseguiu. Ele temia, conta Gregório de Tours, que os francos adotassem c
atro chefe. Seus filhos e seus sucessores seguiram esta pátria tanto quanto puderam:
vimos inúmeras vezes o irmão, o tio, o sobrinho, até mesmo o filho, o pai, conspirarem
contra toda a família. A lei dividia incessantemente a monarquia; o temor, a ambição e a
crueldade queriam reuni-la.

CAPÍTULO XXX
Das assembléias da nação entre os francos

Dissemos acima que os povos que não cultivam as tereis gozavam de uma grande liberdade.
Os germanos estavam neste caso. Tácito conta que davam a seus reis ou a seus chefes um
poder muito moderado, apenas; e César, que eles não possuíam magistrados comuns durante a
paz, noas que em cada povoado os príncipes faziam a justiça entre os seus. Assim, os
francos, na Germânia, não tinham rei, como prova muito bem Gregório de Tours.
"Os príncipes", diz Tácito, "deliberam sobre as coisas pequenas, toda a nação sobre as
grandes; porém, os assuntos, de que o povo toma conhecimento são levados da mesma forma
diante dos príncipes." Este costume foi conservado depois da conquista, como podemos ver
em todos os monumentos.
Tácito diz que os crimes capitais podiam ser levados diante da assembléia. Foi também
assim depois da conquista e os grandes vassalos foram lá julgados.

CAPÍTULO XXXI
Da autoridade do clero na primeira raça
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Entre os povos bárbaros, os sacerdotes normalmente possuem poder, porque têm a autoridade
que devem à religião e o poder que entre povos semelhantes concede a superstição. Assim
podemos notar, em Tácito, que os padres tinham muito crédito entre os germanos porque
punham ordem na assembléia do povo. Só a eles era permitido castigar, amarrar, surrar, o
que faziam não por uma ordem do príncipe, nem para infligir uma pena, mas como por uma
inspiração da divindade, sempre presente àqueles que fazem a guerra.Não devemos
espantar-nos se, desde o começo da primeira raça, encontrarmos bispos como árbitros dos
julgamentos, se os vemos aparecerem nas assembléias da nação, se possuem uma influência
tão forte nas decisões dos reis e se lhes são dados tantos bens.

LIVRO DÉCIMO NONO
Das leis em sua relação com os princípios que formam o espírito geral, os costumes e as
maneiras de uma nação

CAPÍTULO I
Do assunto deste livro

Esta matéria é de grande extensão. Nesta multidão de idéias que se apresenta a meu
espírito, estarei mais atento à ordem das coisas do que às próprias coisas. É preciso que
eu afaste à direita e à esquerda, que eu desvende e que me esclareça.

CAPÍTULO II
O quanto é necessário, para as melhores leis, que os
espíritos estejam preparados

Nada pareceu tão insuportável aos germanos quanto o tribunal de Varus. Aquele que
Justiniano erigiu entre os lazianos, para fazer o processo do assassino de seu rei,
pareceu-lhes uma coisa horrível e bárbara. Mitridates, discursando contra os romanos,
censura-lhes principalmente as formalidades de sua justiça. Os partas não puderam
suportar esse rei que, tendo sido educado em Roma, tornou-se afável e acessível a todos.
A própria liberdade pareceu insuportável para povos que não estavam acostumados a
gozá-la. É assim que um ar puro é por vezes nocivo àqueles que viveram nos países
pantanosos.
Um veneziano chamado Balbi, quando estava em Pegu, foi apresentado ao rei. Quando este
soube que não havia rei em Veneza, deu tamanha gargalhada que uma tosse o acometeu e ele
teve muito trabalho para conseguir falar com seus cortesãos. Que legislador poderia
propor o governo popular para povos semelhantes?

CAPÍTULO III
Da tirania
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Existem duas sortes de tirania: uma real, que consiste na violência do governo; e uma de
opinião, que é sentida quando aqueles que governam estabelecem coisas que ferem o modo de
pensar de uma nação.
Dion conta que Augusto quis ser chamado de Rômulo, mas, quando soube que o povo temia que
ele quisesse tornar-se rei, mudou de idéia. Os primeiros romanos não queriam rei, porque
não podiam suportar seu poder; os romanos de então não queriam rei para não ter de
suportar seus modos. Pois, ainda que César, os triúnviros, Augusto fossem verdadeiros
reis, tinham mantido toda a aparência da igualdade, e sua vida privada encerrava uma
espécie de oposição ao fausto dos reis da época; e quando não queriam reis, isto
significava que queriam conservar suas maneiras e não adquirir as dos povos da África e
do Oriente.
Dion conta que o povo romano estava indignado contra Augusto por causa de certas leis
demasiado duras que ele havia criado, mas que assim que ele mandou voltar o comediante
Pílades, que as facções tinham expulsado da cidade, o descontentamento cessou. Tal povo
sentia mais vivamente a tirania quando se expulsava um saltimbanco do que quando se
suprimiam todas as suas leis.

CAPÍTULO IV
O que é o espírito geral

Várias coisas governam os homens: o clima, a religião, as leis, as máximas do governo, os
exemplos das coisas passadas, os costumes, as maneiras; de onde se forma um espírito
geral que disto resulta.
À medida que, em cada nação, uma destas causas age com mais força, as outras cedem o
mesmo tanto. A natureza e o clima dominam quase sozinhos os selvagens; as maneiras
governam os chineses; as leis tiranizam o Japão; os costumes outrora ditavam o tom na
Lacedemônia; as máximas de governo e os costumes antigos ditavam-no em Roma.

CAPÍTULO V
O quanto se deve estar atento para não mudar o espírito
geral de uma nação

Se existisse no mundo uma nação que tivesse uma índole sociável, uma abertura de coração,
uma alegria na vida, um gosto, uma facilidade de comunicar seus pensamentos; que fosse
viva, agradável, brincalhona, às vezes imprudente, muitas vezes indiscreta; e tivesse
junto com isto coragem, generosidade, franqueza, certo ponto de honra, não se deveria
tentar atrapalhar com leis as suas maneiras, para não atrapalhar suas virtudes. Se, em
geral, o caráter é bom, que importam os poucos defeitos que ali se encontram?
Podemos conter as mulheres, criar leis para corrigir seus costumes e limitar seu luxo;
mas quem sabe se não perderíamos um certo gosto que seria a fonte das riquezas da nação e
uma polidez que atrai para ela os estrangeiros?
É dever do legislador acompanhar o espírito da nação, quando este não for contrário aos
princípios de governo, pois não fazemos nada melhor do que o que fazemos livremente,
seguindo nosso gênio natural.
Se se der um espírito de pedantismo a uma nação naturalmente alegre, o Estado não ganhará
nada com isso, nem por dentro nem por fora. Deixem-no fazer as coisas frívolas
seriamente, e alegremente as coisas sérias.

CAPÍTULO VI
Não se deve tudo corrigir

Que nos deixem como somos, dizia um fidalgo de uma nação que se parece muito com aquela
da qual acabamos de dar uma idéia. A natureza tudo corrige. Deu-nos uma vivacidade capaz
de ofender e própria para fazer com que faltássemos a todas as considerações; esta mesma
vivacidade é corrigida pela polidez que nos oferece, inspirando-nos gosto pelo mundo e
principalmente pelo trato com as mulheres.
Deixem-nos como somos. Nossas qualidades indiscretas, unidas a nossa pouca malícia, fazem
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com que as leis que perturbariam o humor sociável não sejam convenientes entre nós.

CAPÍTULO VII
Dos atenienses e dos lacedemônios

Os atenienses, dizia ainda o fidalgo, eram um povo que possuía alguma relação com o
nosso. Era alegre nos negócios; uma pilhéria agradava-o tanto na tribuna quanto no
teatro. Esta vivacidade que punha nos conselhos, levava-a para a execução. O caráter dos
lacedemônios era grave, sério, seco, taciturno. Não se teria tirado mais de um ateniense
aborrecendo-o do que de um lacedemônio divertindo-o.

CAPÍTULO VIII
Efeitos do humor sociável

Quanto mais os povos se comunicam, mais mudam facilmente de modos, porque cada um é mais
um espetáculo para o outro; percebem-se melhor as singularidades dos indivíduos. O clima
que faz com que uma nação goste de se comunicar também faz com que goste de mudar; e o
que faz com que uma nação goste de mudar também faz com que desenvolva o gosto.
A sociedade das mulheres estraga os costumes e forma o gosto: a vontade de agradar mais
do que as outras estabelece os enfeites e a vontade de agradar mais do que realmente
agrada estabelece as modas. As modas são um objeto importante: de tanto tornar o espírito
frívolo, aumentamos incessantemente os ramos de nosso comércio.

CAPÍTULO IX
Da vaidade e do orgulho das nações

A vaidade é um motor tão bom para o governo quanto o orgulho é para ele um motor
perigoso. Para ver isto, basta imaginar, de um lado, os benefícios sem número que
resultam da vaidade: daí vêm o luxo, a indústria, as artes, as modas, a polidez, o gosto;
e, do outro lado, os males infinitos que nascem do orgulho de certas nações: a preguiça,
a pobreza, o abandono de tudo, a destruição das nações que o acaso faz caírem em suas
mãos e da sua própria. A preguiça é o efeito do orgulho; o trabalho é uma conseqüência da
vaidade: o orgulho de um espanhol o levará a não trabalhar; a vaidade de um francês o
levará a saber trabalhar melhor do que os outros.
Toda nação preguiçosa é grave, pois aqueles que não trabalhavam se vêem como soberanos
daqueles que trabalham.
Examinai todas as nações e vereis que, na maioria, a gravidade, o orgulho e a preguiça
caminham lado a lado.
Os povos de Achim são orgulhosos e preguiçosos: aqueles que não possuem escravos os
alugam, nem que seja apenas para andar cem passos e carregar dois sacos de arroz;
considerar-se-iam desonrados se os carregassem eles mesmos.
Existem vários lugares na terra onde se deixam crescer as unhas para mostrar que não se
trabalha.
As mulheres das índias acham que é vergonhoso para elas aprender a ler: é coisa, dizem,
para os escravos que cantam cânticos nos pagodes. Em certa casta, elas não fiam; em
outra, elas só fazem cestos e tapetes, não podem nem pilar o arroz; em outras, não podem
buscar água. O orgulho estabeleceu suas regras e foi preciso segui-las. Não é preciso
dizer que as qualidades morais têm efeitos diferentes conforme estão unidas a outras:
assim, unido a uma vasta ambição, à grandeza das idéias, etc, o orgulho produziu entre os
romanos os efeitos que conhecemos.

CAPÍTULO X
Do caráter dos espanhóis e dos chineses

Os diversos caracteres das nações são mesclados de virtudes e de vícios, de boas e de más
qualidades. As misturas felizes são aquelas das quais resultam grandes benefícios, e
muitas vezes nem suspeitamos delas; existem outras das quais resultam grandes males, e
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das quais também não suspeitaríamos.
A boa-fé dos espanhóis sempre foi famosa. Justino fala-nos de sua fidelidade para guardar
os depósitos: muitas vezes eles sofreram a morte para mantê-los secretos. Esta fidelidade
que tinham antigamente eles a mantêm ainda hoje. Todas as nações que negociam em Cádiz
confiam sua fortuna aos espanhóis e nunca se arrependeram. Mas esta qualidade admirável,
unida à sua preguiça, forma uma mistura da qual resultam efeitos perniciosos para eles:
os povos da Europa fazem, debaixo de seus olhos, todo o comércio de sua monarquia.
O caráter dos chineses forma uma outra mistura que contrasta com o caráter dos espanhóis.
Sua vida precária faz com que tenham uma atividade prodigiosa e um desejo tão excessivo
do lucro que nenhuma nação comerciante pode confiar neles. Essa infidelidade reconhecida
conservou-lhes o comércio do Japão; nenhum negociante da Europa ousou tentar fazê-lo sob
seu nome, por maior que fosse a facilidade em fazê-lo através das províncias marítimas do
norte.

CAPÍTULO XI
Reflexão

Não disse isso para diminuir em nada a distância infinita que existe entre os vícios e as
virtudes: Deus me livre! Eu apenas quis mostrar que nem todos os vícios políticos são
vícios morais e nem todos os vícios morais são vícios políticos; e é isto que não devem
ignorar aqueles que criam leis que contrariam o espírito geral.

CAPÍTULO XII
Das maneiras e dos costumes no Estado despótico

Trata-se de uma máxima capital que não se devem nunca mudar os costumes e as maneiras no
Estado despótico; nada seria mais rapidamente seguido de uma revolução. É que nesses
Estados não existem leis, por assim dizer; existem só costumes e maneiras e, se derrubam
isto, derrubam tudo.
As leis são estabelecidas, os costumes são inspirados; estes se prendem mais ao espírito
geral, aquelas estão mais ligadas a uma instituição particular: ora, é tão perigoso, ou
mais, subverter o espírito geral quanto mudar uma instituição particular.
As pessoas comunicam-se menos nos países onde cada qual, tanto como superior quanto como
inferior, exerce e sofre um poder arbitrário, do que naqueles em que a liberdade reina em
todas as condições. Assim, muda-se menos de maneiras e de costumes. As maneiras mais
fixas aproximam-se mais das leis. Assim, é preciso que um príncipe ou um legislador
contrarie, nestes países, menos os costumes e as maneiras do que em qualquer outro país
do mundo.
As mulheres são normalmente confinadas e não têm voz ativa. Nos outros países, onde elas
vivem com os homens, a vontade que têm de agradar e o desejo que se tem de agradá-las
também fazem com que se troquem continuamente de maneiras. Os dois sexos estragam-se,
perdem ambos sua qualidade distintiva e essencial; instala-se uma arbitrariedade no que
era absoluto e as maneiras mudam todos os dias.

CAPÍTULO XIII
Das maneiras dos chineses

Mas é na China que as maneiras são indestrutíveis. Além do fato de as mulheres estarem
absolutamente separadas dos homens, ensinam-se nas escolas tanto as maneiras como os
costumes. Conhece-se um letrado pela maneira fácil com que faz a reverência. Estas
coisas, uma vez dadas como preceitos por graves doutores, fixam-se como princípios de
moral e não mudam mais.

CAPÍTULO XIV
Quais são os meios naturais de mudar os costumes e as
maneiras de uma nação
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Dissemos que as leis eram instituições particulares e precisas do legislador; e os
costumes e os modos, instituições da nação em geral. Daí se segue que, quando se quer
mudar os costumes e os modos, eles não se devem mudar pelas leis: tal coisa pareceria
tirânica demais; é melhor mudá-los com outros costumes e outros modos.
Assim, quando um príncipe quer fazer grandes mudanças em sua nação, é preciso que reforme
pelas leis o que foi estabelecido pelas leis, e que mude pelas maneiras o que foi
estabelecido pelas maneiras; e é muito má política mudar pelas leis o que deve ser mudado
pelas maneiras.
A lei que obrigava os moscovitas a cortarem a barba e as roupas e a violência de Pedro I,
que mandava cortar até os joelhos as longas vestes daqueles que entravam nas cidades,
eram tirânicas. Existem meios de impedir os crimes: são as penas; existem meios para
fazer com que mudem as maneiras: são os exemplos.
A facilidade e a rapidez com que essa nação se policiou mostraram bem que o príncipe
tinha sobre ela uma opinião muito ruim e que esses povos não eram animais, como ele
dizia. Os meios violentos que ele empregou eram inúteis; teria chegado da mesma forma a
seu objetivo pela suavidade.
Comprovou ele mesmo a facilidade dessas mudanças. .As mulheres eram confinadas e de
alguma forma escravas; ele as chamou à corte, fez que se vestissem à moda alemã,
enviou-lhes tecidos. Este sexo experimentou pela primeira vez um jeito de viver que tanto
favorecia seu gosto, sua vaidade e suas paixões, e fez com que os homens o
experimentassem.
O que tornou mais fácil a mudança foi que os costumes de então eram estranhos ao clima e
tinham sido ali trazidos pela mistura das nações e pelas conquistas. Pedro I, levando as
maneiras e os costumes da Europa para uma nação da Europa, encontrou facilidades que ele
mesmo não esperava. O império do clima é o primeiro de todos os impérios.
Assim, ele não precisava de leis para mudar os costumes e as maneiras de sua nação: teria
sido suficiente que inspirasse outros costumes e outras maneiras.
Em geral, os povos são muito apegados a seus costumes; suprimi-los violentamente é
torná-los infelizes: assim, não devemos mudá-los, mas sim fazer que ele mesmos os mudem.
Toda pena que não derive da necessidade é tirânica. A lei não é um puro ato de poder; as
coisas indiferentes por natureza não são de sua alçada.

CAPÍTULO XV
Influência do governo doméstico sobre o político

Esta mudança dos costumes das mulheres influenciará sem dúvida muito o governo de
Moscóvia. Tudo está extremamente ligado: o despotismo do príncipe une-se naturalmente à
servidão das mulheres; a liberdade das mulheres, ao espírito da monarquia.

CAPÍTULO XVI
Como alguns legisladores confundiram os princípios que
governam os homens

Os costumes e as maneiras são usos que as leis não estabeleceram, ou não puderam, ou não
quiseram estabelecer.
Existe a seguinte diferença entre as leis e os costumes: as leis regulam mais as ações do
cidadão, e os costumes regulam mais as ações do homem. Existe a seguinte diferença entre
os costumes e os modos: os primeiros dizem respeito mais à conduta interior, os outros à
conduta exterior.
Às vezes, num Estado, estas coisas se confundem. Licurgo fez um mesmo código para as
leis, os costumes e as maneiras; e os legisladores da China fizeram o mesmo.
Não nos devemos espantar se os legisladores da Lacedemônia e da China confundiram as
leis, os costumes e as maneiras: é que os costumes representam as leis e as maneiras
representam os costumes.
Os legisladores da China tinham como objetivo principal fazer com que o povo vivesse
tranqüilo. Quiseram que os homens se respeitassem muito; que cada um sentisse em todos os
instantes que devia muito aos outros; que não havia cidadão que não dependesse, de alguma
forma, de outro cidadão. Logo, deram às regras da civilidade a maior extensão.
Assim, entre os povos chineses, vimos pessoas de aldeia observarem entre si cerimônias
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como as pessoas de uma condição elevada: meio bastante apropriado para inspirar a
brandura, para manter entre o povo a paz e a boa ordem e para suprimir todos os vícios
que vêm de um espírito duro. De fato, libertar-se das regras da civilidade não seria
buscar meios de pôr seus defeitos naturais mais à vontade?
A civilidade vale mais, neste sentido, do que a polidez. A polidez favorece os vícios dos
outros, e a civilidade impede-nos de demonstrar os nossos: é uma barreira que os homens
põem entre si para impedirem de se corromper.
Licurgo, cujas instituições eram duras, não teve a civilidade como objetivo quando formou
as maneiras: teve em mente aquele espírito belicoso que queria dar a seu povo. Pessoas
que estavam sempre corrigindo ou sendo corrigidas, sempre instruindo e sempre sendo
instruídas, igual;nente simples e rígidas, exerciam mais entre si as virtudes cío que se
prendiam a considerações.

CAPÍTULO XVII
Propriedade particular ao governo da China

Os legisladores da China fizeram mais: confundiram a religião, as leis, os costumes e as
maneiras; tudo isto formava a moral, tudo isto formava a virtude. Os preceitos que tinham
relação com estes quatro pontos formavam o que se üamou de ritos. Foi na observância
exata destes ritos que o governo chinês triunfou. Passou-se toda a juventude a
aprendê-los, toda a vida a praticá-los. Os letrados ensinaram-nos, os magistrados
pregaram-nos. E como envolviam rodas as pequenas ações da vida, enquanto encontraram
meios de fazer com que fossem observados exatamente, a China foi bem governada.
Duas coisas puderam gravar facilmente os ritos no coração e no espírito dos chineses:
uma, sua maneira extremamente composta de escrever, que fez com que, durante uma parte
muito grande da vida, o espírito estivesse unicamente ocupado com esses ritos, porque
precisou aprender a ler nos livros e para os livros que os continham; a outra, chie, como
os preceitos dos ritos, nada tinham de espiritual, mas eram simplesmente regras de uma
prática comum, é mais fácil convencer e marcar os espíritos com eles do que com uma coisa
intelectual.
Os príncipes que, em vez de governar pelos ritos, governam pela força dos suplícios
quiseram fazer com que os suplícios fizessem o que não está em seu poder, que é
estabelecer costumes. Os suplícios tirarão da sociedade, de fato, um cidadão que, tendo
perdido os costumes, viola as leis; mas, se todos perderam os costumes, eles os
restabelecerão? Os suplícios poderão muito bem limitar várias conseqüências do mal geral,
mas não corrigirão esse mal. Assim, quando se abandonaram os princípios do governo
chinês, quando a moral se perdeu, o Estado caiu na anarquia, e viram-se revoluções.

CAPÍTULO XVIII
Conseqüência do capítulo anterior

Daí resulta que a China não perde suas leis com a conquista. Sendo as maneiras, os
costumes, as leis e a religião a mesma coisa, não se pode mudar tudo isto ao mesmo tempo.
E como é necessário que o vencedor ou o vencido mudem, na China foi sempre preciso que
fosse o vencedor a mudar, pois como seus costumes não eram suas maneiras, suas maneiras
suas leis, suas leis sua religião, foi mais fácil que ele se dobrasse pouco a pouco
diante do povo vencido do que o povo vencido diante dele.
Segue-se ainda daí uma coisa muito triste: é quase impossível que o cristianismo algum
dia se estabeleça na China. Os votos de virgindade, as reuniões das mulheres nas igrejas,
sua necessária comunicação com os ministros da religião, sua participação nos
sacramentos, a confissão auricular, a extrema-unção, o casamento com uma só mulher, tudo
isto subverte os costumes e as maneiras do país, e fere ainda com o mesmo golpe a
religião e as leis.
A religião cristã, pelo estabelecimento da caridade, por um culto público, pela
participação nos mesmos sacramentos, parece pedir que tudo se una: os ritos dos chineses
parecem ordenar que tudo se separe.
E, como vimos que esta separação está geralmente ligada ao espírito do despotismo,
encontraremos nisto uma das razões que fazem com que o governo monárquico e todo governo
moderado se aliem melhor com a religião cristã.
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CAPÍTULO XIX
Como foi feita esta união da religião, das leis, dos costumes
e das maneiras entre os chineses

Os legisladores da China tiveram como principal objetivo do governo a tranqüilidade do
império. A subordinação pareceu-lhes o meio mais próprio para mantê-la. Com esta idéia,
acreditaram que deviam inspirar o respeito pelos pais e reuniram todas as suas forças
para isto. Estabeleceram uma infinidade de ritos e de cerimônias para honrá-los durante a
vida e após a morte. Era impossível honrar tanto os pais mortos sem ser levado a
honrá-los vivos. As cerimônias dedicadas aos pais mortos tinham maior relação com a
religião, e as dedicadas aos pais vivos tinham maior relação com as leis, com os costumes
e com as maneiras, mas eram só as partes de um mesmo código, e este código era muito
extenso.
O respeito pelos pais estava necessariamente ligado a tudo o que representava os pais: os
velhos, os professores, os magistrados, o imperador. Este respeito pelos pais supunha um
retorno de amor para com os filhos e, por conseguinte, o mesmo retorno dos velhos para
com os jovens, dos magistrados para com aqueles que a eles estavam submetidos, do
imperador para com seus súditos. Tudo isto constituía os ritos e esses ritos, o espírito
geral da nação.
Vamos perceber a relação que podem ter com a constituição fundamental da China as coisas
que parecem mais indiferentes. Este império está formado sobre a idéia do governo de uma
família. Se diminuirmos a autoridade paterna, ou mesmo se subtrairmos as cerimônias que
exprimem o respeito que se tem por ela, enfraqueceremos o respeito pelos magistrados, que
são vistos como pais; os magistrados não terão mais a mesma atenção para com os povos,
que devem considerar como filhos; esta relação de amor que existe entre o príncipe e seus
súditos também pouco a pouco se perderá. Subtraí uma destas práticas e fareis estremecer
o Estado. É em si bastante indiferente que uma nora se levante todas as manhãs para
cumprir com tais ou tais deveres para com sua sogra; mas, se percebermos que estas
práticas exteriores lembram incessantemente um sentimento que deve ser impresso em todos
os corações, e que vai de todos os corações formar o espírito que governa o império,
veremos que é necessário que tal ou tal ação particular seja cumprida.

CAPÍTULO XX
Explicação de um paradoxo sobre os chineses

O que há de singular é que os chineses, cuja vida é inteiramente dirigida por rituais,
são, no entanto, o povo mais velhaco da terra. Tal coisa se revela principalmente no
comércio, que nunca conseguiu inspirar-lhes a boa-fé que é natural a ele. Aquele que
compra deve levar sua própria balança, pois todo mercador tem três delas, uma forte para
comprar, uma leve para vender e uma correta para aqueles que estão atentos. Penso poder
explicar esta contradição.
Os legisladores da China tiveram dois objetivos: quiseram que o povo fosse submisso e
tranqüilo e que fosse trabalhador e industrioso. Pela natureza do clima e do solo, ele
tem uma vida precária; só se garante a vida com muita indústria e trabalho.
Quando todos obedecem e trabalham, o Estado está numa boa situação. A necessidade e,
talvez, a natureza do clima deram a todos os chineses uma inconcebível avidez pelo lucro;
e as leis não pensaram em freá-la. Tudo foi proibido, quando se tratava de adquirir pela
violência; tudo foi permitido, quando se tratava de obter por artifício ou por indústria.
Logo, não comparemos a moral dos chineses com a da Europa. Cada um, na China, teve de
estar atento ao que lhe era útil; se o malandro cuidou de seus interesses, aquele que foi
enganado deveria pensar nos seus. Na Lacedemônia era permitido roubar; na China, é
permitido enganar.

CAPÍTULO XXI
Como as leis devem ser relativas aos costumes e às maneiras

Apenas instituições singulares confundem assim coisas naturalmente separadas, as leis, os
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costumes e as maneiras; mas ainda que sejam separadas não deixam de manter entre si
grandes relações.
Perguntaram a Sólon se as leis que dera aos atenienses eram as melhores: "Dei-lhes",
respondeu, "as melhores dentre aquelas que eles podiam suportar." Belas palavras, que
deviam ser ouvidas por todos os legisladores. Quando a sabedoria divina disse ao povo
judeu: "Eu lhes dei preceitos que não são bons", isto significava que só tinham uma
bondade relativa; o que é a esponja de todas as dificuldades que se podem ter sobre as
leis de Moisés.

CAPÍTULO XXII
Continuação do mesmo assunto

Quando um povo tem bons costumes, as leis tomam-se simples. Platão conta que Radamanto,
que governava um povo extremamente religioso, expedia todos os processos com celeridade,
aceitando apenas o juramento sobre cada caso. Mas, afirma o mesmo Platão, quando um povo
não é religioso, só se pode fazer uso do juramento nas oportunidades em que aquele que
jura não tem interesse, como um juiz e testemunhas.

CAPÍTULO XXIII
Como as leis acompanham os costumes
Na época em que os costumes dos romanos eram puros, não havia lei particular contra o
peculato. Quando este crime começou a aparecer, foi considerado tão infame, que ser
condenado a restituir o que se tinha tomado foi considerado uma grande pena: prova disto
é o julgamento de L. Cipião.

CAPÍTULO XXIV
Continuação do mesmo assunto

As leis que dão a tutela para a mãe estão mais preocupadas com a conservação da pessoa do
pupilo; aquelas que a dão ao mais próximo herdeiro estão mais preocupadas com a
conservação dos bens. Entre os povos cujos costumes estão corrompidos, é melhor dar a
tutela à mãe. Entre aqueles onde as leis devem ter confiança nos costumes do cidadão,
dá-se a tutela ao herdeiro dos bens, ou à mãe, ou, às vezes, a ambos.
Se refletirmos sobre as leis romanas, veremos que seu espírito é conforme ao que digo. Na
época em que fizeram a lei das Doze Tábuas, os costumes em Roma eram admiráveis.
Confiava-se a tutela ao parente mais próximo do pupilo, pensando que devia ter o encargo
da tutela aquele que podia ter a vantagem da herança. Não acreditaram estar pondo em
perigo a vida do pupilo, embora ela fosse posta entre as mãos daqueles para quem sua
morte devia ser útil. Mas quando os costumes mudaram em Roma viu-se os legisladores
também mudarem de forma de pensar. "Se na substituição pupilar", dizem Caio" e
Justiniano, "o testador teme que o substituto arme ciladas para o pupilo, pode deixar em
descoberto a substituição vulgar" e pôr a substituição pupilar numa parte do testamento
que só poderá ser aberta depois de certo tempo." São temores e precauções desconhecidas
dos primeiros romanos.

CAPÍTULO XXV
Continuação do mesmo assunto

A lei romana dava a liberdade de se fazerem doações antes do casamento; depois do
casamento, não o permitia mais. Isso se baseava nos costumes dos romanos que só eram
levados ao casamento pela frugalidade, a simplicidade e a modéstia, mas podiam deixar-se
seduzir pelos cuidados domésticos, as complacências e a felicidade de toda uma vida.
A lei dos visigodos determinava que o esposo não pudesse dar à mulher que devia desposar
nada além do décimo de seus bens, e que nada lhe pudesse dar durante o primeiro ano de
casamento. Tal coisa também vinha dos costumes do país. Os legisladores queriam frear
aquela jactância espanhola, unicamente levada a fazer liberalidades excessivas em ações
aparatosas.
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Os romanos, com suas leis, acabaram com alguns inconvenientes do império mais durável do
mundo, que é o da virtude: os espanhóis, com as suas, queriam impedir o mau efeito da
tirania mais frágil do mundo, que é a da beleza.

CAPÍTULO XXVI
Continuação do mesmo assunto

A lei de Teodósio e de Valentiniano tirou dos antigos costumes e das maneiras dos romanos
as causas do repúdio. Colocou entre estas causas a ação de um maridos que castigasse sua
mulher de forma indigna de uma pessoa de bom nascimento. Esta causa foi omitida nas leis
seguintes, porque os costumes mudaram a este respeito; os usos do Oriente haviam tomado o
lugar dos da Europa. O primeiro eunuco da imperatriz, esposa de Justiniano segundo,
ameaçou-a, conta a história, daquele castigo com o qual se castigam as crianças nas
escolas. Apenas costumes estabelecidos ou costumes que tentam estabelecer-se podem fazer
imaginar coisa semelhante.
Vimos como as leis acompanham os costumes: vejamos agora como os costumes acompanham as
leis.

CAPÍTULO XXVII
Como as leis podem contribuir para formar os costumes, as
maneiras e o caráter de uma nação

Os costumes de um povo escravo são parte de sua servidão: os de um povo livre são parte
de sua liberdade.
Falei, no livro XI, de um povo livre; dei os princípios de sua constituição: vejamos os
efeitos que se devem ter seguido, o caráter que pôde formar-se e as maneiras que disso
resultaram.
Não estou dizendo que o clima não tenha produzido, em grande parte, as leis, os costumes
e as maneiras desta nação; mas afirmo que os costumes e as maneiras desta nação deveriam
ter uma grande relação com suas leis.
Como haveria neste Estado dois poderes visíveis, o poder legislativo e o poder executivo,
e todo cidadão tem sua vontade própria e faz valer quando quer sua independência, a
maioria das pessoas tem mais afeição por um destes poderes do que pelo outro, pois que a
maioria normalmente não tem nem eqüidade nem bom senso suficientes para ter igual afeição
por ambas.
E como o poder executivo, dispondo de todos os cargos, poderia dar grandes esperanças e
nunca temores todos aqueles que conseguissem algo dele estariam inclinados a voltar-se
para seu lado, e ele poderia ser atacado por todos aqueles que nada esperassem dele.
Como todas as paixões são livres, o ódio, a inveja, o ciúme, o afã de enriquecer e
distinguir-se apareceriam em toda sua extensão; e, se fosse de outra maneira, o Estado
estaria como um homem abatido pela doença, que não tem paixões porque não tem forças.                 
O ódio que existiria entre os dois partidos persistiria porque seria sempre impotente.
Como estes partidos são compostos por homens livres, se um deles sobressaísse demais, o
efeito da liberdade faria com que fosse rebaixado, enquanto os cidadãos, como mãos que
socorrem o corpo, viriam erguer o outro.
Como cada particular, sempre independente, obedeceria muito a seus caprichos e fantasias,
mudar-se-ia muitas vezes de partido; as pessoas abandonariam um partido onde deixariam
todos os seus amigos para ligar-se a outro no qual se encontrariam todos os seus
inimigos, e muitas vezes poderiam esquecer as leis da amizade e do ódio.
O monarca estaria no caso dos particulares; e, contra as máximas normais da prudência,
seria muitas vezes obrigado a dar sua confiança àqueles que mais o teriam contrariado e a
desgraçar aqueles que melhor o teriam servido, fazendo por necessidade o que os outros
príncipes fazem por escolha.
Teme-se ver escapar um bem que se sente, que mal se conhece, que pode ser disfarçado; o
temor sempre aumenta os objetos. O povo ficaria preocupado com sua situação e acreditaria
estar em perigo até mesmo nos momentos mais seguros.
Quanto mais se aqueles que se opusessem mais vivamente ao poder executivo, não podendo
confessar os motivos interessados de sua oposição, aumentassem os terrores do povo, que
nunca saberia com certeza se está em perigo ou não. Mas isso mesmo contribuiria para

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt (150 of 315) [5/6/2001 15:03:22]



fazê-lo evitar os verdadeiros perigos aos quais poderia, em seguida, estar exposto.
Mas, se o corpo legislativo tiver a confiança do povo e for mais esclarecido do que ele,
poderá fazê-lo perder as más impressões que tiver recebido e acalmar seus movimentos.
Esta é a grande vantagem que este governo teria sobre as antigas democracias nas quais o
povo tinha um poder imediato; pois, quando os oradores o agitavam, tais agitações sempre
surtiam efeito.
Assim, mesmo que os terrores incutidos não tivessem objeto certo, produziriam apenas vãos
clamores e injúrias; e teriam até o bom efeito de distenderem todas as molas do governo e
tornariam atentos todos os cidadãos. Mas se nascessem no momento da derrubada das leis
fundamentais seriam surdos, funestos, atrozes e produziriam catástrofes.
Logo veríamos uma calma horrível, durante a qual tudo se reuniria contra o poder violador
das leis.
Se, no caso em que as inquietações não tivessem um objeto certo, algum poder estranho
ameaçasse o Estado e colocasse em perigo sua riqueza ou sua glória, então cedendo os
pequenos interesses diante dos maiores, tudo se reuniria em favor do poder executivo.
Se as disputas fossem formadas no momento da violação das leis fundamentais, e se um
poder estrangeiro aparecesse, haveria uma revolução que não mudaria a forma de governo,
nem sua constituição: pois as revoluções que a liberdade fomenta são apenas uma
confirmação da liberdade.
Uma nação livre pode ter um libertador; uma nação subjugada só pode ter outro opressor.
Pois todo homem que tem força suficiente para expulsar aquele que já é o senhor absoluto
num Estado tem força bastante para tornar-se ele mesmo senhor.
Como, para gozar da liberdade, é preciso que cada qual possa dizer o que pensa, e, para
conservá-la, é também preciso que cada qual possa dizer o que pensa, um cidadão, neste
Estado, diria e escreveria tudo o que as leis não lhe proibissem expressamente dizer ou
escrever.
Esta nação, sempre exaltada, poderia mais facilmente ser levada por suas paixões do que
pela razão, que nunca produz grandes efeitos sobre o espírito dos homens; e seria fácil
para aqueles que a governassem fazê-la promover iniciativas contrárias a seus verdadeiros
interesses.
Esta nação amaria prodigiosamente sua liberdade, porque esta liberdade seria verdadeira;
e poderia acontecer que, para protegê-la, sacrificasse seus bens, sua comodidade, seus
interesses; que se encarregasse dos impostos mais duros e tais que o príncipe mais
absoluto não ousaria fazer com que seus súditos os suportassem.
Mas como ela teria conhecimento certo da necessidade de a eles submeter-se e estaria
pagando na esperança bem fundada de não mais tê-los a pagar, os encargos seriam mais
pesados do que o sentimento desses encargos, ao passo que há Estados onde o sentimento
está infinitamente acima do mal.
Teria um crédito seguro, porque emprestaria a si mesma e pagaria a si mesma. Poderia
acontecer que ela tentasse coisas acima de suas forças naturais e fizesse valer contra
seus inimigos imensas riquezas de ficção que a confiança e a natureza de seu governo
tornariam reais.
Para conservar sua liberdade, tomaria emprestado de seus súditos; e seus súditos, que
veriam que seu crédito estaria perdido se ela fosse conquistada, teriam um novo motivo de
fazer esforços para defender sua liberdade.
Se esta nação habitasse uma ilha, não seria conquistadora porque conquistas isoladas a
enfraqueceriam. Se o solo desta ilha fosse bom, ela seria ainda menos conquistadora,
porque não precisaria da guerra para enriquecer. E, como nenhum cidadão dependeria de
outro cidadão, cada um faria maior caso de sua liberdade do que da glória de alguns
cidadãos, ou de um só.
Lá, os homens de guerra seriam vistos como gente de uma profissão que pode ser útil e
muitas vezes perigosa, como pessoas cujos serviços são laboriosos para a própria nação; e
as qualidades civis seriam mais consideradas.
Esta nação, que a paz e a liberdade tornariam abastada, livre dos preconceitos
destruidores, seria levada a se tornar comerciante. Se ela possuísse alguma destas
mercadorias primitivas que servem para fazer coisas às quais a mão do artesão dá um
grande preço, poderia criar estabelecimentos próprios a proporcionar o gozo deste dom do
céu em toda sua extensão.
Se esta nação estivesse localizada no norte e possuísse um grande número de gêneros
supérfluos, como lhe faltaria também grande número de mercadorias que seu clima lhe
recusaria, ela faria um comércio necessário, mas grande, com os povos do sul: e,
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escolhendo os Estados que favoreceria com um comércio vantajoso, faria tratados
reciprocamente úteis com a nação que tivesse escolhido.
Num Estado onde, por um lado, a opulência fosse extrema e, por outro, os impostos fossem
excessivos, mal se poderia viver sem indústria com uma riqueza limitada. Muita gente, sob
pretextos de viagens ou de saúde, exilarse-ia de seu país e iria buscar a abundância nos
próprios países da servidão.
Uma nação mercadora tem um número prodigioso de pequenos interesses particulares; logo,
pode contrariar ou ser contrariada de uma infinidade de maneiras. Tornar-seia
soberanamente ciumenta e se afligiria mais com a prosperidade dos outros do que gozaria
da sua própria prosperidade.
E suas leis, aliás suaves e cômodas, poderiam ser tão rígidas para o comércio e a
navegação que se fizessem em seu território, que pareceria estar negociando somente com
inimigos.
Se esta nação enviasse colônias para longe, faria-o mais para estender seu comércio do
que sua dominação.
Como gostamos de estabelecer nos outros lugares o que encontramos em nosso território,
ela daria ao povo de suas colônias a forma de seu próprio governo: e como este governo
traz consigo a prosperidade, veríamos formarem-se grandes povos nas próprias florestas
que mandara habitar.
Poderia acontecer que outrora ela tivesse subjugado uma nação vizinha que, pela situação,
pela excelência de seus portos, pela natureza de suas riquezas, teria causado ciúmes:
assim, ainda que tivesse dado suas próprias leis, mantê-la-ia numa grande dependência; de
forma que seus cidadãos seriam livres e o próprio Estado seria escravo.
O Estado conquistado teria um governo civil muito bom, mas seria oprimido pelo direito
das gentes; e seriam impostas leis de nação a nação, que seriam tais que a sua
prosperidade seria apenas precária, e permaneceria somente em depósito para um senhor.
Como a nação dominante habitasse uma ilha e estivesse de posse de um grande comércio,
teria todos os tipos de facilidade para ter forças de mar; e, como a conservação de sua
liberdade exigiria que ela não possuísse nem praças de guerra, nem fortalezas, nem
exércitos de terra, ela precisaria de um exército de mar que a protegesse das invasões; e
sua marinha seria superior à de todas as outras potências que, precisando usar suas
finanças para as guerras de terra, já não as teriam em quantidade suficiente para a
guerra de mar.
O império do mar sempre deu aos povos que o possuíram um orgulho natural; porque,
sentindo-se capazes de atacar em todos os lugares, pensam que seu poder é ilimitado como
o Oceano.
Esta nação poderia ter uma grande influência nos negócios de seus vizinhos. Pois como não
usaria seu poder para conquistar sua amizade seria mais procurada e se temeria mais seu
ódio do que a inconstância de seu governo e sua agitação interna pareceriam permitir.
Assim, o destino do poder executivo seria ser sempre questionado internamente e
respeitado externamente.
Se acontecesse que esta nação se tornasse em algumas oportunidades o centro das
negociações da Europa, ela usaria de um pouco mais de probidade e de boa-fé do que as
outras, porque, como seus ministros são obrigados a justificar muitas vezes sua ação
perante um conselho popular, suas negociações não poderiam ser secretas e eles seriam
forçados a ser, a este respeito, pessoas um pouco mais honestas.
Além do que, como seriam, de alguma forma, os fiadores dos acontecimentos que uma conduta
desviada poderia pausar, seria mais seguro para eles tomarem o caminho mais reto.
Se os nobres tivessem tido numa certa época um poder imoderado na nação, e se o monarca
tivesse encontrado o meio de rebaixá-los elevando o povo, o ponto de servidão extrema
teria estado entre o momento do rebaixamento dos grandes e aquele em que o povo teria
começado a sentir seu poder.
Poderia acontecer que tal nação, tendo sido outrora submetida a um poder arbitrário,
tivesse dele conservado, cm várias oportunidades, o estilo; de modo que, sobre um fundo
de governo livre, veríamos muitas vezes a forma de um governo absoluto.
Com relação à religião, como neste Estado cada cidadão teria sua própria vontade e seria,
por conseguinte, conduzido por suas próprias luzes, ou por seus caprichos, aconteceria ou
que todos teriam muita indiferença por toda sorte de religião, qualquer que fosse a sua
espécie, em função de que todos seriam levados a abraçar a religião dominante; ou que se
demonstraria zelo pela religião em geral, em função de que as seitas se multiplicariam.
Não seria impossível que existissem nesta nação pessoas que não tivessem religião e que
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não quisessem, no entanto, tolerar que as obrigassem a trocar aquela que teriam, se
tivessem alguma: pois logo perceberiam que a vida e os bens não lhes pertencem mais do
que seu modo de pensar e que quem pode tirar-lhes um pode também tirar-lhes o outro.
Se, em meio às diferentes religiões, existisse alguma ¡para o estabelecimento da qual se
houvesse tentado chegar pela via da escravidão, ela seria odiosa; porque, como julgamos
as coisas pelas ligações e os acessórios que nelas colocamos, ela não se apresentaria
nunca ao espírito junto som a idéia de liberdade.
As leis contra aqueles que professassem esta religião não seriam sanguinárias, pois a
liberdade não imagina esse tipo de pena; mas seriam tão repressivas que fariam todo o mal
que se pode fazer a sangue-frio.
Poderia acontecer de mil maneiras que o clero tivesse tão pouco crédito que os outros
cidadãos tivessem mais do que eles. Assim, em vez de se separar, ele preferiria suportar
os mesmos encargos que os leigos, e neste sentido compor o mesmo corpo: mas, como
buscaria sempre atrair o respeito do povo, se distinguiria por uma vida mais retirada,
uma conduta mais reservada e costumes mais puros.
Como este clero não poderia proteger a religião nem ser protegido por ela, sem força para
obrigar, procuraria persuadir: veríamos sair de sua pena muitas boas obras, para provar a
revelação e a providência do grande Ser.
Poderia acontecer que se evitassem suas assembléias e que não se quisesse permitir que
ele corrigisse seus próprios abusos, e, por um delírio da liberdade, preferissem deixar
sua reforma imperfeita a tolerar que ele fosse reformador.
As dignidades, já que fazem parte da constituição fundamental, seriam mais fixas do que
em outros lugares; mas, por outro lado, os grandes, neste país de liberdade, estariam
mais próximos do povo; logo, as ordens estariam mais separadas, e as pessoas mais
misturadas.
Como aqueles que governam têm um poder que se renova, por assim dizer, e se refaz todos
os dias, eles teriam mais consideração por aqueles que lhes são úteis do que por aqueles
que os divertem: assim, se veriam poucos cortesãos, aduladores, complacentes, enfim,
todos esses tipos de pessoa que fazem os grandes pagar o próprio vazio de seu espírito.
Não se estimariam os homens por talentos ou atributos frívolos, e sim por qualidades
reais; e, deste gênero, só existem duas: as riquezas e o mérito pessoal.
Haveria um luxo sólido, fundado não no refinamento da vaidade, e sim no das necessidades
reais; e só se buscariam nas coisas os prazeres que a natureza nelas colocou.
Gozar-se-ia de um grande supérfluo e, no entanto, as coisas frívolas seriam proscritas;
assim, possuindo mais bens do que oportunidades de gastar, muitos os usariam de uma forma
estranha e haveria nesta nação mais espírito do que gosto.
Como as pessoas estariam sempre ocupadas com seus interesses, não teriam esta polidez que
se baseia no ócio; e, realmente, não teriam tempo para ela.
A época da polidez entre os romanos é a mesma do estabelecimento do poder arbitrário. O
governo absoluto produz o ócio; e o ócio faz com que nasça a polidez.
Quanto mais pessoas existam numa nação que tenham necessidade de se relacionar e de não
se desagradar, maior será a polidez. Mas deve distinguir-nos dos povos bárbaros mais a
polidez dos costumes do que a das maneiras.
Em uma nação onde todo homem, a seu modo, participaria da administração do Estado, as
mulheres não deveriam viver muito com os homens. Assim, elas seriam modestas, ou seja,
tímidas: esta timidez seria sua virtude; enquanto os homens, sem galanteria, se lançariam
numa libertinagem que lhes deixaria toda a liberdade e todo o lazer.
Como as leis não seriam feitas para um particular mais do que para outro, cada qual se
veria como um monarca; e os homens, nesta nação, seriam mais confederados do que
concidadãos.
Se o clima tivesse dado a muitas pessoas um espírito inquieto e vistas largas, num país
onde a constituição desse a todos parte no governo e interesses políticos, se falaria
muito de política; veríamos pessoas que passariam a vida a calcular acontecimentos que,
dada a natureza das coisas e os caprichos da fortuna, isto é, dos homens, não estão
submetidos ao cálculo.
Numa nação livre, muitas vezes é indiferente que os particulares raciocinem bem ou mal; é
suficiente que raciocinem: daí vem a liberdade que protege dos efeitos destes mesmos
raciocínios.
Da mesma forma, no governo despótico, é igualmente pernicioso que se raciocine bem ou
mal; é suficiente que se raciocine para que o princípio do governo seja contrariado.
Muitas pessoas que não estariam preocupadas em agradar a ninguém se abandonariam ao seu
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mau humor. A maioria, com espírito, seria atormentada por seu próprio espírito: com
desdém ou desgosto de todas as coisas, seriam infelizes com tantas razões para não sê-lo.
Como nenhum cidadão temeria nenhum cidadão, esta nação seria orgulhosa; pois o orgulho
dos reis se baseia apenas em sua independência.
As nações livres são soberbas, as outras podem facilmente ser vaidosas.
Mas estes homens tão orgulhosos, pois que vivem muito com eles mesmos, achar-se-iam
muitas vezes em meio de pessoas desconhecidas; seriam tímidos, e veríamos neles, na maior
parte do tempo, uma estranha mistura de má vergonha e de altivez.
O caráter da nação revelar-se-ia principalmente em suas obras de espírito, nas quais
veríamos pessoas recolhidas, que teriam pensado por si.
A sociedade ensina-nos a perceber os ridículos; o recolhimento nos torna mais capazes de
perceber os vícios. Seus escritos satíricos seriam sangrentos; e encontraríamos muitos
Juvenais entre eles, antes de ter encontrado um Horácio.
Nas monarquias extremamente absolutas, os historiadores traem a verdade, porque não têm a
liberdade de dizê-la: nos Estados extremamente livres, eles traem a verdade por causa de
sua própria liberdade, que, produzindo sempre divisões, torna a todos tão escravos dos
preconceitos de sua facção quanto o seriam de um déspota.
Seus poetas teriam com mais freqüência essa rudeza original da invenção do que certa
delicadeza que o gosto dá: encontraríamos algo que estaria mais próximo da força de
Michelangelo do que da graça de Rafael.

QUARTA PARTE

LIVRO VIGÉSIMO
Das leis em suas relações com o comércio considerado em sua natureza e suas distinções

Invocação às Missas

Virgens do monte Piéria, ouvistes o nome que vos dou? Inspirai-me. Corro uma longa
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carreira. Estou cheio de tristeza e de aborrecimentos. Infundi em meu espírito esta calma
e esta doçura que fogem hoje para longe de mim. Nunca sois tão divinas como quando levais
à sabedoria e à verdade pelo prazer.
Mas, se não quiserdes abrandar o rigor de meus trabalhos, ocultai o próprio trabalho.
Fazei com que as pessoas sejam instruídas e eu não ensine; fazei com que eu reflita e
pareça estar sentindo e que, quando eu anunciar coisas úteis, pensem que eu nada sabia e
que vós me contastes tudo.
Quando as águas de vossa fonte jorram da rocha que amais, elas não sobem aos ares para
caírem, elas correm pelos prados, elas fazem vossas delícias porque fazem as delícias dos
pastores.
Musas encantadoras, se lançardes sobre mim um só de vossos olhares, todo o mundo verá
minha coragem, e o que não saberia ser um divertimento será um prazer.
Divinas Musas, sinto que vós me inspirais, não o que se canta em Tempe nas flautas ou se
repete em Delos na lira; quereis que eu fale à razão; ela é o mais nobre, o mais
perfeito, o mais excelente de nossos sentidos.

CAPÍTULO I
Do comércio

As matérias que se seguem demandariam um tratamento mais extenso; mas a natureza desta
obra não o permite. Eu gostaria de navegar por um rio tranqüilo; sou arrastado por um
corredeira.
O comércio cura dos preconceitos destruidores; e é quase que uma regra geral que em todo
lugar em que existem costumes suaves existe comércio e que em todo lugar em que existe
comércio existem costumes suaves.
Não nos espantemos se nossos costumes são menos ferozes do que eram outrora. O comércio
fez que o conhecimento dos costumes de todas as nações penetrasse em todos os lugares:
foram comparados entre si, e disto resultaram grandes benefícios.
Podemos dizer que as leis do comércio aperfeiçoam os costumes pela mesma razão pela qual
estas mesmas leis perdem os costumes. O comércio corrompe os costumes puros: este era o
tema das queixas de Platão; dá polimento e abranda os costumes bárbaros, como podemos
observar todos os dias.

CAPÍTULO II
Do espírito do comércio

O efeito natural do comércio é trazer a paz. Duas nações que negociam juntas tornam-se
reciprocamente dependentes: se uma tem interesse em comprar, a outra tem interesse em
vender; e todas as uniões estão fundadas sobre necessidades mútuas.
Mas se o espírito de comércio une as nações não une da mesma forma os particulares. Vemos
que nos países onde só se é afetado pelo espírito de comércio se traficam todas as ações
humanas e todas as virtudes morais: as menores coisas, aquelas que a humanidade requer,
fazem-se ou dão-se em troca de dinheiro.
O espírito de comércio produz nos homens certo sentimento de justiça rigorosa, oposto por
um lado ao banditismo, e por outro a estas virtudes morais que fazem com que nem sempre
se discutam os interesses com rigidez e que eles possam ser deixados de lado em favor dos
outros.
A privação total do comércio produz, pelo contrário, o banditismo, que Aristóteles
classifica entre as maneiras de adquirir. Seu espírito não é oposto a certas virtudes
morais: por exemplo, a hospitalidade, muito rara nos países de comércio, encontra-se
admiravelmente entre os povos bandidos.
É um sacrilégio entre os germanos, diz Tácito, fechar sua casa a qualquer homem,
conhecido ou desconhecido. Aquele que exerceu a hospitalidade com um estrangeiro vai
mostrar-lhe uma outra casa onde ela também é exercida e ele é recebido com a mesma
humanidade. Mas, quando os germanos fundaram reinos, a hospitalidade tornou-se um peso.
Isto fica claro em duas leis do códigos dos borguinhões, das quais uma inflige uma pena a
todo bárbaro que fosse mostrar a um estrangeiro a casa de um romano; e a outra determina
que aquele que receber um estrangeiro será compensado pelos outros habitantes, cada um
com sua quota.
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CAPÍTULO III
Da pobreza dos povos

Existem dois tipos de povos pobres: aqueles que a dureza do governo empobreceu; e essa
gente é incapaz de quase todas as virtudes, porque sua pobreza faz parte de sua servidão;
os outros são pobres apenas porque desdenharam ou não conheceram as comodidades da vida;
e estes podem fazer grandes coisas, porque esta pobreza faz parte de sua liberdade.

CAPÍTULO IV
Do comércio nos diversos governos

O comércio relaciona-se com a constituição. No governo de um só, ele está normalmente
baseado no luxo e, ainda que o esteja também nas necessidades reais, seu objeto principal
é dar à nação que o pratica tudo o que puder servir a seu orgulho, a suas delícias e a
suas fantasias. No governo de vários, está com maior freqüência baseado na economia. Como
os negociantes têm vistas sobre todas as nações da terra, levam para uma o que tiram da
outra. Foi assim que as repúblicas de Tiro, de Cartago, de Atenas, de Marselha, de
Florença, de Veneza e da Holanda fizeram o comércio.
Esta espécie de tráfico diz respeito ao governo de vários por sua natureza, e ao
monárquico por oportunidade. Pois, como só se baseia na prática de ganhar pouco, e até
mesmo de ganhar menos do que qualquer outra nação, e de só ser compensado ganhando
continuamente, não é possível que possa ser feito por um povo no qual o luxo esteja
estabelecido, que gasta muito e só vê grandes objetos.
É neste espírito que Cícerob dizia tão bem: "Não me agrada que um mesmo país seja ao
mesmo tempo o dominador e o agente de comércio do universo." De fato, seria preciso supor
que cada particular deste Estado, e até mesmo todo o Estado, tivesse sempre a cabeça
cheia ao mesmo tempo de grandes e de pequenos projetos, o que é contraditório.
Não que nesses Estados que subsistem por meio do comércio de economia não se façam também
as maiores empresas e que não se tenha essa ousadia que não se encontra nas monarquias:
eis a razão disto.
Um comércio leva a outro; o pequeno ao médio, o médio ao grande; e aquele que tanto quis
ganhar pouco se coloca numa situação em que só pode ganhar muito.
Além do mais, as grandes empresas dos negociantes estão sempre necessariamente misturadas
com os negócios públicos. Mas, nas monarquias, os negócios públicos são, na maioria da
vezes, tão suspeitos para os mercadores quanto lhes parecem seguros nos Estados
republicanos. Logo, as grandes empresas de comércio não são para as monarquias, e sim
para o governo de vários.
Numa palavra, uma maior certeza sobre a propriedade que se pensa ter nestes Estados faz
com que tudo se empreenda e, porque pensam estar seguros do que adquiriram, ousam
arriscá-lo para adquirirem mais; só se corre risco sobre os meios de adquirir: ora, os
homens esperam muito de sua fortuna.
Não quero dizer que exista alguma monarquia que esteja totalmente excluída do comércio de
economia, mas é menos levada a isto por sua natureza. Não quero dizer que as repúblicas
que conhecemos sejam inteiramente privadas do comércio de luxo, mas ele tem menor relação
com sua constituição.
Quanto ao Estado despótico, é difícil falar dele. Regra geral: numa nação que está na
servidão, trabalha-se mais em conservar do que em adquirir; numa nação livre, trabalha-se
mais em adquirir do que em conservar.

CAPÍTULO V
Dos povos que fizeram o comércio de economia

Marselha, retiro necessário em meio a um mar tempestuoso; Marselha, lugar onde os ventos,
os bancos de areia, a disposição dos litorais convidam a atracar, foi freqüentada pela
gente do mar. A esterilidade de seu território determinou seus cidadãos ao comércio de
economia. Foi preciso que fossem laboriosos para compensar a natureza que se recusava;
que fossem justos, para viver entre as nações bárbaras que deviam fazer sua prosperidade;

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt (156 of 315) [5/6/2001 15:03:22]



que fossem moderados, para que seu governo fosse tranqüilo; enfim, que tivessem costumes
frugais, para que pudessem sempre viver de um comércio que conservariam com maior
segurança quando seria menos vantajoso.
Vimos em todo lugar a violência e a vexação darem à luz o comércio de economia, quando os
homens são obrigados a se refugiar nos pântanos, nas ilhas, nos bancos de areia do mar e
até mesmo nos seus recifes. Foi assim que Tiro, Veneza e as cidades da Holanda foram
fundadas; os fugitivos encontraram lá sua segurança. Era preciso subsistir; tiraram sua
subsistência de todo o universo.

CAPÍTULO VI
Alguns efeitos de uma grande navegação

Acontece, algumas vezes, que uma nação que faz o comércio de economia, precisando de uma
mercadoria de um país que lhe sirva de fundo para conseguiras mercadorias de outro,
contente-se em ganhar muito pouco, às vezes nada, com umas, na esperança ou na certeza de
ganhar muito com as outras. Assim, quando a Holanda fazia quase que sozinha o comércio do
sul ao norte da Europa, os vinhos da França, que ela levava para o norte, só lhe serviam,
de alguma fornia, de fundo para fazer seu comércio no norte.
Sabemos que muitas vezes, na Holanda, alguns tipos de mercadoria vinda de longe não são
vendidos mais caro do que custaram nos próprios lugares de origem. Eis a razão
apresentada: um capitão que precisa dar lastro a seu navio carregará mármore; precisa de
madeira para as amarrações, comprá-la-á e, se não perder nada, pensará ter feito muito. É
assim que a Holanda tem também suas pedreiras e suas florestas.
Não só um comércio que não dá nada pode ser útil, mas até um comércio desvantajoso pode
ter sua utilidade. Ouvi dizerem na Holanda que a pesca da baleia, em geral, não rende
quase nunca o que custa: mas aqueles que trabalham na construção do barco, fornecem os
mastros, os instrumentos, os víveres são também aqueles que têm o principal interesse
nesta pesca. Se perdem na pesca, ganham nos fornecimentos. Esse comércio é uma espécie de
loteria, e cada um é seduzido pela esperança do bilhete premiado. Todos gostam de jogar,
e as pessoas mais sábias jogam de bom grado quando não percebem as aparências do jogo,
suas loucuras, suas violências, suas dissipações, a perda do tempo e até mesmo de toda a
vida.

CAPÍTULO VII
Espírito da Inglaterra sobre o comércio

A Inglaterra não tem tarifa regulamentada com as outras nações; sua tarifa muda, por
assim dizer, a cada parlamento, pelos direitos particulares que suprime ou impõe.
Pretendeu também conservar sua independência sobre este assunto. Soberanamente ciumenta
do comércio que se faz nela, prende-se pouco aos tratados e só depende de suas leis.
Outras nações fizeram com que interesses do comércio cedessem a interesses políticos: a
Inglaterra sempre fez com que seus interesses políticos cedessem aos interesses de seu
comércio.
É o povo do mundo que melhor soube aproveitar-se ao mesmo tempo de três coisas: a
religião, o comércio e a liberdade.

CAPÍTULO VIII
Como se perturbou, por vezes, o comércio de economia

Foram feitas, em certas monarquias, leis muito apropriadas para rebaixar os Estados que
fazem o comércio de economia. Foram proibidos de trazer outras mercadorias que não as
produzidas em seus país: só foi permitido que viessem fazer comércio com navios
fabricados nos países de ande vinham.
É preciso que o Estado que impõe estas leis possa facilmente fazer o comércio por si
mesmo: sem isto, fará a si mesmo, pelo menos, um mal igual. É melhor ter negócios com uma
nação que exige pouco e que as necessidades do comércio tornam de alguma forma
dependente; com uma nação que, pela extensão de sua visão ou de seus negócios, sabe onde
colocar todas as mercadorias supérfluas; que é rica e pode encarregar-se de muitos
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gêneros; que os pagará rapidamente; que tem, por assim dizer, necessidade de ser fiel;
que é pacífica por princípio; que procura ganhar e não conquistar: é melhor, dizia, fazer
negócio com esta nação do que com outras sempre rivais, que não ofereceriam todas estas
vantagens.

CAPÍTULO IX
Da exclusão quanto ao comércio

A verdadeira máxima é não excluir nenhuma nação de seu comércio sem grandes razões. Os
japoneses só comerciam com duas nações, a chinesa e a holandesa. Os chineses ganham mil
por cento sobre o açúcar e às vezes o mesmo tanto sobre os retornos. Os holandeses têm
lucros mais ou menos iguais. Toda nação que se portar segundo as máximas japonesas será
necessariamente enganada. É a concorrência que estabelece um preço justo para as
mercadorias e determina as verdadeiras relações entre elas.
Ainda menos deve um Estado sujeitar-se a só vender suas mercadorias para uma única nação,
sob pretexto de que ela as tomará todas por um certo preço. Os poloneses fizeram com seu
trigo este negócio com a cidade de Danzigul;  vários reis das índias fizeram para as
especiarias contratos semelhantes com os holandeses. Estas convenções só são apropriadas
para uma nação pobre, que concorda em perder toda esperança de enriquecer, contanto que
tenha uma subsistência garantida, ou para nações cuja servidão consiste em renunciar ao
uso das coisas que a natureza lhes havia dado ou em fazer com essas coisas um comércio
desvantajoso.

CAPÍTULO X
Estabelecimento próprio para o comércio de economia

Nos Estados que fazem o comércio de economia, foram felizmente estabelecidos os bancos,
que, com seu crédito, desenvolveram novos sinais de valores. Mas seria um erro levá-los
para os Estados que fazem o comércio de luxo. Instalá-los nos países governados por um só
é supor o dinheiro de um lado, e do outro o poder: ou seja, por um lado, a faculdade de
tudo ter sem nenhum poder e, por outro, o poder com a faculdade de nada. Num governo
semelhante, sempre aconteceu que somente o príncipe tivesse, ou pudesse ter, um tesouro;
e em todo luar em que existe um tesouro, desde que seja excessivo, torna-se imediatamente
o tesouro do príncipe.
Pela mesma razão, as companhias de negociantes que se associam para um certo comércio
raramente são convenientes para o governo de um só. A natureza dessas companhias é dar às
riquezas particulares a força das riquezas públicas. Mas, nesses Estados, esta força só
pode se encontrar entre as mãos do príncipe. Digo mais: elas nem sempre são convenientes
nos Estados onde se faz o comércio de economia; e, se os negócios não forem tão grandes
que estejam além do alcance dos particulares, será ainda melhor não incomodar com
privilégios exclusivos a liberdade do comércio.

CAPÍTULO XI
Continuação do mesmo assunto

Nos Estados que fazem o comércio de economia, podese estabelecer um porto franco. A
economia do Estado, que sempre acompanha a frugalidade dos particulares, dá, por assim
dizer, a alma a seu comércio de economia. O que ele perde como tributos com o
estabelecimento do qual falamos é compensado pelo que ele pode tirar da riqueza
industriosa da república. Mas no governo monárquico tais estabelecimentos seriam
contrários à razão; não teriam outro efeito além de aliviar o luxo do peso dos impostos.
Privar-nosíamos do único benefício que este luxo pode proporcionar e do único freio que
em tal constituição ele pode receber.

CAPÍTULO XII
Da liberdade do comércio
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A liberdade do comércio não é a faculdade dada aos negociantes de fazerem o que quiserem;
isso seria antes a sua servidão. O que atrapalha o comerciante nem por isso atrapalha o
comércio. É nos países da liberdade que o negociante encontra inúmeras contradições; e em
nenhum lugar é menos incomodado pelas leis do que nos países da servidão.
A Inglaterra proíbe a exportação das suas lãs; ela exige que o carvão seja transportado
por mar para a capital; não permite a saída de seus cavalos se não forem castrados; os
navios de suas colônias que fazem comércio com a Europa devem atracar na Inglaterra. Ela
atrapalha o negociante, mas é em favor do comércio.

CAPÍTULO XIII
O que destrói esta liberdade

Onde há comércio, há alfândega. O objeto do comércio é a exportação e a importação das
mercadorias em favor do Estado; e o objeto das alfândegas é um certo direito sobre esta
mesma exportação e importação, também em favor do Estado. Logo, é preciso que o Estado
seja neutro entre sua alfândega e seu comércio e que aja de maneira que estas duas coisas
não se choquem; goza-se então da liberdade do comércio.
A finança destrói o comércio com suas injustiças, com suas vexações, com o excesso do que
ela impõe: mas também o destrói, independente disso, com as dificuldades que faz nascer e
as formalidades que exige. Na Inglaterra, onde as alfândegas estão em regime de
arrecadação direta, existe uma facilidade de negociar singular: um bilhete escrito faz os
maiores negócios; não é preciso que o mercador perca um tempo infinito e tenha
funcionários especiais para fazer cessarem todas as dificuldades dos arrendadores, ou
para a elas submeter-se.

CAPÍTULO XIV
Das leis de comércio que implicam o confisco das
mercadorias

A grande carta dos ingleses proíbe que se tomem e confisquem, em caso de guerra, as
mercadorias dos negociantes estrangeiros, a menos que seja por represália. É belo que a
nação inglesa tenha feito disto um dos artigos de sua liberdade.
Na guerra que a Espanha teve com os ingleses, em 1740, ela criou uma lei que punia com a
morte aqueles que introduzissem nos Estados da Espanha mercadorias da Inglaterra;
infligia a mesma pena para aqueles que levassem para os Estados da Inglaterra mercadorias
da Espanha. Tal ordenação só pode, penso eu, encontrar modelo nas leis do Japão. Ela
choca nossos costumes, o espírito de comércio e a harmonia que deve haver na proporção
das penas; ela confunde todas as idéias, tornando crime de Estado o que é penas uma
violação da ordem.

CAPÍTULO XV
Da prisão por dívidas

Sólon ordenou em Atenas que não mais se efetuassem prisões por dívidas civis. Ele tirou
esta lei do Egito; Bochoris a tinha criado e Sesóstris a tinha renovado.
Esta lei é muito boa para as questões civis ordinárias; mas temos razão para não
observá-la nas questões do comércio. Pois como os negociantes são obrigados a confiar
grandes somas por tempos muitas vezes bastante curtos, a dá-las e a retomá-las, é preciso
que o devedor honre sempre seus compromissos no prazo estabelecido, o que supõe a prisão
por dívidas.
Nos negócios que derivam de contratos civis ordinários, a lei não deve efetuar a prisão
por dívida, porque ela dá maior importância à liberdade de um cidadão do que à comodidade
de outro. Mas nas convenções que derivam do comércio a lei deve dar maior importância à
comodidade pública do que à liberdade de um cidadão; o que não impede as restrições e as
limitações que a humanidade e a boa ordem podem requerer.

CAPÍTULO XVI
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Uma bela lei

A lei de Genebra, que exclui das magistraturas e até da entrada no Grande Conselho os
filhos daqueles que viveram ou que morreram devedores, a não ser que estes quitem as
dívidas do pai, é muito boa. Tem por resultado dar confiança aos negociantes; dá
confiança aos magistrados e à própria cidade. Lá, a fé particular tem ainda a força da fé
pública.

CAPÍTULO XVII
Lei de Rodes

Os habitantes de Rodes foram mais longe. Sexto Empírico conta que, naquele país, um filho
não podia dispensarse de pagar as dívidas de seu pai renunciando à sucessão. A lei de
Rodes era dada a uma república fundada no comércio; ora, penso que a razão do próprio
comércio deveria introduzir esta limitação: as dívidas contraídas pelo pai depois que o
filho tivesse começado a fazer o comércio não afetariam os bens adquiridos por este. Um
negociante deve sempre conhecer suas obrigações e conduzir-se a cada instante segundo o
estado de suas finanças.

CAPÍTULO XVIII
Dos juízes para o comércio

Xenofonte, no livro Dos rendimentos, queria que se dessem recompensas para aqueles
prefeitos do comércio que expedissem mais rápido os processos. Ele sentia a necessidade
de nossa jurisdição consular.
As questões do comércio são muito pouco suscetíveis de formalidades. São ações de cada
dia, que outras da mesma natureza devem seguir a cada dia. Logo, é preciso que elas
possam ser decididas a cada dia. O mesmo não acontece com as ações da vida que
influenciam muito o futuro, mas acontecem raramente. Só se casa uma vez; não se fazem
todos os dias doações ou testamentos; só se alcança a maioridade uma vez.
Platão diz que numa cidade onde não há comércio marítimo se precisa da metade das leis
civis; e isto é bem verdade. O comércio introduz no mesmo país diferentes tipos de povos,
um grande número de convenções, de espécies de bens e de maneiras de adquiri-los.
Assim, numa cidade comerciante, há menos juízes e mais leis.

CAPÍTULO XIX
O príncipe não deve comerciar

Teófilo, quando viu um navio onde havia mercadorias para sua mulher, Teodora, mandou
queimá-lo. "Sou imperador", disse-lhe ele, "e você faz de mim proprietário de galera.
Como os pobres poderão ganhar a vida, se também exercemos sua profissão?" Poderia ter
acrescentado: Quem poderá reprimir-nos, se criarmos monopólios? Quem nos obrigará a
cumprir nossos tratos? Este comércio que fazemos, os cortesãos vão querer fazê-lo; serão
mais ávidos e mais injustos do que nós. O povo tem confiança em nossa justiça; não a tem
em nossa opulência: tantos impostos que fazem a sua miséria são provas certas da nossa.

CAPÍTULO XX
Continuação do mesmo assunto

Quando os portugueses e os castelhanos dominavam as índias orientais, o comércio tinha
setores tão ricos, que seus príncipes não deixaram de apossar-se deles. Isso arruinou
seus estabelecimentos naqueles lugares.
O vice-rei de Goa dava a particulares privilégios exdusivos. Não se tem confiança em tal
gente; o comércio é interrompido pela mudança perpétua daquele a quem é confiado; ninguém
administra esse comércio ou se preocupa por deixá-lo perdido para seu sucessor; o lucro
fica em mãos particulares e não se estende suficientemente.
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CAPÍTULO XXI
Do comércio da nobreza na monarquia

É contrário ao espírito do comércio que a nobreza o pratique na monarquia. "Isto seria
pernicioso para a cidade", afirmam os imperadores Honório e Teodósio, "e acabaria com a
facilidade de comprar e de vender entre os mercadores e os plebeus."
É contrário ao espírito da monarquia que a nobreza faça o comércio. O uso que permitiu na
Inglaterra o comércio para a nobreza foi uma das coisas que mais contribuíram para
enfraquecer o governo monárquico.

CAPÍTULO XXII
Reflexão particular

Algumas pessoas, impressionadas com o que se pratica em alguns Estados, pensam que seria
preciso que existissem na França leis que encorajassem os nobres a fazer o comércio.
Seria o meio de destruir a nobreza, sem nenhuma utilidade para o comércio. A prática
deste país é muito sábia: os negociantes não são nobres, mas podem enobrecer-se. Eles têm
a esperança de obter a nobreza, sem ter seu inconveniente atual. Não têm meio mais seguro
para saírem de sua profissão, além de bem exercê-la, ou de exercê-la com honradez, coisa
que está normalmente ligada à competência.
As leis que ordenam que cada um permaneça na sua profissão e a passe para seus filhos só
são e só podem ser úteis nos Estados despóticos, onde ninguém pode nem deve ter emulação.
Não se diga que cada um exerceria melhor sua profissão se não pudesse trocá-la por outra.
Afirmo que se exercerá melhor a profissão quando aqueles que nela se destaquem tiverem a
esperança de chegar a outra.
A aquisição da nobreza que se pode fazer por dinheiro encoraja muito os negociantes a se
colocarem em condições de a ela chegar. Não estou examinando se se faz bem em lar assim
às riquezas o preço da virtude: existe um governo onde isso pode ser muito útil.
Na França, este estado da magistratura, que se encontra ,entre a grande nobreza e o povo
e, sem possuir o brilho daquela, possui todos os seus privilégios; este estado que deixa
os particulares na mediocridade, enquanto o corpo depositário das leis está na glória;
este estado, também, onde as pessoas só se podem distinguir pela competência e ;gela
virtude; profissão honorável, mas que sempre deixa entrever outra mais distinta: esta
nobreza completamente guerreira, que pensa que em qualquer grau de riqueza que e esteja é
preciso fazer sua fortuna, mas que é vergonhoso aumentar seus bens se não se começar por
dissipá-los; esta farte da nação que sempre serve com o capital de seus bens; que, quando
está arruinada, dá seu lugar a outra que também servirá com seu capital; que vai à guerra
para que ninguém ouse dizer que não foi; que, quando não pode esperar riquezas, espera as
honrarias, e, quando não as obtém, se consola porque adquiriu honra: todas essas coisas
contribuíram necessariamente para a grandeza deste reino. E se há dois ou três séculos
ele vem aumentando incessantemente seu poder, é preciso atribuir este fato à excelência
de suas leis, e não à fortuna, que não tem esta espécie de constância.

CAPÍTULO XXIII
Para que nações é desvantajoso fazer o comércio

As riquezas consistem em fundos de terras ou em bens mobiliários: os fundos de terras de
cada país são normalvente possuídos por seus habitantes. A maioria dos Estados em leis
que desencorajam os estrangeiros da aquisição de suas terras somente a presença do senhor
pode fazê-las render: este tipo de riqueza pertence, então, a cada Estado em particular.
Mas os bens mobiliários, como o dinheiro, os papéis, as letras de câmbio, as ações das
companhias, os navios, todas as mercadorias pertencem ao mundo inteiro, que, nesta
perspectiva, compõe um só Estado, do qual todas as sociedades são membros: o povo que
possuir a maior quantidade de bens mobiliários do universo será o mais rico. Alguns
Estados têm uma quantidade imensa deles; adquirem-nos com seus gêneros, com o trabalho de
seus trabalhadores, com sua indústria, com suas descobertas, com o próprio acaso. A
avareza das nações disputa os móveis de todo o universo. Pode acontecer que um Estado
seja tão infeliz que seja privado dos objetos dos outros países, e até mesmo de quase
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todos os seus: os proprietários dos fundos de terra serão apenas colonos de estrangeiros.
A este Estado faltará tudo e não poderá adquirir nada; seria melhor que não tivesse
comércio com nenhuma nação do mundo: foi o comércio que, nas circunstâncias em que se
encontrava, o levou à pobreza.
Um país que envia sempre menos mercadorias ou gêneros do que recebe coloca-se ele mesmo
em desequilíbrio, empobrecendo-se: receberá sempre menos, até que, numa pobreza extrema,
não receba mais nada.
Nos países de comércio, o dinheiro que de repente havia sumido volta, porque os Estados
que o receberam agora o devem: aos Estados de que estamos falando, o dinheiro não volta
nunca, porque aqueles que o tomaram não devem nada.
A Polônia servirá de exemplo para tanto. Ela não possui quase nada do que chamamos bens
mobiliários do universo, a não ser o trigo de suas terras. Alguns senhores possuem
províncias inteiras; eles forçam o lavrador para terem uma maior quantidade de trigo que
possam vender aos estrangeiros e conseguirem as coisas que seu luxo requer. Se a Polônia
não fizesse comércio com nenhuma nação, seus povos seriam mais felizes. Seus grandes, que
só teriam o trigo, dariam-no aos camponeses para que estes vivessem; domínios grandes
demais ser-lhes-iam pesados e os dividiriam com os camponeses; como todos teriam peles e
lãs em seus rebanhos, não haveria mais uma imensa despesa por fazer com as roupas; os
grandes, que sempre amam o luxo e só Poderiam encontrá-lo em seu país, encorajariam os
pobres a trabalhar. Afirmo que esta nação seria mais florescente, a não ser que se
tornasse bárbara, coisa que as leis poderiam evitar.
Consideremos agora o Japão. A quantidade excessiva que ele pode receber produz a
quantidade excessiva que ele pode enviar: as coisas estarão em equilíbrio, como se a
importação e a exportação fossem moderadas; e, por outro lado, esta espécie de inflação
produziria para o Estado mil vantagens: haverá mais consumo, mais coisas sobre as quais
as artes podem exercer-se, mais homens empregados, mais meios de adquirir poder: podem
acontecer casos em que se ronha necessidade de um socorro rápido que um Estado tão
repleto pode proporcionar mais cedo do que outro. É difícil que um país tenha coisas
supérfluas; mas é da natureza do sárias. Assim, o Estado poderá oferecer as coisas
necessárias para um número maior de súditos.
Digamos, então, que não são as nações que não precisam de nada que perdem fazendo o
comércio; são as que precisam de tudo. Não são os povos auto-suficientes mas os que não
possuem nada em seu território que encontram vantagens em não fazer comércio com ninguém.

LIVRO VIGÉSIMO PRIMEIRO
Das leis em sua relação com o comércio considerado nas revoluções que sofreu no mundo
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CAPÍTULO I
Algumas considerações gerais

Ainda que o comércio esteja sujeito a grandes revoluções, pode acontecer que certas
causas físicas, a qualidade do solo ou do clima fixem para sempre sua natureza.
Só fazemos hoje o comércio das índias com o dinheiro que enviamos para lá. Os romanos
levavam para lá todos os anos por volta de cinqüenta milhões de sestércios. Esse
dinheiro, como o nosso hoje, era transformado em mercadorias que eles traziam para o
Ocidente. Todos os povos que negociaram nas índias sempre levaram metais e trouxeram
mercadorias.
É a própria natureza que produz este efeito. Os indianos possuem suas artes, que estão
adaptadas a seu modo de vida. Nosso luxo não poderia ser o deles, nem nossas necessidades
as deles. Seu clima não exige nem permite que tenham quase nada que vem de nós. Eles
andam praticamente nus; as vestes que possuem, o país as fornece convenientemente; e sua
religião, que tem tanto império sobre eles, dá-lhes repugnância pelas coisas que nos
servem de alimento. Assim, eles só precisam de nossos metais, que são os sinais dos
valores, pelos quais dão mercadorias que sua frugalidade e a natureza de seu país lhes
ofereceu em grande abundância. Os autores antigos que nos falaram das índias
descrevem-nas como as vemos hoje, quanto à polícia, às maneiras e aos costumes. As índias
foram, as índias serão o que elas são hoje; e, em todos os tempos, aqueles que negociarem
com as índias levarão dinheiro, e não o trarão de volta.

CAPÍTULO II
Dos povos da África

A maioria dos povos das costas da África são selvagens ou bárbaros. Creio que isto se
deve muito a que países inabitáveis separam pequenos países que podem ser habitados. Eles
não têm indústria; eles não têm artes; eles têm em abundância metais preciosos que
recebem imediatamente das mãos da natureza. Logo, todos os povos policiados estão em
condições de negociar com eles com vantagens; podem fazê-los estimar coisas de nenhum
valor e receber por elas um muito alto preço.

CAPÍTULO III
As necessidades dos povos do sul são diferentes daquelas
dos povos do norte

Existe na Europa uma espécie de equilíbrio entre as nações do sul e as do norte. As
primeiras têm toda sorte de comodidades para a vida e poucas necessidades; as segundas
têm muitas necessidades e poucas comodidades para a vida. Para umas, a natureza deu
muito, e elas só lhe pedem pouco; para as outras, a natureza dá pouco, e elas lhe pedem
muito. O equilíbrio mantém-se pela preguiça que deu às nações do sul e pela indústria e
atividade que deu às do norte. Estas últimas são obrigadas a trabalhar muito, sem o que
tudo lhes faltaria e elas se tornariam bárbaras. Foi o que naturalizou a servidão entre
os povos do sul: como podem facilmente passar sem riquezas, podem melhor ainda passar sem
liberdade. Mas os povos do norte precisam da liberdade que lhes oferece mais meios de
satisfazerem a todas as necessidades que a natureza lhes deu. Portanto, os povos do norte
estão num estado forçado, quando não são livres ou bárbaros: quase todos os povos do sul
estão, de alguma forma, num estado violento, quando não são escravos.

CAPÍTULO IV
Principal diferença entre o comércio dos antigos e o de hoje

O mundo se vê de tempos em tempos em situações que transformam o comércio. Hoje, o
comércio da Europa se faz principalmente do norte para o sul. É porque a diferença entre
os climas faz que os povos tenham uma grande necessidade das mercadorias uns dos outros.
Por exemplo, as bebidas do sul levadas para o norte formam uma espécie de comércio que os
antigos não possuíam. Assim, a capacidade de um navio, que era medida outrora por moios
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de trigo, hoje é medida por barris de bebida.
O comércio antigo que conhecemos, fazendo-se de um porto do Mediterrâneo a outro, estava
quase todo no sul. Ora, como os povos do mesmo clima têm mais ou menos as mesmas coisas,
não têm tanta necessidade de comerciar entre si quanto os de um clima diferente. Assim, o
comércio na Europa era menos extenso outrora do que é hoje.
Isto não é contraditório com o que eu disse de nosso comércio das índias: a diferença
excessiva do clima faz com que as necessidades relativas sejam nulas.

CAPÍTULO V
Outras diferenças

O comércio, ora destruído pelos conquistadores, ora perturbado pelos monarcas, percorre a
terra, foge de onde é oprimido, repousa onde o deixam respirar: ele reina hoje onde só se
viam desertos, mares e rochedos: onde reinava, só restam desertos.
Veja-se hoje a Cólquida, que não é mais do que uma grande floresta, onde o povo, que
diminui todos os dias, só defende sua liberdade para vendê-la no varejo aos turcos e aos
persas; nunca diríamos que essas terras tivessem sido, no tempo dos romanos, cheias de
cidades para onde o comércio chamava todas as nações do mundo. Não se encontra nenhum
monumento sobre tal coisa no país; só existem rastros disto em Plínio e Estrabão.
A história do comércio é a da comunicação entre os povos. Suas diversas destruições e
certos fluxos e refluxos de populações e de devastações formam seus maiores
acontecimentos.

CAPÍTULO VI
Do comércio dos antigos

Os tesouros imensos de Semíramis, que não podiam ter sido adquiridos em um dia, fazem-nos
pensar que os próprios assírios tenham pilhado outras nações ricas, como as outras nações
os pilharam depois.
O efeito do comércio são as riquezas; a conseqüência das riquezas, o luxo; a do luxo, a
perfeição das artes. As artes, levadas até o ponto em que as encontramos na época de
Semíramis, demonstram um grande comércio já estabelecido.
Havia um importante comércio de luxo nos impérios da Ásia. A história do luxo seria uma
bela parte da história do comércio; o luxo dos persas era o dos medas, assim como o dos
medas era o dos assírios.
Aconteceram grandes mudanças na Ásia. A parte da Pérsia que está a nordeste, a Hircânia,
a Margiana, a Bactriana, etc. estavam outrora cheias de cidades florescentes que não
existem mais; e o norte desse império, ou seja, o istmo que separa o mar Cáspio do Ponto
Euxino, estava coberto de cidades e de nações que também não existem mais.
Erastóstenes e Aristóbuloo souberam por Pátroclo que as mercadorias das índias passavam
pelo rio Oxo para o mar Negro. Marco Varrão conta-nos que se soube, na época de Pompeu na
guerra contra Mitrídates, que se ia em sete dias da índia até o país dos bactrianos e ao
rio Ícaros, que deságua no Oxo; que por lá as mercadorias da índia podiam atravessar o
mar Cáspio, entrar por lá na embocadura do Cirus; que deste rio só era necessário um
percurso de cinco cilas por terra para chegar ao Fásis, que levava ao Ponto Euxino. Foi
sem dúvida através destas nações que povoavam estes diversos países que os grandes
impérios dos assírios, dos medas e dos persas tiveram uma comunicação com as partes mais
distantes do Oriente e do Ocidente.
Esta comunicação não existe mais. Todos esses países foram devastados pelos tártaros, e
esta nação destruidora ainda os habita para infestá-los. O Oxo não chega mais ao mar
Cáspio; os tártaros desviaram-no por razões particulares; ele se perde em areias áridas.
O Jaxarto, que formava outrora uma barreira entre as nações policiadas e as nações
bárbaras, também foi desviado pelos tártaros e não chega mais até o mar.
Seleucus Nicator elaborou o projeto de unir o Ponto Euxino ao mar Cáspio. Este projeto,
que teria dado muitas facilidades para o comércio que se fazia naquela época, terminou
com sua morte". Não se sabe se ele teria podido executá-lo no istmo que separa os dois
mares. Essa região é hoje muito pouco conhecida; é despovoada e cheia de florestas. As
águas não faltam, pois uma infinidade de rios desce do monte Cáucaso; mas esse Cáucaso,
que forma o norte do istmo e estende uma espécie de braços para o sul, teria sido um

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt (164 of 315) [5/6/2001 15:03:23]



grande obstáculo, principalmente naquela época, quando não se conhecia a arte de fazer
eclusas.
Poderíamos pensar que Seleucus queria fazer a junção dos dois mares no mesmo lugar onde o
czar Pedro I depois o fez, ou seja, neste estreito de terra onde o Tanais se aproxima do
Volga; mas o norte do mar Cáspio ainda não havia sido descoberto.
Enquanto, nos impérios da Ásia, havia um comércio de luxo, os lírios faziam por toda a
terra um comércio de economia. Bochard usou todo o primeiro livro de seu Canaã para fazer
a enumeração das colônias que eles enviaram para todas as regiões que estão próximas ao
mar; eles passaram as colunas de Hércules e criaram estabelecimentos nas costas do
Oceano.
Naquela época, os navegadores eram obrigados a acompanhar o litoral, que era, por assim
dizer, sua bússola. As viagens eram longas e penosas. Os trabalhos da navegação de
Ulisses foram um assunto fértil para o mais belo poema do mundo, depois daquele que é o
primeiro de todos.
O pouco conhecimento que a maioria dos povos tinha daqueles que estavam distantes deles
favorecia as nações que faziam o comércio de economia. Elas empregavam em seus negócios
todas as obscuridades que queriam: tinham todas as vantagens que as nações inteligentes
possuem sobre os povos ignorantes.
O Egito, afastado pela religião e pelos costumes de toda comunicação com os estrangeiros,
não fazia comércio externo: gozava de um terreno fértil e de uma abundância extrema. Era
o Japão daqueles tempos; era auto-suficiente.
Os egípcios preocupavam-se tão pouco com o comércio externo que deixaram o do mar
Vermelho para todas as pequenas nações que tivessem nele algum porto. Suportaram que os
idumeus, os judeus e os sírios tivessem frotas ali. Salomão empregou para esta navegação
os tírios, que conheciam esses mares.
Josefo diz que sua nação, unicamente ocupada com a agricultura, conhecia pouco o mar:
assim, foi apenas ocasionalmente que os judeus negociaram no mar Vermelho. Eles
conquistaram aos idumeus Elat e Asiongaber, que lhes deram esse comércio: perderam estas
duas cidades e também este comércio.
Não aconteceu a mesma coisa com os fenícios; eles não faziam um comércio de luxo, não
negociavam com a conquista e sua frugalidade, sua habilidade, sua indústria, seus
perigos, seus cansaços tomavam-nos necessários a todas as nações do mundo.
As nações vizinhas do mar Vermelho só negociavam neste mar e no da África. O espanto do
mundo ante a descoberta do mar das índias, feita sob Alexandre, prova-o suficientemente.
Dissemos que sempre levamos para as índias metais preciosos e não os trazemos de volta:
as frotas judias que traziam pelo mar Vermelho ouro e prata voltavam da África, e não das
índias.
Digo mais: essa navegação fazia-se na costa oriental da África, e o estado em que se
encontrava a marinha naquela época prova bem que não se ia a lugares muito afastados.
Sei que as frotas de Salomão e de Josafá só voltavam no terceiro ano; mas não vejo que a
duração da viagem prove a grandeza da distância.
Plínio e Estrabão contam-nos que o caminho que um navio das índias e do mar Vermelho,
feito de junco, percorria em vinte dias um navio grego ou romano percorria em sete. Nesta
proporção, uma viagem de um ano para as frotas gregas e romanas correspondia a mais ou
menos três anos para as de Salomão.
Dois navios de velocidade desigual não fazem a mesma viagem em um tempo proporcional à
sua velocidade: a lentidão produz muitas vezes maior lentidão. Quando se trata de
acompanhar o litoral e nos encontramos sempre numa posição diferente, quando é preciso
esperar um vento bom para sair do golfo, outro para seguir em frente, um veleiro bom
aproveita todos os momentos favoráveis, enquanto que outro fica num lugar difícil e
espera vários dias por outra mudança.
Esta lentidão dos navios das índias, que, num tempo igual, só podiam percorrer o terço do
caminho que percorriam os navios gregos e romanos, pode explicar-se pelo que vemos hoje
em nossa marinha. Os navios das índias, que eram de junco, deslocavam menos água que os
navios gregos e romanos, que eram de madeira e unidos com ferro.
Podem-se comparar esses navios das índias com aqueles de algumas nações de hoje, cujos
portos têm pouco fundo; assim são os de Veneza e até mesmo em geral os da Itália, do mar
Báltico e da província da Holanda. Seus navios, que devem deles sair e neles entrar, são
de fabricação redonda e larga no fundo, ao passo que os navios de outras nações que têm
bons portos são, na parte baixa, de uma forma que faz com que penetrem profundamente na
água. Esta mecânica faz com que estes últimos navios naveguem mais perto do vento e os
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primeiros quase só naveguem quando têm o vento em popa. Um navio que entra muito na água
navega para o mesmo lado com quase todos os ventos, o que vem da resistência que encontra
na água o navio empurrado pelo vento, que faz um ponto de apoio, e da forma do navio que
apresenta ao vento seu lado, enquanto que, por causa da figura do leme, se volta a proa
em direção ao lado que se quer; de sorte que se pode ir bem perto do vento, isto é, bem
perto do lado de onde vem o vento. Mas quando o navio é de uma forma redonda e larga de
fundo, e conseqüentemente penetra pouco na água, não tem mais ponto de apoio; o vento
carrega o navio, que não pode resistir e só pode ir na direção oposta ao vento. De onde
se conclui que os navios construídos com o fundo redondo são mais lentos em suas viagens:
lº perdem muito tempo esperando o vento, principalmente se são obrigados a mudar muitas
vezes de direção; 2º andam mais devagar porque, como não possuem ponto de apoio, não
podem levar tantas velas quanto os outros. Se, numa época em que a marinha se aperfeiçoou
tanto, numa época em que as artes se comunicam, numa época em que se corrigem com a arte
os defeitos da natureza e os próprios defeitos da arte, sentimos essas diferenças, que
deveria acontecer com a marinha dos antigos?
Não poderia deixar este assunto. Os navios das índias eram pequenos e os dos gregos e dos
romanos, se excetuarmos essas máquinas que a ostentação fez construírem, eram menores do
que os nossos. Ora, quanto menor for um navio, maior é o perigo no mau tempo. Tal
tempestade afunda um navio quando só o atormentaria se ele fosse maior. Quanto mais um
corpo passa outro em tamanho, menor relativamente é sua superfície: de onde se conclui
que num pequeno navio há uma razão menor, ou seja, uma diferença maior entre a superfície
do navio e seu peso ou a carga que pode transportar, do que em um grande. Sabemos que, de
acordo com uma prática mais ou menos geral, se coloca num navio uma carga igual à metade
da água que ele poderia conter. Supondo que um navio contivesse oitocentos barris de
água, sua carga seria de quatrocentos barris; a de um navio que contivesse apenas
quatrocentos barris seria de duzentos barris. Assim, a grandeza do primeiro navio seria,
em relação ao peso que poderia transportar, como 8 está para 4; e a do segundo, como 4
está para 2. Supondo que a superfície do navio grande estivesse em relação à superfície
do pequeno como 8 está para 6; a superfície deste estaria para seu peso como 6 está para
2, enquanto que a superfície daquele só estará para seu peso como 8 está para 4; e, como
os ventos e as ondas agem apenas sobre a superfície, o grande navio resistirá mais com
seu peso ao ímpeto deles do que o pequeno.

CAPÍTULO VII
Do comércio dos gregos

Os primeiros gregos eram todos piratas. Minos, que possuiu o império do mar, talvez só
tivesse tido maiores sucessos em suas piratarias: seu império estava limitado às
proximidades de sua ilha. Mas, quando os gregos se tornaram um grande povo, os atenienses
conseguiram o verdadeiro império do mar, porque esta nação comerciante e vitoriosa deu a
lei ao monarca mais poderoso da época e abateu as forças marítimas da Síria, da ilha de
Chipre e da Fenícia.
É preciso que eu fale deste império do mar que Atenas possuiu. "Atenas", afirma
Xenofonte, "tem o império do mar, mas como a Ática está na terra os inimigos arrasam-na
enquanto ela faz suas expedições ao longe. Os principais deixam que destruam suas terras
e põem seus bens em segurança em alguma ilha: a populaça, que não tem terras, vive sem
nenhuma preocupação. Mas se os atenienses habitassem uma ilha e tivessem além disso o
império do mar teriam o poder de molestar aos outros sem que pudessem molestá-los,
enquanto fossem senhores do mar." Diríamos que Xenofonte queria falar da Inglaterra.
Atenas, cheia de projetos de glória, Atenas, que aumentava a inveja em vez de aumentar a
influência; mais atenta em estender seu império marítimo do que em dele gozar; com um
governo político tal que o baixo povo distribuía entre si os recursos públicos enquanto
os ricos estavam na opressão, não realizou este grande comércio que prometia o trabalho
de suas minas, a multidão de seus escravos, o número de seus homens do mar, sua
autoridade sobre as cidades gregas e, mais do que isto tudo, as belas instituições de
Sólon. Seu negócio limitou-se quase à Grécia e ao Ponto Euxino, de onde ela tirou sua
subsistência.
Corinto estava admiravelmente bem situada: separou dois mares, abriu e fechou o
Peloponeso e abriu e fechou a Grécia. Foi uma cidade da maior importância, numa época em
que o povo grego era um mundo e as cidades gregas eram nações. Praticou um comércio maior
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do que o de Atenas. Tinha um porto para receber as mercadorias da Ásia; tinha outro para
receber as da Itália; pois, como havia grandes dificuldades para contornar o promontório
Maléu, onde os ventos opostos se encontram e causam naufrágios, preferiam ir a Corinto e
podiam até fazer passar por terra os navios de um mar para o outro. Em nenhuma cidade se
levaram tão longe as obras da arte. A religião acabou de corromper o que sua opulência
lhe tinha deixado como costume. Ergueu um templo a Vênus onde mais de mil cortesãs foram
consagradas. Foi desse seminário que saiu a maioria dessas famosas beldades cuja história
Ateneu ousou escrever.
Parece que, na época de Homero, a opulência da Grécia estava em Rodes, em Corinto e em
Orcómeno. "Júpiter", diz ele, "amou os habitantes de Rodes e lhes deu grandes riquezas."
Ele dá a Corinto o epíteto de rica.
Assim também, quando quer falar de cidades donas de muito ouro, ele cita Orcómeno, que
une a Tebas do Egito. Rodes e Corinto conservaram seu poder, e Orcómeno perdeu-o. A
posição de Orcómeno, perto do Helesponto, de Iropôntis e do Ponto Euxino, faz
naturalmente pensar que tirava suas riquezas de um comércio no litoral destes mares, que
tinham originado a fábula do velocino de ouro. E, de tato, o nome de Mínias é dado a
Orcómeno e também aos :argonautas. Mas quando, em seguida, esses mares se tornaram mais
conhecidos, quando os gregos estabeleceram um grande número de colônias, quando estas
colônias negociaram com os povos bárbaros, estabeleceram comunicação com sua metrópole,
Orcómeno começou a decair e entrou no rol das outras cidades gregas.
Os gregos, antes de Homero, quase que só tinham negociado entre eles e com alguns povos
bárbaros, mas estenderam sua dominacão à medida que iam formando númerosos povos. A
Grécia era uma grande península cujos cabos pareciam ter feito os mares recuarem e os
golfos abrirem-se por todos os lados, como para também recebê-los. Se dermos uma olhada
na Grécia, veremos, num país bastante compacto, uma vasta extensão de litoral. Suas
inumeráveis colônias formavam uma imensa circunferência em volta dela, e ali ela via, por
assim dizer, todo o mundo que não era bárbaro. Se penetrou na Sicília e na Itália, lá
formou nações. Se navegou em direção ao mar Negro, em direção ao litoral da Ásia Menor,
em direção às costas da África, fez o mesmo. Suas cidades adquiriam prosperidade à medida
que se iam aproximando de novos povos. E, coisa admirável, ilhas sem número, situadas
como que em primeira linha, ainda a cercavam.
Que grandes causas de prosperidade para a Grécia eram os jogos que oferecia, por assim
dizer, ao universo; templos para os quais todos os reis mandavam oferendas; festas, onde
se reuniam homens de toda parte; oráculos que aguçavam a atenção de toda a curiosidade
humana; enfim, o gosto e as artes levados a tal ponto que pensar que os ultrapassamos
sempre será mal conhecê-los!

CAPÍTULO VIII
De Alexandre, sua conquista

Quatro acontecimentos passados sob Alexandre fizeram no comércio uma grande revolução: a
tomada de Tiro, a conquista do Egito, a da índia e a descoberta do mar que se encontra ao
sul deste país.
O império dos persas estendia-se até o Indo. Muito tempo antes de Alexandre, Dario havia
enviado navegadores que desceram este rio e foram até o mar Vermelho. Então, como foram
os gregos os primeiros que fizeram o comércio das índias pelo sul? Como os persas não o
tinham feito antes? De que lhes serviam mares que estavam tão próximos, mares que
banhavam seu império? É verdade que Alexandre conquistou as índias: mas será preciso
conquistar um país para lá negociar? Examinarei esta questão.
A Ariana, que se estendia desde o golfo Pérsico até o indo, e do mar do sul até as
montanhas Paropamísadas, dependia de alguma forma do império dos persas; mas, em sua
parte meridional, era árida, queimada, inculta e bárbara. A tradição dizia que os
exércitos de Semíramis e de Ciro tinham perecido nesses desertos; e Alexandre, que fez
com que sua frota o acompanhasse, não deixou de perder lá uma grande parte de seu
exército. Os persas deixavam todo o litoral em poder dos ictiófagos, dos oritas e de
outros povos bárbaros. Por outro lado, os persas não eram navegadores, e sua própria
religião retirava-lhes qualquer idéia de comércio marítimo. A navegação que Dario mandou
fazer sobre o Indo e o mar das índias foi mais uma fantasia de um príncipe que quer
mostrar seu poder do que o projeto regular de um monarca que quer usá-lo. Não teve
conseqüências, nem para o comércio, nem para a marinha; e, se saíram da ignorância, foi
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para nela recaírem.
Mais: constava, antes da expedição de Alexandre, que a parte meridional das índias era
inabitável, o que seguia a tradição que dizia que Semíramis só havia trazido de volta de
lá vinte homens, e Ciro apenas sete.
Alexandre entrou pelo norte. Seu projeto era marchar em direção ao Oriente; mas, tendo
encontrado a parte do sul cheia de grandes nações, de cidades e de rios, tentou a
conquista e foi bem-sucedido.
Então formou o projeto de unir as índias com o Ocidente por meio de um comércio marítimo,
como as havia unido com colônias que estabelecera nas terras.
Mandou construir uma frota sobre o Hidaspe, desceu o rio, entrou no Indo e navegou até
sua embocadura. Deixou seu exército e sua frota em Pátale e foi em pessoa com alguns
navios reconhecer o mar; marcou os lugares onde queria que construíssem portos,
ancoradouros, arsenais. De volta a Pátale, separou-se de sua frota e tomou o caminho de
terra para dar-lhe socorro e recebê-lo dela. A frota acompanhou o litoral desde a
embocadura do Indo, ao longo do litoral dos países dos ornas, dos ictiófagos, da
Caramânia e da Pérsia. Mandou furar poços, construir cidades; proibiu que os ictiófagos
vivessem de peixe; queria que as margens deste mar fossem habitadas por nações
civilizadas. Nearco e Onesícrito fizeram o diário desta navegação, que durou dez meses.
Chegaram em Susa; encontraram Alexandre que estava dando festas para seu exército.
Este conquistador havia fundado Alexandria com vistas a assegurar o Egito; era uma chave
para abri-lo, no mesmo lugar onde os reis seus antecessores tinham uma chave para
fechá-lo; e ele não pensava num comércio do qual apenas a descoberta das índias podia
dar-lhe a idéia.
Parece até que depois desta descoberta ele não teve nenhuma nova idéia sobre Alexandria.
Tinha realmente, em geral, o projeto de estabelecer um comércio entre as índias e as
partes ocidentais de seu império; mas, quanto ao projeto de fazer este comércio pelo
Egito, faltavam-lhe muitos conhecimentos para poder formá-lo. Tinha visto o Indo, tinha
visto o Nilo; mas não conhecia os mares da Arábia que estão entre os dois. Logo que
chegou das índias, mandou construir novas frotas e navegou sobre o Euleu, o Tigre, o
Eufrates e o mar; acabou com as cataratas que os persas haviam colocado sobre estes rios;
descobriu que o seio pérsico era um golfo do Oceano. Como foi reconhecer este mar assim
como reconheceu o das índias; como mandou construir na Babilônia um porto para mil
navios, além de arsenais; como enviou quinhentos talentos à Fenícia e à Síria para mandar
virem nautas que queria colocar nas colônias que espalhava pelas costas; como, enfim,
realizou imensos trabalhos no Eufrates e nos outros rios da Assíria, não podemos duvidar
de que seu projeto fosse fazer o comércio das índias pela Babilônia e pelo golfo Pérsico.
Algumas pessoas, sob o pretexto de que Alexandre queria conquistar a Arábia, disseram que
ele planejara situar ali o centro de seu império; ruas como teria escolhido um lugar que
não conhecia? Além disso, seria o país mais incômodo do mundo: ficaria separado de seu
império. Os califas, que conquistaram terras distantes, cedo deixaram a Arábia para se
estabelecerem em outro lugar.

CAPÍTULO IX
Do comércio dos reis gregos depois de Alexandre

 Quando Alexandre conquistou o Egito, se conhecia muito pouco o mar Vermelho e nada da
parte do Oceano que se reúne a esse mar e banha de um lado as costas cia África e de
outro as da Arábia: acreditou-se até, depois, que era impossível dar a volta na península
da Arábia. Aqueles que tinham tentado de cada lado tinham abandonado suas iniciativas.
Dizia-se: "Como seria possível navegar ao sul elas costas da Arábia, já que o exército de
Cambises, que a atravessou pelo lado norte, pereceu quase inteiro, e aquele chie
Ptolomeu, filho de Lagos, mandou em socorro a Seleucus Nicator à Babilônia sofreu males
incríveis e, por causa do calor, só pôde marchar à noite?"
Os persas não conheciam nenhum tipo de navegação. Quando conquistaram o Egito, levaram
para lá o mesmo espírito que tinham em seu país; e a negligência foi tão extraordinária
que os reis gregos acharam que não só as navegações dos lírios, dos idumeus e dos judeus
no Oceano eram ignoradas, como também até mesmo as do mar Vermelho o eram. Creio que a
destruição da primeira Tiro por Nabucodonosor e a de várias pequenas nações e cidades
vizinhas do mar Vermelho fizeram com que se perdessem os conhecimentos que tinham sido
adquiridos.
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O Egito, na época dos persas, não dava para o mar Vermelho: só comportava a faixa de
terra longa e estreita que o Nilo cobre com suas inundações e é cercada dos dois lados
por cadeias de montanhas. Assim, foi preciso descobrir o mar Vermelho uma segunda vez, e
o Oceano uma segunda vez; e esta descoberta se deveu à curiosidade dos reis gregos.
Subiram o Nilo; fizeram a caça ao elefante nas regiões due estão entre o Nilo e o mar;
descobriram as margens desse mar pelas terras; e, como esta descoberta foi feita sob os
gregos, os seus nomes são gregos e os templos são consagrados a divindades gregas.
Os gregos do Egito puderam fazer um comércio muito intenso; eram senhores dos portos do
mar Vermelho: Tiro. rival de toda nação comerciante, não existia mais; não eram
pertubados pelas antigas supertições do país; o Egito tornara-se o centro do universo.
Os reis da Síria deixaram para os do Egito o comércio meridional das índias e só se
ligaram ao comércio setentrional que se fazia pelo Oxo e pelo mar Cáspio. Pensava-se
naquela época que este mar era uma parte do oceano setentrional; e Alexandre, algum tempo
antes de sua morte, tinha mandado construir uma frota para descobrir se ele se comunicava
com o Oceano através do Ponto Euxino ou de algum outro mar oriental em direção às índias.
Depois dele, seleucus e Antíoco tiveram um cuidado particular em reconhecê-lo. Mantiveram
frotas. O que Seleucus reconheceu chamou-se mar Selêucida; o que Antíoco descobriu foi
chamado mar Antióquida. Com a atenção voltada para os projetos que podiam ter deste lado,
negligenciaram os mares do sul; quer porque os ptolomeus, com suas frotas no mar
Vermelho, já tivessem conseguido seu império, quer porque tivessem descoberto nos persas
uma repugnância invencível pela marinha. A costa do sul da Pérsia não fornecia
marinheiros; só alguns tinham sido vistos nos últimos momentos da vida de Alexandre. Mas
os reis do Egito, senhores da ilha de Chipre, da Fenícia e de um grande número de lugares
nas costas da Ásia Menor, tinham toda sorte de meios para realizarem empresas de mar. Não
precisavam forçar o gênio de seus súditos; só deviam acompanhá-lo.
Temos dificuldades para compreender a obstinação dos antigos em acreditar que o mar
Cáspio era uma parte do Oceano. As expedições de Alexandre, dos reis da Síria, dos partas
e dos romanos não conseguiram fazê-los mudar de idéia. É que reconsideramos nossas idéias
o mais tarde que podemos. De início, só se conheceu o sul do mar Cáspio; pensou-se que
era o Oceano; à medida que se ia avançando ao longo de suas margens do norte, pensou-se
ainda que era o Oceano que entrava nas terras. Acompanhando o litoral, só se tinha
reconhecido, pelo lado do leste, até Jaxarte e, pelo lado do oeste, até as extremidades
da Albânia. O mar, pelo lado norte, era barroso e, por conseguinte, muito louco próprio
para a navegação. Tudo isso fez com que sempre se visse apenas o Oceano.
O exército de Alexandre só tinha ido, pelo lado do oriente, até o Hipanis, que é o último
dos rios que deságuam no Indo. Assim, o primeiro comércio que os gregos praticaram nas
índias foi feito numa parte muito pequena do país. Seleucus Nicator penetrou até o Ganges
e com isso se descobriu o mar onde este rio deságua, ou seja, o golfo de Bengala. Hoje,
descobrimos as terras com as viagens por mar: outrora, descobriam-se os mares com as
conquistas das terras.
Estrabão, contra o testemunho de Apolodoro, parece duvidar de que os reis gregos de
Bactriana tenham ido mais longe do que Seleucus e Alexandre. Ainda que fosse verdade que
não tivessem ido mais longe em direção ao oriente do que Seleucus, foram mais longe em
direção ao sul: descobriram Siger e portos no Malabar, que propiciaram a navegação da
qual vou falar.
Plínio conta-nos que se usou sucessivamente de três rotas para fazer a navegação das
índias. Em primeiro lugar, se ia do promontório de Siagro até a ilha de Patalene, que
está na embocadura do indo: percebe-se que era a rota que a frota de Alexandre tinha
seguido. Tomou-se depois um caminho mais curto e mais seguro, e se ia do mesmo
promontório até Siger. Esta Siger só pode ser o reino de Siger do qual fala Estrabão que
os reis gregos de Bactriana descobriram. Plínio só pode dizer que este caminho era mais
curto porque era percorrido em menos tempo; pois Siger devia ser mais distante do que o
Indo, já que os reis da Bactriana o descobriram. Logo, era preciso que se evitasse com
isso o desvio de certas costas e que se aproveitassem certos ventos. Enfim, os mercadores
tomaram uma terceira rota: iam até Canes ou até Océlis, portos situados na embocadura do
mar Vermelho, de onde, com um vento oeste, se chegava a Muzíris, primeira escala das
índias, e daí a outros portos.
Percebe-se que em vez de irem da embocadura do mar Vermelho até Siagro, subindo a costa
da Arábia Feliz pelo nordeste, ia-se diretamente de oeste para leste, de um lado para o
outro, por meio das monções cujas mudanças foram descobertas navegando por estas
paragens. Os antigos só deixaram o litoral quando usaram as monções e ventos alísios, que
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eram uma espécie de bússola para eles.
Plínio diz que se partia para as índias no meio do verão e que se voltava pelo fim de
dezembro e no começo de janeiro. Isto está inteiramente conforme ao diário de nossos
navegantes. Nesta parte do mar das índias, que se encontra entre a península da África e
do lado de cá do Ganges, existem duas monções: a primeira, durante a qual os ventos vão
de oeste para leste, começa no mês de agosto e de setembro; a segunda, durante a qual os
ventos vão de leste a oeste, começa em janeiro. Assim, partimos da África para o Malabar
na época em que partiam as frotas de Ptolomeu, e voltamos na mesma época.
A frota de Alexandre levou sete meses para ir de Pátale a Susa. Partiu no mês de julho,
ou seja, numa época em que hoje nenhum navio ousa colocar-se ao mar para voltar das
índias. Entre uma monção e outra, há um intervalo de tempo durante o qual os ventos
variam e onde um vento do norte, misturando-se com os ventos normais, causa,
principalmente perto das costas, horríveis tempestades. Tal coisa dura os meses de junho,
julho e agosto. A frota de Alexandre, partindo de Pátale no mês de julho, suportou muitas
tempestades; e a viagem foi demorada porque navegou numa monção contrária.
Plínio diz que se partia para as índias no fim do verão: assim, se usava o tempo da
variação da monção para fazer o trajeto de Alexandria até o mar Vermelho.
Vede, rogo-vos, como pouco a pouco se aperfeiçoou a navegação. A que Dario mandou fazer
para descer o Indo e chegar ao mar Vermelho durou dois anos e meio. Descendo o Indo, a
frota de Alexandre chegou a Susa dez meses depois, tendo navegado três meses sobre o indo
e sete sobre o mar das índias. Em seguida, o trajeto da costa do Malabar até o mar
Vermelho foi feito em quarenta dias.
Estrabão, que explica a ignorância que havia sobre os países entre o Hipanis e o Ganges,
conta que poucos navegadores que iam do Egitó até as índias chegavam até o Ganges. De
fato, podemos ver que as fintas não iam para lá; elas iam, com as monções de oeste para
leste, da embocadura do mar Vermelho até a costa do Malabar. Elas paravam nas escalas que
havia e não iam contornar a península para lá do Ganges pelo cabo de Comorim e a costa de
Coromandel. O plano da navegação dos reis de Egito e dos romanos era voltar no mesmo ano.
Assim, o comércio dos gregos e dos romanos nas índias está bem longe de ter sido tão
extenso quanto o nosso; nós que conhecemos países imensos que eles não conheciam; nós que
fazemos nosso comércio com todas as nações indianas e até comerciamos e navegamos para
elas.
Mas eles faziam este comércio com mais facilidade do que nós; e, se negociássemos hoje
somente no litoral do Guzarate e do Malabar e, sem procurar as ilhas do sul, nos
contentássemos com mercadorias que os insulares viriam trazer, seria preciso preferir a
rota do Egito à do cabo de Boa Esperança. Estrabão conta que se negociava assim com os
povos da Taprobana.

CAPÍTULO X
Da volta da África

Encontramos na história que antes da descoberta da bússola se tentou quatro vezes dar a
volta da África. Fenícios, enviados por Neco, e Eudóxio, fugindo da ira de
Ptolomeu-Lature, partiram do mar Vermelho e foram bemsucedidos. Sataspés, sob Xerxes, e
Hannon, que foi enviado pelos cartagineses, saíram das colunas de Hércules e não tiveram
êxito.
O ponto capital para dar a volta da África consistia em descobrir e dobrar o cabo de Boa
Esperança. Mas se se partisse do mar Vermelho encontrar-se-ia o cabo metade do caminho
mais perto do que partindo do Mediterrâneo. A costa que vai do mar Vermelho ao Cabo é
mais segura do que a que vai do Cabo até as colunas de Hércules. Para que aqueles que
partiam das colunas de Hércules pudessem descobrir o Cabo, foi necessária a invenção da
bússola, que fez com que se deixasse o litoral da África e se navegasse no oceano para ir
em direção à ilha de Santa Helena ou em direção ao litoral do Brasil. Logo, era bem
possível que se tivesse ido do mar Vermelho para o Mediterrâneo sem que se voltasse do
Mediterrâneo para o mar Vermelho.
Assim, sem fazer este grande circuito, depois do qual não se podia mais voltar, era mais
natural fazer o comércio da África oriental pelo mar Vermelho e o do litoral ocidental
pelas colunas de Hércules.
Os reis gregos do Egito descobriram primeiro no mar Vermelho a parte do litoral da África
que vai do fundo do golfo onde está a cidade de Heroum até Dira, ou seja, até o estreito
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hoje chamado Babel-Mandeb. Daí até o promontório das Especiarias, situado na entrada do
mar Vermelho, o litoral não fora reconhecido pelos navegadores; e isto está claro segundo
o que nos conta Artemidoro, que se conheciam os lugares deste litoral, mas se ignoravam
as distâncias; o que decorria do fato de que se tinham conhecido sucessivamente estes
portos pelas terras, e sem ir de um até o outro.
Até deste promontório, onde começa a costa do Oceano, não se conhecia nada, como sabemos
segundo Erastóstenes e Artemidoro.
Tais eram os conhecimentos que se tinham do litoral da África na época de Estrabão, ou
seja, na época de Augusto. Mas, depois de Augusto, os romanos descobriram o promontório
Raptum e o promontório Prassum, dos quais Estrabão não fala porque ainda não eram
conhecidos. Podemos notar que estes dois nomes são romanos.
Ptolomeu, o geógrafo, vivia sob Adriano e Antonino Pio; e o autor do Périplo do mar
Eritreu, quem quer que fosse, viveu pouco tempo depois. No entanto, o primeiro fixa o
limite da África conhecida no promontório Prassum, que está mais ou menos no décimo
quarto grau de latitude sul; e o autor do Périplo, no promontório Raptum, que está mais
ou menos no décimo grau desta latitude. Parece que este tomava como limite um lugar onde
se ia, e Ptolomeu um lugar onde não se ia mais.
O que confirma esta minha idéia é que os povos em volta do Prassum eram antropófagos.
Ptolomeu, que nos fala de um grande número de lugares entre o porto das Especiarias e o
promontório Raptum, deixa um vazio total do Raptum até o Prassum. Os grandes lucros da
navegação das índias devem ter feito negligenciar a da África. Enfim, os romanos nunca
tiveram neste litoral uma navegação regular: tinham descoberto estes portos por terra ou
por navios jogados pela tempestade e, assim como hoje conhecemos bastante o litoral da
África e muito mal seu interior, os antigos conheciam bastante o interior e muito mal o
litoral.
Disse que fenícios, enviados por Neco e Eudóxio sob Ptolomeu-Laturo, tinham dado a volta
da África: é lógico que na época de Ptolomeu, o geógrafo, estas duas navegações fossem
tidas como fabulosas, já que ele localiza, desde o sinos magnos, que é, penso eu, o golfo
de Sião, uma terra desconhecida, que vai da Ásia em direção à África até chegar ao
promontório Prassum; de sorte que o mar das índias teria sido apenas um lago. Os antigos,
que reconheceram as índias pelo norte, tendo se adiantado em direção ao oriente,
localizaram em direção ao sul essa terra desconhecida.

CAPÍTULO XI
Cartago e Marselha

Cartago tinha um direito das gentes singular; ela mandava afogares todos os estrangeiros
que comerciavam na Sardenha e junto às colunas de Hércules. Seu direito político não era
menos extraordinário, ela proibiu que os sardos cultivassem aterra sob pena de morte.
Aumentou seu poder com riquezas e depois as riquezas com o poder. Senhora das costas da
África que o Mediterrâneo banha, estendeu-se ao longo das costas do Oceano. Hannon, por
ordem do senado de Cartago, espalhou trinta mil cartagineses desde as colunas de Hércules
até Cerne. Ele diz que este lugar é tão distante das colunas de Hércules quanto as
colunas de Hércules o são de Cartago. Esta posição é muito interessante; ela mostra que
Hannon limitou seus estabelecimentos ao vigésimo quinto grau de latitude norte, ou seja,
dois ou três graus para além das ilhas Canárias, em direção ao sul.
Hannon, quando estava em Cerne, fez outra navegação cujo objetivo era o de fazer
descobertas mais para frente em direção ao sul. Não tomou quase nenhum conhecimento do
continente. A extensão de litoral que acompanhou foi de vinte e seis dias de navegação e
foi obrigado a voltar por falta de mantimentos. Parece que os cartagineses não fizeram
nenhum uso desta empresa de Hannon. Scylax afirma que além de Cerne o mar não é navegável
porque é baixo,
cheio de limo e de ervas marinhas: de fato, existe muito disso nessas paragens. Os
mercadores cartagineses dos quais fala Scylax podiam encontrar obstáculos que Hannon, que
possuía sessenta navios com cinqüenta remos cada, tinha vencido. As dificuldades são
relativas e, além do mais, não se deve confundir uma empresa que tem a ousadia e a
temeridade como objetivo com o que é efeito de uma conduta normal.
Trata-se de um belo trecho da Antiguidade o relato de Hannon: o mesmo homem que executou
escreveu; não usa de nenhuma ostentação em seus relatos. Os grandes capitães escrevem
suas ações com simplicidade, porque se sentem mais orgulhosos pelo que fizeram do que
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pelo que disseram.
As coisas são como o estilo. Não tratam do maravilhoso: tudo o que ele conta do clima, do
solo, dos costumes, dos modos dos habitantes tem relação com o que vemos hoje nesta costa
da África; parece ser o diário de um de nossos navegadores.
Hannon reparou em sua frota que durante o dia reinava no continente um vasto silêncio,
que durante a noite se ouviam os sons de diversos instrumentos de música e que se viam em
todo lugar fogos, uns maiores, outros menores. Nossos relatos confirmam isso: vemos ali
que durante o dia esses selvagens, para evitar o ardor do sol, se retiram nas florestas,
que durante a noite fazem grandes fogos para espantar os animais ferozes e amam com
paixão a dança e os instrumentos musicais.
Hannon descreve-nos um vulcão com todos os fenômenos que mostra hoje o Vesúvio, e o
relato dessas duas mulheres peludas que se deixaram matar em vez de acompanharem os
cartagineses e cujas peles ele mandou para Cartago não deixa de ter, como se disse,
alguma verossimilhança.
Esse relato é tanto mais precioso quanto é um monumento púnico; e é porque é um monumento
púnico que foi visto como fabuloso. Pois os romanos conservaram seu ódio pelos
cartagineses mesmo após os terem destruído. Mas foi apenas a vitória que decidiu se se
deveria dizer a fé púnica ou a fé romana.
Modernos acompanharam esse preconceito. O que aconteceu, dizem, com as cidades que Hannon
descreve e das quais, até mesmo na época de Plínio, não sobrava o menor vestígio? O
maravilhoso seria que delas tivesse sobrado algo. Era Atenas ou Corinto que Hannon foi
construir nesse litoral? Ele deixava nos lugares próprios para o comércio famílias
cartaginesas e depressa as colocava em segurança contra os homens selvagens e os animais
ferozes. As calamidades dos cartagineses fizeram cessar a navegação da África; foi
necessário que estas famílias perecessem ou se tornassem selvagens. Digo mais; ainda que
as ruínas dessas cidades ainda subsistissem, quem as teria descoberto nos bosques e nos
pântanos? Encontramos, no entanto, em Scylax e em Políbio que os cartigeneses possuíam
grandes estabelecimentos nesse litoral. Eis os vestígios das cidades de Hannon; não
existem outros, porque não existem outros da própria Cartago.
Os cartagineses estavam em busca das riquezas e, se tivessem ido até o quarto grau de
latitude norte e o décimo quinto de longitude, teriam descoberto a Costa do Ouro e as
costas vizinhas. Teriam feito um comércio de uma importância muito diferente da do que se
faz hoje, quando a América parece ter aviltado as riquezas de todos os outros países:
teriam encontrado tesouros que não poderiam ter sido tomados pelos romanos.
Foram ditas coisas bastante surpreendentes sobre as riquezas da Espanha. Se acreditarmos
em Aristóteles, os fenícios que abordaram em Tartesso encontraram tanta prata que seus
navios não conseguiam carregá-la, e mandaram fazer com este metal seus mais vis
utensílios. Os cartagineses, segundo o relato de Diodoro, encontraram tanto ouro e prata
nos Pireneus que os colocaram nas âncoras de seus navios. Não se deve dar crédito a esses
relatos populares: eis os fatos precisos.
Vemos num fragmento de Políbio citado por Estrabão que as minas de prata que se
encontravam na fonte do Bétis, onde quarenta mil homens eram empregados, rendiam ao povo
romano vinte e cinco mil dracmas por dia: isto pode dar mais ou menos cinco milhões de
libras por ano, a cinqüenta francos o marco. Chamavam às montanhas onde se encontravam
essas minas montanhas de prata, o que demonstra que era a Potosí daquele tempo. Hoje, as
minas de Hanover não têm a quarta parte dos trabalhadores que se empregavam nas da
Espanha, e rendem mais, mas, como os romanos só tinham minas de cobre e poucas minas de
prata, e os gregos só conheciam as minas da Ática, muito pouco ricas, devem ter-se
espantado com a abundância daquelas.
Durante a guerra da sucessão da Espanha, um homem chamado marquês de Rodes, de quem se
dizia que se tinha arruinado nas minas de ouro e enriquecido nos hospitais, propôs à
corte da França abrir as minas dos Pireneus. Citou o, tírios, os cartagineses e os
romanos. Autorizaram-no a procurar; procurou, buscou em todo lugar; citava sempre e não
encontrava nada.
Os cartagineses, senhores do comércio do ouro e da prata, quiseram sê-lo também do chumbo
e do estanho. Estes metais eram carregados por terra, dos portos da Gália no oceano até
os do Mediterrâneo. Os cartagineses quiseram re«bê-los de primeira mão; enviaram
Himilcon, para formar estabelecimentos nas ilhas Cassitérides, que acreditamos serem as
de Silley.
Estas viagens da Bética até a Inglaterra fizeram algumas pessoas pensarem que os
cartagineses conheciam a bússola, n ias é claro que acompanhavam o litoral. Não quero
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outra prova além do que diz Himilcon, que levou quatro meses para ir da embocadura do
Bétis até a Inglaterra: além da famosa história daquele piloto cartaginês que, vendo
chegar um navio romano, encalhou seu próprio navio para não lhe ensinar a rota da
Inglaterra, o que mostra que estes navios estavam muito próximos do litoral quando se
encontraram.
Os antigos poderiam ter feito viagens por mar que nos fariam pensar que eles possuíam a
bússola, ainda que não a possuíssem. Se um piloto se tivesse distanciado do litoral e
durante sua viagem tivesse tido um tempo sereno, à noite sempre tivesse visto uma estrela
polar e durante o dia o nascer e o pôr-do-sol, é claro que teria sabido orientar-se como
nos orientamos hoje com a bússola, mas seria um caso fortuito e não uma navegação
regular.
Observamos no tratado que terminou a primeira guerra púnica que Cartago cuidou
principalmente de conservar para si o império do mar, e Roma de manter o da terra.
Hannon, na negociação com os romanos, declarou que não toleraria nem que eles lavassem as
mãos nos mares da Sicília; não lhes foi permitido navegar para além do belo promontório;
foilhes proibido fazer comércio na Sicília, na Sardenha, na África, exceto em Cartago:
exceção que demonstra que não lhes preparavam um comércio vantajoso.
Houve nos primeiros tempos grandes guerras entre Cartago e Marselha por causa da pesca.
Após a paz, fizeram em concorrência o comércio de economia. Marselha ficou tanto mais
invejosa quanto, igualando sua rival em indústria, se tinha tornado inferior em poder:
eis a razão dessa grande fidelidade aos romanos. A guerra que estes fizeram contra os
cartagineses na Espanha foi uma fonte de riquezas para Marselha, que servia como
entreposto. A ruína de Cartago e de Corinto aumentou ainda mais a glória de Marselha e,
sem as guerras civis, onde se devia fechar os olhos e escolher um partido, ela teria sido
feliz soba proteção dos romanos, que não tinham nenhuma inveja de seu comércio.

CAPÍTULO XII
Ilha de Delos, Mitridates

Quando Corinto foi destruída pelos romanos, os mercadores retiraram-se para Delos. A
religião e a veneração dos povos faziam com que encarassem esta ilha como um lugar de
segurança: além do mais, ela estava muito bem situada para o comércio com a Itália e com
a Ásia, que, desde a destruição da África e do enfraquecimento da Grécia, se tinha
tornado mais importante.
Desde os primeiros tempos, os gregos enviaram, como dissemos, colônias para a Propôntide
e o Ponto Euxine; elas conservaram sob os persas suas leis e sua liberdade. Alexandre,
que só tinha partido para lutar contra os bárbaros, não as atacou. Também não parece que
os reis do Ponto, que ocuparam várias colônias, tivessem suprimido seu governo político.
O poder desses reis aumentou assim que as submeteram. Mitridates viu-se em condições de
comprar tropas em todo lugar; de reparar continuamente suas perdas; de ter trabalhadores,
navios, máquinas de guerra; de conseguir aliados; de corromper os dos romanos e os
próprios romanos; de ter a seu soldo os bárbaros da Ásia e da Europa; de fazer a guerra
por um tempo longo e, por conseguinte, de disciplinar suas tropas: pôde armá-las e
instruí-las na arte militar dos romanos e formar um corpo considerável com seus
trânsfugas; enfim, pôde ter grandes perdas e sofrer grandes derrotas, sem perecer; e não
teria perecido se, na prosperidade, o rei voluptuoso e bárbaro não tivesse destruído o
que durante a fortuna adversa tinha feito o grande príncipe.
Foi assim que, na época em que os romanos estavam no auge da grandeza e pareciam só dever
temer a si mesmos, Mitridates recolocou em questão o que a tomada de Cartago, as derrotas
de Filipe, de Antíoco e de Perseu tinham decidido. Jamais uma guerra foi tão funesta; e,
como os dois partidos tinham um grande poder e vantagens mútuas, os povos da Grécia e da
Ásia foram destruídos, ou como amigos de Mitridates, ou como seus inimigos. Delos foi
envolvida na desgraça comum. O comércio caiu em todos os lugares; era necessário que
fosse destruído, pois os povos o haviam sido.
Os romanos, seguindo um sistema do qual falei em outro lugar, destruidores para não
parecerem conquistadores, arruinaram Cartago e Corinto; e, com tal prática, teriam talvez
se perdido se não tivessem conquistado toda a terra. Quando os reis do Ponto se tornaram
senhores das colônias gregas do Ponto Euxino, tiveram o cuidado de não destruir o que
devia ser a causa de sua grandeza.
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CAPÍTULO XIII
Do gênio dos romanos para a marinha

Os romanos só faziam caso das tropas de terra, cujo espírito era permanecerem sempre
firmes, combaterem no mesmo lugar e lá morrerem. Não podiam estimar a prática dos homens
de mar, que se apresentam para o combate, fogem, voltam, sempre evitam o perigo, usam
muitas vezes a astúcia, raramente a força. Tudo isso não era do gênio dos gregos e era
muito menos do gênio romano.
Logo, eles só destinavam à marinha aqueles que não eram cidadãos bastante consideráveis
para fazer parte das legiões: os homens de mar eram normalmente libertos.
Não temos hoje nem a mesma estima pelas tropas de terra, nem o mesmo desprezo pelas de
mar. Entre as primeiras, a arte diminuiu; entre as segundas, aumentou: ora, estimamos as
coisas na proporção do grau de competência necessário para bem fazê-las.

CAPÍTULO XIV
Do gênio dos romanos para o comércio

Nunca se observou nos romanos ciúme pelo comércio. Foi como nação rival, e não como nação
comerciante, que atacaram Cartago. Favoreceram as cidades que faziam o comércio, ainda
que não fossem súditas: assim, eles aumentaram, com a cessão de vários países, o poder de
Marselha. Temiam tudo dos bárbaros e nada de um povo negociante. Por outro lado, seu
gênio, sua glória, sua educação militar, a forma de seu governo distanciavam-nos do
comércio.
Na cidade, só estavam ocupados com guerras, eleições, intrigas e processos; no campo, com
agricultura; e, nas províncias, um governo duro e tirânico era incompatível com o
comércio.
Se sua constituição política era a ele oposta, seu direito das gentes não tinha menor
repugnância por ele. "Os povos", afirma o jurisconsulto Pomponius, "com os quais não
temos nem amizade, nem hospitalidade, nem aliança não são nossos inimigos: no entanto, se
uma coisa que nos pertence cai entre suas mãos, são seus proprietários e os homens livres
tornam-se seus escravos; e estão nos mesmos termos com relação a nós."
Seu direito civil não era menos opressivo. A lei de Constantino, depois de ter declarado
bastardos os filhos das pessoas vis que se casaram com outras de condição mais elevada,
confunde as mulheres que possuem uma loja de mercadorias com as escravas, as donas de
cabarés, as mulheres de teatro, as filhas de um homem que mantém um lugar de prostituição
ou que foi condenado a combater na arena. Tal coisa vinha das antigas instituições dos
romanos.
Bem sei que pessoas certas destas duas idéias: uma, que o comércio é a coisa mais útil do
mundo para um Estado e, a outra, que os romanos tinham a melhor ordem do mundo, pensaram
que eles tinham encorajado e honrado muito o comércio; mas a verdade é que raramente
pensaram nele.

CAPÍTULO XV
Comércio dos romanos com os bárbaros

Os romanos tinham feito da Europa, da Ásia e da África um vasto império: a fraqueza dos
povos e a tirania do comando uniram todas as partes desse imenso corpo. A política romana
foi, então, separar todas as nações que não tinham sido sujeitadas: o temor de
ensinar-lhes a arte cie vencer fê-los neglicenciar a arte de enriquecer. Criaram leis
para impedir todo comércio com os bárbaros. "Que ninguém, dizem Valêncio e Graciano,
"envie vinho, óleo ou outros licores para os bárbaros, nem para que experimentem." "Não
lhes levem ouro, acrescentam Graciano, Valentiniano e Teodósio, "e mesmo o que possuem
seja-lhes retirado com astúcia." O transporte de ferro foi proibido sob pena de morte.
Domiciano, príncipe temeroso, mandou arrancaras vinhas na Gália, de medo sem dúvida de
que este licor atraísse os bárbaros, como os tinha outrora atraído para a Itália. Probo e
Juliano, que nunca os temeram, restabeleceram as plantações.
Bem sei que, coma fraqueza do império, os bárbaros obrigaram os romanos a estabelecerem
etapas e a comerciarem com eles. Mas isto mesmo prova que o espírito dos romanos era o de
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não comerciar.

CAPÍTULO XVI
Do comércio dos romanos com a Arábia e as Índias

O negócio da Arábia Feliz e o das Índias foram os dois ramos, e quase os únicos, do
comércio exterior. Os árabes possuíam grandes riquezas: tiravam-nas dos mares e das
florestas; e, como compravam pouco e vendiam muito, atraíam para si o ouro e a prata de
seus vizinhos. Augusto conheceu sua opulência e resolveu tê-los como amigos ou como
inimigos. Mandou Élio Galo ir do Egito para a Arábia. Este encontrou povos ociosos,
tranqüilos e pouco aguerridos. Provocou batalhas, fez cercos e só perdeu sete homens; mas
a perfídia de seus guias, as marchas, o clima, a fome, a sede, as doenças, medidas mal
tomadas fizeram-no perder seu exército.
Assim, precisaram contentar-se com negociar com os árabes, como tinham feito os outros
povos, isto é, levar-lhes ouro e prata por suas mercadorias. Ainda comerciamos com eles
da mesma maneira; a caravana de Alep e o navio real de Suez levam para lá quantias
imensas.
A natureza tinha destinado os árabes ao comércio; ela não os tinha destinado à guerra;
mas, quando esses povos tranqüilos se encontraram nas fronteiras entre os partas e os
romanos, tornaram-se auxiliares de ambos. Élio Galo tinha-os encontrado como
comerciantes: Maomé encontrou-os como guerreiros; deu-lhes entusiasmo e ei-los
conquistadores.
O comércio dos romanos com as Índias era considerável. Estrabão ficou sabendo no Egito
que eles usavas cento e vinte navios: este comércio também só se sustentava com o seu
dinheiro. Mandavam para lá todos os anos cinqüenta milhões de sestércios. Plínio conta
que as mercado rias trazidas de lá eram vendidas em Roma pelo cêntuplo Acho que ele fala
muito genericamente: uma vez com este lucro, todos teriam querido fazê-lo e, a partir de
então, mais ninguém o teria feito.
Podemos questionar se foi vantajoso para os romano fazer o comércio com a Arábia e com as
índias. Era preciso, que enviassem sua prata e não possuíam, como nós, o recurso à
América, que compensa o que enviamos. Estou certo, de que uma das razões que os fez
aumentar o valor numera rio das moedas, isto é, estabelecer a fusão de metais menos
nobres nas moedas, foi a raridade do dinheiro, causada pela contínua transferência que
dele era feita para as índias. Pois se as mercadorias deste país eram vendidas pelo
cêntuplo em Roma, o lucro dos romanos era conseguido sobre o próprios romanos e não
enriquecia o império.
Poderíamos dizer que, por outro lado, esse comércio dava aos romanos uma grande
navegação, isto é, um grande poder; novas mercadorias aumentavam o comércio interior,
favoreciam as artes, entretinham a indústria; o número dos cidadãos se multiplicava na
proporção dos novos meios que tinham para viver; este novo comércio produzia o luxo, que
provamos ser tão favorável no governo de um só quanto fatal no governo de vários; este
estabelecimento aconteceu r mesma data da queda de sua república; o luxo era necessário
para Roma e era preciso que uma cidade que chamava para todas as riquezas do universo as
devolvesse com seu luxo.
Estrabão conta que o comércio dos romanos com Índias era muito mais considerável do que o
dos reis Egito; e é singular que os romanos, que conheciam pouco comércio, tenham tido
pelo comércio com as índias ma cuidados do que tiveram os reis do Egito, que o tinham, n
assim dizer, debaixo dos olhos. É preciso explicar tal coisa.
Após a morte de Alexandre, os reis do Egito estabeleceram com as índias um comércio
marítimo, e os reis da Síria, senhores das províncias mais orientais do império e por
conseguinte das índias, mantiveram este comércio do qual falamos no capítulo VI que era
feito por terra e pelos rios e tinha recebido novas facilidades com o estabelecimento das
colônias macedônicas, de sorte que a Europa se comunicava com as índias pelo Egito e pelo
reino da Síria. O desmembramento do reino da Síria, de onde se formou o de Bactriana, não
prejudicou em nada este comércio. Marino, tírio citado por Ptolomeu, fala das descobertas
feitas por meio de alguns mercadores macedônicos nas índias. As descobertas que as
expedições dos reis não fizeram fizeram-nas os mercadores. Podemos ver em Ptolomeu que
eles foram da torre de Pedra até Sere: e a descoberta feita pelos mercadores de uma etapa
tão afastada, situada na parte oriental e setentrional da China, foi uma espécie de
prodígio. Assim, sob os reis da Síria e de Bactriana, as mercadorias do sul da índia
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passavam pelo Indo, o Oxo e o mar Cáspio, no ocidente; e as das terras mais orientais e
mais setentrionais eram levadas de Sere, da torre de Pedra e de outras etapas até o
Eufrates. Estes mercadores faziam seu caminho seguindo, mais ou menos, o quadragésimo
grau de latitude norte, por países que se encontram ao poente da China, mais policiados
do que são hoje, porque os tártaros ainda não os tinham infestado.
Ora, enquanto o império da Síria estendia tanto seu comércio por terra, o Egito não
aumentou muito seu comércio marítimo.
Os partas apareceram e fundaram seu império; e, quando o Egito caiu sob o poder dos
romanos, este império estava em sua força e já tinha recebido toda sua extensão.
Os romanos e os partas foram duas potências rivais que combateram não para saberem quem
devia reinar, e sim quem devia existir. Entre os dois impérios se formaram desertos;
entre os dois impérios sempre se permaneceu sob armas; muito longe de haver comércio, não
havia nem comunicação. A ambição, a inveja, a religião, o ódio, os costures separaram
tudo. Assim, o comércio entre o ocidente e o Oriente, que tivera muitas estradas, só
manteve uma; e, como Alexandria se tornou a única escala, esta escala engrandeceu-se.
Direi uma só palavra sobre o comércio interno. Seu ramo principal foi o trigo que
mandavam vir para a subsistência do povo de Roma: o que era mais matéria de polícia do
que objeto de comércio. Nesta oportunidade, os nautas receberam alguns privilégios,
porque a salvação do império dependia de sua vigilância.

CAPÍTULO XVII
Do comércio após a destruição dos romanos no Ocidente

O império romano foi invadido e um dos efeitos da calamidade geral foi a destruição do
comércio. Os bárbaros só o viram inicialmente como um objeto de seus roubos; quando se
estabeleceram, não o honraram mais do que a agricultura e as outras profissões do povo
vencido.
Assim, quase não existiu mais comércio na Europa; a nobreza, que reinava em todo lugar,
não se preocupava com ele.
A lei dos visigodos autorizava aos particulares ocupar a metade do leito dos grandes
rios, contanto que a outra ficasse livre para as redes e os barcos; era preciso que
houvesse muito pouco comércio nos países que tinham conquistado.
Naquela época foram estabelecidos os direitos insensatos sobre a herança dos estrangeiros
e sobre o naufrágio: os homens pensaram que, como os estrangeiros não estavam unidos a
eles por nenhuma comunicação do direito civil, não lhes deviam, por um lado, nenhum tipo
de justiça e, por outra, nenhum tipo de piedade.
Nos limites estreitos em que se encontravam os povos do norte, tudo lhes era estranho: em
sua pobreza, tudo era para eles um objeto de riqueza. Estabelecidos, antes de suas
conquistas, nas costas de um mar fechado e cheio de escolhos, tinham tirado partido
destes mesmos escolhos.
Mas os romanos, que criavam leis para todo o universo, tinham criado leis muito humanas
sobre os naufrágios: reprimiram, neste sentido, os roubos daqueles que habitavam os
litorais e, o que era mais importante, a rapacidade de seu físico.

CAPÍTULO XVIII
Regulamento particular

No entanto, a lei dos visigodos editou uma disposição favorável ao comércio; ordenou que
os mercadores que vinham de além-mar, nas questões que nasciam entre eles, seriam
julgados pelas leis e pelos juízes de sua nação. Tal coisa estava fundada no uso,
estabelecido entre todos estes povos mesclados, de que cada homem vivesse sob sua própria
lei: coisa sobre a qual muito falarei em seguida.
CAPÍTULO XIX
Do comércio a partir do enfraquecimento dos romanos
no Oriente

Os maometanos surgiram, conquistaram e se dividiram. O Egito teve seus soberanos
particulares e continuou a fazer o comércio das índias. Senhor das mercadorias deste
país, atraiu as riquezas de todos os outros. Seus sultões foram os príncipes mais
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poderosos dessa época: podemos ver na história como, com uma força constante e bem usada,
acabaram com o ardor, o fogo e o ímpeto dos cruzados.

CAPÍTULO XX
Como o comércio renasceu na Europa pela barbárie

Quando a filosofia de Aristóteles foi levada ao Ocidente, agradou muito aos espíritos
sutis, que, nas épocas de ignorância, são os belos espíritos. Escolásticos enfatuaram-se
e pegaram desse filosófo muitas explicações sobre o empréstimo com juros, em vez de
usarem a fonte tão natural que era o Evangelho; condenaram-no indistintamente e em todos
os casos. Com isso, o comércio, que era apenas a profissão das pessoas vis, se tomou
também a das pessoas desonestas, pois, toda vez que se proíbe uma coisa naturalmente
autorizada ou necessária, só se consegue tomar desonestas as pessoas que a fazem.
O comércio passou para uma nação na época coberta de infâmia e logo não foi mais
distinguido das mais horríveis usuras, dos monopólios, da arrecadação de subsídios e de
todos os meios desonestos de adquirir dinheiro.
Os judeus, enriquecidos por suas exações, eram pilhados pelos príncipes com a mesma
tirania: coisa que consolava os povos, e não os aliviava.
O que aconteceu na Inglaterra dará uma idéia do que foi feito nos outros países. Tendo o
rei João mandado prender os judeus para ter seus bens, poucos foram os que não tiveram
pelo menos um olho furado: este rei fazia assim sua câmara de justiça. Um deles, de quem
arrancaram sete dentes, um por dia, deu dez mil marcos de prata no oitavo. Henrique III
tirou de Aarão, judeu de York, quatorze mil marcos de prata e dez mil para a rainha.
Naquela época, se fazia com violência o que se faz hoje na Polônia com comedimento. Como
os reis não podiam inspecionar a bolsa de seus súditos, por causa de seus privilégios,
torturavam os judeus, pois estes não eram considerados cidadãos.
Enfim se introduziu um costume que confiscou todos os bens dos judeus que abraçavam o
cristianismo. Este costume tão estranho, conhecemo-lo por causa da lei que o anula. Deram
razões muito vãs para ele; disseram que queriam pólos à prova e fazer com que não
sobrasse nada da escravidão do demônio. Mas é evidente que esse confisco era uma espécie
de direito de amortização, para o príncipe ou para os senhores, pelas taxas que cobravam
dos judeus e das quais eram frustrados quando estes se convertiam ao cristianismo.
Naquela época, os homens eram considerados como as terras. E observarei, de passagem,
quanto se abusou dessa nação de um século para outro. Confiscaram seus bens quando eles
queriam ser cristãos e, logo depois, os mandaram queimar, quando não quiseram sê-lo.
No entanto, vimos o comércio sair do seio da vexação e do desespero. Os judeus,
proscritos um após outro de todos os países, encontraram um meio de salvar seus bens.
Neste sentido, tornaram seus refúgios fixos, pois um príncipe que gostaria muito de deles
se desfazer não estaria com vontade de desfazer-se do dinheiro deles.
Inventaram as letras de câmbio e, por este meio, o comércio pôde evitar a violência e
manter-se em todo lugar, pois o negociante mais rico só possuía bens invisíveis, que
podiam ser enviados para toda parte e não deixavam rastro em lugar nenhum.
Os teólogos foram obrigados a restringir seus princípios; e o comércio, que tinha sido
violentamente ligado à má-fé, voltou, por assim dizer, para o seio da probidade.
Assim, devemos às especulações dos escolásticos todas as desgraças que acompanharam a
destruição do comércio; e à avareza dos príncipes o estabelecimento de uma coisa que o
coloca, de alguma forma, longe de seu poder.
Foi preciso, a partir dessa época, que os príncipes se governassem com mais sabedoria do
que teriam eles mesmos pensado: pois, com os acontecimentos, os grandes golpes de
autoridade se mostraram tão desajeitados, que é uma experiência reconhecida que só a
bondade do governo traz a prosperidade.
Começaram a curar-se do maquiavelismo, e curar-se-ao dele todos os dias. É preciso mais
moderação nos conselhos. O que se chamava outrora golpe de Estado hoje seriam apenas,
independentemente do horror, imprudências.
E é bom para os homens estarem numa situação em que, enquanto suas paixões lhes inspiram
o pensamento de serem maus, têm no entanto o interesse de não sê-lo.

CAPÍTULO XXI
Descoberta de dois novos mundos: estado da Europa
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a este respeito

A bússola abriu, por assim dizer, o universo. Encontramos a Ásia e a África, das quais só
conhecíamos algumas costas, e a América, da qual não conhecíamos nada. 
Os portugueses, navegando no oceano Atlântico, descobriram a ponta mais meridional da
África; viram um vasto mar; este os levou para as índias orientais. Os perigos que
passaram nesse mar e a descoberta de Moçambique, de Melinde e de Calicute foram cantados
por Camões, cujo poema faz sentir algo dos encantos da Odisséia e da magnificência da
Eneida.
Os venezianos tinham feito até o momento o comércio das índias pelo país dos turcos e o
tinham continuado em meio aos estragos e os ultrajes. Com a descoberta do cabo da Boa
Esperança e aquelas que foram feitas pouco tempo depois, a Itália não esteve mais no
centro do mundo comerciante; ficou, por assim dizer, num canto do universo e lá ainda
está. Até mesmo o comércio do Levante, que depende hoje do comércio que as grandes nações
fazem nas duas índias, a Itália só o faz acessoriamente.
Os portugueses comerciaram nas índias como conquistadores. As leis incômodas que os
holandeses impõem hoje aos pequenos príncipes indianos sobre o comércio, os portugueses
as tinham estabelecido antes deles.
A fortuna da casa de Áustria foi prodigiosa. Carlos Quinto conseguiu a sucessão de
Borgonha e de Aragão; chegou ao império; e, para conseguir para ele um novo gênero de
grandeza, o universo estendeu-se e vimos aparecer um mundo novo sob suas ordens.
Cristóvão Colombo descobriu a América; e, embora a Espanha não enviasse forças que um
pequeno príncipe da Europa não pudesse enviar da mesma forma, submeteu dois grandes
impérios e outros grandes Estados.
Enquanto os espanhóis descobriam e conquistavam parte do Ocidente, os portugueses levavam
suas conquistas e descobertas às partes do Oriente: estas duas nações se enfrentraram;
recorreram ao papa Alexandre VI, que fez a célebre linha de demarcação e julgou um grande
processo.
Mas as outras nações da Europa não os deixaram gozar tranqüilamente de sua partilha: os
holandeses expulsaram os portugueses de quase todas as índias orientais e diversas nações
montaram estabelecimentos na América.
Os espanhóis encararam inicialmente as terras descobertas como objetos de conquista:
povos mais refinados do e eles viram nelas objetos de comércio e foi neste sentido e para
lá dirigiram seus olhares. Vários povos conduzia-se com tanta sabedoria que deram o
governo a companhias de negociantes que, governando esses Estados distantes unicamente
para o negócio, fizeram deles uma grande potência acessória, sem embaraçar o Estado
principal.
As colônias que ali foram formadas estão sob um tipo dependência da qual se encontram
poucos exemplos nas colônias antigas, pois as de hoje dependem do próprio Estado ou de
alguma companhia comerciante estabelecida neste Estado.
O objetivo dessas colônias é fazer o comércio em melhores condições do que se faz com os
povos vizinhos, com quais todas as vantagens são recíprocas. Foi estabelecido e somente a
metrópole poderia negociar na colônia, e o com muita razão, pois o objetivo do
estabelecimento foi extensão do comércio e não a fundação de uma cidade ou um novo
império.
Assim, é também uma lei fundamental da Europa que todo comércio com uma colônia
estrangeira é visto como um puro monopólio punível pelas leis do país; e não se deve
julgar isto segundo as leis e os exemplos dos povos antigos, que não são aplicáveis neste
caso.
É também de regra que o comércio estabelecido entre metrópoles não implica uma permissão
para as colônias, e ainda ficam em estado de proibição.
A desvantagem das colônias, que perdem a liberdade comércio, é visivelmente compensada
com a proteção da metrópole, que a protege com suas armas, ou a mantém m suas leis.
Daí se segue uma terceira lei da Europa: quando o comércio estrangeiro com a colônia é
proibido, não se pode navegar em seus mares a não ser nos casos estabelecidos s tratados.
As nações, que estão para todo o universo como os particulares estão para o Estado, são
governadas como eles o direito natural e pelas leis que fizeram para si mesmas. Um povo
pode ceder a outro o mar, assim como pode ceder a terra. Os cartagineses exigiram dos
romanos que não navegassem além de certos limites, assim como os gregos tinham exigido do
rei da Pérsia que ele se mantivesse sempre distante das costas do mar a distância da
carreira de um cavalo.
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A distância extrema de nossas colônias não é um inconveniente para sua segurança, pois,
se a metrópole é distante para protegê-las, as nações rivais da metrópole não estão menos
distantes para conquistá-las.
Além do mais, esta distância faz com que aqueles que vão estabelecer-se lá não consigam
adquirir o modo de vida de um clima tão diferente; são obrigados a tirar do país de onde
vieram todas as comodidades da vida. Os cartagineses, para tornar os Bardos e os corsos
mais dependentes, tinham-lhes proibido, sob pena de morte, plantar, semear ou fazer algo
parecido; mandavam-lhes os mantimentos da África. Chegamos ao mesmo ponto, sem criar leis
tão duras. Nossas colônias das ilhas Antilhas são admiráveis; elas possuem objetos de
comércio que não possuímos nem podemos possuir, mas têm falta do que faz o objeto do
nosso comércio.
O efeito da descoberta da América foi ligar à Europa a Ásia e a África. A América fornece
à Europa a matéria de seu comércio com esta vasta parte da Ásia a que chamamos índias
orientais. A prata, esse metal tão útil para o comércio, como signo, foi também a base do
maior comércio do universo, enquanto mercadoria. Enfim, a navegação da África se tornou
necessária; fornecia homens para o trabalho das minas e das terras da América.
A Europa chegou a um grau tal de poder que a história nada tem de comparável neste
sentido, se considerarmos a imensidão dos gastos, a grandeza dos compromissos, o número
das tropas e a continuidade de sua manutenção, mesmo quando são mais inúteis e as temos
apenas para a ostentação.
O padre du Halde conta que o comércio interno da China é maior do que o comércio de toda
a Europa. Isso poderia acontecer se nosso comércio não aumentas-se o interno. A Europa
faz o comércio e a navegação das três outras partes do mundo, assim como a França, a
Inglaterra e a Holanda fazem quase que toda a navegação e o comércio da Europa.

CAPÍTULO XXII
Das riquezas que a Espanha tirou da América

Se a Europa encontrou tantas vantagens no comércio da América, seria natural acreditar
que a Espanha tivesse recebido vantagens maiores. Tirou do mundo recentemente descoberto
um quantidade de ouro e de prata tão prodigiosa que o que se tinha tido até então não
podia ser-lhe comparado.
Mas (o que nunca teriam suspeitado) a miséria fez com que falhassem em quase toda parte.
Filipe II, que sucedeu a Carlos V, foi obrigado a fazer a célebre bancarrota que todos
conhecem; e nunca houve príncipe que tenha sofrido mais do que ele dos murmúrios, da
insolência e da revolta de suas tropas sempre mal pagas.
Desde essa época, a monarquia de Espanha declinou sem parar. É porque havia na natureza
dessas riquezas um vício interno e físico que as tornava vãs, e esse vício aumentou todos
os dias.
O ouro e a prata são riquezas de ficção ou de signo. Esses signos são muito duráveis e se
destroem pouco, como convém à sua natureza. Quanto mais se multiplicam, mais perdem
preço, porque representam menos coisas.
Quando da conquista do México e do Peru, os espanhóis abandonaram as riquezas naturais
para terem riquezas de signo que se aviltavam por si mesmas. O ouro e a prata eram muito
raros na Europa; e a Espanha, senhora de repente de uma quantidade muito grande destes
metais, concebeu esperanças que nunca tinha tido. No entanto, as riquezas que se
encontraram nos países conquistados não eram proporcionais às de suas minas. Os índios
esconderam parte delas e, além do mais, esses povos, que só usavam o ouro e a prata para
a magnificência dos templos dos deuses e dos palácios dos reis, não os buscavam com a
mesma avareza que nós; por fim, eles não conheciam o segredo de tirar metais de todas as
minas, mas apenas daquelas em que a separação se fazia com o fogo, pois não conheciam o
modo de usar o mercúrio, nem talvez o próprio mercúrio. w
No entanto, a prata não deixou de dobrar rapidamente na Europa, o que ficou claro no fato
de que o preço de tudo que se comprou foi o dobro.
Os espanhóis exploraram as minas, escavaram as montanhas, inventaram máquinas para puxar
as águas, quebrar o minério e segará-lo; e, como não se importavam com a vida dos índios,
fizeram-nos trabalhar sem descanso. A prata dobrou rapidamente na Europa, e o lucro
diminuiu sempre de metade para a Espanha, que só tinha, todo ano, a mesma quantidade de
um metal que se tinha tornado metade menos precioso.
No dobro do tempo, a prata duplicou-se, e o lucro diminuiu pela metade mais uma vez.
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Diminuiu até mais da metade: eis como.
Para tirar o ouro das minas, para dar-lhe os preparos requisitados e transportá-lo para a
Europa, era preciso um gasto qualquer. Suponho que ele fosse como 1 está para 64: quando
a prata foi dobrada pela primeira vez, e por conseguinte se tornou metade menos preciosa,
o gasto foi como 2 estão para 64. Assim, as frotas que levaram para a Espanha a mesma
quantidade de ouro levaram uma coisa que valia na realidade metade menos e custava metade
mais.
Se acompanharmos a coisa de dobro em dobro, encontraremos a progressão da causa da
importância das riquezas da Espanha.
Há mais ou menos duzentos anos se exploram as minas elas índias. Suponho que a quantidade
de prata que se encontra agora no mundo esteja para a que havia antes da descoberta como
32 está para 1, ou seja, que tenha duplicado cinco vezes: em duzentos anos mais a mesma
quantidade estará para aquela que havia antes da descoberta como 64 está para 1, ou seja,
dobrará mais uma vez. Ora, hoje, cinquenta quintais de minério para o ouro dão quatro,
cinco e seis onças de ouro, e quando só há duas o mineiro só cobre seus gastos. Em
duzentos anos, quando só houver quatro, o mineiro também só tirará seus gastos. Logo,
haverá pouco lucro ase tirar do ouro. Mesmo raciocínio para a prata, exceto que o
trabalho das minas de prata é um pouco mais vantajoso do que o das minas de ouro.
Se se encontrarem minas tão abundantes que dêem mais lucro, quanto mais abundantes forem,
mais cedo o lucro irá terminar.
Os portugueses encontraram tanto ouro no Brasil que será necessário que o lucro dos
espanhóis logo diminua consideravelmente, e o deles também.
Ouvi muitas vezes pessoas deplorarem a cegueira do Conselho de Francisco I, que recusou
Cristóvão Colombo, que lhes propusera as índias. Na verdade, fizeram, talvez por
imprudência, coisa muito sábia. A Espanha agiu como aquele rei insensato que pedira que
tudo o que tocasse se convertesse em ouro e foi obrigado a voltar aos deuses para
rogar-lhes que acabassem com sua miséria.
As companhias e os bancos que várias nações estabeleceram acabaram de aviltar o ouro e a
prata em sua qualidade de signo; pois, com novas ficções, multiplicaram tanto os signos
dos objetos que o ouro e a prata só cumpriram parte deste ofício e se tornaram menos
preciosos.
Assim, o crédito público substituiu as minas e diminuiu ainda mais o lucro que os
espanhóis tiravam das suas.
É verdade que, com o comércio que os holandeses fizeram nas índias orientais, eles deram
algum preço à mercadoria dos espanhóis; pois, como levaram prata para trocar pelas
mercadorias do Oriente, aliviaram na Europa os espanhóis de uma parte dos gêneros que
eles tinham em demasiada abundância.
E este comércio, que parece envolver apenas indiretamente a Espanha, é para ela tão
vantajoso quanto o é para as próprias nações que o fazem.
Por tudo o que acaba de ser dito, podem-se julgar as ordens do Conselho da Espanha, que
proíbem o uso do ouro e da prata em dourados e outras superficialidades: decreto igual ao
que fariam os Estados da Holanda se proibissem o consumo da canela.
Meu raciocínio não se aplica a todas as minas: as da Alemanha e da Hungria, de onde se
retira pouca coisa além elos gastos, são muito úteis. Elas se encontram no Estado
principal; ocupam milhares de homens que consomem gêneros superabundantes: são
propriamente uma manufatura cio país.
As minas da Alemanha e da Hungria valorizam o cultivo ias terras, enquanto o trabalho das
do México e do Peru o destrói.
As índias e a Espanha são duas potências com o mesmo senhor, mas as índias são o
principal, a Espanha não mais do que o acessório. Em vão a política quer reduzir o
principal ao acessório; as índias sempre atraem para si a Espanha.
De quase cinqüenta milhões de mercadorias que vão todos os anos para as índias, a Espanha
só fornece dois milhões e meio: logo, as índias fazem um comércio de cinqüenta milhões e
a Espanha, de dois milhões e meio.
É um mau tipo de riqueza um tributo acidental que não depende da indústria da nação, do
número de seus habitantes ou do cultivo de suas terras. O rei da Espanha, que recebe
grandes somas de sua alfândega de Cádis, é apenas, neste sentido, um particular muito
rico num Estado muito pobre. Tudo acontece entre os estrangeiros e ele praticamente sem
que seus súditos participem; esse comércio é independente da boa ou da má fortuna de seu
reino.
Se algumas províncias em Castela lhe dessem uma soma igual à da alfândega de Cádis, seu
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poder seria muito maior: suas riquezas só poderiam ser o efeito das do país; estas
províncias animariam todas as outras e estariam todas juntas m melhores condições de
sustentar os encargos respectivos: em vez de termos um grande tesouro, teríamos um grande
povo.

CAPÍTULO XXIII
Problema

Não cabe a mim decidir sobre a seguinte questão: se a Espanha não podia fazer o comércio
das índias por si mesma, não seria melhor que ela o tornasse livre para os estrangeiros?
Eu só diria que será conveniente para ela que coloque nesse comércio o menor número de
obstáculos que sua política puder permitir. Quando as mercadorias que as diversas nações
levam para as índias são caras, as índias dão muito de sua mercadoria, que é o ouro e a
prata, por poucas mercadorias estrangeiras: o contrário acontece quando estas estão a
preço baixo. Talvez fosse útil que estas nações se prejudicassem umas às outras para que
as mercadorias que elas levam para as índias fossem sempre vendidas barato. Eis os
princípios que se devem examinar, sem no entanto separá-los das outras considerações: a
segurança das índias, a utilidade de uma alfândega única, os perigos de uma grande
mudança, os inconvenientes que prevemos e que são muitas vezes menos perigosos do que
aqueles que não podemos prever.

LIVRO VIGÉSIMO SEGUNDO
Das leis em sua relação com o uso da moeda
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CAPÍTULO I
Razão do uso da moeda

Os povos que têm poucas mercadorias para o comércio, como os selvagens, e os povos
policiados que só têm duas ou três espécies negociam por meio da troca. Assim, as
caravanas dos mouros que vão para Tombuctu, no fundo da África, trocar sal por ouro não
precisam de moeda. O mouro coloca seu sal num monte; o negro, seu ouro em pó em outro: se
não houver ouro suficiente, o mouro retira parte de seu sal, ou o negro acrescenta ouro,
até que as partes estejam de acordo.
Mas quando um povo faz o comércio de um número muito grande de mercadorias precisa
necessariamente de uma moeda, porque um metal fácil de transportar economiza muitas
despesas que se seria obrigado a fazer se sempre se procedesse por troca.
Como todas as nações têm necessidades recíprocas, acontece muitas vezes que uma quer ter
um número muito grande de mercadorias da outra, e esta muito pouco das suas, enquanto
que, em relação a outra nação, ela está no caso contrário. Mas quando as nações têm uma
moeda e procedem por compra e venda, aquelas que pegarem mais mercadorias saldam ou pagam
o excedente com dinheiro; e existe a diferença seguinte: no caso da compra, o comércio é
feito proporcionalmente às necessidades da nação que pedir mais, enquanto na troca o
comércio só é feito na medida das necessidades da nação que pedir menos, sem o que esta
última estaria na impossibilidade de saldar sua conta.

CAPÍTULO II
Da natureza da moeda

A moeda é um signo que representa o valor de todas as mercadorias. Toma-se algum metal
para que o signo seja duradouro, se desgaste pouco com o uso e, sem que se destrua, seja
capaz de muitas divisões. Escolhe-se um metal precioso, para que o signo possa ser
facilmente transportado. Um metal é muito apropriado para ser uma medida comum, porque
podemos facilmente reduzi-lo ao mesmo título. Cada Estado imprime sua marca para que a
forma corresponda ao título e ao peso, e se conheçam um e outro por mera inspeção.
Os atenienses, como não conheciam o uso dos metais, usaram bois, e os romanos ovelhas;
mas um boi não é a mesma coisa que um outro boi, como uma moeda de metal pode ser a mesma
que outra.
Como o dinheiro é o signo do valor das mercadorias, o papel é o signo do valor do
dinheiro; e, quando é bom, o representa de tal forma que, quanto ao efeito, não há
diferença.
Assim como o dinheiro é um signo de uma coisa e a representa, cada coisa é um signo do
dinheiro e o representa; e o Estado está na prosperidade se, por um lado, o dinheiro
representa bem todas as coisas e, por outro, todas as coisas representam bem o dinheiro,
e eles são signos uns dos outros; ou seja, em seu valor relativo, pode-se ter um assim
que se tem o outro. Isto só acontece num governo moderado, mas nem sempre acontece num
governo moderado: por exemplo, se as leis favorecem um devedor injusto, as coisas que lhe
pertencem não representam dinheiro e não são um signo dele. Para o governo despótico,
seria um prodígio se as coisas representassem seu signo; a tirania e a desconfiança fazem
com que todos enterrem seu dinheiro e as coisas não representam dinheiro.
Algumas vezes os legisladores usaram de tal arte, que não só as coisas representavam o
dinheiro por sua natureza como também se tornavam moeda como o próprio dinheiro. César,
ditador, autorizou aos devedores darem como pagamento a seus credores terras pelo preço
que tinham antes da guerra civil. Tibério ordenou que aqueles que quisessem dinheiro o
recebessem do tesouro público, empenhando terras pelo dobro do valor. Sob César, os
fundos de terra foram a moeda que pagou todas as dívidas; sob Tibério, dez mil sestércios
em terras tornaram-se uma moeda comum, como cinco mil sestércios de, prata.
A grande carta da Inglaterra proíbe que se confisquem as terras ou recursos de um devedor
quando seus bens mobiliários ou pessoais forem suficientes para o pagamento e ele os
oferecer: então, todos os bens de um inglês representam dinheiro.
As leis dos germanos avaliaram em dinheiro as satisfações pelos prejuízos que se tinham
feito e pelas penas dos crimes. Mas como havia muito pouco dinheiro no país elas
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reavaliaram o dinheiro em gêneros ou gado. Isto se encontra fixado na lei dos saxões, com
certas diferenças, segundo a riqueza e a comunidade dos diversos povos. Primeiro, a lei
declara o valor do soldo em gado: o soldo de duas trémisses tinha relação com um boi de
doze meses ou com uma ovelha com seu cordeiro; o de três trémisses valia um boi de
dezesseis meses. Entre esses povos, a moeda se tornava gado, mercadoria ou gênero, e
estas coisas se tornavam moeda.
Não só o dinheiro é um signo das coisas, mas também um signo da prata, e representa a
prata, como veremos no capítulo do câmbio.

CAPÍTULO III
Das moedas ideais

Existem moedas reais e moedas ideais. Os povos policiados, que usam quase todos moedas
ideais, só o fazem porque converteram suas moedas reais em ideais. Primeiro, suas moedas
reais são um certo peso e um certo título de algum metal. Mas logo a má-fé ou a
necessidade fazem com que se retire uma parte do metal de cada moeda, na qual se deixa o
mesmo nome: por exemplo, de uma moeda com o peso de uma libra de prata retira-se a metade
da prata e ela continua a ser chamada libra: a moeda que era a vigésima parte da libra de
prata, continuamos a chamá-la soldo, embora ela não seja mais a vigésima parte dessa
libra. Então, a libra é uma libra ideal, e o soldo, um soldo ideal; e assim também com as
outras subdivisões; e isto pode chegar ao ponto de que o que chamarmos de libra não será
mais do que uma parte muito pequena da libra; o que a tornará ainda mais ideal. Pode até
mesmo acontecer que não se cunhará mais moeda que valha precisamente uma libra e não se
cunhará também moeda que valha um soldo: então, a libra e o soldo serão moedas puramente
ideais. Dar-se-á a cada moeda a denominação de tantas libras e de tantos soldos quantos
se quiser: a variação poderá ser contínua, porque é tão fácil dar outro nome para uma
coisa quanto é difícil mudar a própria coisa.
Para secar a fonte dos abusos, será uma lei muito boa em todos os países onde quiserem
fazer com que o comércio floresça aquela que ordenar que se empreguem moedas reais e que
não se farão operações que possam torná-las ideais.
Nada deve ser tão isento de variação quanto o que é a medida comum de tudo.
O comércio, em si mesmo, é muito incerto, e é um grande mal somar uma nova incerteza
àquela que está fundada na natureza da coisa.

CAPÍTULO IV
Da quantidade de ouro e de prata

Quando as nações policiadas são senhoras do mundo, o ouro e a prata aumentam todos os
dias, quer porque elas os tirem de seu próprio território, quer porque vão busca-los onde
eles estão. Eles diminuem, pelo contrário, quando as nações bárbaras vencem. Sabemos qual
foi a carência destes metais quando os godos e os vândalos, por um lado, os sarracenos e
os tártaros, por outro, invadiram tudo.

CAPÍTULO V
Continuação do mesmo assunto

A prata tirada das minas da América, transportada para a Europa, daí também enviada para
o Oriente favoreceu a navegação da Europa: é mais uma mercadoria que a Europa recebe em
troca da América e envia em troca para as índias. Uma quantidade maior de ouro e de prata
é, então, favorável quando estes metais são considerados como mercadorias; ela não o é
quando são tomados como signo, porque sua abundância fere sua qualidade de signo, que se
baseia muito em sua raridade.
Antes da primeira guerra púnica, o cobre estava para a prata assim como 960 estão para 1;
está hoje mais ou menos assim como 73 1/2 estão para 1. Mesmo que a proporção fosse como
era antigamente, a prata cumpriria até melhor sua função de signo.

CAPÍTULO VI
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Porque razão o preço da usura diminuiu de metade quando
da descoberta das Índias

O roca Garcilasso conta que na Espanha, após a conquista das índias, as rendas, que
estavam em 10 por cento, caíram para 5 por cento. Devia ser assim. Uma grande quantidade
de prata foi de repente levada para a Europa: rapidamente, menos pessoas precisaram de
dinheiro; o preço de todas as coisas aumentou, e o dinheiro diminuiu; logo, a proporção
foi rompida, todas as dívidas antigas foram extintas. Podemos lembrar-nos da época do
Sistema, quando todas as coisas tinham grande valor, exceto o dinheiro. Após a conquista
das índias, aqueles que possuíam dinheiro foram obrigados a diminuir o preço ou o aluguel
de sua mercadoria, ou seja, os juros.
Desde essa época, o empréstimo não pôde voltar à taxa antiga, porque a quantidade de
dinheiro aumentou todos os anos na Europa. Por outro lado, como os fundos públicos de
alguns Estados, fundados nas riquezas que o comércio lhes trouxe, renderam juros muito
módicos, foi preciso que os contratos dos particulares fossem regulados por isso. Por
fim, como o câmbio deu aos homens uma facilidade singular de transportar dinheiro de um
país para outro, o dinheiro não poderia ser raro num lugar, que não chegasse de todos os
lados daqueles onde era comum.

CAPÍTULO VII
Como o preço das coisas é fixado pela variação das
riquezas de signo

O dinheiro é o preço das mercadorias ou gêneros. Mas como este preço será fixado? Isto é,
por que porção de dinheiro cada coisa será representada?
Se compararmos a massa de ouro e de prata que está no mundo com a soma das mercadorias
que existem, é certo que cada gênero ou mercadoria em particular poderá ser comparado com
certa parcela da massa inteira do ouro e da prata. Assim como o total de uma estará para
o total da outra, a parte de uma estará para a parte da outra. Suponhamos que só exista
um gênero ou mercadoria no mundo, ou que só exista um que se compre, e que ele se divida
como o dinheiro; esta parte desta mercadoria corresponderá a uma parte da massa do
dinheiro; a metade do total de uma, a metade do total da outra; o décimo, o centésimo, o
milésimo da outra. Mas, como o que forma a propriedade entre os homens não está todo de
uma vez no comércio e como os metais ou as moedas, que são seus signos, tampouco estão
ali todos a um só tempo, os preços se fixarão na razão composta do total das coisas com o
total dos signos e na do total das coisas que estão no comércio com o total dos signos
que também estão; e, como as coisas que não estão no comércio hoje podem estar nele
amanhã e os signos que não estão hoje podem da mesma forma nele entrar, o estabelecimento
do preço das coisas sempre depende fundamentalmente da razão do total das coisas com o
total dos signos.
Assim, o príncipe ou o magistrado tanto não podem taxar o valor das mercadorias quanto
não podem estabelecer por decreto que a relação de um a dez é igual à de um a vinte.
Juliano, quando abaixou o preço dos gêneros em Antioquia, causou lá uma horrenda escassez
de alimentos.

CAPÍTULO VIII
Continuação do mesmo assunto

Os negros da costa da África possuem um signo de valores, sem moeda: é um signo puramente
ideal, baseado no grau de estima que têm em seu espírito pela mercadoria, na proporção da
necessidade que dela têm. Um certo gênero ou mercadoria vale três macutos; outro, seis
macutos; outro, dez macutos; é como se dissessem simplesmente três, seis, dez. O preço é
formado pela comparação que fazem de todas as mercadorias entre si; então, não existe
moeda particular, mas cada porção de mercadoria é moeda da outra.
Introduzamos por um momento entre nós essa maneira de avaliar e juntemo-la à nossa: todas
as mercadorias e gêneros do mundo, ou então todas as mercadorias ou gêneros de um Estado
em particular, considerado isoladamente de todos os outros, valerão um certo número de
macutos; e, dividindo o dinheiro deste Estado em tantas partes quantos macutos houver,
uma parte dividida deste dinheiro será o signo de um macuto.
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Se supusermos que a quantidade do dinheiro de um Estado dobra, será preciso para um
macuto o dobro de dinheiro; mas se, dobrando o dinheiro, dobrarem também os macutos a
proporção permanecerá tal qual era antes de uma e outra duplicação.
Se, depois da descoberta das índias, o ouro e a prata aumentaram na Europa na razão de um
para vinte, o preço dos gêneros e mercadorias deveria ter subido na razão de um para
vinte. Mas, se, por outro lado, o número das mercadorias aumentou como de um para dois,
será preciso que o preço destas mercadorias e gêneros tenha aumentado, por um lado, na
razão de um para vinte e tenha baixado na razão de um para dois, e que só esteja
conseqüentemente na razão de um para dez.
A quantidade das mercadorias e dos gêneros cresce por um aumento do comércio; o aumento
do comércio, por um aumento do dinheiro que chega sucessivamente, por novas comunicações
com novas terras e novos mares, que nos trazem novos gêneros e novas mercadorias.

CAPÍTULO IX
Da raridade relativa do ouro e da prata

Além da abundância e da raridade positiva do ouro e da prata, existe também uma
abundância e uma raridade relativa de um destes metais em relação ao outro.
A avareza guarda o ouro e a prata, porque, como não quer consumir, gosta dos signos que
não se deterioram. Ela prefere guardar o ouro a guardar a prata porque sempre teme perder
e pode esconder melhor o que tem um volume menor. Assim, o ouro desaparece quando a prata
é comum porque todos que o possuem tratam de escondê-lo; volta a aparecer quando a prata
é rara porque são obrigados a retirá-lo dos esconderijos.
Logo, é uma regra: o ouro é comum quando a prata é rara, e o ouro é raro quando a prata é
comum. Tal coisa evidencia a diferença entre a abundância e a raridade relativas e a
abundância e a raridade reais: coisa da qual vou falar muito.

CAPÍTULO X
Do câmbio

A abundância e a raridade relativas das moedas dos diversos países formam o que chamamos
câmbio.
O câmbio é uma fixação do valor atual e momentâneo das moedas.
A prata, como metal, tem um valor como todas as outras mercadorias; e ainda tem um valor
que vem de que é capaz de se tornar o signo das outras mercadorias; e, se tosse apenas
uma simples mercadoria, não se deve duvidar de que perderia muito de seu preço.            
A prata, como moeda, tem um valor que o príncipe pode fixar em algumas relações e que não
poderia fixar em outras.
O príncipe estabelece uma proporção entre uma quantidade de prata como metal e a mesma
quantidade como moeda; 2º fixa aquela que existe entre diversos metais usados como moeda;
3º estabelece o peso e o título de cada moeda. Por fim, ele dá a cada moeda o valor ideal
de que falei. Chamarei o valor da moeda nestas quatro relações valor positivo, porque
pode ser fixado por lei.
As moedas de cada Estado têm, além disso, um valor relativo, no sentido de que são
comparadas com as moedas cie outros países: é este valor relativo que o câmbio
estabelece. Ele depende muito do valor positivo. É fixado pela estima mais geral dos
negociantes e não pode sê-lo por ordenarão do príncipe, porque varia incessantemente e
depende de mil circunstâncias.
Para fiar o valor relativo, as diversas nações regular-se-ão bastante sobre aquela que
possuir mais dinheiro. Se ela possuir mais dinheiro do que todas as outras juntas, será
realmente preciso que todas se meçam por ela, o que fará som que elas se regulem mais ou
menos entre si como elas se mediram com a nação principal.
No estado atual do universo, a Holanda é a nação da qual estamos falando. Examinemos o
câmbio em relação a ela.
Existe na Holanda uma moeda que se chama um florim; o florim vale vinte sols, ou quarenta
meios-soldos, ou gros. Para simplificar as idéias, imaginemos que não existem florins na
Holanda e que só existem gros: um homem que tiver mil florins terá quarenta mil gros, e
assim por diante. Ora, o câmbio com a Holanda consiste em saber quantos gros valerá cada
moeda dos outros países; e, como contamos normalmente na França em escudos de três
libras, o câmbio pedirá quanto um escudo de três libras valerá em gros. Se o câmbio
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estiver em cinqüenta e quatro, o escudo de três libras valerá cinqüenta e quatro gros; se
estiver em sessenta, valerá sessenta gros; se o dinheiro estiver escasso na França, o
escudo de três libras valerá mais gros; se existir em abundância, valerá menos gros.
Essa raridade ou essa abundância, de onde resulta a mutação do câmbio, não são a raridade
ou a abundância reais; são uma raridade ou uma abundância relativas: por exemplo, quando
a França precisa mais ter fundos na Holanda do que os holandeses precisam ter na França,
o dinheiro é chamado comum na França e escasso na Holanda, et vice versa.
Suponhamos que o câmbio com a Holanda esteja em cinqüenta e quatro. Se a França e a
Holanda formassem apenas uma cidade, agiríamos como quando damos a moeda de um escudo: o
francês tiraria de seu bolso três libras e o holandês tiraria do seu cinqüenta e quatro
gros. Mas, como há uma distância entre Paris e Amsterdã, é preciso que aquele que dá por
meu escudo de três libras cinqüenta e quatro gros que ele possui na Holanda me dê uma
letra de câmbio no valor de cinqüenta e quatro gros sobre a Holanda. Não se trata mais
aqui de cinqüenta e quatro gros, e sim de uma letra de cinqüenta e quatro gros. Assim,
para avaliar a raridade ou a abundância do dinheiro, é preciso saber se há na França mais
letras de cinqüenta e quatro gros destinadas à França do que existem escudos destinados à
Holanda. Se existirem muitas letras oferecidas pelos holandeses e poucos escudos
oferecidos pelos franceses, o dinheiro será raro na França e comum na Holanda, e será
preciso que o câmbio suba e por meu escudo me dêem mais do que cinqüenta e quatro gros,
senão, não o darei; et vice versa.
Podemos perceber que as diversas operações do câmbio formam uma conta de receita e de
despesa que é sempre preciso saldar e que um Estado que deve não quita suas dívidas
através do câmbio, assim como um particular não paga uma dívida trocando dinheiro.
Suponho que só existem três Estados no mundo: a França, a Espanha e a Holanda; que
diversos particulares da Espanha devem na França o valor de cem mil marcos de prata e que
diversos particulares da França devem na Espanha cento e dez mil marcos; e que alguma
circunstância fez com que cada um, na Espanha e na França, quisesse de repente retirar
seu dinheiro: que fariam as operações de câmbio? Elas quitariam reciprocamente destas
duas nações a quantia de cem mil marcos; mas a França deveria ainda dez mil marcos na
Espanha, e os espanhóis teriam ainda letras sobre a França no valor de dez mil marcos, e
a França não teria nenhuma sobre a Espanha.
Se a Holanda estivesse num caso contrário com a França e, como saldo, devesse a ela dez
mil marcos, a França poderia pagar a Espanha de dois modos: ou dando a seus credores na
Espanha letras sobre seus devedores da Holanda no valor de dez mil marcos, ou então
mandando dez mil marcos de prata em espécies para a Espanha.
Segue-se daí que, quando um Estado precisa remeter uma quantia de dinheiro para outro
país, é indiferente, pela natureza da coisa, que se transporte dinheiro ou que se levem
letras de câmbio. A vantagem destes dois modos de pagar depende unicamente das
circunstâncias atuais; será preciso ver o que, neste momento, renderá mais gros na
Holanda, ou dinheiro levado em espécies ou uma letra sobre a Holanda com uma quantia
igual.
Quando o mesmo título e o mesmo peso de prata na França rendem para mim o mesmo peso e o
mesmo título de prata na Holanda, se diz que o câmbio está em paridade. No estado atual
das moedas, a paridade está mais ou menos em cinqüenta e quatro gros por escudo: quando o
câmbio estiver acima de cinqüenta e quatro gros, diremos que está alto; quando estiver
abaixo, diremos que está baixo.
Para saber se, numa certa situação do câmbio, o Estado ganha ou perde, é preciso
considerá-lo como devedor, como credor, como vendedor, como comprador. Quando o câmbio
está mais baixo do que a paridade, ele perde como devedor e ganha como credor; perde como
comprador, ganha como vendedor. Podemos perceber claramente quando perde como devedor:
por exemplo, se a França dever para a Holanda certo número de gros, quanto menos gros
valer seu escudo, de mais escudos precisará para pagar; pelo contrário, se a França for
credora de certo número de gros, quanto menos gros valer cada escudo, mais escudos
receberá. O Estado também perde como comprador, pois é necessário sempre o mesmo número
de gros para comprar a mesma quantidade de mercadorias e, quando o câmbio baixa, cada
escudo da França dá menos gros. Pela mesma razão, o Estado ganha como vendedor: vendo
minha mercadoria na Holanda pelo mesmo número de gros que a vendia; logo, eu terei mais
escudos na França quando com cinqüenta gros eu conseguir um escudo do que quando precisar
de cinqüenta e quatro gros para ter esse mesmo escudo: o contrário de tudo isto
acontecerá com o outro Estado. Se a Holanda dever um certo número de escudos, ela
ganhará; se os devermos a ela, ela perderá; se vender, perderá; se comprar, ganhará.
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No entanto, é preciso observar o seguinte. Quando 0 câmbio está abaixo da paridade, por
exemplo, se estiver em cinqüenta em vez de estar em cinqüenta e quatro, deveria acontecer
que a França, enviando pelo câmbio cinqüenta e quatro mil escudos para a Holanda, só
compraria mercadorias no valor de cinqüenta mil; e, por outro lado, se a Holanda mandasse
o valor de cinqüenta mil escudos para a França, compraria mercadorias no valor de
cinqüenta e quatro mil: o que daria uma diferença de oito cinqüenta e quatro avos, ou
seja, mais de um sétimo de perda para a França; de sorte que seria necessário mandar para
a Holanda um sétimo a mais em dinheiro ou em mercadorias do que quando o câmbio estava ao
par; e, como o mal aumenta sempre, porque tal dívida faria o câmbio abaixar mais, a
França estaria, no fim, arruinada. Parece, digo eu, que tal coisa deveria acontecer; e
isso não acontece, por causa do princípio que ¡á estabeleci em outra parte, que é que os
Estados sempre têm tendência a se colocarem em equilíbrio e a se propiciarem a
libertação. Assim, eles só tomam emprestado nar proporção do que podem pagar, e só
compram na medida em que vendem. E, tomando o exemplo acima, se o câmbio cair na França
de cinqüenta e quatro para cinqüenta, o holandês, alue comprava mercadorias por mil
escudos e pagava por gilas cinqüenta e quatro mil gros, não pagaria mais do que cinqüenta
mil, se o francês quisesse consentir. Mas a mercadoria da França aumentará
insensivelmente; o lucro será dividido entre o francês e o holandês, pois quando um
negociante pode ganhar ele divide facilmente seu lucro; logo, será feita uma comunicação
de lucro entre o francês e o holandês. Da mesma forma, o francês, que comprava
mercadorias da Holanda no valor de cinqüenta e quatro mil gros e chie as pagava com mil
escudos quando o câmbio estava em cinqüenta e quatro, seria obrigado a acrescentar quatro
cinqüenta e quatro avos a mais de escudos da França para comprar as mesmas mercadorias.
Mas o mercador francês, percebendo a perda que terá, irá querer dar menos pelas
mercadorias da Holanda. Então, será feita uma combinação cie perda entre o mercador
francês e o mercador holandês; o Estado se colocará imperceptivelmente em equilíbrio e a
baixa do câmbio não terá todos os inconvenientes que se deveriam temer.
Quando o câmbio está mais baixo do que a paridade, um negociante pode, sem diminuir sua
fortuna, enviar seus fundos para os países estrangeiros; porque, fazendo-os voltar, ganha
de volta o que perdeu; mas um príncipe que só manda para os países estrangeiros um
dinheiro que não deve mais voltar sempre perde.
Quando os negociantes fazem muitos negócios num país, o câmbio aumenta infalivelmente.
Isto se deve ao fato ele que se fazem muitos contratos e se compram muitas mercadorias; e
se tira do país estrangeiro para pagá-las.
Se um príncipe acumular muito dinheiro em seu Estado, o dinheiro poderá tornar-se raro
realmente e comum relativamente; por exemplo, se, ao mesmo tempo, esse Estado tivesse de
pagar muitas mercadorias no país estrangeiro, o câmbio abaixaria, ainda que o dinheiro
fosse raro.
O câmbio de todas as praças tende sempre a se colocar em certa proporção; e isto está na
natureza da própria coisa. Se o câmbio da Irlanda para a Inglaterra estiver mais baixo do
que a paridade, e se o da Inglaterra para a Holanda também estiver mais baixo do que a
paridade, o da Irlanda para a Holanda estará ainda mais baixo: ou seja, na razão composta
do da Irlanda para a Inglaterra e do da Inglaterra para a Holanda; pois um holandês, que
pode mandar virem os fundos indiretamente da Irlanda pela Inglaterra, não vai querer
pagar mais caro para fazê-los vir diretamente. Afirmo que deveria ser assim; mas não é
exatamente assim; existem sempre circunstâncias que fazem as coisas variarem e a
diferença do lucro que existe em tirar por um lugar ou em tirar por outro faz a arte ou a
habilidade particular dos banqueiros, dos quais não estamos tratando aqui.
Quando um Estado eleva sua moeda, por exemplo, quando ele chama seis libras ou dois
escudos ao que ele só chamava três libras ou um escudo, esta denominação nova, que não
acrescenta nada de real ao escudo, não deve proporcionar um só gros a mais no câmbio. Só
se deveria ter pelos dois escudos novos a mesma quantidade de gros que se recebia pelo
antigo; e se isto não acontecer não é o efeito da fixação em si, e sim daquele que ela
produz por ser nova e do que produz por ser súbita. O câmbio relaciona-se com os negócios
começados e só se põe em dia depois de certo tempo.
Quando um Estado, em vez de simplesmente elevar sua moeda com uma lei, faz uma nova
refundição, a fim de fazer de uma moeda forte uma moeda mais fraca, acontece que, durante
a época da operação, existem dois tipos de moeda: a forte, que é a velha, e a fraca, que
é a nova; e, como a forte está depreciada e só é aceita na Casa da Moeda e, por
conseguinte, as letras de câmbio devem ser pagas com a nova moeda, parece-me que o câmbio
deveria regular-se pela nova moeda. Se, por exemplo, a desvalorização na França fosse de
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metade e o escudo antigo de três libras equivalesse a sessenta gros na Holanda, o novo
escudo só deveria equivaler a trinta gros. Por outro lado, parece que o câmbio deveria
regular-se pelo valor da moeda velha porque o banqueiro que possui dinheiro e recebe
letras é obrigado a levar até a Casa da Moeda espécies velhas para trocar por novas, com
as quais ele perde. Assim, o câmbio estará situado entre o valor da espécie nova e o da
espécie velha. O valor da moeda velha cai, por assim dizer, tanto porque já existe no
comércio moeda nova, quanto porque o banqueiro não pode ser rigoroso, tendo interesse em
fazer com que seu dinheiro velho saia rapidamente de sua caixa para fazêlo trabalhar, e
sendo mesmo a isto forçado para fazer pagamentos. Por outro lado, o valor da moeda nova
aumenta, por assim dizer, porque o banqueiro, com a moeda nova, se encontra numa
circunstância em que mostraremos que ele pode, com grande vantagem, conseguir moeda
velha. Logo, o câmbio ficará, como eu disse, entre a moeda nova e a moeda velha. Então,
os banqueiros têm lucro fazendo com que a moeda velha saia do Estado, porque conseguem
assim a mesma vantagem que daria um câmbio regulado pela moeda velha, ou seja, muitos
gros na Holanda; e porque conseguem um retomo no câmbio, regulado entre a moeda nova e a
moeda velha, ou seja, mais baixo; o que proporciona muitos escudos na França.
Suponho que três libras da moeda velha rendam, com o câmbio atual, quarenta e cinco gros
e que transportando este mesmo escudo para a Holanda se consigam sessenta; mas com uma
letra de quarenta e cinco gros se conseguirá um escudo de três libras na França, o qual,
transportado em moeda velha para a Holanda, dará ainda sessenta gros: logo, toda a moeda
velha sairá do Estado que estiver fazendo a refundição e o lucro será dos banqueiros.
Para remediar isso, serão forçados a fazer uma nova operação. O Estado, que faz a
refundição, mandará ele mesmo uma grande quantidade de moedas velhas para a nação que
regula o câmbio; e, conseguindo um crédito lá, fará com que o câmbio suba até o ponto em
que se terão, com pouca diferença, tantos gros pelo câmbio de um escudo de três libras
quantos se teriam fazendo com que um escudo de três libras saísse do país. Digo com pouca
diferença porque, quando o lucro for módico, não se vai querer fazer com que a moeda
saia, por causa das despesas do transporte e dos riscos de confisco.
É bom que se dê uma idéia muito clara disto. O senhor Bernard, ou qualquer outro
banqueiro que o Estado desejar empregar, propõe suas letras sobre a Holanda e as dá por
um, dois, três gros a mais do que o câmbio atual; formou uma reserva no estrangeiro, por
meio das moedas velhas que para lá mandou continuamente; logo, ele fez com que o câmbio
se elevasse até o ponto que acabamos de descrever. No entanto, de tanto dar suas letras,
ele se apossa de todas as moedas novas e força os outros banqueiros, que têm pagamentos a
fazer, a levarem suas moedas velhas à Casa da Moeda; e, além do mais, como conseguiu
imperceptivelmente todo o dinheiro, ele obriga, por sua vez, os outros banqueiros a lhe
darem letras a um câmbio muito alto: o lucro do fim indeniza-o em grande parte da perda
do começo.
Percebemos que durante toda essa operação o Estado deve sofrer uma crise violenta. O
dinheiro se tornará muito raro: 1º porque é preciso desvalorizar a maior parte dele; 2º
porque será preciso transportar uma parte para os países estrangeiros; 3º porque todos o
guardarão, já que ninguém iria querer deixar para o príncipe um lucro que espera ter. É
perigoso fazê-la lentamente: é perigoso fazê-la rapidamente. Se o lucro que se supõe é
desmedido, os inconvenientes aumentam na mesma medida.
Vimos acima que quando o câmbio estava mais baixo do que a moeda se tinha lucro ao fazer
o dinheiro sair: pela mesma razão, quando ele está mais baixo do que a moeda, há lucro em
fazê-lo voltar.
Mas existe um caso em que se encontra lucro fazendo com que a moeda saia, mesmo que o
câmbio esteja ao par: é quando ela é enviada para o estrangeiro para ser marcada de novo
ou refundida. Quando voltar, obtém-se o lucro da moeda, quer empregando-a no país, quer
tomando letras para o estrangeiro.
Se acontecesse que num Estado criassem uma companhia que tivesse uma quantidade muito
considerável de ações e se tivesse feito, em alguns meses, valorizarem-sç as ações vinte
ou vinte e cinco vezes além do valor da primeira compra e este mesmo Estado tivesse
estabelecido um banco cujas cédulas devessem cumprir a função de moeda; e o valor
numerário dessas cédulas fosse prodigioso, para responder ao valor numerário prodigioso
das ações (é o sistema de Law), seguir-se-ia da natureza da coisa que essas ações e essas
cédulas acabariam da mesma forma como foram estabelecidas. Não se poderia fazer com que
as ações subissem de repente de vinte a vinte e cinco vezes mais do que seu primeiro
valor sem dar a muitas pessoas o meio de conseguirem riquezas imensas em papel: todos
procurariam garantir sua fortuna e, como o câmbio é o caminho mais fácil para
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desnaturá-la, ou para transportá-la para onde se quiser, se enviaria incessantemente uma
parte dos bens para a nação que regula o câmbio. Um projeto contínuo de remessa para os
países estrangeiros fará com que o câmbio baixe. Suponhamos que, na época do Sistema, na
relação entre o título e o peso da moeda de prata, a taxa do câmbio fosse de quarenta
gros por escudo; quando grande quantidade de papel se tornou moeda, só quiseram dar
trinta e nove gros por escudo; e em seguida só trinta e oito, trinta e sete, etc. Isso
foi tão longe que se chegou a oferecer só oito gros e, por fim, não houve mais câmbio.
Era o câmbio que devia, neste caso, regular na França a proporção da prata com o papel.
Suponho que, pelo peso e pelo título da prata, o escudo de três libras de prata valesse
quarenta gros e que, com o câmbio feito em papel, o escudo de três libras em papel só
valesse, oito gros; a diferença seria de quatro quintos. O escudo de três libras em papel
valia, então, quatro quintos a menos do que o escudo de três libras de prata.

CAPÍTULO XI
Das operações que os romanos fizeram sobre as moedas

Sejam quais forem os golpes de autoridade que são feitos nos dias de hoje na França sobre
as moedas nos dois ministérios consecutivos, os romanos deram golpes maiores, não na
época daquela república corrupta, nem na da república que não era mais do que uma
anarquia, e sim quando, no auge de sua instituição, tanto por sua sabedoria quanto por
sua coragem, após ter vencido as cidades da Itália, ela disputava o império com os
cartagineses.
E sinto-me à vontade para aprofundar um pouco este assunto, para que não se tome como
exemplo o que não o é.
Durante a primeira guerra púnica, o asse, que devia ser de doze onças de cobre, passou a
pesar apenas duas; e durante a segunda passou a ser de apenas uma. Esta redução
corresponde ao que hoje chamamos de aumento das moedas. Retirar de um escudo de dez
libras a metade da prata para fazer dois ou fazer com que valha doze libras, é exatamente
a mesma coisa.
Não nos resta nenhum documento sobre a maneira como os romanos realizaram a operação
durante a primeira guerra púnica, mas o que fizeram na segunda mostra-nos uma sabedoria
admirável. A república não se encontrava em condições de quitar suas dívidas; o asse
pesava duas onças de cobre; e o denário, valendo dez asses, valia vinte onças de cobre. A
república fez asses de uma onça de cobre; ganhou a metade sobre seus credores; pagou um
denário com estas dez onças de cobre. Esta operação produziu um grande abalo no Estado;
era preciso que esse abalo fosse o menor possível; ele continha uma injustiça, era
preciso que esta fosse a menor possível. Ele tinha por objetivo a libertação da república
ante seus cidadãos, não era possível que tivesse o da libertação dos cidadãos entre si.
Isto fez com que fosse realizada uma segunda operação, e ordenou-se que o denário, que só
havia sido até então de dez asses, contivesse dezesseis. Resultou desta dupla operação
que, enquanto os credores da república perdiam a metade, os dos particulares só perdiam
um quinto; as mercadorias só aumentavam de um quinto; a mudança real na moeda era de
apenas um quinto: podemos tirar as outras conseqüências.
Logo, os romanos se portaram melhor do que nós que, em nossas operações, envolvemos as
fortunas públicas e as fortunas particulares. Não é tudo: veremos que as realizaram em
circunstâncias mais favoráveis do que nós.

CAPÍTULO XII
Circunstâncias nas quais os romanos fizeram suas
operações sobre a moeda

Havia antigamente muito pouco ouro e prata na Itália. Esse país possui poucas ou nenhuma
mina de ouro e de prata. Quando Roma foi tomada pelos gauleses, só encontraram mil libras
de ouro. No entanto, os romanos haviam saqueado várias cidades poderosas e haviam
transportado suas riquezas para Roma. Usaram durante muito tempo apenas moedas de cobre:
foi apenas após a paz de Pirro que eles tiveram prata suficiente para cunhar moeda.
Fizeram denários com este metal que valiam dez asses, ou dez libras de cobre. Então, a
proporção da prata para o cobre era como de 1 para 960; pois, como o denário romano valia
dez asses ou dez libras de cobre, ele valia cento e vinte onças de cobre; e, como o mesmo
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denário valia um oitavo de onça de prata, isto dava a proporção que acabamos de citar.
Roma, que se tinha tornado senhora da parte da Itália mais próxima da Grécia e da
Sicília, encontrou-se pouco a pouco entre dois povos ricos: os gregos e os cartagineses;
sua prata aumentou; e como a proporção de 1 para 960 entre a prata e o cobre não podia
mais se sustentar ela realizou diversas operações que não conhecemos sobre as moedas.
Sabemos apenas que, no começo da segunda guerra púnica, o denário romano não valia mais
do que vinte onças de cobre e que, assim, a proporção entre a prata e o cobre só estava
como 1 está para 160. A redução era bastante considerável, pois que a república ganhou
cinco sextos sobre toda moeda de cobre. Mas não se fez mais do que o que pedia a natureza
das coisas e do que restabelecer a proporção entre os metais que serviam como moeda.
A paz, que encerrou a primeira guerra púnica, deixara os romanos como senhores da
Sicília. Logo eles entraram na Sardenha, começaram a conhecer a Espanha: a massa de prata
aumentou mais em Roma. Foi realizada a operação que reduzia o denário de prata de vinte
onças para dezesseis; e ela teve o efeito de recolocar na proporção a prata e o cobre;
esta proporção estava como 1 está para 160; ficou como 1 está para 128.
Examinai os romanos e nunca os vereis tão superiores quanto na escolha das circunstâncias
em que fizeram os bens e os males.

CAPÍTULO XIII
Operações sobre as moedas na época dos imperadores

Nas operações que foram realizadas sobre as moedas na época da república, procedeu-se
pela via da diminuição: o Estado confiava ao povo suas necessidades e não pretendia
seduzi-lo. Sob os imperadores, procedeu-se por via de liga de metais. Esses príncipes,
levados ao desespero por suas próprias liberalidades, viram-se obrigados a alterar as
moedas; via indireta, que diminuía o mal e parecia não tocálo: retirava-se uma parte do
dom e se escondia a mão; e, sem se falar em diminuição do pagamento ou das liberalidades,
elas se viam diminuídas.
Encontramos ainda nos cofres medalhas a que chamamos forradas, que só têm uma lâmina de
prata que reveste o cobre. Fala-se desta moeda num fragmento do livro LXXVII de Dion.
Didio Juliano começou o enfraquecimento. Sabe-se que a moeda de Caracala tinha mais da
metade de liga; a de Alexandre Severo, dois terços: o enfraquecimento continuou; e, sob
Galiano, só se encontrava cobre prateado.
Percebe-se que essas operações violentas não poderiam acontecer em nossa época; um
príncipe enganaria a si mesmo, e não enganaria ninguém. O câmbio ensinou o banqueiro a
comparar todas as moedas do mundo e a colocá-las em seu justo valor; o título das moedas
não pode mais ser um segredo. Se um príncipe começa a fazer ligas de metais inferiores,
todos continuam e o fazem por ele; as moedas fortes saem primeiro e mandam-nas de volta
fracas. Se, como os imperadores romanos, ele enfraquecesse a prata sem enfraquecer o
ouro, veria de repente o ouro desaparecer e estaria reduzido à sua prata ruim. O câmbio,
como eu disse no livro anterior, acabou com os grandes golpes de autoridade ou, pelo
menos, com o sucesso dos grandes golpes de autoridade.

CAPÍTULO XIV
Como o câmbio incomoda os Estados despóticos

A Moscóvia gostaria de sair de seu despotismo, mas não consegue. O estabelecimento do
comércio exige o do câmbio, e as operações do câmbio contradizem todas as suas leis.
Em 1745, a czarina baixou um decreto para expulsar os judeus, porque eles tinham enviado
para os países estrangeiros o dinheiro daqueles que estavam exilados na Sibéria e dos
estrangeiros que estavam em serviço. Todos os súditos do império, como escravos, não
podem sair de lá nem fazer com que seus bens saiam sem autorização. Assim, o câmbio, que
permite transportar o dinheiro de um país para outro, é contraditório com as leis da
Moscóvia.
O próprio comércio contradiz suas leis. O povo é composto apenas por escravos apegados à
terra e por escravos que são chamados de eclesiásticos ou fidalgos porque são senhores
daqueles escravos. Assim, não sobra ninguém para o terceiro Estado, que deve ser formado
de trabalhadores e de mercadores.
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CAPÍTULO XV
Costume de alguns países da Itália

Em alguns países da Itália, foram feitas leis para impedir que os súditos vendessem
fundos de terra para transferir seu dinheiro para os países estrangeiros. Essas leis
podiam ser boas quando as riquezas de cada Estado eram tão dele que havia muita
dificuldade para fazê-las passar para outro Estado. Mas, a partir do momento em que, com
o uso do câmbio, as riquezas não pertencem, de alguma forma a nenhum Estado em
particular, e em que existe tanta facilidade para transferi-Ias de um país para outro, é
uma lei ruim essa que não permite que se disponha, para os negócios, dos fundos de terra,
quando se pode dispor do dinheiro. Essa lei é ruim porque privilegia os bens móveis em
detrimento dos fundos de terra, porque dissuade os estrangeiros de virem estabelecer-se
no país e, por fim, porque pode ser burlada.

CAPÍTULO XVI
Do auxílio que o Estado pode receber dos banqueiros

Os banqueiros foram feitos para trocar dinheiro, e não para emprestá-lo. Se o príncipe
usá-los apenas para trocar seu dinheiro, como só faz grandes negócios, o menor lucro que
lhes dá por suas remessas torna-se um objeto considerável; e, se lhe pedirem grandes
lucros, pode estar seguro de que se trata de uma falha da administração. Quando, pelo
contrário, são usados para adiantar dinheiro, sua arte consiste em obter grandes lucros
com seu dinheiro, sem que possam ser acusados de usura.

CAPÍTULO XVII
Das dívidas públicas

Algumas pessoas acreditaram que seria bom que um Estado devesse a si mesmo: pensaram que
isso multiplicaria as riquezas, aumentando a sua circulação.
Penso que se confundiu um papel circulante que representa a moeda, ou um papel circulante
que é o signo dos lucros que uma companhia teve ou terá com o comércio, com um papel que
representa uma dívida. Os dois primeiros são muito vantajosos para o Estado; o último não
pode sê-lo, e tudo o que se pode esperar dele é que seja para os particulares uma boa
garantia da dívida da nação, ou seja, que lhes proporcione o pagamento.
1° Se os estrangeiros possuírem muitos papéis que representam uma dívida, eles tiram
todos os anos da nação uma quantia considerável com os juros;
2° Numa nação tão perpetuamente devedora, o câmbio deve ser muito baixo;
3° O imposto cobrado para o pagamento dos juros da dívida prejudica as manufaturas,
tornando a mão-de-obra mais cara;
4º Retiram-se os verdadeiros recursos do Estado daqueles que têm atividade ou indústria
para transferi-los para as pessoas ociosas; ou seja, dão-se comodidades para trabalhar
àqueles que não trabalham e dificuldades para trabalhar àqueles que trabalham.
Eis os inconvenientes: não conheço as vantagens. Dez pessoas possuem cada uma mil escudos
de recursos em fundos de terra ou em indústria; isto rende para a nação, a cinco por
cento, um capital de duzentos mil escudos. Se estas dez pessoas usarem a metade de seus
recursos, ou seja, cinco mil escudos para pagar os juros de cem mil escudos que tomaram
emprestados de outros, isto só rende ao Estado duzentos mil escudos: na linguagem dos
algebristas: 200 000 escudos - 100 000 escudos + 100 000 escudos = 200 000 escudos.
O que pode induzir em erro é que um papel que representa a dívida de uma nação é um signo
de riqueza, pois só um Estado rico pode sustentar tal papel sem entrar em decadência.
Pois, se não decair, é preciso que o Estado possua grandes riquezas em outro lugar. Dizem
que não há mal nisso, pois existem recursos contra esse mal; e dizem que o mal é um bem,
pois os recursos ultrapassam o mal.

CAPÍTULO XVIII
Do pagamento das dívidas públicas
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É preciso que haja uma proporção entre o Estado credor e o Estado devedor. O Estado pode
ser credor ao infinito, mas só pode ser devedor até certo ponto; e quando se chega a
ultrapassar esse ponto o título de credor desaparece.
Se este Estado ainda tiver um crédito que não tenha sido atingido, poderá fazer o que foi
praticado tão felizmente num Estado da Europa: conseguir uma grande quantidade de moedas
e oferecer a.todos os particulares o seu reembolso, a menos que queiram reduzir os juros.
De fato, como, quando o Estado toma emprestado, são os particulares que fixam a taxa de
juros, quando o Estado quer pagar, é ele que deve fixá-lo.
Não é suficiente reduzir os juros, é preciso que o benefício da redução forme um fundo de
amortização para pagar cada ano uma parte dos capitais, operação tanto mais feliz quanto
seu sucesso aumenta todos os dias.
Quando o crédito do Estado não está inteiro, há uma nova razão para procurar formar um
fundo de amortização, porque, uma vez estabelecido, este fundo logo devolve a confiança.
1° Se o Estado for uma república cujo governo comporta, por sua natureza, que se façam
projetos a longo prazo, o capital do fundo de amortização pode ser pouco considerável: é
preciso, numa monarquia, que este capital seja maior.
2° Os regulamentos devem ser tais, que todos os cidadãos do Estado carreguem o peso do
estabelecimento deste fundo, porque todos eles têm o peso do estabelecimento da dívida; o
credor do Estado, pelas quantias com que contribui, pagará a si mesmo.
3º Existem quatro classes de pessoas que pagam as dívidas do Estado: os proprietários dos
fundos de terra, aqueles que exercem sua indústria com o comércio, os lavradores e os
artesãos e por fim os rendeiros do Estado ou dos particulares. Destas quatro classes, a
última, num caso de necessidade, parece dever ser a menos preservada, porque é uma classe
inteiramente passiva no Estado, enquanto que este mesmo Estado é sustentado pela força
ativa das outras três. Mas, como não se pode sobrecarregá-la mais sem destruir a
confiança pública, da qual o Estado em geral e estas três classes em particular tm uma
necessidade soberana; como a fé pública não pode faltar a um certo número de cidadãos sem
parecer faltar a todos; como a classe dos credores é sempre a mais exposta aos projetos
dos ministros e está sempre ao alcance dos olhos e das mãos, é preciso que o Estado lhe
dê uma proteção e que a parte devedora não tenha nunca a menor vantagem sobre aquela que
é sua credora.

CAPÍTULO XIX
Dos empréstimos a juros

O dinheiro é o signo dos valores. É claro que aquele que precisa deste signo deve
alugá-lo, como faz com todas as coisas das quais pode precisar. Toda a diferença está em
que as outras coisas podem ser alugadas ou compradas, ao passo que o dinheiro, que é o
preço das coisas, se aluga mas não se compra.
É realmente uma ação muito boa emprestar a outrem seu dinheiro sem juros, mas podemos
perceber que este só pode ser um conselho de religião, e não uma lei civil.
Para que o comércio possa ser bem-feito, é preciso que o dinheiro tenha um preço, mas que
este preço seja pouco considerável. Se for muito alto, o negociante, que vê que os juros
lhe custariam mais do que poderia ganhar em seu comércio, não inicia nada. Se o dinheiro
não tiver preço, ninguém o empresta, e o negociante também não inicia nada.
Estou enganado quando digo que ninguém o empresta. É sempre necessário que os negócios da
sociedade caminhem; a usura se estabelece, mas com as mesmas desordens que sempre se
viram.
A lei de Maomé confunde a usura com o empréstimo a juros. A usura aumenta nos países
maometanos na proporção da severidade da proibição: aquele que empresta se indeniza do
perigo da contravenção.
Nesses países do Oriente, a maioria dos homens não tem nada de seguro; quase não existe
relação entre a posse atual de uma quantia e a esperança de tê-la de volta depois de
havê-la emprestado: a usura aumenta então na proporção do perigo da insolvabilidade.

CAPÍTULO XX
Das usuras marítimas

A grandeza da usura marítima está fundada em duas coisas: o perigo do mar, que faz com
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que as pessoas só se exponham a emprestar dinheiro para receber de volta muito mais, e a
facilidade que o comércio oferece àquele que empresta de fazer prontamente grandes
negócios, e em grande quantidade, ao passo que as usuras de terra, não estando fundadas
em nenhuma destas duas razões, são ou proscritas pelos legisladores ou, o que é mais
sensato, reduzidas a justos limites.

CAPÍTULO XXI
Do empréstimo por contrato e da usura entre os romanos

Além do empréstimo feito para o comércio, existe também uma outra espécie de empréstimo
feito por um contrato civil, de onde resulta um juro ou usura.
Como o povo, entre os romanos, aumentava todos os dias seu poder, os magistrados
procuraram adulá-lo e criar para ele leis que lhe fossem as mais agradáveis. Ele subtraiu
os capitais; ele diminuiu os juros; proibiu que os cobrassem; aboliu as prisões por
dívidas; por fim, a abolição das dívidas foi posta em questão todas as vezes em que um
tribuno quis tornar-se popular.
Estas mudanças contínuas, quer pelas leis, quer pelos plebiscitos, naturalizaram em Roma
a usura, pois os credores, vendo no povo seu devedor, seu legislador e seu juiz, não
tiveram mais confiança nos contratos. O povo, como um devedor desacreditado, só tentava
emprestar com grandes lucros, quanto mais porque, se as leis só apareciam de vez em
quando, as queixas do povo eram contínuas e sempre intimidavam os credores. Isto fez com
que todos os meios honestos de emprestar e de tomar emprestado fossem abolidos em Roma e
que uma usura horrível, sempre fulminada e sempre renascente, se estabelecesse. O mal
vinha de que as coisas não tinham sido bem arranjadas. As leis extremadas no bem fazem
nascer o mal extremado. Foi preciso pagar pelo empréstimo do dinheiro e pelo perigo das
penas da lei.

CAPÍTULO XXII
Continuação do mesmo assunto

Os primeiros romanos não tiveram leis para regular as taxas da usura. Nas questões que se
formaram entre os plebeus e os patrícios sobre este assunto, na própria sedição do monte
Sagrado, alegou-se apenas de um lado a fé e do outro a dureza dos contratos.
Assim, acompanhavam as convenções particulares; e penso que as mais normais eram de doze
por cento por ano. Minha razão para isto é que, na linguagem antiga dos romanos, o juro a
seis por cento era chamado a metade da usura, o juro a três por cento o quarto da usura:
logo, a usura total era o juro de doze por cento.
Se me perguntarem como usuras tão grandes puderam ser estabelecidas num povo que quase
não tinha comércio, responderei que esse povo, muitas vezes obrigado a partir sem soldo
para a guerra, tinha muitas vezes a necessidade de pedir emprestado; e que, fazendo
incessantemente expedições felizes, tinha muito freqüentemente facilidade para pagar. E
pode-se perceber isto muito bem no relato das discussões que houve a este respeito; não
se discutia a avareza daqueles que emprestam, mas diziam que aqueles que se queixavam
poderiam ter pago se tivessem tido uma conduta correta.
Logo, criavam leis que só tinham influência sobre a situaçâo atual: decretava-se, por
exemplo que aqueles que se alistariam para a guerra que ia ser travada não seriam
perseguidos por seus credores; que aqueles que estavam a ferros seriam libertados; que os
mais indigentes seriam levados para as colônias: algumas vezes, se abria o tesouro
público. O povo pacificava-se com o alívio dos males presentes e, como não pedia nada
para o que vinha a seguir, o senado não se preocupava em preveni-lo.
Na época em que o senado proibia com tanta constância a causa das usuras, o amor à
pobreza, à fragilidade, a mediocridade era extremo entre os romanos: mas a constituição
era tal que os cidadãos principais suportavam todos os encargos do Estado e o baixo povo
não pagava nada. Com que meio privar os cidadãos principais do direito de perseguir seus
devedores, de pedir que quitassem seus encargos e de subvencionar as necessidades
urgentes da república?
Tácito diz que a lei das Doze Tábuas fixou o juro em um por cento ao ano. É visível que
se enganou e que tomou como a lei das Doze Tábuas outra lei da qual vou falar. Se a lei
das Doze Tábuas tivesse regulamentado isto, como, nas disputas que se elevaram depois
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entre os credores e os devedores, não teriam eles usado de sua autoridade? Não se
encontra nenhum vestígio desta lei sobre o empréstimo a juros e, por menos que sejamos
versados na história de Roma, veremos que uma lei semelhante não devia ser obra dos
decênviros.
A lei Liciniana, criada oitenta e cinco anos depois da lei das Doze Tábuas, foi uma
dessas leis passageiras das quais falamos. Ela decretou que se subtrairia do capital
aquilo que havia sido pago pelos juros e que o resto seria quitado em três pagamentos
iguais.
No ano de 398 de Roma, os tribunos Duélio e Menênio fizeram aprovar uma lei que reduzia
os juros a um por cento ao ano. É esta lei que Tácito confunde com a lei das Doze Tábuas,
e foi a primeira lei feita entre os romanos para fixar a taxa de juros. Dez anos depois,
essa usura foi reduzida pela metade: em seguida, foi completamente suprimida e, se
acreditarmos em alguns autores que Tito Lívio tinha lido, isto aconteceu sob o consulado
de C. Mário Rutílio e de Q. Servílio, no ano de 413 de Roma.
Aconteceu com esta lei o mesmo que acontece com todas aquelas em que o legislador levou
as coisas ao excesso: encontrou-se um meio de burlá-la. Foi necessário criar muitas
outras para confirmá-la, corrigi-la, moderá-la. Ora as leis eram deixadas de lado para
acompanhar os usos, ora os usos eram deixados de lado para acompanhar as leis; mas, neste
caso, o uso devia facilmente prevalecer. Quando um homem pede emprestado, ele encontra um
obstáculo na própria lei que foi feita a seu favor: esta lei tem contra si aquele que ela
socorre e aquele que ela condena. O pretor Semprônio Aselo, tendo autorizado aos
devedores agirem conforme as leis, foi assassinado pelos credores por ter tido a intenção
de lembrar uma rigidez que não se podia mais sustentar.
Deixo a cidade para olhar um pouco as províncias.
Disse em outro lugar que as províncias romanas eram devastadas por um governo despótico e
duro. Não é tudo: elas também o eram por usuras horríveis.
Cícero conta que os habitantes de Salamina queriam pedir emprestado dinheiro de Roma e
não o podiam por causa da lei Gabiniana. Devo procurar saber o que era essa lei.
Quando os empréstimos a juros foram proibidos em Roma, foram imaginadas todas as sortes
de meios para burlar a lei; e, como os aliados e os da nação latina não estavam sujeitos
às leis civis dos romanos, foram usados latinos ou aliados que emprestavam seu nome e
pareciam ser os credores. Logo, a lei só tinha conseguido submeter os credores a uma
formalidade, e o povo não estava aliviado.
O povo queixou-se dessa fraude, e Marco Semprônio, tribuno do povo, pela autoridade do
senado, mandou fazer um plebiscito que dizia que, quanto a empréstimos, as leis que
proibiam os empréstimos com usura entre um cidadão romano e outro cidadão romano seriam
igualmente válidas entre um cidadão e um aliado ou um latino.
Naqueles tempos, chamavam-se aliados os povos da Itália propriamente dita, que se
estendia até o Amo e o Rubicão, que não eram governados como províncias romanas.
Tácito conta que se inventavam sempre novas fraudes nas leis criadas para acabar com as
usuras. Quando não se pôde mais emprestar nem pedir emprestado sob o nome de um aliado,
foi fácil fazer surgir um homem das províncias que emprestasse em seu nome.
Foi preciso criar uma nova lei contra esses abusos e Gabínio, ao criar a famosa lei que
tinha por objetivo acabar com a corrupção nos sufrágios, deve ter naturalmente pensado
que o melhor meio para consegui-lo era desencorajar os empréstimos: estas duas coisas
estavam ligadas naturalmente, pois as usuras sempre aumentavam na época das eleições,
porque se precisava de dinheiro para ganhar votos. Vê-se que a lei Gabiniana tinha
estendido o senatus-consulto Semproniano aos provincianos, já que os salaminianos não
podiam pedir dinheiro emprestado de Roma, por causa desta lei. Brutus, sob nomes
emprestados, emprestou-lhes dinheiro a quatro por cento ao mês, e conseguiu para isto
dois senatus-consultor, no primeiro dos quais se dizia que este empréstimo não seria
considerado uma fraude contra a lei e que o governador da Cilicia julgaria em
conformidade com as convenções compreendidas no contrato dos salaminianos.
Como o empréstimo a juros era proibido pela lei Gabiniana entre a gente das províncias e
os cidadãos romanos, e como estes tinham então todo o dinheiro do universo nas mãos, foi
necessário que fossem tentados com grandes usuras que fizessem desaparecer, aos olhos da
ganância, o perigo de perder a dívida. E, como havia em Roma pessoas poderosas que
intimidavam os magistrados e faziam calar as leis, foram mais ousadas para emprestar e
mais ousadas para exigir grandes usuras. Isso fez com que as províncias fossem uma a uma
devastadas por todos aqueles que tinham crédito em Roma e, como cada governador fazia seu
édito ao entrar em sua província, no qual fixava a usura na taxa que lhe agradasse, a
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ganância ajudava a legislação e a legislação, a ganância.
É preciso que os negócios funcionem, e um Estado está perdido se tudo estiver na inação.
Havia oportunidades em que era preciso que as cidades, os corpos, as sociedades das
cidades, os particulares pedissem emprestado, e havia uma necessidade grande demais de se
pedir emprestado, mesmo que fosse apenas para cobrir as devastações dos exércitos, as
rapinas dos magistrados, as concussões dos homens de negócio e os maus usos que se
estabeleciam todos os dias, pois nunca se foi tão rico nem tão pobre. O senado, que tinha
o poder executivo, dava por necessidade, muitas vezes por favor, a autorização de tomar
emprestado dos cidadãos romanos e criava sobre isto senatus-consultor. Mas estes próprios
senatus-consultor estavam desacreditados pela lei: eles podiam dar ao povo a oportunidade
de pedir novas tabelas; o que, aumentando o perigo da perda de capital, aumentava ainda
mais a usura. Repetirei sempre: é a moderação que governa os homens, e não os excessos.
Paga menos, diz Ulpiano, aquele que paga mais tarde. Foi este princípio que conduziu os
legisladores depois da destruição da república romana.

LIVRO VIGÉSIMO TERCEIRO
Das leis em sua relação com o número de habitantes

CAPÍTULO I
Dos homens e dos animais em relação à multiplicação
de sua espécie

Ó Vênus! ó mãe do Amor!
.................................................

Desde o primeiro belo dia que teu astro traz de volta,
Os zérifos fazem sentir seu hálito amoroso;
A terra enfeita seu seio de cores brilhantes,
E o ar é perfumado pelo doce espírito das flores.
Ouvimos os pássaros, tocados por seu poder,
Com mil tons lascivos celebrar tua presença:
Pela bela bezerra, vemos os touros orgulhosos,
Saltar na planície ou atravessar as águas:
Enfim, os habitantes dos bosques e das montanhas,
Dos rios e dos mares, e dos verdes campos,
Ardendo ao te verem de amor e de desejo,
Começam a povoar pela atração do prazer:
Tanto amamos seguir-te, e este império encantador,
Que dá a beleza a tudo o que respira.

As fêmeas dos animais têm mais ou menos uma fecundidade constante. Mas, na espécie
humana, o modo de pensar, o caráter, as paixões, as fantasias, os caprichos, a idéia de
conservar sua beleza, o incômodo da gravidez, o de uma família muito numerosa perturbam a
propagação de mil maneiras.

CAPÍTULO II
Dos casamentos
A obrigação natural que o pai tem de alimentar seus filhos fez com que se estabelecesse o
casamento, que declara aquele que deve cumprir com esta obrigação. Os povos dos quais
fala Pompônio Mela determinavam-no apenas pela semelhança.
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Entre os povos bem policiados, o pai é aquele que as leis, pela cerimônia do casamento,
declararam dever ser tal porque elas vêem nele a pessoa que procuram.
Esta obrigação, entre os animais, é tal que a mãe pode normalmente supri-Ia. Tem uma
extensão muito maior entre os homens: seus filhos possuem razão, mas ela só lhes chega
gradualmente: não é suficiente alimentá-los, é também preciso conduzi-los: eles já
poderiam viver, e não conseguem se governar.
As conjunções ilícitas contribuem pouco para a propagação da espécie. O pai, que tem a
obrigação natural de alimentar e educar as crianças, não está determinado; e a mãe, para
quem sobra a obrigação, encontra mil obstáculos; pela vergonha, os remorsos, o incômodo
de seu sexo, o rigor das leis: na maioria das vezes, ela não tem meios.
As mulheres que se submeterem a uma prostituição pública não podem ter a comodidade de
educar seus filhos. As dificuldades dessa educação são até mesmo incompatíveis com sua
condição; e elas são tão corrompidas, que não poderiam ter a confiança da lei.
Segue-se disto tudo que a continência pública está naturalmente unida à propagação da
espécie.

CAPÍTULO III
Da condição dos filhos

A razão dita que, quando há um casamento, os filhos sigam a condição do pai e que, quando
não há pai, podem apenas pertencer à mãe.

CAPÍTULO IV
Das famílias

É certo em quase todo lugar que a mulher passe para a família do marido. O contrário
acontece, sem nenhum inconveniente, em Formosa, onde o marido vai integrar a da mulher.
Esta lei, que fixa a família numa série de pessoas do mesmo sexo, contribui muito,
independentemente dos primeiros motivos, para a propagação da espécie humana. A família é
uma espécie de propriedade: um homem que tem filhos do sexo que não a perpetua nunca está
contente enquanto não tiver um que a perpetue.
Os nomes, que dão aos homens a idéia de algo que parece não dever perecer, são bastante
apropriados para inspirar em cada família o desejo de estender sua duração. Existem povos
em que os nomes distinguem as famílias: existem outros em que só distinguem as pessoas, o
que não é tão bom.

CAPÍTULO V
Das diversas ordens de mulheres legítimas

Algumas vezes as leis e a religião estabeleceram vários tipos de uniões civis, e isto
acontece da mesma forma entre os maometanos, onde existem diversas ordens de mulheres,
cujos filhos são reconhecidos pelo nascimento na casa, ou pelos contratos civis, ou mesmo
pela escravidão da mãe e o reconhecimento subseqüente do pai.
Seria contrário à razão que a lei castigasse nos filhos o que aprovou no pai: assim,
todos os filhos devem herdar, a não ser que exista alguma razão particular que se oponha,
como no Japão, onde só herdam os filhos da mulher dada pelo imperador. A política exige
que os bens que o imperador dá não sejam muito divididos, porque estão submetidos a um
serviço, como o eram outrora nossos feudos.
Existem países onde uma mulher legítima goza, em casa, mais ou menos das mesmas honras
que nos nossos climas tem uma mulher única: lá, os filhos das concubinas devem pertencer
à primeira mulher. Assim está estabelecida na China. O respeito filial, a cerimônia de um
luto rigoroso não são devidos à mãe natural e sim a esta mãe que a lei determina.
Com a ajuda de tal ficção, não há mais filhos bastardos: e, nos países onde esta ficção
não acontece, percebemos que a lei que legitima os filhos das concubinas é uma lei
forçada, pois seria a maioria da nação que seria prejudicada pela lei. Tampouco há nesses
países filhos adulterinos. As separações das mulheres, a clausura, os eunucos, as trancas
tornam a coisa tão difícil que a lei a julga impossível. Além disso, a mesma espada
exterminaria a mãe e o filho.
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CAPÍTULO VI
Dos bastardos nos diversos governos

Assim, não se conhecem bastardos nos países onde a poligamia é permitida. São conhecidos
naqueles onde a lei de uma só mulher está estabelecida. Foi preciso, nestes países,
desonrar o concubinato; portanto, foi necessário desonrar os filhos que dele haviam
nascido.
Nas repúblicas, onde é necessário que os costumes sejam puros, os bastardos devem ser
ainda mais odiados do que nas monarquias.
Foram talvez feitas em Roma disposições duras demais contra eles. Mas como as
instituições antigas colocavam todos os cidadãos na necessidade de se casarem, e como os
casamentos eram, por outro lado, abrandados pela autorização de repudiar ou de fazer o
divórcio, só uma corrupção muito grande dos costumes poderia levar ao concubinato.
É preciso observar que sendo considerável a qualidade de cidadão nas democracias, onde
ela carregava consigo o poder soberano, criavam-se muitas vezes leis sobre o estado dos
bastardos, que tinham menos relação com a própria coisa e com a honestidade do casamento
do que com a constituição particular da república. Assim, o povo admitiu algumas vezes
como cidadãos os bastardos, para aumentar seu poder contra os grandes. Assim, em Atenas,
o povo subtraiu os bastardos do número de cidadãos, para ter uma porção maior do trigo
que o rei do Egito lhe tinha enviado. Por fim, Aristóteles nos ensina que em várias
cidades, quando não havia cidadãos suficientes, os bastardos herdavam e, quando havia o
bastante, eles não herdavam.

CAPÍTULO VII
Do consentimento dos pais ao casamento

O consentimento dos pais está fundado em seu poder, ou seja, em seu direito de
propriedade; está também fundado em seu amor, em sua razão e na incerteza da de seus
filhos, que a idade mantém no estado de ignorância e as paixões no estado de embriaguez.
Nas pequenas repúblicas ou instituições singulares das quais falamos, podem existir leis
que conferem aos magistrados uma inspeção sobre os casamentos dos filhos dos cidadãos,
que a natureza já havia dado aos pais. O amor do bem público pode ser tal que iguale ou
ultrapasse qualquer outro amor. Assim, Platão queria que os magistrados ordenassem os
casamentos; assim os magistrados lacedemônios os dirigiam.
Mas nas instituições ordinárias são os pais que casam os filhos; sua prudência em relação
a isto estará sempre acima de qualquer outra prudência. A natureza dá aos pais um desejo
de conseguir sucessores para seus filhos que mal
sentem para si mesmos. Nos diversos graus de progenitura, eles se vêem avançando
imperceptivelmente para o futuro. Mas o que aconteceria se a vexação e a avareza
chegassem ao ponto de usurparem a autoridade dos pais? Escutemos Thomas Gage sobre a
conduta dos espanhóis nas índias:
"Para aumentar o número de pessoas que pagam o tributo, é preciso que todos os índios que
têm quinze anos se casem; e fixou-se até a época do casamento dos índios em quatorze anos
para os homens e em treze para as moças. Fundam-se sobre um dito que reza que a malícia
pode suprir à idade." Ele viu fazerem um destes recenseamentos; era, diz ele, coisa
vergonhosa. Assim, na ação que deve ser a mais livre do mundo, os índios também são
escravos.

CAPÍTULO VIII
Continuação do mesmo assunto

Na Inglaterra, as moças muitas vezes burlam a lei para se casarem segundo sua fantasia,
sem consultar seus pais. Não sei se éste uso não poderia ser lá mais tolerado do que em
outras partes, porque, como as leis não estabeleceram o celibato monástico, as moças só
podem ter o estado de casamento, e não podem recusá-lo. Na França, pelo contrário, onde o
monaquismo está estabelecido, as moças têm sempre o recurso do celibato, e a lei que
ordena que esperem o consentimento dos pais poderia ser mais conveniente. Neste sentido,
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o uso da Itália e da Espanha seria o menos razoável: o monaquismo está estabelecido e
pode-se casar sem o consentimento dos pais.

CAPÍTULO IX
Das moças

As moças, que só pelo casamento são levadas aos prazeres e à liberdade, que têm um
espírito que não ousa pensar, um coração que não ousa sentir, olhos que não ousam ver,
ouvidos que não ousam ouvir, que só se apresentam para se mostrarem estúpidas; condenadas
sem descanso às bagatelas e aos preceitos, são bastante inclinadas ao casamento: são os
moços que devem ser encorajados.

CAPÍTULO X
O que leva ao casamento

Em todo lugar onde se encontra um lugar onde duas pessoas podem viver comodamente, é
feito um casamento. A natureza é bastante favorável a isto, quando não é refreada pela
dificuldade de subsistência.
Os povos nascentes multiplicam-se e crescem muito. Para eles, viver no celibato seria um
grande incômodo, o que não é ter muitos filhos. O contrário acontece quando a nação está
formada.

CAPÍTULO XI
Da dureza do governo

As pessoas que não têm absolutamente nada, como os mendigos, têm muitos filhos. É porque
estão no caso dos povos nascentes: não custa nada para o pai transmitir sua arte para os
filhos, que são mesmo, quando nascem, instrumentos dessa arte. Essas pessoas, num país
rico ou supersticioso, multiplicam-se porque não arcam com os encargos da sociedade e são
eles mesmos esses encargos. Mas as pessoas que só são pobres porque vivem sob um governo
duro, que vêem seus campos menos como fundamento de sua subsistência do que como um
pretexto para a vexação, estas pessoas, digo, têm poucos filhos. Eles não possuem nem
mesmo sua alimentação; como poderiam pensar em dividi-la? Não podem tratar suas doenças;
como poderiam educar criaturas que estão num estado contínuo de doença, que é a infância?
Foi a facilidade em falar e a impotência em examinar que fez dizerem que quanto mais os
súditos eram pobres, mais as famílias eram numerosas, que quanto mais se estava
sobrecarregado de impostos, mais tratava-se de pagá-los: dois sofismas que sempre
perderam e que perderão para sempre as monarquias.
A dureza do governo pode chegar até a destruir os sentimentos naturais, pelos próprios
sentimentos naturais. As mulheres da América não abortavam para que seus filhos não
tivessem senhores tão cruéis?

CAPÍTULO XII
Do número das meninas e dos meninos
nos diferentes países

Já disse que na Europa nasce um pouco mais de moços do que de moças. Observou-se que no
Japão nasce um pouco mais de moças do que de moços. Se tudo fosse semelhante, haveria
mais mulheres férteis no Japão do que na Europa e, por conseguinte, mais gente.
Relatos contam que no Bantão há dez moças para cada moço; desproporção semelhante, que
faria com que o número de famílias estivesse para o número das dos outros climas como um
está para cinco e meio, seria excessiva. As famílias poderiam ser maiores, na verdade,
mas existem poucas pessoas tão ricas para poderem manter uma família tão grande.

CAPÍTULO XIII
Dos portos de mar
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Nos portos de mar, onde os homens se expõem a mil perigos e vão morrer ou viver em climas
distantes, há menos homens do que mulheres; no entanto, vêem-se mais filhos do que em
outras partes. Isto se deve à facilidade da subsistência. Talvez mesmo as partes oleosas
do peixe sejam mais próprias a fornecer esta matéria que serve à geração. Isto seria uma
das causas do número infinito de gente que existe no Japão e na China, onde se vive quase
só de peixe. Se isso fosse verdade, certas regras monásticas, que obrigam que se viva
apenas de peixe, seriam contrárias ao próprio espírito do legislador.

CAPÍTULO XIV
Das produções da terra que exigem
mais ou menos homens

Os países de pastagens são pouco povoados, porque poucas pessoas encontram ocupação; as
plantações de trigo ocupam mais homens, e os vinhedos infinitamente mais.
Na Inglaterra, queixaram-se muitas vezes que o aumento dos pastos diminuía o número de
habitantes, e observa-se, na França, que a grande quantidade de vinhedos é uma das
grandes causas da multidão de homens.
Os países onde minas de carvão fornecem matérias próprias a serem queimadas possuem esta
vantagem sobre os outros: as florestas não são necessárias e todas as terras podem ser
cultivadas.
Nos lugares onde cresce o arroz, são necessários grandes trabalhos para distribuir as
águas; muitas pessoas podem, então, ser ocupadas. E mais: são necessárias menos terras
para fornecer a subsistência de uma família do que naquelas que produzem outros grãos:
por fim, a terra, que é utilizada em outros lugares para a alimentação dos animais, serve
imediatamente para a subsistência dos homens, o trabalho que os animais fazem em outros
lugares é feito pelos homens e o cultivo das terras torna-se para os homens uma imensa
manufatura.

CAPÍTULO XV
Do número dos habitantes em relação às artes

Quando existe uma lei agrária e as terras estão divididas por igual, o país pode ser
muito povoado, ainda que existam poucas artes, porque cada cidadão encontra no trabalho
de sua terra precisamente do que se alimentar e todos os cidadãos juntos consomem todos
os frutos do país. Era assim em algumas antigas repúblicas.
Mas, em nossos Estados de hoje, os fundos de terras estão desigualmente distribuídos;
produzem mais frutos do que aqueles que os cultivam podem consumir; e, se as artes são
negligenciadas e só se preocupam com a agricultura, o país não pode ser muito povoado.
Aqueles que cultivam ou mandam cultivar, como possuem frutos de sobra, nada os força a
trabalhar no ano seguinte: os frutos não seriam consumidos pelas pessoas ociosas, pois as
pessoas ociosas não teriam como comprá-los. Logo, é preciso que as artes se estabeleçam
para que os frutos sejam consumidos pelos lavradores e pelos artesãos. Numa palavra,
esses Estados precisam que muitas pessoas cultivem além do que lhes é necessário. Para
isso, é preciso dar-lhes vontade cie possuírem o supérfluo, mas são apenas os artesãos
que o dão.
Essas máquinas cujo objetivo é abreviar a arte nem sempre são úteis. Se um objeto está
sendo vendido a um preço médio, que seja conveniente igualmente àquele que compra e ao
trabalhador que o fez, as máquinas que simplificariam sua manufatura, ou seja, que
diminuiriam o número dos trabalhadores seriam perniciosas; e, se os moinhos de água não
estivessem estabelecidos em todo lugar, não se acreditaria que fossem tão úteis quanto se
diz, porque fizeram descansar uma infinidade de braços, privaram muitas pessoas do uso
das águas e fizeram muitas terras perder a fertilidade.

CAPÍTULO XVI
Das idéias do legislador sobre a propagarão da espécie

As ordenações sobre o número dos cidadãos dependem muito das circunstâncias. Existem

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt (199 of 315) [5/6/2001 15:03:23]



países onde a natureza fez tudo; logo, o legislador nada tem a fazer. Para que encorajar,
por leis, a propagação quando a fecundidade do clima produz gente suficiente? Algumas
vezes, o clima é mais favorável do que o terreno; o povo multiplica-se e as forres
destroem-no: é o caso em que se encontra a China. Assim, um pai vende suas filhas e expõe
as crianças. As mesmas causas provocam em Tonquim os mesmos efeitos e não se deve, como
os viajantes árabes cujo relato Renaudot nos deu, ir buscar a opinião da metempsicose
para tanto.
As mesmas razões fazem com que na ilha Formosa a religião não permita que as mulheres
dêem à luz antes dos trinta e cinco anos; antes dessa idade, a sacerdotisa pisa seu
ventre e faz com que abortem.

CAPÍTULO XVII
Da Grécia e do número de seus habitantes

Esse efeito, que se deve a causas físicas em certos países do Oriente, a natureza do
governo produziu-o na Grécia. Os gregos eram uma grande nação, composta por cidades que
tinham cada uma seu governo e suas leis. Elas não eram mais conquistadoras do que as da
Suíça, da Holanda e da Alemanha de hoje. Em cada república, o legislador tinha tido como
objetivo a felicidade dos cidadãos internamente e um poder externo que não fosse inferior
ao das cidades vizinhas. Com um pequeno território e uma grande felicidade, era fácil que
o número dos cidadãos aumentasse e se tornasse um peso: assim, incessantemente eles
fundaram colônias ; eles se venderam para a guerra, como os suíços se vendem hoje; nada
foi negligenciado do que pudesse impedir a multiplicação grande demais dos filhos.
Havia entre eles repúblicas cuja constituição era singular. Povos submetidos eram
obrigados a fornecer a subsistência aos cidadãos: os lacedemônios eram alimentados pelos
ilotas; os cretenses, pelos periecos; os tessálios, pelos penestas. Só devia haver certo
número de homens livres para que os escravos estivessem em condições de fornecer-lhes a
subsistência. Dizemos hoje que é preciso limitar o número das tropas regulares: ora, a
Lacedemônia era um exército mantido por camponeses; logo, era necessário limitar esse
exército; sem isso, os homens livres se teriam multiplicado sem fim, pois tinham todas as
vantagens da sociedade, e os lavradores teriam sido sobrecarregados.
Os políticos gregos cuidaram então particularmente de regular o número dos cidadãos.
Platão o fixa em cinco mil quarenta e pretende que se limite ou se encoraje a propagação,
segundo a necessidade, com as honras, com a vergonha e com os conselhos dos velhos;
pretende até que se regule o número de casamentos de forma que o povo se renove sem que a
república seja sobrecarregada.
Se a lei do país, afirma Aristóteles, proibir que se exponham as crianças, será preciso
limitar o número daqueles que cada um deve gerar. Se se têm filhos além do número
definido na lei, ele aconselha que se faça a mulher abortar antes que o feto tenha vida.
O meio infame que os cretenses usavam para evitar o número muito grande de filhos é
relatado por Aristóteles, e senti meu pudor melindrado quando quis relatá-lo.
Existem lugares, conta também Aristóteles, onde a lei dá cidadania aos estrangeiros ou
aos bastardos, ou àqueles que nasceram só de uma mãe cidadã; mas, assim que possuem gente
em número suficiente, não o fazem mais. Os selvagens do Canadá queimam seus prisioneiros;
mas quando têm cabanas vazias para lhes dar reconhecem-nos como de sua nação.
O cavaleiro Petty supôs, em seus cálculos, que um homem na Inglaterra vale a quantia por
que seria vendido em Argel. Isso só pode ser bom para a Inglaterra: existem países onde
um homem não vale nada; existem outros em que vale menos do que nada.

CAPÍTULO XVIII
Do estado dos povos antes dos romanos

A Itália, a Sicília, a Ásia Menor, a Espanha, a Gália, a Germânia eram mais ou menos como
a Grécia, cheias de pequenos povos, e regurgitavam de habitantes: não eram necessárias
leis para aumentar seu número.

CAPÍTULO XIX
Despovoamento do universo
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Todas essas pequenas repúblicas foram reunidas numa grande república, e vimos o universo
despovoar-se imperceptivelmente: é só ver o que eram a Itália e a Grécia antes e depois
das vitórias dos romanos.
"Vão perguntar-me", diz Tito Lívio, "onde os volscos puderam encontrar soldados
suficientes para guerrear após terem sido vencidos tantas vezes. Era preciso que
existissem infinitas pessoas naquela região, que hoje não seria mais do que um deserto,
sem alguns soldados e alguns escravos romanos."
"Os oráculos cessaram", diz Plutarco, "porque os lugares onde falavam foram destruídos;
mal se encontrariam hoje na Grécia três mil guerreiros."
"Não descreverei", diz Estrabão, "o Epiro e os lugares circunvizinhos, porque estão
inteiramente desertos. Esse despovoamento, que começou faz tempo, continua todos os dias,
de sorte que os soldados romanos acampam em casas abandonadas." Ele encontra a causa
disso em Políbio, que conta que Paulo Emílio, após a vitória, destruiu setenta cidades do
Epiro e levou de lá cento e cinqüenta mil escravos.

CAPÍTULO XX
Os romanos viram-se na necessidade de criar leis para a
propagação da espécie

Os romanos, destruindo todos os povos, destruíam a si mesmos. Incessantemente na ação, no
esforço e na vidência eles se desgastavam, como uma arma da qual sempre nos servimos.
Não falarei aqui do cuidado que tiveram para conseguir cidadãos, à medida que os perdiam,
das associações que fizeram, dos direitos de cidadania que outorgaram e dessa sementeira
imensa de cidadãos que encontraram em seus escravos. Direi o que fizeram, não para
reparar a perda dos cidadãos, e sim a dos homens, e, como foi o povo do mundo que melhor
soube aliar suas leis a seus projetos, não é indiferente examinar o que fez neste
sentido.

CAPÍTULO XXI
Das leis dos romanos sobre a propagação da espécie

As antigas leis de Roma procuraram muito levar os cidadãos ao casamento. O senado e o
povo decretaram muitas vezes leis sobre isto, como disse Augusto em sua arenga relatada
por Dion.
Dionísio de Halicarnasso não consegue acreditar que, depois da morte dos trezentos e
cinco fabianos exterminados pelos veios, tivesse sobrado dessa raça uma só criança, já
que a lei antiga, que ordenava a cada cidadão que se casasse e educasse todos os seus
filhos, ainda estava em pleno vigor.
Independentemente das leis, os censores tomaram conta dos casamentos e, segundo as
necessidades da república, os forçaram por meio da vergonha e por meio das penas.
Os costumes, que começaram a se corromper, contribuíram muito para afastar os cidadãos do
casamento, que só traz sofrimento para aqueles que não possuem mais sensibilidade para os
prazeres da inocência. É o espírito desta arenga que Metelo Numídico dirigiu ao povo em
sua censura. "Se fosse possível não ter mulher, nos livraríamos deste mal; mas, como a
natureza estabeleceu que não se pode viver feliz com elas nem subsistir sem elas, é
preciso pensar mais em nossa conservação do que em satisfações passageiras."
A corrupção dos costumes destruiu a censura, estabelecida para destruir a corrupção dos
costumes; mas, quando a corrupção se tornou geral, a censura não teve mais força.
As discórdias civis, os triunviratos, as proscrições enfraqueceram mais Roma do que
qualquer guerra que ela já tivesse feito: restavam poucos cidadãos, e a maioria não era
casada. Para remediar este último mal, César e Augusto restabeleceram a censura e até
quiseram ser eles mesmos censores. Criaram diversos regulamentos: César deu recompensas
àqueles que tinham muitos filhos; proibiu às mulheres de menos de quarenta e cinco anos,
sem maridos nem filhos, usarem pedras preciosas e se servirem de liteiras, método
excelente para atacar o celibato pela vaidade. As leis de Augusto foram mais fortes; ele
impôs penalidades novas àqueles que não eram casados e aumentou as recompensas daqueles
que o eram e daqueles que tinham filhos. Tácito chama a estas leis Julianas;  parece que
tinham fundido nela os antigos regulamentos feitos pelo senado, pelo povo e pelos
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censores.
A lei de Augusto encontrou mil obstáculos e trinta e quatro anosa depois de ter sido
feita os cavaleiros romanos pediram sua revogação. Mandou colocar de um lado aqueles que
eram casados e do outro aqueles que não o eram: estes últimos formaram a maioria, o que
espantou os cidadãos e os confundiu. Augusto, com a gravidade dos antigos censores,
falou-lhes assim:
"Enquanto as doenças e as guerras nos tiram tantos cidadãos, que acontecerá com a cidade
se não se contraem mais casamentos? A cidade não consiste nas casas, nos pórticos, nas
praças públicas: são os homens que fazem a cidade. Não vereis, como nas fábulas, saírem
homens da terra para cuidar de vossos negócios. Não é para viver sós que permaneceis no
celibato: cada um de vós tem companheiros de mesa e de leito e vós só procurais a paz em
vossos desregramentos. Citareis agora o exemplo das virgens vestais? Então, se não
mantivésseis as leis do pudor, seria preciso castigar-vos como elas. Sois igualmente maus
cidadãos, tanto se todos imitarem vosso exemplo, como se ninguém o seguir. Meu único
objetivo é a perpetuidade da república. Aumentei as penas daqueles que não obedeceram e,
quanto às recompensas, são tais que não conheço virtude que tenha tido outras tão
grandes: existem recompensas menores que levam mil pessoas a exporem sua vida; e estas
não vos encorajariam a tomar mulher e a criar filhos?"
Ele criou a lei que foi chamada Julia, com seu nome, e Papia Poppaea, com o nome dos
cônsules de uma parte daquele ano. A grandeza do mal aparecia em sua própria eleição:
Dion conta-nos que eles não eram casados e não tinham filhos.
Esta lei de Augusto foi mais propriamente um código de leis e um corpo sistemático de
todos os regulamentos que se podiam fazer sobre este assunto. As leis Julianas foram
refundidas e a elas foi dada mais força; elas têm tantos objetivos, influem sobre tantas
coisas, que formam a mais bela parte das leis civis dos romanos.
Encontramos trechos dispersos nos preciosos fragmentos de Ulpiano, nas leis do Digesto
tiradas dos autores que escreveram sobre as leis Papianas, nos historiadores e nos outros
autores que as citaram, no código Teodosiano que as revogou, nos padres que as
censuraram, sem dúvida com um zelo louvável pelas coisas da outra vida, mas com muito
pouco conhecimento dos assuntos desta aqui.
Estas leis tinham vários artigos, e conhecemos trinta e cinco deles. Mas, chegando ao meu
assunto o mais diretamente que me for possível, começarei pelo artigo que Aulo Gélio
declara ser o sétimo e que trata das honras e das recompensas dadas por esta lei.
Os romanos, saídos em sua maioria das cidades latinas que eram colônias lacedemônias e
que tinham até mesmo tirado dessas cidades uma parte de suas leis, tiveram, como os
lacedemônios, esse respeito pela velhice que dá todas as honras e todos os privilégios.
Quando a república careceu de cidadãos, concederam ao casamento e ao número de filhos as
prerrogativas que se concediam à idade; algumas foram atribuídas apenas ao casamento,
independentemente dos filhos que pudessem nascer dele: chamavase direito dos maridos.
Concederam-se outras àqueles que tivessem filhos, maiores para aqueles que tinham três
filhos. Não se devem confundir essas três coisas. Havia privilégios dos quais as pessoas
casadas sempre gozavam, como, por exemplo, um lugar particular no teatro; havia outros
dos quais só gozavam quando pessoas que tinham mais filhos do que eles não lhos
retiravam.
Esses privilégios eram muito extensos. As pessoas casadas que tinham o maior número de
filhos eram sempre preferidas, tanto na solicitação das honras, como no exercício destas
mesmas honras. O cônsul que tivesse mais filhos pegava em primeiro lugar os feixes, podia
escolher as províncias; o senador que tivesse mais filhos era o primeiro inscrito no
catálogo dos senadores e dava sua opinião no senado em primeiro lugar. Podia-se chegar
antes da idade às magistraturas, porque cada filho dispensava de um ano. Se se tivessem
três filhos em Roma, estava-se isento de todos os impostos pessoais. As mulheres ingênuas
que tivessem três filhos e as libertas que tivessem quatro saíam desta tutela perpétua em
que as mantinham as antigas leis de Roma.
Se havia recompensas, havia também penas. Aqueles que não fossem casados não podiam
receber nada por testamento dos estrangeiros, e aqueles que, sendo casados, não tivessem
filhos só recebiam a metade. Os romanos, diz Plutarco casavam para ser herdeiros e não
para ter herdeiros.
As vantagens que um marido e uma mulher podiam dar um ao outro por testamento estavam
limitadas pela lei. Podiam dar tudo se tivessem filhos um do outro; se não tivessem,
podiam receber a décima parte da herança, por causa do casamento; e, se tivessem filhos
de outro casamento, podiam dar um ao outro tantos décimos quantos filhos tinham.
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Se um marido se ausentava de perto de sua mulher por uma causa diferente dos negócios da
república, não podia ser seu herdeiro.
A lei dava a um marido ou a uma mulher que sobrevivesse ao cônjuge dois anos para voltar
a se casar e um ano e meio no caso de divórcio. Os pais que não queriam casar seus filhos
ou dar um dote a suas filhas eram obrigados a isto pelos magistrados.
Não se podiam fazer noivados quando o casamento devia ser adiado por mais de dois anos,
e, como só se podia desposar uma moça aos doze anos, só se podia noivar aos dez. A lei
não queria que se pudesse gozar inutilmente, e sob pretexto de noivado, dos privilégios
das pessoas casadas.
Era proibido que um homem que tivesse sessenta anos casasse com uma mulher que tivesse
cinqüenta. Como se tinham concedido grandes privilégios às pessoas casadas, a lei não
queria que houvesse casamentos inúteis. Pela mesma razão, o senatus-consulto Calvisiano
declarava desigual o casamento entre uma mulher com mais de cinqüenta anos e um homem com
menos de sessenta; de sorte que uma mulher que tivesse cinqüenta anos não podia casar sem
incorrer nas penas dessas leis. Tibério aumentou o rigor da lei Papiana e proibiu que um
homem de sessenta anos casasse com uma mulher que tinha menos de cinqüenta, de sorte que
um homem de sessenta anos não podia casar, em nenhum caso, sem incorrer na pena; mas
Cláudio anulou o que havia sido feito sob Tibério neste sentido.
Todas essas disposições eram mais conformes ao clima da Itália do que ao do Norte, onde
um homem de sessenta anos ainda tem força e onde as mulheres de cinqüenta anos não são
todas estéreis.
Para que não se estivesse inutilmente limitado na escolha que se podia fazer, Augusto
autorizou a todos os ingênuos que não fossem senadores que se casassem com libertas. A
lei Papiana proibia aos senadores o casamento com mulheres que tivessem sido libertas ou
que se tivessem apresentado no teatro; e, na época de Ulpiano, era proibido aos ingênuos
casar com mulheres que houvessem levado má vida, se houvessem mostrado no teatro ou
houvessem sido condenadas por um julgamento público. Era preciso que fosse algum
senatus-consulto que tivesse estabelecido isto. Na época da república quase não tinham
elaborado este tipo de lei, porque os censores corrigiam, a este respeito, as desordens
que nasciam, ou impediam-nas de nascer.
Como Constantino havia feito uma lei segundo a qual ele incluía na proibição da lei
Papiana não só os senadores mas também aqueles que tinham uma posição considerável no
Estado, sem falar daqueles que estavam numa condição inferior, tal coisa formou o direito
daquela época: apenas havia os ingênuos, compreendidos na lei de Constantino, para quem
tais casamentos fossem proibidos. Justiniano anulou também a lei de Constantino e
autorizou a todos os tipos de pessoas contrair estes casamentos: foi então que adquirimos
uma tão triste liberdade.
É claro que as penas contra aqueles que casavam contra a proibição da lei eram as mesmas
do que aquelas contra os que não casavam. Estes casamentos não lhes davam nenhuma
vantagem civil: o dote caducava após a morte da mulher.
Como Augusto juntou ao tesouro público as heranças e os legados daqueles que essas leis
declaravam incapazes, essas leis pareceram mais fiscais do que políticas e civis. A
repugnância que já se tinha por um tributo que parecia pesado somou-se com a de se ver
continuamente à mercê da avidez do fisco. Isso fez com que, sob Tibério, fossem obrigados
a modificar essas leis, que Nero diminuísse as recompensas dos delatores ao fisco, que
Trajano refreasse seu banditismo, que Severo modificasse essas leis e que os
jurisconsultos as considerassem odiosas e, em suas decisões, abandonassem o rigor.
Por outro lado, os imperadores debilitaram essas leis, com os privilégios que concederam
com os direitos de maridos, de filhos e de três filhos. Fizeram mais: dispensaram os
particulares das penas dessas leis. Mas regras estabelecidas para a utilidade pública
pareciam não dever admitir dispensa.
Tinha sido razoável dar o direito de filhos para as vestais, que a religião mantinha numa
virgindade necessária: deu-sete da mesma forma o privilégio dos maridos para os soldados,
porque não podiam casar. Era costume isentar os imperadores do incômodo de certas leis
civis. Assim, Augusto foi isento do incômodo da lei que limitava a faculdade- de libertar
os escravos e da lei que limitava a faculdade de legar. Todos esses eram apenas casos
particulares; mas em seguida as dispensas foram concedidas fartamente e a regra passou a
não ser mais do que uma exceção.
Seitas de filosofia já haviam introduzido no império um espírito de distanciamento dos
negócios que não teria podido chegar a esse ponto na época da república, onde todos
estavam ocupados com as artes da guerra e da paz. Daí uma idéia de perfeição ligada a
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tudo o que leva a uma vida especulativa; daí o distanciamento dos cuidados e dos
embaraços de uma família. A religião cristã, chegando depois da filosofia, fixou, por
assim dizer, idéias que esta não fizera mais do que preparar.
O cristianismo marcou com seu caráter a jurisprudência pois o império tem sempre relação
com o sacerdócio. Podemos ver o código Teodosiano, que é apenas uma compilação de
ordenações dos imperadores cristãos.
Um panegirista de Constantino disse a este imperador: "Vossas leis só foram feitas para
corrigir os vícios e regrar os costumes: vós suprimistes o artifício das antigas leis que
pareciam não ter outro objetivo além de preparar armadilhas para a simplicidade."
É certo que as mudanças de Constantino foram feitas ou sobre idéias que estavam ligadas
ao estabelecimento do cristianismo, ou sobre idéias tomadas de sua perfeição. Deste
primeiro objeto vieram as leis que deram tal autoridade aos bispos, que foram o
fundamento da jurisdição eclesiástica: daí as leis que enfraqueceram a autoridade
paterna` retirando do pai a propriedade dos bens de seus filhos. Para ampliar uma nova
religião, é preciso suprimir a dependência extrema dos filhos, que sempre estão menos
ligados ao que está estabelecido.
As leis feitas com o objetivo da perfeição cristã foram principalmente aquelas pelas
quais ele suprimiu as penas das leis Papianas e delas isentou tanto aqueles que não
estavam casados, quanto aqueles .que, estando casados, não tinham filhos.
"Estas leis foram estabelecidas", diz um historiador eclesiástico, "como se a
multiplicação da espécie humana pudesse ser um resultado de nossos cuidados, em vez de
perceber que este número cresce e decresce segundo a ordem da Providência."
Os princípios da religião foram extremamente influentes na propagação da espécie humana:
por vezes a encorajaram, como entre os judeus, os maometanos, os guebos, os chineses; por
vezes a contrariaram, como entre os romanos que se tornaram cristãos.
Não pararam de pregar em toda parte a continência, ou seja, esta virtude que é mais
perfeita porque, por natureza, deve ser praticada por muito pouca gente.
Constantino não havia abolido as leis decimárias, que davam uma maior extensão aos dons
que o marido e a mulher podiam fazer um ao outro, proporcionalmente ao número de filhos:
Teodósio, o jovem, também revogou essas leis.
Justiniano declarou válidos todos os casamentos que as leis Papianas tinham proibido.
Essas leis queriam que as pessoas voltassem a casar; Justiniano deu essas vantagens
àqueles que não voltassem a casar.
Pelas leis antigas, a faculdade natural que todos tinham de casar e de ter filhos não
podia ser retirada. Assim, quando se recebia um legado com a condição de não se casar,
quando um patrão fazia seu liberto jurar que não se casaria e não teria filhos, a lei
Papiana anulava esta condição e este juramento. As cláusulas conservando viuvez,
estabelecidas entre nós, contradizem então o direito antigo e descendem das constituições
dos imperadores, feitas tendo como modelo as idéias da perfeição.
Não existe lei que contenha uma anulação expressa dos privilégios e das honras que os
romanos pagãos haviam dado aos casamentos e ao número dos filhos, mas onde o celibato
tinha a preeminência não se podia mais honrar o casamento; e, já que se pode obrigar os
financistas a renunciar a tantos lucros pela abolição das penas, percebemos que foi ainda
mais fácil suprimir as recompensas.
A mesma razão de espiritualidade que havia feito com que se permitisse o celibato logo
impôs a necessidade do próprio celibato. Deus me livre de falar aqui contra o celibato
que a religião adotou, mas quem poderia calar contra o celibato que a libertinagem
formou, aquele em que os dois sexos, corrompendo-se pelos próprios sentimentos naturais,
fogem de uma união que deve torná-los melhores, para viverem num consórcio que os toma
cada vez piores?
É uma regra tirada da natureza que, quanto mais se diminui o número dos casamentos que
poderiam ser feitos, mais se corrompem aqueles que são feitos; quanto menos pessoas
casadas existem, menos fidelidade há nos casamentos; assim como, quando há mais ladrões,
há mais roubos.

CAPÍTULO XXII
Da exposição das crianças

Os primeiros romanos tiveram uma política bastante boa sobre a exposição das crianças.
Rômulo, conta Dionísio ele Halicarnasso, impôs a todos os cidadãos a necessidade de
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educar todos os filhos homens e as primogênitas das filhas. Se as crianças fossem
disformes e monstruosas, ele autorizava que fossem expostas, após terem sido mostradas a
cinco dentre os vizinhos mais próximos.
Rômulo não autorizou que se matasse nenhuma criança que tivesse menos de três anos: com
isso ele conciliava a lei que dava aos pais o direito de vida e de morte sobre seus
filhos e aquela que proibia que fossem expostos.
Encontramos ainda em Dionísio de Halicarnasso que a lei que ordenava aos cidadãos que se
casassem e educassem todos os seus filhos estava em vigor no ano 277 de Roma: podemos ver
que o uso tinha restringido a lei de Rômulo que permitia expôr as filhas mais jovens.
Não temos conhecimento do que a lei das Doze Tábuas, estabelecida no ano de Roma de 301,
estatuiu sobre a exposição das crianças a não ser por um trecho de Cíceroque, falando do
tribuno do povo, conta que logo após seu nascimento, assim como a criança monstruosa da
lei das Doze Tábuas, foi sufocado: assim, as crianças que não eram monstruosas eram
conservadas e a lei das Doze Tábuas não mudou nada nas instituições anteriores.
"Os germanos", diz Tácito, "não expõem seus filhos e, entre eles, os bons costumes têm
mais força do que as boas leis em outros lugares." Portanto, existiam entre os romanos
leis contra esse uso, e não eram mais obedecidas. Não se encontra nenhuma lei romana que
autorize que se exponham as crianças; esse foi sem dúvida um abuso introduzido nos
últimos tempos, quando o luxo suprimiu o conforto, quando as riquezas partilhadas foram
chamadas de pobreza, quando o pai acreditou ter perdido o que dava à família e distinguiu
esta família de sua propriedade.

CAPÍTULO XXIII
Do estado do universo após a destruição dos romanos

Os regulamentos que os romanos criaram para aumentar o número de seus cidadãos tiveram
efeito enquanto sua república, no auge de sua instituição, só teve que reparar as perdas,
produzidas por sua coragem, sua audácia, sua firmeza, seu amor à glória e por sua própria
virtude. Mas logo as leis mais sábias não puderam restabelecer o que uma república
agonizante, o que uma anarquia geral, o que um governo militar, o que um império duro, o
que um despotismo soberbo, o que uma monarquia fraca, o que uma corte estúpida, idiota e
supersticiosa tinham abatido sucessivamente: parece que eles só haviam conquistado o
mundo para enfraquecê-lo e entregá-lo sem defesa aos bárbaros. As nações godas, géticas,
sarracenas e tártaras destruíram-nos cada um por sua vez; rapidamente, os povos bárbaros
só tiveram para destruir outros povos bárbaros. Assim, na época das fábulas, depois das
inundações e dos dilúvios, saíram da terra homens armados que se exterminaram.

CAPÍTULO XXIV
Mudanças acontecidas na Europa em relação ao número
dos habitantes

No estado em que estava a Europa, não teríamos acreditado que ela pudesse
restabelecer-se, principalmente quando, sob Carlos Magno, ela formou um único vasto
império. Mas, por causa da natureza do governo da época, ela se dividiu em uma infinidade
de pequenas soberanias. E, como um senhor residia em sua aldeia ou em sua cidade; como só
era grande, rico, poderoso - que estou dizendo? -, como só estava em segurança devido ao
número de seus habitantes, cada um cuidou com uma atenção particular de fazer com que seu
pequeno país florescesse; o que teve tanto sucesso que, mesmo com as irregularidades do
governo, a falta dos conhecimentos que depois se adquiriram com o comércio, o grande
número de guerras e de querelas que se elevaram sem cessar, houve na maior parte das
regiões da Europa mais gente do que há hoje.
Não tenho tempo de tratar esta matéria com profundidade, mas citarei os prodigiosos
exércitos dos cruzados, compostos por gente de toda espécie. Puffendorf conta que, sob
Carlos IX, havia vinte mílhões de homens na França.
Foram as perpétuas reuniões de vários pequenos Estados que produziram esta diminuição.
Outrora, cada aldeia da França era uma capital; hoje só existe uma grande capital; cada
parte do Estado era um centro de poder; hoje, tudo está ligado a um centro, e este centro
é, por assim dizer, o próprio Estado.
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CAPÍTULO XXV
Continuação do mesmo assunto

É verdade que a Europa, há dois séculos, vem aumentando muito sua navegação; isto lhe
trouxe habitantes e fez com que perdesse outros. A Holanda envia todos os anos às índias
um grande número de marinheiros, dos quais só dois terços voltam; o resto perece ou se
estabelece nas índias; a mesma coisa deve acontecer mais ou menos com todas as outras
nações que fazem esse comércio.
Não se deve julgar a Europa como um Estado particular que fizesse sozinho uma grande
navegação. Tal Estado aumentaria sua população porque todas as nações vizinhas viriam
participar dessa navegação; chegariam marinheiros de todos os lados. A Europa, separada
do resto do mundo pela religião, por vastos mares e por desertos, não se repara assim.

CAPÍTULO XXVI
Conseqüências

Disto tudo devemos concluir que a Europa está ainda hoje a precisar de leis que favoreçam
a propagação da espécie humana: assim, como os políticos gregos nos falam sempre do
grande número de cidadãos que prejudicam a república, os políticos de hoje só nos falam
dos meios próprios para aumentar esse número.

CAPÍTULO XXVII
Da lei feita na França para encorajar a propagação
da espécie

Luís XIV decretou certas pensões para aqueles que tivessem dez filhos e outras maiores
para aqueles que tivessem doze. Mas não se tratava de recompensar prodígios. Para
propiciar certo espírito geral que levasse à propagação da espécie, era preciso
estabelecer, como os romanos, recompensas gerais ou penas gerais.

CAPÍTULO XXVIII
Como se pode remediar o despovoamento

Quando um Estado se encontra despovoado por acidentes particulares, guerras, pestes,
fomes, existem recursos. Os homens que restam podem conservar o espírito de trabalho e de
indústrias; eles podem procurar reparar suas desgraças e se tomar mais industriosos
graças à sua própria calamidade. O mal quase incurável existe quando o despovoamento vem
de longe, por causa de um vício interior e de um mau governo. Os homens pereceram por
causa de uma doença imperceptível e habitual: nascidos no langor e na miséria, na
violência ou nos preconceitos do governo, viram sua própria destruição, muitas vezes sem
sentirem as causas dela. Os países devastados pelo despotismo ou pelas vantagens
excessivas do clero em relação aos leigos são dois grandes exemplos.
Para restabelecer um Estado assim despovoado, esperaríamos em vão o socorro das crianças
que poderiam nascer. Não é mais o momento; os homens, em seu deserto, estão sem coragem e
sem indústria. Com terras para alimentar um povo, mal se tem com o que alimentar uma
família. O baixo povo, nesses países, não tem nem parte em sua miséria, ou seja, aos
terrenos baldios que ali abundam. O clero, o príncipe, as cidades, os grandes, alguns
cidadãos principais tornaram-se pouco a pouco proprietários de toda a região: ela está
inculta; mas as famílias destruídas deixaram seus pastos, e o trabalhador não tem nada.
Nessa situação, deveria ser feito, em toda a extensão do império, o que os romanos faziam
numa parte do seu: praticar durante a escassez dos habitantes o que observavam na
abundância: distribuir terras a todas as famílias que não têm nada, dar-lhes os meios de
desmatar e de cultivar. Esta distribuição deveria ser feita à medida que houvesse um
homem para recebê-la, de sorte que não haveria tempo perdido para o trabalho.

CAPÍTULO XXIX
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Dos hospitais

Um homem não é pobre porque não tem nada, mas porque não trabalha. Aquele que não possui
nenhum bem e que trabalha é tão abastado quanto aquele que possui cem escudos de renda
sem trabalhar. Aquele que não possui nada mas tem uma profissão não é mais pobre do que
aquele que possui cinco ares de terra como proprietário e deve trabalhá-los para
subsistir. O trabalhador que deu a seus filhos sua arte como herança deixou-lhes um bem
que se multiplicou na proporção de seu número. Não é o mesmo do que aquele que possui
cinco ares para viver e que os divide entre seus filhos.
Nos países de comércio, onde muitas pessoas têm apenas sua arte, o Estado muitas vezes é
obrigado a prover às necessidades dos velhos, dos doentes e dos órfãos. Um Estado bem
policiado tira essa subsistência do próprio fundo das artes, dá a uns os trabalhos de que
são capazes, ensina os outros a trabalhar, o que já é um trabalho.
Por maior que seja a esmola que se dê a um homem nu nas ruas, ela não cumpre as
obrigações do Estado, que deve a todo cidadão uma subsistência garantida, o alimento, uma
roupa conveniente e um gênero de vida que não seja contrário à saúde.
Aureng-Zeb, a quem perguntavam por que não construía hospitais, disse: "Tornarei meu
império tão rico que não precisará de hospitais." Seria preciso ter dito: Começar por
tornar meu império rico e construirei hospitais.
As riquezas de um Estado supõem muita indústria. Não é possível que num número tão grande
de ramos de comi cio não exista sempre um que sofra e cujos trabalhadores
conseqüentemente, não estejam momentaneamente em necessidade.
É então que o Estado precisa prestar um socorro rã¡ do, quer para impedir que o povo
sofra, quer para evitar que ele se revolte: é neste caso que os hospitais são necesários,
ou alguma disposição equivalente, que possa previnir esta miséria.
Mas, quando a nação é pobre, a pobreza particular deriva da miséria geral e é, por assim
dizer, a miséria gera Todos os hospitais do mundo não poderiam curar essa pobreza
particular; pelo contrário, o espírito de preguiça que, eles inspiram aumenta a pobreza
geral e, por conseguinte, a particular.
Henrique VIII, quando quis reformar a Igreja da Inglaterra, destruiu os monges, nação
preguiçosa por si me, ma, que mantinha a preguiça dos outros porque, como praticava a
hospitalidade, uma infinidade de pessoas ociosa fidalgos e burgueses passava a vida
correndo de convento em convento. Acabou também com os hospitais onde o baixo povo
encontrava sua subsistência assim como os fidalgos encontravam a sua nos monastérios. A
partir dessas mudanças, o espírito de comércio e de indústria se estabelece na
Inglaterra.
Em Roma, os hospitais fazem com que todos estejam vontade, exceto aqueles que trabalham,
exceto aqueles que, têm indústria, exceto aqueles que cultivam as artes, exceto, aqueles
que possuem terras, exceto aqueles que praticam comércio.
Disse que as nações ricas precisavam de hospitais por que a fortuna estava sujeita a mil
acidentes, mas percebe mos que os socorros passageiros seriam muito mais proveitosos do
que estabelecimentos perpétuos. O mal é momentâneo: logo, são necessários socorros da
mesma natureza que sejam aplicáveis ao acidente particular.

QUINTA PARTE

LIVRO VIGÉSIMO QUARTO

Das leis em sua relação com a religião
estabelecida em cada país, considerada
em suas práticas e em si mesma

CAPÍTULO I
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Das religiões em geral

Assim como podemos julgar entre as trevas aquelas que são menos densas e entre os abismos
aqueles que são menos profundos, podemos procurar entre as religiões falsas aquelas que
são mais conformes ao bem da sociedade, aquelas que, embora não tenham como efeito levar
os homens às felicidades da outra vida, podem melhor contribuir para a sua felicidade
nesta vida.
Assim, só examinarei as diversas religiões do mundo em relação ao bem que delas se tira
para o estado civil, tanto quando estiver falando daquela que tem sua raiz no céu, quanto
quando me referir àquelas que têm sua raiz na terra.
Como nesta obra não sou teólogo e sim escritor político, poderiam aparecer coisas que só
seriam totalmente verdadeiras num modo de pensar humano, não tendo sido consideradas em
sua relação com as verdades mais sublimes.
No que diz respeito à verdadeira religião, só se precisará de muito pouca eqüidade para
perceber que nunca pretendi fazer com que seus interesses cedessem ante os interesses
políticos, e sim uni-los: ora, para uni-los, é preciso conhecê-los.
A religião cristã, que ordena que os homens se amem, quer sem dúvida que cada povo tenha
as melhores leis políticas e as melhores leis civis, porque estas são, depois dela, o
maior bem que os homens possam dar e receber.

CAPÍTULO II
Paradoxo de Bayle

Bayle pretendeu provar que era melhor ser ateu do que idólatra; ou seja, em outros
termos, que é menos perigoso não ter nenhuma religião do que ter uma ruim. "Eu
preferiria", diz, "que dissessem de mim que eu não existo a que dissessem que sou um
homem mau." É apenas um sofisma, fundado no fato de que não há nenhuma utilidade para o
gênero humano que se acredite que um certo homem existe, ao passo que é muito útil que se
acredite que Deus é. Da idéia de que ele não é segue-se a idéia de nossa independência;
ou, se não pudermos ter essa idéia, a de nossa revolta. Dizer que a religião não é um
motivo repressor, porque ela nem sempre reprime, é dizer que as leis civis tampouco sejam
um motivo repressor. É pensar mal contra a religião reunir numa grande obra uma longa
enumeração dos males que ela produziu, se não se fizer o mesmo com os bens que trouxe. Se
eu quisesse contar todos os males que as leis civis, a monarquia, o governo republicano
produziram no mundo, eu diria coisas horríveis. Ainda que fosse inútil que os súditos
tivessem uma religião, não o seria que os príncipes a tivessem e que mordessem o único
freio que aqueles que não temem as leis humanas podem ter.
Um príncipe que ama a religião e a teme é um leão que cede à mão que o acaricia ou à voz
que o acalma; aquele que teme a religião e a odeia é como os animais selvagens que mordem
a corrente que os impede de se lançarem sobre aqueles que estão passando; aquele que não
tem religião é aquele animal terrível que só percebe sua liberdade quando rasga e devora.
A questão não é saber se seria melhor que um certo homem ou um certo povo não tivesse
religião do que que abusasse daquela que tem, e sim saber qual é o mal menor, que se
abuse algumas vezes da religião ou que ela não exista entre os homens.
Para diminuir o horror do ateísmo, ataca-se demais a idolatria. Não é verdade que quando
os antigos erguiam altares a algum vício isso significasse que amavam aquele vício;
significava, pelo contrário, que o odiavam. Quando os lacedemônios ergueram uma capela ao
Medo, isso não significava que aquela nação belicosa pedisse a ele que tomasse os
corações dos lacedemônios durante os combates. Havia divindades para as quais se pedia
que não inspirassem o crime, e outras a que se pedia que o afastassem.

CAPÍTULO III
O governo moderado é mais conveniente à religião cristã
e o governo despótico à maometana

A religião cristã está distante do despotismo puro, porque, como a doçura é tão
recomendada no Evangelho, ela se opõe à cólera despótica com a qual o príncipe faria
justiça e exerceria suas crueldades.
Como esta religião proíbe a pluralidade das mulheres, os príncipes são menos fechados,
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menos separados de seus súditos e, por conseguinte, mais homens; são mais dispostos a
criar leis e mais capazes de sentir que não podem tudo.
Enquanto os príncipes maometanos dão incessantemente a morte ou a recebem, a religião,
entre os cristãos, torna os príncipes menos tímidos e, por conseguinte, menos cruéis. O
príncipe conta com seus súditos, e os súditos com o príncipe. Coisa admirável! A religião
cristã, que parece ter como objetivo apenas a felicidade da outra vida, também faz a
nossa felicidade nesta vida.
Foi a religião cristã que, mesmo com a grandeza do império e o vício do clima, impediu
que o despotismo se instalasse na Etiópia e levou para o meio da África os costumes da
Europa e suas leis.
O príncipe herdeiro da Etiópia goza de um principado e dá aos outros súditos exemplo de
amor e de obediência. Bem perto daí podemos ver o maometanismo fazer com que se prendam
os filhos do rei de Sennar: com a morte dele, o Conselho manda enforcá-los, em favor
daquele que sobe ao trono.
Que, de um lado, se considerem os contínuos massacres dos reis e dos chefes gregos e
romanos e, do outro, a destruição dos povos e das cidades por esses mesmos chefes, Thimus
e Gengis Khan, que devastaram a Ásia; e veremos que devemos ao cristianismo, no governo,
certo direito político e, na guerra, certo direito das gentes que a natureza humana são
saberia reconhecer o suficiente.
É este direito das gentes que faz com que, entre nós, a vitória deixe aos povos vencidos
estas grandes coisas: a vida, a liberdade, as leis, os bens e sempre a religião, quando
não nos cegamos a nós mesmos.
Pode-se dizer que os povos da Europa não estão hoje mais desunidos do que o eram no
império romano, que se tomou despótico e militar, os povos e os exércitos, ou do que o
eram os exércitos entre si: por um lado, os exércitos faziam a guerra entre si e, por
outro, ofereciam-lhes a pilhagem das cidades e a partilha ou o confisco das terras.

CAPÍTULO IV
Conseqüências do caráter da religião cristã
e da religião maometana

Sobre o caráter da religião cristã e o da maometana, devemos, sem mais exame, abraçar uma
e rejeitar a outra; pois é muito mais evidente para nós que uma religião deve abrandar os
costumes dos homens do que o é que uma religião seja verdadeira.
É uma desgraça para a natureza humana que a religião seja dada por um conquistador. A
religião maometana, que só fala de espada, age ainda sobre os homens com esse espírito
destruidor que a fundou.
A história de Sabbacon, um dos reis pastores, é admirável. O deus de Tebas apareceu-lhe
em sonho e ordenou que mandasse matar todos os sacerdotes do Egito. Ele julgou que não
agradava mais aos deuses que ele reinasse, pois que lhe ordenavam coisas tão contrárias a
sua vontade normal; e retirou-se para a Etiópia.

CAPÍTULO V
A religião católica é mais conveniente a uma monarquia e a
protestante acomoda-se melhor a uma república

Quando uma religião nasce e se desenvolve num Estado, ela acompanha normalmente o plano
do governo onde foi estabelecida, pois os homens que a recebem e aqueles que fazem com
que seja recebida não têm outras idéias sobre a ordem além daquelas do Estado no qual
nasceram.
Quando a religião cristã sofreu, há dois séculos, essa divisão infeliz que a dividiu
entre católica e protestante, os povos do norte abraçaram a protestante e os do sul
mantiveram a católica.
Isso porque os povos do norte têm e sempre terão um espírito de independência e de
liberdade que os povos do sul não têm, e uma religião que não tem chefe visível é mais
conveniente à independência do clima do que uma que o tenha.
Nos próprios países onde a religião protestante se estabeleceu, as revoluções foram
feitas no plano do Estado político. Como Lutero tinha a seu lado grandes príncipes, não
teria podido fazê-los aprovar uma autoridade eclesiástica que não tivesse tido
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preeminência externa; e, como Calvino tinha com ele povos que viviam em repúblicas ou
burgueses obscurecidos nas monarquias, podia muito bem não estabelecer preeminências e
dignidades.
Cada uma destas duas religiões podia achar que era a mais perfeita; a calvinista porque
se julgava mais conforme ao que Jesus Cristo havia dito e a luterana ao que os apóstolos
haviam feito.

CAPÍTULO VI
Outro parodoxo de Bayle

Bayle, após ter insultado todas as religiões, aviltou a religião cristã: ousa propor que
verdadeiros cristãos não formariam um Estado que pudesse subsistir. Por que não? Seriam
cidadãos infinitamente esclarecidos sobre seus deveres, que teriam um zelo muito grande
em cumpri-los; sentiriam muito bem os direitos da proibição natural; quanto mais
pensassem dever à religião, mais pensariam dever à pátria. Os princípios do cristianismo,
bem gravados no coração, seriam infinitamente mais fortes do que essa falsa honra das
monarquias, essas virtudes humanas das repúblicas e esse temor servil dos Estados
despóticos.
        É espantoso que se possa imputara esse grande homem ter desconhecido o espírito
de sua própria religião; que ele não tenha conseguido distinguir as ordens para o
estabelecimento do cristianismo e o próprio cristianismo, nem os preceitos do Evangelho e
seus conselhos. Quando o legislador, em vez de dar leis, deu conselhos, foi porque viu
que seus conselhos, se fossem ordenados como leis, seriam contrários ao espírito de suas
leis.

CAPÍTULO VII
Das leis de perfeição na religião

As leis humanas, criadas para falar ao espírito, devem dar preceitos e não conselhos: a
religião, feita para falar ao coração, deve dar muitos conselhos e poucos preceitos.
Quando, por exemplo, ela dá regras, não para o bem, mas para o melhor; não para o que é
bom, mas para o que é perfeito, convém que sejam conselhos, e não leis; pois a perfeição
não diz respeito à universalidade dos homens nem das coisas. Além do mais, se forem leis,
será necessária uma infinidade de outras para que se faça com que as primeiras sejam
observadas. O celibato foi um conselho do cristianismo: quando dele fizeram uma lei para
certa ordem de pessoas, foram necessárias novas leis, todos os dias para obrigar os
homens a observarem-na. O legislador cansou-se, cansou a sociedade, para fazer com que os
homens executassem por preceito o que aqueles que amam a perfeição teriam executado por
conselho.

CAPÍTULO VIII
Do acordo das leis da moral com as da religião

Num país onde se tem a infelicidade de ter uma religião que Deus não deu, é sempre
necessário que ela esteja de acordo com a moral; porque a religião, mesmo falsa, é a
melhor garantia que os homens possam ter da probidade dos homens.
Os pontos principais da religião dos habitantes de Pegu são não matar, não roubar, evitar
o despudor, não causar nenhum desprazer a seu próximo, fazer-lhe, pelo contrário, todo o
bem que se puder. Com isto eles acreditam que se salvarão em qualquer religião que
exista, o que faz com que esses povos, ainda que orgulhosos e pobres, tenham doçura e
compaixão pelos infelizes.

CAPÍTULO IX
Dos essênios

Os essênios faziam voto de observar a justiça com os homens, de não fazer mal a ninguém,
nem mesmo para obedecer, de odiar as injustiças, de manter as promessas a todos, de
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comandar com modéstia, de sempre tomar o partido da verdade, de evitar todo lucro
ilícito.

CAPÍTULO X
Da seita estóica

As diversas seitas de filosofia entre os antigos podiam ser consideradas como espécies de
religião. Nunca houve uma cujos princípios fossem mais dignos do homem e mais apropriados
para formar homens de bem do que a dos estóicos e, se eu pudesse por um momento parar de
pensar que sou cristão, não poderia deixar de considerar a destruição da seita de Zenão
como uma das desgraças do gênero humano.
Ela realçava apenas as coisas nas quais havia grandeza: o desprezo pelos prazeres e pela
dor.
Somente ela sabia fazer cidadãos; somente ela fazia os grandes homens; somente ela fazia
os grandes imperadores.
Façam por um instante abstração das verdades reveladas; procurem em toda a natureza e não
encontrarão objeto maior do que os Antoninos; Juliano, o próprio Juliano um sufrágio
assim obtido não me tornará cúmplice de sua apostasia, não, não houve depois dele
príncipe mais digno de governar os homens.
Enquanto os estóicos viam como uma coisa vã as riquezas, as grandezas humanas, a dor, as
tristezas, os prazeres, estavam apenas ocupados em trabalhar pela felicidade do homem, em
exercer os deveres da sociedade: parecia que encaravam o espírito sagrado que acreditavam
existir neles mesmos como uma espécie de providência favorável que velasse pelo gênero
humano.
Nascidos para a sociedade, todos eles acreditavam que seu destino era trabalhar por ela;
eles davam pouco trabalho porque suas recompensas estavam todas neles mesmos e porque,
felizes apenas por causa de sua filosofia, parecia que apenas a felicidade dos outros
poderia aumentar a deles.

CAPÍTULO XI
Da contemplação

Como os homens foram feitos para se conservarem, para se alimentarem, para se vestirem e
para fazerem todas as ações da sociedade, a religião não deve dar-lhes uma vida
contemplativa demais.
Os maometanos tornam-se especulativos por hábito; eles rezam cinco vezes ao dia, e cada
vez é preciso que façam um ato pelo qual deixam para trás tudo o que pertence a este
mundo: isto os forma para a especulação. Some-se a isto esta indiferença por todas as
coisas que o dogma de um destino rígido provoca.
Se, por outro lado, outras causas concorrerem pira inspirar-lhes o distanciamento como a
dureza do governo e as leis sobre a propriedade das terras provocam um espírito precário,
tudo estará perdido.
A religião dos guebos tornou outrora o reino da Pérsia florescente; ela corrigiu os maus
efeitos do despotismo: hoje, a religião maometana está destruindo esse mesmo império.

CAPÍTULO XII
Das penitências

É bom que as penitências caminhem lado a lado com a idéia de trabalho, e não com a idéia
de ócio; com a idéia do bem, e não com a idéia do extraordinário; com a idéia de
frugalidade, e não com a idéia de avareza.

CAPÍTULO XIII
Dos crimes inexpiáveis

Parece, segundo um trecho dos livros dos pontífices, citado por Cícero, que havia entre
os romanos crimes inexpiáveis; e é sobre isto que Zózimo baseia o relato tão próprio a
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envenenar os motivos da conversão de Constantino e, Juliano, essa zombaria amarga que faz
dessa mesma conversão em seus Césares.
A religião pagã, que proibia apenas alguns crimes grosseiros, que detinha a mão e deixava
o coração, podia ter crimes inexpiáveis; mas uma religião que envolve todas as ¡paixões,
que não se preocupa menos com as ações do que com os desejos e com os pensamentos, que
não nos mantém atados por algumas cadeias e sim por uma quantidade inumerável de fios,
que deixa para trás a justiça humana e inicia outra justiça, que é feita para levar
incessantemente do arrependimento ao amor e do amor ao arrependimento, que coloca entre o
juiz e o criminoso um grande mediador, entre o justo e o mediador um grande juiz, tal
religião não deve ter crimes inexpiáveis. Mas, embora inspire temores e esperanças a
todos, ela mostra que, se não há crime que, por natureza, seja inexpiável, toda uma vida
pode sê-lo; que seria muito perigoso atormentar incessantemente a misericórdia com novos
crimes e novas expiações; que, preocupados com as dívidas antigas, jamais quites com o
Senhor, devemos temer contrair novas dívidas, completar a medida e chegar ao ponto onde a
bondade paterna termina.

CAPÍTULO XIV
Como a força da religião se aplica à das leis civis

Como a religião e as leis civis devem tender principalmente para tornar os homens bons
cidadãos, vemos que, quando uma das duas se afastar deste objetivo, a outra deverá tender
para ele ainda mais: quanto menos repressiva for a religião, mais as leis civis devem
reprimir.
Assim, no Japão, como a religião dominante quase não tinha dogmas e não propunha nem
paraíso nem inferno, as leis, para suprir isto, foram feitas com uma severidade e
executadas com uma pontualidade extraordinárias.
Quando a religião estabelece o dogma da necessidade das ações humanas, as penas das leis
devem ser mais severas e a polícia mais vigilante, para que os homens, que, sem isto, se
abandonariam a si mesmos, sejam determinados por estes motivos; mas, se a religião
estabelecer o dogma da liberdade, é outra coisa.
Da preguiça da alma nasce o dogma da predestinação maometana, e do dogma da predestinação
nasce a preguiça da alma. Foi dito: isto está nos decretos de Deus, devemos, então, ficar
descansados. Em tal caso, devem-se provocar pelas leis os homens adormecidos pela
religião.
Quando a religião condena coisas que as leis civis devem autorizar, é perigoso que leis
civis não autorizem por seu lado o que a religião deve condenar, pois uma destas coisas
sempre indica um defeito de harmonia e de exatidão nas idéias que contamina a outra.
Assim os tártaros de Gengis Khan, entre os quais era pecado, e mesmo crime capital,
colocar uma faca no fogo, apoiar-se contra um chicote, bater num cavalo com seu arreio,
quebrar um osso com outro, não acreditavam que houvesse pecado em violar a palavra dada,
roubar os bens de outrem, fazer uma injúria a um homem ou matá-lo. Em uma palavra, as
leis que fazem que se considere necessário o que é indiferente têm o inconveniente de
fazer que se considere indiferente o que é necessário.
Os habitantes de Formosa acreditam numa espécie de inferno, mas para punir aqueles que
deixaram de andar nus em certas estações, vestiram roupas de algodão e não de seda, foram
buscar ostras, que agiram sem consultar o canto dos pássaros; assim, não vêem como um
pecado o alcoolismo ou o desregramento com as mulheres; eles acreditam até que as farras
de seus filhos são agradáveis aos deuses.
Quando a religião justifica através de uma coisa acidental, perde inutilmente a maior
força que existe entre os homens. Acredita-se, entre os indianos, que as águas do Ganges
possuem um poder santificante; aqueles que morrem em suas margens são tidos como isentos
das penas da outra vida, devendo habitar uma região cheia de delícias; mandam dos lugares
mais distantes urnas cheias das cinzas dos mortos para jogá-las no Ganges. Que
importância tem viver virtuosamente ou não? Mandaremos lançarem nossas cinzas ao Ganges.
A idéia de um lugar de recompensa acarreta necessariamente a idéia de uma morada de
penas, e quando se espera um sem temer o outro as leis civis perdem a força. Homens que
acreditam em recompensas seguras na outra vida escaparão ao legislador; terão demasiado
desprezo pela morte. Com que meios conter pelas leis um homem que acredita ser certo que
a maior pena que os magistrados poderão infligir-lhe acabará num instante, apenas para
começar sua felicidade?
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CAPÍTULO XV
Como as leis civis corrigem às vezes as falsas religiões

O respeito pelas coisas antigas, a simplicidade ou a superstição estabeleceram por vezes
mistérios e cerimônias que poderiam chocar o pudor; e os exemplos de tais coisas não são
raros no mundo. Aristóteles diz que, neste caso, a lei permite que os pais de família vão
ao templo celebrar estes mistérios por suas mulheres e por seus filhos. Lei civil
admirável, que conserva os costumes contra a religião!
Augusto proibiu que jovens de ambos os sexos assistissem a uma cerimônia noturna se não
estivessem acompanhados por um parente mais velho e, quando restabeleceu as festas
lupercais, não quis que os jovens corressem nus.

CAPÍTULO XVI
Como as leis da religião corrigem os inconvenientes da
constituição política

Por outro lado, a religião pode sustentar o Estado político quando as leis se vêem
inoperantes.
Assim, quando o Estado é freqüentemente agitado por guerras civis, a religião fará muito
se estabelecer que alguma parte deste Estado permaneça sempre em paz. Entre os gregos, os
eleatas, enquanto sacerdotes de Apolo, gozavam de uma paz eterna. No Japão, deixa-se
sempre em paz a cidade de Meaco, que é uma cidade santa; a religião mantém esta regra, e
este império, que parece ser único sobre a terra, que não tem nem quer receber nenhum
recurso da parte dos estrangeiros, sempre teve em seu seio um comércio que a guerra não
arruina.
Nos Estados onde as guerras não são feitas segundo uma deliberação comum e onde as leis
não reservaram para si nenhum meio para terminá-las ou preveni-Ias, a religião estabelece
tempos de paz ou de trégua para que o povo possa fazer as coisas sem as quais o Estado
não poderia subsistir, como a semeadura e trabalhos semelhantes.
Todo ano, durante quatro meses, toda hostilidade entre as tribos árabes cessava: o menor
distúrbio teria sido uma impiedade. Quando cada senhor fazia na França a guerra ou a paz,
a religião estabeleceu tréguas que deviam acontecer em certas estações.

CAPÍTULO XVII
Continuação do mesmo assunto

Quando existem muitos motivos de ódio num Estado, é preciso que a religião forneça muitos
meios de reconciliação. Os árabes, povo bandido, faziam freqüentemente uns aos outros
injúrias e injustiças. Maomé criou esta lei: "Se alguém perdoar o sangue de seu irmão,
poderá perseguir na justiça o malfeitor por perdas e danos; mas aquele que ferir o mau,
após ter dele recebido satisfação, sofrerá no dia cio julgamento tormentos dolorosos."
Entre os germanos, herdavam-se os ódios e inimizades de seus parentes, mas eles não eram
eternos. Expiava-se n homicídio dando certa quantidade de gado, e toda a família recebia
a satisfação: "Coisa muito útil", diz Tácito", "porque as inimizades são mais perigosas
num povo livre". Acredito que os ministros da religião, que tinham tanto crédito entre
eles, entravam nestas reconciliações.
Entre os malaios, onde a reconciliação não está estabelecida, aquele que tiver matado
alguém, certo de ser assassinado pelos parentes ou pelos amigos do morto, se entrega a
seu furor, fere e mata tudo o que encontra.

CAPÍTULO XVIII
Como as leis da religião têm o efeito das leis civis

Os primeiros gregos eram pequenos povos freqüentemente dispersos, piratas no mar,
injustos na terra, sem polícia e sem leis. As belas ações de Hércules e de Teseu mostram
o estado em que se encontrava este povo nascente. Que podia fazer a religião, a não ser o
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que fez, para dar horror ao assassínio? Ela estabeleceu que um homem, morto por
violência, estava primeiro irado contra o assassino, que lhe inspirava perturbação e
terror, e queria que este lhe cedesse os lugares que havia freqüentado; não se podia
tocar o criminoso nem conversar com ele sem ficar manchado ou intestável; a presença do
assassino devia ser poupada à cidade e era preciso expiá-lo.

CAPÍTULO XIX
É menos a verdade ou a falsidade de um dogma que o torna
útil ou pernicioso para os homens no estado civil do que o
uso ou o abuso que dele se faz

Os dogmas mais verdadeiros e mais santos podem ter conseqüências muito negativas quando
não estão ligados aos princípios da sociedade; e, pelo contrário, os dogmas mais falsos
podem ter conseqüências admiráveis quando se faz com que se relacionem com os mesmos
princípios.
A religião de Confúcio nega a imortalidade da alma, e a seita de Zenão não acreditava
nela. Quem diria? Estas duas seitas tiraram de seus maus princípios conseqüências, não
justas, mas admiráveis para a sociedade.
A religião dos Tao e dos Foé acredita na imortalidade da alma, mas deste dogma tão santo
eles tiraram conseqüências horríveis.
Quase em todo o mundo, e em todas as épocas, a opinião da imortalidade da alma,
mal-entendida, levou as mulheres, os escravos, os súditos, os amigos a se matarem para ir
servir no outro mundo o objeto de seu respeito ou de seu amor. Foi assim nas índias
Ocidentais, foi assim entre os dinamarqueses, e ainda é assim no Japão, em Macassar e em
vários outros lugares da terra.
Estes costumes emanam menos diretamente do dogma da imortalidade da alma do que do dogma
da ressurreição dos corpos, de onde se tirou a conseqüência de que depois da morte um
mesmo indivíduo teria as mesmas necessidades, os mesmos sentimentos, as mesmas paixões.
Deste ponto de vista, o dogma da imortalidade da alma afeta prodigiosamente os homens,
porque a idéia de uma simples mudança de morada é mais acessível ao nosso espírito e
agrada mais a nosso coração do que a idéia de uma nova modificação.
Não é suficiente para uma religião que ela estabeleça um dogma; é ainda preciso que ela o
dirija. Foi o que a religião cristã fez admiravelmente bem com relação aos dogmas dos
quais estamos falando: ela nos faz esperar um estado no qual acreditamos e não um estado
que sentimos ou que conhecemos; tudo, até a ressurreição dos corpos, nos conduz para
idéias espirituais.

CAPÍTULO XX
Continuação do mesmo assunto

Os livros sagrados dos antigos persas diziam: "Se quereis ser santo, instruí vossos
filhos, porque todas as boas ações que eles farão serão a vós imputadas." Aconselhavam a
casar cedo, porque os filhos seriam como uma ponte no dia do julgamento e aqueles que não
tivessem filhos não poderiam passar. Estes dogmas eram falsos, mas muito úteis.

CAPÍTULO XXI
Da metempsicose

O dogma da imortalidade da alma divide-se em três ramos: o da imortalidade pura, o da
simples mudança de morada, o da mentepsicose; ou seja,  o sistema dos cristãos, o sistema
dos citas, o sistema dos indianos. Acabo de falar dos dois primeiros e direi do terceiro
que, segundo foi bem ou mal dirigido, tem nas Índias bons e maus efeitos. Como ele
inspira nos homens certo horror por derramar sangue, há na Índia muito poucos assassínios
e, ainda que não se castigue pela morte, todos estão tranqüilos.
Por outro lado, as mulheres queimam-se quando da morte do marido; apenas os inocentes
sofrem morte violenta.
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CAPÍTULO XXII
Como é perigoso que a religião inspire horror
por coisas indiferentes

Uma certa honra que preconceitos de religião estabelecem nas índias faz com que as
diversas castas tenham horror umas às outras. Essa honra está fundada unicamente na
religião; essas distinções de família não formam distinções civis: há certo indiano que
acreditaria ser desonrado se comesse com seu rei.
Esses tipos de distinção estão ligados a certa aversão pelos outros homens, muito
diferente dos sentimentos que estas diferenças de posição social devem fazer nascer,
diferenças estas que entre nós contêm o amor aos inferiores.
As leis da religião evitarão inspirar outro desprezo além do desprezo pelo vício e
principalmente distanciar os homens do amor e da piedade pelos homens.
A religião maometana e a religião indiana contêm em seu seio um número infinito de povos:
os indianos odeiam os maometanos porque comem carne de vaca; os maometanos detestam os
indianos, porque comem carne de porco.

CAPÍTULO XXIII
Das festas

Quando uma religião ordena a cessação do trabalho, ela deve ter cuidado com as
necessidades dos homens mais do que com o ser que ela honra.
Era em Atenas um grande inconveniente haver quantidade demasiado grande de festas. Nesse
povo dominador, diante do qual todas as cidades da Grécia vinham trazer suas querelas,
não se podia dar conta dos negócios.
Quando Constantino estabeleceu que não se trabalharia no domingo, ele fez essa ordenação
para as cidades e não para a gente do campo: ele sentia que nas cidades estavam os
trabalhos úteis e nos campos os trabalhos necessários.
Pela mesma razão, nos países que são mantidos pelo comércio, o número de festas deve ser
relativo a este mesmo comércio. Os países protestantes e os países católicos estão
situados de forma tal que se necessite de mais trabalho nos primeiros do que nos
segundos: a supressão das festas era então mais conveniente aos países protestantes do
que aos países católicos.
Dampierre observa que as diversões dos povos variam muito segundo os climas. Como os
climas quentes produzem grande quantidade de frutos delicados, os bárbaros, que encontram
primeiro o necessário, empregam mais tempo divertindo-se; os indianos dos países frios
não têm tanto lazer; é preciso que pesquem e cacem continuamente: assim, entre eles, há
menos danças, música e festins, e uma religião que se estabelecesse entre estes povos
deveria prestar atenção a isto na instituição das festas.

CAPÍTULO XXIV
Das leis locais de religião

Existem muitas leis locais nas diversas religiões. E, quando Montezuma teimava em dizer
que a religião dos espanhóis era boa para o país deles e que a do México para n seu, não
estava dizendo um absurdo, porque, de fato, os legisladores não puderam evitar de cuidar
do que a natureza havia estabelecido antes deles.
A opinião da metempsicose é feita para o clima das índias. O calor excessivo queima todos
os campos; só se pode alimentar muito pouco gado; sempre se está em perigo de que falte
gado para a lavoura; os bois multiplicam-se apenas mediocremente; estão sujeitos a muitas
doenças: portanto uma lei de religião que os conserve é muito conveniente para a ordem do
país.
Enquanto os prados estão queimados, o arroz e os legumes crescem bem, com as águas que se
podem usar: alma lei de religião que só autoriza esta alimentação é então muito útil para
os homens desses climas.
A carne dos animais não tem gosto lá; e o leite e a manteiga que deles tiram faz parte de
sua subsistência: portanto, a lei que proíbe que se comam e se matem vacas não é
insensata nas Índias.
Atenas tinha em seu seio uma multidão inumerável de pessoas; seu território era estéril:
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era uma máxima religiosa que aqueles que ofereciam aos deuses pequenos presentes os
honravam mais do que aqueles que imolavam bois.

CAPÍTULO XXV
Inconvenientes da transferência de uma religião de um
país para outro

Segue-se daí que existem freqüentemente muitos inconvenientes em transferir uma religião
de um país para outro.
"O porco", diz o senhor de Boulainvilliers, "deve ser muito raro na Arábia, onde quase
não há bosques e quase nada de próprio à alimentação destes animais; por outro lado, o
sal das águas e dos alimentos torna o povo muito suscetível a doenças de pele." A lei
local que o proíbe não poderia ser boa para outros países`, onde o porco é uma
alimentação quase que universal e por assim dizer necessária.
Farei aqui uma reflexão. Sanctorius observou que se transpira pouco a carne de porco que
se come e até que este alimento impede muito a transpiração dos outros alimentos;
descobriu que essa diminuição chegava a um terço; sabemos, por outro lado, que a falta de
transpiração desenvolve ou piora as doenças de pele: assim, a alimentação com base no
porco deve ser proibida nos climas onde se está sujeito a essas doenças, como o da
Palestina, da Arábia, do Egito e da Líbia.

CAPÍTULO XXVI
Continuação do mesmo assunto

Chardin afirma que não há rio navegável na Pérsia, a não ser o rio Kur, que está nos
limites do império. Logo, a antiga lei dos guebos que proibia que se navegasse nesses
rios não tinha nenhum inconveniente em seu país, mas teria arruinado o comércio em outro
lugar.
O uso freqüente de loções é muito comum nos climas quentes. Isto faz com que a lei
maometana e a religião indiana o ordenem. É um ato muito meritório nas Índias rezar a
Deus na água corrente mas como executar estas coisas em outros climas?
Quando a religião, fundada no clima, contrariou demais o clima de outro país, não
conseguiu estabelecer-se e quando foi introduzida a expulsaram. Parece, humanamente
falando, que tenha sido o clima que prescreveu limites à religião cristã e à religião
maometana.
Segue-se daí que é quase sempre conveniente que uma religião possua dogmas particulares e
um culto geral. Nas leis que concernem às práticas do culto, precisa-se de poucas
minúcias; por exemplo, mortificações e não determina da mortificação. O cristianismo está
cheio de bom senso: a abstinência é de direito divino, mas uma determinada abstinência é
de direito de polícia, e pode ser mudada.

LIVRO VIGÉSIMO QUINTO

Das leis em sua relação com o
estabelecimento da religião de cada
país e com sua polícia externa

CAPÍTULO I
Do sentimento pela religião
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O homem piedoso e o ateu sempre falam de religião; um fala do que ama, e o outro do que
teme.

CAPÍTULO II
Do motivo do apego às diversas religiões

As diversas religiões do mundo não dão àqueles que as professam iguais motivos de apego a
elas: isso depende muito da maneira como elas se conciliam com o modo de pensar e de
sentir dos homens.
Somos extremamente inclinados à idolatria e no entanto não estamos muito apegados às
religiões idólatras; não somos muito inclinados às idéias espirituais e no entanto temos
muito apego às religiões que fazem com que adoremos um Ser espiritual. É um sentimento
feliz que provém em parte da satisfação que encontramos em nós mesmos por termos sido
bastante inteligentes para termos escolhido uma religião que tira a divindade da
humilhação onde as outras a tinham colocado. Consideramos a idolatria como a religião dos
povos grosseiros, e a religião que tem como objeto um ser espiritual como a dos povos
esclarecidos.
Quando, com a idéia de um Ser espiritual supremo, que forma o dogma, conseguimos unir
também as idéias sensíveis que participam do culto, isto nos dá um grande apego à
religião, porque os motivos dos quais acabamos de falar se encontram unidos à nossa
inclinação natural pelas coisas sensíveis. Assim, os católicos, que praticam mais este
tipo de culto do que os protestantes, estão mais invencivelmente ligados à sua religião
do que os protestantes o estão à deles, e mais zelosos de sua propagação.
Quando o povo de Éfeso soube que os padres do concílio tinham decidido que se podia
chamar à Virgem Mãe de Deus, ficou louco de alegria; beijava as mãos dos bispos, abraçava
seus joelhos; tudo ressoava com aclamações.
Quando uma religião intelectual também nos dá a idéia de uma escolha feita pela Divindade
e de uma distinção daqueles que a seguem daqueles que não a seguem, isto nos liga muito a
esta religião. Os maometanos não seriam tão bons muçulmanos se, por um lado, não
existissem povos idólatras que os fazem pensar que são os vingadores da unidade de Deus
e, por outro, cristãos, para fazê-los acreditar que são objeto de sua preferência.
Uma religião repleta de muitas práticas inspira muito mais apego a ela do que outra que o
é menos: gostamos mais das coisas com que nos ocupamos continuamente; prova disto é a
obstinação tenaz dos maometanos e dos judeus e a facilidade que têm de mudar de religião
os povos bárbaros e selvagens que, unicamente ocupados com a caça ou com a guerra, não se
sobrecarregam de práticas religiosas.
Os homens são extremamente inclinados a esperar e a temer, e uma religião que não tivesse
nem inferno nem paraíso não poderia agradar-lhes. Isto pode ser provado com a facilidade
que as religiões estrangeiras tiveram para se estabelecer no Japão e com o zelo e o amor
com os quais foram recebidas'.
Para que uma religião inspire apego, é preciso que ela possua uma moral pura. Os homens,
desonestos em particular, são em geral muito honestos; eles amam a moral, e, se eu não
estivesse tratando de um assunto tão grave, diria que tal coisa se percebe admiravelmente
nos teatros: estamos certos de agradar ao povo com os sentimentos que a moral permite e
estamos certos de chocá-lo com aqueles que ela desaprova.
Quando o culto exterior possui grande magnificência, isto nos agrada e nos dá muito apego
à religião. As riquezas dos templos e as do clero nos afetam muito. Assim, a própria
miséria dos povos é um motivo que os liga à religião, que serviu de pretexto àqueles que
causaram sua miséria.

CAPÍTULO III
Dos templos

Quase todos os povos policiados moram em casas. Daí veio naturalmente a idéia de
construir para Deus uma casa onde pudessem adorá-lo e ir procurá-lo em seus temores ou
suas esperanças.
De fato, nada é mais consolador para os homens do que um lugar onde encontram a divindade
mais presente e onde, todos juntos, fazem falar sua fraqueza e sua miséria.
Mas esta idéia tão natural ocorre apenas aos povos que cultivam as terras; e não se verá
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construírem templos entre aqueles que não têm casa.
Foi o que fez com que Gengis Khan mostrasse um desprezo tão grande pelas mesquitas. Esse
príncipes interrogou os maometanos aprovou todos os seus dogmas, exceto aquele que se
refere à necessidade de ir à Meca; não conseguia entender que não se pudesse adorar Deus
em todo lugar. Os tártaros, como não moravam em casas, não conheciam templos.
Os povos que não possuem templos têm pouco apego à sua religião: eis por que os tártaros
sempre foram tão tolerantes, por que os povos bárbaros que conquistaram o império romano
não hesitaram nenhum momento em abraçar o cristianismo, por que os selvagens da América
são tão pouco apegados à sua própria religião e por que, desde que nossos missionários os
fizeram construir igrejas no Paraguai, são tão zelosos pela nossa religião.
Como a divindade é o refúgio dos infelizes e como não há pessoas mais infelizes do que os
criminosos, fomos naturalmente levados a pensar que os templos eram um asilo para eles; e
esta idéia pareceu ainda mais natural para os gregos, onde os assassinos, expulsos de sua
cidade e cia presença dos homens, pareciam não ter outra casa além dos templos, nem
outros protetores a não ser os deuses.
Isto no início só ocorria com os homicídios involuntários, mas, quando incluiu os grandes
criminosos, se caiu numa contradição grosseira: se tinham ofendido os homens, tinham mais
ainda ofendido os deuses.
Esses asilos multiplicaram-se na Grécia: os templos, diz Tácito, estavam cheios de
devedores que não haviam pago e de maus escravos; mas os magistrados tinham dificuldades
em exercer a polícia; o povo protegia os crimes dos homens como as cerimônias dos deuses;
o senado foi obrigado a suprimir um grande número dessas cerimônias.
As leis de Moisés foram muito sábias. Os homicidas involuntários eram inocentes, mas
deviam ser afastados da presença dos parentes do morto: assim, Moisés estabeleceu um
asilo para eles. Os grandes criminosos não merecem asilo; não o tiveram. Os judeus tinham
apenas um tabernáculo portátil, que mudava continuamente de lugar; isto excluía a idéia
de asilo. É verdade que eles deviam ter um templo, mas os criminosos teriam vindo para
ele de todos os lugares, teriam podido perturbar o serviço divino. Se os homicidas
tivessem sido expulsos do país, como o foram entre os gregos, se teria temido que
adorassem deuses estrangeiros. Todas estas considerações fizeram com que se
estabelecessem cidades de asilo, onde se devia permanecer até a morte do soberano
pontífice.

CAPÍTULO IV
Dos ministros da religião

Os primeiros homens, conta Porfírio, sacrificaram apenas ervas. Para um culto tão
simples, cada um podia ser pontífice em sua família.
O desejo natural de agradar à divindade multiplicou as cerimônias, o que fez com que os
homens, ocupados com a agricultura, se tornassem incapazes de executá-las todas e de
obedecer a todos os pormenores.
Consagraram-se aos deuses lugares particulares; foi necessário que houvesse ministros
para deles cuidar, como cada cidadão cuida de sua casa e de seus afazeres domésticos.
Assim, os povos que não dispõem de sacerdotes são de ordinário bárbaros. Assim eram
antigamente os pedalianos, assim são ainda hoje os wolguskys.
Pessoas consagradas à Divindade deviam ser honradas, principalmente nos povos entre os
quais se tinha desenvolvido certa idéia de uma pureza corporal, necessária para se
aproximar dos lugares mais agradáveis aos deuses e dependente de certas práticas.
Como o culto dos deuses requeria uma atenção contínua, a maioria dos .povos foi levada a
fazer do clero um corpo separado. Assim, entre os egípcios, os judeus e os persas, se
consagraram à divindade certas famílias que se perpetuavam e faziam o serviço. Houve até
mesmo certas religiões onde se pensou não somente em afastar os eclesiásticos dos
negócios, mas ainda em retirar-lhes o embaraço de uma família; e esta é a prática do ramo
principal da lei cristã.
Não falarei aqui das conseqüências da lei do celibato: percebemos que ela poderia
tomar-se nociva, à medida que o corpo do clero fosse extenso demais e, por conseguinte, o
dos leigos não o fosse o suficiente.
Pela natureza do entendimento humano, amamos em matéria de religião tudo o que supõe um
esforço, assim como, em matéria de moral, amamos especulativamente tudo o que tem o
caráter da severidade. O celibato foi mais agradável aos povos para os quais parecia ser
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menos conveniente, e para os quais poderia ter conseqüências piores. Nos países do sul da
Europa, onde, pela natureza do clima, a lei do celibato é mais difícil de ser observada,
ela foi mantida; nos do norte, onde as paixões são menos vivas, foi proscrita. E mais:
nos países onde há poucos habitantes, ela foi admitida; naqueles onde há mais, foi
rejeitada. Podemos perceber que todas estas reflexões só se referem à extensão demasiada
do celibato, e não ao próprio celibato.

CAPÍTULO V
Dos limites que as leis devem impor às riquezas do clero

As famílias particulares podem perecer: assim, os bens não têm nelas uma destinação
perpétua. O clero é uma família que não pode perecer: logo, os bens estão ligados a ela
para sempre e não podem dela sair.
As famílias particulares podem aumentar: logo, é preciso que seus bens também possam
crescer. O clero é uma família que não deve aumentar: logo, os bens devem ser limitados.
Nós mantivemos as disposições do Levítico sobre os bens do clero, exceto aquelas que
tratam dos limites desses bens: de fato, sempre ignoraremos o termo após o qual não é
mais permitido que uma comunidade religiosa possa adquirir bens.
Essas aquisições sem fim parecem tão insensatas ao povo que aquele que quisesse falar a
seu favor seria tido como um imbecil.
As leis civis encontram por vezes obstáculos em modificar abusos estabelecidos, porque
estes estão ligados a coisas que elas devem respeitar: neste caso, uma disposição
indireta mostra melhor o bom espírito do legislador do que outra que incide sobre a
própria coisa. Em vez de proibir as aquisições do clero, é preciso procurar fazer com que
ele mesmo perca o gosto por elas; deixar o direito e suprimir o fato.
Em alguns países da Europa, a consideração pelos direitos dos senhores fez com que se
estabelecesse em seu favor um direito de indenização sobre os imóveis adquiridos por
pessoas de mão-morta. O interesse do príncipe fez com que exigisse um direito de
amortização no mesmo caso. Em Castela, onde não há direito semelhante, o clero invadiu
tudo; em Aragão, onde há algum direito de amortização, adquiriu menos; na França, onde
este direito e o de indenização estão estabelecidos, adquiriu ainda menos; e podemos
dizer que a prosperidade deste Estado se deve, em parte, ao exercício destes dois
direitos. Aumentai estes direitos, e acabai com a mão-morta, se for possível.
Tornai sagrado e inviolável o antigo e necessário domínio do clero; que seja fixo e
eterno como ele, mas deixem que saiam de suas mãos os novos domínios.
Autorizai que se viole a regra, quando a regra se tornou um abuso; suportai o abuso,
quando ele-entra na regra.
Lembrai-vos sempre em Roma de uma memória que foi enviada por ocasião de alguns
entreveros com o clero. Dela constava esta máxima: "O clero deve contribuir para os
encargos do Estado, seja o que for que se diga no Antigo Testamento." Concluímos que o
autor da memória entendia melhor a linguagem da cobrança ilegal de impostos do que a da
religião.

CAPÍTULO VI
Dos mosteiros

O menor bom senso demonstra que estes corpos que se perpetuam sem fim não devem vender
seus fundos a título vitalício, nem fazer empréstimos a título vitalício, a não ser que
se queira que eles se tornem herdeiros de todos aqueles que não possuem parentes e de
todos aqueles que não querem tê-los. Esta gente joga contra o povo, mas mantém a banca
contra ele.

CAPÍTULO VII
Do luxo da superstição

"São ímpios contra os deuses", diz Platão, "aqueles que negam sua existência, ou que a
admitem mas sustentam que eles não se envolvem com as coisas deste mundo, ou, por fim,
que pensam que eles são facilmente abranda dos com sacrifícios: três opiniões igualmente
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perniciosas." Platão afirma aí tudo o que a luz natural já disse de mais sensato em
matéria de religião.
A magnificência do culto exterior tem muita relação com a constituição do Estado. Nas
boas repúblicas, não só reprimiram o luxo da vaidade como também o da superstição.
Criaram na religião leis de economia. Dentre elas há várias leis de Sólon, várias leis de
Platão sobre os funerais, que Cícero adotou; por fim, algumas leis de Numa" sobre os
sacrifícios.
"Pássaros", diz Cícero, "e pinturas feitas em um dia são dons muito divinos."
"Ofereçamos coisas comuns", dizia um espartano, "para que possamos honrar os deuses todos
os dias."
O cuidado que os homens devem ter ao cultuar a divindade é muito diferente da
magnificência deste culto. Não ofereçamos a ela nossos tesouros, se não quisermos
mostrar-lhe a estima que temos pelas coisas que ela quer que desprezemos.
"Que devem pensar os deuses dos dons dos ímpios", diz Platão admiravelmente, "já que um
homem de bem se envergonharia de receber presentes de um homem desonesto?"
A religião não deve, sob pretexto de dons, exigir dos povos o que as necessidades do
Estado deixaram para eles; e, como diz Platão, homens castos e piedosos devem oferecer
dons que se pareçam com eles.
A religião também não deveria encorajar as despesas com funerais. Que há de mais natural
do que aplainar a diferença das fortunas numa coisa e em momentos que igualam todas as
fortunas?

CAPÍTULO VIII
Do pontificado

Quando a religião tem muitos ministros, é natural que tenham um chefe e que o pontificado
seja estabelecido. Na monarquia, onde não se poderiam separar demais as ordens do Estado
e onde não se devem reunir sob uma mesma liderança todos os poderes, é bom que o
pontificado seja separado do império. A mesma necessidade não se encontra no governo
despótico, cuja natureza é reunir numa mesma pessoa todos os poderes. Mas, neste caso,
poderia acontecer que o príncipe considerasse a religião como suas próprias leis e como
efeitos de sua vontade. Para prevenir este inconveniente, é preciso que existam
monumentos da religião; por exemplo, livros sagrados que a fixem e a estabeleçam. O rei
da Pérsia é o chefe da religião, mas o Alcorão regulamenta a religião: o imperador da
China é o soberano pontífice, mas existem livros que estão nas mãos de todos, aos quais
até ele deve conformar-se. Em vão um imperador quis aboli-tos: eles venceram a tirania.

CAPÍTULO IX
Da tolerância em matéria de religião

Somos aqui políticos e não teólogos; e, até mesmo para os teólogos, existe muita
diferença entre tolerar uma religião e aprová-la.
Uma vez que as leis de um Estado acreditaram que deviam tolerar várias religiões, é
preciso que elas obriguemnas também a tolerar-se entre si. É um princípio que toda
religião que é reprimida torna-se ela mesma repressiva, pois, assim que, por algum acaso,
ela pode sair da opressão, ataca a religião que a reprimiu, não como uma religião, mas
como uma tirania.
Assim, é útil que as leis exijam dessas diversas religiões não só que elas não perturbem
o Estado, mas também que não se perturbem entre si. Um cidadão não satisfaz às leis
contentando-se em não incomodar o corpo do Estado; é preciso também que ele não incomode
nenhum outro cidadão.

CAPÍTULO X
Continuação do mesmo assunto

Como apenas as religiões intolerantes têm um grande zelo para estabelecer-se em outros
lugares, porque uma religião que pode tolerar as outras não pensa em sua propagação, será
uma lei civil muito boa a que determine que, quando o Estado estiver satisfeito com a
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religião já estabelecida, não tolere o estabelecimento de outra.
Portanto, eis aí o princípio fundamental das leis políticas em matéria de religião.
Quando podemos admitir ou não em um Estado uma nova religião, devemos não estabelecê-la;
quando ela estiver estabelecida, devemos tolerá-la.

CAPÍTULO XI
Da mudança de religião

Um príncipe que decide destruir ou mudar a religião dominante em seu Estado expõe-se
muito. Se seu governo for despótico, ele corre mais riscos de ver uma revolução do que
por qualquer tirania que seja, que não é, nesses Estados, coisa nova. A revolução vem de
que um Estado não muda de religião, de costumes e de maneiras num instante, e tão rápido
quanto o príncipe publica a ordem que estabelece a nova religião.
Além do mais, a religião antiga está ligada com a constituição do Estado, e a nova não o
está: aquela combina com o clima, e muitas vezes a nova recusa-se a isto. E mais: os
cidadãos desgostam-se de suas leis; eles adquirem desprezo pelo governo já estabelecido;
substituem-se desconfianças contra as duas religiões por uma crença firme em uma delas;
em uma palavra, o Estado passa a ter, pelos menos por algum tempo, maus cidadãos e maus
fiéis.

CAPÍTULO XII
Das leis penais

Devem-se evitar as leis penais em matéria de religião. Elas inspiram temor, é verdade,
mas como a religião também tem suas leis penais que inspiram temor, uma é apagada pela
outra. Entre estes dois temores diferentes, as almas tornam-se atrozes. 
A religião tem ameaças tão grandes, tem promessas tão grandes, que, quando pensamos
nelas, seja o que for que o magistrado possa fazer para obrigar-nos a deixá-la, parece
que não nos deixam nada quando a tiram de nós e que não495 nos retiram nada quando no-la
deixam.
Logo, não é preenchendo a alma com esse grande objeto, aproximando-a do momento em que
ele lhe deve ser de maior importância, que conseguimos distanciá-la dele: é mais seguro
atacar uma religião com o favor, com as comodidades da vida, com a esperança da fortuna;
não com o que adverte, mas com o que faz com que nos esqueçamos; não com o que indigna,
mas com o que nos lança no marasmo, quando outras paixões agem sobre nossas almas e
aquelas que a religião inspira estão em silêncio. Regra geral: em se tratando de mudança
de religião, os convites são mais fortes do que as penas.
O caráter do espírito humano mostrou-se na própria ordem das penas que foram usadas.
Lembremo-nos das perseguições do Japão; revoltaram-se mais contra os suplícios cruéis do
que contra as penas longas, que cansam mais do que assustam, são mais difíceis de superar
porque parecem ser menos difíceis.
Em uma palavra, a história nos ensina claramente que as leis penais nunca tiveram outro
efeito além da destruição.

CAPÍTULO XIII
Muito humilde exortação aos inquisidores da Espanha
e de Portugal

Uma judia de dezoito anos, queimada em Lisboa no último auto-de-fé, deu origem a esta
pequena obra; e penso que foi a mais inútil que jamais foi escrita. Quando se trata de
provar coisas tão claras, estamos certos de não convencer.
O autor declara que, embora seja judeu, respeita a religião cristã e a ama o bastante
para retirar dos príncipes que não forem cristãos um pretexto plausível para persegui-la.
"Vós vos queixais", diz aos inquisidores, "de que o imperador do Japão mande queimar a
fogo lento todos os cristãos que estrio em seus Estados; mas ele vos responderá: Nós vos
tratamos, vós que não credes como nós, como vós mesmos tratais aqueles que não crêem como
vós: só podeis vos queixar de vossa fraqueza, que vos impede de nos exterminar e faz com
que vos exterminemos.
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"Mas é preciso confessar que sois muito mais cruéis do que esse imperador. Vós que nos
matais, nós que só acreditamos no que vós acreditais, porque não acreditamos em tudo em
que acreditais. Professamos uma religião que vós mesmos sabeis que foi outrora querida
por Deus: nós pensamos que Deus ainda a ama, e vós pensais que ele não a ama mais; e,
porque vós pensais assim, fazeis passar pelo ferro e pelo fogo aqueles que se encontram
no erro tão perdoável que é acreditar que Deus ainda ame o que já amou.
"Se vós sois cruéis para conosco, sois ainda mais cruéis para com nossos filhos; vós os
mandais queimar porque seguem as inspirações que lhes deram aqueles que a lei natural e
as leis de todos os povos lhes ensinam a respeitar como deuses.
"Privais a vós mesmos da vantagem que a maneira como vossa religião se estabeleceu vos
deu sobre os maometanos. Quando eles se vangloriam do número de seus fiéis, dizeis que a
força os conseguiu e que estenderam sua religião pela espada: então, por que estabeleceis
a vossa pelo fogo?
"Quando quereis fazer com que cheguemos até vós, nós vos objetamos uma fonte da qual vos
vangloriais de descender. Respondei-nos que vossa religião é nova, mas divina; e o
provais porque ela cresceu com a perseguição dos pagãos e com o sangue de vossos
mártires; mas hoje vós assumis o papel dos Dioclecianos e fazeis com que assumamos o
vosso.
"Nós vos pedimos, não pelo Deus poderoso que servimos, vós e nós, mas pelo Cristo que
afirmais ter assumido a condição humana para propor a vós exemplos que possam seguir; nós
vos imploramos que ajais conosco como ele mesmo agiria se ainda estivesse sobre a terra.
Quereis que sejamos cristãos e vós não quereis sê-lo.
"Mas se não quereis ser cristãos, sede pelo menos homens: tratai-nos como nos trataríeis
se, tendo apenas estas fracas luzes de justiça que a natureza nos dá, não tivésseis uma
religião que vos conduzisse e uma revelação para vos esclarecer.
"Se o céu amou-vos o bastante para fazer com que vejais a verdade, ele vos deu uma grande
graça; mas será que os filhos que tiveram a herança de seu pai devem odiar aqueles que
não a tiveram?
"Se detendes essa verdade, não a escondais de nós pelo modo como no-la propondes. O
caráter da verdade é seu triunfo sobre os corações e os espíritos, e não essa impotência
que confessais quando quereis fazer com que ela seja recebida pelos suplícios.
"Se fordes razoáveis, não deveis matar-nos porque não queremos enganar-vos. Se vosso
Cristo for o filho de Deus, esperamos que ele nos venha a recompensar por não termos
querido profanar seus mistérios, e acreditamos que o Deus que servimos, vós e nós, não
nos castigará por termos sofrido a morte por uma religião que ele nos deu outrora, porque
acreditamos que ele ainda no-la dê.
"Viveis num século em que a luz natural está mais viva do que nunca esteve, em que a
filosofia esclareceu os espíritos, em que a moral de vosso Evangelho foi mais conhecida,
em que os direitos respectivos dos homens uns sobre os outros, o império que uma
consciência possui sobre outra consciência foram mais bem estabelecidos. Assim, se não
voltais atrás em vossos antigos preconceitos, que, se não tomardes cuidado, são vossas
paixões, é preciso confessar que sois incorrigíveis, incapazes de qualquer luz e de
qualquer instrução; e uma nação é muito infeliz, se dá autoridade a homens como vós.
"Quereis que digamos ingenuamente nosso pensamento? Vós nos encarais mais como vossos
inimigos do que como inimigos de vossa religião, pois, se amásseis vossa religião, não a
deixaríeis corromper-se com uma ignorância grosseira.
"É preciso que nós vos previnamos de algo: é que, se alguém na posteridade ousar dizer
que no século em que vivemos os povos da Europa eram policiados, vão citar-vos para
provar que eram bárbaros; e a idéia que terão de vós será tal que rebaixará vosso século
e levará o ódio sobre todos os vossos contemporâneos."

CAPÍTULO XIV
Por que a religião cristã é tão odiosa no Japão

Falei do caráter atroz das almas japonesas. Os magistrados tomaram a firmeza que o
cristianismo inspira quando se trata de renunciar à fé como uma coisa muito perigosa:
acreditaram vera audácia aumentar. A lei do Japão castiga severamente a menor
desobediência. Ordenou-se que se renunciasse à religião cristã: não renunciar era
desobedecer; castigaram este crime, e a continuação da desobediência pareceu merecer
outro castigo.
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As punições, entre os japoneses, são vistas como a vingança de um insulto feito ao
príncipe. Os cantos de alegria de nossos mártires pareceram ser um atentado contra ele: o
título de mártir intimidou os magistrados; em seu espírito, significava rebelde; fizeram
tudo para impedir que fosse obtido. Foi então que as almas se tornaram ferozes e se viu
um combate horrível entre os tribunais que condenaram e os acusados que sofreram, entre
as leis civis e as da religião.

CAPÍTULO XV
Da propagação da religião

Todos os povos do Oriente, exceto os maometanos, acreditam que todas as religiões são em
si mesmas indiferentes. É apenas como mudança no governo que temem o estabelecimento de
outra religião. Entre os japoneses, onde existem várias seitas e onde um Estado teve por
tanto tempo um chefe eclesiástico, nunca se discute sobre religião. O mesmo ocorre entre
os siameses. Os kalmukes; vão além; tratam como caso de consciência suportar todos os
tipos de religião. Em Calicute, é uma máxima de Estado que toda religião é boa.
Mas não resulta daí que uma religião trazida de um país muito distante e totalmente
diferente quanto ao clima, às leis, aos costumes e aos modos tenha todo o sucesso que sua
santidade deveria prometer-lhe. Isto é verdade principalmente nos grandes impérios
despóticos: de início, toleram-se os estrangeiros porque não se presta atenção ao que não
parece ferir o poder do príncipe; estão numa ignorância extrema de tudo. Um europeu pode
tornar-se agradável com certos conhecimentos que traz: isto é bom para o começo. Mas,
assim que conseguem algum sucesso, que alguma disputa se inicia, as pessoas que podem ter
algum interesse ficam alertas; como esse Estado, por natureza, requer principalmente
tranqüilidade, e o menor distúrbio pode derrubá-lo, proscreve-se em primeiro lugar a
religião nova e aqueles que a anunciam; como as disputas entre aqueles que a pregam
começam a explodir, as pessoas começam a se desgostar de uma religião sobre a qual os
mesmos que a propõem não estão de acordo.

LIVRO VIGÉSIMO SEXTO

Das leis na relação que devem ter com
a ordem de coisas sobre as
quais legislam

CAPÍTULO I
Idéia deste livro

Os homens são governados por diversas sortes de leis: pelo direito natural; pelo direito
divino, que é o da religião; pelo direito eclesiástico, também chamado canônico, que é o
da ordem da religião; pelo direito das gentes, que podemos considerar como o direito
civil do universo, no sentido de que cada povo é um de seus cidadãos; pelo direito
político geral, que tem como objeto esta sabedoria humana que fundou todas as sociedades;
pelo direito político particular, que concerne a cada sociedade; pelo direito de
conquista, fundado no fato de um povo ter querido, podido ou tido a necessidade de fazer
violência a outro; pelo direito civil de cada sociedade, segundo o qual um cidadão pode
proteger seus bens e sua vida contra qualquer outro cidadão; por fim, pelo direito
doméstico, que vem do fato de uma sociedade ser dividida em diversas famílias, que
precisam de um governo particular.
Logo, existem diferentes ordens de leis, e a sublimidade da razão humana consiste em
saber a qual destas ordens estão principalmente relacionadas as coisas sobre as quais se
deve legislar, e em não confundir os princípios que devem governar os homens.
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CAPÍTULO II
Das leis divinas e das leis humanas

Não se deve regulamentar com leis divinas o que deve sê-lo com leis humanas, nem
regulamentar com leis humanas o que deve sê-lo com as leis divinas.
Estas duas sortes de leis diferem por sua origem, por seu objeto e por sua natureza.
Todos concordam que as leis humanas são de natureza diferente das leis da religião, e
isto é um grande princípio: mas este mesmo princípio está submetido a outros que é
preciso procurar.
1° A natureza das leis humanas é estarem submetidas a todos os acidentes que acontecem e
variarem na medida em que as vontades dos homens mudam; pelo contrário, a natureza das
leis da religião consiste em nunca variarem. As leis humanas legislam sobre o bem; a
religião sobre o melhor. O bem pode ter outro objeto, porque existem vários bens; mas o
melhor é apenas um; não pode, então, mudar. Podemos mudar as leis, porque consideramos
que são apenas boas, mas as instituições da religião são sempre consideradas as melhores.
2° Existem Estados onde as leis não são nada, ou são apenas uma vontade caprichosa e
transitória do soberano. Se, nestes Estados, as leis da religião tivessem a mesma
natureza que as leis humanas, as leis da religião também não seriam nada; no entanto, é
necessário para a sociedade que exista algo de fixo e é a religião este algo de fixo.
3° A força principal da religião vem de que se acredita nela; a força das leis humanas
vem de que são temidas. A antigüidade é conveniente à religião porque freqüentemente
acreditamos mais nas coisas na medida em que estão mais distantes, pois não temos em
mente idéias acessórias tiradas daqueles tempos que possam contradizê-las. Inversamente,
as leis humanas tiram sua vantagem da novidade, que anuncia uma atenção particular e
atual do legislador no sentido de que sejam observadas.

CAPÍTULO III
Das leis civis que são contrárias à lei natural

"Se um escravo", diz Platão, "se defende e mata um homem livre, devea seefr tratado como
um parricida." Eis uma lei civil que pune desanatural.
A lei que, sob Henrique VIII, condenava um homem sem que as testemunhas tivessem sido
confrontadas com ele era contrária à defesa natural: de fato, para que se possa condenar,
é realmente preciso que as testemunhas saibam que o homem contra quem estão depondo é
aquele que é acusado, e que este possa dizer: Não é de mim que vocês estão falando.
A lei criada sob o mesmo reinado, que condenava toda moça que, tendo tido más relações
com alguém, não o declarasse ao rei antes de casar com ele, violava a defesa do pudor
natural: é tão insensato exigir que uma moça faça essa declaração quanto pedir a um homem
que não tente proteger sua vida.
A lei de Henrique II, que condena à morte uma moça cujo filho pereceu, no caso de ela não
ter declarado ao magistrado sua gravidez, não é menos contrária à defesa natural. Seria
suficiente obrigá-la a instruir uma de suas parentas mais próximas para que cuidasse da
conservação da criança.
Que outra confissão ela poderia fazer neste suplício do pudor natural? A educação fez
crescer em sua mente a idéia da conservação desse pudor e, neste momento, pouco restou
nela da idéia da perda da vida.
Muito se falou de uma lei da Inglaterra que autorizava que uma menina de sete anos
escolhesse um marido. Esta lei era revoltante de duas maneiras: não levava em
consideração nem o tempo de maturidade que a natureza deu ao
espírito, nem o tempo de maturidade que ela deu ao corpo.
Um pai podia, entre os romanos, obrigar sua filha a repudiar seu marido, ainda que ele
mesmo tivesse consentido no casamento. Mas é contra a natureza que o divórcio seja posto
nas mãos de um terceiro.
Se o divórcio for conforme à natureza, só o será quando as duas partes, ou pelo menos uma
delas, consentirem e, quando nem uma nem outra consentem, o divórcio é uma
monstruosidade. Por fim, a faculdade do divórcio só pode ser dada àqueles que sofrem os
incômodos do casamento e sentem ter chegado o momento em que têm interesse em fazê-los
cessar.
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CAPÍTULO IV
Continuação do mesmo assunto

Gondebaldo, rei da Borgonha, queria que, se a mulher ou o filho daquele que roubou não
revelassem o crime, fossem reduzidos à escravidão. Essa lei era contra a natureza. Come
uma mulher poderia ser a acusadora de seu marido? Como um filho poderia ser o acusador de
seu pai? Para vingar uma ação criminosa, ele ordenava outra ainda mais criminosa.
A lei de Recessuindo permitia que os filhos da mulher adúltera, ou os de seu marido, a
acusassem e colocassem sob tortura os escravos da casa. Lei injusta que, para conservar
os costumes, destronava a natureza, onde os costumes têm sua origem.
Assistimos com prazer nos teatros a um jovem herói mostrar tanto horror por descobrir o
crime de sua madrasta quanto teve pelo próprio crime: ele mal ousa, em sua surpresa,
acusado, julgado, condenado, proscrito e coberto de infâmia, fazer algumas reflexões
sobre o sangue abominável do qual saiu Fedra: ele abandona o que tem de mais caro e o
objeto mais amado, tudo o que fala a seu coração, tudo o que pode indigná-lo, para
livrar-se à vingança dos deuses, que ele não mereceu. São os acentos da natureza que
causam este prazer pois esta é a mais doce de todas as vozes.

CAPÍTULO V
Casos em que podemos julgar pelos princípios do direito civil
modificando os princípios do direito natural

Uma lei de Atenas obrigavas os filhos a sustentarem seus pais caídos na indigência; fazia
exceção àqueles que tinham nascido de uma cortesã, àqueles cujo pai havia exposto o pudor
com um tráfico infame, àqueles para os quais ele não dera profissão para que ganhassem a
vida.
A lei considerava que, no primeiro caso, como o pai era incerto, ele havia tornado
precária sua obrigação natural; que, no segundo, havia maculado a vida que havia dado e
que o maior mal que ele podia fazer a seus filhos ele o havia feito, privando-os de seu
caráter; que, no terceiro, ele havia tornado insuportável uma vida que eles encontravam
tanta dificuldade em sustentar. A lei passava a encarar o pai e o filho apenas como
cidadãos, não legislava mais a não ser de uma perspectiva política e civil; considerava
que, numa boa república, são principalmente necessários costumes.
Acredito que a lei de Sólon era boa nos dois primeiros casos, tanto naquele onde a
natureza deixa o filho sem saber quem é seu pai, quanto naquele em que até parece ordenar
que o desconheça; mas não poderíamos aprová-la no terceiro, onde o pai só havia violado
um regulamento civil.

CAPÍTULO VI
A ordem das sucessões depende dos princípios do direito
político ou civil e não dos princípios do direito natural

A lei Voconiana não autorizava a instituir uma mulher como herdeira, nem mesmo sua filha
única. Nunca houve, diz Santo Agostinho, lei mais injusta. Uma fórmula de Marculfo chama
ímpio ao costume que priva as filhas da herança de seus pais. Justiniano chama bárbaro ao
direito de sucessão dos homens, em prejuízo das mulheres. Essas idéias vieram do fato de
se ter considerado o direito que os filhos têm de suceder a seus pais como uma
conseqüência da lei natural, o que não é. A lei natural ordena que os pais sustentem os
filhos, mas não os obriga a fazer deles seus herdeiros. A divisão dos bens, as leis sobre
esta divisão, as sucessões após a morte daquele que recebeu esta divisão, tudo isto só
pode ter sido regulamentado pela sociedade e, por conseguinte, pelas leis políticas ou
civis.
É verdade que a ordem política ou civil freqüentemente exige que os filhos sucedam aos
pais, mas nem sempre é assim.
As leis de nossos feudos podem ter tido razões para que o primogênito dos homens ou os
parentes homens mais próximos recebessem tudo, e as mulheres não recebessem nada, e as
leis dos lombardos podem ter tido outras razões para que as irmãs, os filhos naturais, os
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outros parentes e, na falta destes, o fisco concorressem com as filhas.
Foi estabelecido em algumas dinastias da China que os irmãos do imperador sucederiam a
ele e que seus filhos não lhe sucederiam. Se queriam que o príncipe tivesse alguma
experiência, se temiam as minoridades, se era preciso prevenir que os eunucos levassem
sucessivas crianças ao trono, podiam muito bem estabelecer tal ordem de sucessão, e,
quando alguns escritores chamaram estes irmãos de usurpadores, julgaram a partir de
idéias tomadas das leis desses países.
Segundo o costume da Numídia, Delsãcio, irmão de Gela, sucedeu no trono do reino, e não
Massinissa, seu filho. E ainda hoje, entre os árabes de Barbária, onde cada aldeia tem um
chefe, escolhem, segundo este antigo costume, o tio ou qualquer outro parente para
suceder.
Existem monarquias puramente eletivas e, a partir do momento em que está claro que a
ordem das sucessões deve derivar das leis políticas ou civis, cabe a elas decidir em que
casos a razão exige que esta sucessão seja entregue aos filhos e em que casos é preciso
dá-la a outros.
Nos países onde a poligamia está estabelecida, o príncipe tem muitos filhos; seu número é
maior em certos países do que em outros. Existem Estados onde sustentar os filhos do rei
seria impossível para o povo; puderam lá estabelecer que os filhos do rei não lhe
sucederiam, e sim os de sua irmã.
Um número prodigioso de filhos exporia o Estado a guerras civis horríveis. A ordem de
sucessão que dá a coroa aos filhos da irmã, cujo número não é maior do que seria o dos
filhos de um príncipe que só tivesse uma mulher, previne estes inconvenientes.
Existem nações onde razões de Estado ou alguma máxima de religião determinaram que certa
família fosse sempre a família reinante: tal é, na Índia, o ciúme de casta e o temor de
não descender dela. Pensaram que, para ter sempre príncipes do sangue real, era preciso
tomar os filhos da irmã mais velha do rei.
Máxima geral: sustentar os filhos é uma obrigação do direito natural; dar-lhes a sucessão
é obrigação do direito civil ou político. Daí derivam as diferentes disposições sobre os
bastardos nos diferentes países do mundo; elas seguem as leis civis ou políticas de cada
país.

CAPÍTULO VII
Não se deve decidir pelos preceitos da religião quando se
trata dos preceitos da lei natural

Os abissínios têm uma quaresma muito rude de cinqüenta dias, que os enfraquece tanto, que
por muito tempo eles não conseguem agir: os turcos não deixam de atacálos após sua
quaresma. A religião deveria, em favor da defesa natural, limitar essas práticas.
O sabbat foi ordenado aos judeus, mas foi uma estupidez desta nação não se ter
defendidoquando seus inimigos escolheram este dia para atacá-la.
Cambises, sitiando Pelúsio, colocou na primeira fileira um grande número de animais que
os egípcios consideravam sagrados: os soldados da guarnição não ousaram atirar. Quem não
percebe que a defesa natural é de uma ordem superior a todos os preceitos?

CAPÍTULO VIII
Não se devem regulamentar segundo os princípios do direito a que chamamos canônico as
coisas regulamentadas segundo os princípios do direito civil

Segundo o direito civil dos romanos, aquele que tira ue um lugar sagrado uma coisa
particular é castigado apenas pelo crime de roubo; segundo o direito canônico, é
castigado pelo crime de sacrilégio. O direito canônico leva em conta o lugar; o direito
civil, a coisa. Mas só cuidar do lugar é não refletir nem sobre a natureza e a definição
do roubo, nem sobre a natureza e a definição do sacrilégio.
Assim como o marido pode pedir a separação por causa da infidelidade de sua mulher, a
mulher pedia-o outrora por causa da infidelidade do marido. Este costume, contrário à
disposição das leis romanas, tinha sido introduzido nas cortes de igreja, onde só se viam
as máximas do direito canônico; e, efetivamente, considerando o casamento apenas pelas
idéias puramente espirituais e em sua relação com as coisas da outra vida, a violação é a
mesma. Mas as leis políticas e civis de quase todos os povos distinguiram com razão estas
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duas coisas. Exigiram das mulheres um grau de comedimento e de continência que não exigem
dos homens, porque a violação do pudor supõe nas mulheres uma renúncia a todas as
virtudes; porque a mulher, violando as leis do casamento, sai do estado de dependência
natural; porque a natureza marcou a infidelidade das mulheres com sinais certos, além de
que os filhos adulterinos da mulher são necessariamente do marido e estão a cargo do
marido, ao passo que os filhos adulterinos do marido não são da mulher, nem estão a cargo
da mulher.

CAPÍTULO IX
As coisas que devem ser regulamentadas segundo os
princípios do direito civil raramente podem sê-lo segundo
os princípios das leis da religião

As leis religiosas são mais sublimes, as leis civis têm mais extensão.
As leis de perfeição, tiradas da religião, têm por objeto mais a bondade do homem que as
observa do que a da sociedade na qual são observadas; as leis civis, ao contrário. têm
como objeto mais a bondade moral dos homens em geral do que a dos indivíduos.
Assim, por mais respeitáveis que sejam as idéias que nascem imediatamente da religião,
elas nem sempre devem servir de princípio para as leis civis, porque estas têm outro
princípio, que é o bem geral da sociedade.
Os romanos criaram regulamentos para conservar na república os costumes das mulheres:
eram instituições políticas. Quando a monarquia se estabeleceu, criaram sobre este
assunto leis civis, e criaram-nas com base nos princípios do governo civil. Quando a
religião cristã nasceu, as novas leis que foram criadas passaram a se relacionar menos
com a bondade geral dos costumes do que com a santidade do casamento; considerou-se menos
a união dos dois sexos no estado civil do que num estado espiritual.
Primeiro, pela lei romana, um marido que levasse de volta sua mulher para casa após a
condenação por adultério era castigado como cúmplice de seus desvios. Justiniano, num
outro espírito, ordenou que ele poderia, durante dois anos, ir retomá-la no mosteiro.
Quando uma mulher cujo marido estivesse na guerra não ouvia mais falar dele, podia, nos
primeiros tempos, facilmente casar de novo, porque tinha o poder de fazer o divórcio. A
lei de Constantino quis que ela esperasse quatro anos, depois do que ela podia mandar
pedido de divórcio ao chefe; e, se seu marido voltasse, não podia mais acusá-la de
adultério. Mas Justiniano estabeleceu que, qualquer que fosse o tempo que se tivesse
passado desde a partida do marido, ela não poderia casar de novo a não ser que, com o
testemunho e o juramento do chefe, ela provasse a morte do marido. Justiniano tinha em
vista a indissolubilidade do casamento, mas podemos dizer que a tinha demasiado em vista.
Ele exigia uma prova positiva quando uma prova negativa era suficiente; exigia uma coisa
muito difícil, que era prestar contas sobre o destino de um homem distante e exposto a
tantos acidentes; presumia um crime, ou seja, a deserção do marido, quando era tão
natural presumir sua morte. Contrariava o bem público deixando uma mulher sem casamento;
contrariava o interesse particular, expondo-a a mil perigos.
A lei de Justiniano, que incluiu entre as causas de divórcio o consentimento do marido e
da mulher de entrarem para o mosteiro, distanciava-se inteiramente dos princípios das
leis civis. É natural que causas de divórcio tenham origem em certos impedimentos que não
se podiam prever antes do casamento; mas o desejo de manter a castidade podia ter sido
previsto, já que está em nós. Esta lei favorece a inconstância num estado que, por
natureza, é perpétuo; ela fere o princípio fundamental do divórcio, que só suporta a
dissolução de um casamento na esperança de outro; por fim, seguindo as próprias idéias
religiosas, ela só faz dar vítimas a Deus sem sacrifício.

CAPÍTULO X
Em que casos deve-se seguir a lei civil que permite e não
a lei da religião que proíbe

Quando uma religião que proíbe a poligamia se introduz num país onde ela é permitida, não
acreditamos, politicamente falando, que a lei do país deva tolerar que um homem que tenha
várias mulheres abrace esta religião, a não ser que o magistrado ou o marido as compense,
devolvendo-lhes, de alguma forma, seu estado civil. Sem isto, sua condição seria
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deplorável; elas só teriam obedecido as leis e se encontrariam privadas das maiores
vantagens da sociedade.

CAPÍTULO XI
Não se devem regular os tribunais humanos segundo as
máximas dos tribunais que envolvem a outra vida

O tribunal da Inquisição, formado por monges cristãos com base na idéia do tribunal da
penitência, é contrário a toda boa ordem. Encontrou em todo lugar uma revolta geral, e
teria cedido diante das contradições se aqueles que queriam estabelecê-lo não tivessem
tirado vantagem destas mesmas contradições.
Esse tribunal é insuportável em todos os governos. Na monarquia, só consegue criar
delatores e traidores; nas repúblicas, só pode formar pessoas desonestas; no Estado
despótico, é tão destruidor quanto ele.

CAPÍTULO XII
Continuação do mesmo assunto

É um dos abusos desse tribunal que, de duas pessoas que são acusadas do mesmo crime,
aquela que nega é condenada à morte e aquela que confessa evita o suplício. Isto foi
tirado das idéias monásticas, onde aquele que nega parece ser impenitente e danado, e
aquele que confessa parece estar arrependido e salvo. Mas semelhante distinção não pode
envolver os tribunais humanos; a justiça humana, que vê apenas as ações, tem apenas um
pacto com os homens, que é o da inocência; a justiça divina, que vê os pensamentos, tem
dois, o da inocência e o do arrependimento.

CAPÍTULO XIII
Em que casos se devem seguir, sobre os casamentos, as leis
da religião, e em que casos se devem seguir as leis civis

Aconteceu, em todos os países e em todas as épocas, que a religião se tenha ocupado com
os casamentos. A partir do momento em que certas coisas foram consideradas impuras ou
ilícitas, e no entanto necessárias, foi preciso chamar a elas a religião, para
legitimá-las num caso e reprová-las nos outros.
Por outro lado, como os casamentos são, de todas as ações humanas, aquela que mais
interessa à sociedade, foi necessário que eles fossem regulados pelas leis civis.
Tudo o que envolve o caráter do casamento, sua forma, a maneira de contraí-lo, a
fecundidade que proporciona, que fez com que todos os povos compreendessem que ele era o
objeto de uma bênção particular que, não estando sempre ligada a ele, dependia de certas
graças superiores: tudo isto é da competência da religião.
As conseqüências desta união em relação aos bens, as vantagens recíprocas, tudo o que tem
relação com a nova família, com aquela da qual ela saiu, com aquela que deve nascer: tudo
isto diz respeito às leis civis.
Como um dos grandes objetos do casamento é acabar com todas as incertezas das conjunções
ilegítimas, a religião nele imprime seu caráter, e as leis civis unem a ele a sua marca,
para que haja toda a autenticidade possível. Assim, além das condições que a religião
requer para que o casamento seja válido, as leis civis podem exigir outras mais.
O que faz com que as leis civis tenham este poder é que são caracteres acrescentados e
não caracteres contraditórios. A lei da religião exige certas cerimônias, e as leis civis
exigem o consentimento dos pais; com isto, exigem algo a mais, mas não pedem nada que
seja contrário.
Segue-se daí que cabe à lei da religião decidir se a união será indissolúvel ou não,
pois, se as leis da religião tivessem estabelecido a união indissolúvel, e as leis civis
tivessem decidido que ela pode ser rompida, seriam duas coisas contraditórias.
Algumas vezes, os caracteres impressos no casamento pelas leis civis não são de uma
necessidade absoluta; tais são aqueles que foram estabelecidos pelas leis que, em vez de
romper o casamento, se contentaram com castigar aqueles que o contraíam.
Entre os romanos, as leis Papianas declararam injustos os casamentos que proibiam e os
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submeteram somente a algumas penas; e o senatus-consulto feito com base no discurso do
imperador Marco Antônio declarou-os nulos: não houve mais casamento, mulher, dote,
marido. A lei civil é determinada segundo as circunstâncias: ora está mais atenta em
reparar o mal, ora em preveni-lo.

CAPÍTULO XIV
Em que casos, nos casamentos entre parentes, devemos
regular-nos pelas leis da natureza e em que casos
devemos regular-nos pelas leis civis

Sobre a proibição do casamento entre parentes, é uma coisa muito delicada situar
corretamente o ponto onde as leis da natureza acabam e onde as leis civis começam. Para
tanto, é preciso estabelecer princípios.
O casamento do filho com a mãe confunde o estado das coisas: o filho deve um respeito sem
limites à mãe, a mulher deve um respeito sem limites ao marido; o casamento de uma mãe
com seu filho derrubaria em um e no outro seu estado natural.
E mais: a natureza adiantou nas mulheres a época em que podem ter filhos, recuou-a nos
homens e, pela mesma razão, a mulher cessa mais cedo de ter esta faculdade, e o homem
mais tarde. Se o casamento entre a mãe e o filho fosse permitido, aconteceria quase
sempre que, quando o marido fosse capaz de entrar nos desígnios da natureza, a mulher não
o seria mais.
O casamento entre o pai e a filha repugna à natureza como o anterior, mas repugna menos,
porque não possui esses dois obstáculos. Assim, os tártaros, que podem desposar suas
filhas, não se casariam jamais com suas mães, como podemos observar nos Relatos.
Sempre foi natural que o pai velasse pelo pudor de seus filhos. Encarregado do cuidado de
formá-los, teve de conservar seu corpo no estado mais perfeito e sua alma no estado menos
corrompido; tudo o que mais pode inspirar desejos e tudo o que é mais próprio a provocar
ternura. Pais sempre ocupados em conservar os costumes de seus filhos devem ter tido um
distanciamento natural em relação a tudo o que poderia corrompê-los. O casamento não é
uma corrupção, dirão; mas, antes do casamento, é preciso falar, é preciso fazer com que
se seja amado, é preciso seduzir; foi essa sedução que deve ter causado horror.
Assim, foi preciso uma barreira insuperável entre aqueles que deviam dar a educação e
aqueles que deviam recebê-la, e evitar toda sorte de corrupção, ainda que por uma causa
legítima. Por que os pais privam, com tanto cuidado, aqueles que devem desposar suas
filhas de sua companhia e de sua familiaridade?
O horror pelo incesto do irmão com a irmã deve ter partido da mesma fonte. Basta que os
pais e as mães tivessem querido conservar puros os costumes de seus filhos e de suas
casas, para terem inspirado em seus filhos horror por tudo o que poderia levá-los à união
dos dois sexos.
A proibição de casamento entre primos irmãos tem a mesma origem. Nos primeiros tempos,
isto é, nos tempos santos, nas épocas em que o luxo não era conhecido, todos os filhos
permaneciam na casa e nela se estabeleciam: é que só se precisava de uma casa muito
pequena para uma grande família. Os filhos de dois irmãos, ou os primos irmãos, eram
considerados e se consideravam irmãos. Portanto, o distanciamento que havia entre irmãos
e irmãs em relação ao casamento também existia entre os primos irmãos.
Estas causas são tão fortes e tão naturais, que agiram quase que por toda a terra,
independentemente de qualquer comunicação. Não foram os romanos que ensinaram aos
habitantes de Formosa que o casamento com seus parentes de até o quarto grau era
incestuoso; não foram os romanos que o disseram aos árabes; não o ensinaram aos maldivos.
Se alguns povos não rejeitaram os casamentos entre pais e filhos, irmãs e irmãos, vimos
no livro primeiro que os seres inteligentes não seguem sempre suas leis. Quem diria!
Idéias religiosas fizeram muitas vezes os homens caírem nesses desregramentos. Se os
assírios, se os persas casaram com suas mães, os primeiros fizeram-no por um respeito
religioso por Semíramis, e os segundos porque a religião de Zoroastro dava preferência a
esses casamentos. Se os egípcios desposaram suas irmãs, foi também por um delírio da
religião egípcia, que consagrou esses casamentos à honra de Ísis. Como o espírito da
religião é levar-nos a fazer com esforço coisas grandes e difíceis, não se deve julgar
que uma coisa seja natural porque uma falsa religião a consagrou.
O princípio de que os casamentos entre pais e filhos, irmãos e irmãs são proibidos para a
conservação do pudor natural dentro da casa servirá para fazer com que descubramos quais
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são os casamentos proibidos pela lei natural e quais os que só podem sê-lo pela lei
civil.
Como os filhos moram, ou supostamente moram, na casa do pai e, por conseguinte, o genro
com a sogra, o sogro com a nora ou com a filha de sua mulher, o casamento entre eles é
proibido pela lei da natureza. Neste caso, a imagem tem o mesmo efeito que a realidade,
porque tem a mesma causa; a lei civil não pode nem deve autorizar esses casamentos.
Existem povos entre os quais, como eu já disse, os primos irmãos são considerados irmãos,
porque normalmente moram na mesma casa; existem outros entre os quais não se conhece este
uso. Entre esses povos, o casamento entre primos irmãos deve ser considerado contrário à
natureza; entre os outros, não.
Mas as leis da natureza não podem ser leis locais. Assim, quando esses casamentos são
proibidos ou permitidos, são, segundo as circunstâncias, permitidos ou proibidos por uma
lei civil.
Não é obrigatório que o cunhado e a cunhada morem na mesma casa. Assim, o casamento entre
eles não é proibido para conservar o pudor dentro da casa, e a lei que o proíbe ou o
permite não é a lei da natureza, mas uma lei civil, que é regulada segundo as
circunstâncias e depende dos usos de cada país: são casos em que as leis dependem dos
costumes e das maneiras.
As leis civis proíbem os casamentos quando, pelos usos admitidos em certo país eles se
encontram nas mesmas circunstâncias que aqueles que são proibidos pelas leis da natureza;
e elas os permitem quando os casamentos não se encontram nesses casos. A proibição das
leis da natureza é invariável, porque depende de uma coisa invariável: o pai, a mãe e os
filhos moram necessariamente na casa. Mas as proibições das leis civis são acidentais,
porque dependem de uma circunstância acidental, pois os primos irmãos e outros moram
acidentalmente na casa.
Isso explica como as leis de Moisés, as dos egípcios e de vários outros povos permitem o
casamento entre o cunhado e a cunhada, enquanto que estes mesmos casamentos são proibidos
em outras nações.
Nas índias, existe uma razão muito natural para admitir esses tipos de casamento. O tio é
considerado como sendo o pai e é obrigado a sustentar e a formar seus sobrinhos como se
fossem seus próprios filhos: isto vem do caráter deste povo, que é bom e cheio de
humanidade. Esta lei ou este uso produziu outro. Se um marido tiver perdido a mulher, não
deixa de casar com a irmã dela: e isto é muito natural, pois a nova esposa se torna mãe
dos filhos da irmã, e não há madrasta injusta.

CAPÍTULO XV
Não se devem regular segundo os princípios do direito
político as coisas que dependem dos princípios
do direito civil

Assim como os homens renunciaram à sua independência natural para viverem sob leis
políticas, renunciaram à comunidade natural dos bens para viverem sob leis civis.
Estas primeiras leis fazem com que adquiram a liberdade; as segundas, a propriedade. Não
se deve decidir segundo as leis da liberdade, que, como dissemos, são apenas o império da
cidade, o que só deve ser decidido segundo as leis que são relativas à propriedade.
Trata-se de um paralogismo dizer que o bem particular deve ceder ante o bem público: isso
só acontece nos casos em que se trata do império da cidade, ou seja, da liberdade do
cidadão; isso não acontece naqueles onde se trata da propriedade dos bens, porque o bem
público sempre consiste em que cada um conserve invariavelmente a propriedade que as leis
civis lhe dão.
Cícero afirmava que as leis agrárias eram funestas, porque a cidade estava estabelecida
apenas para que cada um conservasse seus bens.
Coloquemos então como máxima que, quando se trata do bem público, o bem público nunca é
que privemos um particular de seu bem, ou mesmo que lhe retiremos a menor parte com uma
lei ou um regulamento político. Neste caso, deve-se seguir com rigor a lei civil, que é o
paládio da propriedade.
Assim, quando o público precisa de fundos de um particular, não se deve nunca agir pelo
rigor da lei política; mas é neste caso que a lei civil deve triunfar pois, com olhos de
mãe, olha cada particular como toda a cidade.
Se o magistrado político quer construir algum edifício público, algum novo caminho, é
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preciso que ele indenize; o público é, neste caso, como um particular que trata com outro
particular. Já é bastante que ele possa obrigar um cidadão a vender-lhe sua herança e que
retire dele o grande privilégio que ele recebe da lei civil, de não poder ser forçado a
alienar seus bens.
Depois que os povos que destruíram os romanos abusaram de suas próprias conquistas, o
espírito de liberdade lembrou-os do de eqüidade; os mais bárbaros de seus direitos,
exerceram-nos com moderação; e, se disso duvidassem, bastaria ler a obra admirável de
Beaumanoir, que escrevia sobre a jurisprudência no século XII.
Em sua época, consertavam-se as estradas como o fazemos hoje. Ele conta que, quando uma
estrada não podia ser restabelecida, faziam outra, o mais próxima possível da antiga, mas
se indenizavam os proprietários" à custa daqueles que tinham alguma vantagem com a
estrada. Determinavam-se eles, naquela época, segundo a lei civil; determinamo-nos em
nossos dias segundo a lei política.

CAPÍTULO XVI
Não se deve decidir segundo as regras do direito civil
quando se trata de decidir segundo as do direito político

Chegaremos ao fundo de todas estas questões se não confundirmos as regras que derivam da
propriedade da cidade com aquelas que nascem da liberdade da cidade.
O domínio de um Estado é alienável ou não é? Esta questão deve ser decidida pela lei
política e não pela lei civil. Não deve ser decidida pela lei civil porque é tão
necessário que exista um domínio para fazer com que o Estado subsista quanto é necessário
que existam no Estado leis civis que regrem a disposição dos bens.
Logo, se alienarmos o domínio, o Estado será forçado a fazer um novo fundo para um outro
domínio. Mas este expediente derruba também o governo político, porque, pela natureza da
coisa, a cada domínio que se estabelecer, o súdito pagará sempre mais, e o soberano
tirará sempre menos; em uma palavra, o domínio é necessário, e a alienação não o é.
A ordem de sucessão está fundada, nas monarquias, sobre o bem do Estado, que requer que
esta ordem seja fixada para evitar as desgraças que afirmei deverem acontecer no
despotismo, onde tudo é incerto porque tudo é arbitrário.
Não é para a família reinante que a ordem de sucessão está estabelecida, mas porque é do
interesse do Estado que haja uma família reinante. A lei que regula a sucessão dos
particulares é uma lei civil que tem como objeto o interesse dos particulares; aquela que
regula a sucessão da monarquia é uma lei política, que tem como objeto o bem e a
conservação do Estado.
Segue-se daí que, quando a lei política houver determinado uma ordem de sucessão e esta
ordem acaba, é absurdo que se peça a sucessão em virtude da lei civil de qualquer povo
que seja. Uma sociedade particular não cria leis para outra sociedade. As leis civis dos
romanos não são mais aplicáveis do que todas as outras leis civis; eles próprios não as
usaram quando julgaram os reis, e as máximas segundo as quais julgaram os reis são tão
abomináveis, que não devemos fazê-las renascer.
Segue-se também daí que, quando a lei política fez com que alguma família renunciasse à
sucessão, é absurdo querer usar as restituições tiradas da lei civil. As restituições
estão na lei e podem ser boas contra aqueles que vivem na lei, mas elas não são boas para
aqueles que foram estabelecidos para a lei e que vivem para a lei.
É ridículo pretender pronunciar-se sobre os direitos dos reinos, das nações e do universo
segundo as mesmas máximas pelas quais os particulares tomam partido sobre um direito a
uma goteira, para usar a expressão de Cícero.

CAPÍTULO XVII
Continuação do mesmo assunto

O ostracismo deve ser examinado segundo as regras da lei política, e não segundo as
regras da lei civil; e, longe de este uso poder aviltar o governo popular, é, pelo
contrário, muito apropriado para provar sua brandura; e teríamos percebido isto se, como
o exílio entre nós é sempre uma pena, tivéssemos podido separar a idéia de ostracismo da
de punição.
Aristóteles conta-nos que todos concordavam que esta prática tem algo de humano e de
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popular. Se na época e no lugar onde se exercia este julgamento ele não era considerado
horrível, seremos nós, que vemos as coisas de tão longe, que devemos pensar de maneira
diferente da dos acusadores, dos juízes e do próprio acusado?
E se prestarmos atenção a que esse julgamento do povo enchia de glória aquele contra o
qual era feito; que, quando dele fizeram um uso abusivo em Atenas contra um homem sem
mérito, cessaram naquele momento de usá-lo, veremos claramente que temos sobre isto uma
idéia falsa e que era uma lei admirável aquela que prevenia os maus efeitos que poderia
produzir a glória de um cidadão cumulando-o de uma nova glória.

CAPÍTULO XVIII
Deve-se examinar se as leis que parecem contradizer-se
são da mesma ordem

Em Roma, se permitiu ao marido emprestar a mulher a outro. Plutarco o diz formalmente.
Sabemos que Catão emprestou sua mulher a Hortênsio,  e Catão não era homem de violar as
leis de seu país.
Por outro lado, um marido que tolerasse os desregramentos da mulher, não a levasse a
julgamento e a retomasse após a condenação era punido. Estas leis parecem contradizer-se,
mas não se contradizem. A lei que permitia a um romano emprestar sua mulher é
visivelmente uma instituição lacedemônia, estabelecida para dar à república crianças de
uma boa espécie, se ouso usar este termo; a outra tinha como objetivo conservar os
costumes. A primeira era uma lei política, a segunda uma lei civil.

CAPÍTULO XIX
Não se deve decidir pelas leis civis as coisas que devem
sê-lo pelas leis domésticas

A lei dos visigodos queria que os escravos fossem obrigados a amarrar o homem e a mulher
que surpreendessem em adultério e a apresentá-los ao marido e ao juiz: lei terrível, que
colocava nas mãos dessas pessoas vis o cuidado da vingança pública, doméstica e
particular!
Essa lei só seria boa para os serralhos do Oriente, onde o escravo que está encarregado
da prisão já prevaricou sempre que se prevarica. Ele manda prender os criminosos, menos
para fazer com que sejam julgados do que para ser ele mesmo julgado e conseguir fazer que
se procure nas circunstâncias da ação se há motivos para deixar de suspeitar de sua
negligência.
Mas nos países onde as mulheres não são vigiadas, é insensato que a lei civil as submeta,
a elas que governam a casa, à inquisição de seus escravos.
Essa inquisição poderia ser, no máximo em alguns casos, uma lei particular doméstica e
nunca uma lei civil.

CAPÍTULO XX
Não se devem decidir segundo os princípios das leis civis as
coisas que pertencem ao direito das gentes

A liberdade consiste principalmente em não poder ser obrigado a fazer uma coisa que a lei
não ordena, e só estamos neste estado porque somos governados por leis civis: portanto,
somos livres porque vivemos sob leis civis.
Segue-se daí que os príncipes, que não vivem entre si sob leis civis, não são livres; são
governados pela força; podem continuamente forçar ou ser forçados. Daí se segue que os
tratados que fizeram pela força são tão obrigatórios quanto aqueles que teriam feito de
bom grado. Quando nós, que vivemos sob leis civis, somos obrigados a fazer algum contrato
que a lei não exige, podemos, em favor da lei, voltar-nos contra a violência; mas um
príncipe, que está sempre neste estado no qual força ou é forçado, não se pode queixar de
um tratado que o fizeram assinar por violência. É como se se queixasse de seu estado
natural; é como se quisesse ser príncipe em relação aos outros príncipes, e os outros
príncipes fossem cidadãos em relação a ele; ou seja, ferir a natureza das coisas.
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CAPÍTULO XXI
Não se devem decidir pelas leis políticas as coisas que
pertencem ao direito das gentes

As leis políticas exigem que todo homem seja submetido aos tribunais criminais e civis do
país onde está e à animadversão do soberano.
O direito das gentes quis que os príncipes enviassem embaixadores uns aos outros, e a
razão, tirada da natureza da coisa, não permitiu que esses embaixadores dependessem do
soberano para o qual são enviados nem de seus tribunais. Eles são a palavra do príncipe
que os envia, e esta palavra deve ser livre. Nenhum obstáculo deve impedi-los de agir.
Eles podem muitas vezes ser desagradáveis, porque falam por um homem independente.
Poderiam acusá-los de crimes, se pudessem ser castigados por crimes; poderiam supor que
tivessem dívidas, se pudessem ser presos por dívidas. Um príncipe que tem um orgulho
natural estaria falando pela boca de um homem que teria tudo a temer. Logo, é preciso
seguir, quanto aos embaixadores, as razões tiradas do direito das gentes e não aquelas
que derivam do direito político. Se abusarem de seu ser representativo, fazemos com que
parem mandando-os de volta para casa: podemos até mesmo acusá-los perante seu senhor, que
com isso se torna seu juiz ou seu cúmplice.

CAPÍTULO XXII
Sorte infeliz do inca Atahualpa

Os princípios que acabamos de estabelecer foram cruelmente violados pelos espanhóis. O
inca Atahualpa só podia ser julgado pelo direito das gentes: julgaram-no por leis
políticas e civis. Acusaram-no de haver matado alguns de seus súditos, de ter tido várias
mulheres, etc. E o cúmulo da estupidez foi que eles não o condenaram pelas leis políticas
e civis do país do inca, mas pelas leis políticas e civis da Espanha.

CAPÍTULO XXIII
Quando por alguma circunstância, a lei política destrói
o Estado, é preciso decidir segundo a lei política que
o conserva, que se torna algumas vezes um direito das gentes

Quando a lei política que estabeleceu no Estado certa ordem de sucessão se torna nociva
ao corpo político para o qual ela foi feita, não se deve duvidar de que outra lei
política possa mudar esta ordem; e, ainda que esta mesma lei seja oposta à primeira, ela
será no fundo inteiramente conforme à outra, já que elas dependerão ambas deste
princípio: A SALVAÇÃO DO POVO É A LEI SUPREMA.
Eu disse que um grande Estado que se tornou acessório de outro se enfraquecia e até
enfraquecia o principal. Sabe-se que o Estado tem interesse em ter seu chefe com ele, que
os recursos públicos sejam bem administrados, que sua moeda não saia para enriquecer
outro país. É importante que aquele que deve governar não esteja imbuído de máximas
estrangeiras; elas são menos convenientes do que aquelas que já estão estabelecidas: além
disso, os homens se apegam prodigiosamente às suas leis e aos seus costumes; elas fazem a
felicidade de cada nação; é raro que sejam mudadas sem grandes comoções e uma grande
efusão de sangue, como demonstram as histórias de todos os países.
Segue-se daí que se um grande Estado tiver como herdeiro o possuidor de um grande Estado,
o primeiro pode muito bem excluí-lo, porque é útil para ambos os Estados que a ordem da
sucessão seja mudada. Assim a lei da Rússia, feita no início do reinado de Elisabeth,
exclui com muita prudência todo herdeiro que possua outra monarquia; assim a lei de
Portugal rejeita todo estrangeiro que fosse chamado ao trono pelo direito de sangue.
Se uma nação pode excluir, com mais forte razão pode ela fazer com que se renuncie. Se
ela teme que certo casamento tenha conseqüências que possam fazer com que perca sua
independência, ou lançá-la numa divisão, poderá muito bem fazer com que os contratantes
renunciem, assim como seus descendentes, a todos os direitos que teriam sobre ela; e
aquele que renuncia, assim como aqueles contra quem se renuncia, não poderão queixar-se
já que o Estado teria podido fazer uma lei para excluí-los.
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CAPÍTULO XXIV
Os regulamentos de polícia são de uma ordem diferente da
de outras leis civis

Existem criminosos que o magistrado pune, existem outros que ele corrige. Os primeiros
estão submetidos ao poder da lei, os outros à sua autoridade; aqueles são subtraídos à
sociedade, estes são obrigados a viver segundo as regras da sociedade.
No exercício da polícia, é mais o magistrado que castiga do que a lei: nos julgamentos
dos crimes, é mais a lei que castiga do que o magistrado. As matérias de polícia são
coisas de cada instante, e onde só se trata normalmente de pouco coisa: logo,
formalidades não são necessárias. As alões da polícia são rápidas e elas se exercem sobre
coisas que voltam todos os dias: logo, as grandes punições não são a elas apropriadas.
Ela se ocupa perpetuamente com minúcias: logo, os grandes exemplos não são feitos para
ela. Tem mais regulamentos do que leis. As pessoas que dela dependem estão sempre sob as
vistas do magistrado; portanto, é culpa do magistrado se caírem em excessos. Assim, não
se devem confundir as grandes violações das leis com a violação da simples polícia: são
coisas de ordem diferente.
Daí se segue que não se conformaram à natureza das coisas nesta república da Itália",
onde o porte das armas de fogo é punido como um crime capital e onde não é mais fatal
fazer delas mau uso do que carregá-las.
Segue-se daí que a tão louvada ação do imperador que mandou empalar um padeiro que tinha
sido surpreendido em fraude é uma ação de sultão, que só sabe ser justo indo além da
própria justiça.

CAPÍTULO XXV
Não se deve obedecer às disposições gerais do direito civil
quando se trata de coisas que devem ser submetidas a regras
particulares tiradas de sua própria natureza

Será uma boa lei aquela que determina que sejam nulas todas as obrigações civis
contraídas durante uma viagem entre os marinheiros dum navio? François Pyrard diz-nos que
no seu tempo ela não era observada pelos portugueses, mas que o era pelos franceses.
Pessoas que estão juntas apenas por pouco tempo, que não têm nenhuma necessidade, já que
o príncipe a elas provê, que só podem ter um objetivo, que é o de sua viagem, que não
estão mais na sociedade, mas são cidadãos do navio, não devem contrair obrigações que só
foram introduzidas para sustentar os encargos da sociedade civil.
É neste mesmo espírito que a lei dos habitantes de Rodes, criada para uma época em que
nunca se perdiam de vista as costas, exigia que aqueles que, durante a tempestade,
ficassem dentro do navio recebessem o navio e a carga, e que aqueles que o tinham deixado
não recebessem nada.

SEXTA PARTE

LIVRO VIGÉSIMO SÉTIMO

Da origem e das revoluções das leis dos
romanos sobre as sucessões

CAPÍTULO ÚNICO
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Este assunto está relacionado com estabelecimentos de uma antigüidade muito distante e,
para penetrá-lo a fundo, seja-me permitido buscar nas primeiras leis dos romanos o que
não conheço ninguém que tenha encontrado até agora.
Sabemos que Rômulo repartiu as terras de seu pequeno Estado entre seus cidadãos;
parece-me que é daí que derivam as leis de Roma sobre as sucessões.
A lei da divisão das terras exigia que os bens de uma família não passassem para outra
família: daí se seguiu que houve apenas duas ordens de herdeiros estabelecidos pela lei:
os filhos e todos os descendentes que vivessem sob a proteção do pai, que foram chamados
herdeiros próprios; e, se não os tivesse, os parentes mais próximos por linha masculina,
que foram chamados agnatos, não deveriam suceder; eles transfeririam os bens para outra
família, e isso foi assim estabelecido.
Seguiu-se também daí que os filhos não deviam herdar de sua mãe, nem a mãe de seus
filhos; isso teria levado os bens de uma família para outra. Assim, eles são excluídos na
lei das Doze Tábuas, que chamava apenas à sucessão os agnatos; e o filho e a mãe não o
eram entre si.
Mas era indiferente que o herdeiro próprio ou, se não existisse, o agnato mais próximo
fosse homem ou mulher, porque os parentes do lado materno não sendo sucessores, ainda que
uma mulher casasse, os bens voltavam sempre para a família da qual haviam saído. É por
isso que não se distinguia na lei das Doze Tábuas se a pessoa que sucedia era homem ou
mulher,.
Isto fez com que, ainda que os netos por parte do filho sucedessem ao avô, os netos por
parte da filha não sucedessem a ele: pois, para que os bens não passassem para outra
família, os agnatos eram preferidos. Assim, a filha sucedeu ao pai, e seus filhos nãos.
Assim, entre os primeiros romanos, as mulheres sucediam, quando isto estava de acordo com
a lei de divisão das terras; e elas não sucediam quando isto poderia contrariá-la.
Tais foram as leis de sucessão entre os primeiros romanos; e, como elas eram uma
dependência natural da constituição e derivavam da divisão das terras, podemos ver
claramente que não tiveram uma origem estrangeira e não foram do rol daquelas que
trouxeram os deputados que foram enviados para as cidades gregas.
Dionísio de Halicarnasso6 diz-nos que Sérvio Túlio, tendo encontrado abolidas as leis de
Rômulo e de Numa sobre a divisão das terras, as restabeleceu e criou outras novas para
dar novo peso às antigas. Assim, não se pode duvidar de que as leis das quais acabamos de
falar, criadas em conseqüência desta divisão, não sejam obra destes três legisladores de
Roma.
Como a ordem de sucessão foi estabelecida em conseqüência de uma lei política, um cidadão
não devia perturbá-la por uma vontade particular; quer dizer, nos primeiros tempos de
Roma, não devia ser permitido fazer um testamento.
No entanto, terá sido duro que as pessoas fossem privadas em seus últimos momentos do
comércio dos favores.
Encontrou-se um meio de conciliar a este respeito as leis com a vontade dos particulares.
Foi permitido que se dispusesse de seus bens numa assembléia do povo, e cada testamento
foi, de alguma forma, um ato do poder legislativo.
A lei das Doze Tábuas permitiu que aquele que fazia seu testamento escolhesse como
herdeiro o cidadão que quisesse. A razão que fez com que as leis romanas restringissem
tanto o número daqueles que podiam suceder ad intestat foi a lei da divisão das terras; e
a razão pela qual elas estenderam tanto a faculdade de testar foi que, se o pai podia
vender seus filhos, podia, com mais forte razão, privá-los de seus bens. Assim, os
efeitos eram diferentes, já que decorriam de princípios diversos; e é este o espírito das
leis romanas a este respeito.
As antigas leis de Atenas não permitiram que o cidadão fizesse um testamento. Sólon
permitiu-o, menos àqueles que tinham filhos, e os legisladores de Roma, imbuídos da idéia
do poder paterno, permitiram que se testasse até em prejuízo dos filhos. É preciso
confessar que as antigas leis de Atenas foram mais conseqüentes do que as leis de Roma. A
permissão indefinida de testar, concedida aos romanos, arruinou pouco a pouco a
disposição política sobre a divisão das terras; ela introduziu, mais do que qualquer
coisa, a funesta diferença entre as riquezas e a pobreza; várias partilhas couberam a uma
mesma cabeça; alguns cidadãos tiveram demais, uma infinidade de outros não teve nada.
Assim, o povo, continuamente privado de sua divisão, sempre pedia uma nova distribuição
das terras. Pediu-a nos tempos em que a frugalidade, a parcimônia e a pobreza constituíam
o caráter distintivo dos romanos, assim como na época em que o luxo foi levado ao
excesso.
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Sendo os testamentos propriamente uma lei feita na assembléia do povo, aqueles que
estavam no exército se encontravam privados da faculdade de testar. O povo deu aos
soldados o poder de fazer, diante de alguns de seus companheiros, as disposições que
teriam feito diante dele.
As grandes assembléias do povo só se realizavam duas vezes por ano; de resto, o povo
havia aumentado e os negócios também. Julgou-se que era conveniente permitir a todos os
cidadãos fazerem seu testamento diante de alguns cidadãos romanos púberes, que
representassem o corpo do povo: tomaram-se cinco cidadãos, diante dos quais n herdeiro
comprava do testador sua família, ou seja, sua herança; outro cidadão trazia uma balança
para pesar seu peso, pois os romanos ainda não possuíam moeda.
Parece que os cinco cidadãos representavam as cinco classes do povo e que não se contava
a sexta, composta pelas pessoas que não possuíam nada.
Não se deve dizer, como Justiniano, que essas vendas eram imaginárias: tornaram-se
imaginárias, mas no começo não o eram. A maioria das leis que regularam em seguida os
testamentos tiram sua origem da realidade dessas vendas; encontramos uma prova disto nos
fragmentos de Ulpiano. O surdo, o mudo, o pródigo não podiam fazer testamento: o surdo,
porque não podia ouvir as palavras do comprador da família; o mudo, porque não podia
pronunciar os termos da nomeação; o pródigo, porque toda gestão de negócios era-lhe
proibida, e assim ele não podia vender sua família. Não vou citar os outros exemplos.
Como os testamentos eram feitos na assembléia do povo, eram mais atos do direito político
do que do direito civil, do direito público mais do que do direito privado: daí se seguiu
que o pai não podia permitir que seu filho, que estava em seu poder, fizesse um
testamento.
Para a maioria dos povos, os testamentos não são submetidos a formalidades maiores do que
os contratos ordinários, porque uns e outros são apenas expressões da vontade daquele que
faz o contrato, que pertence igualmente ao direito privado. Mas, entre os romanos, onde
os testamentos derivavam do direito público, tiveram formalidades maiores do que os
outros atos; e isto ainda subsiste hoje nas regiões da França regidas pelo direito
romano.
Sendo o testamento, como eu disse, uma lei do povo, ele devia ser feito com a força do
mando e com as palavras a que chamaram diretas e imperativas. Daí se formou uma regra,
que só se poderia dar ou transmitir sua herança com       palavras de mando: de onde se
seguiu que se podia, em certos casos, fazer uma substituição e ordenar que a he   rança
passasse para outro herdeiro, mas não se podia nunca      fazer um fideicomisso, ou seja,
encarregar alguém, em forma de pedido, de entregar a outro a herança ou parte da       
herança.
Quando o pai não instituía nem deserdava seu filho, o testamento estava rompido; mas era
válido, ainda que não deserdasse nem instituísse sua filha. Posso perceber a razão disto.
Quando não instituía nem deserdava seu filho, estava prejudicando seu neto, que teria
sucedido ab intestat a seu pai; mas, não instituindo nem deserdando sua filha, não estava
prejudicando de nenhuma forma os filhos de sua filha, que não teriam sucedido ab intestat
a sua mãe, porque não seriam nem herdeiros próprios nem agnatos.
Como as leis dos primeiros romanos sobre as sucessões só pensaram em seguir o espírito da
divisão das terras, elas não restringiram o bastante as riquezas das mulheres e por isso
deixaram uma porta aberta para o luxo, que é sempre inseparável destas riquezas. Entre a
segunda e a terceira guerras púnicas, começaram a perceber o mal; criaram a lei
Voconiana. E, como considerações muito grandes fizeram com que fosse criada, de que nos
restam apenas poucos monumentos, e já que só se falou dela até agora de uma forma muito
confusa, vou esclarecê-la.
Cícero conservou para nós um de seus fragmentos, que proíbe que se institua uma mulher
como herdeira, quer fosse ela casada ou não.
O Epítome de Tito Lívio, onde se fala dessa lei, não acrescenta nada. Parece, segundo
Cícero e segundo Santo Agostinho, que a filha, e mesmo a filha única, estava compreendida
nessa proibição.
Catão, o Velho, contribuiu com todo o seu poder para sancionar essa lei. Aulo Gélio cita
um fragmento do discurso que ele fez naquela oportunidade. Impedindo as mulheres de
suceder, ele quis prevenir as causas do luxo, assim como, tomando a defesa da lei Opiana,
ele quis acabar com o próprio luxo.
Nas Institutas de Justiniano e de Teófilo, fala-se de um capítulo da lei Voconiana que
restringia a faculdade de legar. Lendo estes autores, ninguém deixa de pensar que esse
capítulo foi feito para evitar que a sucessão ficasse tão desgastada pelos legados que o
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herdeiro recusasse aceitá-la. Mas não era este o espírito da lei Voconiana. Acabamos de
ver que ela tinha como objetivo impedir as mulheres de receberem qualquer sucessão. O
capítulo desta lei que impunha limites à faculdade de legar participava deste objetivo,
pois, se tivesse sido possível legar tanto quanto se quisesse, as mulheres teriam podido
receber como legado o que elas não podiam conseguir como sucessão.
A lei Voconiana foi criada para prevenir as riquezas grandes demais das mulheres.
Portanto, foi preciso privá-las de sucessões consideráveis e não daquelas que não podiam
entreter o luxo. A lei fixava certa quantia que devia ser dada às mulheres que ela
privava da sucessão. Cícero, que nos conta este fato, não nos diz qual era esta quantia,
mas Dion afirmar que era de cem mil sestércios.
A lei Voconiana era feita para regulamentar as riquezas e não para regulamentar a
pobreza: assim, Cícero nos conta que ela só tratava daqueles que estavam inscritos no
censo.
Isto fornece um pretexto para burlar a lei. Sabemos que os romanos eram extremamente
formalistas, e dissemos acima que o espírito da república era seguir a letra da lei.
Houve pais que não se inscreveram no censo para poderem deixar sua herança para a filha,
e os pretores julgaram que não estavam violando a lei Voconiana, já que não se violava a
letra.
Um certo Ânio Aselo havia instituído herdeira sua filha única. Podia-o, diz Cícero: a lei
Voconiana não o impedia, porque ele não estava no censo. Verres, quando era pretor, tinha
privado a filha da sucessão: Cícero sustenta que Verres era corrupto porque, sem isso,
ele não teria perturbado uma ordem que os outros pretores haviam seguido.
Então, quem eram estes cidadãos que não estavam no censo que compreendia todos os
cidadãos? Mas, segundo a instituição de Sérvio Túlio, relatada por Dionísio de
Halicarnasso, todo cidadão que não se inscrevesse no censo era feito escravo: o próprio
Cícero conta que tal homem perdia sua liberdade; Zonare diz a mesma coisa. Logo, era
preciso que houvesse uma diferença entre não estar no censo do ponto de vista da lei
Voconiana e não estar no censo do ponto de vista das instituições de Sérvio Túlio.
Aqueles que não se tinham inscrito nas cinco primeiras classes, onde as pessoas eram
colocadas segundo as proporções de seus bens, não estavam no censo segundo o espírito da
lei Voconiana: aqueles que não estavam inscritos
nas seis classes ou que não tinham sido colocados pelos censores entre aqueles que eram
chamados aerarii não estavam no censo segundo as instituições de Sérvio Túlio. Tal era a
força da natureza que certos pais, para burlar a lei Voconiana, consentiam em sofrer a
vergonha de serem confundidas na sexta classe com os proletários e com aqueles que eram
taxados por cabeça ou, até mesmo, talvez em serem relegados às tábuas do Ceritas.
Dissemos que a jurisprudência dos romanos não admitia os fideicomissos. A esperança de
burlar a lei Voconiana introduziu-os. Instituía-se um herdeiro capaz de receber pela lei
e se pedia a ele que entregasse a sucessão à pessoa que a lei tinha excluído. Esta nova
maneira de dispor teve efeitos muito diferentes. Alguns devolveram a herança; e a ação de
Sexto Peduceu foi notável". Deram-lhe uma grande herança; não havia mais ninguém no mundo
que soubesse que lhe fora pedido que a entregasse: ele foi ter com a viúva do testador e
lhe deu todos os bens de seu marido.
Os outros guardaram a sucessão para si; e o exemplo de P. Sextílio Rufo também ficou
célebre porque Cícero o cita em suas disputas contra os Epicúreos. "Em minha juventude",
diz ele, "Sextílio pediu-me para acompanhá-lo em casa de seus amigos, para saber deles se
ele devia entregar a herança de Quinto Fádio Galo a Fadia, filha dele. Tinha reunido
vários jovens com personagens muito graves; e nenhum foi da opinião de dar a Fadia mais
do que o que ela devia ter segundo a lei Voconiana. Sextílio recebeu assim uma grande
herança, da qual não teria ficado com nenhum sestércio se tivesse preferido o que era
justo e honesto ao que era útil. Posso acreditar", acrescenta, "que vós teríeis entregado
a herança; posso até mesmo acreditar que Epicuro a teria entregado; mas vós não teríeis
seguido vossos princípios." Farei aqui algumas reflexões.
Trata-se de uma infelicidade da condição humana o fato de os legisladores serem obrigados
a criar leis que contradizem os próprios sentimentos naturais; tal foi a lei Voconiana.
Isso porque os legisladores legislam mais sobre a sociedade do que sobre o cidadão, e
mais sobre o cidadão cio que sobre o homem. A lei sacrificava o cidadão e o homem. e só
pensava na República. Um homem pedia a seu amigo que entregasse a herança à sua filha: a
lei desprezava no testador os sentimentos da natureza; ela desprezava na filha a piedade
filial; ela não tinha nenhuma consideração para com aquele que estava encarregado de
entregar a herança, que se encontrava em circunstâncias terríveis. Se a entregasse, era
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mau cidadão; se a guardasse, era um homem desonesto. Somente as pessoas de bondade
natural pensavam em burlar a lei somente as pessoas honestas podiam ser escolhidas para
burlá-la, pois é sempre uma vitória a conseguir sobre a avareza e as volúpias, e apenas
as pessoas honestas obtêm estes tipos de vitória. Talvez mesmo houvesse rigor em
considerá-los neste sentido como maus cidadãos. Não é impossível que o legislador tivesse
conseguido grande parte de seu objetivo se sua lei fosse tal que forçasse apenas as
pessoas honestas a esquivar-se dela.
Na época em que foi criada a lei Voconiana, os costumes ainda conservavam algo de sua
antiga pureza. Algumas vezes a consciência pública foi interessada em favor da lei, e
fizeram jurar que ela seria observada'°, de sorte que a probidade fazia, por assim dizer,
guerra contra a probidade. Mas, nos últimos tempos, os costumes se corromperam a tal
ponto que os fideicomissos tiveram de ter menos força para burlar a lei Voconiana do que
esta lei tinha para ser seguida.
As guerras civis fizeram perecer um número infinito de cidadãos. Roma, sob Augusto,
viu-se quase deserta; era preciso repovoá-la. Criaram as leis Papianas, nas quais nada
foi omitido que pudesse encorajar os cidadãos a casarem e a terem filhos. Um dos meios
principais foi aumentar, para aqueles que se prestavam aos intuitos da lei, as esperanças
de herdar e diminuí-Ias para aqueles que se recusassem a isso e, como a lei Voconiana
havia tornado as mulheres incapazes de suceder, a lei Papiana fez, em certos casos, com
que cessasse essa proibição.
As mulheres, principalmente aquelas que tinham filhos, tornaram-se capazes de receber em
virtude do testamento de seus maridos; puderam, quando tinham filhos, receber em virtude
do testamento dos estrangeiros, tudo isto contra a disposição da lei Voconiana; e é
notável que não se tenha abandonado inteiramente o espírito dessa lei. Por exemplo, a lei
Papiana permitia que um homem que tivesse um filho recebesse toda a herança pelo
testamento de um estrangeiro; só dava a mesma coisa à mulher quando ela tinha três
filhos.
É preciso notar que a lei Papiana só tornou as mulheres que tinham três filhos capazes de
suceder em virtude do tratamento dos estrangeiros e que, em se tratando da suces,.ìo dos
parentes, ela manteve as antigas leis e a lei Voconiana em toda sua força. Mas isto não
durou.
Roma, arruinada pelas riquezas de todas as nações, tinha mudado de costumes; não se
tratava mais de acabar com o luxo das mulheres. Aulo Gélio, que vivia sob Adriano,
conta-nos que em sua época a lei Voconiana estava quase anulada; foi encoberta pela
opulência da cidade. Assim, encontramos nas Sentenças de Paulo, que vivia sob Niger, e
nos Fragmentos de Ulpiano, que era da época de Alexandre Severo, que as irmãs por lado de
pai podiam herdar, e apenas os parentes de um grau mais distante estavam no caso da
proibição da lei Voconiana.
As antigas leis de Roma haviam começado a parecer duras. Os pretores foram tocados apenas
pelas razões de eqüidade, de moderação e de decoro.
Vimos que, segundo as antigas leis de Roma, as mães não tinham parte na herança de seus
filhos. A lei Voconiana foi uma nova razão para excluí-Ias dela. Mas o imperador Cláudio
deu à mãe a sucessão de seus filhos como uma consolação por sua perda; o senatus-consulto
Tertuliano, feito sob Adriano, deu-a a elas quando elas tinham três filhos, se elas
fossem ingênuas; ou quatro, se elas fossem libertas. Está claro que este senatus-consulto
era só uma extensão da lei Papiana, que, no mesmo caso, concedera às mulheres as
sucessões que a elas eram deferidas pelos estrangeiros. Por fim, Justiniano deu-lhes a
sucessão independentemente do número de filhos.
As mesmas causas que fizeram com que restringissem a ele, que impedia as mulheres de
suceder fizeram com que pouco a pouco fosse derrubada aquela que tinha perturbado a
sucessão dos parentes por via feminina. Estas leis estavam muito conformes com o espírito
de uma boa república, ande se deve fazer com que este sexo não possa prevalecer-se para o
luxo nem de suas riquezas nem da esperança de suas riquezas. Pelo contrário, como o luxo
de uma monarquia torna o casamento um encargo caro, é preciso a ele ser convidado, pelas
riquezas que as mulheres podem trazer e pela esperança das heranças que elas podem
proporcionar. Assim, quando a monarquia se estabeleceu em Roma, todo o sistema sobre as
sucessões foi mudado. Os pretores chamaram os parentes por via feminina quando não havia
parentes por via masculina, ao passo que, segundo as leis antigas, os parentes por via
feminina nunca eram chamados. O senatus-consulto Orfitiano chamou os filhos à sucessão de
sua mãe; e os imperadores Valentiniano, Teodósio e Arcádio chamaram os netos pela filha a
sucederem a seu avô. Por fim, o imperador Justiniano suprimiu até o menor vestígio do
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antigo direito sobre as sucessões: estabeleceu três ordens de herdeiros, os descendentes,
os ascendentes, os colaterais, sem nenhuma distinção entre os homens e as mulheres, entre
os parentes por via feminina e os parentes por via masculina, e revogou todas aquelas que
restavam neste sentido. Acreditou seguir a própria natureza, afastando-se do que chamou
embaraços da antiga jurisprudência.

LIVRO VIGÉSIMO OITAVO

Da origem e das revoluções das leis civis entre os franceses

CAPÍTULO I
Do diferente caráter das leis dos povos germânicos

Tendo os francos saído de seu país, fizeram com que os sábios de sua nação redigissem as
leis sálicas. Como a tribo dos francos ripuários se uniu, sob Clóvis, à dos francos
sólios, ela conservou seus usos; e Teodorico, rei da Austrásia, mandou redigi-los. Ele
recolheu da mesma forma os usos dos bávaros e dos alemães que dependiam de seu reino.
Pois, como a Germânia tinha sido enfraquecida pela saída de tantos povos, os francos,
após terem avançado suas conquistas, tinham dado um passo para trás e levado sua
dominação para as florestas de seus pais. Parece que o códigos dos turíngios foi
outorgado pelo mesmo Teodorico, já que os turíngios também eram seus súditos. Como os
frisões foram submetidos por Carlos Martel e Pepino, sua lei não é anterior a estes
príncipes. Carlos Magno, que foi o primeiro que domou os saxões, outorgou-lhes a lei que
temos. Basta ler estes dois últimos códigos para perceber que saem das mãos dos
vencedores. Tendo os visigodos, os borguinhões e os lombardos fundado reinos, mandaram
redigir suas leis, não para fazer com que os povos vencidos seguissem seus usos, mas para
eles mesmos seguirem-nos.
Há nas leis sálicas e ripuárias, nas dos alemães, dos bávaros, dos turíngios e dos
frisões uma simplicidade admirável: encontramos nelas uma rudeza original e um espírito
que não fora enfraquecido por outro espírito. Mudaram pouco, porque estes povos, com
exceção dos francos, permaneceram na Germânia. Os próprios francos fundaram lá grande
parte de seu império: assim, suas leis foram todas germânicas. Não aconteceu a mesma
coisa com as leis dos visigodos, dos lombardos e dos borguinhões; elas perderam muito de
seu caráter porque estes povos, que se fixaram em suas novas moradias, perderam muito do
seu.
O reino dos borguinhões não subsistiu tempo suficiente para que as leis do povo vencedor
pudesseih sofrer grandes mudanças. Gondebaldo e Sigismundo, que recolheram seus usos,
foram quase seus últimos reis. As leis dos lombardos receberam mais acréscimos do que
mudanças. As de Rotaris foram seguidas das de Grimoaldo, de Luitprando, de Rachis, de
Astulfo, mas não adquiriram uma nova forma. Não aconteceu o mesmo com as leis dos
visigodos; seus reis refundiram-nas e mandaram o clero refundi-las.
Os reis da primeira raça suprimiram, de fato, das leis sálicas e ripuárias o que não
podia absolutamente concordar com o cristianismo, mas mantiveram todo o fundo. É o que
não se pode dizer das leis dos visigodos.
As leis dos borguinhões e principalmente as dos visigodos admitiram as penas corporais.
As leis sálicas e ripuárias não as aceitaram; conservaram melhor seu caráter.
Os borguinhões e os visigodos, cujas províncias estavam muito expostas, procuraram
conciliar para si os antigos habitantes e dar-lhes leis civis mais imparciais, mas os
reis francos, seguros de seu poder, não tiveram estes cuidados.
Os saxões, que viviam sob o império dos francos, tiveram um humor indomável e teimaram em
se revoltar. Encontramos em suas leis certas durezas do vencedor que não observamos nos
outros códigos das leis dos bárbaros.
Encontramos nelas o espírito das leis dos germanos nas penas pecuniárias e o do vencedor
nas penas aflitivas.
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Os crimes que cometem em seu país são punidos corporalmente; e só se obedece ao espírito
das leis germânicas na punição daqueles que cometem crimes fora de seu território.
Declara-se nelas que, por seus crimes, eles nunca terão paz e se lhes recusa asilo até
mesmo nas igrejas.
Os bispos tiveram uma imensa autoridade na corte dos reis visigodos; os mais importantes
negócios eram decididos nos concílios. Devemos ao código dos visigodos todas as máximas,
todos os princípios e todos os pontos de vista da inquisição de hoje; e os monges não
fizeram mais do que copiar contra os judeus leis feitas outrora pelos bispos.
Por outro lado, as leis de Gondebaldo para os borguinhões parecem bastante judiciosas; as
de Rotaris e dos outros príncipes lombardos o são mais ainda. Mas as leis dos visigodos,
as de Recessuindo, de Chaindassuindo e de Egiga são pueris, desastradas, idiotas; elas
não atingem o objetivo; cheias de retórica e vazias de sentido, frívolas no fundo e
gigantescas no estilo

CAPÍTULO II
As leis dos bárbaros foram todas pessoais

Trata-se de um caráter particular destas leis dos bárbaros que elas não estavam ligadas a
um certo território: o franco era julgado pela lei dos francos, o alemão pela lei dos
alemães, o borguinhâo pela lei dos borguinhões, o romano pela lei romana e, muito longe
de pensarem naqueles tempos em tornar uniformes as leis dos povos conquistadores, não
pensaram nem mesmo em tornar-se legisladores do povo vencido.
Encontro a origem disto nos costumes dos povos germânicos. Essas nações estavam divididas
entre pântanos, lagos e florestas; podemos até mesmo ver em César que gostavam de se
separar. O pavor que tiveram dos romanos fez com que se reunissem; cada homem, nestas
nações mescladas, teve de ser julgado segundo os usos e costumes de sua própria nação.
Todos estes povos, em particular, eram livres e independentes e, quando se misturaram, a
independência ainda permaneceu. A pátria era comum, e a república particular; o
território era o mesmo, e as nações diversas. Portanto, o espírito das leis pessoais
existia entre estes povos antes que partissem de seu território, e eles o levaram consigo
em suas conquistas.
Encontramos este uso estabelecido nas fórmulas de Marculfo, nos códigos das leis dos
bárbaros, principalmente na lei dos ripuários, nos decretos dos reis da primeira raça, de
onde derivaram as capitulares que foram feitas sobre eles na segunda. Os filhos seguiam a
lei do pai, as mulheres' a do marido, as viúvas voltavam para a sua lei, os libertos
tinham a de seu patrão. Não é tudo: cada um podia tomar a lei que quisesse: a
constituição de Lotário I exigiu que esta escolha fosse tornada pública.

CAPÍTULO III
Diferença capital entre as leis sálicas e as leis dos
visigodos e dos borguinhões

Eu disse que a lei dos borguinhões e a dos visigodos eram imparciais; mas a lei sálica
não o foi: ela estabeleceu entre os francos e os romanos as mais dolorosas distinções.
Quando se houvesse matado um franco, um bárbaro ou um homem que vivia sob a lei sálica,
se pagava a seus parentes uma reparação de duzentos soldos; pagava-se apenas uma de cem,
quando se matava um romano possuidor; e apenas uma de quarenta e cinco, quando se matava
um romano tributário; a reparação pelo assassínio de um franco, vassalo do rei, era de
seiscentos soldos, e a compensação pelo assassínio de um romano, conviva do reine, era de
apenas trezentos. Ela colocava então uma cruel diferença entre o senhor franco e o senhor
romano, e entre o franco e o romano que estivessem numa condição mediana.
Isto não é tudo: se pessoas se juntassem para assaltar um franco em sua casa e o
matassem, a lei sálica ordenava uma reparação de seiscentos soldos; mas, se tivessem
assaltado um romano ou um liberto, pagavam apenas a metade da reparação. Segundo a mesma
leia, se um romano aprisionasse um franco, devia trinta soldos de reparação; mas se um
franco aprisionasse um romano, devia apenas uma «ompensaçâo de quinze. Um franco roubado
por um romano tinha sessenta e dois soldos e meio de reparação e um romano roubado por um
franco recebia apenas uma de trinta. Tudo isso devia ser terrível para os romanos.
No entanto, um autor famoso,, desenvolveu um sistema sobre o Estabelecimento dos francos
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nas Gálias, com base no pressuposto de que eles eram os melhores amigos dos romanos.
Então, seriam os francos os melhores amigos dos romanos, eles que lhes fizeram, eles que
receberam" deles males horríveis? Eram os francos amigos dos romanos, eles tive, após
tê-los sujeitado com suas armas, os oprimiram friamente com suas leis? Eram amigos dos
romanos como os tártaros que conquistaram a China eram amigos dos chineses.
Se alguns bispos católicos quiseram usar os francos para destruir os reis arianos,
segue-se daí que tenham desejado viver sob povos bárbaros? Pode-se concluir daí que os
francos tivessem cuidados particulares para com os romanos? Eu tiraria disso
conseqüências muito diferentes: quanto mais seguros os francos estiveram em relação aos
romanos, menos os pouparam.
Mas o abade Dubos foi beber em más fontes para um historiador, nos poetas e nos oradores:
não é sobre obras cie ostentação que se devem fundar sistemas.

CAPÍTULO IV
Como o direito romano se perdeu na região de domínio
cios francos e se conservou na região de domínio dos godos
e dos borguinhões

As coisas que falei iluminarão outras que ficaram até o ;presente momento mergulhadas na
escuridão.
O país a que chamamos hoje França foi governado na primeira raça pela lei romana ou pelo
código Teodosiano e teclas diversas leis dos bárbaros que lá moravam.
Na região de domínio dos francos, a lei sálica estava estabelecida para os francos, e o
código Teodosiano para os romanos. Na região de domínio dos visigodos, uma compilação do
código Teodosiano, feita por ordem de Alarico, regulamentou as querelas entre os romanos;
os costumes da nação, que Eurico mandou redigirem por escrito, decidiram sobre as que
ocorreram entre os visigodos. Mas por que as leis sálicas adquiriram uma autoridade quase
geral nos domínios dos francos? E por que o direito romano se perdeu neles pouco a pouco,
enquanto que no domínio dos visigodos o direito romano se estendeu e granjeou uma
autoridade geral?
Afirmo que o direito romano perdeu seu uso entre os francos por causa das grandes
vantagens que havia em ser franco, bárbaro ou homem que vivesse sob a lei sálica: todos
foram levados a deixar o direito romano para viverem sob a lei sálica. Foi mantido apenas
pelos eclesiásticos, porque eles não tiveram interesse em mudar. As diferenças entre as
condições e entre as classes consistiam apenas no valor das reparações, como mostrarei em
outra parte. Ora, leis particulares lhes deram reparações tão favoráveis quanto as que
tinham os francos: eles mantiveram, então, o direito romano. Não recebiam com ele nenhum
prejuízo, e lhes era conveniente, por outra parte, porque era obra dos imperadores
cristãos.
Por outro lado, como no patrimônio dos visigodos a lei visigoda não dava nenhuma vantagem
civil aos visigodos sobre os romanos, os romanos não tiveram nenhuma razão para cessarem
de viver sob sua lei para viverem sob outra: assim, eles mantiveram suas leis e não
adotaram as dos visigodos.
Isto se confirma à medida que avançamos. A lei de Gondebaldo foi muito imparcial e não
foi mais favorável aos borguinhões do que aos romanos. Consta do prólogo desta lei que
ela foi criada para os borguinhões e também para regulamentar as questões que pudessem
nascer entre os romanos e os borguinhões; e, neste último caso, o tribunal foi meio a
meio. Isso era necessário por razões particulares, tiradas do arranjo político daquela
época. O direito romano subsistiu na Borgonha para acertar as questões que os romanos
poderiam ter entre si. Estes não tiveram razão para abandonar sua lei, como a tiveram no
país dos francos, tanto mais que a lei sálica não estava estabelecida na Borgonha, como
fica claro na famosa carta que Agobardo escreveu para Luís, o Bonachão.
Agobardo pedia a esse príncipe que estabelecesse a lei sálica na Borgonha: logo, ela não
estava estabelecida. assim, o direito romano subsistiu e ainda subsiste em tantas
províncias que dependiam outrora deste reino.
O direito romano e a lei gótica mantiveram-se também na região de estabelecimento dos
godos: a lei sálica nunca foi por eles adotada. Quando Pepino e Carlos Martel expulsaram
dele os sarracenos, as cidades e as províncias que se submeteram a estes príncipes"
pediram para conservarem Suas leis, e o conseguiram: o que, mesmo sendo o uso daquela
época que todas as leis fossem pessoais, fez com que logo se visse o direito romano como
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uma lei real e territorial nesses países.
Pode-se provar isto com o edito de Carlos, o Calvo, proclamado em Pistes, no ano de 864,
que distingue os países nos quais se julgava segundo o direito romano daqueles onde não
se julgava assim.
O edito de Pistes prova duas coisas; uma, que existiam países onde se julgava segundo a
lei romana e que existiam outros onde não se julgava segundo essa lei; a outra, que estes
países onde se julgava segundo a lei romana 4' eram precisamente aqueles onde ela é
seguida ainda hoje, como fica claro pelo mesmo edito. Assim, a distinção nitre as regiões
da França consuetudinária e da França regida pelo direito escrito já estava estabelecida
na época do edito de Pistes.
Eu disse que no início da monarquia todas as leis eram pessoais; assim, quando o edito de
Pistes distingue as regiões de direito romano daquelas que não o eram, isso significa
que, nas regiões que não eram regiões de direito romano, tantas pessoas haviam escolhido
viver sob alguma das leis dos povos bárbaros, que não havia mais quase ninguém naqueles
territórios que escolhesse viver sob a lei romana, e, nas regiões de lei romana, havia
poucas pessoas que tivessem escolhido viver sob as leis dos povos bárbaros.
Sei bem que estou dizendo coisas novas, mas, se são verdadeiras, são também muito
antigas. Que importância tem se fui eu, os Valois ou os Bignons que as tenham dito?

CAPÍTULO V
Continuação do mesmo assunto

A lei de Gondebaldo subsistiu por muito tempo entre os borguinhões, junto com a lei
romana; ainda estava em uso na época de Luís o Bonachão; a carta de Agobardo não deixa
nenhuma dúvida sobre isto. Da mesma forma. embora o edito de Pistes chame o país que
havia sido ocupado pelos visigodos o país da lei romana, a lei dos visigodos subsistia
ainda ali, o que é provado pelo sínodo de Troyes, acontecido sob Luís, o Gago, no ano de
878, ou seja, quatorze anos depois do edito de Pistes.
Em seguida, as leis góticas e borguinhãs pereceram em seu próprio país pelas causas
gerais que fizeram desaparecer em todo lugar as leis pessoais dos povos bárbaros.

CAPÍTULO VI
Como o direito romano foi conservado no domínio
dos lombardos

Tudo se dobra a meus princípios. A lei dos lombardos era imparcial, e os romanos não
tiveram nenhum interesse em abandonar as suas próprias leis para adotá-la. O motivo que
levou os romanos sob os francos a escolherem a lei sálica não ocorreu na Itália; o
direito romano manteve-se lá com a lei dos lombardos.
Aconteceu até mesmo que esta cedeu ao direito romano; ela deixou de ser a lei da nação
dominante e, ainda que continuasse a ser a da nobreza principal, a maioria das cidades
erigiu-se em república e essa nobreza caiu ou foi exterminada. Os cidadãos das novas
repúblicas não foram levados a adotar uma lei que estabelecia o uso do combate judiciário
e cujas instituições tinham muito dos costumes e dos usos da cavalaria. Como o clero, tão
poderoso desde aquela época na Itália, vivesse quase todo sob a lei romana, o número
daqueles que seguiam a lei dos lombardos teve de continuar diminuindo.
Por outro lado, a lei dos lombardos não tinha essa majestade do direito romano, lembrava
à Itália a idéia de sua dominação sobre toda a terra; ela não tinha sua extensão. A lei
dos lombardos e a lei romana só podiam servir para suprir os estatutos das cidades que se
tinham erigido em república; ora, quem podia suprir melhor, a lei dos lombardos, que só
estatuía sobre alguns casos, ou a lei romana, que os abraçava a todos?

CAPÍTULO VII
Como o direito romano se perdeu na Espanha

As coisas passaram-se de outra forma na Espanha. A lei dos visigodos triunfou e o direito
romano perdeu-se. Chaindassuindo e Recessuindos proscreveram as leis romanas e não
permitiram nem que fossem citadas nos tribunais. Recessuindo foi também o autor da lei
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que abolia a proibição dos casamentos entre os godos e os romanos. É claro que estas duas
leis tinham o mesmo espírito: este rei queria acabar com as causas principais de
separação entre os godos e os romanos. Ora, pensaram que nada os separaria mais do que a
proibição de contrair casamentos entre si e a permissão de viverem sob as leis diversas.
Mas, ainda que os reis dos visigodos tivessem proscrito o direito romano, ele continuou
subsistindo nos domínios que eles possuíam na Gália meridional. Estes países, distantes
do centro da monarquia, viviam numa grande independência. Vemos com a história de Vamba,
que subiu ao trono em 672, que os naturais do país tinham levado a melhor: assim, a lei
romana tinha lá mais autoridade e a lei gótica tinha menos autoridade. As leis espanholas
não eram convenientes nem às suas maneiras, nem à sua situação atual: talvez mesmo o povo
tenha teimado na lei romana porque ligou a ela a idéia de sua liberdade. E mais: as leis
de Chaindassuindo e de Recessuindo continham disposições terríveis contra os judeus, mas
esses judeus eram poderosos na Gália meridional. O autor da história do rei Vamba chama
essas províncias prostíbulo dos judeus. Quando os sarracenos chegaram a essas províncias,
tinham sido chamados ali: ora, quem os teria chamado, senão os judeus ou os romanos? Os
godos foram os primeiros oprimidos, porque eram a nação dominante. Vemos em Procópio que
durante as calamidades eles se retiravam da Gália Narbonesa para a Espanha. Sem dúvida,
com essa desgraça, eles se refugiaram nos territórios da Espanha que ainda se defendiam,
e o número daqueles que, na Gália meridional, viviam sob a lei dos visigodos ficou muito
diminuído.

CAPÍTULO VIII
Falsa capitular

Esse infeliz compilador Benoît Levita não ia transformar essa lei visigoda que proibia o
uso do direito romano em uma capitulara que foi atribuída depois a Carlos Magno? Ele fez
dessa lei particular uma lei geral, como se quisesse exterminar o direito romano em todo
o universo.

CAPÍTULO IX
Como os códigos dos direitos dos bárbaros
e as capitulares se perderam

As leis sálicas, ripuárias, borguinhãs e visigóticas cessaram pouco a pouco de ser usadas
entre os franceses: eis de que maneira.
Como os feudos se tornaram hereditários e os subfeudos se estenderam, introduziram-se
muitos usos para os quais essas leis não eram aplicáveis. Manteve-se bem o seu espírito,
que era o de resolver a maioria das questões com multas. Mas, como os valores devem sem
dúvida ter mudado, as multas também mudaram; e vemos muitas cartas onde os senhores
fixavam as multas que deviam ser pagas em seus pequenos tribunais. Assim, seguiram o
espírito da lei, sem seguir a própria lei.
De resto, como a França se encontrava dividida em uma infinidade de pequenas senhorias
que reconheciam mais uma dependência feudal do que uma dependência política, era muito
difícil que uma só lei pudesse ser autorizada. De fato, não teriam podido fazer com que
fosse observada. Não era mais costume enviar oficiais extraordinários às províncias, que
vigiassem a administração da justiça e as questões políticas. Com as cartas, fica até
claro que, quando novos feudos se estabeleciam, os reis se privavam do direito de
enviá-los. Assim, quando tudo, mais ou menos, se tinha tornado feudo, esses oficiais não
puderam mais ser usados; não houve mais lei comum, porque ninguém podia fazer com que a
lei comum fosse observada.
Assim, as leis sálicas, borguinhãs e visigóticas foram extremamente negligenciadas no fim
da segunda raça e, no começo da terceira, quase não se ouvia mais falar delas.
Sob as duas primeiras raças, reuniu-se muitas vezes a nação, ou seja, os senhores e os
bispos: não se tratava ainda das comunas. Procurou-se nessas assembléias regulamentar o
clero, que era um corpo que se formava, por assim dizer, sob os conquistadores e que
estabelecia suas prerrogativas. As leis criadas nessas assembléias são o que chamamos
capitulares. Aconteceram quatro coisas: estabeleceram-se as leis dos feudos, e uma grande
parte dos bens da Igreja foi governada pela lei dos feudos; os eclesiásticos separaram-se
mais e negligenciaram as leis de reforma onde não tinham sido os únicos reformadores;
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colecionaram-se os cânones dos concílios e as decretais dos papas, e o clero adotou essas
leis como se viessem de uma fonte mais pura. A partir da criação dos grandes feudos, os
reis não tiveram mais, como eu já disse, enviados nas províncias para fazerem observar
leis emanadas deles: assim, sob a terceira raça, não se ouviu mais falar em capitulares.

CAPÍTULO X
Continuação do mesmo assunto

Acrescentaram-se várias capitulares à lei dos lombardos, às leis sálicas, à lei dos
bávaros. Procurou-se a razão disto; devemos buscá-la na própria coisa. As capitulares
eram de várias espécies. Algumas tinham relação com o governo político, outras com o
governo econômico, a maioria com o governo eclesiástico, algumas com o governo civil. As
capitulares desta última espécie foram acrescentadas à lei civil, ou seja, às leis
pessoais de cada nação: é por isso que se diz nas capitulares que nada foi nelas
estipulado contra a lei romana. Com efeito, aquelas que tinham relação com o governo
econômico, eclesiástico ou político não tinham nenhuma relação com esta lei, e aquelas
que tinham relação com o governo civil só tiveram relação com as leis dos povos bárbaros,
que eram explicadas, corrigidas, aumentadas ou diminuídas. Mas essas capitulares,
acrescidas às leis pessoais, fizeram, acredito eu, com que o proprio conjunto das
capitulares fosse negligenciado. Nas épocas de ignorância, o resumo de uma obra faz
muitas vezes com que a própria obra caia.

CAPÍTULO XI
Outras causas da queda dos códigos das leis dos bárbaros,
do direito romano e das capitulares

Quando as nações germânicas conquistaram o império romano, elas encontraram o uso da
escrita e, imitando os romanos, compilaram seus usos por escrito e deles fizeram códigos.
Os reinados infelizes que seguiram o de Carlos Magno as invasões dos normandos, as
guerras intestinal mergulharam de novo as nações vitoriosas nas trevas das quais haviam
saído; não se soube mais ler nem escrever. Isso fez com que se esquecessem na França e na
Alemanha as leis bárbaras escritas, o direito romano e as capitulares. O uso da escrita
conservou-se melhor na Itália, onde reinavam os papas e os imperadores gregos, e onde
havia cidades florescentes e quase que o único comércio que se praticava na época. Esta
vizinhança com a Itália fez com que o direito romano se conservasse melhor nos
territórios da Gália outrora submetidos aos godos e aos borguinhões, já que esse direito
era lá uma lei territorial e uma. espécie de privilégio. Parece que foi a ignorância da
escrita que fez com que as leis visigóticas caíssem na Espanha. E, com a queda de tantas
leis, formaram-se costumes em todo lugar.
As leis pessoais caíram. As reparações e o que chamavam de freda regularam-se mais pelo
costume do que pelo texto das leis. Assim, da mesma forma como, durante o estabelecimento
da monarquia, se tinha passado dos usos dos germanos às leis escritas, voltou-se, alguns
séculos depois, das leis escritas para os usos não escritos.

CAPÍTULO XII
Dos costumes locais, revolução das leis dos povos bárbaros
e do direito romano

Podemos ver, em vários monumentos, que já existiam costumes locais durante a primeira e a
segunda raças. Falase do costume do lugar, do uso antigo, do costume, das leis e dos
costumes. Autores antigos acreditaram que o que se chamava costumes eram as leis dos
povos bárbaros e o que se chamava lei era o direito romano. Provo que isso não é
possível. O rei Pepino ordenou que em todo lugar onde não houvesse lei se seguiria o
costume, mas que o costume não seria preferido à lei. Ora, dizer que o direito romano
teve a preferência sobre os códigos das leis dos bárbaros é revirar todos os monumentos
antigos e principalmente esses códigos das leis dos bárbaros que afirmam perpetuamente o
contrário.
Longe de serem as leis dos povos bárbaros estes costumes, foram estas próprias leis que,
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enquanto leis pessoais, os introduziram. A lei sálica, por exemplo, era uma lei pessoal,
mas, em lugares geralmente ou quase geralmente habitados pelos francos sólios, a lei
sálica, mesmo pessoal, tornava-se, em relação a estes francos sólios, uma lei
territorial, e ela só era pessoal para os francos que habitavam outros lugares. Ora, se
num lugar onde a lei sálica era territorial acontecesse que vários borguinhôes, alemães
ou mesmo romanos tivessem tido muitas vezes questões por decidir, elas teriam sido
resolvidas pelas leis desses povos; e um grande número de julgamentos, conformes a
algumas destas leis, deveria ter introduzido novos usos no país. E isso explica bem a
constituição de Pepino. Era natural que esses usos pudessem afetar os próprios francos do
lugar, nos casos que não eram decididos pela lei sálica, mas não era natural que pudessem
prevalecer sobre a lei sálica.
Assim, havia em cada lugar uma lei dominante e usos admitidos que serviam como suplemento
da lei dominante, quando não a contrariavam.
Podia até mesmo acontecer que servissem de suplemento para uma lei que não fosse
territorial; e, para seguir o mesmo exemplo, se, num lugar onde a lei sálica era
territorial, um borguinhão fosse julgado pela lei dos borguinhões e o caso não se
encontrasse no texto desta lei, não podemos duvidar que julgassem segundo o costume do
lugar.
Na época do rei Pepino, os costumes que se haviam formado tinham menos forçado que as
leis, mas logo os costumes destruíram as leis, e, como os novos regulamentos são sempre
remédios que indicam um mal presente, podemos acreditar que, na época de Pepino, já se
começavam a preferir os costumes às leis.
O que eu disse explica de que forma o direito romano começou, logo nos primeiros tempos,
a se tornar uma lei territorial, como podemos ver no edito de Pistes, e de que forma alei
gótica não deixou de estar ainda em uso como fica claro pelo sínodo de Troyes, do qual
falei. A lei romana havia se tornado a lei pessoal geral, e alei gótica, a lei pessoal
particular, e, por conseguinte, alei romana era a lei territorial. Mas de que maneira a
ignorância fez com que caíssem por toda parte as leis pessoais dos povos bárbaros,
enquanto que o direito romano subsistiu, como lei territorial, nas províncias visigóticas
e borguinhãs? Respondo que alei romana também teve mais ou menos a sorte das outras leis
pessoais: sem o que ainda teríamos o código Teodosiano nas províncias onde a lei romana
era lei territorial e, no entanto, temos as leis de Justiniano. Quase que só restou para
estas províncias o nome de países do direito romano ou do direito escrito; quase que só
restou este amor que os povos sentem por sua lei, principalmente quando a vêem como um
privilégio, e algumas disposições do direito romano guardadas então na memória dos
homens. Mas foi o suficiente para que, quando a compilação de Justiniano foi publicada,
ela fosse adotada nas províncias de domínio dos godos e dos borguinhões como lei escrita,
enquanto que, no antigo domínio dos francos, foi apenas adotada como razão escrita.

CAPÍTULO XIII
Diferença entre a lei sálica ou dos francos sólios e a dos
francos ripuários e dos outros povos bárbaros

A lei sálica não admitia o uso das provas negativas, ou seja, pela lei sálica, aquele que
fazia uma petição ou uma acusação devia prová-la e não era suficiente que o acusado a
negasse; o que está conforme com as leis de quase todas as nações do mundo.
A lei dos francos ripuários tinha um espírito totalmente diferente, contentava-se com
provas negativas, e aquele contra quem se formava uma demanda ou uma acusação podia, na
maioria dos casos, justificar-se jurando, com um certo número de testemunhas, que não
havia feito o que lhe era imputado. O número de testemunhas que devia jurar aumentava
segundo a importância da coisa; chegava algumas vezes a setenta e duas. As leis dos
alemães, dos hávaros, dos turíngios, as dos frisões, dos saxões, dos lomhardos e dos
borguinhões foram feitas com base no mesmo modelo das dos ripuários.
Disse que a lei sálica não admitia provas negativas. Havia, no entanto, um caso em que as
admitia; mas, neste caso, não as admitia sós e sem o concurso de provas positivas. O
suplicante fazia-i ouvir suas testemunhas para estabelecer sua petição, o defensor fazia
ouvir as suas para justificar-se, e o juiz buscava a verdade em ambos os testemunhos.
Esta prática era bastante diferente da das leis ripuárias e das outras leis bárbaras,
onde um acusado se justificava jurando que não era culpado e fazendo com que seus
parentes jurassem que ele havia dito a verdade. Essas leis só podiam ser convenientes

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt

file:////Lenin/Rede Local/Equipe/Michele/MONTESQUIEU - O Espírito das Leis2.txt (245 of 315) [5/6/2001 15:03:24]



para um povo que tinha simplicidade e certa candura natural. Foi até mesmo necessário que
os legisladores prevenissem seu abuso, como veremos em breve.

CAPÍTULO XIV
Outra diferença

A lei sálica não permitia a prova pelo combate singular; a lei dos ripuários e quase
todas as dos povos bárbaros aceitavam-na. Parece-me que a lei do combate era uma
conseqüência natural e o remédio da lei que estabelecia provas negativas. Quando se fazia
uma petição e se via que ela ia ser injustamente burlada com um juramento, o que restava
a um guerreiro que se via a ponto de ser enganado senão pedir compensação do mal que lhe
fora feito e da própria oferta do perjuro? A lei sálica, que não admitia o uso das provas
negativas, não precisava da prova pelo combate, e não a admitia; mas a lei dos ripuários
e a dos outros povos bárbaros, que admitiam o uso das provas negativas, foram forçadas a
estabelecer a prova pelo combate.
Peço que se leiam as duas famosas disposições de Gondebaldo, rei da Borgonha, sobre este
assunto; veremos que foram tiradas da natureza da coisa. Era preciso, segundo a linguagem
das leis dos bárbaros, retirar o juramento das mãos de um homem que queria dele abusar.
Entre os lombardos, a lei de Rotaris admitiu casos em que rezava que aquele que se tinha
defendido com um juramento não mais poderia ser molestado por um combate. Esse uso
estendeu-se: veremos em seguida que males resultaram disto e como foi necessário voltar à
prática antiga. 

CAPÍTULO XV
Reflexão

Não digo que, nas mudanças que foram feitas no código das leis dos bárbaros, nas
disposições que foram a elas acrescentadas e no corpo das capitulares, não se pudesse
encontrar algum texto onde, de fato, a prova pelo combate não fosse uma conseqüência da
prova negativa. Circunstâncias particulares puderam, durante vários séculos, fazer com
que fossem estabelecidas certas leis particulares. Refiro-me ao espírito geral das leis
dos germanos, de sua natureza e de sua origem; refiro-me aos antigos usos desses povos,
indicados ou estabelecidos por essas leis: e aqui se trata apenas disto.

CAPÍTULO XVI
Da prova pela água fervente estabelecida pela lei sálica

A lei sálica admitia o uso da prova pela água fervente e, como essa prova era muito
cruel, a lei adotava certa moderação para abrandar seu rigor. Ela permitia que aquele que
tivesse sido designado para vir fazer a prova pela água fervente resgatasse sua mão, com
o consentimento da parte. O acusador, em troca de certa quantia que a lei fixava, podia
contentar-se com o juramento de algumas testemunhas que declarassem que o acusado não
havia cometido o crime, e este era um caso particular da lei sálica, no qual ela admitia
a prova negativa.
Esta prova era uma coisa de convenção, que a lei tolerava mas não ordenava. A lei dava
uma certa compensação ao acusador que quisesse permitir que o acusado se defendesse
através de uma prova negativa: o acusador tinha liberdade para acreditar no juramento do
acusado, assim como podia perdoar o crime ou a injúria.
A 1ei proporcionava uma medida de moderação para que antes do julgamento as partes, uma
temendo uma provação terrível, a outra tendo em vista uma compensação pequena, acabassem
com suas diferenças e seus ódios.
Percebe-se claramente que uma vez consumada essa prova negativa não se precisava mais de
outra e assim a prática do combate não podia ser uma conseqüência desta disposição
particular da lei sálica.

CAPÍTULO XVII
Maneira de pensar de nossos pais
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Ficaremos espantados dever que nossos pais fizeram com que a honra, a riqueza e a vida
dos cidadãos dependessem da coisas que eram menos da ordem da razão do que do acaso, que
usaram sem cessar provas que não provavam nada e não estavam ligadas nem à inocência nem
ao crime.
Os germanos, que nunca haviam sido subjugados, gozavam de uma independência extrema. As
famílias faziam a guerra umas às outras por assassínios, roubos, injúrias. Modificaram
este costume, colocando essas guerras sob regras; foram feitas com ordem e sob os olhos
do magistrado, o que era preferível a uma licença geral para se prejudicarem uns aos
outros. Assim como hoje os turcos vêem, em suas guerras civis, a primeira vitória como um
julgamento de Deus que decide, assim também os povos germânicos, em suas questões
particulares, tomavam o resultado do combate como uma decisão da Providência, sempre
atenta a punir o criminoso ou o usurpador.
Tácito diz que, entre os germanos, quando uma nação queria entrarem guerra com outra, ela
procurava fazer algum prisioneiro que pudesse combater com um dos seus, e se avaliava
segundo os resultados deste combate o sucesso da guerra. Povos que acreditavam que o
combate singular regularia os negócios públicos podiam muito bem pensar que ele poderia
também regular as diferenças entre os particulares.
Gondebaldo, rei da Borgonha, foi de todos os reis aquele que mais autorizou o uso do
combate. Este príncipe explica a razão de sua lei em sua própria lei: "É para que", diz
ele, "nossos súditos não façam mais juramentos sobre fatos obscuros e não sejam perjuros
sobre fatos certos." Assim, enquanto os eclesiásticos declaravam ímpia a lei que
autorizava o combate, a lei dos borguinhões via como sacrílega aquela que estabelecia o
juramento.
A prova pelo combate singular tinha alguma razão fundada na experiência. Numa nação
unicamente guerreira, a covardia supõe outros vícios; ela prova que se resistiu à
educação que se recebeu e que não se foi sensível à honra, nem conduzido pelos princípios
que governaram os outros homens; ela demonstra que não se teme o desprezo deles e que não
se faz grande caso de sua estima: por pouco que se seja bem-nascido, não se deixará
normalmente de ter a habilidade que se deve aliar com a força, nem a força que deve
concorrer com a coragem; porque aquele que dá importância à honra se terá exercitado
durante toda a vida em coisas sem as quais não se pode obter a honra. Além do mais, numa
nação guerreira, onde a força, a coragem e a proeza são honradas, os crimes
verdadeiramente odiosos são aqueles que nascem da trapaça, da malícia e da astúcia, ou
seja, da covardia.
Quanto à prova pelo fogo, depois de o acusado ter posto a mão num ferro quente ou na água
fervente, envolvia-se a mão num saco que era selado; se, três dias depois, não aparecesse
marca de queimadura, era declarado inocente. Quem não percebe que, num povo exercitado no
manejo de armas, a pele rude e calosa não devia receber do ferro quente ou da água
fervente uma impressão forte o bastante para que esta aparecesse três dias depois? E, se
aparecesse, era uma marca de que aquele que passava pela prova era um efeminado. Nossos
camponeses, com suas mãos calosas, manejam o ferro quente como querem. E, quanto às
mulheres, as mãos daquelas que trabalhavam podiam resistir ao ferro quente. Às damas não
faltavam campeões que as defendessem, e, numa nação onde não havia luxo, também não havia
estado médio.
Pela lei dos turíngios, uma mulher acusada de adultério só era condenada à prova pela
água fervente quando não se apresentava um campeão para passar pela prova em seu lugar, e
a lei dos ripuários só admite essa prova quando não se encontram testemunhas para
justificar o acusado. Mas uma mulher que nenhum de seus parentes queria defender, um
homem que não podia alegar nenhum testemunho e sua probidade já eram, por isto mesmo,
considerados culpados.
Afirmo então que, nas circunstâncias dos tempos em que a prova pelo combate e a prova
pelo ferro quente e pela água fervente estiveram em uso, houve tal concordância destas
leis com os costumes, que estas leis produziram menos injustiças do que foram injustas;
que os efeitos foram mais inocentes do que as causas; que contrariaram mais a eqüidade do
que violaram seus direitos; que foram mais insensatas do que tirânicas.

CAPÍTULO XVIII
Como se difundiu a prova pelo combate
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Poder-se-ia concluir da carta de Agobardo a Luís, o Bonachão, que a prova pelo combate
não estava em uso entre os francos, já que, após haver advertido este príncipe sobre os
abusos da lei de Gondebaldo, ele pede que se julguem na Borgonha os negócios segundo a
lei dos francos. Mas, como sabemos por outro lado que naqueles tempos o combate
judiciário estava em uso na França, ficamos embaraçados. Isto se explica pelo que eu
disse: a lei dos francos sólios não admitia essa prova, e a dos francos ripuários
aceitava-a.
Mas, contra os clamores dos eclesiásticos, o uso do combate judiciário estendia-se todos
os dias na França; e vou provar em breve que foram eles mesmos que provocaram isso, em
grande parte.
É a lei dos lombardos que nos fornece esta prova. "Introduziu-se há muito tempo um
costume detestável (consta do preâmbulo da constituição de Otão II); é que, se a carta de
alguma herança fosse acusada de falsidade, aquele que a apresentava fazia um juramento
sobre os Evangelhos de que era verdadeira e sem nenhum julgamento prévio, tornava-se
proprietário da herança; assim, os perjuros tinham certeza de receber." Quando o
imperador Otão I se fez coroar em Roma, enquanto o papa João XII reunia um concílio,
todos os senhores da Itália gritaram que era preciso que o imperador decretasse uma lei
para corrigir esse indigno abuso. O papa e o imperador julgaram que seria melhor remeter
a questão ao concílio que devia acontecer pouco tempo depois em Ravena. Lá, os senhores
fizeram os mesmos pedidos e redobraram seus gritos, mas, sob o pretexto da ausência de
algumas pessoas, protelou-se mais uma vez a questão. Quando Otão II e Conrado, rei da
Borgonha, chegaram à Itália, tiveram em Verona um colóquio com os senhores da Itália e,
sob suas reiteradas instâncias, o imperador, com o consentimento de todos, criou uma lei
que rezava que, quando houvesse alguma contestação sobre as heranças e uma das partes
quisesse usar de uma carta, enquanto a outra sustentasse que ela era falsa, a questão
seria decidida pelo combate; que a mesma regra seria observada quando se tratasse de
problemas de feudo; que as igrejas estariam sujeitas à mesma lei e que combateriam
através de seus campeões. Percebe-se que a nobreza pediu a prova pelo combate por causa
dos inconvenientes da prova introduzida nas igrejas; que, malgrado os protestos dessa
nobreza, malgrado o abuso ele próprio gritante, malgrado a autoridade de Otão, que chegou
à Itália para falar e agir como senhor, o clero permaneceu firme em dois concílios; que,
como o acordo da nobreza e dos príncipes forçou os eclesiásticos a cederem, o uso do
combate judiciário teve de ser visto como um privilégio da nobreza, como uma muralha
contra a injustiça e uma segurança de sua propriedade; e que, a partir deste momento,
esta prática deve ter se estendido. E isso foi feito numa época em que os imperadores
eram grandes e os papas pequenos, numa época em que os Otãos vieram restabelecer na
Itália a dignidade do império.
Farei uma reflexão que confirmará o que acabo de dizer acima, que o estabelecimento das
provas negativas acarretava a jurisprudência do combate. O abuso do qual se queixavam
perante os Otãos era que um homem a quem se objetava que seu testamento era falso
defendia-se com uma prova negativa, declarando sobre os Evangelhos que não era. Que foi
feito para corrigir o abuso de uma lei que tinha sido truncada? Restabeleceram o uso do
combate.
Apressei-me em falar da constituição de Otão II para dar uma idéia clara dos problemas
daquela época entre o clero e os leigos. Havia existido anteriormente uma constituição de
Lotário I que, sobre as mesmas queixas e os mesmos problemas, querendo assegurar a
propriedade dos bens, tinha ordenado que o notário juraria que seu testamento não era
falso e que, se estivesse morto, jurariam as testemunhas que o tinham assinado; mas o mal
continuava, foi preciso chegar ao remédio do qual falei.
Penso que antes dessa época, nas assembléias gerais presididas por Carlos Magno, a nação
comunicou-lhe` que naquele estado de coisas era muito difícil que o acusador ou o acusado
não prestassem falso juramento e que era preferível restabelecer o combate judiciário, o
que ele fez.
O uso do combate judiciário estendeu-se entre os borguinhões, e ouso do juramento foi
limitado. Teodorico, rei da Itália aboliu o combate singular entre os ostrogodos; as leis
de Chaindassuindo e de Recessuindo parecem ter querido abolir até mesmo sua idéia. Mas
estas leis foram tão pouco admitidas na região de Narbonne, que o combate lá era visto
como uma prerrogativa dos godos.
Os lombardos, que conquistaram a Itália depois da destruição dos ostrogodos pelos gregos,
trouxeram de volta para lá o uso do combate, mas suas primeiras leis restringiram-no.
Carlos Magno, Luís, o Bonachão, os Otãos fizeram diversas constituições gerais que se
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encontram inseridas nas leis dos lombardos e acrescentadas às leis sálicas, que
estenderam o duelo primeiro às questões criminais e em seguida às civis. Não se sabia
como fazer. A prova negativa pelo juramento tinha inconvenientes; a prova pelo combate
também tinha os seus: mudava-se segundo se considerava melhor uma que outra.
Por um lado, os eclesiásticos gostavam de ver que, em todas as questões seculares, se
recorresse às igrejas e aos altares; e, por outro, uma nobreza orgulhosa gostava de
defender seus direitos com a espada.
Não digo que foi o clero que introduziu o uso do qual se queixava a nobreza. Este costume
derivava do espírito das leis dos bárbaros e do estabelecimento das provas negativas.
Mas, como uma prática que podia conseguir a impunidade de tantos criminosos fez pensar
que era necessário utilizar a santidade das igrejas para assustar os culpados e fazer
empalidecer os perjuros, os eclesiásticos sustentaram esse uso e a prática à qual ele
estava unido, pois, de resto, se opunham às provas negativas. Podemos ver em Beaumanoir
que essas provas nunca foram admitidas nos tribunais eclesiásticos, o que contribuiu sem
dúvida muito para fazê-las cair e para enfraquecer a disposição dos códigos das leis dos
bárbaros a este respeito.
Isto fará com que se perceba melhor a ligação entre o uso das provas negativas e o uso do
combate judiciário, do qual tanto falei. Os tribunais leigos admitiram-nos ambos, e os
tribunais clericais rejeitaram a ambos.
Na escolha da prova pelo combate, a nação obedecia a seu gênio guerreiro, pois, quando se
estabeleceu o combate como um julgamento de Deus, se aboliram as provas pela cruz, pela
água fria e pela água fervente, que tinham sido vistas também como julgamentos de Deus.
Carlos Magno ordenou que, se houvesse alguma disputa entre seus filhos, que esta fosse
terminada com o julgamento da cruz. Luís, o Bonachão, limitou este julgamento às questões
eclesiásticas; seu filho Lotário aboliu-a em todos os casos; aboliu da mesma forma a
prova pela água fria.
Não digo que numa época onde havia tão poucos usos universalmente válidos essas provas
não tenham sido reproduzidas em algumas igrejas, tanto mais que uma carta- de Filipe
Augusto as cita, mas afirmo que foram pouco usadas. Beaumanoir, que vivia na época de São
Luís e um pouco depois, quando faz a enumeração dos diferentes tipos de provas, fala da
do combate judiciário e não as menciona.

CAPÍTULO XIX
Nova razão para o esquecimento das leis sádicas, das leis
romanas e das capitulares

Já falei das razões que fizeram com que as leis sádicas, as leis romanas e as capitulares
perdessem autoridade; acrescentarei que a grande extensão da prova pelo combate foi sua
causa principal.
As leis sádicas, que não admitiam esse uso, tomaram-se de alguma forma inúteis e caíram:
as leis romanas, que tampouco o aceitavam, pereceram igualmente. Pensou-se apenas em
formar a lei do combate judiciário e em fazer uma boa jurisprudência. As disposições das
capitulares não se tornaram menos inúteis. Assim, tantas leis perderam sua autoridade sem
que se possa citar o momento em que a perderam; foram esquecidas, sem que se encontrem
outras que tenham tomado seu lugar.
Tal nação não precisava de leis escritas, e suas leis escritas podiam com grande
facilidade cair no esquecimento.
Se houvesse alguma discussão entre duas partes, ordenava-se o combate. Para tanto, não se
precisava de muito conhecimento.
Todas as ações civis e criminais reduziram-se a fatos. Era sobre esses fatos que se
combatia, e não era apenas o fundo da questão que se julgava com o combate, mas também os
incidentes e as interlocutórias, como diz Beaumanoir, que dá alguns exemplos.
Penso que no começo da terceira raça a jurisprudência era toda formalidades; tudo foi
governado segundo o ponto de honra. Se não se obedecesse ao juiz, ele perseguia pela
ofensa. Em Burges, se o preboste tivesse chamado alguém e este não tivesse vindo dizia:
"Mandei buscar-te; desdenhaste vir; compensa-me por este desprezo; e combatiam. Luís, o
Gordo, reformou esse costume.
O combate judiciário vigorava em Orleâes em todas as petições por dívidas. Luís, o jovem,
declarou que este costume só prevaleceria quando a petição excedesse cinco soldos. Esta
ordenação era uma lei local, pois, na época de São Luís, era suficiente que o valor fosse
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de mais de doze denários. Beaumanoir tinha ouvido um senhor da lei dizer que havia
outrora na França o mau costume de se poder alugar por certo tempo um campeão para
combater por suas questões. Era preciso que o uso do combate judiciário tivesse, na
época, uma extensão prodigiosa.

CAPÍTULO XX
Origem do ponto de honra

Encontramos enigmas nos códigos das leis dos bárbaros. A lei dos frisôes dá apenas meio
soldo de compensação àquele que tivesse recebido pauladas, e não há ferimento menor pelo
qual não dê mais. Segundo a lei sádica. se um ingênuo desse três pauladas em outro
ingênuo, pagava três soldos; se tivesse feito correr sangue, era punido como se houvesse
ferido com o ferro e pagava quinze soldos: a pena era medida pelo tamanho das feridas. A
lei dos lombardos estabeleceu diferentes compensações para uma paulada, para duas, para
três, para quatro. Hoje, uma paulada vale cem mil.
A constituição de Carlos Magno, inserida na lei dos lombardos, exige que aqueles aos
quais permite o duelo combatam com o bastão. Talvez isso tenha sido uma moderação para o
clero; talvez, como se estendia o uso dos combates, quiseram torná-los menos
sanguinários. A capitular de Luís, o Bonachão, oferece a opção de combater com o bastão
ou com as armas. Em seguida, apenas os servos combatiam com o bastão.
Já vejo nascerem e se formarem os artigos particulares de nosso ponto de honra. O
acusador começava por declarar perante o juiz que fulano havia cometido determinada ação,
e este respondia que aquele mentira; a partir daí, o juiz ordenava o duelo.
Estabeleceu-se a máxima de que, quando se era desmentido, era preciso duelar.
Quando um homem houvesse declarado que iria combater, não podia mais desistir e, se o
fizesse, era condenado a uma pena. Daí se seguiu a regra que diz que quando um homem se
comprometeu pela palavra, a honra não permitia mais que a retirasse.
Os fidalgos combatiam entre si a cavalo e com suai armas, e os vilões   combatiam a pé e
com o bastão. Daí se segue que o bastão era o instrumento dos ultrajes, pois um homem que
tivesse sido batido com ele tinha sido tratado como um vilão.
Apenas os vilões combatiam com o rosto descoberto; assim, apenas eles poderiam receber
golpes na face. Um tapa tomou-se uma injúria que devia ser lavada com sangue, porque um
homem que o tivesse recebido fora tratado como um vilão.
Os povos germânicos não eram menos sensíveis do que nós ao ponto de honra; eram-no até
mesmo mais Assim, os parentes mais distantes tinham parte importante nas injúrias, e
todos os seus códigos se baseiam nisso. A lei elos lombardos exige que aquele que,
acompanhado de seus homens, vai bater num homem que não está preparado, para cobri-lo de
vergonha e de ridículo, pague a meta de da reparação que teria pago se o tivesse matado,
e se. pela mesma razão, amarrá-lo, paga os três quartos da mesma reparação.
Digamos então que nossos pais eram extremamente sensíveis às afrontas, mas que as
afrontas de uma espécie particular, como receber golpes com um certo instrumento sobre
certa parte do corpo, aplicados de certa maneira, ainda não eram conhecidas. Tudo isso
estava incluído na afronta de ter apanhado e, neste caso, o tamanho dos excessos fazia o
tamanho dos ultrajes.

CAPÍTULO XXI
Nova reflexão sobre o ponto de honra entre os germanos

"Era, entre os germanos", diz Tácito, "uma grande infâmia ter abandonado o escudo no
combate, e vários, após essa desgraça, se suicidaram." Assim, a antiga lei sálica dá
quinze soldos de reparação àquele de quem se dissesse por injúria que havia abandonado o
escudo.
Carlos Magno, corrigindo a lei sálica, estabeleceu apenas três soldos de reparação para
este caso. Não se pode suspeitar de que este Príncipe quisesse enfraquecer a disciplina
militar: é claro que esta mudança veio da mudança das armas, e é a esta mudança das armas
que devemos a origem de muitos usos.

CAPÍTULO XXII
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Dos costumes relativos aos combates

Nossa ligação com as mulheres está fundada na felicidade ligada ao prazer dos sentidos,
no encanto de amar e de ser amado e também no desejo de agradar-lhes, porque são juízes
muito esclarecidos sobre uma parte das coisas que constituem o mérito pessoal. Este
desejo geral de agradar produz a galanteria, que não é o amor, mas a delicada, a leve, a
perpétua mentira do amor.
Segundo as diferentes circunstâncias de cada nação e de cada século, o amor está mais
inclinado em direção a uma destas três coisas do que em direção às outras duas. Ora,
afirmo que, na época de nossos combates, foi o espírito de galanteria que teve de ganhar
novas forças.
Encontro na lei dos lombardos que, se um dos campeões trouxesse consigo ervas próprias
para encantamentos, o juiz fazia com que as retirasse e com que jurasse que não trazia
consigo mais nenhuma. Esta lei só podia estar fundada na opinião comum; foi o medo, que
já disseram ter inventado tantas coisas, que fez com que imaginassem esses tipos de
prestígio.
Como nos combates particulares os campeões estavam armados dos pés à cabeça, e com armas
pesadas, ofensivas e defensivas, as de certo feitio e de certa força davam vantagens
infinitas; a opinião de que eram encantadas as armas de alguns combatentes deve ter
enlouquecido muita gente.
Daí nasceu o sistema maravilhoso da cavalaria. Todos os espíritos se abriram para essas
idéias. Viram-se nos romances paladinos, nigromantes, fadas, cavalos alados ou
inteligentes, homens invisíveis ou invulneráveis, mágicos que se interessavam pelo
nascimento ou pela educação dos grandes personagens, palácios encantados e desencantados;
em nosso mundo, um novo mundo; e o curso ordinário da natureza foi entregue apenas para
os homens vulgares.
Paladinos, sempre armados numa parte do mundo cheia de castelos, de fortalezas e de
bandidos, encontravam sua honra em castigar a injustiça e em proteger a fraqueza. Daí
também, em nossos romances, a galanteria fundada na idéia do amor, unida à idéia de força
e de proteção.
Assim nasceu a galanteria, quando imaginaram homens extraordinários que, vendo a virtude
unida à beleza e à fraqueza, foram levados a expor-se por ela aos perigos e a agradá-la
nas ações triviais da vida.
Nossos romances de cavalaria enalteceram este desejo de agradar e deram a uma parte da
Europa este espírito de galanteria que podemos afirmar ter sido pouco conhecido pelo
antigos.
O luxo prodigioso da imensa cidade de Roma enalteceu a idéia dos prazeres dos sentidos.
Uma certa idéia de tranqüilidade nos campos da Grécia fez com que se descrevessem os
sentimentos do amor. A idéia dos paladinos, protetores da virtude e da beleza das
mulheres, levou à da galanteria.
Este espírito perpetuou-se com o uso dos torneios, que. unindo os direitos do valor e do
amor, deram também à galanteria uma grande importância.

CAPÍTULO XXIII
Da jurisprudência do combate judiciário

Ter-se-á talvez a curiosidade de ver este uso monstruoso do combate judiciário reduzido a
princípios e de encontrar o corpo de uma jurisprudência tão singular. Os homens, no fundo
razoáveis, reduzem a regras seus próprios preconceitos. Nada era mais contrário ao bom
senso do que o combate judiciário, mas, uma vez fixado este ponto, sua execução foi feita
com certa prudência.
Para conhecer bem a jurisprudência daquela época, é preciso ler com atenção os
regulamentos de São Luís, que fez tão grandes mudanças na ordem jurídica. Défontaines era
contemporâneo deste príncipe; Beaumanoir escrevia depois dele;  os outros viveram depois
dele. Logo, é preciso buscar a prática antiga nas correções que a ela foram feitas.

CAPÍTULO XXIV
Regras estabelecidas no combate judiciário
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Quando havia vários acusadores, era preciso que entrassem num acordo para que a questão
fosse levada adiante por um só; e, se não conseguiam entrar num acordo, aquele perante o
qual era feita a queixa nomeava um delas, que dava prosseguimento à questão.
Quando um fidalgo citava um vilão, ele devia apresentar-se a pé, e com o escudo e o
bastão; e se viesse a cavalo, com as armas de um fidalgo, retiravam-lhe o cavalo e as
armas; ele ficava só de camisa e era obrigado a combater nesse estado contra o vilão.
Antes do combate, a justiça publicava três proclamas. Com uma, ordenava que os parentes
das partes se retirassem; com a outra, avisava ao povo que guardasse o silêncio; com a
terceira era proibido prestar socorro a uma das partes, sob grandes penas, e até mesmo a
de morte, se, com este socorro, um dos combatentes fosse vencido.
Os funcionários da justiça guardavam o parque e, no caso de uma das partes ter falado de
paz, eles prestavam muita atenção ao estado em que ambas as partes se encontravam naquele
momento, para que fossem recolocadasna mesma situação se a paz não fosse feita.
Quando os penhores eram recebidos por crime ou por juramento em falso, a paz não podia
ser feita sem o consentimento do senhor e, quando uma das partes tinha sido vencida, não
se podia mais ter paz senão com o consentimento do conde, o que tinha relação com nossas
cartas de perdão.
Mas, se o crime fosse capital e o senhor, corrompido por presentes, consentisse na paz,
ele pagava uma multa de sessenta libras, e o direito que tinha de fazer com que o
malfeitor fosse castigado passava para o conde.
Havia muita gente que não estava em condições nem de oferecer combate, nem de aceitá-lo.
Autorizava-se, com conhecimento de causa, que se adotasse um campeão, e. para que ele
tivesse o maior interesse em defender sua parte, tinha o pulso cortado se fosse vencido.
Quando se criaram, no século passado, leis capitais contra os duelos, talvez tivesse
bastado retirar de um guerreiro sua qualidade de guerreiro, pela perda da mão, pois
normalmente não há nada de mais triste para um homem do que sobreviver à perda de seu
caráter.
Quando, num crime capital, o combate era travado entre campeões, colocavam-se as partes
num lugar de onde elas não pudessem ver a batalha: cada uma estava cingida pela corda que
devia servir para seu suplício, se seu campeão fosse vencido.
Quem sucumbisse em combate nem sempre perdia a coisa contestada. Se, por exemplo,
combatessem sobre um interlocutório, perdia-se apenas o interlocutório.

CAPÍTULO XXV
Dos limites que se impunham ao uso
do combate judiciário

Quando os penhores de batalha tinham sido recebidos sobre uma questão civil de pouca
importância, o senhor obrigava as partes a retirá-los.
Se um fato fosse notório, por exemplo, se um homem tivesse sido assassinado em pleno
mercado, não se ordenava nem aprova por testemunhas, nem a prova pelo combate; o juiz
pronunciava-se com base na publicidade do ocorrido.
Quando, na corte do senhor, se tivesse julgado muitas vezes da mesma forma e, assim, o
uso fosse conhecido, o senhor recusava o combate às partes, para que os costumes não
fossem mudados pelos diversos resultados dos combates.
Podia-se pedir o combate apenas para si ou para alguém de sua linhagem, ou para seu
senhor lígio.
Quando um acusado tivesse sido absolvido, outro parente não podia pedir o combate; de
outra forma, as questões não teriam fim.
Se aquele cuja morte os parentes quisessem vingar voltasse a aparecer, não havia mais
combate; o mesmo acontecia se, por uma ausência notória, o fato se revelasse impossível.
Se um homem que houvesse sido morto tivesse, antes de morrer, desculpado aquele que era
acusado e tivesse nomeado outro, não se procedia ao combate; mas, se não tivesse nomeado
ninguém, tomava-se sua declaração apenas como um perdão pela sua morte: prosseguia-se com
a questão; e mesmo, entre fidalgos, se podia fazer guerra.
Quando havia uma guerra e um dos parentes desse ou recebesse penhores de batalha, o
direito da guerra cessava: pensava-se que as partes queriam seguir o curso ordinário da
justiça, e aquela que tivesse continuado a guerra teria sido condenada a compensar as
perdas.
Assim, a prática do combate judiciário tinha a vantagem de poder transformar uma querela
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geral em uma querela particular, devolver a força aos tribunais e trazer de volta ao
estado civil aqueles que já fossem governados apenas pelo direito das gentes.
Assim como há uma infinidade de coisas sábias que são dirigidas de maneira muito louca,
há também loucuras que são dirigidas de maneira muito sábia.
Quando um homem citado por um crime mostrava visivelmente que era o próprio acusador que
o tinha cometido, não havia mais penhores de batalha, pois não há culpado que não prefira
um combate duvidoso a um castigo certo.
Não havia combate nas questões decididas pelos árbitros ou pelas cortes eclesiásticas;
também não havia quando se tratava do dote das mulheres.
Mulher, diz Beaumanoir, não pode combater. Se uma mulher citasse alguém sem nomear seu
campeão, não se recebiam os penhores de batalha. Era preciso ainda que uma mulher fosse
autorizada por seu barão, ou seja, seu marido, para citar; mas sem essa autoridade ela
podia ser citada.
Se o citante ou o citado tivessem menos de quis anos, não havia combate. Podiam, no
entanto, ordená-lo nas questões de pupilos, quando o tutor ou aquele que tivesse bailio
quisesse correr os riscos deste procedimento.
        Parece-me que estes são os casos em que era permiti que o servo combatesse.
Combatia contra outro servo; combatia contra uma pessoa livre, e até mesmo contra um
fidalgo, se fosse citado; mas, se citasse o fidalgo, este podia recusar o combate, e até
mesmo o senhor do servo tinha o direito de retirá-lo da corte. 0 servo podia, com uma
carta do senhor, ou por uso, combater contra qualquer pessoa franca, e a Igreja pretendia
dar este mesmo direito a seus servos, como uma marca de respeito para consigo.

CAPÍTULO XXVI
Do combate judiciário entre uma das partes e uma das testemunhas

Beaumanoir diz que um homem que via que uma testemunha ia depor contra ele podia evitar a
segunda testemunha, dizendo aos juízes que sua parte havia chama uma testemunha falsa e
caluniosa; e, se a testemunha quisesse sustentar a querela, dava os penhores de batalha.
Não havia mais inquérito, pois, se a testemunha fosse vencida ficava decidido que a parte
tinha chamado uma testemunha falsa e perdia o processo,
Não se devia deixar a segunda testemunha jurar, pois ela teria pronunciado seu testemunho
e a questão esta acabada com a deposição das duas testemunhas. Mas, deter a segunda, o
depoimento da primeira tornava-se inútil.
Quando a segunda testemunha era assim rejeitada, parte não podia mais fazer com que
outras fossem ouvida perdia seu processo, mas, no caso de não haver os penhor de
batalha', podiam-se chamar outras testemunhas.
Beaumanoir conta  que a testemunha podia dizer sua parte antes de depor: "Não desejo
combater por vos querela, nem entrar em processo por minha parte, mas, quiserdes me
defender, direi a verdade de bom grado". A parte via-se obrigada a combater pela
testemunha, e, se tosse vencida, não perdia o corpo, mas a testemunha era rejeitada.
Penso que isto era uma modificação do antigo costume, e o que me faz pensar assim é que o
uso de citar as testemunhas se encontra estabelecido na lei dos bávaros e na dos
borguinhões, sem nenhuma restrição.
já falei da constituição de Gondebaldo, contra a qual Agobardo e São Avito tanto
protestaram. "Quando o acusado", diz este príncipe, "apresenta duas testemunhas para
jurar que não cometeu o crime, o acusador poderá chamar para o combate uma das duas
testemunhas, pois é justo que aquele que se ofereceu para jurar e declarou que sabia a
verdade não se aponha a combater para sustentá-la." Este rei não deixava às testemunhas
nenhum subterfúgio para evitarem o combate.

CAPÍTULO XXVII
Do combate judiciário entre uma parte e um dos pares do
senhor. Apelação contra falso julgamento

Como a natureza da decisão pelo combate judiciário era decidir a questão para sempre, e
como não era compatível com um novo julgamento e novos desenvolvimentos, a apelação, tal
como estava estabelecida pelas leis romanas c pelas leis canônicas, ou seja, a um
tribunal superior, para fazer com que o julgamento de outrem seja reformado, era
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desconhecida na França.
Uma nação guerreira, unicamente governada pelo ponto de honra, não conhecia essa forma de
proceder e, seguindo sempre o mesmo espirito, ela usava contra os juízes as vias que
teria podido usar contra as partes.
A apelação, nesta nação, era um desafio para um combate de armas, que devia acabar com
sangue, e não o convite para uma nova querela de pena, que só foi conhecido depois.
Assim, São Luís disse em seus Estabelecimentos que a apelação contém felonia e
iniqüidade. Assim, Beaumanoir conta que, se um homen quisesse queixar-se de algum
atentado cometido contra ele por seu senhor, devia anus ciar-lhe que abandonava seu
feudo; depois disto, o citava perante seu senhor suserano e oferecia os penhores de
batalha. Da mesma forma, o senhor renunciava à homenagem se citasse seu homem perante o
conde.
Apelar de seu senhor por falso julgamento era dizer que seu julgamento havia sido dado
falsamente e com mal Jade: ora, dizer tais palavras contra seu senhor era comete uma
espécie de crime de felonia.
Assim, em vez de citar por falso julgamento o senho que estabelecia e regulava o
tribunal, se citavam os pare, que formavam o próprio tribunal; evitava-se assim o crime
ele felonia e insultava-se apenas seus pares, a quem sempre se podia compensar pelo
insulto.
Era muito arriscado acusar de falsidade o julgamento cios pares. Se se esperasse que o
julgamento fosse feito pronunciado, era obrigatório combaté-los todos, quando se
ofereciam para validar o julgamento. Se se apelasse antes que todos os juízes tivessem
dado sua opinião, era preciso combater todos aqueles que estavam de acordo sobra a  mesma
sentença. Para evitar este perigo, suplicava-se que o senhor ordenasse que cada par desse
sua sentença em voz alta, e quando o primeiro houvesse sentenciado e o segundo fosse
fazer o mesmo se lhe dizia que era falso mau e caluniador, e era apenas contra ele que se
devi; combater.
Défontaines queria que antes de acusar de falsidade se deixasse três juízes sentenciar, e
não diz que fossa preciso combater os três, e menos ainda que houvesse casos em que era
necessário combater todos aqueles que se tivessem declarado de sua opinião. Estas
diferenças vêm de que, naquela época, não havia usos que fossem precisa mente os mesmos.
Beaumanoir contava o que acontecia no condado de Clermont; Défontaines, o que era
praticado em Vermandois.
Quando um dos pares ou homem de feudo tivesse declarado que sustentaria o julgamento, o
juiz fazia com que os penhores de batalha fossem dados e, mais, assegura va-se de que o
citante sustentaria sua apelação. Mas o par que era citado não dava garantias, porque era
homem do senhor e devia defender a apelação ou pagar ao senhor uma multa de sessenta
libras.
Se aquele que apelasse não provasse que o julgamento fora mau, pagava ao senhor uma multa
de sessenta libras, a mesma multa para o par que havia citado, o mesmo tanto para todos
aqueles que haviam abertamente concordado com a sentença.
Quando um homem violentamente suspeito de um crime que merecesse a morte fosse preso e
condenado, ele não podia apelar por falso julgamento, pois sempre teria apelado ou para
prolongar sua vida, ou para fazer a paz.
Se alguém dissesse que o julgamento era falso e ruim e não se oferecesse para torná-lo
tal, ou seja, para combater, era condenado a dez soldos de multa se fosse fidalgo e a
cinco soldos se fosse servo, pelas palavras más que havia pronunciado.
Os juízes ou pares que houvessem sido vencidos não perdiam nem a vida nem os membros, mas
aquele que os citara era castigado com a morte, quando a questão era capïtal.
Esta maneira de citar os homens de feudo por falso julgamento visava evitar que se
citasse o próprio senhor. Mas, se o senhor não tivesse pares, ou se não os tivesse em
número suficiente, podia, a suas custas, tomar emprestadospares de seu senhor suserano;
mas estes pares não eram obrigados a julgar, se não quisessem; podiam declarar que só
tinham vindo para dar seu conselho e, neste caso particular, como o senhor julgava e
pronunciava ele mesmo a sentença, se se apelasse contra ele por falso julgamento, era ele
quem devia sustentar a apelação.
Se o senhor fosse tão pobre que não estivesse em condições de tomar emprestados pares de
seu senhor suserano, ou se se esquecesse de pedi-los, ou se aquele se recusasse a
emprestá-los, como o senhor não podia julgar só e como ninguém era obrigado a advogar
diante de um tribunal onde não se pode fazer um julgamento, a questão era levada para a
corte do senhor suserano.
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Acredito que esta foi uma das grandes causas da separação entre a justiça e o feudo, de
onde se formou a regra dos jurisconsultos franceses: Uma coisa é o feudo, outra coisa é a
justiça. Pois havendo uma infinidade de homens de feudo que não tinham homens abaixo
deles, eles não estavam em condições de ter sua corte; todas as questões foram levadas à
corte de seu senhor suserano; perderam o direito de justiça, porque não tiveram nem o
poder nem a vontade de pedi-lo.
Todos os juízes que tinham participado do julgamento deviam estar presentes quando se
sentenciava, para que pudessem confirmar a sentença e dizer Oil àquele que, querendo
acusar de falsidade, lhes perguntava se mantinham seu julgamento; pois, afirma
Défontaines, "é uma questão de cortesia e de lealdade, e não há fuga nem desculpa".
Acredito que foi desta maneira de pensar que veio o uso que ainda hoje é seguido na
Inglaterra, de que todos os jurados devem ter a mesma opinião para condenar à morte.
Logo, era preciso declarar-se a favor da opinião da maior parte, e, se houvesse divisão,
a sentença era dada, em caso de crime, a favor do acusado; em caso de dívidas, a favor do
devedor; em caso de heranças, a favor do defensor.
Um par, conta Défontaines, não podia dizer que não julgaria se fossem apenas quatro, ou
se não estivessem todos presentes, ou se os mais sábios não estivessem; é como se ele
tivesse dito, na batalha, que não socorreria seu senhor porque tinha por perto apenas uma
parte de seus homens. Mas cabia ao senhor honrar sua corte e tomar seus homens mais
valentes e mais sábios. Estou citando isto para mostrar o dever dos vassalos, combater e
julgar; e este dever era mesmo tal, que julgar era combater.
Um senhor que pleiteasse em sua corte contra um vassalo e fosse condenado podia apelar
contra um de seus homens por falso julgamento. Mas, por causa do respeito que este devia
a seu senhor pela fé dada e pela benevolência que o senhor devia a seu vassalo pela fé
recebida, se fazia uma distinção: ou o senhor dizia em geral que o julgamento era falso e
ruim, ou imputava a seu homem prevaricações pessoais. No primeiro caso, ele ofendia sua
própria corte e, de alguma forma, a si mesmo, e não podia ter penhores de batalha; isto
acontecia no segundo, porque atacava a honra de seu vassalo, e aquele dos dois que fosse
vencido perdia a vida e os bens, para manter a paz pública.
Esta distinção, necessária neste caso particular, foi estendida. Beaumanoir conta que,
quando aquele que apelasse por falso julgamento atacava um dos homens com imputações
pessoais, havia batalha, mas, se atacasse apenas o julgamento, o par que tivesse sido
citado podia escolher entre fazer com que a questão fosse julgada por batalha ou por
direito. Mas, como o espírito que reinava na época de Beaumanoir era o de restringir o
uso do combate judiciário, e como esta liberdade dada ao par citado de defender o
julgamento pelo combate ou não é igualmente contrária às ideias de honra estabelecidas
naquela época e ao compromisso que havia para com seu senhor de defender sua corte,
acredito que esta distinção de Beaumanoir fosse uma jurisprudência nova entre os
franceses.
Não estou dizendo que todas as apelações por falso julgamento fossem decididas com uma
batalha; acontecia com esta apelação como com todas as outras. Lembremo-nos das exceções
de que falei no capítulo xxv. Aqui, cabia ao tribunal suserano examinar se era preciso
retirar ou não os penhores de batalha.
Não se podiam acusar de falsos os julgamentos feitos na corte do rei, pois como não havia
ninguém que fosse seu igual, não havia ninguém que pudesse apelar contra ele; e, como o
rei não tinha superior, não havia ninguém que pudesse apelar contra sua corte.
Esta lei fundamental, necessária enquanto lei política, diminuía ainda mais, enquanto lei
civil, os abusos da prática judiciária daqueles tempos. Quando um senhor temia que se
acusasse de falsidade sua corte, ou se percebesse que alguém se apresentava para acusá-la
de falsidade, se fosse pelo bem da justiça que ela não fosse acusada de falsa, ele podia
pedir homens da corte do rei, cujo julgamento não se podia acusar de falsidade; e o rei
Filipe, conta Défontaines, enviou todo o seu conselho para julgar uma questão na corte do
abade de Corbie.
Mas, se o senhor não pudesse ter os juízes do rei, podia incorporar sua corte à do rei,
se estivesse diretamente ligado a ele; e, se existissem senhores intermediários, ele se
dirigia ao seu senhor suserano, indo de senhor em senhor até o rei.
Assim, ainda que não houvesse naqueles tempos a prática e nem mesmo a idéia das apelações
de hoje, tinha-se recurso ao rei, que era sempre a fonte de onde partiam todos os rios, e
o mar para onde voltavam.
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CAPÍTULO XXVIII
        Da apelação por falta de direito

Apelava-se por falta de direito quando, na corte de um senhor, se deferia, se evitava ou
se recusava fazer justiça às partes.
Durante a segunda raça, ainda que o conde tivesse vários oficiais sob suas ordens, a
pessoa destes estava subordinada, mas sua jurisdição não o estava. Estes oficiais, em
seus pleitos, sessões ou audiências, julgavam em última instância como o próprio conde.
Toda a diferença estava na partilha da jurisdição: por exemplo, o conde podia condenar à
morte, julgar sobre a liberdade ou a restituição dos bens, e o centurião não o podia.
Pela mesma razão, existiam causas maiores que estavam reservadas ao rei; eram aquelas que
interessavam diretamente à ordem política. Tais eram as discussões que existiam entre os
bispos, os abades, os condes e outros grandes, que os reis julgavam junto com os grandes
vassalos.
O que alguns autores disseram, que se apelava contra o conde ao enviado do rei, ou missus
dominicus, não tem fundamento. O conde e o missas tinham uma jurisdição igual e
independente uma da outra; toda a diferença estava em que o missas tinha suas audiências
durante quatro meses do ano, e o conde durante os outros oito.
Se alguém, condenado numa sessão pedisse que fosse novamente julgado e sucumbisse
novamente, pagava uma multa de quinze soldos, ou recebia quinze pancadas da mão dos
juízes que haviam decidido sobre a questão.
Quando os condes ou os enviados do rei sentiam que não tinham força suficiente para
forçar os grandes à razão, faziam com que estes dessem caução de que iriam apresentar-se
ao tribunal do rei: era para julgar a questão e não para julgá-la novamente. Encontro na
capitular de Metz a apelação por falso julgamento à corte do rei estabelecida e todas as
outras sortes de apelações proscritas e punidas.
Se não se concordasse com o julgamento dos escabinos e não se reclamasse ia-se para a
prisão até que se concordasse, e se se reclamasse, era-se conduzido sob uma guarda segura
diante do rei, e a questão era discutida em sua corte.
Não era possível acontecer uma apelação por falta de direito, pois, longe de, naqueles
tempos, se ter o hábito de se queixar de que os condes e outras pessoas que tinham o
direito de manter tribunais não fossem exatos em sua corte, as pessoas queixavam-se, pelo
contrário, de que o eram demais; e tudo está cheio de decretos que proíbem aos condes e a
outros oficiais de justiça quaisquer manterem mais de três sessões por ano. Era menos
preciso corrigir sua negligência do que limitar sua atividade.
Mas, quando um grande número de pequenos feudos se formou, quando diferentes graus de
vassalagem foram estabelecidos, a negligência de certos vassalos em manter sua corte deu
origem a esses tipos de apelações, tanto mais que isto rendia ao senhor suserano multas
consideráveis.
Como o uso do combate judiciário se estendia cada vez mais, houve lugares, casos, épocas
em que foi difícil reunir pares e onde, por conseguinte, negligenciaram a prestação da
justiça. A apelação por falta de direito foi introduzida, e estes tipos de apelações
constituíram muitas vezes pontos notáveis de nossa história, porque a maioria das guerras
daqueles tempos tinha como motivo a violação do direito político, assim comes nossas
guerras de hoje têm normalmente como causa, ou como pretexto, a do direito das gentes.
Beaumanoir conta que, no caso de falta de direito, nunca havia batalha: eis as razões
disto. Não se podia chamar para o combate o próprio senhor, por causado respeito devido à
sua pessoa; não se podiam chamar os pares do senhor, porque a coisa estava clara, e
bastava contar os dias dos adiamentos ou dos outros prazos; não havia julgamento e só se
podia acusar de falso a um julgamento. Enfim, o delito dos pares ofendia tanto o senhor
quanto a parte, e era contrário à ordem que houvesse combate entre o senhor e seus pares.
Mas, como diante do tribunal suserano se provava a falta com testemunhas, podiam-se
chamar para o combate as testemunhas, e assim não se ofendia nem o senhor nem seu
tribunal.
1º Nos casos em que a falta vinha da parte dos homens ou dos pares do senhor que tinham
diferido a prestação da justiça ou evitado fazer o julgamento passados os prazos, eram os
pares do senhor que eram acusados de falta de direito diante do suserano, e se eles
sucumbissem pagavam uma multa a seu senhor. Este não podia dar nenhuma ajuda a seus
homens; pelo contrário, confiscava o seu feudo até que cada um tivesse pago uma multa de
sessenta libras.
2º Quando a falta vinha da parte do senhor, o que acontecia quando ele não tinha homens
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suficientes em sua corte para fazer o julgamento, ou quando não tinha reunido seus
homens, ou indicado alguém em seu lugar para reuni-los, pedia-se a falta perante o senhor
suserano; mas, por causa do respeito devido ao senhor, citava-se a parte e não o senhor.
O senhor pedia sua corte perante o tribunal suserano, e se vencesse a causa devolviam-lhe
a questão e lhe pagavam uma multa de sessenta libras; mas, se a falta de direito fosse
comprovada, a pena contra ele era perder o julgamento da coisa contestada; o fundo era
julgado no tribunal suserano; de fato, só se tinha pedido a falta de direito para isto.
3º Se se pleiteasse na corte do senhor contra ele, o que só acontecia com as questões que
estavam relacionadas como feudo, após ter deixado passar todos os prazos, intimava-se o
próprio senhor diante de gente boa e se fazia com que fosse intimado pelo soberano, do
qual se devia ter a autorização. Não se convocava por intermédio dos pares, porque os
pares não podiam convocar seu senhor, mas podiam convocar em nome de seu senhor.
Algumas vezes a apelação por falta de direito era seguida por uma apelação por falso
julgamento, quando o senhor, mesmo com a falta de direito, tinha feito com que o
julgamento fosse realizado.
O vassalo que apelasse sem razão contra seu senhor por falta de direito era condenado a
lhe pagar uma multa chie o senhor determinaria.
Os ganteses haviam citado por falta de direito o conde de Flandres diante do rei, porque
ele havia diferido o julgamento da causa deles em sua corte. Aconteceu que ele tinha
usado prazos ainda menores do que os concedidos pelo costume do país. Os ganteses foram
mandados de volta a ele; ele confiscou seus bens até o valor de sessenta mil libras. Eles
voltaram à corte do rei para que esta multa fosse diminuída e foi decidido que o conde
podia pegar essa multa e mais até, se quisesse. Beaumanoir assistiu a esses julgamentos.
4° Nas questões que o senhor podia ter contra o vassalo no que se refere ao corpo ou à
honra deste último, ou aos bens que não eram do feudo, não era o caso de apelação por
falta de direito, já que não se julgava na corte do senhor, e sim na corte daquele de
quem ele dependia, sendo que os homens, dizia Défontaines, não tinham direito de fazer
julgamento sobre o corpo de seu senhor.
Esforcei-me por dar uma idéia clara dessas coisas que, nos autores daqueles tempos, são
tão confusas e tão obscuras, que, em verdade, tirá-las do caos onde elas estão é
descobri-las.

CAPÍTULO XXIX
Época do reinado de São Luís

São Luís aboliu o combate judiciário nos tribunais de seus domínios segundo consta da
ordenação que ele fez sobre isto e dos Estabelecimentos.
Mas não o aboliu nas cortes dos barões exceto no caso de apelação por falso julgamento.
Não se podia acusar de falsidade a corte de seu senhor sem pedir o combate judiciário
contra os juízes que tinham pronunciado o julgamento. Mas São Luís introduziu o uso de
acusar de falsidade sem combater, mudança que foi uma espécie de revolução.
Ele declarou que não se poderiam acusar de falsidade os julgamentos feitos nos senhorios
de seus domínios, porque era um crime de felonia. Com efeito, se era uma espécie de crime
de felonia contra o senhor, com mais forte razão o era contra o rei. Mas ele quis que se
pudesse pedir correção dos julgamentos proferidos nas cortes, não porque fossem
proferidos com falsidade ou maldade, e sim porque traziam algum prejuízo. Ele quis, pelo
contrário, que se fosse obrigado a acusar de falsidade os julgamentos das cortes dos
barões, se se quisesse delas se queixar.
Não se podia, segundo os Estabelecimentos, acusar de falsidade as cortes do domínio do
rei, como acabamos de dizer. Era preciso pedir correção diante do mesmo tribunal e, em
caso de o bailio não querer fazer a correção pedida, o rei permitia que fosse feita uma
apelação à sua corte, ou melhor, interpretando os Estabelecimentos por eles mesmos, que
lhe fosse apresentada uma requisição ou uma petição.
Quanto às cortes dos senhores, São Luís, permitindo que fossem acusadas de falsidade,
quis que a questão fosse levada ao tribunal do rei ou do senhor suserano, não para ser
decidida pelo combate, e sim por testemunhas, seguindo uma forma de proceder cujas regras
ele determinou.
Assim, quer quando se pudesse acusar de falsidade, como nas cortes dos senhores, quer
quando não se pudesse, como nas cortes de seus domínios, ele estabeleceu que se poderia
apelar sem enfrentar o acaso de um combate.
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Défontaines relata-nos os dois primeiros exemplos que ele tenha visto em que se procedeu
assim sem combate judiciário: um, numa questão julgada na corte de Saint-Quentin, que era
do domínio do rei: o outro, na corte de Ponthieu, onde o conde, que estava presente,
objetou com A antiga jurisprudência; mas estas duas questões foram julgadas por direito.
Poderemos talvez nos perguntar por que São Luís ordenou para as cortes dos barões uma
maneira de proceder diferente daquela que ele estabelecia nos tribunais de seus domínios:
eis a razão. São Luís, quando legislava para as cortes de seus domínios, não foi
perturbado em suas intenções; mas ele teve que ter certa cautela com os senhores que
gozavam da antiga prerrogativa de que as questões nunca eram retiradas de suas cortes, a
não ser que alguém se expusesse ao perigo de acusá-las de falsidade. São Luís manteve o
uso de acusar de falsidade, mas quis que se pudesse acusar de falsidade sem combater; ou
seja, para que a mudança fosse menos perceptível, ele suprimiu a coisa e deixou
subsistirem os termos.
Isto não foi universalmente aceito nas cortes dos senhores. Beaumanoir conta que, em sua
época, havia duas maneiras de julgar: uma seguindo o Estabelecimento do rei e a outra
seguindo a prática antiga; conta ainda que os senhores tinham o direito de seguir uma ou
outra destas práticas mas que, quando numa questão se tinha escolhido uma delas, não se
podia voltar à outra. Ele acrescenta que o conde de Clermont seguia a nova prática,
enquanto que seus vassalos permaneciam na antiga, mas que ele poderia, quando quisesse,
restabelecer a antiga, sem o que ele teria menos autoridade do que seus vassalos.
É preciso saber que a França estava então dividida entre o domínio do rei e o que era
chamado região dos barões ou baronias; e, para usar os termos dos Estabelecimentos de São
Luís, em região de obediência-ao-rei e em regiões fora da obediência-ao-rei. Quando os
reis faziam ordenações para as regiões de seus domínios, usavam somente de sua
autoridade, mas, quando faziam ordenações que envolviam também as regiões de seus barões,
elas eram feitas de acordo com estes, ou seladas ou subscritas por eles; sem isso os
barões as aceitariam ou não segundo elas parecessem convir ou não ao bem de seus
senhorios. Os subvassalos estavam na mesma condição dos grandes vassalos. Ora, os
Estabelecimentos não foram promulgados com o consentimento dos senhores, ainda que
regulamentassem coisas que eram de grande importância para eles, mas só foram aceitos por
aqueles que acreditaram que era vantajoso para eles aceitá-los. Roberto, filho de São
Luís, aceitou-os em seu condado de Clermont, e seus vassalos não acreditaram que lhes
fosse conveniente fazer com que fossem praticados em seus domínios.

CAPÍTULO XXX
Observação sobre as apelações

Podemos conceber que apelações, que eram provocações para um combate, devessem ser feitas
imediatamente. "Se saírem da corte sem apelar", diz Beaumanoir "perdem a apelação e
considera-se bom o julgamento." Isto subsistiu mesmo depois que se restringiu o uso do
combate judiciário.

CAPÍTULO XXXI
Continuação do mesmo assunto

O vilão não podia acusar de falsidade a corte de seu senhor: sabemo-lo por Défontaines, e
isso está confirmado nos Estabelecimentos". "Assim", diz ainda Défontaines, "não há entre
ti, senhor, e teu vilão outro juiz além de Deus."
Foi o uso do combate judiciário que excluiu os vilões do poder de acusar de falsidade a
corte de seu senhor, e isto era tão verdadeiro, que os vilões que, por carta ou por uso,
tinham o direito de combater tinham também o direito de acusar de falsidade a corte de
seu senhor, ainda que os homens que tivessem julgado fossem cavaleiros; e Défontaines
fornece expedientes para que o escândalo do vilão, que, acusando de falsidade o
julgamento, combatesse contra um cavaleiro, não pudesse acontecer.
Como a prática dos combates judiciários começava a ser abolida e o uso de novas apelações
começava a ser introduzido, pensaram que não seria razoável que as pessoas livres
tivessem um remédio contra a injustiça da corte de seus senhores e que os vilões não o
tivessem; e o parlamento aceitou tanto as suas apelações como as das pessoas livres. 
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CAPÍTULO XXXII
Continuação do mesmo assunto

Quando se acusava de falsidade a corte de seu senhor, ele vinha em pessoa perante o
senhor suserano para defender o julgamento de sua corte. Da mesma formal, no caso de
apelação por falta de direito, a parte citada perante o senhor suserano trazia seu senhor
com ela, para que se a falta de direito não fosse provada ele pudesse ter sua corte de
volta.
Em seguida, como o que eram apenas dois casos particulares se tornara geral para todas as
questões, pela introdução de todos os tipos de apelações, pareceu extraordinário que o
senhor fosse obrigado a passar a vida em outros tribunais que não os seus, e para outras
questões que não as suas. Filipe de Valois ordenou que somente os bailios seriam citados.
E quando o uso das apelações se tornou ainda mais freqüente, as partes tiveram de
defender a apelação; o dever do juiz tornou-se o dever da parte.
Eu disse que, na apelação por falta de direito, o senhor perdia apenas o direito de fazer
com que a questão fosse julgada em sua corte. Mas, se o próprio senhor fosse atacado como
parte, o que se tornou muito freqüente, ele pagava ao rei, ou ao senhor suserano para
quem se tinha apelado, uma multa de sessenta libras. Daí veio este uso, quando as
apelações foram universalmente aceitas, de fazer com que o senhor pagasse a multa quando
se reformava a sentença de seu juiz: uso este que subsistiu por muito tempo, foi
confirmado pela ordenacão de Roussillon e que seu absurdo fez perecer.

CAPÍTULO XXXIII
Continuação do mesmo assunto

Na prática do combate judiciário, aquele que acusava de falsidade e que tinha citado um
dos juízes podia perder seu processo pelo combate e não podia ganhá-lo. Com efeito, a
parte que tivera um julgamento a seu favor não devia dele ser privada por causa de
outrem. Logo, era preciso que aquele que acusara de falsidade e que vencera combatesse
também contra a parte, não para saber se o julgamento era bom ou mau - não se tratava
mais deste julgamento pois que o combate o destruíra - e sim para decidir se a demanda
era legítima ou não, e era sobre este novo ponto que se combatia. Deve ter vindo daí
nossa maneira de pronunciar as decisões: A Corte julga nula a apelarão; a Corte julga
nulas a apelação e a coisa de que se apelou.
Efetivamente, quando aquele que havia apelado por falso julgamento era vencido, a
apelação era invalidada; quando ele vencia, o julgamento era invalidado, assim como a
própria apelação: era preciso proceder a um novo julgamento.
Isso é tão verdadeiro que quando a questão era julgada por inquérito esta maneira de
sentenciar não acontecia. De Ia Roche-Flavin conta-nos que a Câmara dos inquéritos só
podia usar desta forma nos primeiros tempos de sua criação.

CAPÍTULO XXXIV
Como o processo se tornou secreto

Os duelos haviam introduzido uma forma de processo público; o ataque e a defesa eram
igualmente conhecidos. "As testemunhas", conta Beaumanoir, "devem pronunciar seu
testemunho na frente de todos."
O comentador de Boutillier diz que soube por antigos manuais e por alguns velhos
processos escritos à mão que antigamente, na França, os processos criminais eram feitos
publicamente e de uma forma não muito diferente dos julgamentos públicos dos romanos.
Isto estava ligado à ignorância da escrita, comum naqueles tempos. O uso da escrita fixa
as idéias e pode fazer com que se estabeleça o segredo, mas quando não se possui este uso
apenas a publicidade do procedimento pode fixar estas mesmas idéias.
E, como poderia haver alguma incerteza sobre o que havia sido julgado por homens, ou
pleiteado perante os homens, podiam trazê-lo de volta à memória todas as vezes cite se
reunia a corte, pelo que era chamado processo por recordação e, neste caso, não era
autorizado que se desafiassem as testemunhas para o combate, pois assim as questões não
teriam nunca um fim.
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Em seguida, se introduziu uma forma secreta de processo. Tudo era público, tudo se tornou
escondido; os interrogatórios, as informações, o cruzamento, o segundo interrogatório, as
conclusões da parte pública; e este é o uso de hoje. A primeira forma de proceder era
conveniente ao governo da época, assim como a nova é apropriada ao governo que foi
estabelecido depois.
O comentador de Boutillier fixa na ordenação de 1539 a época desta mudança. Acredito que
ela ocorreu pouco a pouco e passou de senhorio a senhorio, à medida que os senhores iam
renunciando à antiga prática de julgar e que a prática tirada dos Estabelecimentos de São
Luís começou a ser aperfeiçoada. De fato, Beaumanoir conta que apenas nos casos em que se
podiam dar penhores de batalha as testemunhas eram ouvidas publicamente; nos outros
casos, eram ouvidas em segredo e seus depoimentos eram redigidos por escrito. Assim, os
processos se tornaram secretos quando não houve mais os penhores de batalha.

CAPÍTULO XXXV
Das despesas

Antigamente, na França, não havia condenação de despesas em corte leiga. A parte
derrotada era suficientemente castigada pelas condenações de multa para com o senhor e
seus pares. A maneira de proceder pelo combate judiciário fazia com que, nos crimes, a
parte derrotada, que perdia a vida e os bens, fosse castigada o máximo possível, e, nos
outros casos de combate judiciário, existiam multas às vezes fixas, outras vezes
dependentes da vontade do senhor, que faziam com que os acontecimentos do processo fossem
bastante temidos. Acontecia o mesmo nas questões que só eram decididas por combate. Como
era o senhor que tinha os lucros principais, também era ele que fazia os gastos
principais, quer para reunir seus pares, quer para propiciarlhes proceder ao julgamento.
Por outro lado, como as questões acabavam no próprio lugar, e quase sempre imediatamente,
e sem esta quantidade infinita de escritos que vimos depois, não era necessário que as
partes arcassem com as despesas.
É o uso das apelações que deve introduzir naturalmente a cobrança das despesas. Assim,
Défontaines conta que, quando se apelava por lei escrita, ou seja, quando se seguiam as
novas leis de São Luís, se cobravam as despesas, mas que no uso normal, que não permitia
que se apelasse sem acusar de falsidade, elas não eram cobradas; fixava-se apenas uma
multa, e a posse por um ano e um dia da coisa contestada, se a questão era mandada de
volta ao senhor.
Mas, quando novas facilidades de apelação aumentaram a quantidade das apelações e, com o
uso freqüente destas apelações de um tribunal para outro, as partes se viram
incessantemente transportadas para fora de seu lugar de moradia, quando a arte nova de
processar multiplicou e eternizou os processos, quando a ciência de evitar as demandas
mais justas se refinou, quando um queixoso soube fugir, unicamente para ser seguido,
quando a citação se tornou ruinosa e a defesa tranqüila, quando as razões se perderam em
volumes de palavras e escritos, quando tudo ficou cheio de cúmplices de justiça que não
deviam fazer a justiça, quando a má-fé encontrou conselhos, lá onde não encontrava apoio,
foi necessário refrear os queixosos através do medo das despesas. Tiveram de pagá-las
pela decisão e pelos meios que tinham usado para evitá-la. Carlos, o Belo, fez sobre isso
uma ordenação geral.

CAPÍTULO XXXVI
Da parte pública

Como, pelas leis sálicas e ripuárias e pelas outras leis dos povos bárbaros, as penas dos
crimes eram pecuniárias, não havia então, como hoje entre nós, parte pública que
estìvesse encarregada da perseguição dos crimes. De fato, tudo era reduzido a uma
reparação de danos; toda perseguição era, de alguma forma, civil, e cada particular podia
fazê-la. Por outro lado, o direito romano possuía formas populares para a perseguição dos
crimes, que não podiam harmonizar-se com o ministério de uma parte pública.
O uso dos combates judiciários não tinha menor repugnância por esta idéia, pois quem
teria querido ser a parte pública e ser campeão de todos contra todos?
Encontro num compêndio de fórmulas que Muratori inseriu nas leis dos lombardos que havia,
na segunda raça, um advogado da parte pública. Mas, se lermos todo o compêndido destas
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fórmulas, perceberemos que havia uma diferença total entre estes oficiais e o que
chamamos hoje parte pública, nossos procuradores-gerais, nossos procuradores do rei ou
dos senhores. Os primeiros eram agentes do público, mais para a manutenção política e
doméstica do que para a manutenção civil. De fato, não se vê nestas fórmulas que eles
estivessem encarregados da perseguição dos crimes e das questões que estavam relacionadas
com os menores, com as igrejas ou com o estado das pessoas.
Eu disse que o estabelecimento de uma parte pública era uma idéia que repugnava ao uso do
combate judiciário. No entanto, encontro numa dessas fórmulas um advogado da parte
pública que tem a liberdade de combater. Muratori colocou-a depois da constituição de
Henrique I, para a qual havia sido feita. Consta dessa constituição que, "se alguém matar
seu pai, seu irmão, seu sobrinho ou algum outro de seus parentes, perderá sua sucessão,
que passará aos outros parentes, e a sua própria sucessão, que pertencerá ao fisco". Ora,
era para a perseguição desta sucessão pertencente ao fisco que o advogado da parte
pública, que sustentava seus direitos, tinha a liberdade de combater: este caso entrava
na regra geral.
Podemos ver nestas fórmulas o advogado da parte pública agir contra aquele que capturara
um ladrão e não o levara ao conde; contra aquele que provocara uma rebelião ou uma
assembléia contra o conde; contra aquele que salvara a vida de um homem que o conde havia
mandado matar; contra o advogado das igrejas, a quem o conde ordenara que apresentasse um
ladrão e não tinha obedecido; contra aquele que havia revelado o segredo do rei aos
estrangeiros; contra aquele que"', armado, perseguira o enviado do imperador; contra
aquele que desprezara as cartas do imperador e que era perseguido pelo advogado do
imperador ou pelo próprio imperador; contra aquele que não quis aceitar a moeda do
príncipe; enfim, esse advogado requeria as coisas que a lei adjudicava ao fisco.
Mas na perseguição dos crimes não se encontra advogado da parte pública, mesmo quando se
usam os duelos, mesmo quando se trata de incêndio, mesmo quando o juiz é assassinado em
seu tribunal, mesmo quando se trata do estado das pessoas, da liberdade e da servidão.
Estas fórmulas são feitas não só para as leis dos lombardos, mas também para as
capitulares acrescentadas: assim, não há dúvidas de que, sobre este assunto, elas nos dão
a prática da segunda raça.
É claro que estes advogados da parte pública devem ter sido extintos com a segunda raça,
como os enviados do rei nas províncias, pela razão de que não houve mais lei geral, nem
fisco geral, e pela razão de que não houve mais conde nas províncias para julgar os
pleitos e, por conseguinte, não houve mais esses tipos de oficiais cuja função principal
era manter a autoridade do conde.
O uso dos combates, que se tornara mais freqüente durante a terceira raça, não permitiu
que se estabelecesse uma parte pública. Assim, Boutillier, em sua Suma rural, falando dos
oficiais de justiça, cita apenas os bailios, homens feudais e sargentos. Vede os
Estabelecimentos e Beaumanoir sobre a maneira como eram feitas as perseguições naquela
época.
Encontro nas leis- de Tiago II, rei de Maiorca, a criação do cargo de procurador do rei
com as funções que hoje têm os nossos. É visível que eles só apareceram depois de a forma
judiciária ter mudado entre nós.

CAPÍTULO XXXVII
Como os "Estabelecimentos de São Luís" caíram
no esquecimento

Foi o destino dos Estabelecimentos que eles nascessem, envelhecessem e morressem em muito
pouco tempo.
Farei sobre este assunto algumas reflexões. O código que temos sob o nome de
Estabelecimentos de São Luís nunca foi feito para servir de lei para todo o reino, ainda
que isto esteja dito no seu prefácio. Esta compilação é um código geral que legisla sobre
todas as questões civis, as disposições dos bens por testamentos ou entre vivos, os dotes
e vantagens das mulheres, os lucros e as prerrogativas dos feudos, as questões de
polícia, etc. Ora, numa época em que cada cidade, burgo ou aldeia tinha seus costumes,
decretar um corpo geral de leis civis era querer transtornar de uma só vez todas as leis
particulares sob as quais se vivia em cada lugar do reino. Fazer um costume geral de
todos os costumes particulares seria uma coisa temerária mesmo nesta época, em que os
príncipes encontram em todos os lugares apenas a obediência. Pois, se é verdade que não
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se deve mudar quando os inconvenientes igualam as vantagens, tanto menos devemos fazê-lo
quando as vantagens são pequenas, e os inconvenientes, imensos. Ora, se prestarmos
atenção ao estado em que se encontrava então o reino, onde todos se embriagavam com a
idéia de sua soberania e de seu poder, perceberemos que começar a mudar em todos os
lugares as leis e os usos admitidos era algo que não podia ocorrer àqueles que
governavam.
O que acabo de dizer prova ainda que o código dos Estabelecimentos não foi confirmado em
parlamento pelos barões e pelos homens de lei do reino, como consta de um manuscrito da
prefeitura de Amiens, citado por Ducange. Podemos ver nos outros manuscritos que este
código foi editado por São Luís no ano de 1270, antes que partisse para Túnis. Este fato
tampouco é verdadeiro, pois São Luís partiu em 1269, como observou Ducange; de onde ele
conclui que esse código teria sido publicado durante sua ausência. Mas afirmo que isso
não pode ser. Como São Luís teria usado o momento de sua ausência para fazer uma coisa
que teria sido uma fonte de problemas e teria podido produzir, não mudanças, e sim
revoluções? Tal empresa precisava, mais do que outra, ser acompanhada de perto, e não era
obra de uma regência fraca e até mesmo composta por senhores que tinham interesse em que
a empresa não tivesse sucesso. Eram eles Mateus, abade de Saint-Denis, Simão de Clermont,
conde de Nesle; e, em caso de morte, Filipe, bispo de Évreux, e João, conde de Ponthieu.
Vimos sobre este assunto que o conde de Ponthieu se opôs em seu senhorio à execução de
uma nova ordem judiciária.
Afirmo, em terceiro lugar, que existe uma grande possibilidade de que o código que temos
seja algo diferente dos Estabelecimentos de São Luís sobre a ordem jurídica. Este código
cita os Estabelecimentos: logo, ele é uma obra sobre os Estabelecimentos, e não os
próprios Estabelecimentos. Além do mais, Beaumanoir, que fala muitas vezes dos
Estabelecimentos de São Luís, cita apenas Estabelecimentos particulares deste príncipe, e
não esta compilação dos Estabelecimentos. Défontaines, que escrevia na época deste
príncipe, fala-nos das duas primeiras vezes em que foram executados seus Estabelecimentos
sobre a ordem jurídica como de uma coisa distante. Os Estabelecimentos de São Luís eram,
então, anteriores à compilação da qual estou falando, que, a rigor, e adotando os
prólogos errados colocados por alguns ignorantes no início da obra, só teria sido
publicada durante o último ano da vida de São Luís, ou até mesmo após a morte do
príncipe.

CAPÍTULO XXXVIII
Continuação do mesmo assunto

Então, que é esta compilação que temos sob o nome de Estabelecimentos de São Luís? Que é
este código obscuro, confuso e ambíguo, onde se mistura incessante-mente a jurisprudência
francesa com a lei romana, onde se fala como um legislador e se vê como um jurisconsulto,
onde se encontra um corpo inteiro de jurisprudência sobre todos os casos, sobre todos os
pontos do direito civil? É preciso que nos transportemos para aqueles tempos.
São Luís, vendo os abusos da jurisprudência de seu tempo, procurou dela afastar os povos;
fez vários regulamentos para os tribunais de seus domínios e para os de seus barões, e
obteve tanto sucesso, que Beaumanoir, que escrevia muito pouco tempo depois da morte
deste príncipe, nos conta que a maneira de julgar estabelecida por São Luís era praticada
numa grande quantidade de cortes dos senhores.
Assim, esse príncipe cumpriu seu objetivo, ainda que seus regulamentos para os tribunais
dos senhores não tivessem sido feitos para serem uma lei geral do reino, e sim como um
exemplo que todos poderiam seguir e que todos teriam, até mesmo, interesse em seguir. Ele
acabou com o mal, mostrando o melhor. Quando se viu em seus tribunais, quando se viu nos
de seus senhores uma maneira de proceder mais natural, mais razoável, mais conforme à
moral, à religião, à tranqüilidade pública, à segurança da pessoa e dos bens, ela foi
adotada e a outra foi abandonada.
Convidar, quando não se deve obrigar; conduzir, quando não se deve comandar, é a suprema
habilidade. A razão tem um império natural, até mesmo um império tirânico: resistem-lhe,
mas essa resistência é seu triunfo; mais algum tempo, e serão forçados a voltar a ela.
São Luís, para desgostar da jurisprudência francesa, mandou traduzir os livros de direito
romano, para que fossem conhecidos pelos homens de lei daqueles tempos. Défontaines, que
é o primeiro autor de prática que temos, fez um grande uso destas leis romanas; sua obra
é, de alguma forma, um resultado da antiga jurisprudência francesa, das leis ou
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Estabelecimentos de São Luís e da lei romana. Beaumanoir pouco usou a lei romana, mas
conciliou a antiga jurisprudência francesa com os regulamentos de São Luís.
Foi no espírito destas duas obras, e principalmente da de Défontaines, que algum bailio,
acredito, fez a obra de jurisprudência a que chamamos Estabelecimentos. Está dito no
título da obra que ela foi feita segundo o uso de Paris, de Orleansedas cortes de
baronias; e, no prólogo, fala-se dos usos de todo o reino, de Anjou e das cortes de
baronia. É visível que a obra foi feita para Paris, Orleans e Anjou, assim como as obras
de Beaumanoir e de Défontaines foram feitas para os condados de Clermont e de Vermandois;
e, como fica claro em Beaumanoir que várias leis de São Luís tinham penetrado nas cortes
de baronia, o compilador teve razão em dizer que sua obra também as englobava.
Está claro que aquele que escreveu essa obra compilou os costumes do país com as leis e
os Estabelecimentos de São Luís. A obra é muito preciosa porque contém os antigos
costumes de Anjou e os Estabelecimentos de São Luís, tais como eram então praticados, e,
por fim, o que era praticado da antiga jurisprudência francesa.
A diferença entre esta obra e as de Défontaines e de Beaumanoir é que nela se fala em
termos de comando, como os legisladores; e podia ser assim, porque ela era uma compilação
de costumes escritos e de leis.
Havia um vício interno nesta compilação: ela formava um código anfíbio, onde se tinha
mesclado a jurisprudência francesa e a lei romana; aproximavam-se coisas que não tinham
relação e que eram, muitas vezes, contraditórias.
Sei muito bem que os tribunais franceses dos homens ou dos pares, os julgamentos sem
apelação a outro tribunal, amaneira de sentenciar com estas palavras: eu condeno ou eu
absolvo, tinham conformidade com os julgamentos populares dos romanos. Mas fizeram pouco
uso dessa antiga jurisprudência; utilizou-se mais aquela que foi introduzida depois pelos
imperadores, que empregaram em todo lugar nesta compilação, para regular, limitar,
corrigir e estender a jurisprudência francesa.

CAPÍTULO XXXIX
Continuação do mesmo assunto

As formas judiciárias introduzidas por São Luís cessaram de vigorar. Este príncipe tinha
visado menos à própria coisa, ou seja, à melhor maneira de julgar, do que à melhor
maneira de suprir à antiga prática de julgar. O primeiro objetivo era desgostar da antiga
jurisprudência e o segundo formar uma nova. Mas, como os inconvenientes desta apareceram,
viu-se logo suceder outra jurisprudência.
Assim, as leis de São Luís menos mudaram a jurisprudência francesa do que deram meios
para mudá-la: elas abriram novos tribunais, ou melhor, vias para a eles chegar; e, quando
foi possível chegar facilmente àquele que tinha uma autoridade geral, os julgamentos, que
anteriormente eram do uso de apenas um senhorio particular, formaram uma jurisprudência
universal. Tinha-se chegado, graças aos Estabelecimentos, a ter decisões gerais, que
faltavam completamente no reino; quando o prédio estava construído, derrubaram os
andaimes.
Assim, as leis que São Luís criou tiveram efeitos que não se teria esperado da obra-prima
da legislação. Muitas vezes são necessários séculos para preparar as mudanças; os
acontecimentos amadurecem, e eis que surgem as revoluções.
O parlamento julgou em última instância quase todas as questões do reino. Anteriormente,
ele julgava apenas aquelas entre os duques, condes, barões, bispos e abades, ou entre o
rei e seus vassalos, mais na relação que elas tinham com a ordem política do que com a
ordem civil. Em seguida, foram obrigados a torná-lo sedentário e a mantê-lo sempre
reunido; e, por fim, criaram vários parlamentos, para que pudessem ser suficientes para
todas as questões.
Mal tinha o parlamento se tornado um corpo fixo, começaram a compilar suas sentenças.
Jean de Monluc, no reinado de Filipe, o Belo, fez o compêndio a que chamamos hoje
registros Olim.

CAPÍTULO XL
Como se adotaram as formas judiciárias das decretais

Mas de onde vem que, abandonando as formas jurídicas estabelecidas, adotaram-se as do
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direito canônico, em vez das do direito romano? É porque tinham sempre diante dos olhos
os tribunais clericais, que seguiam as formas do direito canônico, e porque não se
conhecia nenhum tribunal que seguisse as formas do direito romano. Além do mais, os
limites entre as jurisdições eclesiástica e secular eram, naqueles tempos, muito pouco
conhecidos: havia pessoas que pleiteavam indiferentemente nas duas cortes; havia matérias
para as quais se pleiteava da mesma forma. Parece que a jurisdição leiga tinha guardado
para si apenas, privativamente em relação à outra, o julgamento dos assuntos feudais e
dos crimes cometidos pelos leigos nos casos que não feriam a religião. Pois, se, por
causa das convenções e dos contratos, era preciso ir à justiça leiga, as partes podiam
voluntariamente proceder diante dos tribunais clericais que, não tendo o direito de
obrigar a justiça leiga a fazer executar a sentença, a forçavam a obedecer por via de
excomunhão. Nessas circunstâncias, quando, nos tribunais leigos, quiseram mudar a
prática, adotaram a prática dos clericais, porque a conheciam; e não adotaram a do
direito romano, porque não a conheciam, pois, em se tratando de prática, só se conhece
aquilo que se pratica.

CAPÍTULO XLI
Fluxo e refluxo da jurisdição eclesiástica e da
jurisdição leiga

Como o poder civil se encontrava nas mãos de uma infinidade de senhores, foi fácil para a
jurisdição eclesiástica unhar a cada dia maior extensão, mas, como a jurisdição
eclesiástica debilitou a jurisdição dos senhores e com isso contribuiu para dar forças à
jurisdição real, a jurisdição real restringiu pouco a pouco a jurisdição eclesiástica e
esta recuou diante da primeira. O parlamento, que havia adotado em sua forma de proceder
tudo o que havia-de bom e de útil na forma dos tribunais do clero, logo passou a não ver
nada além de seus abusos e, como a jurisdição real se fortificava a cada dia, esteve cada
vez em melhor estado para corrigir esses mesmos abusos. Com efeito, eles eram
intoleráveis e, sem fazer sua enumeração, remeto a Beau-manoir, a Boutillier, às
ordenações de nossos reis. Falarei apenas daqueles que interessavam mais diretamente à
fortuna pública. Conhecemos esses abusos pelas sentenças que os reformaram. A ignorância
profunda os havia introduzido; uma espécie de claridade surgiu, e eles desapareceram.
Podemos julgar pelo silêncio do clero que ele mesmo tomou a frente na correção, o que,
tendo em vista a natureza do espírito humano, merece louvores. Todo homem que morresse
sem dar uma parte de seus bens à Igreja, ao que chamavam morrer inconfesso, era privado
da comunhão e da sepultura. Se alguém morresse sem fazer testamento, era preciso que os
parentes conseguissem do bispo que ele nomeasse, juntamente com eles, árbitros, para
fixar o que o defunto teria dado no caso de haver feito um testamento. Não se podia
dormir junto durante a primeira noite de núpcias, nem nas duas seguintes, sem ter
comprado a permissão para isto; eram realmente estas três noites que se deviam escolher,
pois pelas outras não se teria dado muito dinheiro. O parlamento corrigiu tudo isso.
Encontramos no Glossário do direito francês de Ragueau a sentença que ele pronunciou
contra o bispo de Amiens.
Volto para o começo do meu capítulo. Quando, durante um século ou um governo, observamos
que os diversos corpos do Estado procuram aumentar sua autoridade e que ganham uns sobre
os outros certas vantagens, estaríamos muitas vezes enganados se tomássemos suas
iniciativas como um indício certo de sua corrupção. Por uma infelicidade ligada à
condição humana, são raros os grandes homens moderados e, como é sempre mais fácil seguir
sua força do que limitá-la, talvez, dentre os homens superiores, seja mais fácil
encontrar pessoas extremamente virtuosas do que homens extremamente sábios.
A alma experimenta tantas delícias ao dominar as outras almas, aqueles mesmos que amam o
bem amam tão fortemente a si mesmos, que não há ninguém que seja tão infeliz que ainda
deva desconfiar de suas boas intenções: e, na verdade, nossas ações dependem de tantas
coisas que é mil vezes mais fácil fazer o bem do que fazê-lo bem.

CAPÍTULO XLII
Renascimento do direito romano e o que disto resultou.
Mudanças nos tribunais
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Tendo o Digesto de Justiniano sido reencontrado por volta do ano de 1137, o direito
romano experimentou um segundo nascimento. Fundaram-se escolas na Itália, onde ele era
ensinado; já se tinham o Código Justiniano e as Novelas. Já disse que este direito
conseguiu tanto êxito, que eclipsou a lei dos lombardos.
Doutores italianos levaram o direito de Justiniano para a França, onde só se tinha
conhecido o Código Teodosiano, porque foi apenas depois do estabelecimento dos bárbaros
na Gália que as leis de Justiniano foram feitas. Este direito encontrou algumas
oposições, mas manteve-se, mesmo com as excomunhões dos papas, que protegiam seus
cânones. São Luís procurou dar-lhe crédito com as traduçòes que mandou fazer das obras de
Justiniano, que ainda possuímos, manuscritas, em nossas bibliotecas; e eu já disse que
fizeram delas grande uso nos Estabelecimentos. Filipe, o Belo"', mandou ensinar as leis
de Justiniano, somente como razão escrita, nas regiões da França governadas pelos
costumes, e foram adotadas como lei nos países onde o direito romano era a lei.
Disse acima que a maneira de proceder pelo combate judiciário requeria naqueles que
julgavam muito pouca competência; as questões eram decididas em cada lugar segundo o uso
de cada lugar e seguindo alguns costumes simples, que eram adotados por tradição.
Existiam, na época de Beaumanoir, duas maneiras diferentes de fazer justiça. Em alguns
lugares, julgava-se através dos pares; em outros, julgava-se através dos bailios. Quando
se seguia a primeira forma, os pares julgavam segundo o uso de sua jurisdição na segunda,
eram os encarregados ou os velhos que indicavam ao bailio este mesmo uso. Tudo isto não
exigia nenhuma letra, nenhuma capacidade, nenhum estudo. Mas, quando o código obscuro dos
Estabelecimentos e outras obras de jurisprudência foram publicados, quando o direito
romano foi traduzido, quando ele começou a ser ensinado nas escolas, quando certa arte de
processar e certa arte da jurisprudência começaram a formar-se, quando se viu nascerem
práticos e jurisconsultos, os pares e os peritos não estavam mais em condições de julgar;
os pares começaram a se retirar dos tribunais do senhor; os senhores ficaram pouco
inclinados a reuni-los, tanto mais que os julgamentos, em vez de serem uma ação
brilhante, agradável à nobreza, interessante para os guerreiros, não eram mais do que uma
prática que eles não conheciam, nem queriam conhecer. A prática de julgar através dos
pares tornou-se menos comum, a de julgar por bailios estendeu-se. Os bailios não
julgavam: faziam a instrução e pronunciavam o julgamento dos peritos; mas, como os
peritos não estavam mais em condições de julgar, os próprios bailios passaram a julgar.
Isto foi feito tanto mais facilmente quanto se tinha diante dos olhos a prática dos
juízes da Igreja: o direito canônico e o novo direito civil colaboraram igualmente para a
abolição dos pares.
Assim se perdeu o uso, constantemente observado na monarquia, de que um juiz nunca
julgava sozinho, como se vê nas leis sálicas, nas capitulares e nos primeiros escritores
de prática da terceira raça. O abuso contrário, que só ocorre nas justiças locais, foi
moderado e de alguma forma corrigido pela introdução em vários lugares de um
lugar-tenente do juiz, que este consulta e que representa os antigos peritos, pela
obrigação que o juiz tem de servir-se de dois graduados nas cases que podem merecer uma
pena aflitiva; e, por fim, esse abuso tornou-se nulo graças à extrema facilidade das
apelações.

CAPÍTULO XLIII
Continuação do mesmo assunto

Assim, não foi uma lei que proibiu que os senhores reunissem eles mesmos sua corte; não
foi uma lei que aboliu as funções que seus pares nelas tinham; não houve lei que
ordenasse a criação de bailios; não foi com uma lei que eles ganharam o direito de
julgar. Tudo isso aconteceu pouco a pouco, por força da própria coisa. O conhecimento do
direito romano, das sentenças das cortes, dos corpos de costumes recentemente escritos
exigia um estudo do qual os nobres e o povo sem letras não eram capazes.
A única ordenação que conhecemos sobre este assunto é aquela que obrigou os senhores a
escolherem seus bailios dentre os leigos. Foi sem propósito que se considerou esta lei
como a de sua criação, mas ela diz apenas o que nela vai dito. Além do mais, ela fixa o
que prescreve pelas razões que disto dá: "É para que", diz ela, "os bailios possam ser
castigados por suas prevaricações" que é preciso que eles sejam escolhidos dentre os
leigos." Conhecemos os privilégios dos eclesiásticos daqueles tempos.
Não se deve acreditar que os direitos de que gozavam os senhores outrora, e dos quais não
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gozam mais hoje, tenham sido abolidos como usurpações: muitos desses direitos foram
perdidos por negligência, e outros foram abandonados porque, como diversas mudanças foram
introduzidas durante vários séculos, eles não podiam subsistir com essas mudanças.

CAPÍTULO XLIV
Da prova por testemunhas

Os juízes, que não tinham outras regras além dos usos, informavam-se normalmente por
testemunhas, em cada questão que se apresentava.
Tornando-se o combate judiciário menos usual, fizeram os inquéritos por escrito. Mas uma
prova oral feita por escrito não passa de uma prova oral; isto só fazia aumentar as
despesas do processo. Criaram regulamentos que tornaram inúteis a maioria desses
inquéritos; estabeleceram registros públicos, nos quais a maioria dos fatos se
encontravam provados: a nobreza, a idade, a legitimidade, o casamento. A escrita é uma
testemunha que é dificilmente corrompida. Fizeram redigir os costumes por escrito. Tudo
isso era bastante razoável: é mais fácil procurar nos registros de batismo se Pedro é
filho de Paulo do que provar este fato com um longo inquérito. Quando, num país, existe
um número muito grande de usos, é mais fácil escrevê-los todos num código do que obrigar
os particulares a provar cada uso. Por fim, fizeram a famosa ordenação que proibiu que se
admitisse a prova por testemunhas para uma dívida acima de cem libras, a menos que
houvesse um começo de prova escrita.

CAPÍTULO XLV
Dos costumes da França

A França era governada, como eu disse, por costumes não escritos, e os usos particulares
de cada senhorio formavam o direito civil. Cada senhorio possuía seu direito civil, como
diz Beaumanoir, e este era um direito tão particular, que este autor, que devemos
considerar como a luz daquela época, e uma grande luz, diz que não acredita que em todo o
reino existam dois senhorios que sejam governados em todos os pontos pela mesma lei.
Essa prodigiosa diversidade tinha uma primeira e uma segunda origens. Quanto à primeira,
podemos lembrar-nos do que eu disse acima, no capítulo sobre os costumes locais, e,
quanto à segunda, a encontramos nos diversos acontecimentos dos combates judiciários,
sendo que casos continuamente fortuitos deviam introduzir naturalmente novos usos.
Aqueles costumes estavam conservados na memória dos velhos, mas formaram-se pouco a pouco
leis ou costumes escritos.
1° No começo da terceira raça, os reis outorgaram cartas particulares e até mesmo cartas
gerais, da maneira que eu expliquei acima: tais são os Estabelecimentos de Filipe Augusto
e os que São Luís criou. Da mesma forma, os grandes vassalos, de acordo com os senhores
que a eles estavam ligados, outorgaram nas sessões de seus ducados e condados certas
cartas ou Estabelecimentos, conforme as circunstâncias; tais foram a sessão de Godofredo,
conde de Bretanha, sobre as partilhas dos nobres, os costumes da Normandia, outorgados
pelo duque Raul, os costumes de Champanha, dados pelo rei Thibaut, as leis de Simão,
conde de Monfort, e outros. Isso produziu algumas leis escritas, e até mesmo leis mais
gerais do que aquelas que existiam.
2° No início da terceira raça, quase todo o baixo povo era servo. Várias razões obrigaram
os reis e os senhores a libertá-los.
Quando os senhores libertavam seus servos, lhes davam bens; foi preciso dar-lhes leis
civis para regulamentar a disposição desses bens. Os senhores, libertando os servos,
privaram-se de seus bens; logo, foi preciso regulamentar os direitos que os senhores se
reservavam como o equivalente a seus bens. Ambas estas coisas foram regulamentadas pelas
cartas de alforria; estas cartas formaram uma parte de nossos costumes, e esta parte se
viu redigida por escrito.
3° Sob o reinado de São Luís e os seguintes, alguns práticos hábeis, como Défontaines,
Beaumanoir e outros, redigiram por escrito os costumes de seus bailios. Seu objetivo era
mais estabelecer uma prática jurídica do que os usos de sua época sobre a disposição dos
bens. Mas neles encontramos de tudo, e mesmo que estes autores particulares não tivessem
autoridade a não ser por causa da verdade e da publicidade das coisas que diziam, não se
deve duvidar que tenham servido muito para o renascimento de nosso direito francês. Assim
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era, naquela época, nosso direito consuetudinário escrito.
Eis a grande época. Carlos VII e seus sucessores mandaram redigir por escrito, em todo o
reino, os diversos costumes locais e prescreveram formalidades que deviam ser observadas
em sua redação. Ora, como essa redação foi feita em cada província, e como de cada
senhorio se vinham depositar na assembléia geral da província os usos escritos ou não
escritos de cada lugar, procurou-se tornar os costumes mais gerais, tanto quanto isto
pôde ser feito sem ferir os interesses dos particulares, que foram preservados. Assim,
nossos costumes adquiriram três características: foram escritos, foram mais gerais e
receberam o selo da autoridade real.
Como muitos destes costumes foram redigidos de novo, foram feitas várias mudanças, tanto
suprimindo tudo o que não podia ser compatível com a jurisprudência atual, quanto
acrescentando várias coisas tiradas dessa jurisprudência.
Embora o direito consuetudinário seja considerado entre nós como contendo uma espécie de
oposição ao direito romano, de sorte que estes dois direitos dividem os territórios, é no
entanto verdade que várias disposições do direito romano entraram em nossos costumes,
principalmente quando dele foram feitas novas redações, em épocas que não estão muito
distantes da nossa, onde este direito era objeto dos conhecimentos de todos aqueles que
se destinavam aos cargos civis; em épocas em que as pessoas não se glorificavam de
ignorar o que deviam saber e de saber o que deviam ignorar; onde a aptidão do espírito
servia mais para aprender a profissão do que para exercê-la, e onde os divertimentos
contínuos não eram nem mesmo o atributo das mulheres.
Teria sido necessário que eu me estendesse mais no final deste livro e que, entrando em
maiores minúcias, tivesse acompanhado todas as mudanças imperceptíveis que, desde a
abertura das apelações, formaram o grande corpo de nossa jurisprudência francesa. Mas eu
teria colocado uma grande obra dentro de outra grande obra. Sou como aquele antiquário
que partiu de seu país, chegou ao Egito, deu uma olhada nas Pirâmides e voltou.

LIVRO VIGÉSIMO NONO

Da maneira de compor as leis

CAPÍTULO I
Do espírito do legislador

Afirmo-o e parece-me que fiz esta obra apenas para prová-lo: o espírito de moderação deve
ser o do legislador; o bem político, assim como o bem moral, encontra-se sempre entre
dois limites. Eis um exemplo disto.
As formalidades da justiça são necessárias para a liberdade. Mas sua quantidade poderia
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ser tão grande que chegaria a contrariar o objetivo das próprias leis que as teriam
estabelecido: as questões não teriam fim: a propriedade dos bens permaneceria incerta;
dar-se-ia a uma das partes os bens da outra sem verificação ou se arruinariam ambas em
razão de tantas verificações.
Os cidadãos perderiam a liberdade e a segurança, os acusadores não conseguiriam mais
convencer, nem os acusados conseguiriam justificar-se.

CAPÍTULO II
Continuação do mesmo assunto

Cecílio, em Aulo Gélio, discorrendo sobre a lei das Doze Tábuas, que autorizava o credor
a cortar em pedaços o devedor insolvente, justifica-a por sua própria atrocidade, que
impedia que alguém pedisse emprestado além de suas possibilidades. Então, as leis mais
cruéis seriam as melhores? Seria o excesso o bem, e todas as relações entre as coisas
estariam destruídas?

CAPÍTULO III
As leis que parecem distanciar-se das vistas do legislado
estão muitas vezes em conformidade com elas

A lei de Sólon, que declarava infames todos aqueles que, numa sedição, não tomassem
nenhum partido, pareceu bastante extraordinária: mas deve-se prestar atenção
circunstâncias em que a Grécia se encontrava na época. Ela estava dividida em Estados
muito pequenos: era de tem que, numa república trabalhada por dissensões civis, pessoas
mais prudentes se protegessem, e, com isso, as coisas fossem levadas ao extremo.
Nas sedições que aconteciam nesses pequenos Estadc o grosso da cidade entrava na querela
ou a provocava. F nossas monarquias, os partidos são formados por poucas, pessoas, e o
povo gostaria de viver na inação. Neste caso, natural que se liguem os sediciosos à maior
parte dos cidadãos, e não a maior parte dos cidadãos aos sediciosos; no outro caso, é
preciso incluir o pequeno número de gesso. comportadas e tranqüilas entre os sediciosos:
é assim que fermentação de um licor pode ser detida com uma só gota de outro licor.

CAPÍTULO IV
Das leis que contrariam as vistas do legislador

Existem leis que o legislador conhece tão pouco, que elas são contrárias ao próprio
objetivo que ele se havia proposto. Aqueles que estabeleceram entre os franceses quando
morre um dos dois pretendentes a um benefício, benefício fica para aquele que sobrevive
procuraram sei dúvida acabar com as questões. Mas disto resulta um efeü contrário; vemos
eclesiásticos atacarem-se e combater com dogues ingleses, até a morte.

CAPITULO V
Continuação do mesmo assunto

A lei da qual vou falar encontra-se neste juramento que nos foi conservado por Ésquines:
"Juro que não destruirei ¡,,mais uma cidade dos anfictiões e que não desviarei suas amuas
correntes: se algum povo ousar fazer algo parecido. clcclararei guerra a ele e destruirei
suas cidades." O último artigo desta lei, que parece confirmar o primeiro, é na realidade
contrário a ele. Anfictião quer que nunca se destruam as cidades gregas, e sua lei abre a
porta para a destruição dessas cidades. Para estabelecer um bom direito das gentes entre
os gregos, era preciso acostumá-los a pensarem que destruir uma cidade grega era uma
coisa atroz; logo, não deviam nem mesmo destruir os destruidores. A lei de Anfictião era
justa, mas não era prudente. Isto fica provado pelo próprio abuso que dela se fez. Não
fez Filipe com que lhe fosse dado o poder de destruir as cidades, sob o pretexto de que
teriam violado as leis dos gregos? Anfictião teria podido infligir outras penas: ordenar,
por exemplo, que perto número de magistrados da cidade destruidora ou de chefes do
exército violador fossem punidos com a morte. chie o povo destruidor cessasse por certo
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tempo de gozar elos privilégios dos gregos; que pagasse uma multa até o restabelecimento
da cidade. A lei devia dedicar-se principalmente à reparação do dano.

CAPÍTULO VI
As leis que parecem ser as mesmas nem sempre produzem
o mesmo efeito

César proibiu que se guardasse em casa mais de senventa sestércios. Esta lei foi
considerada em Roma muita .apropriada para conciliar os devedores com seus credores
porque, obrigando os ricos a emprestar aos pobres, ela po,sibilitava a estes satisfazerem
os ricos. Uma mesma lei, feire na França na época do Sistema, foi muito funesta, porqrw
as circunstâncias em que foi feita eram horríveis. Após terem abolido todos os meios de
se investir o dinheiro, aboliram até mesmo o recurso de guardá-lo em casa, o que era a
mesma coisa que um roubo com violência. César criou sua lei para que o dinheiro
circulasse entre o povo; o ministro da França criou a sua para que o dinheiro fosse posto
numa só mão. O primeiro deu em troca de dinheiro fundos de terra ou hipotecas sobre
particulares; o segundo propôs em troca de dinheiro objetos que não teriam valor e que
não poderiam tê-lo por sua natureza, porque a sua lei obrigavaos a adquiri-los.

CAPÍTULO VII
Continuação do mesmo assunto. Necessidade de bem
compor as leis

A lei do ostracismo foi estabelecida em Atenas, em Argos e em Siracusas. Em Siracusa,
provocou mil males, porque foi feita sem prudência. Os cidadãos principais baniam-se uns
aos outros, colocando uma folha de figueira na mão, de sorte que aqueles que tinham algum
mérito deixaram os negócios. Em Atenas, onde o legislador percebera a extensão e os
limites que devia dar à sua lei, o ostracismo foi uma coisa admirável: só se submetia a
ele uma única pessoa, precisava-se de uma quantidade tão grande de sufrágios, que era
difícil que se exilasse alguém cuja ausência não fosse necessária.
Só se podia banir a cada cinco anos: de fato, como o ostracismo só devia ser exercido
contra uma grande personalidade que provocasse temores em seus concidadãos, isto não
devia ser um acontecimento de todos os dias.

CAPÍTULO VIII
As leis que parecem ser as mesmas nem sempre tiveram
o mesmo motivo

Adota-se na França a maioria das leis dos romanos sobre as substituições, mas as
substituições têm um motivo completamente diferente do que tinha entre os romanos. Entre
eles, a herança estava ligada a certos sacrifícios que deviam ser feitos pelo herdeiro e
que eram regulamentados pelo direito dos pontífices. Isso fez com que considerassem uma
desonra morrer sem herdeiro, aceitassem como herdeiros seus escravos e inventassem as
substituições. A substituição vulgar, que foi a primeira a ser inventada e só acontecia
no caso de o herdeiro instituído não aceitar a herança, é uma grande prova disto: não
tinha como objetivo perpetuar a herança numa família do mesmo nome, e sim encontrar
alguém que aceitasse a herança.

CAPÍTULO IX
As leis gregas e romanas castigaram o homicídio de si
mesmo, sem terem o mesmo motivo

Um homem, diz Platão, que matou aquele que está estreitamente ligado a ele, ou seja, ele
mesmo, não por ordem do magistrado, nem para evitar a desonra, e sim por fraqueza, será
castigado. A lei romana castigava essa ação, quando ela não havia sido feita por fraqueza
de alma, por cansaço da vida, por impotência para suportar a dor, e sim pelo desespero
por algum crime. A lei romana absolvia no caso em que a grega condenava, e condenava no
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caso em que a outra absolvia.
A lei de Platão baseava-se nas instituições lacedemônias, onde as ordens do magistrado
eram totalmente absolutas, onde a ignomínia era a maior desgraça e a fraqueza, o maior
dos crimes. A lei romana abandonava todas essas belas idéias; era apenas uma lei fiscal.
Na época da República, não existia lei em Roma que ¡unisse aqueles que se suicidassem:
essa ação, entre os historiadores, é sempre bem considerada, e não se encontra nunca
punição contra aqueles que a praticaram.
Na época dos primeiros imperadores, as grandes famílias de Roma foram incessantemente
exterminadas por julgamentos. Introduziu-se o costume de adiantar a condenacão com uma
morte voluntária. Encontrava-se nisso uma grande vantagem. Obtinha-se a honra da
sepultura e os testamentos eram executados; isso vinha de que não havia lei civil em Roma
contra aqueles que matavam a si mesmos. Mas, quando os imperadores se tornaram tão avaros
quanto haviam sido cruéis, não deixaram mais àqueles dos quais se queriam livrar a
possibilidade de conservar seus bens e declararam que seria um crime retirar sua própria
vida por remorso por outro crime.
O que estou dizendo do motivo dos imperadores é tão verdadeiro, que consentiram que os
bens daqueles que tivessem matado a si mesmos não fossem confiscados, quando o crime pelo
qual se tinham suicidado não estivesse sujeito ao confisco.

CAPÍTULO X
As leis que parecem contrárias derivam às vezes do
mesmo espírito

Hoje, entramos na casa de um homem para cifa-lo em juízo; isto não podia ser feito entre
os romanos.
A citação em juízo era uma ação violenta e como que uma espécie de ordem de prisão, e não
se podia entrar na casa de um homem para citá-lo em juízo, assim como não se pode hoje
mandar prender em sua casa um homem que só está condenado por dívidas civis.
As leis romanas e as nossas admitem ambas o princípio de que cada cidadão tem sua casa
como asilo e não deve sofrer nela nenhuma violência.

CAPÍTULO XI
De que maneira duas leis diversas podem ser comparadas

Na França, a pena contra os falsos testemunhos é capital; na Inglaterra, não é. Para
julgar qual dentre estas duas leis é melhor, deve-se acrescentar: na França, a tortura
contra os criminosos é aplicada na Inglaterra, não o é; e dizer também: na França, o
acusado não apresenta suas testemunhas, e é muito raro que se admita o que chamamos fatos
justificativos; na Inglaterra, aceitam-se os testemunhos de ambas as partes. As três leis
francesas formam um sistema muito articulado e muito conseqüente; as três leis inglesas
formam outro que não o é menos. A lei da Inglaterra, que não conhece a tortura contra os
criminosos, tem poucas esperanças de tirar de um acusado a confissão de seu crime; logo,
ela chama de todos os lados os testemunhos estranhos e não ousa desencorajá-los com o
temor de uma pena capital. A lei francesa, que possui um recurso a mais, não teme tanto
intimidar as testemunhas; pelo contrário, a razão pede que as intimide: ela escuta apenas
as testemunhas de uma parte; são aquelas que a parte pública chama, e o destino do
acusado depende apenas do teste munho delas. Mas, na Inglaterra, aceitam-se as
testemunhas cias duas partes, e a questão é, por assim dizer, discutida entre elas.
Portanto, o falso testemunho pode ser menos perigoso; o acusado possui um recurso contra
o falso testemunho, ao contrário da lei francesa, que não o dá. Assim, para julgar quais
destas leis são mais conformes à razão, não se deve comparar cada uma delas à outra; é
preciso tomá-las em conjunto e compará-las.

CAPÍTULO XII
As leis que parecem as mesmas são às vezes
realmente diferentes

As leis gregas e romanas castigavam o receptor do roubo assim como o ladrão: a lei
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francesa faz o mesmo. .Aquelas eram razoáveis, esta não o é. Como entre os gregos e entre
os romanos, o ladrão era condenado a uma pena pecuniária, era preciso castigar o receptor
com a mesma pena, pois todo homem que contribui de alguma forma para um dano deve
repará-lo. Mas entre nós, como a pena por roubo é capital, não se pode, sem exagerar as
coisas, castigar o receptor e o ladrão. Aquele que recebe o roubo pode em mil
oportunidades recebê-lo inocentemente; aquele que rouba é sempre culpado: um impede a
prova de um crime já cometido, o outro comete o crime; tudo é passivo em um, existe uma
ação no outro: é preciso que o ladrão ultrapasse mais obstáculos e que sua alma
enrijeça-se por mais tempo contra as leis.
Os jurisconsultos foram mais longe: eles consideraram o receptor como pior do que o
ladrão, pois sem eles, afirmam, o roubo não poderia ficar escondido por muito tempo.
Isso, mais uma vez, podia ser bom quando a pena era pecuniária; tratava-se de um dano, e
o receptor tinha normalmente mais condições de repará-lo; mas, quando a pena se tornou
capital, teria sido necessário regular-se sobre outros princípios.

CAPÍTULO XIII
Não se devem separaras leis do objetivo para o qual foram
criadas. Das leis romanas sobre o roubo

Quando o ladrão era surpreendido com a coisa roubada, antes que a tivesse levado até o
lugar onde decidira escondê-la, isto era chamado pelos romanos roubo manifesto; quando o
ladrão só era descoberto depois, era um roubo não manifesto.
A lei das Doze Tábuas ordenava que o ladrão manifesto fosse vergastado e reduzido à
escravidão, se fosse púbere ou apenas vergastado, se fosse impúbere; ela condenava o
ladrão não manifesto somente ao pagamento do dobro da coisa roubada.
Quando a lei Pórcia aboliu o uso de vergastar os cidadãos e de reduzi-los à escravidão, o
ladrão manifesto foi condenado ao quádruplo, e continuaram a punir com o dobro o ladrão
não manifesto.
Parece estranho que essas leis estabelecessem tal diferença na qualidade destes dois
crimes e na pena que infligiam; de fato, que o ladrão fosse surpreendido antes ou depois
de ter levado o roubo até o lugar de seu destino era uma circunstância que não mudava em
nada a natureza do crime. Não duvido que toda a teoria das leis romanas sobre o roubo não
tenha sido tirada das instituições lacedemônias. Licurgo, com o objetivo de dar a seus
cidadãos habilidade, esperteza e atividade, quis que as crianças fossem treinadas para o
roubo e que açoitassem duramente aquelas que se deixassem surpreender: isto estabeleceu
entre os gregos, e em seguida entre os romanos, uma grande diferença entre o roubo
manifesto e o roubo não manifesto.
Entre os romanos, o escravo que tinha roubado era lançado da rocha Tarpéia. Aí, não se
tratava das instituições lacedemônias; as leis de Licurgo sobre o roubo não tinham sido
feitas para os escravos; era segui-las afastar-se delas neste ponto.
Em Roma, quando um impúbere tivesse sido surpreendido no roubo, o pretor mandava
vergastá-lo à vontade, corno se fazia na Lacedemônia. Tudo isso vinha de mais longe. Os
lacedemônios haviam recebido estes costumes dos cretenses, e Platão, que quer provar que
as instituições dos cretenses eram feitas para a guerra, cita a seguinte: "A faculdade de
suportar a dor nos combates particulares e nos roubos que obrigam a se esconder."
Como as leis civis dependem das leis políticas, porque é sempre para uma sociedade que
são feitas, seria bom que quando se quer transportar uma lei civil de uma nação para
outra se examinasse antes se ambas as nações têm as mesmas instituições e o mesmo direito
político.
Assim, quando as leis sobre o roubo passaram dos cretenses para os lacedemônios, como
elas passaram com o próprio governo e a constituição, estas leis foram tão sensatas para
um destes povos quanto o eram para o outro. Mas quando da Lacedemônia elas foram levadas
para Roma, como não encontraram a mesma constituição, elas foram sempre estrangeiras ali
e não tiveram nenhuma ligação com as outras leis civis dos romanos.

CAPÍTULO XIV
Não se devem separar as leis das circunstâncias em que
foram criadas
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Uma lei de Atenas queria que quando a cidade estivesse cercada fossem mortas todas as
pessoas inúteis. Era essa uma lei política abominável, conseqüência de um direito das
gentes abominável. Entre os gregos, os habitantes de uma cidade ocupada perdiam a
liberdade civil e eram vendidos como escravos, a tomada de uma cidade acarretava sua
destruição completa, e esta é a origem não só dessas defesas teimosas e dessas ações
desnaturadas, como também dessas leis atrozes que foram algumas vezes criadas.
As leis romanas queriam que os médicos pudessem ser punidos por sua negligência ou por
sua imperícia. Neste caso, condenavam à deportação o médico de uma condição um pouco
elevada e à morte o médico de uma condição mais baixa. Segundo nossas leis, tudo se passa
de modo diferente. As leis de Roma não haviam sido feitas nas mesmas circunstâncias que
as nossas: em Roma, tomava remédios quem quisesse, mas, entre nós, os médicos são
obrigados a fazer estudos e a adquirir certos graus; logo, são tidos como conhecedores de
sua arte.

CAPÍTULO XV
É bom, às vezes, que uma lei corrija a si mesma

A lei das Doze Tábuas autorizava a matar o ladrão da noite, assim como o ladrão do dia
que, sendo perseguido, se defendesse; mas queria que aquele que matasse o ladrão gritasse
e chamasse os cidadãos, e isto é uma coisa que as leis que autorizam que se faça justiça
com as próprias mãos devem sempre exigir. É o grito da inocência que, no momento da ação,
chama pelas testemunhas, chama pelos juízes. É preciso que o povo tome conhecimento da
ação e isto no momento em que ela está sendo feita, no momento em que tudo fala: o ar, o
rosto, as paixões, o silêncio, e onde cada palavra condena ou justifica. Uma lei que pode
tornar-se tão contrária à segurança e à liberdade dos cidadãos deve ser executada na
presença dos cidadãos.

CAPÍTULO XVI
Coisas que devem ser observadas na composição das leis

Aqueles que têm um gênio extenso o suficiente para poder dar leis para sua nação ou para
outra devem tomar alguns cuidados na maneira como as formam.
Seu estilo deve ser conciso. As leis das Doze Tábuas são um modelo de precisão: as
crianças aprendiam-nas de core. As Novelas de Justiniano são tão difusas que foi preciso
abreviá-1as.
O estilo das leis deve ser simples; entende-se sempre melhor a expressão direta do que a
expressão meditada. vão existe nenhuma majestade nas leis do baixo império; Fazem os
príncipes falarem como oradores. Quando o estilo elas leis é empolado, são consideradas
apenas como uma obra de ostentação.
É essencial que as palavras das leis despertem em todos os homens as mesmas idéias. O
cardeal de Richelieu estava de acordo que se podia acusar um ministro diante do rei, mas
queria que se fosse punido se as coisas que se provassem não fossem consideráveis, o que
devia impedir a todos dizerem alguma verdade contra ele, já que uma coisa considerável é
inteiramente relativa e o que é considerável para um não o é para outro.
A lei de Honório castigava com a morte aquele que comprasse como servo um liberto, ou que
tivesse a intencão de perturbá-Io. Não devia ter usado uma expressão tão vaga: a
perturbação que se causa a um homem depende inteiramente do grau de sua sensibilidade.
Quando a lei deve fixar alguma quantia, é preciso, tanto quanto for possível, evitar
fazê-lo em dinheiro. Mil musas mudam o valor da moeda, e com a mesma denominação não se
tem mais a mesma coisa. Conhecemos a história daquele impertinente de Roma, que dava
tapas na cara ele todos aqueles que encontrava e lhes fazia apresentar os vinte e cinco
soldos da lei das Doze Tábuas.
Quando, numa lei, se fixaram bem as idéias das coisas, não se deve nunca voltar a
expressões vagas. Na ordenação criminal de Luís XIV, depois de se fazer a enumeração
exata dos casos reais, acrescentaram-se estas palavras: "E aqueles que os juízes sempre
julgaram", o que faz com que se volte para a arbitrariedade da qual se acabava de sair.
Diz Carlos VII ter-se inteirado de que certas partes fazem apelação três, quatro ou seis
meses após o julgamento, contra o costume do reino em país consuetudinário: ordenou que
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se apelaria incontinenti, a não ser que houvesse fraude ou dolo do procurador ou que
houvesse grande e evidente causa para absolver aquele que apelou. O final desta lei
destrói o seu começo, e destruiu tão bem, que, depois, se apelou durante trinta anos.
A lei dos lombardos não quer que uma mulher que tenha tomado o hábito de religiosa, ainda
que não esteja consagrada, possa casar; "pois", diz, "se um esposo, que ligou a ele uma
mulher apenas com um anel, não pode sem crime desposar outra, tanto mais a esposa de Deus
ou da Virgem santa..." Afirmo que nas leis se deve raciocinar da realidade para a
realidade e não da realidade para a figura ou da figura para a realidade.
Uma lei de Constantino quer que só o testemunho do bispo seja suficiente, sem que se
ouçam outras testemunhas. Este príncipe tomava um caminho muito curto; julgava as
questões pelas pessoas, e as pessoas pelas dignidades.
As leis não devem ser sutis; são feitas para pessoas de medíocre entendimento; não são
uma arte da lógica, e sim o raciocínio simples de um pai de família.
Quando, numa lei, as exceções, limitações, modificações não são necessárias, é muito
melhor não colocá-las. Tais minúcias levam a novas minúcias.
Não se deve modificar uma lei sem uma razão suficiente. Justiniano ordenou que um marido
poderia ser repudiado sem que a mulher perdesse o dote, se durante dois anos ele não
tivesse conseguido consumar o casamento. Ele mudou sua lei, e deu três anos ao pobre
infeliz. Mas em caso semelhante dois anos valem três, e três não valem mais do que dois.
Quando nos esforçamos por dar a razão de uma lei, é preciso que esta razão seja digna
dela. Uma lei romana decide que um cego não pode advogar porque não pode ver os
ornamentos da magistratura. Só de propósito se pode ter dado uma razão tão ruim, quando
se apresentavam tantas razões boas.
O jurisconsulto Paulo afirma que a criança nasce perfeita no sétimo mês e que a razão dos
números de Pitágoras parece prová-lo. É singular que se julguem essas coisas segundo a
razão dos números de Pitágoras.
Alguns jurisconsultos franceses disseram que quando o rei adquiria algum país as igrejas
se tornavam sujeitas ao
direito real, porque a coroa do rei é redonda. Não vou discutir aqui os direitos do rei,
nem se, neste caso, a razão da lei civil ou eclesiástica deve ceder ante a razão da lei
política, mas direi que tão respeitáveis direitos devem ser defendidos por máximas mais
graves. Onde já se viu fundamentar na figura de um signo de uma dignidade os direitos
reais dessa dignidade?
Davila diz que Carlos IX foi declarado maior no parlamento de Rouen aos quatorze anos
começados porque as leis querem que se conte o tempo de um momento ao momento, quando se
trata da restituição e da administração dos bens do pupilo, ao passo que considera o ano
começado como um ano completo, quando se trata de adquirir honras. Não tenho nenhuma
intenção de censurar uma disposição que não parece ter tido até agora nenhum
inconveniente; direi apenas que a razão alegada pelo chanceler do Hospital não era a
verdadeira: o governo dos povos está muito longe de ser apenas uma honra.
Em termos de presunção, a da lei vale mais do que a do homem. A lei francesa considera
fraudulentos todos os atos feitos por um comerciante nos dez dias que precederam sua
bancarrota: é a presunção da lei". A lei romana infligia penas ao marido que conservasse
a mulher depois do adultério, a não ser que ele fosse determinado a fazer isto temendo um
processo ou pela negligência de sua própria vergonha, e esta é a presunção do homem. Era
preciso que o juiz presumisse os motivos da conduta do marido e se resolvesse por uma
maneira de pensar muito obscura. Quando o juiz presume, os julgamentos se tornam
arbitrários; quando a lei presume, ela fornece ao juiz uma regra fixa.
A lei de Platão, como já disse, queria que se punisse aquele que se matasse, não para
evitar a desonra, e sim por fraqueza. Esta lei era viciosa, porque, no único caso em que
não se podia tirar do criminoso a confissão do motivo que o levou a agir, ela queria que
o juiz determinasse esses motivos.
Assim como as leis inúteis enfraquecem as leis necessárias, aquelas que se podem evitar
enfraquecem a legislação. Uma lei deve ter seu efeito, e não se deve permitir que seja
anulada por uma convenção particular.
A lei Falcídia ordenava, entre os romanos, que o herdeiro sempre tivesse a quarta parte
da herança; outra lei permitiu que o testador proibisse o herdeiro de ficar com essa
quarta parte, o que é brincar com as leis. A lei Falcídia tornava-se inútil, pois, se o
testador queria favorecer seu herdeiro, este não precisava da lei Falcídia e, se não
quisesse favorecê-lo, proibia-o de usar a lei Falcídia.
É preciso tomar cuidado para que as leis sejam concebidas de maneira a não contrariar a
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natureza das coisas. Na proscrição do príncipe de Orange Filipe II promete dar àquele que
o matar, ou a seus herdeiros, vinte e cinco mil escudos e mais a nobreza; e isto como
palavra de rei e como servidor de Deus. A nobreza prometida para tal ação! Tal ação
ordenada na qualidade de servidor de Deus! Tudo isto derruba igualmente as idéias da
honra, da moral e da religião.
É raro que se deva proibir uma coisa que não é ruim, sob pretexto de alguma perfeição que
se imagina.
É preciso certa candura nas leis. Feitas para castigar a maldade dos homens, elas mesmas
devem conter a maior inocência. Podemos ver na lei dos visigodos a ridícula exigência,
segundo a qual obrigavam os judeus a comer todas as coisas preparadas com porco, contanto
que não comessem o próprio porco. Era uma grande crueldade: submetiam os judeus a uma lei
contrária à deles e deixavam que guardassem da deles apenas o que poderia ser um sinal
para reconhecê-los.

CAPÍTULO XVII
Maneira ruim de fazer leis

Os imperadores romanos manifestavam, como nossos príncipes, suas vontades por meio de
decretos e de editos; mas, o que nossos príncipes não fazem, eles permitiram que os
juízes ou os particulares, em suas questões, os interrogassem por carta; e suas respostas
eram chamadas rescritos. As decretais dos papas são, propriamente falando, rescritos.
Percebe-se que é um tipo ruim de legislação. Aqueles que pedem leis desta maneira são
maus guias para o legislador; os fatos sempre estão mal expostos. Trajano, conta Júlio
Capitolino, recusou-se muitas vezes a dar estes tipos de rescritos, para que não se
estendesse a todos os casos urna decisão, e muitas vezes um favor particular. Macrino
tinha resolvido abolir todos esses rescritos; não podia suportar que fossem consideradas
como leis as respostas de Cômodo, de Caracala e de todos esses outros príncipes cheios de
imperícia. justiniano pensou de outro modo, e encheu delas sua compilação.
Gostaria que aqueles que lêem as leis romanas distinguissem bem esses tipos de hipóteses
dos senatus-cônsultos, dos plebiscitos, das constituições gerais dos imperadores e de
todas as leis fundadas na natureza das coisas, na fragilidade das mulheres, na fraqueza
dos menores e na utilidade pública.

CAPÍTULO XVIII
Das idéias de uniformidade

Existem certas idéias de uniformidade que se apossam algumas vezes dos grandes espíritos
pois impressionaram Carlos Magno, mas impressionam infalivelmente os pequenos. Eles
encontram nelas um gênero de perfeição que reconhecem, porque é impossível não
descobri-Ia: os mesmos pesos na polícia, as mesmas medidas no comércio, as mesmas leis no
Estado, a mesma religião em todas as suas partes. Mas será que isso está sempre correto,
sem exceção? O mal de mudar é sempre menor do que o mal de suportar? E não estaria a
grandeza do gênio mais em saber em que casos é preciso uniformidade e em que casos se
precisa de diferenças? Na China, os chineses são governados pelo cerimonial chinês e os
tártaros pelo cerimonial tártaro: no entanto, é no mundo o povo que mais tem a
tranqüilidade como objeto. Quando os cidadãos obedecem às leis, que importância tem se
obedecem à mesma?

CAPÍTULO XIX
Dos legisladores

Aristóteles queria satisfazer ora sua inveja de Platão, ora sua paixão por Alexandre.
Platão estava indignado com a tirania do povo de Atenas. Maquiavel só pensava em seu
ídolo, o duque de Valentinois.. Thomas More, que falava mais sobre o que tinha lido do
que sobre o que havia pensado, queria governar todos os Estados com a simplicidade de uma
cidade grega. Harrington via apenas a república da Inglaterra, enquanto uma multidão de
escritores encontrava a desordem em todo lugar onde não via coroa. As leis encontram
sempre as paixões e os preconceitos do legislador. Algumas vezes passam através deles e
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se tingem; outras vezes ficam presas a eles e a eles se incorporam.

LIVRO TRIGÉSIMO

Teoria das leis feudais entre os francos 
em sua relação com o estabelecimento
da monarquia

CAPÍTULO I
Das leis feudais

Acreditaria eu que há uma imperfeição em minha obra se passasse em silêncio um
acontecimento ocorrido uma vez no mundo e que talvez não mais ocorrerá; se eu não falasse
destas leis que vimos aparecer num instante em toda a Europa, sem que tivessem relação
com aquelas que havíamos conhecido até então; destas leis que produziram bens e males
infinitos; que deixaram direitos quando cederam o domínio; que, dando a várias pessoas
diversos gêneros de senhorio sobre a mesma coisa ou sobre as mesmas pessoas, diminuíram o
peso do senhorio inteiro; que colocaram diversos limites em impérios extensos demais; que
produziram a regra com uma inclinação para a anarquia, e a anarquia com uma tendência
para a ordem e a harmonia.
Isto exigiria uma obra especial; mas, dada a natureza desta, encontraremos aqui mais
estas leis como as encarei do que como delas tratei.
É um belo espetáculo o das leis feudais. Um carvalho antigo eleva-se; o olho vê de longe
suas folhagens; aproxima-se, enxerga o caule, mas não percebe suas raízes: é preciso
cavar a terra para encontrá-las.

CAPÍTULO II
Das fontes das leis feudais

Os povos que conquistaram o império romano tinharn saído da Germânia. Ainda que poucos
autores antigos tenham descrito para nós seus costumes, conhecemos dois deles que têm um
grande peso. César, quando fazia a guerra contra os germanos, descreve os costumes deles;
e foi sobre estes costumes que pautou algumas de suas empresas. Algumas páginas de César
sobre esta matéria são volumes.
Tácito escreveu um livro especial sobre os costumes dos germanos. É curto, este livro,
mas é um livro de Tácito, que resumia tudo porque via tudo.
Estes dois autores encontraram-se em tal acordo com os códigos das leis dos povos
bárbaros que possuímos, que, lendo César e Tácito, encontramos por toda parte estes
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códigos e, lendo estes códigos, encontramos por toda parte César e Tácito.
Se, na busca das leis feudais, me vejo num labirinto obscuro, cheio de caminhos e de
desvios, acredito que estou segurando a ponta do fio e que posso caminhar.

CAPÍTULO III
Origem da vassalagem

César diz "que os germanos não estavam ligados à agricultura; a maioria vivia de leite,
de queijo e de carne: ninguém possuía terras nem limites que lhe fossem próprios; os
príncipes e os magistrados de cada nação davam aos particulares a porção de terra que
queriam e no lugar que queriam e os obrigavam no ano seguinte a ir para outro lugar".
Tácito diz "que cada príncipe tinha uma tropa de pessoas que se uniam a ele e o seguiam".
Este autor, que, em sua língua, lhes dá um nome que está relacionado coral seu estado,
chama-os companheiros. Existia entre eles uma emulação singular para obter alguma
distinção junto ao príncipe, e urna mesma emulação entre os príncipes sobre a quantidade
e a bravura de seus companheiros. "É", acresenta Tácito, "a dignidade, é o poder de estar
sempre acompanhado por uma multidão de jovens que se escolheu; é um ornamento na paz, é
uma fortificação na guerra. Tornam-se célebres em sua nação e entre os povos vizinhos se
os outros são ultrapassados pela quantidade e pela coragem de seus companheiros;
recebem-se presentes; as emhaixadas vêm de todas as partes. Muitas vezes, a reputação
decide a guerra. No combate, é vergonhoso para o príncipe per inferior em coragem; é
vergonhoso para a tropa não igualar a virtude do príncipe; é uma infâmia eterna ter
sobrevivido a ele. O mais sagrado dos compromissos é defendê-lo. Se uma cidade estiver em
paz, os príncipes vão para aquelas que estão em guerra; é com isso que eles conservam uma
grande quantidade de amigos. Estes recebem deles o cavalo de combate e a terrível lança.
As refeições pouco delicadas, mas grandes, são para eles uma espécie de soldo. O príncipe
só sustenta suas liberalidades com guerras e rapinas. É mais difícil persuadi-los a
lavrar a terra e a esperar o ano do que a provocar o inimigo e a receber ferimentos; eles
não vão adquirir com suor o que podem obter com sangue."
Assim, entre os germanos, existiam vassalos, e não feudos. Não havia feudos porque os
príncipes não tinham terras para doar; ou melhor, os feudos eram cavalos de batalha,
armas, refeições. Havia vassalos porque havia homens fiéis que tinham empenhado a
palavra, que se haviam comprometido com a guerra e que faziam mais ou menos o mesmo
serviço que depois foi feito para os feudos.

CAPÍTULO IV
Continuação do mesmo assunto

César, diz que "quando um dos príncipes declarava na assembléia que havia formado o
projeto de alguma expedição e pedia que o seguissem, aqueles que aprovavam o chefe e a
empresa se levantavam e ofereciam seus préstimos. Eram louvados pela multidão. Mas, se
eles não cumprissem seu compromisso, perdiam a confiança pública e eram vistos como
desertores e traidores".
O que César disse aqui e o que dissemos no capítulo anterior, segundo Tácito, é o germe
da história da primeira raça.
Não nos devemos espantar de que os reis tenham tido sempre, a cada expedição, novos
exércitos a refazer, outras tropas a persuadir, novas pessoas a engajar; de que foi
preciso, para que adquirissem muito, que derramassem muito sangue; de que ganhassem
incessantemente com a divisão das terras e dos despojos e que doassem incessantemente
estas terras e estes despojos; de que seu domínio aumentasse continuamente e que
diminuísse incessantemente; de que um pai que desse a um dos filhos um reino sempre
juntasse a ele um tesouro; de que o tesouro do rei fosse considerado necessário à
monarquia; e de que um rei não pudesse, mesmo para o dote de sua filha, dar parte dele
aos estrangeiros, sem o consentimento dos outros reis. A monarquia mantinha seu
funcionamento graças a engrenagens que era sempre preciso reajustar.

CAPÍTULO V
Da conquista dos francos
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Não é verdade que os francos, ao entrarem na Gália, tenham ocupado todas as terras do
país para delas fazer feudos. Algumas pessoas pensaram isso porque viram, no fim da
segunda raça, quase todas as terras transformadas em feudos, em subfeudos ou em
dependências de um ou de outro; mas isso teve causas particulares que explicaremos em
seguida.
A conseqüência que se gostaria de tirar disso, que os bárbaros criaram um regulamento
geral para estabelecer em todo lugar a servidão da gleba, não é menos falsa do que o
princípio. Se numa época em que os feudos eram destituíveis todas as terras do reino
tivessem sido feudos, ou dependências de feudos, e todos os homens do reino vassalos ou
servos que deles dependiam, como aquele que possui os bens, sempre possui também o poder,
o rei, que teria continuamente disposto dos feudos, ou seja, da única propriedade, teria
tido um poder tão arbitrário quanto o do sultão da Turquia, o que inverte toda a
história.

CAPÍTULO VI
Dos godos, dos borguinhões e dos francos

As Gálias foram invadidas pelas nações germânicas. Os visigodos ocuparam a região de
Narbonne e quase todo 0 Sul, os borguinhões estabeleceram-se na parte que dá para o
oriente, e os francos conquistaram mais ou menos o resto.
Não se deve duvidar de que esses bárbaros tenham conservado, em suas conquistas, os
costumes, as inclinações e os usos que possuíam em seu país, porque uma nação não muda
num instante a maneira de pensar e de agir. Esses povos, na Germânia, cultivavam pouco as
terras. Fica claro por Tácito e César que eles se aplicavam muito à vida pastoral: assim,
as disposições dos códigos das leis dos bárbaros falam quase todas dos rebanhos. Roricon,
que escrevia a história entre os francos, era pastor.

CAPÍTULO VII
Diferentes maneiras de repartir as terras

Como os godos e os borguinhões penetraram, sob diversos pretextos, no interior do
império, os romanos, para acabar com suas devastações, foram obrigados a prover à sua
subsistência. Primeiro, lhes deram trigo; em seguida, preferiram dar-lhes terras. Os
imperadores, ou, em seu nome, os magistrados romanos, fizeram convenções com eles sobre a
repartição do país, como podemos ver nas crônicas e nos códigos dos visigodos e dos
borguinhões.
Os francos não seguiram o mesmo plano. Não encontramos nas leis sálicas ou ripuárias
nenhum rastro de tal divisão de terras. Eles tinham conquistado, pegaram o que quiseram e
só fizeram acordos entre eles mesmos.
Distingamos, então, o processo dos borguinhões e o dos visigodos na Gália, o desses
mesmos visigodos na Espanha, dos soldados auxiliares sob Augústulo e Odoacro na Itália,
do dos francos nas Gálias e dos vândalos na África,   Os primeiros fizeram acordos com os
antigos habitantes e, por conseguinte, uma repartição de terras com eles; os segundos não
fizeram nada disso.

CAPÍTULO VIII
Continuação do mesmo assunto

O que sugere ter havido uma grande usurpação das terras dos romanos por parte dos
bárbaros é que encontramos nas leis dos visigodos e dos borguinhões que estes dois povos
ficaram com dois terços das terras, mas estes dois terços só foram tomados em certas
regiões que lhes foram designadas.
Gondebaldo diz, na lei dos borguinhões, que seu povo, no seu estabelecimento, recebeu
dois terços das terras e consta do segundo suplemento a esta lei que só se daria a metade
àqueles que viriam para o país. Assim, nem todas as terras haviam inicialmente sido
repartidas entre os romanos e os borguinhões.
Encontramos nos textos desses dois regulamentos as mesmas expressões; portanto, eles se
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explicam um ao outro. E, como não se pode interpretar o segundo como uma repartição
universal das terras, também não podemos dar esta significação ao primeiro.
Os francos agiram com a mesma moderação que os borguinhões; eles não despojaram os
romanos em toda a extensão de suas conquistas. Que teriam feito com tantas terras? Eles
tomaram aquelas que lhes eram convenientes e deixaram o resto.

CAPÍTULO IX
Justa aplicação da lei dos borguinhões e da lei dos visigodos
sobre a partilha das terras

Devemos considerar que essas divisões não foram feitas com um espírito tirânico, e sim
com a idéia de prover as necessidades mútuas dos dois povos que deviam habitar mesmo
país.
A lei dos borguinhões exige que cada borguinhão seja recebido como hóspede na casa de um
romano. Isto esta em conformidade com os costumes dos germanos, que segundo o relato de
Tácito, eram o povo da terra que mais gostava de exercer a hospitalidade.
A lei determina que o borguinhão tenha dois terços d; cerras e um terço dos servos. Ela
acompanhava o gênio dos dois povos e se conformava com a maneira como eles proviam à sua
subsistência. O borguinhão, que fazia os rebanhos pastarem, precisava de muitas terras e
de poucos se vos, e o grande trabalho da cultura da terra exigia que romano tivesse menos
gleba e uma quantidade maior c servos. As matas eram divididas pela metade, porque
necessidades neste sentido eram as mesmas.
Podemos ver no código dos borguinhões que cada bárbaro foi colocado na casa de cada
romano. Logo, a divisão não foi geral, mas a quantidade de romanos que fizera a partilha
foi igual à dos borguinhões que a receberam. romano foi lesado o menos possível. O
borguinhão, guerreiro, caçador e pastor, não desdenhou as terras incultas: romano
conservou as terras mais próprias para o cultivo; os rebanhos do borguinhão adubavam o
campo do romano.

CAPÍTULO X
Das servidões

Está dito na lei dos borguinhões que quando estes povos se estabeleceram nas Gálias
receberam dois terços das terras e um terço dos servos. Assim, a servidão da gleba estava
estabelecida nesta parte da Gália antes da entra dos borguinhões.
A lei dos borguinhões, legislando sobre as duas naçôes, distingue formalmente, numa e na
outra, os nobres, os ingênuos e os servos. Logo, a servidão não era uma coisa particular
aos romanos, nem a liberdade e a nobreza aos bárbaros.
Esta mesma lei diz que, se um liberto borguinhão não tivesse dado certa quantia ao seu
mestre, nem recebido uma terça porção de um romano, ainda era considerado pertencente à
família de seu senhor. Assim, o romano proprietário era livre, já que não estava na
família de outro; era livre, já que sua terça porção era um sinal de liberdade.
Basta abrir as leis sálicas e ripuárias para ver que os romanos não viviam mais em
servidão entre os francos do que entre os outros conquistadores da Gália.
O conde de Boulainvilliers errou o ponto capital de seu sistema; não provou que os
francos tivessem criado um regulamento geral que impusesse aos romanos uma espécie de
servidão.
Como seu livro está escrito sem nenhuma arte e ele escreve com a simplicidade, a
franqueza e a ingenuidade da antiga nobreza da qual havia saído, todos são capazes de
julgar as belas coisas que diz e os erros nos quais incorre. Assim, não o examinarei.
Direi apenas que ele tinha mais espírito do que luzes, e mais luzes do que saber; mas
este saber não era desprezível porque, de nossa história e de nossas leis, ele conhecia
muito bem as grandes linhas.
O conde de Boulainvilliers e o abade Dubos elaboraram cada um um sistema, o primeiro dos
quais parece ser uma conjuração contra o terceiro estado e o outro uma conjuração contra
a nobreza. Quando o Sol deu a Faeton seu carro para conduzir, lhe disse: "Se subires alto
demais, queimarás a morada celeste; se desceres baixo demais, reduzirás a terra a cinzas.
Não vás por demais à direita, cairás na constelação da Serpente; não vás por demais à
esquerda, cairás na do Altar: conserva-te entre as duas.”
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CAPÍTULO XI
Continuação do mesmo assunto

O que sugeriu a idéia de um regulamento geral elaborado na época da conquista foi que
vimos na França uma quantidade prodigiosa de servidões por volta do início da terceira
raça e, como não percebemos uma progressão contínua que se fez destas servidões,
imaginamos numa época obscura uma lei geral que nunca existiu.
No início da primeira raça, podemos observar uma quantidade infinita de homens livres,
quer entre os francos, quer entre os romanos; mas a quantidade de servos aumentou tanto
que, no início da terceira raça, todos os lavradores quase todos os habitantes das
cidades se encontravam em estado de servidão e, ao passo que no início da primeira raça
havia nas cidades mais ou menos a mesma administração que entre os romanos, com corpos de
burguesia, um senado, cortes de justiça, encontramos no início da terceira raça apenas um
senhor e alguns servos.
Quando os francos, os borguinhões e os godos faziam suas invasões, eles carregavam o
ouro, a prata, móveis, roupas, homens, mulheres, rapazes que o exército podia
transportar; tudo era carregado em comum e o exército o dividia. O corpo inteiro da
história prova que depois do primeiro estabelecimento, ou seja, depois das primeiras
destruições, eles entraram em acordo com os habitantes e lhes deixaram todos os direitos
políticos e civis. Era o direito das gentes da época; tomava-se tudo durante a guerra,
dava-se tudo durante a paz. Se não tivesse sido assim, como encontraríamos nas leis
sálicas e borguinhãs tantas disposições contraditórias com a servidão geral dos homens?
Mas, o que não fez a conquista, o mesmo direito das gentes, que subsistiu depois da
conquista, o fez. A resistência, a revolta, a tomada das cidades traziam consigo a
servidão dos habitantes. E como, além das guerras que as diferentes nações conquistadoras
fizeram entre si, houve de particular entre os francos que as diversas divisões da
monarquia deram origem a guerras incessantes entre os irmãos ou sobrinhos, nas quais o
direito das gentes foi sempre praticado, as servidões tornaram-se mais gerais na França
do que nos outros países, e esta é, acredito eu, uma das causas da diferença que existe
entre nossas leis francesas e as da Itália e da Espanha sobre os direitos dos senhores.
A conquista foi questão apenas de um momento, e  direito das gentes que nela foi usado
produziu algumas servidões. O uso do mesmo direito das gentes durante muitos séculos fez
com que as servidões se estendessem prodigiosamente.
Teodorico, acreditando que os povos de Auvergne não lhe eram fiéis, disse aos francos de
sua divisão: "Segui-me, eu vos levarei para um país onde tereis ouro, prata, cativos,
roupas, rebanhos em abundância; e transferireis todos os homens para vosso país."
Após a paz que foi feita entre Gontrando e Chilperico, como aqueles que sitiavam Bourges
receberam ordem de voltar, eles levaram tanto saque que quase não deixaram no país homens
ou rebanhos.
Teodorico, rei da Itália, cujo espírito e cuja política eram sempre distinguir-se diante
dos outros reis bárbaros, tendo enviado seu exército para a Gália, escreveu ao general:
"Quero que se sigam as leis romanas e que devolvais os escravos fugitivos a seus
senhores: o defensor da liberdade não deve favorecer o abandono da servidão. Que os
outros reis se comprazam na pilhagem e na ruína das cidades que tomaram: queremos vencer
de modo que nossos súditos se queixem de ter adquirido tarde demais sua sujeição." Está
claro que ele queria tornar odiosos os reis dos francos e dos borguinhões e que fazia
alusão a seu direito das gentes.
Este direito subsistiu durante a segunda raça. Tendo n exército de Pepino entrado na
Aquitânia, voltava para a França carregado de uma quantidade infinita de despojos e de
servos, contam os Anais de Metz.
Poderia citar inúmeras autoridades. E como, nestas desgraças, as entranhas da caridade
comoveram-se; como vários bispos santos, vendo os cativos amarrados dois a dois, usaram o
dinheiro das igrejas e venderam até os vasos sagrados para resgatar o que puderam; como
monges santos se ocuparam com isto, é na vida dos santos que encontramos os maiores
esclarecimentos sobre esta matéria. Ainda que possamos censurar os autores destas vidas
de terem sido por vezes um pouco crédulos demais sobre coisas que Deus certamente fez se
elas estavam na ordem de seus desígnios, não deixamos de tirar deles luzes sobre os
costumes e os usos daquela época.
Quando olhamos para os monumentos de nossa história e de nossas leis, parece que tudo é
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mar, e que as próprias praias faltam ao mar. É preciso ler, é preciso devorar todos esses
escritos frios, secos, insípidos e duros, como conta a fábula que Saturno devorava as
pedras.
Uma infinidade de terras que homens livres faziam render tornaram-se passíveis de
mão-morta. Quando um país perdia os homens livres que o habitavam, aqueles que possuíam
muitos servos tomaram ou conseguiram a cessão de grandes territórios e neles construíram
aldeias, como pode,nos ver em diversas cartas. Por outro lado, os homens livres que
cultivavam as artes viram-se transformados em servos que deviam exercê-las; as servidões
devolviam às artes c ao cultivo o que se lhes tinha retirado.
Era comum que os proprietários das terras as doassem as igrejas para mantê-las eles
mesmos no censo, acreditando contribuir com sua servidão para a santidade das igrejas.

CAPÍTULO XII
As terras da divisão dos bárbaros não pagavam tributos

Povos simples, pobres, livres, guerreiros, pastores, que viviam sem indústria e só
ficavam em suas terras em cabanas de junco seguiam seus chefes para fazer saques e não
para pagar ou cobrar tributos. A arte da cobrança ilegal de impostos é sempre inventada
depois, quando os homens começam a gozar da felicidade das outras artes.
O tributo passageiro de um jarro de vinho por jeira, chie foi uma das vexações de
Chilperico e de Fredegunda, só era cobrado dos romanos. Com efeito, não foram os trancos
que rasgaram os papéis dessas taxas, e sim os eclesiásticos, que, naquela época, eram
todos romanos. Este tributo afligiu principalmente os habitantes das cidades; ora, as
cidades eram quase todas habitadas por romanos.
Gregório de Tours conta que certo juiz foi obrigado, após a morte de Chilperico, a
refugiar-se numa igreja por ter, sob o reinado deste príncipe, sujeitado a tributos
alguns francos que, na época de Childeberto, eram ingênuos: Multos de Francis, qui,
tempore Childeberti regis, ingenui fuerant, publico tributo subegit. Portanto, os francos
que não eram servos não pagavam tributos.
Não há gramático que não empalideça ao ver como esse trecho foi interpretado pelo abade
Dubos. Ele observa que naquela época os libertos também eram chamados ingênuos. Com isso,
ele interpreta a palavra latina ingenui por estas palavras: livres de tributos, expressão
esta que pode ser usada na língua francesa como se diz livre de preocupações, livres
depenas,, mas, na língua latina, ingenui a tributis, libertini a tributis, manumissi
tributorum seriam expressões monstruosas.
Partênio, conta Gregório de Tours, pensou que seria condenado à morte pelos francos por
ter-lhes imposto tributos. O abade Dubos, forçado por este trecho, supõe tranqüilamente o
que estava em questão: era, diz, uma sobrecarga.
Podemos ver na lei dos visigodos que quando um bárbaro ocupava a terra de um romano o
juiz obrigava-o a vendê-la para que essa terra continuasse a ser tributável: assim, os
bárbaros não pagavam tributo sobre as terras.
O abade Dubos, que precisava de que os visigodos pagassem tributos, abandona o sentido
literal e espiritual da lei e imagina, unicamente porque imagina, que houve entre o
estabelecimento dos godos e esta lei um aumento de tributos que concernia apenas aos
romanos. Mas só é permitido ao P. Hardouin exercer sobre os fatos um poder tão
arbitrário.
O abade Dubos vai procurar no código de Justiniano leis para provar que os benefícios
militares, entre os romanos, estavam sujeitos a tributos: de onde conclui que o mesmo
ocorria com os feudos ou benefícios entre os francos. Mas a opinião de que nossos feudos
têm sua origem nesse estabelecimento dos romanos está, hoje, proscrita: ela só teve
crédito na época em que se conhecia a história romana e muito pouco a nossa, e em que
nossos monumentos antigos estavam soterrados pela poeira.
O abade Dubos está errado em citar Cassiodoro e em usar o que acontecia na Itália e na
parte da Gália submetida a Teodorico para ensinar-nos o que estava em vigor entre os
francos; estas são coisas que não se devem confundir. Mostrarei um dia, num livro
particular, que o plano da monarquia dos ostrogodos era completamente diferente do plano
de todas aquelas que foram fundadas naquela época pelos outros povos bárbaros, e que,
longe de se poder dizer que uma coisa estava em vigor entre os francos porque vigorava
entre os ostrogodos, temos, pelo contrário, uma razão justa para pensar que uma coisa que
se praticava entre os ostrogodos não se praticava entre os francos.
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O que mais custa àqueles cujo espírito vagueia numa vasta erudição é procurar suas provas
onde elas não sejam estranhas ao assunto e encontrar, para falar como os astrônomos, o
lugar do sol.
O abade Dubos abusa das capitulares, da história e das leis dos povos bárbaros. Quando
ele quer que os francos tenham pagado tributos, aplica a homens livres o que só pode ser
compreendido dos servos; quando quer falar de sua milícia, aplica a servos o que só podia
envolver homens livres.

CAPÍTULO XIII
Quais eram os tributos dos romanos e dos gauleses na
monarquia dos francos

Eu poderia examinar se os romanos e os gauleses vencidos continuaram a pagar os tributos
aos quais estavam sujeitos sob os imperadores. Mas, para ser mais rápido, contentar-me-ei
em dizer que, se os pagaram no início, logo foram deles isentos e estes tributos foram
transformados num serviço militar; e confesso que não consigo conceber como os francos
teriam sido primeiro tão amigos da cobrança ilegal de impostos e teriam parecido tão
distantes dela, de repente.
Uma capitular de Luís, o Bonachão, explica-nos muito bem o estado em que estavam os
homens livres na monarquia dos francos. Alguns bandos de godos ou de iberos que fugiam da
opressão dos mouros foram recebidos nas terras de Luís. O acordo que foi feito com eles
reza que, assim como os outros homens livres, eles iriam para o exército com seu conde;
que, durante a marcha, fariam a guarda e as patrulhas sob as ordens do mesmo conde e
dariam aos enviados do rei e aos embaixadores que partiriam de sua corte ou iriam até ele
cavalos e carroças para os transportes; que, por outro lado, não poderiam ser obrigados a
pagar outros censos e seriam tratados como os outros homens livres.
Não se pode dizer que fossem novos usos introduzidos no início da segunda raça; isso
deveria pertencer pelo menos ao meio ou ao final da primeira. Uma capitulara do ano de
864 diz expressamente que era um antigo costume que os homens livres fizessem o serviço
militar e pagassem além disto os cavalos e os carros dos quais falamos, encargos estes
que lhes eram particulares e dos quais aqueles que possuíam feudos estavam isentos, como
provarei em seguida.
Isto não é tudo; existia um regulamento que não permitia submeter esses homens livres a
tributos. Aquele que possuía quatro mansões era sempre obrigado a marchar para a guerra;
aquele que só possuía três era ligado a um homem livre que só possuía uma; este pagava um
quarto de seus custos e ficava em casa. Juntavam-se da mesma forma dois homens livres que
possuíam cada um duas mansões; aquele dos dois que ia para a guerra tinha metade dos
custos pagos por aquele que ficava.
E mais: temos uma infinidade de cartas onde se dão os privilégios dos feudos a terras ou
distritos possuídos por homens livres, dos quais falarei muito em seguida. Isentam-se
estas terras de todos os encargos que exigiam delas os condes e os outros oficiais do
rei, e, como se enumeram em particular todos estes encargos e não se trata de tributos, é
visível que eles não eram cobrados.
Era normal que a cobrança ilegal de impostos romana caísse sozinha na monarquia dos
francos; era uma arte muito complicada que não participava nem das idéias nem dos planos
desses povos simples. Se os tártaros inundassem a Europa hoje, seria necessário muito
trabalho para fazê-los entender o que é um financista entre nós.
O autor desconhecido da Vida de Luís, o Bonachão', falando dos condes e dos outros
oficiais da casa dos francos que Carlos Magno estabeleceu em Aquitânia, diz que ele lhes
deu a guarda da fronteira, o poder militar e a intendência dos domínios que pertenciam à
coroa. Isto demonstra o estado dos recursos do príncipe durante a segunda raça. O
príncipe havia conservado domínios que explorava por meio de escravos. Mas as
convocações, a capitação e outros impostos cobrados na época dos imperadores sobre a
pessoa ou os bens dos homens livres tinham sido transformados em obrigação de guardar a
fronteira ou ir à guerra.
Podemos ver na mesma história que Luís, o Bonachão, tendo ido encontrar seu pai na
Alemanha, este príncipe lhe perguntou como podia ser tão pobre, ele que era rei; Luís
respondeu-lhe que só era rei de nome e que os senhores tinham quase todos os seus
domínios; Carlos Magno, temendo que o jovem príncipe perdesse a afeição deles se ele
mesmo retomasse o que havia dado sem pensar, enviou comissários para restabelecer as
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coisas.
Escrevendo os bispos para Luís, irmão de Carlos, o Calvo, diziam-lhe: "Tomai cuidado com
vossas terras, para que não sejais obrigado a viajar incessantemente pelas casas dos
eclesiásticos e a cansar os servos deles com carros. Fazei com que", diziam também,
"tenhais com que viver e receber embaixadas." É claro que os recursos dos reis consistiam
então em seus domínios.

CAPÍTULO XIV
Do que chamavam "census"

Quando os bárbaros saíram de seu país, quiseram redigir por escrito seus costumes, mas,
como encontraram dificuldades em escrever as palavras germânicas com caracteres romanos,
redigiram essas leis em latim.
Na confusão da conquista e de seus progressos, a maioria das coisas mudou de natureza;
foi preciso, para exprimilas, utilizar antigas palavras latinas que tinham maior relação
com os novos usos. Assim, o que podia despertar a idéia do antigo censo dos romanos foi
chamado censos, tributum, e quando as coisas não tinham nenhuma relação com isso
exprimiram, como puderam, as palavras germânicas com letras romanas: assim, formaram a
palavra fredum, da qual falarei muito nos capítulos seguintes.
Tendo sido as palavras censos e tributum assim empregadas de uma maneira arbitrária, isso
tornou um tanto obscura a significação que tiveram essas palavras durante a primeira e
durante a segunda raça, e autores modernos que elaboraram sistemas particulares, tendo
encontrado esta palavra nos escritos daquela época, julgaram que aquilo a que chamavam
censos era precisamente o censo dos romanos, e tiraram daí a conseqüência de que nossos
reis das duas primeiras raças se tinham colocado no lugar dos imperadores romanos e não
mudaram nada em sua administração. E, como certos direitos cobrados durante a segunda
raça foram, por acaso e por certas modificações, convertidos em outros, concluíram que
estes direitos eram o censo dos romanos; e como, a partir dos regulamentos modernos,
viram que o domínio da coroa era absolutamente inalienável, disseram que estes direitos,
que representavam o censo dos romanos e não formam uma parte deste domínio, eram puras
usurpações. Deixo de lado as outras conseqüências.
Transportar para séculos distantes todas as idéias do século em que vivemos é a mais
fecunda fonte de erro. A esses que querem tornar modernos todos os séculos antigos, direi
o que os sacerdotes do Egito disseram a Sólon: "Ó atenienses, não passais de crianças!"

CAPÍTULO XV
O que chamavam "censos " só era cobrado sobre os servos, e
não sobre os homens livres

O rei, os eclesiásticos e os senhores cobravam tributos regulares de cada um sobre os
servos de seus domínios. Provo isto, em se tratando do rei, pela capitular de Villis; em
se tratando dos eclesiásticos, com os códigos das leis dos bárbaros; em se tratando dos
senhores, com os regulamentos que Carlos Magno fez sobre isto.
Estes tributos eram chamados censos: eram direitos econômicos e não direitos fiscais,
encargos privados e não encargos públicos.
Estou dizendo que o que chamavam censos era um tributo cobrado sobre os servos. Provo
isto com uma fórmula de Marculfo que contém uma permissão do rei de tornar-se clérigo,
contanto que se seja ingênuo e não se esteja inscrito no registro do censo. Provo também
com uma missão que Carlos Magno deu a um conde que ele enviou para as regiões da Saxônia;
ela contém a libertação dos saxões, porque eles haviam abraçado o cristianismo, e é
propriamente uma carta de ingenuidade. Este príncipe restabelece-os em sua antiga
liberdade civil e isenta-os de pagarem o censo. Assim, era a mesma coisa ser servo e
pagar o censo, ser livre e não pagá-lo.
Por uma espécie de carta-patente do mesmo príncipe em favor dos espanhóis que tinham sido
aceitos na monarquia, é proibido que os condes exijam deles qualquer censo e que retirem
suas terras. Sabemos que os estrangeiros que chegavam à França eram tratados como servos,
e Carlos Magno, querendo que fossem vistos como homens livres, já que queria que tivessem
a propriedade de suas terras, proibia que se exigisse deles o censo.
Uma capitular de Carlos, o Calvo, promulgada em favor dos mesmos espanhóis, exigia que
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eles fossem tratados como os outros francos, e proíbe que deles se exija o censo:
portanto, os homens livres não o pagavam.
O artigo 30 do edito de Pistes reforma o abuso pelo qual vários colonos do rei ou da
Igreja vendiam as terras dependentes de sua mansão a eclesiásticos ou a pessoas de sua
condição e guardavam para si apenas uma pequena cabana, de sorte que não se podia mais
receber o censo; e nele está ordenado que se restabeleçam as coisas em seu estado
primitivo: portanto, o censo era um tributo de escravos.
Também resulta daí que não havia censo geral na monarquia, e isto fica claro por uma
grande quantidade de textos. Pois o que significaria esta capitular: "Queremos que se
exija o censo real em todos os lugares onde outrora ele era 1egitimamente exigido?" 0 que
significaria aquela capitular em que Carlos Magno ordena a seus enviados nas províncias
que façam um levantamento exato de todos os censos que haviam sido feitos antigamente do
domínio do rei? E aquela em que dispõe dos censos pagos por aqueles dos quais são
exigidos? Que significação dar a esta outra em que se lê: "Se alguém houver adquirido uma
terra tributária sobre a qual tínhamos o costume de cobrar o censo?" Ou a esta outra, por
fim, na qual Carlos, o Calvo, fala das terras censitárias cujo censo havia sempre
pertencido ao rei?
Note-se que existem alguns textos que parecem inicialmente contrários ao que eu disse e,
no entanto, o confirmam. Vimos acima que os homens livres na monarquia eram apenas
obrigados a fornecer certos carros. A capitular que acabo de citar chama a isto censura,
e o opõe ao censo que era pago pelos servos.
Além do mais, o edito de Pistes fala desses homens francos que deviam pagar o censo real
por cabeça e por cabana e que se tinham vendido durante a fome. O rei quer que sejam
resgatados. É que aqueles que eram libertados por cartas do rei não adquiriam normalmente
uma liberdade plena e inteira, mas pagavam censum in capite, e é desse tipo de pessoas
que se trata aqui.
Logo, devemos nos desfazer da idéia de um censo geral e universal, derivado da ordem dos
romanos, do qual se supõe que os direitos dos senhores derivaram da mesma forma por
usurpações. O que foi chamado censo na monarquia francesa, independentemente do abuso que
foi feito desta palavra, era um direito particular cobrado sobre os servos pelos
senhores.
Suplico que o leitor me perdoe o aborrecimento mortal que tantas citações devem
causar-lhe: eu seria mais breve se não encontrasse na minha frente o livro do
Estabelecimento da monarquia francesa nas Gálias, do abade Dubos. Nada atrasa mais o
progresso dos conhecimentos do que um livro ruim de um autor célebre, porque antes de
instruir é preciso começar por desvendar o erro.

CAPÍTULO XVI
Dos "leudes" ou vassalos

Falei desses voluntários que, entre os germanos, seguiam os príncipes em suas empresas. O
mesmo uso conservou-se após a conquista. Tácito designa-os pelo nome de c ompanheiros; a
lei sálica, pelo de homens que estão sob a fé do rei; as fórmulas de Marculfo, pelo de
antrustiões do rei; nossos primeiros historiadores, pelo de leudes, de fiéis; e os
seguintes, pelo de vassalos e senhores.
Encontramos nas leis sálicas e ripuárias uma quantidade infinita de disposições para os
francos e apenas algumas para os antrustiões. As disposições sobre esses antrustiões são
diferentes das feitas para os outros francos; regulamentam-se nelas em toda parte os bens
dos francos e não se fala nada elos bens dos antrustiões, o que se deve a que os bens
deles se regulavam mais pela lei política do que pela lei civil e eles eram parte do
exército e não patrimônio de uma família.
Os bens reservados para os leudes foram chamados bens fiscais, benefícios, honras,
feudos, nos diversos autores e nas diversas épocas.
Não podemos duvidar de que, primeiro, os feudos fossem passíveis de serem retirados.
Podemos ver em Gregório de Tours que se retira de Sunegisilo e de Galomano tudo o que
deviam ao fisco e se deixa tudo o que tinham como propriedade. Gontrão, quando elevou ao
trono seu sobrinho Childeberto, teve com este uma conferência secreta e lhe indicou
aqueles para quem devia doar feudos e aqueles de quem devia retirá-los. Numa fórmula de
Marculfo, o rei dá em troca não só benefícios que seu fisco proporcionava, como também
aqueles que outro havia recebio. A lei dos lombardos opõe os benefícios à propriedade. Os
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historiadores, as fórmulas, os códigos dos diferentes povos bárbaros, todos os monumentos
que nos restaram são unânimes. Por fim aqueles que escreveram o Livro dos /eudos nos
contam que primeiro os senhores puderam retirá-los à vontade em seguida os garantiram por
um ano e depois os doaram por toda a vida.

CAPÍTULO XVII
Do serviço militar dos homens livres

Dois tipos de pessoas eram obrigadas a fazer o serviço militar: os leudes vassalos ou
subvassalos, que tinham essa obrigação em conseqüência de seu feudo, e os homens livres,
francos, romanos e gauleses, que serviam sob o conde e eram conduzidos por ele e seus
oficiais.
Chamavam homens livres àqueles que, por um lado, não possuíam benefícios ou feudos e, por
outro, não estavam submetidos à servidão da gleba; as terras que eles possuíam eram o que
se chamava terras alodiais.
Os condes reuniam os homens livres e conduziam-nos à guerra: eles tinham sob suas ordens
oficiais a que chamavam vicários, e, como todos os homens livres eram divididos em
centenas, que formavam o que era chamado burgo, os condes tinham também sob suas ordens
oficiais chamados centuriões, que conduziam os homens livres do burgo, ou suas centenas,
à guerra.
Esta divisão por centenas é posterior ao estabelecimento dos francos nas Gálias. Foi
feita por Clotário e Childeberto, com o objetivo de obrigar cada distrito a responder
pelos roubos que neles seriam cometidos: podemos ver isto nos decretos desses príncipes.
Tal ordem é ainda hoje observada na Inglaterra.
Assim como os condes conduziam os homens livres à guerra, os leudes também conduziam seus
vassalos ou subvassalos, e os bispos, abades ou seus procuradores conduziam os seus.
Os bispos ficavam bastante embaraçados: não estavam bem de acordo eles mesmos com seus
afazeres. Pediram a Carlos Magno que não mais os obrigasse a irem à guerra e, quando
conseguiram isso, se queixaram de que isso fazia com que perdessem a consideração
pública, e aquele príncipe foi obrigado a justificar suas intenções sobre tal coisa. De
qualquer forma, na época em que não foram mais à guerra, não posso ver como seus vassalos
tenham sido a ela levados pelos condes; vê-se, pelo contrário, que os reis ou os bispos
escolhiam um dos fiéis que os conduzisse.
Numa capitular de Luís, o Bonachão, o rei distingue três tipos de vassalos: os do rei, os
dos bispos, os do conde. os vassalos de um leude ou senhor só eram levados à guerra pelo
conde quando algum trabalho na casa do rei impedia que estes mesmos leudes os
conduzissem.
Mas quem conduzia os leudes à guerra? Não podemos duvidar de que não fosse o rei, que
sempre estava à frente de seus fiéis. E por isso que, nas capitulares, sempre vemos uma
oposição entre os vassalos do rei e os dos bispos. Nossos reis, corajosos, orgulhosos e
magnânimos, não estavam no exército para colocar-se à frente dessa milícia eclesiástica;
não eram essas pessoas que eles escolhiam para vencer ou morrer com eles.
Mas esses leudes conduziam da mesma forma seus vassalos e subvassalos, e isso fica claro
nesta capitular"' onde Carlos Magno ordena que todo homem livre que possua quatro
mansões, quer em sua propriedade, quer no benefício de alguém, marche contra o inimigo ou
siga seu senhor. É visível que Carlos Magno queria dizer que aquele que só possuísse uma
terra como propriedade participava da milícia do conde e aquele que tivesse um benefício
do senhor partia com ele para a guerra.
No entanto, o abade Dubos pretende que, quando se fala nas capitulares dos homens que
dependiam de um senhor particular, trata-se apenas dos servos, e ele se fundamenta na lei
dos visigodos e na prática desse povo. Seria melhor fundamentar-se nas próprias
capitulares. Aquela que acabo de citar diz formalmente o contrário. O tratado entre
Carlos, o Calvo, e seus irmãos fala igualmente dos homens livres que podem escolher um
senhor ou o rei; e esta disposição está conforme a muitas outras.
Podemos dizer então que existiam três tipos de milícias: a dos leudes ou fiéis do rei,
que tinham eles mesmos sob sua dependência outros fiéis; a dos bispos e outros
eclesiásticos e de seus vassalos; e por fim a do conde, que conduzia os homens livres.
Não estou dizendo que os vassalos não pudessem estar submetidos ao conde, como aqueles
que têm um comando particular dependem daquele que tem um comando mais geral.
Podemos até mesmo ver que o conde e os enviados do rei podiam fazê-los pagar a proclama,
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ou seja, uma multa, quando eles não tinham cumprido os compromissos de seu feudo. Da
mesma forma, se os vassalos do rei cometessem rapinas, eram submetidos à correção do
conde, se não preferissem submeter-se à do rei.

CAPÍTULO XVIII
Do serviço duplo

Era um princípio fundamental da monarquia que aqueles que estivessem sob o poder militar
de alguém estavam também sob sua jurisdição civil; assim, a capitular de Luís, o
Bonachão, do ano de 815, fazia com que caminhassem lado a lado o poder militar do conde e
sua jurisdição civil sobre os homens livres; assim, os pleitos"' do conde, que levavam
para a guerra os homens livres, eram chamados os pleitos dos homens livres, de onde
resultou, sem dúvida, esta máxima segundo a qual era apenas nos pleitos do conde, e não
nos de seus oficiais, que se podiam julgar as questões sobre a liberdade. Assim, o conde
não conduzia à guerra os vassalos dos bispos ou abades, porque eles não estavam sob sua
jurisdição civil; assim, não conduzia os subvassalos dos leudes; assim, o glossário das
leis inglesas` nos conta"' que aqueles a quem os saxões chamavam coples foram chamados
pelos normandos condes, companheiros, porque dividiam com o rei as multas judiciárias:
assim, podemos ver, em todas as épocas, que a obrigação de todo vassalo para com seu
senhor era portar armas e julgar seus pares na corte.
Uma das razões que atavam assim o direito de justiça ao direito de conduzir à guerra era
que aquele que conduzia à guerra fazia ao mesmo tempo com que pagassem os direitos do
fisco, que consistiam em alguns serviços de carro devidos pelos homens livres e
geralmente em certos lucros judiciários dos quais logo falarei.
Os senhores tiveram o direito de fazer justiça em seu feudo pelo mesmo princípio que fez
com que os condes tivessem o direito de fazê-la em seu condado, e, para bem dizer, os
condados, nas variações que aconteceram nas diversas épocas, acompanharam sempre as
variações que aconteceram nos feudos: ambos eram governados conforme o mesmo plano e as
mesmas idéias. Em uma palavra, em seu condado, os condes eram leudes; os leudes em seus
senhorios eram condes.
Errou-se quando se consideraram os condes como oficiais de justiça e os duques como
oficiais militares. Ambos eram igualmente oficiais militares e civis: toda a diferença
está em que o duque tinha sob suas ordens vários condes, ainda que houvesse condes que
não tivessem duques acima deles, como ficamos sabendo por Fredegário.
Poder-se-á acreditar talvez que o governo dos francos era na época bastante duro, já que
os mesmos oficiais tinham ao mesmo tempo sobre os súditos o poder militar e o poder
civil, e até o poder fiscal, coisa que eu disse, nos livros anteriores, ser uma das
marcas distintivas do despotismo.
Mas não se deve pensar que os condes julgassem sozinhos e fizessem justiça como os paxás
a fazem na Turquia: eles reuniam, para julgar as questões, espécies de assembléias ou
audiências, para as quais os notáveis eram convocados.
Para que se possa entender bem o que concerne aos julgamentos, nas fórmulas, nas leis dos
bárbaros e nas capitulares, direi que as funções de conde, do gravion e do centurião eram
as mesmas; que os juízes, os rathimburges e os escabinos eram, sob nomes diferentes, as
mesmas pessoas. Eram os adjuntos do conde e normalmente ele tinha sete deles, e, como não
precisava de menos de doze pessoas para julgar, completava o número com notáveis.
Mas, quem quer que tivesse a jurisdição, o rei, o conde,
o gravion, o centurião, os senhores, os eclesiásticos, nunca julgaram sozinhos, e este
uso, originário das florestas da Germânia, manteve-se ainda quando os feudos adquiriram
uma forma nova.
Quanto ao poder fiscal, ele era tal que o conde não podia abusar dele. Os direitos do
príncipe em relação aos homens livres, eram tão simples que consistiam apenas, como eu já
disse, em certos carros exigidos em certas ocasiões públicas; e, quanto aos direitos
judiciários, existiam leis que preveniam as malversações.

CAPÍTULO XIX
Das composições entre os povos bárbaros

Como é impossível ir um pouco adiante em nosso direito político se não conhecermos
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perfeitamente as leis e os costumes dos povos germânicos, eu me deterei por um momento
para pesquisar estes costumes e estas leis.
Diz Tácito que os germanos só conheciam dois crimes capitais: enforcavam os traidores e
afogavam os poltrões; estes eram, entre eles, os únicos crimes públicos. Quando um homem
havia prejudicado algum outro, os parentes da pessoa ofendida ou lesada entravam na
querela; e o ódio se acalmava com uma satisfação. Esta satisfação concernia àquele que
havia sido ofendido, se ele pudesse recebê-la, e aos parentes, se a injúria ou o dano
lhes fosse comum ou se, com a morte daquele que havia sido ofendido ou lesado, a
satisfação coubesse a eles.
Da maneira como fala Tácito, estas satisfações eram feitas por uma convenção recíproca
entre as partes; assim, nos códigos dos povos bárbaros, estas satisfações são chamadas
composições.
Encontro apenas a lei dos frisões que tenha deixado o povo numa situação em que cada
família inimiga se achava, por assim dizer, no estado de natureza, e onde, sem ser
refreada por nenhuma lei política ou civil, podia exercer a vingança segundo sua
fantasia, até que ficasse satisfeita. Esta própria lei foi moderada: estabeleceu-se que
aquele de quem se pedia a vida teria paz em sua casa, teria paz ao ir e vir da igreja e
do lugar onde se faziam os julgamentos.
Os compiladores das leis sálicas citam um antigo uso dos francos, segundo o qual aquele
que houvesse exumado um cadáver para despojá-lo era banido da sociedade dos homens até
que os parentes consentissem em fazer com que voltasse a ela; e, como antes desse tempo
era proibido a todos, e até à mulher dele, dar-lhe pão ou recebê-lo em casa, tal homem
estava, em relação aos outros, e os outros em relação a ele, no estado de natureza, até
que esse estado terminasse graças à composição.
Com essa exceção podemos ver que os sábios das diversas nações bárbaras pensaram em fazer
por si mesmos o que era muito longo e muito perigoso esperar da convenção recíproca das
partes. Ficaram atentos a um justo preço para a composição que devia receber aquele para
quem se tinha feito algum dano ou injúria. Todas essas leis bárbaras têm sobre este ponto
uma admirável precisão: diferenciamse com fineza os casos, pesam-se as circunstâncias; a
lei coloca-se no lugar daquele que foi ofendido e pede por ele a satisfação que num
momento de lucidez ele mesmo teria pedido.
Foi com o estabelecimento destas leis que os povos bárbaros saíram daquele estado de
natureza em que parece que se encontravam ainda na época de Tácito.
Rotaris declarou, na lei dos lombardos, que ele havia aumentado as composições que o
costume antigo dava pelos ferimentos para que, ficando o ferido satisfeito, as inimizades
pudessem cessar. De fato, como os lombardos, povo pobre, se tinham enriquecido com a
conquista da Itália, as composições antigas tornavam-se frívolas e as reconciliações não
mais se faziam. Não tenho dúvidas de que esta consideração tenha obrigado os outros
chefes das nações conquistadoras a fazerem os diversos códigos de leis que temos hoje.
A composição principal era a que o assassino devia pagar aos parentes do morto. A
diferença das condições implicava uma diferença nas composições: assim, na lei dos
anglos, a composição era de seiscentos soldos pela morte de um nobre, de duzentos pela
morte de um homem livre, de trinta pela morte de um servo. Portanto, o tamanho da
composição estabelecida pela cabeça de um homem constituía uma de suas grandes
prerrogativas, pois, além da distinção que fazia de sua pessoa, ela estabelecia para ele,
entre na ções violentas, uma segurança maior.
A lei dos bávaros faz com que percebamos bem isto: ela dá o nome das famílias bávaras que
recebiam uma composição dupla, porque eram as primeiras após os agilolfingos. Os
agilolfingos eram da raça ducal e os duques eram escolhidos entre eles: eles tinham uma
composição quádrupla. A composição pelo duque excedia em um terço aquela que se
estabelecia pelos agilolfingos. "Porque é duque", reza a lei, "deve-se-lhe uma honra
maior do que a seus parentes."
Todas estas composições eram fixadas a dinheiro. Mas como estes povos, principalmente
enquanto estiveram na Germânia, pouco dinheiro tinham, podia-se dar gado, trigo, móveis,
armas, cães, aves de caça, terras, etc. Muitas vezes, até, a lei fixava o valor das
coisas, o que explica como, com tão pouco dinheiro, houve entre eles tantas penas
pecuniárias.
Estas leis esforçaram-se então em indicar com precisão a diferença entre os danos, as
injúrias, os crimes, para que todos soubessem com certeza até que ponto tinham sido
lesados ou ofendidos, para que soubessem exatamente a reparação que deviam receber e,
principalmente, que não deviam receber mais do que ela.
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Deste ponto de vista, podemos conceber que aquele que se vingava após ter recebido a
satisfação cometia um grande crime. Este crime não continha menos uma ofensa pública do
que uma ofensa particular: era um desprezo pela própria lei. Foi esse crime que os
legisladores não deixaram de punir.
Existia outro crime que foi considerado perigoso principalmente quando esses povos
perderam no governo civil alguma coisa de seu espírito de independência e os reis se
esforçaram por dar ao Estado uma polícia melhor; este crime era não querer dar ou não
querer receber a satisfação. Podemos ver nos diversos códigos das leis dos bárbaros que
os legisladores obrigavam a isto. De fato, aquele que se recusava a receber a satisfação
queria conservar seu direito de vingança; aquele que se recusava a fazê-la deixava com o
ofendido seu direito de vingança e era isso que as pessoas sábias haviam reforrnado nas
instituições dos germanos, que convidavam para a composição, mas não obrigavam a ela.
Acabo de falar de um texto da lei sáli ca onde o legislador deixava à liberdade do
ofendido receber ou não receber a satisfação, tivessem aceito que ele pudesse viver entre
os homens. O respeito pelas coisas santas fez com que aqueles que redigiram as leis
sálicas não alterassem o uso antigo.
Teria sido injusto conceder uma composição aos parentes de um ladrão morto durante o
roubo ou aos parentes de uma mulher que tivesse sido mandada embora depois de uma
separação por crime de adultério. A lei dos bárbaros não dava composição em tais casos e
castigava os parentes que prosseguissem a vingança.
Não é raro encontrar nos códigos das leis dos bárbaros composições por ações
involuntárias. A lei dos lombardos é quase sempre sensata; ela queria que, neste caso, se
fizesse a composição segundo sua generosidade e que os parentes não pudessem mais
prosseguir a vingança.
Clotário II baixou um decreto muito sábio; proibiu que aquele que tivesse sido roubado
recebesse sua composição em segredo e sem ordem do juiz. Veremos a seguir o motivo desta
lei.

CAPÍTULO XX
Do que foi depois chamado justiça dos senhores

Além da composição que se devia pagar para os parentes pelos assassínios, pelos danos e
pelas injúrias, era também preciso pagar um certo direito a que os códigos das leis dos
bárbaros chamavam fredum. Falarei muito dele e, para dar uma idéia, direi que é a
recompensa pela proteção dada contra o direito de vingança. Ainda hoje, na língua sueca,
fred quer dizer paz.
Entre essas nações violentas, fazer justiça não era nada além de dar àquele que havia
feito uma ofensa proteção contra a vingança daquele que a tinha sofrido e obrigar este
último a receber a satisfação que lhe era devida, de sorte que entre os germanos,
diferentemente de todos os outros povos, a justiça era feita para proteger o criminoso
daquele que ele tinha ofendido.
Os códigos de leis dos bárbaros dão-nos os casos em que estes freda deviam ser exigidos.
Naqueles em que os parentes não podiam tomar vingança, eles não davam fredum; de fato,
onde não havia vingança, não poderia haver direito de proteção contra a vingança. Assim,
na lei dos lombardos, se alguém matasse por acaso um homem livre, pagava o valor do homem
morto, sem o fredum, porque, tendo matado involuntariamente, os parentes não tinham
direito de vingança. Assim, na lei dos ripuário, quando um homem era morto com um pedaço
de pau ou com um objeto feito pela mão do homem, o objeto ou o pedaço de pau eram
considerados culpados, e os parentes tomavam-no para seu uso, sem poder exigir o fredum.
Da mesma forma, se um animal tivesse matado um homem, a mesma lei estabelecia uma
composição sem o fredum, porque os parentes do morto não tinham sido ofendidos.
Por fim, segundo a lei sálica,uma criança que tivesse cometido alguma falta antes da
idade de doze anos pagava a composição sem o fredum; como ela não podia ainda portar
armas, não se enquadrava no caso em que a parte lesada ou seus parentes pudessem pedir
vingança.
Era o culpado que pagava o fredum, pela paz e pela segurança que os excessos que cometera
lhe tinham feito perder e que podia recobrar com a proteção; mas uma criança não perdia
esta segurança; ela não era um homem, e não podia ser colocada fora da sociedade dos
homens.
Este fredum era um direito local para aquele que julgava no território. A lei dos
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ripuários proibia-o, no entanto, de exigi-lo ele mesmo; ela queria que a parte que
obtivesse ganho de causa o recebesse e o levasse ao fisco, para que a paz, reza a lei,
estivesse eterna entre os ripuários.
O tamanho do fredum era proporcional ao tamanho da proteção: assim, o fredum pela
proteção do rei era maior do que o dado pela proteção do conde e dos outros juízes.
Já posso ver nascer a justiça dos senhores. Os feudos compreendiam grandes territórios,
como fica claro numa infinidade de monumentos. já provei que os reis não cobravam nada
sobre as terras que eram da partilha dos francos; plenos ainda podiam reservar-se
direitos sobre os feudos. Aqueles que os conseguiram tiveram em relação a isto o goze
mais amplo, tiraram deles todos os frutos e todos os emolumentos, e, como um dos mais
consideráveis eram os proveitos judiciários (freda) que eram recebidos segundo o uso dos
francos, seguia-se que aquele que possuía o feudo tinha também a justiça, que era
exercida apenas por composições aos parentes e lucros para o senhor. Ela não era nada
além do direito de mandar pagar as composições da lei e de exigir as multas da lei.
Podemos ver nas fórmulas que levam a confirmação ou a translação vitalícia de um feudo em
favor de um leude ou fiel, ou dos privilégios dos feudos em favor das igrejas, que os
feudos tinham esse direito. Isto também consta de uma infinidade de cartas que contêm uma
proibição aos juízes ou oficiais do rei de entrar no território para nele exercer
qualquer ato de justiça e exigir qualquer emolumento. A partir do momento em que os
juízes régios não podiam mais exigir nada num distrito, não entravam mais nesse distrito,
e aqueles para quem ficava o distrito cumpriam nele as funções que eles lá teriam
cumprido.
É proibido aos juízes do rei obrigar as partes a pagarem fiança para comparecerem diante
deles: assim, era aquele que recebera o território que devia exigir a fiança. Está dito
que os enviados do rei não poderiam mais pedir moradia; de fato, não tinham mais nenhuma
função naquele lugar.
Portanto, a justiça foi, nos feudos antigos e nos feudos novos, num direito inerente ao
próprio feudo, um direito lucrativo que dele fazia parte. Foi por isso que ela sempre foi
vista assim, de onde nasceu o princípio de que as justiças são patrimoniais na França.
Alguns acreditaram que as justiças tinham origem nas alforrias que os reis e os senhores
deram a seus servos. Mas as nações germânicas e aquelas que delas descenderam não São as
únicas que libertaram escravos e são as únicas que estabeleceram justiças patrimoniais.
Além disto, as fórmulas ele Marculfo nos mostram homens livres que dependem dessas
justiças nos primeiros tempos: os servos, portanto, se tornaram sujeitos à justiça porque
se encontravam no território, e não deram origem aos feudos por terem sido englobados no
feudo.
Outras pessoas tomaram um caminho mais curto: os senhores usurparam as justiças, disseram
eles, e tudo estava dito. Mas será que só foram os povos que descendiam da Germânia que
usurparam os direitos de seus príncipes? A história mostra-nos bastante que outros povos
atentaram contra seus soberanos, mas não vemos nascer o que foi chamado justiça dos
senhores. Assim, era preciso buscar sua origem no fundo dos usos e dos costumes dos
germanos.
Peço-vos que vejais em Loyseau qual é a maneira pela qual ele supõe que os senhores
procederam para formar e usurpar suas diversas justiças. Teria sido necessário que
tivessem sido as pessoas mais refinadas do mundo e que tivessem roubado, não como os
guerreiros pilham, e sim como juízes de aldeia e procuradores se roubam entre si. Seria
necessário dizer que esses guerreiros, em todas as províncias particulares do reino e em
muitos reinos, tivessem criado um sistema geral de política. Loyseau faz com que
raciocinem como ele mesmo raciocinava em seu gabinete.
Direi mais uma vez: se a justiça não fosse uma dependência do feudo, por que será que
vemos em toda parte que o serviço do feudo era servir ao rei, ou ao senhor, em suas
cortes e em suas guerras?

CAPÍTULO XXI
Da justiça territorial das igrejas

As igrejas adquiriram bens muito consideráveis. Podemos ver que os reis lhes deram
grandes fiscos, ou seja, grandes feudos, e encontramos as justiças estabelecidas primeiro
nos domínios dessas igrejas. De onde se originaria um privilégio tão extraordinário? Ele
estava na natureza da coisa doada; os bens dos eclesiásticos tinham este privilégio
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porque ele não lhes era retirado. Doava-se um fisco à Igreja e se lhe deixavam as
prerrogativas que ele teria tido se tivesse sido dado a um leude, assim, ele foi
submetido ao serviço que o Estado dele teria tirado se ele tivesse sido dado a um leigo,
como já vimos.
As igrejas tiveram então o direito de fazer pagar as composições em seu território e de
exigir seu fredum e, como esses direitos implicavam necessariamente o de impedir que os
oficiais do rei entrassem no território para exigir esses freda e nele exercer todos os
atos de justiça, o direito que os esclesiásticos tiveram de fazer justiça em seu
território foi chamado imunidade, no estilo das fórmulas, das cartas e elas capitulares.
A lei dos ripuários proíbe que os libertos das igrejas se reúnam em assembléia de justiça
em outro lugar além da igreja onde foram alforriados. Assim, as igrejas exerciam justiça
até mesmo sobre os homens livres e mantinham seus pleitos desde os primeiros tempos da
monarquia.
Encontro na vida dos santos que Clóvis deu a uma santa pessoa o poder sobre um território
de seis léguas de terra e quis que ele estivesse livre de toda e qualquer jurisdição.
Acredito que isso seja uma falsidade, mas é uma falsidade muito antiga; o fundo da vida e
as mentiras relacionam-se com os costumes e com as leis da época, e são esses costumes e
essas leis que estamos procurando aqui.
Clotário II ordena aos bispos ou aos grandes que possuem terras em países longínquos que
escolham no próprio lugar aqueles que devem administrar a justiça ou receber seus
emolumentos.
O mesmo príncipe regulamenta a competência entre os juízes das igrejas e seus oficiais. A
capitular de Carlos Magno, do ano de 802, prescreve aos bispos e aos abades as qualidades
que devem possuir seus oficiais de justiça. Outra capitular do mesmo príncipe proíbe aos
oficiais do rei exercerem qualquer jurisdição sobre aqueles que cultivam as terras
eclesiásticas, a não ser que tenham tomado esta condição por fraude e para se subtraírem
aos encargos públicos. Os bispos, reunidos em Reims, declararam que os vassalos da Igreja
gozam de imunidade. A capitular de Carlos Magno, do ano de 806, quer que as igrejas
exerçam a justiça criminal e civil sobre todos aqueles que habitarem seu território. Por
fim, a capitular de Carlos, o Calvo, diferencia as jurisdições do rei, as dos senhores e
as das igrejas; e não falarei mais sobre isto.

CAPÍTULO XXII
As justiças estavam estabelecidas antes do final da
segunda raça

Disseram que foi na desordem da segunda raça que os vassalos se atribuíram a justiça em
seus fiscos; preferiram enunciar uma proposição geral a examiná-la; foi mais fácil dizer
que os vassalos não possuíam do que descobrir como possuíam. Mas as justiças não devem
sua origem às usurpações; elas derivam do primeiro estabelecimento e não de sua
corrupção.
"Aquele que mata um homem livre", está dito na lei dos bávaros, "pagará a composição a
seus parentes, se os tiver; e, se não os tem, pagará ao duque, ou àquele ao qual se tinha
recomendado durante a vida." Sabemos o que significava estar recomendado para um
benefício. "Aquele de quem tiverem raptado seu escravo", reza a lei dos alemães, "irá ao
príncipe ao qual está submetido o raptor para que possa obter a composição."
"Se um centurião", está dito no decreto de Childeberto, "encontrar um ladrão em outra
centena que não a sua, ou nos limites de nossos fiéis, e não o expulsar, representará o
ladrão ou purgar-se-á com o juramento." Assim, não havia diferença entre o território dos
centuriões e dos fiéis.
Este decreto de Childeberto explica a constituição de Clotário, do mesmo ano, que,
referindo-se ao mesmo caso e ao mesmo fato, apenas difere nos termos, sendo que a
constituição chama in truste o que o decreto chama in terminis fidelium nostrorum. Bignon
e Du Cange, que acreditaram que in traste significava domínio de outro rei, não fizeram
uma boa dedução.
Numa constituição de Pepino, rei da Itália, feita tanto para os francos quanto para os
lombardos, este príncipe, apus haver imposto penas para os condes e outros oficiais reais
que prevaricassem no exercício da justiça ou que a protelassem, ordena que, se
acontecesse que um franco ou um lombardo que possuísse um feudo não quisesse exercer a
justiça, o juiz do distrito no qual se encontrasse suspenderia o exercício de seu feudo e
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que, neste intervalo, ele ou seu enviado administrariam a justiça.
Uma capitular de Carlos Magno prova que os reis não obravam em todo lugar os freda. Outra
do mesmo príncipe mostra-nos as regras feudais e a corte feudal já estabelecidas. Outra
de Luís, o Bonachão, quer que, quando aquele que possui um feudo não exerce a justiça ou
impede que ela seja administrada, se viva à vontade em sua casa até que a justiça seja
feita. Citarei ainda duas capitulares de Carlos, o Calvo, uma do ano de 861, onde podemos
ver jurisdições particulares estabelecidas, juízes e oficiais sob suas ordens; outra do
ano de 864, onde ele faz a distinção entre seus próprios senhorios e os dos particulares.
Não possuímos concessões originárias dos feudos, porque foram estabelecidos com a
partilha que sabemos ter sido feita entre os vencedores. Não podemos, então, provar com
contratos originários que as justiças, no início, tenham sido ligadas aos feudos. Mas, se
nas fórmulas das confirmações ou das translações vitalícias destes feudos encontramos,
como dissemos, que a justiça estava neles estabelecida, era necessário que este direito
de justiça pertencesse à natureza do feudo e fosse uma de suas prerrogativas principais.
Dispomos de uma quantidade maior de monumentos que estabelecem a justiça patrimonial das
igrejas em seu território do que temos para provar a dos benefícios ou feudos dos leudes
ou fiéis, por duas razões. A primeira é que a maioria dos monumentos que nos restam foi
recolhida pelos monges para a utilidade de seus mosteiros. A segunda é que, como o
patrimônio das igrejas foi formado por concessões particulares e uma espécie de desvio da
ordem estabelecida, precisava-se de cartas para isso; ao passo que, como as concessões
feitas aos leudes eram conseqüências da ordem política, não era necessário ter, e muito
menos conservar, uma carta particular. Muitas vezes até os reis se contentavam com fazer
uma simples tradição pelo cetro, como consta da vida de São Mauro.
Mas a terceira fórmula de Marculfo prova-nos claramente que o privilégio de imunidade e,
por conseguinte, o da justiça eram comuns aos eclesiásticos e aos seculares, já que ela
foi feita para ambos. Acontece o mesmo coma constituição de Clotário II.

CAPÍTULO XXIII
Idéia geral do livro do Estabelecimento da monarquia
francesa nas Gálias, de autoria do abade Dubos

É bom que antes de acabar este livro eu examine um pouco o livro do abade Dubos, porque
minhas idéias são perpetuamente contrárias às dele; e, se ele encontrou a verdade, eu não
a encontrei.
Seu livro seduziu muita gente, porque foi escrito com muita arte; porque supõe
eternamente o que está em questão; porque quanto mais provas faltam, mais se multiplicam
as probabilidades; porque uma infinidade de conjeturas são postas como princípio e delas
se tiram como conseqüências outras conjeturas. O leitor esquece-se de que duvidou e
começa a acreditar. E, como uma erudição sem fim está colocada, não no sistema, mas ao
lado do sistema, o espírito é incessantemente distraído por acessórios e não cuida mais
cio principal. De resto, tantas pesquisas não permitem imaginar que não se tenha
encontrado nada; o tamanho da viagem faz com que acreditemos que finalmente se tenha
chegado.
Mas, quando examinamos bem, encontramos um colosso imenso que tem os pés de barro; e é
porque os pés são de barro que o colosso é imenso. Se o sistema do abade Dubos tivesse
tido bons fundamentos, não teria sido obrigado a fazer três volumes mortais para
prová-lo; teria encontrado tudo em seu assunto e, sem ir buscar por todo lugar o que
estava muito longe de lá, a própria razão ter-se-ia encarregado de colocar esta verdade
no séquito das outras verdades. A história e nossas leis lhe teriam dito: "Não tenhais
tanto trabalho: nós testtemunhams por vós."

CAPÍTULO XXIV
Continuação do mesmo assunto. Reflexão sobre o fundo
do sistema

O abade Dubos quer acabar com qualquer idéia de que os francos tenham entrado nas Gálias
como conquistadores; segundo ele, nossos reis, chamados pelos povos, não fizeram nada
além de colocar-se no lugar e suceder aos direitos dos imperadores romanos.
Esta pretensão não pode ser aplicada à época em que Clóvis, entrando nas Gálias, pilhou e
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tomou as cidades; tampouco pode ser aplicada à época em que desafiou Siágrio, oficial
romano, e conquistou o país que este vigiava; ela só pode estar então relacionada com a
época em que Clóvis, que se havia tornado senhor de uma grande parte das Gálias pela
violência, teria sido chamado pela escolha e o amor dos povos para a dominação do resto
do país. E não é suficiente que Clóvis tenha sido aceito, é preciso que tenha sido
chamado; é preciso que o abade Dubos prove que os povos preferiram viver sob a dominação
de Clóvis a viver sob a dominação dos romanos ou sob suas próprias leis. Ora, os romanos
desta parte das Gálias que não tinha ainda sido invadida pelos bárbaros eram, segundo o
abade Dubos, de dois tipos: uns eram da confederação armórica e tinham expulsado os
oficiais do imperador para se defenderem eles mesmos contra os bárbaros e se governarem
por suas próprias leis; os outros obedeciam aos oficiais romanos. Ora, será que o abade
Dubos prova que os romanos, que ainda estavam submetidos ao império, chamaram Clóvis?
Absolutamente. Prova que a república dos armóricos tenha chamado Clóvis e feito algum
tratado com ele? De modo algum, de novo. Longe de poder dizer-nos qual foi o destino
dessa república, ele não saberia nem demonstrar sua existência e, embora a acompanhe
desde a época de Honório até a conquista de Clóvis, embora relate com uma arte admirável
todos os acontecimentos daqueles tempos, ela permaneceu invisível nos autores. Pois há
muita diferença entre provar com um trecho de Zózimo que, sob o império de Honório, a
região armórica e as outras províncias das Gálias se revoltaram e formaram uma espécie de
república e demonstrar que, mesmo com as diversas pacificações das Gálias, os armóricos
formaram sempre uma república particular que sobreviveu até a conquista de Clóvis. No
entanto, ele precisaria, para estabelecer seu sistema, de provas muito fortes e muito
precisas. Pois, quando vemos um conquistador entrar num Estado e submeter uma grande
parte dele pela força e pela violência, e vemos algum tempo depois o Estado inteiro
submetido, sem que a história diga como aconteceu, temos razões muito justas para
acreditar que a questão terminou como começou.
Tendo este ponto falhado, é fácil perceber que todo o sistema do abade Dubos desmorona de
ponta a ponta, e, todas as vezes que ele tirar alguma consequência do princípio de que as
Gálias não foram conquistadas  pelos francos, mas que os francos foram chamados pelos
romanos, poderemos sempre negá-la.
O abade Dubos prova seu princípio pelas dignidades romanas com as quais Clóvis foi
condecorado; pretende que Clóvis tenha sucedido a Childerico, seu pai, no cargo de senhor
da milícia. Mas estes dois cargos são puramente de sua criação. A carta de São Remígio a
Clóvis, sobre a qual ele se fundamenta, não é mais do que uma congratulação sobre sua
subida ao trono. Quando o objetivo de um escrito é conhecido, por que dar-lhe um que não
o é?
Clóvis, por volta do final de seu reinado, foi feito cônsul pelo imperador Anastásio; mas
que direito poderia dar-lhe uma autoridade simplesmente anual? Parece, afirma o abade
Dubos, que, no mesmo diploma, o imperador Anastásio torna Clóvis procônsul. Quanto a mim,
direi que parece que não o fez. Sobre o fato que não está fundado sobre nada, a
autoridade daquele que o nega é igual à autoridade daquele que o alega. Tenho até uma
razão para isto. Gregório de Tours, que fala do consulado, não diz nada sobre o
proconsulado. Este proconsulado teria mesmo durado apenas seis meses. Clóvis morreu um
ano e meio após ter sido feito cônsul; não é possível fazer do proconsulado um cargo
hereditário. Por fim, quando o consulado e, se quiserem, o proconsulado lhe foram dados,
ele já era o senhor da monarquia e todos os seus direitos estavam estabelecidos.
A segunda prova que o abade Dubos alega é a cessão feita pelo imperador Justiniano aos
filhos e netos de Clóvis de todos os direitos do império sobre as Gálias. Eu teria muitas
coisas a dizer sobre esta cessão. Podemos avaliar a importância que os reis dos francos
deram a ela pelo modo como executaram suas condições. De resto, os reis dos francos eram
senhores das Gálias; eram soberanos pacíficos: Justiniano não possuía lá nem uma polegada
de terra; o império do Ocidente estava destruído havia tempo, e o imperador do Oriente só
tinha direito sobre as Gálias como representante do imperador do Ocidente; eram direitos
sobre direitos. A monarquia dos francos já havia sido fundada; o regulamento de seu
estabelecimento havia sido feito; os direitos recíprocos das pessoas e das diversas
nações que viviam na monarquia estavam definidos; as leis de cada nação estavam dadas e
até mesmo coligidas por escrito. Que importância tinha essa cessão estrangeira para um
estabelecimento já formado? 
Que quer dizer o abade Dubos com as declamações de todos esses bispos que, na desordem,
na confusão, na queda total do Estado, nas destruições da conquista, procuram adular o
vencedor? Que supõe a adulação além da fraqueza daquele que é obrigado a adular? Que
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provam a retórica e a poesia senão o próprio uso destas artes? Quem não ficaria espantado
ao ver Gregório de Tours que, após ter falado dos assassínios de Clóvis, disse que, no
entanto, Deus prosternava todos os dias seus inimigos porque eles caminhavam por seus
caminhos? Quem pode duvidar de que o clero tenha ficado muito satisfeito com a conversão
de Clóvis e não tenha tirado deste fato grandes vantagens? Mas quem pode duvidar de que
ao mesmo tempo os povos não tenham enfrentado todas as desgraças da conquista e o governo
romano não tenha cedido diante do governo germânico? Os francos não quiseram e até mesmo
não puderam mudar tudo, e poucos vencedores, até, tiveram essa mania. Mas para que todas
as conseqüências do abade Dubos fossem verdadeiras, teria sido necessãrio não só que eles
não tivessem mudado nada nos romanos, como também que eles se tivessem mudado a si
mesmos.
Seguindo o método do abade Dubos, eu me empenharia em provar da mesma maneira que os
gregos não conquistaram a Pérsia. Primeiro, falaria dos tratados que algumas de suas
cidades fizeram com os persas: falaria dos gregos que estavam a soldo dos persas como os
francos estiveram a soldo dos romanos. E se Alexandre entrou no país dos persas, sitiou,
tomou e destruiu a cidade de Tiro, era uma questão particular, como a de Siágrio. Mas
vede como 0 pontífice dos judeus vem à sua frente; escutem o oráculo de Júpiter Amon;
lembrai-vos de como ele havia sido previsto em Górdio, vede como todas as cidades
acorrem, por assim dizer, a ele; como os sátrapas e os grandes chegam em multidões. Ele
se veste à maneira dos persas; é a veste consular de Clóvis. Dario não lhe ofereceu a
metade de seu reino? Dario não foi assassinado como um tirano? Não choraram a mulher e a
mãe de Dario a morte de Alexandre? Quinto Cúrcio, Arriano, Plutarco eram contemporâneos
de Alexandre? A imprensa não nos deu as luzes que faltavam a estes autores? Eis a
história do Estabelecimento da monarquia francesa nas Gálias.

CAPÍTULO XXV
Da nobreza francesa

O abade Dubos sustenta que, nos primeiros tempos de nossa monarquia, só existia uma ordem
de cidadãos entre os francos. Esta pretensão injuriosa ao sangue de nossas primeiras
famílias não o seria menos às três grandes casas que reinaram sucessivamente sobre nós.
Não iria então a origem de sua grandeza perder-se no esquecimento, na noite e no tempo? A
história esclareceria séculos em que teriam sido famílias comuns e, para que Chilperico,
Pepino e Hugo Capeto fossem fidalgos, seria preciso ir buscar sua origem entre os romanos
ou os saxões, ou seja, entre as nações subjugadas?
O abade Dubos baseia sua opinião na lei sálica. Está claro, afirma, por esta lei, que não
existiam duas ordens de cidadãos entre os francos. Dava duzentos soldos de composição
pela morte de qualquer franco, mas diferenciava, entre os romanos, o conviva do rei, pela
morte do qual ela dava trezentos soldos de composição, do romano possuidor, para o qual
dava cem, e do romano tributário, para o qual ;ó dava quarenta e cinco. E, como a
diferença entre as composições constituía a principal distinção, ele conclui que entre os
francos havia uma só ordem de cidadãos, enquanto havia três entre os romanos.
É surpreendente que seu próprio erro não o tenha feito descobrir seu erro. De fato, teria
sido muito extraordinário que os nobres romanos que viviam sob o domínio dos francos
tivessem uma composição maior e tivessem sido personalidades mais importantes do que os
mais ilustres dos francos e seus maiores capitães. Que probabilidade pode ter o fato de
que o povo vencedor tivesse tido tão pouco respeito por si mesmo e tanto respeito pelo
povo vencido? Além do mais, o abade Dubos cita as leis das outras nações bárbaras que
provam que existia entre elas diversas ordens de cidadãos. Seria muito extraordinário que
esta regra geral tivesse faltado precisamente entre os francos. Isso deveria tê-lo feito
pensar que ele estava entendendo mal ou que aplicava mal os textos da lei sálica, o que
de fato aconteceu.
Podemos encontrar, abrindo esta lei, que a reparação pela morte de um antrustião, ou
seja, por um fiel ou vassalo do rei, era de seiscentos soldos e que a reparação pela
morte de um romano, conviva do rei, era de apenas trezentos. Podemos nela encontrar que a
composição pela morte de um simples franco era de duzentos soldos e a composição pela
morte de um romano- de condição ordinária era de apenas cem. Pagava-se também pela morte
de um romano tributário, espécie de servo ou de liberto, uma composição de quarenta e
cinco soldos, mas desta não falarei, assim como não vou falar da composição pela morte
cio servo franco ou do liberto franco: não se trata aqui desta terceira ordem de pessoas.
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Que faz o abade Dubos? Silencia a primeira ordem de pessoas entre os francos, ou seja, o
artigo que trata antrustiões e, em seguida, comparando o franco ordinário, pela morte do
qual se pagavam duzentos soldos de composição, com aquilo que chama as três ordens entre
os romanos, e pela morte dos quais se pagavam composições diferentes, descobre que só
havia uma ordem de cidadãos entre os francos, enquanto havia três delas entre os romanos.
Como, segundo ele, havia apenas uma ordem de pessoas entre os francos, teria sido bom que
também só tivesse havido uma entre os borguinhões, porque seu reino formou uma das peças
principais de nossa monarquia. Mas existem em seus códigos três tipos de composições: uma
para o nobre borguinhão ou romano, outra para o borguinhão ou romano de condição mediana,
a terceira para aqueles que eram de uma condição inferior nas duas nações. O abade Dubos
não citou esta lei.
É singular perceber como ele foge dos trechos que o pressionam por todos os lados.
Falam-lhe dos grandes, dos senhores, dos nobres? São, afirma, simples distinções, e não
distinções de ordem; são coisas de cortesia e não prerrogativas da lei: ou então, diz, as
pessoas das quais falam eram do conselho do rei; podiam até mesmo ser romanos, mas havia
sempre uma só ordem de cidadãos entre os francos. Por outro lado, se falam de algum
franco de uma posição inferior, são servos; e é deste modo que ele interpreta o decreto
de Childeberto. É preciso que eu me estenda sobre este decreto. O abade Dubos tornou-o
famoso porque o usou para provar duas coisas: uma, que todas as composições que
encontramos nas leis dos bárbaros eram apenas interesses civis acrescentados às penas
corporais, o que derruba completamente todos os antigos documentos; a outra, que todos os
homens livres eram julgados direta e imediatamente pelo rei, o que é contrariado por uma
infinidade de trechos e de autoridades que nos dão a conhecer a ordem jurídica daqueles
tempos.
Está dito neste decreto, feito numa assembléia da nação, que, se o juiz encontrar um
ladrão famoso, mandará amarrá-lo para que seja enviado ao rei, se for um franco
(Francus); mas, se for uma pessoa mais fraca (debilior persona), será enforcado ali
mesmo. Segundo o abade Dubos, Francus é um homem livre, debilior persona é um servo. vou
ignorar por um instante o que pode significar aqui esta palavra Francus e começarei
examinando o que podemos entender pelas palavras uma pessoa mais fraca. Afirmo que, cm
qualquer língua, todo comparativo supõe necessariamente três termos, o maior, o menor e o
mínimo.Se aqui se tratasse apenas dos homens livres e dos servos, ter-se-ia dito um
servo, e não um bomem de menor poder. Assim, debilior persona não significa neste caso um
servo, e sim uma pessoa abaixo da qual deve estar o servo. Suposto isso, Francus não vai
significar um homem livre, e sim um homem poderoso, e Francus é tomado aqui nesta acepção
porque, entre os francos, eram sempre aqueles que tinham no Estado um maior poder e que
era mais difícil para o juiz ou o conde punir. Esta explicação concorda com uma grande
quantidade de capitulares que dão os casos em que os criminosos podiam ser levados à
presença do rei e aqueles e m que não podiam.
Podemos encontrar na Vida de Luís, o Bonacbão, escrita por Tégan, que os bispos foram os
principais autores da humilhação deste imperador, principalmente aqueles que Haviam sido
servos e aqueles que tinham nascido entre os bárbaros. Tégan apostrofa assim Hébon, que
este principe havia tirado da servidão e tornara arcebispo de Reims: "Que recompensa
recebeu o imperador por tantas mercês! Tornou-te livre, e não nobre; não podia tornar-te
nobre após te haver dado a liberdade."
Este discurso, que prova tão formalmente duas ordens cie cidadãos, não embaraça o abade
Dubos. Ele responde assim: "Este trecho não quer dizer que Luís, o Bonachão, não teria
podido fazer com que Hébon entrasse na ordem cios nobres. Hébon, como arcebispo de Reims,
teria sido da primeira ordem, superior à da nobreza." Deixo ao leitor decidir se este
trecho não tem esse significado; deixo que julgue se se trata aqui de uma supremacia do
clero em relação à nobreza. "Este trecho prova apenas", continua o abade Dubos, "que os
cidadãos nascidos livres eram qualificados como homens nobres: no uso do mundo, homem
nobre e homem nascido livre significaram a mesma coisa por muito tempo." O que, em nossa
época moderna, alguns burgueses tomaram a qualidade de homens nobres, um trecho da vida
de Luís, o Bonachão, se aplicaria a este tipo de gente! "Talvez também", acrescenta,
"Hébon não tinha sido escravo na nação dos francos, e sim na nação saxão ou em outra
nação germânica onde os cidadãos eram divididos em várias ordens." Então, por causa do
talvez do abade Dubos, não teria existido nobreza na nação dos francos. Mas ele nunca
aplicou tão mal o talvez. Acabamos de ver que Tégan diferencia os bispos que se tinham
oposto a Luís, o Bonachão, dos quais uns foram servos e os outros eram de uma nação
bárbara. Hébon estava entre os primeiros e não entre os segundos. Por outro lado, não
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vejo como se possa dizer que um servo como Hébon teria sido saxão ou germânico: um servo
não possui família, nem, por conseguinte, nação. Luís, o Bonachão, alforriou Hébon e,
como os servos libertos adotavam a lei de seu senhor, Hébon tornou-se franco, e não saxão
ou germânico.
Acabo de atacar, é preciso que eu me defenda. Dir-me-ão que o corpo dos antrustiões
formava realmente no Estado uma ordem distinta da dos homens livres, mas que, como os
feudos foram em primeiro lugar passíveis de troca, e em seguida vitalícios, eles não
poderiam formar uma nobreza de origem, já que as prerrogativas não estavam ligadas a um
feudo hereditário. Foi sem dúvida esta objeção que fez com chie o Sr. de Valois pensasse
que só existia uma ordem de cidadãos entre os francos: sentimento que o abade Dubos tomou
dele e que apenas estragou com provas ruins. Seja como for, não seria o abade Dubos que
poderia fazer essa objeção. Pois, tendo dado três ordens de nobreza romana, e a qualidade
de conviva do rei como a primeira, ele não teria podido dizer que este título indicasse
mais uma nobreza de origem do que o de antrustião. Mas é preciso dar uma resposta direta.
Os antrustiões ou fiéis não eram tais porque tivessem um feudo, mas era-lhes dado um
feudo porque eram antrustiões ou fiéis. Lembremo-nos do que eu disse nos primeiros
capítulos deste livro: eles não possuíam então, como possuíram em seguida, o mesmo feudo,
mas, se não possuíam este, possuíam outro, porque os feudos eram dados no nascimento e
porque eram muitas vezes dados nas assembléias da nação e, por fim, porque, assim como
era do interesse dos nobres tê-los, era também do interesse do rei doá-los a eles. Estas
famílias eram diferenciadas por sua dignidade de fiéis e pela prerrogativa de poder
recomendar-se por um feudo. Mostrarei no livro seguinte como, por causa ias
circunstâncias da época, homens livres foram admitidos no gozo desta grande prerrogativa
e, por conseguinte, foram aceitos na ordem da nobreza. Não era assim na época de Gontrão
e de Childeberto, seu sobrinho, e era assim na época de Carlos Magno. Mas, ainda que, a
partir da época ,leste príncipe, os homens livres não fossem incapazes de possuir feudos,
fica claro pelo trecho de Tégan relatado acima que os servos libertos eram deles
absolutamente excluídos. O abade Dubos que vai até a Turquia para nos dar uma idéia do
que era a antiga nobreza francesa, poderá dizer que alguém já se tenha queixado na
Turquia de que lá se eleve às honras e às dignidades gente de baixo nascimento, como se
queixavam durante os reinados de Luís, o Bonachão, e de Carlos, o Calvo? Não se queixavam
disto na época de Carlos Magno, porque este príncipe sempre diferenciou as antigas
famílias das novas, o que Luís, o Bonachão, e Carlos, o Calvo, não fizeram.
O público não se deve esquecer de que deve ao abade Dubos várias excelentes composições.
E sobre estas belas obras que deve julgá-lo, e não sobre esta. O abade Dubos incorreu
nela em grandes erros porque teve mais tempo sob olhos o conde de Boulainvilliers do que
seu assunto. Tirarei de todas as minhas críticas apenas esta reflexão: se este grande
homem errou, que não deverei eu temer?

LIVRO TRIGÉSIMO TERCEIRO
Teorias das leis feudais entre os francos, em suas revoluções de sua monarquia
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CAPÍTULO I
Mudanças nos ofícios e nos feudos

Primeiro, os condes eram enviados para seus distritos por apenas um ano; em breve,
compraram a permanência de seus ofícios. Encontramos um exemplo disto desde o reinado dos
netos de Clóvis. Um certo Peônio era conde na cidade de Auxerre; mandou seu filho Múmolo
levar dinheiro a Gontrão para permanecer em seu cargo; o filho deu o dinheiro por si
mesmo e conseguiu o lugar do pai. Os reis já haviam começado a corromper suas próprias
mercês.
Ainda que, segundo a lei do reino, os feudos fossem passíveis de serem retirados, eles
não eram doados, no entanto, nem eram retirados de maneira caprichosa e arbitrária, e
isto era normalmente uma das principais coisas tratadas nas assembléias da nação. Podemos
acreditar que a corrupção penetrou neste ponto, como tinha penetrado no outro, e que se
manteve a posse dos feudos com dinheiro como se mantinha a posse dos condados.
Mostrarei na seqüência deste livro que, independentemente dos dons que os príncipes
fizeram por certo tempo, houve outros que eles fizeram para sempre. Aconteceu que a corte
quisesse revogar dons que haviam sido feitos: isto provocou um descontentamento geral na
nação e logo viu nascer essa revolução famosa na história da França, cuja primeira fase
foi o espetáculo espantoso do suplício de Brunehault.
Pareceria em primeiro lugar extraordinário que esta rainha, filha, irmã, mãe de tantos
reis, famosa ainda hoje por suas obras dignas de um edil ou de um procônsul romano,
nascida com um admirável gênio para os negócios, dotada de qualidades que foram
respeitadas por muito tempo, tenha-se vistos de repente exposta a suplícios tão longos,
tão vergonhosos, tão cruéis, por um rei cuja autoridade era bastante mal assentada em sua
nação, se ela não tivesse caído, por alguma razão particular, na desgraça desta nação.
Clotário acusou-a da morte de dez reis, mas dois deles ele mesmo mandou matar; a morte de
alguns outros foi o crime do acaso ou da maldade de uma outra rainha, e uma nação que
havia deixado Fredegunda morrer em sua cama, que tinha até mesmo se opostos ao castigo de
seus crimes horríveis deveria ficar bastante indiferente diante dos crimes de Brunehault.
Ela foi colocada sobre um camelo e desfilou por entre todo o exército; marca certa de que
havia caído na desgraça deste exército. Fredegário diz que Protário, favorito dela,
tomava os bens dos senhores e enchia com eles o fisco, que ele humilhava a nobreza e
ninguém podia estar certo de manter o posto que possuísse. O exército conspirou contra
ele, ele foi apunhalado dentro de sua tenda; e Brunehault, ou pelas vinganças que fez por
esta morte, ou pela continuação do mesmo plano, tornou-se a cada dia mais odiada pela
nação.
Clotário, ambicionando reinar sozinho, e cheio da mais horrível vingança, certo de
perecer se os filhos de Brunehault vencessem, entrou numa conjuração contra ele mesmo e,
ou porque não fosse habilidoso, ou porque fosse forçado pelas circunstâncias, tomou-se
acusador de Brunehault, e fez desta rainha um exemplo terrível.
Varnachário tinha sido a alma da conjuração contra Brunehault; foi feito prefeito da
Borgonha; exigiu de Clotário que não fosse mais substituído por toda a sua vida. Assim, o
prefeito não pôde mais enquadrar-se no caso em que se enquadraram os senhores franceses,
e esta autoridade começou a tornar-se independente da autoridade real.
Foi a regência funesta de Brunehault que principalmente assustou a nação. Enquanto as
leis subsistiram com toda pua força, ninguém pôde queixar-se de que lhe tinham tirado um
feudo, já que a lei não o doava para sempre; mas, aluando a avareza, as práticas más, a
corrupção fizeram doar os feudos, queixaram-se de que lhes eram tirados por vias ruins
coisas que muitas vezes foram adquiridas da mesma maneira. Talvez, se o bem público
tivesse sido o motivo da revogação dos dons, não se teria dito nada; mas mostrava-se a
ordem, sem esconder a corrupção; reclamava-se o direito do fisco para prodigar os bens do
fisco segundo a fantasia; o, dons não foram mais a recompensa ou a esperança pelos
,serviços. Brunehault, com um espírito corrompido, quis corrigir os abusos da antiga
corrupção. Seus caprichos não eram os de um espírito fraco: os leudes e os grandes
oficiais acharam que estavam perdidos e a perderam.
Estamos longe de conhecer todos os atos que aconteceram naquela época, e os fazedores de
crônicas, que conheciam mais ou menos sobre a história de sua época o que os camponeses
conhecem da do nosso, são muito estéreis. No entanto, temos uma constituição de Clotário,
promulgada no concílio de Paris para a reforma dos abusos, que mostra que este príncipe
fez com que cessassem as queixas que tinham provocado a revolução. Por um lado, ele
confirma lodos os dons que haviam sido feitos ou confirmados pelos reis, seus
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precursores, e ordena, por outro, que tudo o que foi retirado a seus leudes ou fiéis lhes
fosse devolvido.
Não foi a única concessão que o rei fez neste concílio. Ele quis que o que havia sido
feito contra os privilégios dos eclesiásticos fosse corrigido: moderou a influência da
corte nas eleições para os bispados. O rei também reformou as questões fiscais: quis que
todos os novos censos fossem suprimidos, que não se cobrasse nenhum direito de passassem
estabelecido desde a morte de Gontrão, Sigeberto e Chilperico, ou seja, ele suprimia tudo
o que havia sido feito durante as regências de Fredegunda e de Brunehault; ele proibiu
que seus rebanhos fossem levados às florestas dos particulares, e veremos a seguir que a
reforma foi ainda mais geral e se estendeu às questões civis.

CAPÍTULO II
Como o governo civil foi reformado

Vimos até o presente momento a nação dar sinais de paciência e de leviandade quanto à
escolha ou quanto à conduta de seus senhores; vimo-la resolver as brigas de seus senhores
e impor-lhes a necessidade da paz. Mas o que ainda não tínhamos visto a nação o fez
então: ela olhou para sua situação atual, examinou suas leis com sangue-frio, cuidou da
insuficiência delas, acabou com a violência, tornou regular o poder.
As regências masculinas, ousadas e insolentes de Fredegunda e de Brunehault assustaram
menos esta nação do que a alertaram. Fredegunda havia defendido suas maldades com suas
próprias maldades; ela justificara o veneno e os assassínios com o veneno e os
assassínios; ela tinha se conduzido deforma que seus atentados eram ainda mais
particulares do que públicos. Fredegunda fez mais males, Brunehault fez com que outros
males fossem temidos. Nesta crise, a nação não se contentou com dar certa ordem ao
governo feudal, ela quis também garantir seu governo civil, pois este era ainda mais
corrupto do que o outro; e essa corrupção era tanto mais perigosa, quanto mais antiga, e
tinha mais relação, de alguma forma, como abuso dos costumes do que com o abuso das leis.
A história de Gregório de Tours e os outros documentos mostram-nos, por um lado, uma
nação feroz e bárbara e, por outro, reis que não o eram menos. Esses príncipes eram
assassinos, injustos e cruéis, porque toda a nação o era. Se o cristianismo pareceu
abrandá-los por vezes, foi apenas por causa dos terrores que o cristianismo provoca nos
culpados. As igrejas defenderam-se contra eles com os milagres e os prodígios de seus
santos. Os reis não eram sacrílegos, porque temiam as penas dos sacrílegos; mas, por
outro lado, cometeram, ou por cólera, ou a sangue-frio, todos os tipos de crimes e de
injustiças, porque esses crimes e essas injustiças não lhes mostravam tão presente a mão
da divindade. Os francos, como eu disse, toleravam reis assassinos porque eles próprios
eram assassinos; não ficavam chocados com as injustiças e as rapinas de seus reis, porque
eram injustos e rapaces como eles. Existiam de fato leis estabelecidas, mas os reis
tornavam-nas inúteis por meio de certas cartas chamadas Precepções, que derrubavam essas
mesmas leis: era mais ou menos como os rescritos dos imperadores romanos, quer se os reis
tivessem tomado deles este uso, quer se o tivessem tirado do fundo de sua própria
natureza. Podemos ver em Gregório de Tours que eles cometiam assassínios a sangue-frio e
mandavam matar acusados que mal tinham sido ouvidos; davam precepções para fazer
casamentos ilícitos;  davam-nas para transferir as heranças; davam-nas para suprimir o
direito dos parentes; davam-nas para desposar as religiosas. Eles não criavam, na
verdade, leis de sua própria iniciativa, mas suspendiam a prática daquelas que estavam
feitas.
O edito de Clotário consertou todos os erros. Ninguém pôde ser condenado sem ter sido
ouvido; os parentes tiveram sempre de herdar segundo a ordem estabelecida pela lei; todas
as precepções para desposar filhas, viúvas ou religiosas foram anuladas e foram
castigados severamente aqueles que as tinham conseguido e delas fizeram uso. Saberíamos
talvez com maior exatidão o que ele decidia sobre as precepções, se o artigo 13 deste
decreto e os dois seguintes não se tivessem perdido com o tempo. Possuímos apenas as
primeiras palavras do artigo 13, que ordena que as precepções sejam observadas, o que não
se pode compreender daquelas que ele acabava de abolir com a mesma lei. Possuímos outra
constituição do mesmo príncipe que está relacionada com seu edito e corrige da mesma
forma, ponto por ponto, todos os abusos das precepções.
É verdade que Baluze, tendo encontrado esta constituirão sem data e sem o nome do lugar
onde fora promulgada, atribuiu-a a Clotário I. Ela é de Clotário II. Darei três razões
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para isto:
1ª Nela está dito que o rei conservará as imunidades wmcedidas às igrejas por seu pai e
seu avô. Que imunidadus teria podido conceder às igrejas Childerico, avô de Clotário I,
ele que não era cristão e viveu antes que a monarquia tivesse sido fundada? Mas, se
atribuirmos este decreto a Clotário II, encontraremos como seu avô o próprio Clotário I,
que fez dons enormes às igrejas para expiar a morte de seu filho Crâmnio, que ele havia
mandado queimar com sua mulher e seus filhos.
2ª Os abusos que esta constituição corrige subsistiram após a morte de Clotário I e foram
até levados a seu máximo durante a fraqueza do reinado de Gontrão, a crueldade do de
Chilperico e as detestáveis regências de Fredegunda e de Bnznehault. Ora, de que maneira
teria a nação podido suportar males proscritos com tanta solenidade sem nunca ter
protestado contra a volta contínua destes mesmos males? Como ela não teria feito então o
que fez quando, tendo Chilperico II retomado as antigas violências, ela o forçou a
ordenar que nos julgamentos se seguissem a lei e os costumes, como antigamente?
3ª Por fim, esta constituição, feita para compensar os males, não pode ter relação com
Clotário I, já que não havia em seu reinado queixas no reino a este respeito e sua
autoridade era muito firme, principalmente na época em que se situa esta constituição, ao
passo que ela é bastante conveniente aos acontecimentos que se passaram sob o reinado de
Clotário II, que provocaram uma revolução no estado político do reino. É preciso
esclarecer a história com as leis e as leis com a história.

CAPÍTULO III
Autoridade dos prefeitos do palácio

Eu disse que Clotário II se comprometera a não retirar de Varnachário o lugar de prefeito
durante toda sua vida. A revolução teve outro efeito. Antes desta época, o prefeito era o
prefeito do rei; tornou-se prefeito do reino: o rei escolhia-o, a nação passou a
escolhê-lo. Protário, antes da revolução, tinha sido indicado prefeito por Teodorico, e
Landerico por Fredegunda, mas depois a nação teve poder para elegera.
Assim, não devemos confundir, como fizeram alguns autores, esses prefeitos do palácio com
aqueles que tinham esta dignidade antes da morte de Brunehault, os prefeitos dos reis com
os prefeitos do reino. Podemos ver pela lei dos horguinhôes que entre eles o cargo de
prefeito não era um dos primeiros do Estado; também não foi um dos mais eminentes entre
os primeiros reis francos.
Clotário tranqüilizou aqueles que possuíam cargos e feudos e, após a morte de
Varnachário, tendo este príncipe perguntado aos senhores reunidos em Troyes quem eles
queriam colocar em seu lugar, eles declararam todos que não elegeriam; e, pedindo-lhe seu
favor, colocaram-se em suas mãos.
Dagoberto reuniu, como seu pai, toda a monarquia: a nação confiou nele e não lhe deu
prefeito. Este príncipe sentiu-se em liberdade e, tranqüilizado, por outro lado, por suas
vitórias, retomou o plano de Brunehault. Mas nisto ele foi tão malsucedido que os leudes
da Austrália se deixaram vencer pelos eslavões, voltaram para casa e as fronteiras da
Austrália foram presa dos bárbaros.
Ele tomou o partido de propor aos australianos ceder a Austrália a seu filho Sigeberto,
com um tesouro, e de colocar o governo do reino e do palácio nas mãos de Cuniberto, bispo
de Colônia, e do duque Adalgiso. Fredegário não entra no detalhe das convenções que foram
feitas naquele momento, mas o rei confirmou-as todas com suas cartas e logo a :lustrásia
foi posta fora de perigo.
Dagoberto, sentindo que ia morrer, recomendou a Aega sua mulher Nentechilda e seu filho
Clóvis. Os leudes da Neustria e da Borgonha escolheram este jovem príncipe como seu rei.
Aega e Nentechilda governaram o palácio, devolveram todos os bens que Dagoberto havia
tomado e cessaram as queixas na Neustria e na Borgonha, assim como haviam cessado na
Austrália.
Após a morte de Aega, a rainha Nentechilda pediu aos penhores que elegessem Floacato
prefeito. Este enviou aos bispos e aos principais senhores do reino da Borgonha carris
nas quais lhes prometia conservar para sempre, ou seja, vitaliciamente, suas honras e
suas dignidades. Confirmou pua palavra com um juramento. É neste ponto que o autor do
Livro dos prefeitos da casa real situa o começo da administração do reino por prefeitos
do palácio. 
Fredegário, que era borguinhão, entrou em maiores minúcias sobre o que diz respeito aos
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prefeitos da Borgonha na época da revolução de que estamos falando do que sobre os
prefeitos da Austrásia e da Neustria; mas as convenções que foram feitas na Borgonha
foram, pelas mesmas razões, feitas na Neustria e na Austrásia.
A nação achou que era mais seguro entregar o poder a um prefeito que ela elegia e a quem
podia impor condições do que a um rei cujo poder fosse hereditário.

CAPÍTULO IV
Qual era, com relação aos prefeitos, o gênio da nação

Um governo no qual uma nação que possuía um rei elegia aquele que devia exercer o poder
real parece uma coisa bastante extraordinária; mas, independentemente das circunstâncias
em que se encontravam, acredito que os francos iam buscar suas idéias sobre este assunto
muito longe.
Eles descendiam dos germanos, sobre os quais Tácito conta que, na escolha de seu rei, se
determinavam por sua nobreza e, na escolha de seu chefe, por sua virtude. Eis os reis da
primeira raça, e os prefeitos do palácio; os primeiros eram hereditários, os segundos
eram eletivos.
Não podemos duvidar de que, na assembléia da nação, estes príncipes que se levantavam e
se candidatavam a chefes de alguma empresa diante de todos aqueles que quisessem
acompanhá-los não reunissem, na maioria das vezes, em sua pessoa, a autoridade do rei e o
poder do prefeito. Sua nobreza dera-lhes a realeza, e sua virtude, fazendo com que fossem
acompanhados por vários voluntários que os tomavam como chefes, dava-lhes o poder do
prefeito. Foi graças à dignidade real que nossos primeiros reis estiveram no comando dos
tribunais e das assembléias e decretaram leis com o consentimento dessas assembléias; foi
graças à dignidade de duque ou de chefe que fizeram suas expedições e comandaram seus
exércitos.
Para conhecer o gênio dos primeiros francos a este respeito basta dar uma olhada na
conduta que teve Arbogasto, tranco de nação, a quem Valentiniano dera o comando do
exército. Ele trancou o imperador no palácio, não autorizou quem quer que fosse falar-lhe
de qualquer questão civil ou militar. Arbogasto fez naquele momento o que os Pepinos
fizeram depois.

CAPÍTULO V
Como os prefeitos conseguiram o comando dos exércitos

CAPÍTULO V
Como os prefeitos conseguiram o comando dos exércitos

Enquanto os reis comandaram os exércitos, a nação não pensou em escolher um chefe. Clóvis
e seus filhos estiveram no comando dos franceses e os levaram de vitória em vitória.
Thibault, filho de Teodeberto, príncipe jovem, fraco e doente, foi o primeiro dos reis
que permaneceram em seu palácio. Ele recusou-se a fazer uma expedição à Itália contra
Narsés e teve a tristeza de ver os francos escolherem dois chefes que os conduziram. Dos
quatro filhos de Clotário I, Grontrão foi aquele que mais negligenciou comandar os
exércitos; outros reis seguiram este exemplo e, para recolocar sem perigo o comando em
outras mãos, deram-no a vários chefes ou duques.
Viu-se nascerem a partir disso inconvenientes inumeráveis: não houve mais disciplina, não
se soube mais obedecer; os exércitos só eram funestos para seu próprio país; estavam
carregados de despojos antes da chegada do inimigo. Encontramos em Gregório de Tours uma
pintura viva de rodos esses males. "Como poderemos nós conseguir a vitória", dizia
Gontrão, "nós que não conservamos o que nossos pais adquiriram? Nossa nação não é mais a
mesma..." Que coisa singular! Ela estava em decadência desde a época dos netos de Clóvis.
Assim, era natural que chegassem a eleger um único duque, um duque que tivesse autoridade
sobre essa multidão infinita de senhores e de leudes que não sabiam mais duais eram seus
compromissos, um duque que restabelecesse a disciplina militar e conduzisse contra o
inimigo uma nação que só sabia fazer a guerra contra si mesma. Deram o poder aos
prefeitos do palácio.
A primeira função dos prefeitos do palácio foi o governo econômico das casas reais.
Receberam, junto com outros oficiais, o governo político dos feudos e, no final,
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dispunham dele sozinhos. Eles também obtiveram a administração das questões de guerra e o
comando dos exércitos, e estas duas funções se acharam necessariamente ligadas com as
outras duas. Naquela época, era mais difícil reunir os exércitos do que comandá-los, e
quem, além daquele que dispunha das graças, podia ter essa autoridade? Nesta nação
independente e guerreira, era preciso mais convidar do que obrigar; era preciso doar ou
fazer com que se esperassem os feudos que estivessem vagos com a morte do possuidor,
recompensar incessantemente, fazer com que se temessem as preferências: portanto, aquele
que tinha a superintendência do palácio devia ser o general do exército.

CAPÍTULO VI
Segunda fase do declínio dos reis da primeira raça

Desde o suplício de Brunehault, os prefeitos haviam sido administradores do reino sob os
reis e, ainda que tivessem o comando da guerra, os reis estavam, no entanto, no comando
dos exércitos, e o prefeito e a nação combatiam sob suas ordens. Mas a vitória do duque
Pepino sobre Teodorico e seu prefeito acabou de degradar os reis"; a vitória de Carlos
Martel sobre Chilperico e seu prefeito Rainfroy" confirmou essa degradação. A Austrásia
venceu duas vezes a Neustria e a Borgonha e, como a prefeitura da Austrásia estava como
que ligada à família dos Pepinos, essa prefeitura ergueu-se mais alto do que todas as
outras prefeituras, e essa casa ergueu-se sobre todas as outras casas. Os vencedores
temeram que algum homem acreditado raptasse a pessoa dos reis para provocar distúrbios.
Mantiveram-nos numa casa real, como numa espécie de prisão. Uma vez por ano, eram
mostrados ao povo. Naquele momento, eles faziam as ordenações, mas eram as do prefeito;
respondiam aos embaixadores, mas eram as respostas do prefeito. É nessa época que os
historiadores nos falam do governo dos prefeitos sobre os reis que estavam a eles
sujeitos.
O delírio da nação pala família de Pepino foi tão longe, que ela elegeu como prefeito um
de seus netos que ainda era criança; ela estabeleu-o sobre um certo Dagoberto e colocou
um fantasma sobre outro fantasma.

CAPÍTULO VII
Dos grandes ofícios e dos feudos sob os prefeitos do palácio

Os prefeitos do palácio não se preocuparam em restabelecer a amovibilidade dos cargos e
dos ofícios; eles reinavam apenas por causa da proteção que davam neste sentido para a
nobreza; assim, os grandes ofícios continuaram a ser doados por toda a vida e este uso
foi cada vez mais confirmado.
Mas tenho reflexões particulares a fazer sobre os feudos. Não posso duvidar de que, desde
aquela época, a maioria não se tivesse tornado hereditária.
No tratado de Andely, Gontrão e seu sobrinho Childeberto comprometem-se a manter as
liberalidades feitas aos leudes e às igrejas pelos reis seus antecessores, e é permitido
que as rainhas, as filhas, as viúvas dos reis disponham por testamento, e para sempre,
das coisas que conseguiram do fisco.
Marculfo escrevia suas fórmulas na época dos prefeitos. Podemos ver várias delas em que
os reis doam à pessoa e aos herdeiros e, como as fórmulas são as imagens das ações
ordinárias da vida, elas provam que, por volta do final cia primeira raça, uma parte dos
feudos já passava para os herdeiros. Ainda se estava longe de ter, naquela época, a idéia
de um Domínio inalienável; isso é uma coisa muito moderna, que não se conhecia então nem
na teoria nem na prática.
Veremos em breve sobre isto provas de fato e, se mostro uma época em que não mais se
encontravam benefícios para o exército, nem nenhum fundo para sua manutenção, deveremos
convir que os antigos benefícios haviam sido alienados. Esta época é a de Carlos Martel,
que fundou novos feudos que devem ser distinguidos dos primeiros.
Quando os reis começaram a doar para sempre, quer por causa da corrupção que penetrou no
governo, quer por causa da própria constituição que fazia com que os reis fossem
obrigados a recompensar incessantemente, era natural que começassem mais a doar
perpetuamente os feudos do que os condados. Privar-se de algumas terras era pouca coisa;
renunciar aos grandes ofícios era perder o próprio poder.
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CAPÍTULO VIII
Como os alódios foram transformados em feudos

A maneira de se transformar um alódio em feudo encontra-se numa fórmula de Marculfo.
Doava-se sua terra ao rei; ele a devolvia ao doador em usufruto ou benefício, e este
designava ao rei seus herdeiros.
Para descobrir as razões que se tiveram para desnaturar assim seu alódio, é preciso que
eu busque, como nos abismos, as antigas prerrogativas dessa nobreza que, há onze séculos,
está coberta de pó, de sangue e de suor.
Aqueles que tinham feudos possuíam vantagens muito grandes. A reparação pelos danos que
lhes eram causados era maior do que a dos homens livres. Consta das fórmulas de Marculfo
que era um privilégio do vassalo do rei que aquele que o matasse pagasse seiscentos
soldos de composição. Este privilégio estava estabelecido pela lei sálica e pela lei dos
ripuários e, enquanto essas duas leis ordenavam seiscentos soldos pela morte do vassalo
do rei, elas só estipulavam duzentos pela morte de um ingênuo, franco, bárbaro ou homem
que vivesse sob a lei sálica; e apenas cem pela morte de um romano.
Não era esse o único privilégio que tinham os vassalos do rei. É preciso saber que quando
um homem era citado cru juízo e não se apresentava ou não obedecia às ordenações dos
juízes era chamado perante o rei e, se persistisse em sua contumácia, era excluído da
proteção do rei, e ninguém podia recebê-lo em casa, nem mesmo dar-lhe pão: ora, se ele
fosse de condição ordinária, seus bens eram confiscados, mas, se fosse vassalo do rei,
eles não o eram. O primeiro, por sua contumácia, era considerado culpado pelo crime, e
não o segundo. Aquele, nos menores crimes, era submetido à prova pela água fervente; este
só era a ela condenado em caso de assassínio. Por fim, um vassalo do rei não podia ser
obrigado a jurar em justiça contra outro vassalo. Esses privilégios aumentaram
constantemente, e a capitular de Carlomano concede aos vassalos do rei a honra cie não se
poder obrigá-los a jurar eles mesmos, mas apenas pela boca de seus próprios vassalos.
Além disso, quando aquele que tinha as honras não tivesse ido para o exército, sua pena
era abster-se de carne e de vinho tanto tempo quanto tinha faltado ao serviço, mas o
homem livre que não tivesse acompanhado o conde pagava sessenta soldos de composição e
era posto em servidão até que a tivesse pagado.
Assim, é fácil pensar que os francos que não eram vassalos do rei, e ainda mais os
romanos, procurassem tornar-se seus vassalos e que, para não serem privados de seus
domínios, imaginassem o expediente de doar seu alódio ao rei, recebê-lo dele como feudo e
designar-lhe seus herdeiros. Este uso persistiu e se praticou principalmente durante as
desordens da segunda raça, onde todos precisavam de um protetor e queriam reunir-se a
outros senhores" e entrar, por assim dizer, na monarquia feudal, porque não mais existia
a monarquia política.
Isto continuou na terceira raça, como podemos ver em várias cartas, já porque se doasse
seu alódio e que fosse retomado no mesmo ato, já porque fosse declarado como alódio e
fosse reconhecido como feudo. Estes feudos eram chamados de feudos de retomada.
Isso não significa que aqueles que possuíam feudos os governassem como bons pais de
família e, ainda que os homens livres procurassem muito conseguir feudos, tratavam esse
tipo de bem como hoje se administram os usufrutos. Foi o que fez com que Carlos Magno, o
príncipe mais vigilante e mais atento que já tivemos, fizesse muitos regulamentos para
impedir que se degradassem os feudos em favor das propriedades. Isto prova que, na sua
época, a maioria dos benefícios ainda eram vitalícios e que, por conseguinte, se tomava
maior cuidado com os alódios do que com os benefícios; mas isso não impedia que se
preferisse ser vassalo do rei a ser homem livre. Podia-se ter razões para dispor de certa
porção particular de um feudo, mas não se queria perder a própria dignidade.
Bem sei também que Carlos Magno se queixa, numa capitular, de que em alguns lugares havia
pessoas que doavam seus feudos como propriedade e em seguida os resgatavam como
propriedade. Mas não estou dizendo que não se preferisse uma propriedade a um usufruto;
estou apenas dizendo que, quando se podia transformar um alódio num feudo que passasse
para os herdeiros, o que é o caso da fórmula de que falei, havia grandes vantagens em
fazê-lo.

CAPÍTULO IX
Como os bens eclesiásticos foram convertidos em feudos
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Os bens fiscais não deveriam ter outro destino além de servir aos dons que os reis podiam
fazer para convidar os francos a novas empresas, que, por outro lado, aumentariam os bens
fiscais; e esse era, como eu disse, o espírito da nação; mas os dons tomaram outro rumo.
Possuímos um discurso de Chilperico, neto de Clóvis, que já se queixava de que seus bens
haviam sido quase todos doados às igrejas. "Nosso fisco ficou pobre", diz, "nossas
riquezas foram transferidas para as igrejas. Só os bispos reinam; estão na grandeza e
nós, não mais."
Isso fez com que os prefeitos, que não ousavam atacar os senhores, despojassem as
igrejas, e uma das razões que Pepino alegou para entrar na Neustria foi a de que fora
convidado pelos eclesiásticos para acabar com as empresas dos reis, ou seja, dos
prefeitos, que privavam a Igreja de todos os seus bens.
Os prefeitos da Austrásia, ou seja, a casa dos Pepinos, tinham tratado a Igreja com mais
moderação do que se tinha feito na Neustria e na Borgonha; e isso fica bem claro nas
nossas crônicas, onde os monges não se cansam de admirar a devoção e a liberalidade dos
Pepinos. Eles mesmos haviam ocupado os primeiros lugares da Igreja. "Um corvo não fura os
olhos de outro corvo", como dizia Chilperico aos bispos.
Pepino submeteu a Neustria e a Borgonha, mas, como tinha usado, para destruir os
prefeitos e os reis, do pretexto da opressão das igrejas, não podia mais despojá-las sem
contradizer seu motivo e sem mostrar que estava enganando a nação. Mas a conquista de
dois grandes reinos e a destruição do partido oposto forneceram-lhe meios suficientes
para contentar seus capitães.
Pepino tornou-se senhor da monarquia protegendo o clero: Carlos Martel, seu filho, só
pôde manter-se oprimindoo. Esse príncipe, vendo que uma parte dos bens reais e dos bens
fiscais tinha sido doada a título vitalício ou como propriedade à nobreza, e que o clero,
recebendo das mãos dos ricos e dos pobres, adquirira uma grande parte dos próprios,
alodiais, despojou as igrejas e, como os feudos da primeira partilha não mais existiam,
formou feudos uma Segunda vez.. Ele tomou para si e para seus capitães os bens das
igrejas e as próprias igrejas e fez com que cessasse um abuso que, diferentemente dos
males ordinários, era tanto mais fácil de curar quanto era extremo.

CAPÍTULO X
Riquezas do clero
                
O clero recebia tanto, que é preciso que, durante as três raças, tenham-lhe sido doados
várias vezes todos os bens do reino. Mas, se os reis, a nobreza e o povo encontraram um
veio de dar-lhe todos os seus bens, não encontraram menos o de retirá-los dele. A piedade
fez com que as igrejas fossem fundadas durante a primeira raça, mas o espírito militar
fez com que fossem doadas aos guerreiros, que as dividiram entre seus filhos. Quantos
bens não saíram das rodas do clero! Os reis da segunda raça abriram as mãos e também
fizeram imensas liberalidades. Os normandos chegam, pilham e destroem, perseguem
principalmente os padres e os monges, procuram as abadias, observam onde poderão
encontrar algum lugar religioso, pois atribuíam aos eclesiásticos a destruição de seus
ídolos e todas as violências de Carlos Magno, que os obrigara uns depois dos outros a se
refugiarem no Norte. Eram ódios que quarenta ou cinqüenta anos não haviam conseguido
fazê-los esquecer. Nesse estado de coisas, quantos bens o clero perdeu! Quase não
sobravam eclesiásticos para pedi-los de volta. Assim, sobraram para a piedade da terceira
raça bastantes fundações para fazer e bastantes terras para doar: as opiniões difundidas
e acreditadas naquela época teriam privado os leigos de todos os seus bens, se eles
tivessem sido pessoas muito honestas. Mas, se os eclesiásticos tinham ambição, os leigos
também tinham as deles: se o moribundo doava, o sucessor queria tomar de volta. Vemos
apenas querelas entre os senhores e os bispos, entre os fidalgos e os abades, e foi
preciso que se pressionassem bastante os eclesiásticos, já que foram obrigados a
colocar-se sob a proteção de certos senhores, que os protegiam por um tempo e os oprimiam
depois.
Já uma melhor organização que foi sendo estabelecida durante a terceira raça permitia que
os eclesiásticos aumentassem seus bens. Os calvinistas apareceram e cunharam moedas com
todo 0 ouro e prata encontrados nas igrejas. Como teria o clero garantido sua fortuna?
Não tinha certeza de sua existência. Tratava de matérias controvertidas e queimavam seus
arquivos. Que adiantou pedir de volta a uma nobreza constantemente arruinada o que ela
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não tinha mais ou o que havia hipotecado de mil maneiras? O clero sempre adquiriu, sempre
devolveu, e ainda está adquirindo.

CAPÍTULO XI
Estado da Europa na época de Carlos Martel
Carlos Martel, que decidiu despojar o clero, encontrouse nas circunstâncias mais felizes:
era temido e amado pelo exército e trabalhava para ele; tinha o pretexto de suas guerras
contra os sarracenos; por mais odiado que fosse pelo clero, não precisava nem um pouco
dele; o papa, para quem ele era necessário, abria-lhe os braços: conhecemos a célebre
embaixada que Gregório III lhe enviou. Estas duas potências foram muito unidas porque não
podiam ficar uma sem a outra: o papa precisava dos francos para sustentá-lo contra os
lombardos e contra os gregos; Carlos Martel precisava do papa para humilhar os gregos,
embaraçar os lombardos, tornar-se mais respeitável em suas terras e dar crédito aos
títulos que possuía e àqueles que ele ou seus filhos poderiam adquirir. Logo, ele não
podia falhar em sua empresa.
Santo Euquério, bispo de Orleans, teve uma visão que espantou os príncipes. E preciso que
eu relate, sobre este assunto, a carta que os bispos reunidos em Reims escreveram para
Luís, o Germânico, que tinha entrado nas terras de Carlos, o Calvo, porque ela é bastante
apropriada para mostrar-nos qual era, naquela época, o estado das coisas e a situação dos
espíritos. Contam que "tendo Santo Euquério sido levado ao céu, ele viu Carlos Martel
torturado no inferno inferior, pela ordem dos santos que devem assistir com Jesus Cristo
ao Juízo Final; que havia sido condenado a essa pena antes do tempo por ter despojado as
igrejas de seus bens, tendo-se por isso tornado culpado dos pecados de todos aqueles que
as tinham dotado; que o rei Pepino mandou fazer um concílio sobre este assunto; mandou
devolver ias igrejas tudo o que pôde ser retirado dos bens eclesiásticos; como só pôde
ter de volta uma parte por causa de seus problemas com Vaifre, duque de Aquitânia, mandou
fazer em favor das igrejas cartas precárias sobre o restante, e decidiu que os leigos
pagariam um dízimo sobre os bens chie tinham tomado das igrejas e doze denários para cada
cosa; que Carlos Magno não doou os bens da Igreja; pelo contrário, fez uma capitular pela
qual se comprometia, por ele e por seus sucessores, a nunca doá-los; e tudo o que estão
dizendo está escrito e até mesmo alguns dentre eles tinham ouvido contar tal coisa por
Luís, o Bonachão, pai dos dois reis.”
O regulamento do rei Pepino de que falam os bispos foi feito no concílio mantido em
Leptines. A Igreja tinha a vantagem de que aqueles que haviam recebido os bens dela só os
possuíam de maneira precária e de que, por outro lado, ela recebia deles o dízimo e doze
denários por casa que lhe tivesse pertencido. Mas era um remédio paliativo, e o mal
permanecia.
Até isso encontrou oposição, e Pepino foi obrigado a fazer outra capitular, em que
ordenava que aqueles que possuíam esses benefícios pagassem o dízimo e aquele foro, e até
mesmo mantivessem as casas do bispado ou do mosteiro, sob pena de perderem os bens
doados. Carlos Magno renovou os regulamentos de Pepino.
O que os bispos afirmam nesta mesma carta, ou seja, que Carlos Magno prometeu, por ele e
por seus sucessores, não dividir os bens das igrejas com os soldados, está conforme à
capitular deste príncipe, promulgada em Aix-la-Chapelle no ano de 803, feita para acalmar
os terrores dos eclesiásticos neste sentido; mas as doações feitas permaneceram. Os
bispos acrescentam, e com razão, que Luís, o Bonachão, seguiu a conduta de Carlos Magno e
não doou os bens da Igreja aos soldados.
No entanto, os antigos abusos foram tão longe, que, sob os filhos de Luís, o Bonachão, os
leigos empossavam os padres em suas igrejas ou os expulsavam, sem o consentimento dos
bispos. As igrejas eram divididas entre os herdeiros, e, quando eram mantidas de forma
indecente, os bispos não tinham outro recurso a não ser retiraras relíquias.
A capitular de Compiègne estabelece que o enviado cio rei poderia fazer a visita de todos
os mosteiros como bispo, com o consentimento e a presença daquele que o mantinha; e esta
regra geral prova que o abuso era geral.
Não é que faltassem leis para a restituição dos bens das igrejas. Como o papa condenou os
bispos por causa de sua negligência quanto ao restabelecimento dos mosteiros, eles
escreveram a Carlos, o Calvo, dizendo que não tinham sido atingidos por essa condenação,
porque não eram culpados, e avisaram-no do que havia sido prometido, resolvido e
legislado em tantas assembléias da nação. Efetivamente, citaram nove delas.
Discutia-se sempre. Os normandos chegaram e puseram todos de acordo.
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CAPÍTULO XII
Estabelecimento dos dízimos

Os regulamentos feitos sob o rei Pepino haviam dado à igreja mais a esperança de um
alívio do que um alívio efetivo: e, assim como Carlos Martel encontrou todo o patrimônio
público nas mãos dos eclesiásticos, Carlos Magno encontrou todos os bens dos
eclesiásticos nas mãos dos soldados. Não se podia fazer com que estes restituíssem o que
lhes havia sido doado, e as circunstâncias da época tornavam a coisa ainda mais
impraticável do que o era por sua própria natureza. Por outro lado, o cristianismo não
devia perecer por falta de ministros, de templos e de instruções.
Isso fez com que Carlos Magno estabelecesse os dízimos, novo gênero de bem, o que trouxe
para o clero a vantagem cie que foi mais fácil em seguida reconhecer as usurpações.
Quiseram dar a este estabelecimento datas muito mais recuadas, mas as autoridades citadas
parecem-me que são testemunhas contra aqueles que as alegam. A constituição de Clotário
diz apenas que não se cobrariam certos dízimos sobre os bens da Igreja. Muito longe de a
igreja cobrar dízimos naquela época, portanto, toda sua pretensão estava em ser isenta
deles. O segundo concílio de Mâcon, acontecido no ano de 585, que ordena que se paguem os
dízimos, afirma, na verdade, que eles haviam sido pagos nos tempos antigos, mas diz
também que em sua época não eram mais pagos.
Quem duvida de que, antes de Carlos Magno, não se tenha aberto a Bíblia e apregoado os
dons e as oferendas do l.evítico? Mas afirmo que antes desse príncipe os dízimos ¡podiam
ser apregoados, mas não estavam estabelecidos.
Eu disse que os regulamentos feitos sob o rei Pepino tinham submetido ao pagamento dos
dízimos e às reparações das igrejas aqueles que possuíam como feudos os bens
eclesiásticos. Era muito obrigar através de uma lei, cuja justiça não se podia contestar,
os principais da nação a darem o exemplo.
Carlos Magno fez mais, e podemos ver, através da capitular de Villis, que ele obrigou
seus próprios fundos ao pagamento dos dízimos: era também um grande exemplo.
Mas o baixo povo não é capaz de abandonar seus interesses com exemplos. O sínodo de
Francoforte apresentou-lhe um motivo mais forte para pagar os dízimos. Fizeram uma
capitular na qual se dizia que durante a última fome haviam encontrado espigas de trigo
vazias, que haviam sido devoradas pelos demônios, e que tinham ouvido suas vozes que
reclamavam que não se tinha pago o dízimo e, por conseguinte, foi ordenado que todos
aqueles que possuíam bens eclesiásticos pagassem o dízimo; e, por conseguinte, também se
ordenou o mesmo a todos.
O projeto de Carlos Magno não vingou imediatamente: este encargo pareceu muito pesado. O
pagamento do dízimo, entre os judeus, tinha entrado no plano da fundação de sua
república; mas, neste caso, o pagamento dos dízimos era um encargo independente do
estabelecimento da monarquia. Podemos ver nas disposições acrescentadas à lei dos
lombardos a dificuldade que houve para fazer com que os dízimos fossem aceitos pelas leis
civis: podemos julgar pelos diferentes cânones dos concílios a dificuldade que se teve
para que fossem aceitos pelas leis eclesiásticas.
O povo consentiu finalmente em pagar os dízimos, com a condição de que pudesse
resgatá-los. A constituição de Luís, o Bonachão, e a do imperador Lotário, seu filho, não
o permitiram.
As leis de Carlos Magno sobre o estabelecimento dos dízimos foram obra da necessidade;
somente a religião participou e a superstição não.
A famosa divisão que fez dos dízimos em quatro partes, para a construção das igrejas,
para os pobres, para o bispo, para os clérigos, prova que ele queria dar à Igreja este
estado fixo e permanente que ela havia perdido.
Seu testamento demonstra que ele quis acabar de reparar os males que Carlos Martel, seu
avô, havia feito. Dividiu seus bens mobiliários em três partes iguais e quis chie duas
destas partes fossem divididas em vinte e uma partes, para as vinte e uma metrópoles de
seu império; cada parte deveria ser subdividida entre a metrópole e os bispados que dela
dependiam. Repartiu o terço que restava em quatro partes; deu uma a seus filhos e netos,
outra foi acrescentada aos dois terços já doados, as duas outras foram usadas em obras
piedosas. Parecia que ele considerava o dom imenso que acabava de fazer às igrejas menos
como uma ação religiosa do que como uma partilha econômica.
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CAPÍTULO XIII
Das eleições para os bispados e abadias

Como as igrejas se tinham tornado pobres, os reis entregaram as eleições aos bispados e
outros benefícios eclesiásticos. Os príncipes incomodaram-se menos com a nomeação de seus
ministros e os competidores reclamaram menos sua autoridade. Assim, a Igreja recebia uma
espécie de compensação pelos bens que dela haviam sido retirados.
E, se Luís, o Bonachão, deixou para o povo romano 0 direito de eleger os papas, isto foi
um efeito do espírito geral da época: comportaram-se em relação à matriz de Roma como se
comportavam em relação às outras.

CAPÍTULO XIV
Dos feudos de Carlos Martel

Não vou dizer se Carlos Martel, quando doou os bens da igreja como feudos, doou-os a
título vitalício ou para sempre. Tudo o que sei é que na época de Carlos Magno e de
Lotário I existiam estes tipos de bens que passavam ¡para os herdeiros e eram divididos
entre eles.
Penso também que uma parte foi doada como alódio e a outra parte como feudo.
Eu disse que os proprietários dos alódios eram submetidos ao serviço tanto quanto os
possuidores dos feudos. Isto se deve sem dúvida em parte ao fato de Carlos Martel ter
doado tanto em alódio quanto em feudo.

CAPÍTULO XV
Continuação do mesmo assunto

É preciso notar que, como os feudos foram transformados em bens de Igreja e como os bens
de Igreja foram transformados em feudos, os feudos e os bens de Igreja adquiriram
reciprocamente alguma coisa da natureza um do outro. Assim, os bens de Igreja
conquistaram os privilégios dos feudos e os feudos, os privilégios dos bens de Igreja:
tais foram os direitos honoríficos nas igrejas que vimos nascer naquela época. E, como
esses direitos sempre foram ligados à alta justiça, preferivelmente ao que hoje chamamos
feudo, segue-se que as justiças patrimoniais estavam estabelecidas na mesma época que
estes direitos.

CAPÍTULO XVI
Confusão entre a realeza e a prefeitura.
Segunda raça

A ordem das matérias fez com que eu misturasse a ordem dos tempos, de sorte que falei de
Carlos Magno antes deter falado sobre a época famosa da translação da coroa para os
Carolíngios, feita sob o rei Pepino, coisa que, diferentemente dos acontecimentos
ordinários, é talvez mais notada hoje do que o foi na própria época em que aconteceu.
Os reis não tinham autoridade, mas tinham um nome; o título de rei era hereditário e o de
prefeito era eletivo. Ainda que os prefeitos, nos últimos tempos, tivessem instalado no
trono o Merovíngio que queriam, não tinham buscado um rei em outra família, e a lei
antiga que dava a coroa para certa família não estava distante do coração dos francos. A
pessoa do rei era quase desconhecida na monarquia, mas a realeza não o era. Pepino, filho
de Carlos Martel, pensou que seria conveniente confundir os dois títulos, confusão esta
que sempre deixaria a incerteza de saber se a nova realeza era hereditária ou não, e isso
era suficiente para aquele que reunia à realeza um grande poder. Foi então que a
autoridade do prefeito foi unida à autoridade real. Na mistura destas duas autoridades,
foi feita uma espécie de conciliarão, O prefeito havia sido eletivo e o rei, hereditário:
a corri, no começo da segunda raça, foi eletiva, porque o povo escolheu; foi hereditária,
porque ele escolheu sempre na mesma família.
O padre Le Cointe, mesmo com a fé de todos os documentos, nega que o papa tivesse
autorizado esta grande mudança: uma de suas razões é que ele teria cometido uma
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injustiça. E é admirável ver um historiador que julga o que os homens fizeram pelo que
eles deveriam ter feito! Cem esta maneira de raciocinar, não haveria mais história.
Seja como for, é certo que, a partir do momento da vitória do duque Pepino, sua família
se tornou reinante e a dos Merovíngios deixou de sê-lo. Quando seu neto Pepino foi
coroado rei, foi apenas uma cerimônia a mais e um fantasma a menos: só adquiriu com isso
os ornamentos reais; nada mudou na nação.
Eu disse isto para fixar o momento da revolução, para que as pessoas não se enganem,
considerando como uma revolução o que era apenas uma conseqüência da revolução.
Quando Hugo Capeto foi coroado rei, no começo da terceira raça, houve uma mudança maior,
porque o Estado passou da anarquia para um governo qualquer, mas, quando Pepino tomou a
coroa, passou-se de um governo para o mesmo governo.
Quando Pepino foi coroado rei, apenas mudou de nome, mas, quando Hugo Capeto foi coroado
rei, a coisa mudou, porque um grande feudo, unido à monarquia, fez com que a anarquia
cessasse.
Quando Pepino foi coroado rei, o título de rei foi unido ao maior ofício; quando Hugo
Capeto foi coroado, o título de rei foi unido ao maior feudo.

CAPÍTULO XVII
Particularidade na eleição dos reis da segunda raça

Podemos ver na fórmula da consagração de Pepino que Carlos e Carlomano também foram
ungidos e abençoados e que os senhores franceses se comprometeram, sob pena de interdição
e de excomunhão, a não eleger ninguém de outra raça..
Pode-se ver nos testamentos de Carlos Magno e de Luís, o Bonachão, que os francos
escolhiam entre os filhos dos reis, o que está muito claramente relacionado com a
cláusula acima. E, quando o império passou para outra casa que não a de Carlos Magno, a
faculdade de eleger, que era restrita e condicional, tornou-se pura e simples, e as
pessoas distanciaram-se da antiga constituição.
Pepino, sentindo-se perto do fim, chamou os senhores eclesiásticos e leigos para
Saint-Denis e dividiu seu reino entre seus dois filhos, Carlos e Carlomano. Não possuímos
os atos desta assembléia, mas podemos ver o que lá aconteceu no autor da antiga coleção
histórica atualizada por Canísio e no autor dos Anais de Metz, como notou Baluze. E posso
ver neles duas coisas de alguma forma contraditórias: que Pepino fez a divisão com o
consentimento dos grandes e, em seguida, que o fez por um direito paterno. Isso prova o
que eu disse, que o direito do povo, nesta raça, era eleger dentro da família: era,
propriamente falando, mais um direito de excluir do que um direito de eleger.
Esta espécie de direito de eleição vê-se confirmada nos documentos da segunda raça. Tal é
a capitular da partilha do império de Carlos Magno entre seus três filhos, onde. após ter
feito a partilha, ele diz que, "se um dos três irmãos tiver um filho que o povo queira
eleger sucessor ao reino de seu pai, seus tios concordarão com isto".
Esta mesma disposição encontra-se na partilha que Luís, o Bonachão, fez entre seus três
filhos, Pepino, Luís e Carlos, no ano de 837, na assembléia de Aix-la-Chapelle; e também
numa outra partilha do mesmo imperador feita vinte anos antes entre Lotário, Pepino e
Luís. Também podemos ver o juramento que fez Luís, o Gago, em Compiègne, quando foi
coroado. "Eu, Luís'', constituído rei pela misericórdia de Deus e pela eleição do povo,
prometo..." O que estou dizendo é confirmado pelos atos do concílio de Valência,
acontecido no ano de 890, para a eleição de Luís, filho de Boson, para o reino de Arles.
Luís foi eleito, e as razões principais que são dadas para sua eleição são que ele era da
família imperial, que Carlos, o Gordo, lhe tinha conferido a dignidade de rei e que o
imperador Arnulfo o tinha investido com o cetro e o ministério de seus embaixadores. O
reino de Arles, como os outros, desmembrados ou dependentes do império de Carlos Magno,
era eletivo e hereditário.

CAPÍTULO XVIII
Carlos Magno

Carlos Magno pensou em manter o poder da nobreza dentro de seus limites e em impedir a
opressão do clero e elos homens livres. Imprimiu tal moderação às ordens do Estado, que
elas foram contrabalançadas e ele permaneceu como senhor. Tudo se uniu pela força de seu
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gênio. Conduziu sem cessar a nobreza de expedição em expedição; não lhe deixou tempo para
formar projetos e ocupou-a inteira em seguir os seus. O império manteve-se pela grandeza
do chefe: o príncipe era grande, o homem o era mais. Os reis, seus filhos, foram seus
primeiros súditos, os instrumentos de, eu poder e os modelos da obediência. Criou
regulamentos admiráveis; fez mais, fê-los serem executados. Seu gênio espalhou-se por
todas as partes do império. Podemos ver nas leis deste príncipe um espírito de previsão
que tudo compreende e certa força que tudo arrasta. Os pretextos para evitar os deveres
são abolidos; as negligências, corrigí-las; os abusos, reformados ou prevenidos. Ele
sabia punir; sabia melhor ainda perdoar. Vasto em seus projetos, simples na execução,
ninguém teve em mais alto grau a arte de fazer às maiores coisas com facilidade, e as
difíceis com presteza. Ele percorria incessantemente seu vasto império, trazendo auxílio
aonde quer que chegasse. As questões renasciam em todo lugar, ele as resolvia em todo
lugar. Jamais príncipe soube melhor enfrentar os perigos; jamais príncipe soube melhor
como evitá-los. Enfrentou todos os perigos e particularmente aqueles que sempre enfrentam
todos os grandes conquistadores: refiro-me às conspirações. Este príncipe prodigioso era
extremamente moderado; seu caráter era brando, suas maneiras eram simples; ele gostava de
viver com as pessoas de sua corte. Foi talvez sensível demais ao prazer das mulheres, mas
um príncipe que sempre governou por si mesmo e que passou a vida trabalhando pode merecer
maiores desculpas. Regrou admiravelmente sua despesa: fez seus domínios renderem com
sabedoria, com atenção, com economia; um pai de família poderia aprender com suas leis a
governar sua casal. Podemos ver em suas Capitulares a fonte pura e sagrada de onde tirou
suas riquezas. Só direi mais uma palavra: ele ordenava que vendessem os ovos dos
galinheiros de seus domínios e as ervas inúteis de seus jardins, e havia distribuído
entre seus povos todas as riquezas dos lombardos e os imensos tesouros daqueles hunos que
haviam despojado o universo.

CAPÍTULO XIX
Continuação do mesmo assunto

Carlos Magno e seus primeiros sucessores temeram que aqueles que eles colocassem nos
lugares distantes fossem levados à revolta; pensaram que encontrariam mais docilidade nos
eclesiásticos: assim, erigiram na Alemanha uma grande quantidade de bispados e juntaram a
eles grandes feudos. Pode-se ver em algumas cartas que as cláusulas que continham as
prerrogativas destes feudos não eram diferentes daquelas que se incluíam normalmente
nestas concessões, ainda que se vejam hoje os principais eclesiásticos da Alemanha
revestidos do poder soberano. Seja como for, eram peças que usavam contra os saxões. O
que eles não podiam esperar da indolência ou das negligências de um leude pensaram que
poderiam esperar do zelo e da atenção ativa de um bispo, além de que tal vassalo, longe
de usar contra eles os povos sujeitados, precisaria deles, pelo contrário, para
defender-se contra seus povos.

CAPÍTULO XX
Luís, o Bonachão

Augusto, quando esteve no Egito, mandou abrirem o túmulo de Alexandre. Perguntaram-lhe se
ele queria que abrissem os dos ptolomeus; ele disse que queria ver o rei e não os mortos.
Assim, na história desta segunda raça, procuramos Pepino e Carlos Magno; queremos ver os
reis, e não os mortos.
Um príncipe, joguete de suas paixões e vítima de suas próprias virtudes; um príncipe que
nunca conheceu nem sua força nem sua fraqueza; que não soube conciliar nem o temor nem o
amor; que, com poucos vícios no coração, tinha todos os tipos de defeitos no espírito,
pegou em mãos as rédeas do império que Carlos Magno havia segurado.
Na época em que o universo chorava a morte de seu pai; naquele instante de espanto em que
todos pedem por Carlos e não o encontram mais; na época em que ele apressa o passo para
ir ocupar seu lugar, manda à sua frente pessoas fiéis para deter aqueles que haviam
contribuído para a desordem de suas irmãs. Isso causou tragédias sangrentas: oram
imprudências bastante precipitadas. Ele começou a vingar os crimes domésticos antes de
ter chegado ao palácio e a revoltar os espíritos antes de ser o senhor deles.
Mandou furar os olhos de Bernardo, rei da Itália, seu sobrinho, que tinha vindo implorar
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sua clemência e morreu poucos dias depois: isso multiplicou seus inimigos. O temor que
teve deles determinou-o a mandar tonsurar seus irmãos: Isso aumentou ainda mais o número
de inimigos. Estes dois últimos atos provocaram muitas queixas: não deixaram de dizer que
ele havia violado seu juramento e as promessas alue havia feito a seu pai no dia de sua
coroação.
Após a morte da imperatriz Hermengarda, com a qual tinha três filhos, desposou Judith;
com ela teve um filho e sem demora, mesclando as complacências de um velho marido com
todas as fraquezas de um velho rei, provocou ml desordem na família que acarretou a queda
da monarquia.
Mudou incessantemente as partilhas que fizera entre seus filhos. No entanto, essas
partilhas haviam sido confirmadas uma após outra por seus juramentos, pelos de seus
filhos e pelos dos senhores. Era querer tentar a fidelidade cie seus súditos; era
procurar provocar confusão, escrúpulos e equívocos na obediência; era confundir os
diversos direitos dos príncipes, principalmente numa época em que, como as fortalezas
eram raras, a primeira proteção da autoridade era a palavra empenhada e a palavra
recebida.
Os filhos do imperador, para manter suas partilhas, chamaram o clero e lhe deram direitos
nunca vistos até então. Estes direitos eram especiosos; fazia-se entrar o clero como
garantia de algo que se queria que ele autorizasse. Agobardo comunicou a Luís, o
Bonachão, que havia enviado Lotário a Roma para fazer com que fosse declarado imperador;
que havia feito partilhas entre seus filhos, após haver consultado o céu em três dias de
jejuns e de rezas. O que poderia fazer um príncipe supersticioso, atacado, além disso,
pela própria superstição? Podemos perceber qual foi a derrota que a autoridade soberana
sofreu por duas vezes, com a prisão desse príncipe e com sua penitência pública. Quiseram
degradar o rei, degradaram a realeza.
Temos, primeiro, dificuldades em entender como um príncipe que tinha várias boas
qualidades, a que não faltavam luzes, que amava naturalmente o bem e, em suma, o filho de
Carlos Magno, pôde ter inimigos tão numerosos, tão violentos, tão irreconciliáveis, tão
ardentes em ofendê-lo, tão insolentes em sua humilhação, tão determinados a perdê-lo; e o
teriam perdido por duas vezes sem perdão se seus filhos, no fundo mais honestos do que
eles, tivessem podido seguir um projeto e estar de acordo em alguma coisa.

CAPÍTULO XXI
Continuação do mesmo assunto

A força que Carlos Magno havia dado à nação subsistiu o bastante, sob o reinado de Luís,
o Bonachão, para que o Estado pudesse manter-se em sua grandeza e ser respeitado pelos
estrangeiros. O príncipe tinha o espírito fraco, mas a nação era guerreira. A autoridade
perdia-se dentro sem que o poder parecesse diminuir fora.
Carlos Martel, Pepino e Carlos Magno governaram um depois do outro a monarquia. O
primeiro agradou a avareza elos soldados; os dois outros a do clero; Luís, o Bonachão,
descontentou a ambos.
Na constituição francesa, o rei, a nobreza e o clero detinham todo o poder do Estado.
Carlos Martel, Pepino e CarIos Magno aliaram-se algumas vezes com uma das duas partes
para conter a outra, e quase sempre com ambas: mas Luís, o Bonachão, afastou-se de ambas
as partes. Ele indispôs os bispos com regulamentos que lhes pareceram rígidos, porque ele
ia mais longe do que eles próprios queriam ir. Existem leis muito boas feitas fora de
hora. Os bispos, acostumados naquela época a irem para a guerra contra os sarracenos e os
saxões, estavam muito distantes do espírito monástico. Por outro lado, tendo perdido toda
confiança em sua nobreza, ele elevou pessoas nulas. Privou a nobreza de seus cargos,
expulsou-a do palácio, chamou estrangeiros. Ele se separara destes dois corpos e por eles
foi abandonado.

CAPÍTULO XXII
Continuação do mesmo assunto

Mas o que principalmente enfraqueceu a monarquia foi chie este príncipe dissipou seus
domínios. É sobre este ponto que Nitardo, um dos historiadores mais judiciosos que já
tivemos, Nitardo, neto de Carlos Magno, que estava ligado ao partido de Luís, o Bonachão,
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e que escrevia a história por ordem de Carlos, o Calvo, deve ser ouvido.
Ele conta "que um certo Adelardo tinha tido durante certo tempo um império tal sobre o
espírito do imperador, que o príncipe seguia sua vontade em todas as coisas; que,
instigado por este favorito, ele doara bens fiscais a todos áqueles que os quiseram e,
assim, destruíra a república”. Assim, ele fez em todo o império o que eu disse que fizera
na Aquitânia, coisa que Carlos Magno consertou e que depois ninguém mais consertou.
O Estado foi levado àquele esgotamento em que Carlos Martel o encontrara quando chegou à
prefeitura, e estava-se em tais circunstâncias que já não bastava um golpe de autoridade
para restabelecê-lo.
O fisco tornou-se tão pobre que, sob Carlos, o Calvo, não se tratava ninguém com as
honras devidas, não se dava segurança a ninguém, a não ser por dinheiro: quando se podiam
destruir os normandos, deixava-se que escapassem por dinheiro, e o primeiro conselho que
Hincmar da a Luís, o Gago, é o de pedir numa assembléia o necessário para sustentar as
despesas de sua casa.

CAPÍTULO XXIII
Continuação do mesmo assunto

O clero teve razões para arrepender-se da proteção que havia dado aos filhos de Luís, o
Bonachão. Este príncipe, como eu já disse, nunca dera cartas régias sobre os bens cia
Igreja para os leigos, mas logo Lotário, na Itália, e Pepino, na Aquitânia, deixaram o
plano de Carlos Magno e retomaram o de Carlos Martel. Os eclesiásticos recorreram ao
imperador contra seus filhos, mas eles mesmos haviam enfraquecido a autoridade que
reclamavam. Na Aquitânia, tiveram alguma condescendência; na Itália, não obedeceram.
As guerras civis, que haviam atormentado a vida de Luís, o Bonachão, foram o germe das
guerras que seguiram sua morte. Os três irmãos, Lotário, Luís e Carlos, procuraram, cada
um por seu lado, atrair os grandes para seu partido e conseguir adeptos. Deram àqueles
que quisessem segui-los cartas régias sobre os bens da Igreja e, para conquistar a
nobreza, entregaram-lhe o clero.
Podemos ver nas Capitulares que esses príncipes foram obrigados a ceder à importunidade
dos pedidos e que lhes arrancaram muitas vezes o que não queriam dar: podemos ver que o
clero pensava ser mais oprimido pela nobreza do que pelos reis. Parece também que Carlos,
o Calvo, foi aquele que mais atacou o patrimônio do clero, já porque fosse o mais
irritado contra ele, tendo-se degradado seu pai por sua culpa, já porque fosse o mais
tímido. Seja como for, nas Capitulares podemos observar querelas contínuas entre o clero
que pedia seus bens e a nobreza que recusava, evitava e protelava sua devolução; e os
reis mantinham-se entre os dois.
É um espetáculo digno de piedade ver o estado das coisas naquela época. Enquanto Luís, o
Bonachão, fazia imensos dons de seus domínios às igrejas, seus filhos distribuíam os bens
do clero aos leigos. Muitas vezes, a mesma mão que fundava novas abadias despojava as
antigas. O clero não tinha um estado fixo. Retiravam as coisas dele; ele voltava a
ganhá-las; mas a coroa sempre perdia.
Por volta do final do reinado de Carlos, o Calvo, e a partir deste reinado, não mais se
tratou dos problemas do clero e dos leigos sobre a restituição dos bens da Igreja. Os
bispos bem que ainda lançaram alguns suspiros em seus protestos a Carlos, o Calvo, que
podemos encontrar na capitular do ano de 856 e na carta que escreveram para Luís, o
germânico, no ano de 858; mas propunham coisas e reclamavam de promessas tantas vezes
frustradas, que podemos v er que não tinham nenhuma esperança de obtê-las.
Não se tratava mais de reparar em geral os danos causados à Igreja e ao Estado. Os reis
prometeram não mais retirar dos leudes seus homens livres, e não mais dar os bens
eclesiásticos por meio de cartas régias, de sorte que o clero e a nobreza pareceram estar
aliados.
As extraordinárias devastações dos normandos, como eu disse, contribuíram muito para pôr
fim a essas querelas.
Os reis, a cada dia menos acreditados pelas razões de que falei e por aquelas de que
falarei, pensaram não ter outro partido a tomar a não ser pôr-se à disposição dos
eclesiásticos. Mas o clero havia enfraquecido os reis e os reis haviam enfraquecido o
clero.
Em vão Carlos, o Calvo, e seus sucessores chamaram o clero para sustentar o Estado e
impedir sua queda; em vão utilizaram o respeito que os povos tinham por esse corpo para
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manter o respeito que deviam ter por eles; em vão procuraram dar autoridade a suas leis
com a autoridade dos cânones; em vão reuniram as penas eclesiásticas às penas civis; em
vão, para contrabalançar a autoridade do conde, deram a cada bispo a qualidade de enviado
dos reis nas províncias: foi impossível ao clero reparar o mal que havia feito e uma
estranha desgraça, da qual logo falarei, fez a coroa cair ao chão.

CAPÍTULO XXIV
        Os homens livres tornaram-se capazes de possuir feudos

Eu disse que os homens livres iam à guerra sob as ordens de seu conde e os vassalos iam
sob as ordens de seu senhor. Isso fazia com que as ordens do Estado se equilibrassem umas
às outras, e, ainda que os leudes tivessem vassalos sob suas ordens, podiam ser contidos
pelo conde, que estava à frente de todos os homens livres da monarquia.
Primeiro, esses homens livres não puderam candidatar-se a um feudo, mas puderam-no em
seguida, e acredito que esta mudança ocorreu entre o reinado de Gontrão e o de Carlos
Magno. Provo isto com a comparação que se pode fazer entre o tratado de Andely, entre
Gontrão, Childeberto e a rainha Brunehault, e a partilha feita por Carlos Magno entre
seus filhos, e uma partilha semelhante feita por Luís, o Bonachão. Estes três atos contêm
disposições mais ou menos semelhantes com relação aos vassalos e, como neles se
regulamentam os mesmos pontos, mais ou menos nas mesmas circunstâncias, o espírito e a
letra desses três tratados são mais ou menos os mesmos a este respeito.
Mas, quanto ao que concerne aos homens livres, encontramos neles uma diferença capital. O
tratado de Andely não diz que eles podem candidatar-se a um feudo, ao passo que
encontramos nas partilhas de Carlos Magno e de Luís, o Bonachão, cláusulas expressas para
que eles possam candidatar-se: isto demonstra que desde o tratado de Andely um novo uso
foi introduzido, segundo o anal os homens livres se tinham tornado capazes desta grande
prerrogativa.
Isso deve ter ocorrido quando Carlos Martel, tendo distribuído os bens da Igreja entre
seus soldados e tendo-os doado parte como feudo, parte como alódio, provocou uma espécie
de revolução nas leis feudais. É possível que os nobres, que já possuíam feudos, tenham
considerado mais vantajoso receber os novos dons em alódio, e os homens livres se achado
felizes demais por recebê-los como feudos.

CAPÍTULO XXV
Causa principal do enfraquecimento da segunda raça.
Mudança nos alódios

Carlos Magno, na partilha a que me referi no capítulo anterior, ordenou que depois de sua
morte os homens de cada rei receberiam benefícios no reino de seu rei e não no reino de
outro, ao passo que os alódios seriam conservados em qualquer reino que fosse. Mas ele
acrescenta que todo homem livre poderia, depois da morte de seu senhor, candidatar-se a
um feudo nos três reinos que quisesse, assim como aquele que nunca tivesse tido senhor.
Encontramos as mesmas disposições na partilha que Luís, o Bonachão, fez entre seus
filhos, no ano de 817.
Mas, ainda que os homens livres se candidatassem a um feudo, a milícia do conde não
ficava enfraquecida com isto: era sempre preciso que o homem livre contribuísse para seu
alódio e preparasse pessoas que fizessem seu serviço, na razão de um homem para cada
quatro mansões; ou então que preparasse um homem que servisse no feudo por ele, e, Como
alguns abusos tinham sido introduzidos sobre este ponto, foram corrigidos, como consta
das constituições de Carlos Magno e da de Pepino, rei da Itália, que se explicam uma à
outra.
O que os historiadores disseram - que a batalha de Fontenay causou a ruína da monarquia -
é muito verdadeiro. mas seja-me permitido dar uma olhada nas funestas conseqüências
daquela jornada.
Algum tempo depois dessa batalha, os três irmãos, Lotário, Luís e Carlos, fizeram um
tratado no qual encontro as cláusulas que devem ter mudado todo o Estado político dos
franceses.
No anúncio que Carlos fez ao povo da parte desse tratado que estava a ele relacionada,
ele diz 1° que todo homem livre poderia escolher por senhor quem quisesse, o rei ou os
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outros senhores. Antes desse tratado, o homem livre podia candidatar-se a um feudo, mas
seu alódio permanecia sempre sob o poder imediato do rei, ou seja, sob a jurisdição do
conde, e só dependia do senhor ao qual se tinha candidatado em razão do feudo que havia
conseguido. A partir deste tratado, todo homem livre pôde submeter seu alódio ao rei ou a
um outro senhor, segundo sua vontade. Não se trata daqueles que se candidataram a um
feudo, e sim daqueles que transformavam seu alódio em feudo e saíam, por assim dizer, da
jurisdição civil para passar ao poder do rei ou do senhor que quisessem escolher.
Assim, aqueles que outrora estavam diretamente sob o poder do rei, na qualidade de homens
livres sob o conde, tornaram-se imperceptivelmente vassalos uns dos outros, já que cada
homem livre podia escolher como senhor quem quisesse, o rei ou os outros senhores.
2°- Que, se um homem transformasse em feudo uma terra que possuísse perpetuamente, estes
novos feudos não poderiam mais ser vitalícios. Assim, podemos observar, um momento
depois, uma lei geral para dar os feudos aos filhos do possuidor; ela é de Carlos, o
Calvo, um dos três príncipes que fizeram o contrato.
O que eu disse sobre a liberdade que tiveram todos os homens da monarquia, a partir do
tratado dos três irmãos, de escolherem como senhor quem eles quisessem, o rei ou os
outros senhores, é confirmado pelos atos lavrados a partir dessa época.
Na época de Carlos Magno, quando um vassalo tinha recebido de um senhor uma coisa, nem
que ela valesse apenas um soldo, ele não podia mais deixá-lo. Mas, sob Carlos, o Calvo,
os vassalos puderam seguir impunemente seus interesses ou seu capricho, e este príncipe
expressa-se tão fortemente sobre isto que mais parece convidá-los a gozar desta liberdade
do que a restringi-la. Na época de Carlos Magno, os benefícios eram mais pessoais do que
reais; em seguida se tornaram mais reais do que pessoais.

CAPÍTULO XXVI
Mudança nos feudos

Não aconteceram mudanças menores nos feudos do que nos alódios. Podemos ver pela
capitular de Compiègne, feita sob o rei Pepino, que aqueles a quem o rei doava um
benefício doavam eles mesmos uma parte deste benefício para diversos vassalos, mas estas
partes não eram distintos do todo. O rei retirava-as quando retirava o todo; e, quando da
morte do leude, o vassalo também perdia seu subfeudo; um novo beneficiário aparecia, que
estabelecia também novos subvassalos. Assim, o subfeudo não dependia do feudo; era a
pessoa que dependia. Por um lado, o subvassalo voltava para o rei, porque não estava
ligado para sempre ao vassalo, e o subfeudo voltava da mesma forma para o rei, porque era
o próprio feudo, e não uma dependência do feudo.
Tal era a subvassalagem, quando os feudos eram amovíveis; tal ainda o era, enquanto os
feudos foram vitalícios. Ipso mudou quando os feudos passaram para os herdeiros e os
subfeudos também passaram para eles. O que dependia imediatamente do rei passou a
depender dele apenas mediatamente, e o poder real recuou, por assim dizer, de um grau,
algumas vezes de dois, e muitas vezes de outros ainda.
Podemos ver, nos Livros dos Feudos, que, ainda que os vassalos do rei pudessem doar como
feudo, ou seja, como subfeudo do rei, no entanto, esses subvassalos ou pequenos vassalos
de vassalos não podiam da mesma maneira loar como feudo, de sorte que o que haviam doado
sempre podiam retomar. Por outro lado, tal concessão não passava para os filhos como os
feudos, porque ela não era considerada como tendo sido feita segundo a lei dos feudos.
Se compararmos o estado em que se encontrava a subvassalagem na  época em que os dois
senadores de Milão escreviam esses Livros com aquele em que estava na época do rei
Pepino, veremos que os subfeudos conservaram por mais tempo sua natureza primitiva do que
os feudos.
Mas quando esses senadores escreveram se tinham feito exceções tão gerais a essa regra,
que a tinham quase anulado. Pois, se aquele que tivesse ganho um feudo do pequeno vassalo
de vassalo o tivesse acompanhado a Roma numa expedição, adquiria todos os direitos de
vassalo; da mesma forma, se ele tivesse dado dinheiro ao pequeno vassalo de vassalo para
obter o feudo, este não poderia retirá-lo dele, nem impedir que ele o passasse para seu
filho até que lhe tivesse devolvido o dinheiro. Por fim, esta regra não era mais seguida
no senado de Milão.

CAPÍTULO XXVII
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Outra Mudança ocorrida nos feudos

Na época de Carlos Magno, era-se obrigado, sob grandes penas, a apresentar-se para a
convocação para qualquer guerra que fosse; não se admitiam desculpas, e o conde que
tivesse isentado alguém teria sido ele próprio punido. Mas o tratado dos três irmãos
criou uma restrição sobre esse ponto que tirou, por assim dizer, a nobreza das mãos do
rei; só se era obrigado a acompanhar o rei à guerra quando esta guerra era defensiva.
Podia-se, nas outras guerras, acompanhar seu senhor ou tocar seus negócios. Este tratado
está ligado a outro, feito cinco anos antes entre os dois irmãos, Carlos, o Calvo, e
Luís, rei da Germânia, segundo 0 qual estes dois irmãos dispensaram seus vassalos de
acompanhá-los na guerra no caso de fazerem alguma empresa um contra o outro, coisa que os
dois príncipes juraram e fizeram seus dois exércitos jurarem.
A morte de cem mil franceses na batalha de Fontenay fez com que o que restava da nobreza
pensasse que, com as querelas particulares de seus reis sobre a partilha, ela seria por
fim exterminada e que a ambição e a inveja dele faria jorrar tudo o que ainda existia de
sangue a derramar. Criaram uma lei segundo a qual a nobreza não seria obrigada a
acompanhar os príncipes na guerra, a não ser quando se tratasse de defender o Estado
contra uma invasão estrangeira. Esta lei esteve em vigor durante vários séculos.

CAPÍTULO XXVIII
Mudanças ocorridas nos grandes ofícios e nos feudos

Parecia que tudo estava adquirindo um vício particular e se estava corrompendo ao mesmo
tempo. Eu disse que nos primeiros tempos vários feudos eram alienados perpetuamente, mas
esses eram casos particulares e os feudos em geral sempre conservavam sua própria
natureza, e, se a coroa havia perdido feudos, ela os tinha substituído por outi-os. Eu
também disse que a coroa nunca tinha alienado perpetuamente os grandes ofícios.
Mas Carlos, o Calvo, fez um regulamento geral que afeou igualmente os grandes ofícios e
os feudos: ele estabeleceu em suas Capitulares que os condados seriam doados aos filhos
do conde, e quis que este regulamento também valesse para os feudos.
Veremos em breve que este regulamento recebeu uma extensão maior, de sorte que os grandes
ofícios e os feudos passaram para parentes mais distantes. Seguiu-se daí que a maioria
dos senhores que dependiam imediatamente da coroa passou a depender dela mediatamente.
Esses condes que faziam outrora justiça nos pleitos do rei, esses condes que conduziam os
homens livres à guerra acharam-se entre o rei u seus homens livres, e o poder recuou mais
uma vez de u m grau.
E mais: consta das capitulares que os condes gozavam de benefícios ligados a seu condado
e tinham vassalos sob suas ordens. Quando os condados se tornaram hereditários, esses
vassalos do conde não foram mais vassalos imediatos do rei; os benefícios ligados aos
condados não foram mais os benefícios do rei; os condes tornaram-se mais podeusos porque
os vassalos que eles já tinham colocaram-nos m condições de conseguirem outros.
Para sentir bem o enfraquecimento que disto resultou no final da segunda raça, hasta ver
o que aconteceu no início da terceira, onde a multiplicação dos subfeudos levou os
grandes vassalos ao desespero.
Era costume do rei que, quando os mais velhos tivessem doado partilhas para os mais
jovens do que eles, estes os oferecessem ao mais velho, de forma que o senhor dominante
só os possuía como subfeudos. Filipe Augusto, duque de Borgonha, os condes de Nevers, de
Bolonha, de Saint-Paul de Dampierre e outros senhores declararam que dali para frente,
quer fosse o feudo dividido por sucessão quer por outra forma, a totalidade dependeria
sempre do mesmo senhor, sem nenhum senhor intermediário. Esta ordenação não foi
geralmente obedecida, pois, como eu disse em outro lugar, era impossível fazer naquela
época ordenações gerais; mas vários costumes nossos baseiam-se nela.

CAPÍTULO XXIX
Da natureza dos feudos a partir do reinado
de Carlos, o Calvo

Eu disse que Carlos, o Calvo, quis que, quando o possuidor de um grande ofício ou de um
feudo deixasse um filho ao morrer, o oficio ou o feudo lhe fossem dados. Seria difícil
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acompanhar o progresso dos abusos que disto resultaram e da extensão que foi dada a esta
lei em cada país. Encontro nos Livros dos Feudos que no início do reinado do imperador
Conrado II os feudos, nos países de sua dominação, não passavam aos netos, mas apenas ao
filho do último possuidor que o senhor escolhia: assim, os feudos foram doados por uma
espécie de eleição que o senhor fizera entre seus filhos.
Expliquei no capítulo XVII deste livro como, na segunda raça, a coroa era, em certos
casos, eletiva, em certos casos, hereditária. Era hereditária porque se escolhiam sempre
os reis numa linhagem; era-o também porque os filhos sucediam; era eletiva porque o povo
escolhia entre os filhos. Como as coisas caminham por aproximação e uma lei política
sempre tem relação com outra lei política, seguiu-se para a sucessão dos feudos o mesmo
espírito que se tinha seguido para a sucessão da coroa. Assim, os feudos passaram para os
filhos por direito de sucessão e por direito de eleição, e cada feudo se tornou, como a
coroa, eletivo e hereditário.
        Este direito de eleição da pessoa do senhor não subsistia na época dos autores
dos Livros dos Feudos, ou seja, sob o reinado do imperador Frederico I.

CAPÍTULO XXX
Continuação do mesmo assunto

Está dito nos Livros dos Feudos que, quando o imperador Comado partiu para Roma, os fiéis
que estavam a seu sei-viço lhe pediram que fizesse uma lei para que os feudos que
passavam para os filhos também passassem para os netos e que aquele cujo irmão morresse
sem legítimos herdeiros pudesse suceder ao feudo que havia pertencido a seu pai comum:
isto foi concedido.
Acrescenta-se a isto, e é preciso lembrar que aqueles que estão falando viviam na época
do imperador Frederico I, que os antigos jurisconsultos sempre fizeram questão de que a
sucessão dos feudos em linha colateral não passasse além dos irmãos de mesmo pai, ainda
que nos tempos modernos ela tenha sido levada até o sétimo grau, assim como, segundo o
novo direito, tinha sido levada em linha reta até o infinito. Foi assim que a lei de
Comado foi recebendo pouco a pouco algumas ampliações.
Supostas todas estas coisas, a simples leitura da história da França mostrará que a
perpetuidade dos feudos se estabeleceu mais cedo na França do que na Alemanha. Quando o
imperador Comado II começou a reinar, em 1024, as coisas encontravam-se ainda na Alemanha
como já estavam na França sob o reinado de Carlos, o Calvo, que morreu em 877. Mas na
França, a partir do reinado de Carlos, o Calvo,
tais mudanças foram feitas, que Carlos, o Simples, se viu em condições de disputar com
uma casa estrangeira seus direitos incontestáveis ao império, e, por fim, na época de
Hugo Capeto, a casa reinante, despojada de todos os seus domínios, não conseguiu nem
mesmo sustentar a coroa.
A fraqueza de espírito de Carlos, o Calvo, provocou na França uma fraqueza semelhante no
Estado. Mas, como Luís, o Germânico, seu irmão, e alguns daqueles que a ele sucederam
tiveram maiores qualidades, a força de seu Estado manteve-se por mais tempo.
Que digo? Talvez o humor fleumático, e, se ouso dizê-lo, a imutabilidade do espírito da
nação alemã, tenha resistido por mais tempo que o da nação francesa a esta disposição das
coisas que fazia com que os feudos, como que por uma tendência natural, se perpetuassem
nas famílias.
Acrescento que o reino da Alemanha não foi devastado e, por assim dizer, destruído como
foi o da França por esse gênero particular de guerra que fizeram os normandos e os
sarracenos. Havia menos riquezas na Alemanha, menos cidades por saquear, menos costas por
percorrer, mais pântanos por ultrapassar, mais florestas por penetrar. Os príncipes, que
não viram a cada instante o Estado prestes a cair, tiveram menor necessidade de seus
vassalos, ou seja, dependeram menos deles. E parece que, se os imperadores da Alemanha
não tivessem sido obrigados a ir fazer-se coroar em Roma e fazer expedições contínuas à
Itália, os feudos teriam conservado por mais tempo sua natureza primitiva.

CAPÍTULO XXXI
Como o império saiu da casa de Carlos Magno

O império, que, em prejuízo do ramo de Carlos, o Calvo, já havia sido dado para os
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bastardos do ramo de Luís, o Germânico, passou também para uma casa estrangeira, com a
eleição de Comado, duque de Francônia, no ano de 912. O ramo que reinava na França, e que
mal podia disputar aldeias, podia ainda menos disputar o Império. Possuímos um acordo
estabelecido entre Carlos, o Simples, e o imperador Henrique I, que sucedera a Comado.
Chamamolo pacto de Bonn.  Os dois príncipes foram até um nas fio que tinha sido colocado
no meio do Reno e juraram um ao outro eterna amizade. Utilizou-se um mezzo termine
razoável. Carlos tomou o título de rei da França ocidental e Henrique o de rei da França
oriental. Carlos pactuou com o rei da Germânia, e não com o imperador.

CAPÍTULO XXVII
Como a coroa de França passou para a casa de Hugo Capeto

A hereditariedade dos feudos e o estabelecimento geral pios subfeudos extinguiram o
governo político e formaram o governo feudal. Em vez dessa multidão inumerável de
vassalos que os reis tiveram, restaram apenas alguns, dos quais os outros dependiam. Os
reis não tiveram mais quase nenhuma autoridade direta: um poder que devia passar por
tantos outros poderes acabou ou perdeu-se antes de chegar a seu termo. Tão grandes
vassalos não obedeceram mais, e até usaram seus subvassalos para não obedecer mais. Os
reis, privados de seus domínios, reduzidos às cidades de Reims e de Laon, ficaram a sua
mercê. A árvore estendeu seus ramos longe demais, e a cabeça secou. O reino achou-se sem
domínio, como está hoje o Império. Deram a coroa a um dos vassalos mais poderosos.
Os normandos devastaram o reino; eles chegavam sobre espécies de jangadas ou de pequenas
construções, entravam pela embocadura dos rios, subiam-nos e devastavam o país dos dois
lados. As cidades de Orleans e de Paris paravam esses bandidos, e eles não conseguiam
avançar nem sobre o Sena nem sobre o Loire. Hugo Capeto, que possuía as duas cidades,
tinha em suas mãos as duas chaves dos infelizes restos do reino; deram-lhe uma coroa que
ele era o único em condições de defender. Foi assim que, depois disto, deram o Império à
casa que mantém imóveis as fronteiras dos turcos.
O Império tinha saído da casa de Carlos Magno na época em que a hereditariedade dos
feudos só existia como uma condescendência. Estabeleceu-se até mesmo mais tardiamente
entre os alemães do que entre os franceses: isso fez com chie o Império, considerado um
feudo, se tornasse eletivo. Pelo contrário, quando a coroa de França saiu da casa de
Carlos Magno, os feudos eram realmente hereditários neste reino: a coroa, como um grande
feudo, também o foi.
De resto, fizeram um grande erro ao atribuir ao momento desta revolução todas as mudanças
que tinham acontecido ou que aconteceram depois. Tudo se reduziu a dois acontecimentos: a
família reinante mudou e a coroa foi unida a um grande feudo.

CAPÍTULO XXXIII
Algumas conseqüências da perpetuidade dos feudos

Seguiu-se da perpetuidade dos feudos que o direito do mais velho ou de primogenitura se
estabeleceu entre os franceses. Não era conhecido na primeira raça: a coroa era dividida
entre os irmãos, os alódios eram divididos da mesma maneira, e como os feudos, amovíveis
ou vitalícios, não eram objeto de sucessão, não podiam ser objeto de partilha.
Na segunda raça, o título de imperador que Luís, o Bonachão, possuía e com o qual honrou
Lotário, seu filho mais velho, fê-lo imaginar dar a este príncipe uma espécie de primazia
sobre seus irmãos mais jovens. Os dois reis deviam ir todo ano encontrar o imperador,
levar-lhe presentes e receber dele presentes maiores; deviam com ele conferenciar sobre
as questões comuns. Foi o que deu a Lotário essas pretensões que lhe foram tão nefastas.
Quando Agobardo escreveu para este príncipe, alegou a disposição do próprio imperador,
que havia associado Lotário ao império, depois de haver consultado Deus com três dias de
jejum e com a celebração dos santos sacrifícios, com rezas e esmolas; que a nação tinha
feito a ele um juramento e não podia perjurar: que ele havia enviado Lotário a Roma para
que fosse confirmado pelo papa. Pondera ele sobre isto tudo, e não sobre o direito do
primogênito. Ele diz que o imperador havia designado uma partilha para os mais jovens e
havia preferido 0 mais velho; mas ao dizer que havia preferido o mais velho dizia ao
mesmo tempo que poderia ter preferido os mais jovens.
Mas, quando os feudos se tornaram hereditários, o direito do primogênito foi estabelecido
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na sucessão dos feudos e, pela mesma razão, na da coroa, que era o grande feudo. A lei
antiga, que formava as partilhas, não se manteve: como os feudos eram encarregados de um
serviço, era preciso que o possuidor estivesse em condições de realizá-lo. Estabeleceu-se
um direito de primogenitura, e a razão da lei feudal forçou a da lei política ou civil.
Como os feudos passavam para os filhos do possuidor, os senhores perdiam a liberdade de
dispor deles e, para compensar isto, estabeleceram um direito que foi chamado direito de
resgate, do qual falam os costumes, que foi primeiro pago em linha reta e que, por uso,
só foi sendo pago na linha colateral.
Logo os feudos puderam ser transferidos para os estrangeiros como um bem patrimonial.
Isso fez com que nascesse o direito de laudêmios e vendas, estabelecido em quase todo o
reino. Esses direitos foram, em primeiro lugar, arbitrários, mas, quando a prática de
conceder essas permissões se tornou geral, foram fixados em cada região.
O direito de resgate devia ser pago a cada mudança de herdeiro e foi até pago primeiro em
linha reta. O costume mais geral o tinha fixado em um ano de renda. Era oneroso e
incômodo para o vassalo e afetava, por assim dizer, o feudo. Muitas vezes conseguiu-se,
no ato de homenagem, que o senhor só pediria pelo resgate certa quantia em dinheiro, que,
devido às mudanças acontecidas nas moedas, se tornou de nenhuma importância: assim, o
direito de resgate se encontra hoje reduzido a quase nada, enquanto 0 direito de laudêmio
e de vendas subsistiu em toda sua extensão. Como este direito não tinha relação nem com o
vassalo nem com os herdeiros e era, sim, um caso fortuito que não se podia nem prever nem
esperar, não se fizeram estas sortes de estipulações e se continuou a pagar certa porção
do preço.
Quando os feudos eram vitalícios, não se podia doar uma parte do feudo para poder
continuar a mantê-lo como subfeudo; teria sido absurdo que um simples usufrutuário
tivesse disposto da propriedade da coisa. Mas, quando se tornaram perpétuos, isto foi
autorizado, com certas restrições que os costumes estabeleceram, o que foi chamado gozar
de seu feudo.
Como a perpetuidade dos feudos fez com que se estabelecesse o direito de resgate, as
filhas puderam suceder a um feudo, se não houvesse homens. Pois, dando o senhor o feudo a
sua filha, ele multiplicava os casos de seu direito de resgate, porque o marido devia
pagá-lo assim como a mulher. Esta disposição não poderia acontecer com a coroa, pois,
como ela não dependia de ninguém, não poderia existir direito de resgate sobre ela.
A filha de Guilherme V, conde de Toulouse, não herdou o condado. Em seguida, Alienor
sucedeu na Aquitânia e Matilda, na Normandia; e o direito da sucessão das filhas pareceu
estar nessa época tão bem estabelecido, que Luís, o Jovem, após a dissolução de seu
casamento com Alienor, não opôs nenhuma dificuldade para devolver-lhe a Guiena. Como
estes dois últimos exemplos seguiram o primeiro de muito perto, é preciso que a lei geral
que permitia que as mulheres sucedessem aos feudos tenha sido introduzida mais tarde no
condado de Toulouse do que nas outras províncias do reino.
A constituição de diversos reinos da Europa acompanhou o estado atual em que se
encontravam os feudos na época em que estes reinos haviam sido fundados. As mulheres não
sucederam nem à coroa da França, nem ao império, porque durante o estabelecimento destas
duas monarquias as mulheres não podiam suceder nos feudos, mas elas sucederam nos reinos
cujo estabelecimento se seguiu ao da perpetuidade dos feudos, como aqueles que foram
fundados pelas conquistas dos normandos, aqueles que foram fundados pelas conquistas
feitas sobre os mouros; outros enfim que, além dos limites da Alemanha e em épocas
bastante modernas, tomaram, de alguma forma, um novo alento com o estabelecimento do
cristianismo.
Quando os feudos eram amovíveis, eram doados a pessoas que estavam em estado de servi-los
e não se tratava de menores. Mas, quando se tornaram perpétuos, os senhores tomaram o
feudo até a maioridade, já para aumentar seus rendimentos, já para educar o pupilo no
exercício das armas. É o que nossos costumes chamam guarda-nobre, que eaá fundada sobre
outros princípios que não os da tutela e chie é completamente distinta dela.
Quando os feudos eram vitalícios, candidatavam-se para os feudos; e a tradição real, que
era feita pelo cetro, constatava o feudo, como o faz hoje a homenagem. Não vemos chie os
condes ou mesmo os enviados do rei recebessem as homenagens nas províncias, e esta função
não se encontra nas comissões destes oficiais que nos foram conservadas nas capitulares.
De fato, eles faziam algumas vezes com que todos os súditos prestassem o juramento de
fidelidade, mas este juramento era tão pouco uma homenagem da natureza daquelas que foram
estabelecidas depois, que nestas últimas o juramento de fidelidade era uma ação
acrescentaria à homenagem, que às vezes seguia e às vezes precedia a homenagem, não
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acontecia em todas as homenagens e foi menos solene do que a homenagem e era inteiramente
distinto dela.
Os condes e os enviados do rei mandavam ainda, nessas oportunidades, dar aos vassalos
cuja fidelidade era suspeita uma garantia chamada firmitas; mas esta garantia não
podia ser uma homenagem, já que os reis a davam uns aos outros.
Se o abade Suger fala de uma cátedra de Dagoberto onde, segundo a relação da Antiguidade,
os reis de França costumavam receber as homenagens dos senhores, é claro chie ele usa
aqui as idéias e a linguagem de sua época.
Quando os feudos passaram para os herdeiros, o reconhecimento do vassalo, que era nos
primeiros tempos apenas uma coisa ocasional, se tornou uma ação regular: ela foi feita de
maneira mais brilhante, foi realizada com mais formalidades porque devia trazer a
lembrança dos deveres recíprocos do senhor e do vassalo, em todas as idades.
Eu poderia pensar que as homenagens começaram a ser estabelecidas na época do rei Pepino,
que é a época em que eu disse que vários benefícios foram dados perpetuamente, mas
acreditarei nisto com precauções e apenas supondo que os autores dos antigos anais dos
francos não tivessem sido ignorantes e que descrevendo as cerimônias do ato de fidelidade
que Tassillon, duque de Baviera, fez para Pepino, tivessem falado seguindo os usos que
viam serem praticados em sua época.

CAPÍTULO XXXIV
Continuação do mesmo assunto

Quando os feudos eram amovíveis ou vitalícios, eles só pertenciam às leis políticas; é
por isso que, nas leis civis daquela época, se mencionam tão pouco as leis dos feudos.
Mas, quando se tornaram hereditários, puderam ser doados, vendidos, legados, passaram a
pertencer às leis políticas e às leis civis. O feudo, considerado uma obrigação do
serviço militar, estava ligado ao direito político: considerado como um gênero de bem que
estava no comércio, estava ligado ao direito civil. Isto fez com que nascessem as leis
civis sobre os feudos.
Como os feudos se tinham tornado hereditários, as leis referentes à ordem das sucessões
tiveram de ser relativas à perpetuidade dos feudos. Assim foi estabelecida,
contrariamente à disposição do direito romano e da lei sálica, esta regra do direito
francês: Propresne remontent point. Era preciso que o feudo fosse servido, mas um avô, um
tio-avô teriam sido maus vassalos para o senhor: assim, esta regra só serviu primeiro
para os feudos, como ficamos sabendo por Boutillier.
Como os feudos se tinham tornado hereditários, os senhores, que deviam velar para que o
feudo fosse servido, exigiram que as filhas que deviam suceder ao feudo e, segundo
acredito, às vezes os homens, não pudessem casar sem seu consentimento, de sorte que os
contratos de casamento se tornaram para os nobres uma disposição feudal e uma disposição
civil. Em tal ato, feito sob os olhos do senhor, fizeram-se disposições para a sucessão
futura, tendo em vista que o feudo pudesse ser servido pelos herdeiros: assim, apenas os
nobres tiveram inicialmente a liberdade de dispor das sucessões futuras por contrato de
casamento, como notaram Boyer e Aufrério.
É inútil dizer que a reversão por linhagem, fundada no antigo direito dos parentes, que é
um mistério de nossa antiga jurisprudência francesa que não tenho o tempo de desenvolver,
não pôde acontecer em relação aos feudos, a não ser quando estes se tornaram perpétuos.
Italiam, Italiam... Acabo o tratado dos feudos por onde a maioria dos autores o começaram
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